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PORTARIA   nº   160   -   de   26/3/2012
FAZER CESSAR, conforme Processo nº SSP 16013/2012, os 
efeitos da Portaria nº  832 , publicada no DOE de 06/12/2011, 
que concedeu licença sem remuneração a SIDNEY MACHADO, 

matricula 235289-3-01, no cargo de TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, lotado SSP, a contar de 01/03/2012. 

PORTARIA  nº  161   -   de   26/3/2012
CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, de acordo com o 
art. 131, da Lei nº 6.843/86, conforme processo SSP 2934/2012, a  
JOSIANE LAURA BONATO,  matrícula nº 291983-4-01, no cargo 
(965) de AGENTE DE POLICIA CIVIL, lotada na SSP, a contar de 
14/02/2012, pelo período de 1 (um) ano, com a obrigatoriedade 
do servidor licenciado recolher mensalmente suas contribuições 
previdenciárias ao Gestor do Regime Próprio de Previdência, con-
forme dispõe o art.4º, § 4º e art. 82, da LC nº 412 de 2008.

PORTARIA  nº  162   -   de   26/3/2012
CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, de acordo com o 
art. 131, da Lei nº 6.843/86, conforme processo SSP 6763/2012, 
a  MARILÚ DE CÁSSIA CERATTI,  matrícula nº 392378-9-01, no 
cargo (966) de ESCRIVÃO DE POLÍCIA CIVIL, lotada na SSP, a 
contar de 02/01/2012, pelo período de 2 (dois) anos, com a obriga-
toriedade do servidor licenciado recolher mensalmente suas contri-
buições previdenciárias ao Gestor do Regime Próprio de Previdên-
cia, conforme dispõe o art.4º, § 4º e art. 82, da LC nº 412 de 2008.

MILTON MARTINI
Secretário de Estado da Administração

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE COMPROMISSO, 
REFERENTE AO PROJETO ATIVIDADE 2418, ITEM ORÇA-
MENTÁRIO 339036, FONTE 0100 DA SECRETARIA DE ES-
TADO DA ADMINISTRAÇÃO, CONVÊNIO Nº 16322/2010-8, 
CELEBRADO COM O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SC, PUBLICADO NO DIARIO 
OFICIAL Nº 18966, CONFORME DECRETO ESTADUAL Nº 
2113 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009.

Estagiário CPF TC. Nº Rescisão Lotação
Bruno Alberto Pa-
checo

084.902.
229-08

153 05/03/2012 GEAPO

Portaria SAR nº 8/2012, de 27/03/2012
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância designada pela 
Portaria SAR n° 4/2012, de 25/01/2012.
O Secretário de Estado da Agricultura e da Pesca, no uso de 
suas atribuições, conforme estabelece a legislação vigente, con-
siderando o grande número de pessoas a serem ouvidas e a 
falta de tempo hábil para tal e as difi culdades encontradas para 
a obtenção de informações perante a empresa envolvida,
R E S O L V E:
Art. 1º Prorrogar por trinta dias o prazo para conclusão da Sindi-
cância instaurada pela Portaria SAR n° 4/2012, de 25/01/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
JOÃO RODRIGUES
SECRETÁRIO DE ESTADO

PORTARIA Nº 015 – de 20/03/2012
DESIGNAR, de acordo com o art. 74, V, da Constituição Esta-
dual e art. 7, I, da Lei Complementar nº 381, de 07 de maio de 
2007 e art. 8 da Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010 
do CONANDA, o servidor LUÍS ANTÔNIO CAON, matrícula nº 
0663898-8-01, Consultor Especial de Ações Sociais, GESTOR 
DO FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA. Esta Portaria 
entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Por-
taria nº 139, de 10/10/2011, publicada no DOE nº 19.192, de 
13/10/2011.
JOÃO JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação

PORTARIA Nº 016, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade  com os incisos II e III do artigo 37 da Consti-
tuição  da República Federativa do Brasil, inciso I do artigo 7º da 
Lei Complementar nº 381, de 07 de maio de 2007, e Item 13.1 do 
Edital nº 001/2009, de 08 de outubro de 2009, da SST, publicado 
no DOE nº 18.708 de 09 de outubro de 2009;  RESOLVE:

PRORROGAR, por 02 (dois) anos o Concurso Público reali-
zado nos Termos do Edital nº 001/2009 da Secretaria de Es-
tado da Assistência Social, Trabalho e Habitação, publicado 
no DOE nº 18.708, de 08 de outubro de 2009, a partir da data 
de vencimento da Homologação do Resultado Final, pela 
Portaria nº 007, de 07 de abril de 2010, publicada no DOE nº 
18.829,  de  19 de  abril de 2010.
Florianópolis, 23 de Março de 2012.
JOÂO JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação

PORTARIA P/ 504   -   de   16/3/2012
CONCEDER PROGRESSO FUNCIONAL HORIZONTAL, de 
acordo com o § 1º, do artigo 15, da Lei Complmentar nº.1139/92, 
Alterado pelo artigo 2º, da Lei Complementar nº.457 de 
11.08.2009, a MARIA SALETE DELLA JUSTINA CEOLIN, ma-
trícula nº.147528-2-01, Professor (701), de MAG-29-10-06 para 
MAG-29-10-07, a contar de 01.04.2011.

PORTARIA P/ 505   -   de   16/3/2012
CONCEDER PROGRESSO FUNCIONAL HORIZONTAL, de acor-
do com o § 1º, do artigo 15, da Lei Complementar nº.1139/92, Al-
terado pelo artigo 2º, da Lei Complementar nº.457, de 11.08.2009, 
a NAIR ROSSATTO, matrícula nº.121061-0-01, Professor (701), 
de MAG-29-10-03 para MAG-29-10-05, a contar de 01.02.2011.

PORTARIA P/ 506   -   de   16/3/2012
FAZER CESSAR, conforme Processo SDR18 3413/2012, 
os efeitos da Portaria P/075, Publicada no Diário Ofi cial de 
06.02.2012, que concedeu licença sem remuneração de AN-
DRESA FREITAS, matrícula nº.353000-0-03, Professor (701), 
Nível MAG-10-A, a partir de 28.02.2012.

PORTARIA P/ 507   -   de   16/3/2012
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o artigo 57, in-
ciso II, letra d, da Lei nº.6844, de 29.07.86, conforme Pro-
cesso SDR26 1210/2012, a ANDREIA HOEPERS, matrícula 
nº.278246-4-04, Professor (701), Nível MAG-10-C, lotada no 
CEDUP.VIDAL RAMOS, código 767000899070, município de 
CANOINHAS (8073), com 20 (vinte) horas semanais, a partir de 
01.03.2012, para assumir outro cargo público.

PORTARIA P/ 509   -   de   16/3/2012
FAZER CESSAR, conforme Processo SDR16 970/2012, os efeitos 
da Portaria P/1483, Publicada em 19.07.2011, que concedeu Licen-
ça Especial/para tratamento de interesses particulares, a UBIRAJA-
RA SILVA CORREIA, matrícula nº.230453-8-05, Analista Técnico em 
Gestão Educacional - 935-Nível 98-32-01, a partir de 22.02.2012.

PORTARIA P/ 511   -   de   16/3/2012
PRORROGAR, conforme Processo SDR01 493/2012, os efeitos 
da Portaria P/700, Publicada no Diário Ofi cial de 07.04.2011, que 
concedeu licença sem remuneração a ANNELISE BUSSOLOTTO, 
matrícula nº.372889-7-01, Analista Técnico Gestão Educacional - 
935 - Nível 98-32-01, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 
07.03.2012 a 06.03.2014, fi cando a obrigatoriedade do servidor li-
cenciado recolher mensalmente suas contribuições previdenciárias 
ao Gestor do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o 
art.4º, § 4º e art.82, da Lei Complementar nº.412/2008.

PORTARIA P/ 513   -   de   16/03/2012
PRORROGAR, conforme Processo SED 2021/2012, os efeitos 
da Portaria P/717, publicada no Diário Ofi cial de 07.04.2011, 
que concedeu licença sem remuneração a DOUGLAS HEN-
RIQUE CARDOSO CORTEZ, matrícula nº.380423-2-01, Pro-
fessor (701), Nível MAG-07-A, pelo período de 01 (um) ano, a 
contar de 02.03.2012 a 01.03.2013, conforme  parecer Jurídico 
nº.014/2012, fi cando a obrigatoriedade do servidor licenciado re-
colher mensalmente suas contribuições previdenciárias ao Ges-
tor do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o artigo 
4º, § 4º e artigo 82, da Lei Complementar nº.412/2008.

PORTARIA P/ 514   -   de   16/3/2012
PRORROGAR, conforme Processo SDR13 036/2012, os efei-
tos da Portaria P/228, publicada no Diário Ofi cial de 10.02.2009, 
que concedeu licença sem remuneração a CLEI GIOVANI SOU-
ZA, matrícula nº.310673-0-02, Professor (701), Nível MAG-
10-E, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 04.02.2012 a 
03.02.2013, Conforme Parecer Jurídico nº.026/2012, fi cando a 
obrigatoriedade do servidor licenciado recolher mensalmente 
suas contribuições previdênciarias ao Gestor do Regime Próprio 
de Previdência, conforme dispõe o artigo 4º, § 4º e artigo 82, da 
Lei Complementar nº.412/2008.
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PORTARIA P/ 516   -   de   16/3/2012
RETIFICAR, conforme Processo SDR07 3599/2011, a Portaria 
P/2586 de 19.12.2011, que Retifi cou a concessão de Licença 
sem Remuneração a JANDIRA SALETE ALVES COSTENARO, 
na parte referente a matrícula que deverá ser: 333370-3-03, e 
não como consta na referida Portaria.

PORTARIA P/ 517   -   de   19/3/2012
RETIFICAR, conforme Processo SDR31 1281/2011, a Portaria 
P/397 de 29.02.2012, que Prorrogou Licença sem Remuneração, 
a SERGIO LUIS KESSLER, matrícula nº.296826-6-04, na parte 
referente ao período que deverá ser: 04.01.2012 a 03.01.2013.

PORTARIA P/ 518   -   de   19/03/2012
CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, de acordo com o 
artigo 117, da Lei 6844/86, conforme Processo SDR25 220/2012, 
a DEOLIDE ROBERTA ZIMKOVICZ PEDRO, matr. 305813-1-02, 
Professor (701), nível MAG-10-B, pelo período de 01 (um) ano, a 
contar de 01.03.2012 a 28.02.2013, conforme Parecer Jurídico nº 
013/2012, "fi cando a obrigatoriedade do servidor licenciado reco-
lher mensalmente suas contribuições previdenciárias ao Gestor 
do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o art. 4º, § 4º 
e art. 82, da Lei Complementar nº 412/2008".

PORTARIA P/ 519   -   de   19/3/2012
FAZER CESSAR, conforme Processo SDR29 549/2012, os efei-
tos da Portaria nº 166, publicada no Diário Ofi cial de 23.02.2012, 
que concedeu licença sem remuneração de ETELVINA LUIZA 
DOS SANTOS, matr. 097284-3-02, Supervisor Escolar (898), 
nível MAG-10-G, a partir de 23.01.2012.

PORTARIA P/ 520   -   de   19/3/2012
CONSIDERAR DISPENSADA, conforme Processo SDR21 
6592/2011 da Portaria P/2584/2007 de 31.01.2007 , que admitiu 
em caráter temporario HELENA PEREIRA DA SILVA, matrícula 
332532-6, para atuar na EEB.CEL.MARCOS ROVARIS, município 
de CRICIÚMA, a partir de 25.11.2006, para regularização funcional.

PORTARIA P/ 523   -   de   19/03/2012
CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, de acordo 
com o art. 117, da Lei 6844/86, conforme Processo SDR17 
7464/2011, a MARIA BERNADETE SEGALLA, matr. 355280-2-
04, Professor (701), nível MAG-11-B, pelo período de 01 (um) 
ano, a contar de 01.03.2012 a 28.02.2013, conforme Parecer Ju-
rídico nº 012/2012, "fi cando a obrigatoriedade do servidor licen-
ciado recolher mensalmente suas contribuições previdenciárias 
ao Gestor do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o 
art. 4º, § 4º e art. 82, da Lei Complementar nº 412/2008".

PORTARIA P/ 525   -   de   19/03/2012
CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, de acordo 
com o art. 117, da Lei 6844/86, conforme Processo SDR23  
10669/2011, a ANA SALETE SCHELLER, matr. 337732-6-02, 
Professor (701), nível MAG-10-E, pelo período de 01 (um) ano, 
a contar de 01.02.2012 a 31.01.2013, conforme Parecer Jurídico 
nº 013/2012, "fi cando a obrigatoriedade do servidor licenciado 
recolher mensalmente suas contribuições previdenciárias ao 
Gestor do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o 
art. 4º, § 4º e art. 82, da Lei Complementar nº 412/2008".

PORTARIA P/ 531   -   de   19/03/2012
CONSIDERAR EXONERADA, de acordo com o artigo 57, inciso I, 
da Lei nº.6844 de 29.07.86, conforme Processo SDR24 2778/2011, 
do Decreto de 15.02.1952, que nomeou para, exexercer o cargo de 
Regente de Ensino Primário, padrão E, na Escola Isolada de Estra-
da do Jaraguá, município de Jaraguá do Sul, LIDIA VIEIRA SALAI,  
a partir de 28.02.1954, para regularização funcional.

PORTARIA P/ 533   -   de   19/03/2012
RETIFICAR, conforme Processo SDR24 2778/2011, a Portaria 
P/4371/59 de 08.07.1959, que dispensou LIDIA VIEIRA SALAI, 
na parte referente ao número da Portaria e período, que deverá 
ser: Portaria P/2975, de 09.06.1954, no período de 20.05.1954 a 
08.07.1959, município de BLUMENAU.

PORTARIA P/ 534   -   de   19/03/2012
CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, de acordo com 
o art.117, da Lei 6844/86, conforme Processo SDR18 188/2012, 
a DENISE DE MESQUITA CORREA, matrícula nº.366734-0-02, 
Professor (701), Nível MAG-11-B, pelo período de 01 (um) ano, 
a contar de 01.02.2012 a 31.01.2013, Conforme Parecer Jurídi-
co nº.014/2012, fi cando a obrigatoriedade do servidor licencia-
do recolher mensalmente suas contribuições previdenciárias ao 
Gestor do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o 
art.4º, § 4º e art.82, da Lei Complementar nº.412/2008.

PORTARIA P/ 535   -   de   19/3/2012
FAZER CESSAR, conforme Processo SDR03 262/2012, os efei-
tos da Portaria P/1745, Publicada em 19.08.2011, que concedeu 

Licença Especial/para tratamento de interesses particulares, a 
INES RASTELLI VOLL, matrícula nº.361580-4-02, 935-Analista 
Técnico em Gestão Educacinal (935), Nível 98-11-01, a partir de 
01.03.2012.

PORTARIA P/ 540   -   de   19/3/2012
REMOVER, de acordo com o artigo 69, inciso IV, da Lei 6844 de 
29.07.1986, alterada pela Lei Complementar 48/92, Conforme 
Processo SDR21 1938/2012, ALEX SANDER DA SILVA, matrí-
cula nº.277269-8-02, Professor (701), Nível MAG-12-01, para a 
EEB.SEBASTIÃO TOLEDO DOS SANTOS, cód.752000116300, 
município de CRICIÚMA (8089), com 10 (dez) horas semanais, 
a contar de 01.02.2012, Tornando sem Efeito a Portaria P/283 
de 16.02.2012.

EDUARDO DESCHAMPS
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA Nº 090 /SEF – 12/03/2012
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de 
suas atribuições legais, e tendo presente o disposto no § 1º do 
artigo 8º da Lei nº 13.334, de 28 de fevereiro de 2005, autoriza 
para os meses de abril, maio e junho de 2012, com respaldo no 
disposto no § 3º desse mesmo artigo 8º, a compensação em con-
ta gráfi ca do ICMS próprio ou por substituição tributária, do valor 
correspondente à contribuição efetuada em favor do Fundosocial.
NELSON ANTÔNIO SERPA
 Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA Nº 104/2012

Altera o orçamento da Secretaria de Estado da Infraestrutura.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere a Lei n° 15.722, de 22 de dezembro de 
2011 e a Lei nº 15.723, de 22 de dezembro de 2011, combinado 
com o Ato n° 152, de 23 de janeiro de 2012 e tendo em vista 
o que consta do Ato Normativo 2012AN000202, de março de 
2012,

R E S O L V E :

Art. 1o Fica anulado parcialmente na importância de R$ 
29.000.000,00 (vinte e nove milhões de reais), na programação 
discriminada no anexo I, desta Portaria.
   
Art. 2o Por conta dos recursos a que se refere o art. 1º, fi ca 
suplementada a programação discriminada no anexo II, desta 
Portaria.

Art. 3º Em virtude da abertura do crédito adicional, fi cam atuali-
zadas as metas fi nanceiras do Plano Plurianual.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 26 de março de 2012.

NELSON ANTÔNIO SERPA
Secretário de Estado da Fazenda

Relatório Ato Normativo
Portaria
Anexo I Ano Base: 2012

Ato Normativo 2012AN000202
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura
U. O. 53025 Departamento Estadual de 
Infraestrutura
Subação Natureza F. R. Fun/Sub/Prog Valor
000507 44.90.51 0.1.00 26.782.0110  
2.000.000,00
001095 44.90.51 0.1.00 26.782.0110  800.000,00
006661 44.90.51 0.1.00 26.782.0110  800.000,00
001980 44.90.51 0.1.00 26.782.0140  900.000,00
000910 44.90.51 2.1.00 26.782.0110         15.000.000,00
001116 44.90.51 2.1.00 26.782.0110           2.000.000,00
002308 44.90.51 2.1.00 26.782.0140           1.500.000,00
001069 44.90.51 2.1.00 26.782.0110           3.000.000,00
010347 44.90.51 0.1.00 26.782.0105           1.000.000,00
009367 44.90.51 0.1.00 26.782.0105           2.000.000,00

Total  29.000.000,00

Relatório Ato Normativo
Portaria
Anexo II Ano Base: 2012

Ato Normativo 2012AN000202
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura
U. O. 53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura
Subação Natureza F. R. Fun/Sub/Prog Valor
001217 33.90.92 0.1.00 26.122.0850  360.033,89
008575 33.90.30 0.1.00 26.782.0105           1.000.000,00
008575 33.90.39 0.1.00 26.782.0105           1.000.000,00
008579 44.40.42 0.1.00 26.782.0105           6.267.780,61
008577 44.40.42 0.1.00 26.782.0105           1.663.219,39
008575 44.40.42 0.1.00 26.782.0105              193.000,00
010209 33.90.35 0.1.00 26.782.0110           6.206.037,72
008575 44.90.51 0.1.00 26.782.0105         12.270.186,46
001217 31.90.96 0.1.00 26.122.0850                39.741,93

Total  29.000.000,00

EDITAL N° 1260000006621 de 20/03/2012
Manifestação Fiscal em Defesa Prévia N° 124340007099 de 
19/03/2012
Contribuinte:CINDERELINHA COM DE CALCADOS LTDA ME. 
CPF/CNPJ: 01013455000104    IE: 253231310 
Termo de Intimação Fiscal para Defesa Prévia

Número                 Data de Emissão     Emitente
128330003247     14/02/2012              ANDRE LUIZ ALVES 

Nos termos do art. 25 da Lei Complementar nº 313, de 22 de 
Dezembro de 2005, foi analisada a defesa prévia apresentada 
pelo contribuinte acima identifi cado, com os resultados descritos 
no Anexo Único deste edital.
Autoridade(s) Fiscal(is):

Matrícula     Nome                                                 Cargo
1212184     SOLANGE MIRANDA DOS SANTOS  AFRE III
1427008     NILTON BORGES COELHO               AFRE II
1427016     WALMIR ANTONIO CARLOTO           AFRE II
1847040     ANDRE LUIZ ALVES                           AFRE III
1849700     RICARDO COUTINHO DO PRADO     AFRE III
3608743     LEANDRO LUÍS DARÓS                     AFRE I

ANEXO ÚNICO 
1 - Infração Fiscal Nº: 127320005028 de: 14/02/2012
Ação: Convertida na Notifi cação nº 126030027055
Manifestação da Autoridade Fiscal:Contribuinte não apresentou 
Defesa Prévia.
FIM DO EDITAL Nº1260000006621

EDITAL N° 1260000006631
TERMO DE ENCERRAMENTO DE FISCALIZAÇÃO N° 
1260000006372
CONTRIBUINTE: CINDERELINHA COM DE CALCADOS 
LTDA ME
CPF/CNPJ: 01013455000104 CCICMS: 253231310 
Em 19/03/2012 foram encerrados os trabalhos de fi scalização 
do estabelecimento acima identifi cado, tendo sido realizada(s) 
a(s) seguinte(s) verifi cação(ões): Verifi cação física do estoque 
de mercadorias e de que o contribuinte continuava em ativida-
des mesmo após o cancelamento da Inscrição Estadual.
Não foi constatada a apresentação de Defesa Prévia.
Documentos ou Bens Retidos e/ou Devolvidos: Não há docu-
mentos retidos ou devolvidos.
Foi infringida a Legislação Tributária descrita na(s) seguinte(s) 
Notifi cação(ões) Fiscal(is):

Número                Data                Valor
126030027055    19/03/2012    R$ 119.417,93
Para constar, em atenção ao que dispõe o art. 196 do Códi-
go Tributário Nacional, aprovado pela Lei N° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e os artigos 114 a 119 do Regulamento de 
Normas Gerais de Direito Tributário do Estado de Santa Catari-
na, aprovado pelo Decreto N° 22.586, de 27 de junho de 1984, 
lavrei(amos) o presente Termo que vai assinado por mim (nós) e 
pelo responsável ou representante do sujeito passivo.

Autoridade(s) Fiscal(is): 
Matrícula    Nome                          Cargo
1847040    ANDRE LUIZ ALVES    AFRE III

EDITAL N° 1260000006635
 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE FISCALIZAÇÃO N° 
1260000005665
CONTRIBUINTE: D S LEITE
CPF/CNPJ: 06864305000128 CCICMS: 254813755 
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Em 13/03/2012 foram encerrados os trabalhos de fiscalização 
do estabelecimento acima identificado, tendo sido realizada(s) 
a(s) seguinte(s) verificação(ões): O contribuinte não possui 
Equipamento Emissor de Cupom Fiscal, quando obrigado pela 
legislação.
Não foi constatada a apresentação de Defesa Prévia.
Documentos ou Bens Retidos e/ou Devolvidos: Não houve Do-
cumentos ou Bens Retidos e/ou Devolvidos.
Foi infringida a Legislação Tributária descrita na(s) seguinte(s) 
Notificação(ões) Fiscal(is):

Número              Data            Valor
126030018641  13/03/2012  R$ 2.000,00

Para constar, em atenção ao que dispõe o art. 196 do Códi-
go Tributário Nacional, aprovado pela Lei N° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e os artigos 114 a 119 do Regulamento de 
Normas Gerais de Direito Tributário do Estado de Santa Catari-
na, aprovado pelo Decreto N° 22.586, de 27 de junho de 1984, 
lavrei(amos) o presente Termo que vai assinado por mim (nós) e 
pelo responsável ou representante do sujeito passivo.

Autoridade(s) Fiscal(is): 
Matrícula     Nome                                                       Cargo
9507213     CAMARGO DE CARVALHO OLIVEIRA     AFRE I

EDITAL N° 1260000007047
 
TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 
1260000005909
CONTRIBUINTE: HENDA COMERCIO DE PISOS E REVESTI-
MENTOS CERAMICOS PARA CONSTRUCAO LTDA ME
CPF/CNPJ: 11144819000149 CCICMS: 255941684 
Dados sobre a Ação de Fiscalização
Data de Início da Fiscalização: 07/03/2012
Exercícios Fiscais - Períodos a serem Fiscalizados: 01/2009 Até: 
12/2011
Prazo de Entrega dos Documentos: 5 dias úteis, a contar da 
data do ciente deste Termo.
Prazo de Duração da Fiscalização (dias): 180
Local de Entrega dos Documentos: RUA ABDON BATISTA 
237 Cx. Postal 426 CENTRO JOINVILLE - SC CEP:89201-010 
4734513200
Intimação: Na data indicada foram iniciados os trabalhos de 
fiscalização no estabelecimento acima caracterizado. Este 
procedimento suspende qualquer benefício relacionado 
com a espontaneidade no cumprimento de quaisquer obri-
gações tributárias. Intimamos, através deste, o responsável 
pelo estabelecimento a apresentar, no prazo e local determi-
nado, os Livros e Documentos Fiscais assinalados corres-
pondentes aos Exercícios ou Períodos indicados.
Livros e Documentos Fiscais e Contábeis: 
- REGISTRO DE ENTRADAS DE MERCADORIAS E SERVI-
ÇOS
- REGISTRO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
- REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS
- REGISTRO DE INVENTÁRIO
- REG. UTIL DOC. FISCAIS E TERMO OCORRÊNCIA
- DIÁRIO / RAZÃO 
- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONTABILIDADE
- OUTROS (VER OBSERVAÇÕES)

Observações: CONTRIBUINTE DEVERÁ APRESENTAR A 
TOTALIDADE DOS LIVROS FISCAIS OBRIGATÓRIOS (LRE, 
LRS, RAICMS, LRI, RUDFTO), DEVIDAMENTE ENCADERNA-
DOS E AUTENTICADOS, NO PERÍODO DE JANEIRO/2009 A 
DEZEMBRO/2011. DEVERÁ TAMBÉM APRESENTAR OS RE-
GISTROS FISCAIS DE ENTRADAS E SAÍDAS EM ARQUIVOS 
MAGNÉTICOS (CONVÊNIO SINTEGRA 57/95 - SINTEGRA), 
RELATIVAMENTE AO MESES DE MARÇO A DEZEMBRO DE 
2010, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2011, BEM COMO OS 
LIVROS CONTÁBEIS DE TODO O PERÍODO (SOBRETUDO 
LIVRO-CAIXA), OU NA SUA INEXISTÊNCIA, ENTREGAR DE-
CLARAÇÃO FIRMADA PELO CONTADOR RESPONSÁVEL 
DA EMPRESA, COM FIRMA RECONHECIDA, INDICANDO 
ESTA CONDIÇÃO. **APRESENTAR, SENDO O CASO, NOTI-
FICAÇÕES FISCAIS ANTERIORES A TÍTULO DE ICMS, BEM 
COMO OUTROS TERMOS DE OCORRÊNCIA.

Para constar, em atenção ao que dispõe o art. 196 do Código 
Tributário Nacional, aprovado pela Lei N° 5.172, de 25 de outu-
bro de 1966, e os artigos 114 a 119 do Regulamento de Normas 
Gerais de Direito Tributário do Estado de Santa Catarina, apro-
vado pelo Decreto N° 22.586, de 27 de junho de 1984, lavrei 
(amos) o presente Termo que vai assinado por mim (nós) e pelo 
responsável ou representante do sujeito passivo. 

Autoridade(s) Fiscal(is): 
Matrícula    Nome                                       Cargo
3012034    CARLOS EDUARDO ABDOM   AFRE IV

EDITAL N° 1260000006619
 
O Gerente de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda, 
no uso da competência prevista no art. 2º, da Portaria SEF nº 
122, de 19 de março de 1997, com nova redação dada pela 
Portaria SEF nº 136, de 07 de abril de 1997, e considerando o 
disposto no art. 225-A, inciso IV, § 1º, inciso IV, da Lei 3.938, 
de 26 de dezembro de 1966, INTIMA o(s) CONTRIBUINTE(S) 
RELACIONADO(S) NO ANEXO ÚNICO deste Edital a 
efetuar(em) o pagamento do valor relativo à notificação fiscal 
de sua responsabilidade no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data do ciente. Outrossim, dá ciência de que poderá ser in-
terposta reclamação contra a notificação fiscal no prazo de 30 
(trinta) dias contados do ciente; que a documentação relativa 
à constituição do crédito tributário em questão encontra-se à 
disposição do contribuinte na Gerência Regional da Fazenda 
Estadual a que estiver jurisdicionado; que, não ocorrendo o pa-
gamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, 
será o crédito inscrito em dívida ativa. E, para que produza os 
efeitos legais e de direito, foi lavrado o presente edital. 
Florianópolis - 20/03/2012
 
Francisco de Assis Martins
Gerente de Fiscalização
ANEXO ÚNICO 
Contribuinte: CINDERELINHA COM DE CALCADOS LTDA ME
CPF/CNPJ: 01013455000104 CCICMS: 253231310 
Notificação Fiscal N°: 126030027055 de 19/03/2012 R$ 
119.417,93
Descrição da Infração: Manter em estoque ou depósito, em local 
com inscrição cancelada no cadastro de contribuintes do ICMS, 
mercadorias sem documento fiscal, constatado no Termo de 
Levantamento de Estoque realizado em 27/07/2011, com cópia 
fornecida no ato do levantamento e que integra esta notificação 
fiscal, cujos valores totalizaram R$ 253.165,00
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Dec. n° 
2.870, de 27/08/01, arts. 1º, inc. I; 4º, inc.I, "b"; 5º ; 7º; 8º, inc. 
VI; 15º; 16º; ANEXO 05 Arts. 1º; 2º;,3º;4º; 8º, inc.II; 27º, 30º, § 
2º. Multa: Lei nº 10.297 de 26/12/96, artigo 62 (30% do valor da 
mercadoria). Atualização: Lei n° 5.983, de 27/11/81, arts. 74, 75 
e 79, convalidados pelo art. 100 da Lei n° 10.297, de 26/12/96 
observado as Leis nº 8.309, de 30/08/91; 1.176, de 08/11/94; e 
10.065, de 25/01/96. Juros: 
 
Contribuinte: LUIZ VALDAIR HOEGEN
CPF/CNPJ: 81207476900 CCICMS: 81207476900 
Notificação Fiscal N°: 126030008409 de 07/02/2012 R$ 694,93
Descrição da Infração: Transportar as mercadorias constantes 
do Termo de Ocorrência, parte integrante desta notificação, sem 
documento fiscal.
Fundamentação Legal: RICMS/SC, aprovado pelo Decreto nº 
2.870, de 27/08/01, Artigos 1º, Inciso I; 3º, Inciso I; 4º, Inciso I, 
Alínea "b"; 8º, Inciso II, Alínea "a"; 9º, Inciso I; 26, Inciso ... ; 79, 
Inciso V; Anexo 5, Artigos 15, Inciso I, Alínea "a"; 28; 32, Inciso I 
e 33, Inciso I. Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 60, Inciso 
I (30% do Valor da Mercadoria). Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: REMARC LTDA ME
CPF/CNPJ: 11031122000161 CCICMS: 255929218 
Notificação Fiscal N°: 126030017416 de 08/03/2012 R$ 2.120,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: EDNA APARECIDA DE MACEDO ME
CPF/CNPJ: 07731897000172 CCICMS: 255104057 
Notificação Fiscal N°: 126030016711 de 07/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: FRANCA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
CPF/CNPJ: 04915742000360 CCICMS: 255362200 
Notificação Fiscal N°: 126030017378 de 08/03/2012 R$ 2.756,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-

ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: IRMAOS VENDICHETIS COMÉRCIO DE ARTI-
GOS PARA PRESENTES LTDA ME
CPF/CNPJ: 08361753000134 CCICMS: 255293550 
Notificação Fiscal N°: 126030016401 de 06/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: SPLIT SUL COMERCIO VAREJISTA E REPARA-
ÇÃO MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E DE APARELHOS ELE-
TRODOMESTICOS LTDA ME
CPF/CNPJ: 02159203000150 CCICMS: 255393970 
Notificação Fiscal N°: 126030017327 de 08/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: BRAVA COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA ME
CPF/CNPJ: 08873111000114 CCICMS: 255409257 
Notificação Fiscal N°: 126030017300 de 08/03/2012 R$ 1.908,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: MARIO DIEGO BROERING ME
CPF/CNPJ: 06696056000370 CCICMS: 255169302 
Notificação Fiscal N°: 126030016657 de 07/03/2012 R$ 2.120,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: MASSAT - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - EPP
CPF/CNPJ: 07619491000100 CCICMS: 255066082 
Notificação Fiscal N°: 126030016770 de 07/03/2012 R$ 2.120,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: OFFICINE VICENZA GNV LTDA ME
CPF/CNPJ: 08909626000127 CCICMS: 255420013 
Notificação Fiscal N°: 126030017289 de 08/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
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referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: FENIX SUPERMERCADO LTDA 
CPF/CNPJ: 07690327000181 CCICMS: 255085419 
Notificação Fiscal N°: 126030016754 de 07/03/2012 R$ 1.696,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: SUPORTES CATARINENSE COMÉRCIO DE 
ÁGUA E ACESSÓRIOS LTDA ME
CPF/CNPJ: 07689057000199 CCICMS: 255085532 
Notificação Fiscal N°: 126030016746 de 07/03/2012 R$ 1.908,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: AMAZON COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
CPF/CNPJ: 07691647000156 CCICMS: 255091419 
Notificação Fiscal N°: 126030016738 de 07/03/2012 R$ 2.756,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: EDUARDO RENATO GOMES
CPF/CNPJ: 09222996000154 CCICMS: 255558970 
Notificação Fiscal N°: 126030009944 de 14/02/2012 R$ 4.249,91
Descrição da Infração: Deixar de recolher, total ou parcialmente, 
o imposto devido por estimativa fiscal.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº 
2.870, de 27/08/01, arts. 57 e 60, "caput". Multa: Lei n° 10.297, 
de 26/12/96, artigo 51, inciso III. (50% do valor do imposto). Atu-
alização: Juros: Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as 
Leis nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.
 
Contribuinte: ADRIANA BERNADETE MACHADO ME
CPF/CNPJ: 73862088000124 CCICMS: 255014350 
Notificação Fiscal N°: 126030015979 de 05/03/2012 R$ 1.908,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: CLADIR ANZILIERO
CPF/CNPJ: 94713413968 CCICMS: 94713413968 
Notificação Fiscal N°: 126030009472 de 13/02/2012 R$ 240,10
Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, 
o recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Au-
tomotores - IPVA, referente ao veículo inscrito sob Renavam nº 
847340767 placa AML-9967 ano/fabr. 2004, marca/modelo VW/
GOL 1.0, do(s) exercício(s): 2010.
Fundamentação Legal: RIPVA/SC aprovado pelo Decreto nº 
2.993, de 17/02/89, artigos 1; 2; 3; 4 e 10. Multa: Lei nº 7.543 de 
30/12/88, artigo 10, inciso II (50%). Atualização: Lei n° 5.983, de 
27/11/81, arts. 74, 75 e 79, convalidados pelo art. 100 da Lei n° 
10.297, de 26/12/96 observado as Leis nº 8.309, de 30/08/91; 
1.176, de 08/11/94; e 10.065, de 25/01/96. Juros: Lei nº 7.543, 
de 30/12/88, artigos 10 e 18-A.

 Contribuinte: FARMACIA ITACORUBI LIMITADA EPP
CPF/CNPJ: 79672218000142 CCICMS: 251450937 
Notificação Fiscal N°: 126030011752 de 17/02/2012 R$ 2.120,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: ELETROILHA - COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS E LÂMPADAS ESPECIAIS LTDA - ME
CPF/CNPJ: 07790523000128 CCICMS: 255117965 
Notificação Fiscal N°: 126030016690 de 07/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: FUNDITEF INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
CPF/CNPJ: 13303323000104 CCICMS: 256339708 
Notificação Fiscal N°: 126030017840 de 09/03/2012 R$ 
40.944,23
Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, 
o recolhimento do ICMS relativo às operações/prestações tribu-
táveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro Registro 
de Apuração do ICMS e declarado na DIME - Declaração do 
ICMS e do Movimento Econômico.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto n° 
2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei n° 10.297, de 
26/12/96, artigo 51, inciso I (50% do valor do imposto). Atualiza-
ção: Juros: Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observadas as Leis 
nº 10.297, de 26/12/96, e nº 10.369, de 24/01/97.
 
Contribuinte: JOÃO CARLOS BERALDO DE OLIVEIRA ME
CPF/CNPJ: 07825759000152 CCICMS: 255125690 
Notificação Fiscal N°: 126030016681 de 07/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: BABI MODAS LTDA ME
CPF/CNPJ: 07570839000104 CCICMS: 255158289 
Notificação Fiscal N°: 126030016665 de 07/03/2012 R$ 1.908,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: NETWAK EQUIPAMENTOS & SYSTMS LTDA
CPF/CNPJ: 79311031000113 CCICMS: 251329275 
Notificação Fiscal N°: 126030011744 de 17/02/2012 R$ 2.120,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: D S LEITE
CPF/CNPJ: 06864305000128 CCICMS: 254813755 
Notificação Fiscal N°: 126030018641 de 13/03/2012 R$ 2.000,00

Descrição da Infração: Não instalar ou não utilizar equipamento 
emissor de cupom fiscal quando obrigatório seu uso.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº 
2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V. Anexo 5, artigos: 50, 145, 
149 §1º incisos I e II e § 3º , e 183. Multa: Lei nº 10.297, de 
26/12/96, artigo 73-K (R$ 2.000,00). Conforme Lei nº 14.967/09, 
com efeitos a partir de 07/12/09. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: CARLOS EDUARDO RIBEIRO
CPF/CNPJ: 00898346908 CCICMS: 00898346908 
Notificação Fiscal N°: 126030017246 de 08/03/2012 R$ 4.819,38
Descrição da Infração: Transportar as mercadorias constantes 
do Termo de Ocorrência, parte integrante desta notificação, sem 
documento fiscal.
Fundamentação Legal: RICMS/SC, aprovado pelo Decreto nº 
2.870, de 27/08/01, Artigos 1º, Inciso I; 3º, Inciso I; 4º, Inciso I, 
Alínea "b"; 8º, Inciso II, Alínea "a"; 9º, Inciso I; 26, Inciso I ; 79, 
Inciso V; Anexo 5, Artigos 15, Inciso I, Alínea "a"; 28; 32, Inciso I 
e 33, Inciso I. Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 60, Inciso 
I (30% do Valor da Mercadoria). Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: HOM TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
CPF/CNPJ: 08258361000144 CCICMS: 256128979 
Notificação Fiscal N°: 126030019591 de 14/03/2012 R$ 4.205,88
Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, 
o recolhimento do ICMS relativo às operações/prestações tribu-
táveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro Registro 
de Apuração do ICMS e declarado na DIME - Declaração do 
ICMS e do Movimento Econômico.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto n° 
2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei n° 10.297, de 
26/12/96, artigo 51, inciso I (50% do valor do imposto). Atualiza-
ção: Juros: Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observadas as Leis 
nº 10.297, de 26/12/96, e nº 10.369, de 24/01/97.
 
Contribuinte: EDUILSON RODOLFO MULLER
CPF/CNPJ: 03596388996 CCICMS: 03596388996 
Notificação Fiscal N°: 126030017238 de 08/03/2012 R$ 4.309,43
Descrição da Infração: Transportar as mercadorias constantes 
do Termo de Ocorrência, parte integrante desta notificação, sem 
documento fiscal.
Fundamentação Legal: RICMS/SC, aprovado pelo Decreto nº 
2.870, de 27/08/01, Artigos 1º, Inciso I; 3º, Inciso I; 4º, Inciso I, 
Alínea "b"; 8º, Inciso II, Alínea "a"; 9º, Inciso I; 26, Inciso I; 79, 
Inciso V; Anexo 5, Artigos 15, Inciso I, Alínea "a"; 28; 32, Inciso I 
e 33, Inciso I. Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 60, Inciso 
I (30% do Valor da Mercadoria). Atualização: Juros: 

EDITAL N° 1260000006628 de 20/03/2012
Manifestação Fiscal em Defesa Prévia N° 124340006394 de 
13/03/2012
Contribuinte:D S LEITE. 
CPF/CNPJ: 06864305000128     IE: 254813755 
Termo de Intimação Fiscal para Defesa Prévia

Número               Data de Emissão     Emitente
128330002593   10/02/2012             CAMARGO DE CARVALHO 
OLIVEIRA 

Nos termos do art. 25 da Lei Complementar nº 313, de 22 de 
Dezembro de 2005, foi analisada a defesa prévia apresentada 
pelo contribuinte acima identificado, com os resultados descritos 
no Anexo Único deste edital.
Autoridade(s) Fiscal(is):

Matrícula    Nome                                                   Cargo
3897435    CARLOS MICHELL SOCACHEWSKY   AFRE I
9507213   CAMARGO DE CARVALHO OLIVEIRA  AFRE I

ANEXO ÚNICO 
1 - Infração Fiscal Nº: 127320003858   de: 10/02/2012
Ação: Convertida na Notificação nº 126030018641
Manifestação da Autoridade Fiscal:Contribuinte não apresentou 
Defesa Prévia.
FIM DO EDITAL Nº1260000006628

EDITAL N° 1260000006632 de 20/03/2012
 
Termo de Intimação Fiscal para Defesa Prévia N° 128330007056 
de 19/03/2012
Contribuinte: POSTO MENEGATTI DE ICARA LTDA .
CPF/CNPJ: 83668962000140          IE: 250123037
Nesta data, intimamos o responsável pelo estabelecimento aci-
ma indicado para, sendo de seu interesse, apresentar DEFESA 
PRÉVIA no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de ciente 
desta intimação, nos termos do art. 25 da Lei Complementar 
nº 313, de 22/12/2005, alterado pela Lei Complementar nº 541, 
de 26/07/2011, acerca dos fatos, valores e fundamentos legais 
indicados na(s) Infração(ões) Fiscal(is) constante(s) do Anexo 
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Único desta intimação.A defesa prévia poderá ser apresentada, 
pessoalmente ou por intermédio do representante, em qualquer 
unidade da Secretaria de Estado da Fazenda, preferencialmente 
na USEFI DE BLUMENAU - RUA 15 DE NOVEMBRO, 1415 - 
CENTRO - BLUMENAU/SC 89010003 - Fone: 4732312300.Os 
documentos que foram entregues ao fisco quando do inicio e no 
decorrer da fiscalização se encontram a disposição do contri-
buinte no endereço mencionado acima.A não apresentação de 
defesa prévia não impede o prosseguimento do processo e não 
implica confissão quanto à matéria de fato.
Autoridade(s) Fiscal(is):

Matrícula     Nome                         Cargo
3441750     ILMAR VOLKMANN    AFRE IV

ANEXO ÚNICO
1 - Infração Fiscal Nº: 127320010340
de:  Valor do Crédito Tributário: R$2.688,99
Descrição da Infração (922) 
Deixar de submeter operações tributáveis à incidência do ICMS, 
na condição de responsável solidário, devido sobre a operação 
própria realizada pelo estabelecimento remetente e, relativo à 
substituição tributária, calculados sobre as aquisições de Álcool 
Etílico Hidratado Carburante da Empresa Petropar Petróleo e 
Participações Ltda CNPJ 00289515/0014-78, Inscrição Esta-
dual 254.964.699, sujeitas nos termos do Regime Especial nº 
95000000838703 publicado no D.O.E. 18.743 de 02/12/2009 à 
apuração e recolhimento do Imposto devido sobre a Operação 
Própria e por Substituição Tributária por ocasião da operação, 
nas quais, o sujeito passivo deixou de exigir o comprovante de 
recolhimento dos impostos devidos e/ou estes não foram inte-
gralmente recolhidos pelo estabelecimento remetente, como de-
monstrado no anexo "A" da presente infração fiscal.
Fundamentação Legal
Da Infração: Código Tributário Nacional Lei 5172 de 25/10/1966, 
Artigo 124, I; Lei 10297 de 26/12/1996 Artigos 9, III, alína "c"; 
37, §4°; Lei 14954 de 19/11/2009 Artigo 3° caput; e 3° § 1º, II; 
RICMS/SC Aprovado pelo Decreto 2.870 de 27.08.01 Artigos 1º, 
I; 3º, I; 8º, III, alínea "c"; 9, I; 26, II, alínea "d"; 79, INCISO III; 
ANEXO 3 Artigos 11, IV, §2º; 150, I; 151, I; 154, 155, 158; 164, 
caput; e 164 § 2º, I e II; 166, caput; e 166, II e III. Da Multa: 
Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 52, "caput". (75% do valor do 
imposto). Da Atualização Monetária: Lei n° 5.983, de 27/11/81, 
arts. 74, 75 e 79, convalidados pelo art. 100 da Lei n° 10.297, de 
26/12/96, observadas as Leis nº 8.309, de 30/08/91, nº 1.176, 
de 08/11/94 e nº 10.065, de 25/01/96. Dos Juros: Lei n° 5.983 de 
27/11/81, art. 69, observadas as Leis nº 10.297, de 26/12/96, e 
nº 10.369, de 24/01/97.
Anexos à Infração Fiscal
Anexo A - Demonstrativo do ICMS devido na condição de 
responsável solidário; B- Dispositivos Legais relativos á Infra-
ção Fiscal; Anexo C - Publicação no DOE do Ato Declaratório 
95000000838703 e Anexo D - Comunicação via e-mail da Circu-
lar SEF/DIAT/Nº 045/2009.
FIM DO EDITAL Nº1260000006632

EDITAL N° 1260000007041
 
TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 
1260000005901
CONTRIBUINTE: EMAVI COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇAO LTDA. ME.
CPF/CNPJ: 00557276000175 CCICMS: 255160224 
Dados sobre a Ação de Fiscalização
Data de Início da Fiscalização: 07/03/2012
Exercícios Fiscais - Períodos a serem Fiscalizados: 01/2007 
Até: 12/2011
Prazo de Entrega dos Documentos: 5 dias úteis, a contar da 
data do ciente deste Termo.
Prazo de Duração da Fiscalização (dias): 180
Local de Entrega dos Documentos: RUA ABDON BATISTA 
237 Cx. Postal 426 CENTRO JOINVILLE - SC CEP:89201-010 
4734513200
Intimação: Na data indicada foram iniciados os trabalhos de fis-
calização no estabelecimento acima caracterizado. Este proce-
dimento suspende qualquer benefício relacionado com a espon-
taneidade no cumprimento de quaisquer obrigações tributárias. 
Intimamos, através deste, o responsável pelo estabelecimento 
a apresentar, no prazo e local determinado, os Livros e Docu-
mentos Fiscais assinalados correspondentes aos Exercícios ou 
Períodos indicados.
Livros e Documentos Fiscais e Contábeis: 
- REGISTRO DE ENTRADAS DE MERCADORIAS E SERVI-
ÇOS
- REGISTRO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
- REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS
- REGISTRO DE INVENTÁRIO
- REG. UTIL DOC. FISCAIS E TERMO OCORRÊNCIA
- DIÁRIO / RAZÃO 

- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONTABILIDADE
- OUTROS (VER OBSERVAÇÕES)
Observações: CONTRIBUINTE DEVERÁ APRESENTAR A TO-
TALIDADE DOS LIVROS FISCAIS OBRIGATÓRIOS (LRE, LRS, 
RAICMS, LRI, RUDFTO), DEVIDAMENTE ENCADERNADOS 
E AUTENTICADOS, NO PERÍODO DE JANEIRO/2007 A DE-
ZEMBRO/2011 (OU DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES), 
BEM COMO OS LIVROS CONTÁBEIS DE TODO O PERÍODO 
(SOBRETUDO LIVRO-CAIXA), OU NA SUA INEXISTÊNCIA, 
ENTREGAR DECLARAÇÃO FIRMADA PELO CONTADOR 
RESPONSÁVEL DA EMPRESA, COM FIRMA RECONHECIDA, 
INDICANDO ESTA CONDIÇÃO. **APRESENTAR, SENDO O 
CASO, NOTIFICAÇÕES FISCAIS ANTERIORES A TÍTULO DE 
ICMS, BEM COMO OUTROS TERMOS DE OCORRÊNCIA.
Para constar, em atenção ao que dispõe o art. 196 do Código 
Tributário Nacional, aprovado pela Lei N° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e os artigos 114 a 119 do Regulamento de 
Normas Gerais de Direito Tributário do Estado de Santa Ca-
tarina, aprovado pelo Decreto N° 22.586, de 27 de junho de 
1984, lavrei (amos) o presente Termo que vai assinado por 
mim (nós) e pelo responsável ou representante do sujeito 
passivo. 

Autoridade(s) Fiscal(is): 
Matrícula    Nome                                        Cargo
3012034      CARLOS EDUARDO ABDOM   AFRE IV

EDITAL N° 1260000007258
 
O Gerente de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda, 
no uso da competência prevista no art. 2º, da Portaria SEF nº 
122, de 19 de março de 1997, com nova redação dada pela 
Portaria SEF nº 136, de 07 de abril de 1997, e considerando o 
disposto no art. 225-A, inciso IV, § 1º, inciso IV, da Lei 3.938, 
de 26 de dezembro de 1966, INTIMA o(s) CONTRIBUINTE(S) 
RELACIONADO(S) NO ANEXO ÚNICO deste Edital a 
efetuar(em) o pagamento do valor relativo à notificação fiscal 
de sua responsabilidade no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data do ciente. Outrossim, dá ciência de que poderá ser in-
terposta reclamação contra a notificação fiscal no prazo de 30 
(trinta) dias contados do ciente; que a documentação relativa 
à constituição do crédito tributário em questão encontra-se à 
disposição do contribuinte na Gerência Regional da Fazenda 
Estadual a que estiver jurisdicionado; que, não ocorrendo o pa-
gamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, 
será o crédito inscrito em dívida ativa. E, para que produza os 
efeitos legais e de direito, foi lavrado o presente edital. 
Florianópolis - 28/03/2012
 
Francisco de Assis Martins
Gerente de Fiscalização
ANEXO ÚNICO 
Contribuinte: SCHNEIDER INDUSTRIA COMERCIO E SERVI-
ÇO EM ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA ME
CPF/CNPJ: 07264988000145 CCICMS: 254957161 
Notificação Fiscal N°: 126030015855 de 05/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: C2 EVENTOS E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA ME
CPF/CNPJ: 07331245000140 CCICMS: 255549385 
Notificação Fiscal N°: 126030020492 de 16/03/2012 R$ 2.756,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: WHTU BEBIDAS LTDA
CPF/CNPJ: 12536347000132 CCICMS: 256200947 
Notificação Fiscal N°: 126030027977 de 20/03/2012 R$ 2.120,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 

referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: BILU INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 78216298000169 CCICMS: 251083110 
Notificação Fiscal N°: 126030011540 de 16/02/2012 R$ 
487.040,28
Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, 
o recolhimento do ICMS relativo às operações/prestações tribu-
táveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro Registro 
de Apuração do ICMS e declarado na Guia de Informação e 
Apuração do ICMS e/ou DIME - Declaração do ICMS e do Mo-
vimento Econômico.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto n° 
2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei n° 10.297, de 
26/12/96, artigo 51, inciso I (50% do valor do imposto). Atualiza-
ção: Juros: Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis 
nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.
 
Contribuinte: MAMI PNEUS E ACESSORIOS LTDA. EPP
CPF/CNPJ: 09066603000241 CCICMS: 255470789 
Notificação Fiscal N°: 126030020450 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: NATULEITE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATI-
CÍNIOS LTDA
CPF/CNPJ: 05338491000107 CCICMS: 254691048 
Notificação Fiscal N°: 126030008778 de 08/02/2012 R$ 
141.150,55
Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, 
o recolhimento do ICMS relativo às operações/prestações tribu-
táveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro Registro 
de Apuração do ICMS e declarado na Guia de Informação e 
Apuração do ICMS e/ou DIME - Declaração do ICMS e do Mo-
vimento Econômico.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto n° 
2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei n° 10.297, de 
26/12/96, artigo 51, inciso I (50% do valor do imposto). Atualiza-
ção: Juros: Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis 
nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.
 
Contribuinte: JOÃO BATISTA ESMERIO MOTA
CPF/CNPJ: 34684913015 CCICMS: 34684913015 
Notificação Fiscal N°: 126030019575 de 14/03/2012 R$ 638,97
Descrição da Infração: Deixar de recolher (parcialmente) o 
ITCMD (denunciado espontaneamente) declarado pelo próprio 
contribuinte na Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos - DIEF-ITCMD.
Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto 2.884, 
de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 3º, inciso III; art. 14º, parágrafo 
único. Multa: Lei n° 13.136, de 25/11/2004, art. 14, II (50%). Reda-
ção dada pela Lei n° 14.967/09, com efeitos a partir de 07/12/2009. 
Atualização: Juros: Até 31/03/2005: Lei nº 7.540, de 30/12/88, art. 
14 (1% ao mês). A partir de 01/04/2005: Lei n° 5.983 de 27/11/81, 
art. 69, observado as Leis nº 10.297, de 26/12/96, 10.369, de 
24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16 (SELIC).
 
Contribuinte: MAXPETROL COMERCIO DE PRODUTOS DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA -
CPF/CNPJ: 08795533000623 CCICMS: 255433956 
Notificação Fiscal N°: 126030020425 de 16/03/2012 R$ 1.908,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: ABREBEM COMERCIO E MANUTENÇÃO DE FE-
CHADURAS E SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA
CPF/CNPJ: 07643623000121 CCICMS: 255491069 
Notificação Fiscal N°: 126030020468 de 16/03/2012 R$ 2.756,00
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Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: R Z A - PRE - MOLDADOS LTDA
CPF/CNPJ: 05068029000129 CCICMS: 254416756 
Notificação Fiscal N°: 126030011078 de 15/02/2012 R$ 
14.718,67
Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, 
o recolhimento do ICMS relativo às operações/prestações tribu-
táveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro Registro 
de Apuração do ICMS e declarado na Guia de Informação e 
Apuração do ICMS e/ou DIME - Declaração do ICMS e do Mo-
vimento Econômico.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto n° 
2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei n° 10.297, de 
26/12/96, artigo 51, inciso I (50% do valor do imposto). Atualiza-
ção: Juros: Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis 
nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.
 
Contribuinte: MAXPETROL COMERCIO DE PRODUTOS DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA -
CPF/CNPJ: 08795533000119 CCICMS: 255431120 
Notificação Fiscal N°: 126030020417 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: Lei n° 
5.983 de 27/11/81, art. 69, observadas as Leis nº 10.297, de 
26/12/96, e nº 10.369, de 24/01/97.
 
Contribuinte: EDSON LEANDRO COSTA - ME
CPF/CNPJ: 85222412000129 CCICMS: 252409329 
Notificação Fiscal N°: 126030011884 de 17/02/2012 R$ 1.696,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: VILMAR PEDROSO DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 06782479940 CCICMS: 06782479940 
Notificação Fiscal N°: 126030010667 de 15/02/2012 R$ 140,99
Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, 
o recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Au-
tomotores - IPVA, referente ao veículo inscrito sob Renavam nº 
659748940 placa IFH-4576 ano/fabr. 1996, marca/modelo FIAT/
PALIO ED, do(s) exercício(s): 2010.
Fundamentação Legal: RIPVA/SC aprovado pelo Decreto nº 
2.993, de 17/02/89, artigos 1; 2; 3; 4 e 10. Multa: Lei nº 7.543 de 
30/12/88, artigo 10, inciso II (50%). Atualização: Lei n° 5.983, de 
27/11/81, arts. 74, 75 e 79, convalidados pelo art. 100 da Lei n° 
10.297, de 26/12/96 observado as Leis nº 8.309, de 30/08/91; 
1.176, de 08/11/94; e 10.065, de 25/01/96. Juros: Lei nº 7.543, 
de 30/12/88, artigos 10 e 18-A.
 
Contribuinte: PORTO MEDITERRANEO COMERCIAL IMPOR-
TADORA LTDA
CPF/CNPJ: 09158646000176 CCICMS: 255494505 
Notificação Fiscal N°: 126030011205 de 15/02/2012 R$ 
98.748,08
Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, 
o recolhimento do ICMS relativo às operações/prestações tribu-
táveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro Registro 
de Apuração do ICMS e declarado na Guia de Informação e 
Apuração do ICMS e/ou DIME - Declaração do ICMS e do Mo-
vimento Econômico.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto n° 
2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei n° 10.297, de 
26/12/96, artigo 51, inciso I (50% do valor do imposto). Atualiza-
ção: Juros: Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis 
nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.

 
Contribuinte: SIDNEI LOPES DA SILVA
CPF/CNPJ: 11669493000173 CCICMS: 256053065 
Notificação Fiscal N°: 126030027713 de 20/03/2012 R$ 2.120,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: INCOMART COMERCIO ATACADISTA E VARE-
JISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. EPP
CPF/CNPJ: 85215630000136 CCICMS: 252392728 
Notificação Fiscal N°: 126030011868 de 17/02/2012 R$ 1.696,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: VALDECIO FARIA
CPF/CNPJ: 11609853000141 CCICMS: 256044015 
Notificação Fiscal N°: 126030027705 de 20/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: VOLNI RIBEIRO SCHMITZ
CPF/CNPJ: 42259622968 CCICMS: 42259622968 
Notificação Fiscal N°: 126030019508 de 14/03/2012 R$ 1.009,03
Descrição da Infração: Deixar de recolher (parcialmente) o 
ITCMD (denunciado espontaneamente) declarado pelo próprio 
contribuinte na Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos - DIEF-ITCMD.
Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto 
2.884, de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 3º, inciso III; art. 14º, 
parágrafo único. Multa: Lei n° 13.136, de 25/11/2004, art. 14, 
II (50%). Redação dada pela Lei n° 14.967/09, com efeitos a 
partir de 07/12/2009. Atualização: Juros: Até 31/03/2005: Lei nº 
7.540, de 30/12/88, art. 14 (1% ao mês). A partir de 01/04/2005: 
Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis nº 10.297, 
de 26/12/96, 10.369, de 24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16 
(SELIC).
 
Contribuinte: MATTAUS METAL COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA
CPF/CNPJ: 10894935000112 CCICMS: 255897715 
Notificação Fiscal N°: 126030026580 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: MALIBU MUSIC BAR LTDA ME
CPF/CNPJ: 10937575000199 CCICMS: 255887493 
Notificação Fiscal N°: 126030026571 de 16/03/2012 R$ 1.908,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 

 
Contribuinte: INFOBUSINESS GLOBAL IMPORTADORA & EX-
PORTADORA LTDA
CPF/CNPJ: 07517076000219 CCICMS: 256007934 
Notificação Fiscal N°: 126030027667 de 20/03/2012 R$ 2.756,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: PLUS BRASIL COM DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
LTDA
CPF/CNPJ: 07126736000150 CCICMS: 255875940 
Notificação Fiscal N°: 126030026555 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: MADEIREIRA MSP MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA ME
CPF/CNPJ: 07456594000199 CCICMS: 254999611 
Notificação Fiscal N°: 126030026717 de 17/03/2012 R$ 2.009,52
Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, 
o recolhimento do ICMS relativo às operações/prestações tribu-
táveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro Registro 
de Apuração do ICMS e declarado na DIME - Declaração do 
ICMS e do Movimento Econômico.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto n° 
2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei n° 10.297, de 
26/12/96, artigo 51, inciso I (50% do valor do imposto). Atualiza-
ção: Juros: Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observadas as Leis 
nº 10.297, de 26/12/96, e nº 10.369, de 24/01/97.
 
Contribuinte: CANELINHA MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE 
AREIA LTDA ME
CPF/CNPJ: 08157631000120 CCICMS: 255227078 
Notificação Fiscal N°: 126030011108 de 15/02/2012 R$ 
15.136,24
Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, 
o recolhimento do ICMS relativo às operações/prestações tribu-
táveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro Registro 
de Apuração do ICMS e declarado na Guia de Informação e 
Apuração do ICMS e/ou DIME - Declaração do ICMS e do Mo-
vimento Econômico.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto n° 
2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei n° 10.297, de 
26/12/96, artigo 51, inciso I (50% do valor do imposto). Atualiza-
ção: Juros: Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis 
nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.
 
Contribuinte: KING COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA -
CPF/CNPJ: 81802365000131 CCICMS: 252023013 
Notificação Fiscal N°: 126030011833 de 17/02/2012 R$ 2.120,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: MOREIRA SILVA - COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA ME
CPF/CNPJ: 11390867000117 CCICMS: 256000611 
Notificação Fiscal N°: 126030027640 de 20/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
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(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: MOBILIA INCOMUM COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA ME
CPF/CNPJ: 10776609000100 CCICMS: 255856148 
Notificação Fiscal N°: 126030026547 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: JOAO VANDERLEI MUNIZ ME
CPF/CNPJ: 04379408000177 CCICMS: 254256309 
Notificação Fiscal N°: 126030013860 de 27/02/2012 R$ 1.696,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: SERRALHERIA FRANCO LTDA ME
CPF/CNPJ: 81836116000167 CCICMS: 252002903 
Notificação Fiscal N°: 126030011817 de 17/02/2012 R$ 2.120,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: PRIMAVERA COMERCIO ATACADISTA E DISTRI-
BUICAO DE COSMETICOS LTDA
CPF/CNPJ: 10507063000192 CCICMS: 255806426 
Notificação Fiscal N°: 126030026512 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: MEIO AMBIENTE COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE PLANTAS LTDA ME
CPF/CNPJ: 81599433000107 CCICMS: 251936040 
Notificação Fiscal N°: 126030011809 de 17/02/2012 R$ 1.908,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: MARLENE SANTOS SILVA
CPF/CNPJ: 34521950906 CCICMS: 34521950906 
Notificação Fiscal N°: 126030027373 de 19/03/2012 R$ 1.530,46
Descrição da Infração: Deixar de recolher (parcialmente) o 
ITCMD (denunciado espontaneamente) declarado pelo próprio 
contribuinte na Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos - DIEF-ITCMD.
Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto 
2.884, de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 3º, inciso III; art. 14º, 
parágrafo único. Multa: Lei n° 13.136, de 25/11/2004, art. 14, 
II (50%). Redação dada pela Lei n° 14.967/09, com efeitos a 
partir de 07/12/2009. Atualização: Juros: Até 31/03/2005: Lei nº 
7.540, de 30/12/88, art. 14 (1% ao mês). A partir de 01/04/2005: 

Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis nº 10.297, 
de 26/12/96, 10.369, de 24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16 
(SELIC).
 
Contribuinte: E.T.R. COMERCIO DE AREIA LTDA
CPF/CNPJ: 04199738000342 CCICMS: 256075719 
Notificação Fiscal N°: 126030010799 de 15/02/2012 R$ 
275.948,33
Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, 
o recolhimento do ICMS relativo às operações/prestações tribu-
táveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro Registro 
de Apuração do ICMS e declarado na Guia de Informação e 
Apuração do ICMS e/ou DIME - Declaração do ICMS e do Mo-
vimento Econômico.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto n° 
2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei n° 10.297, de 
26/12/96, artigo 51, inciso I (50% do valor do imposto). Atualiza-
ção: Juros: Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis 
nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.
 
Contribuinte: EDSON MAURI CORREA ME
CPF/CNPJ: 13528367000124 CCICMS: 256383804 
Notificação Fiscal N°: 126030029953 de 26/03/2012 R$ 1.752,48
Descrição da Infração: POR DEIXAR DE REGISTRAR, NA ES-
CRITA FISCAL, DOCUMENTOS RELATIVOS À ENTRADA DE 
MERCADORIAS OU À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CON-
FORME DADOS DISPONÍVEIS NO PROGRAMA CONSULTAS 
GERENCIAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
- SC (CONVÊNIO ICMS 57/95 SINTEGRA), BEM COMO NA 
BASE DE DADOS N.F.E. (NOTA FISCAL ELETRÔNICA).
Fundamentação Legal: RICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.870, 
de 27/08/01: arts. 7°, ¿caput¿; e 79, V. Anexo 5: arts. 4º, II; 27; 
150, I e II, e 156. Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 54. 
(20% do valor da mercadoria ou serviço). Atualização: Lei n° 
5.983, de 27/11/81, arts. 74, 75 e 79, convalidados pelo art. 100 
da Lei n° 10.297, de 26/12/96 observado as Leis nº 8.309, de 
30/08/91; 1.176, de 08/11/94; e 10.065, de 25/01/96. Juros: 
 
Contribuinte: INDUFER IND DE FERRAMENTAS LTDA
CPF/CNPJ: 81353237000158 CCICMS: 251853756 
Notificação Fiscal N°: 126030007496 de 02/02/2012 R$ 
330.818,94
Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, 
o recolhimento do ICMS relativo às operações/prestações tribu-
táveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro Registro 
de Apuração do ICMS e declarado na Guia de Informação e 
Apuração do ICMS e/ou DIME - Declaração do ICMS e do Mo-
vimento Econômico.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto n° 
2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei n° 10.297, de 
26/12/96, artigo 51, inciso I (50% do valor do imposto). Atualiza-
ção: Juros: Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis 
nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.
 
Contribuinte: FOCUS TELEMATICA LTDA ME
CPF/CNPJ: 03796452000110 CCICMS: 255000197 
Notificação Fiscal N°: 126030016029 de 05/03/2012 R$ 2.120,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: VANDERLEIA TERESINHA CONTE ME
CPF/CNPJ: 04190037000180 CCICMS: 254148328 
Notificação Fiscal N°: 126030013453 de 27/02/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: SMA COMPANY - IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA.
CPF/CNPJ: 12542166000119 CCICMS: 256202478 
Notificação Fiscal N°: 126030027985 de 20/03/2012 R$ 1.908,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 

referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: MAMI PNEUS E ACESSORIOS LTDA. EPP
CPF/CNPJ: 09066603000160 CCICMS: 255468920 
Notificação Fiscal N°: 126030020441 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: LUIZ ANTONIO SILVEIRA MARINI
CPF/CNPJ: 16349431987 CCICMS: 16349431987 
Notificação Fiscal N°: 126030027292 de 19/03/2012 R$ 2.671,42
Descrição da Infração: Deixar de recolher (parcialmente) o 
ITCMD (denunciado espontaneamente) declarado pelo próprio 
contribuinte na Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos - DIEF-ITCMD.
Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto 
2.884, de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 3º, inciso III; art. 14º, 
parágrafo único. Multa: Lei n° 13.136, de 25/11/2004, art. 14, 
II (50%). Redação dada pela Lei n° 14.967/09, com efeitos a 
partir de 07/12/2009. Atualização: Juros: Até 31/03/2005: Lei nº 
7.540, de 30/12/88, art. 14 (1% ao mês). A partir de 01/04/2005: 
Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis nº 10.297, 
de 26/12/96, 10.369, de 24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16 
(SELIC).
 
Contribuinte: MARIA A KNABBEN ESMERALDINO
CPF/CNPJ: 42943000949 CCICMS: 42943000949 
Notificação Fiscal N°: 126030029252 de 23/03/2012 R$ 
350.001,93
Descrição da Infração: Deixar de recolher (parcialmente) o 
ITCMD (denunciado espontaneamente) declarado pelo pró-
prio contribuinte na Declaração de Informações Econômico-
Fiscais do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação 
de Quaisquer Bens ou Direitos - DIEF-ITCMD sob protocolo nº 
100920003574283, de 20/10/2010, Fato Gerador: SEPARA-
ÇÃO.
Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto 
2.884, de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 3º, inciso III; art. 14º, 
parágrafo único. Multa: Lei n° 13.136, de 25/11/2004, art. 14, 
II (50%). Redação dada pela Lei n° 14.967/09, com efeitos a 
partir de 07/12/2009. Atualização: Juros: Até 31/03/2005: Lei nº 
7.540, de 30/12/88, art. 14 (1% ao mês). A partir de 01/04/2005: 
Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis nº 10.297, 
de 26/12/96, 10.369, de 24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16 
(SELIC).
 
Contribuinte: CRISTIANE IRACI LUZIA
CPF/CNPJ: 10587245000110 CCICMS: 255774290 
Notificação Fiscal N°: 126030026482 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: JOAO YURI ALVES DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 81811802915 CCICMS: 81811802915 
Notificação Fiscal N°: 126030026903 de 19/03/2012 R$ 3.807,75
Descrição da Infração: Deixar de recolher (parcialmente) o 
ITCMD (denunciado espontaneamente) declarado pelo próprio 
contribuinte na Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos - DIEF-ITCMD.
Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto 2.884, 
de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 3º, inciso III; art. 14º, parágrafo 
único. Multa: Lei n° 13.136, de 25/11/2004, art. 14, II (50%). Reda-
ção dada pela Lei n° 14.967/09, com efeitos a partir de 07/12/2009. 
Atualização: Juros: Até 31/03/2005: Lei nº 7.540, de 30/12/88, art. 
14 (1% ao mês). A partir de 01/04/2005: Lei n° 5.983 de 27/11/81, 
art. 69, observado as Leis nº 10.297, de 26/12/96, 10.369, de 
24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16 (SELIC).
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Contribuinte: PROL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS 
PARA DECORAÇÃO LTDA ME
CPF/CNPJ: 09426589000169 CCICMS: 255591217 
Notificação Fiscal N°: 126030020603 de 16/03/2012 R$ 2.756,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: BRAT TRATAMENTO DE AR LTDA
CPF/CNPJ: 11657096000181 CCICMS: 256063494 
Notificação Fiscal N°: 126030027861 de 20/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: BRAZILIAN COMERCIO, IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA-
CPF/CNPJ: 09365469000107 CCICMS: 255580312 
Notificação Fiscal N°: 126030020590 de 16/03/2012 R$ 2.120,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: CARLA LUIZA DEL CASTANHEL
CPF/CNPJ: 08172534914 CCICMS: 08172534914 
Notificação Fiscal N°: 126030019664 de 15/03/2012 R$ 638,97
Descrição da Infração: Deixar de recolher (parcialmente) o 
ITCMD (denunciado espontaneamente) declarado pelo próprio 
contribuinte na Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos - DIEF-ITCMD.
Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto 2.884, 
de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 3º, inciso III; art. 14º, parágrafo 
único. Multa: Lei n° 13.136, de 25/11/2004, art. 14, II (50%). Reda-
ção dada pela Lei n° 14.967/09, com efeitos a partir de 07/12/2009. 
Atualização: Juros: Até 31/03/2005: Lei nº 7.540, de 30/12/88, art. 
14 (1% ao mês). A partir de 01/04/2005: Lei n° 5.983 de 27/11/81, 
art. 69, observado as Leis nº 10.297, de 26/12/96, 10.369, de 
24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16 (SELIC).
 
Contribuinte: MARINEIDE SILVEIRA MARINI
CPF/CNPJ: 38601710972 CCICMS: 38601710972 
Notificação Fiscal N°: 126030026989 de 19/03/2012 R$ 3.467,43
Descrição da Infração: Deixar de recolher (parcialmente) o 
ITCMD (denunciado espontaneamente) declarado pelo próprio 
contribuinte na Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos - DIEF-ITCMD.
Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto 
2.884, de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 3º, inciso III; art. 14º, 
parágrafo único. Multa: Lei n° 13.136, de 25/11/2004, art. 14, 
II (50%). Redação dada pela Lei n° 14.967/09, com efeitos a 
partir de 07/12/2009. Atualização: Juros: Até 31/03/2005: Lei nº 
7.540, de 30/12/88, art. 14 (1% ao mês). A partir de 01/04/2005: 
Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis nº 10.297, 
de 26/12/96, 10.369, de 24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16 
(SELIC).
 
Contribuinte: SULPAV ASFALTOS LTDA ME
CPF/CNPJ: 07920491000138 CCICMS: 255157320 
Notificação Fiscal N°: 126030016673 de 07/03/2012 R$ 2.756,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 

(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: EVALDO KUHNEN
CPF/CNPJ: 52555410953 CCICMS: 010456139 
Notificação Fiscal N°: 126030001994 de 12/01/2012 R$ 907,20
Descrição da Infração: Transportar as mercadorias constantes 
do Termo de Ocorrência, parte integrante desta notificação, 
acompanhadas pela nota fiscal de produtor n° ............., a qual 
está sendo utilizada após seu prazo regulamentar para emissão.
Fundamentação Legal: RICMS aprovado pelo Decreto n° 1.790, 
de 29/04/97, artigos: 1°, Inciso I; 3°, Inciso I; 4°, Inciso I, Alínea "a"; 
7°; 9°, Inciso I; 26, Inciso ...., Alínea ....ou 27, Inciso .....; 79, Inciso 
V e X; Anexo 5, Artigos: 15, Inciso I, Alínea "c"; 29, Inciso III; Anexo 
10, Artigos: 9°, Inciso I, Alínea "o"; 15; 17, Parágrafo 2°. Multa: Lei 
n° 10.297, de 26/12/96, artigo 60, Inciso IV e Parágrafo 3°, Inciso 
III. (30% do valor da mercadoria). Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: SILVA & XAVIER COMERCIO E TRANSPORTES 
LTDA ME
CPF/CNPJ: 04647880000143 CCICMS: 255715528 
Notificação Fiscal N°: 126030026431 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: JOÃO NIRSEU PEREIRA
CPF/CNPJ: 50829530959 CCICMS: 50829530959 
Notificação Fiscal N°: 126030020565 de 16/03/2012 R$ 311,02
Descrição da Infração: Deixar de recolher (parcialmente) o 
ITCMD (denunciado espontaneamente) declarado pelo próprio 
contribuinte na Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos - DIEF-ITCMD.
Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto 2.884, 
de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 3º, inciso III; art. 14º, parágrafo 
único. Multa: Lei n° 13.136, de 25/11/2004, art. 14, II (50%). Reda-
ção dada pela Lei n° 14.967/09, com efeitos a partir de 07/12/2009. 
Atualização: Juros: Até 31/03/2005: Lei nº 7.540, de 30/12/88, art. 
14 (1% ao mês). A partir de 01/04/2005: Lei n° 5.983 de 27/11/81, 
art. 69, observado as Leis nº 10.297, de 26/12/96, 10.369, de 
24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16 (SELIC).
 
Contribuinte: HOTEL MONTE CARLO LTDA ME
CPF/CNPJ: 73996357000145 CCICMS: 253807140 
Notificação Fiscal N°: 126030008620 de 08/02/2012 R$ 8.440,51
Descrição da Infração: Receber, para fins de comercialização, 
em estabelecimento inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS, mercadorias sem documento fiscal, através dos " Pedidos 
atendidos", que representam as vendas de mercadorias sem 
a devida emissão do documento fiscal. As informações foram 
extraídas do Banco de Dados apreendido na empresa AGRO 
INDUSTRIA PAVEI LTDA, Inscrição Estadual nº 253510570, em 
decorrência do Processo de Busca e Apreensão judiciária autos 
nº 004.11.005428-1, da Vara Criminal de Araranguá. 
Fundamentação Legal: Da Infração: Da Infração: Da Infração: 
Da Infração: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto n° 2.870, de 
27/08/01, artigos: 79, inciso V; Anexo 5, artigos: 27; 32, inciso 
I. Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 62 (30% do valor da 
mercadoria). Atualização: Lei n° 5.983, de 27/11/81, arts. 74, 75 
e 79, convalidados pelo art. 100 da Lei n° 10.297, de 26/12/96 
observado as Leis nº 8.309, de 30/08/91; 1.176, de 08/11/94; e 
10.065, de 25/01/96. Juros: 
 
Contribuinte: TRANS FORMIGA IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA LTDA
CPF/CNPJ: 04596784000113 CCICMS: 255764081 
Notificação Fiscal N°: 126030026466 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: INIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBA-
LAGENS LTDA
CPF/CNPJ: 10267400000111 CCICMS: 255669453 
Notificação Fiscal N°: 126030026407 de 16/03/2012 R$ 2.332,00

Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: LUCIVANE CORREIA DE MELLO ME
CPF/CNPJ: 09392970000154 CCICMS: 255624301 
Notificação Fiscal N°: 126030026393 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: SCARIOT - REPRESENTAÇÃO DE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME
CPF/CNPJ: 10417895000118 CCICMS: 255732619 
Notificação Fiscal N°: 126030026440 de 16/03/2012 R$ 2.120,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: AUTA ONILDA CORREA
CPF/CNPJ: 77194314991 CCICMS: 77194314991 
Notificação Fiscal N°: 126030027314 de 19/03/2012 R$ 2.531,44
Descrição da Infração: Deixar de recolher (parcialmente) o 
ITCMD (denunciado espontaneamente) declarado pelo próprio 
contribuinte na Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos - DIEF-ITCMD.
Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto 
2.884, de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 3º, inciso III; art. 14º, 
parágrafo único. Multa: Lei n° 13.136, de 25/11/2004, art. 14, 
II (50%). Redação dada pela Lei n° 14.967/09, com efeitos a 
partir de 07/12/2009. Atualização: Juros: Até 31/03/2005: Lei nº 
7.540, de 30/12/88, art. 14 (1% ao mês). A partir de 01/04/2005: 
Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis nº 10.297, 
de 26/12/96, 10.369, de 24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16 
(SELIC).
 
Contribuinte: BRUNA NATAL SILVEIRA DISTRIBUIDORA
CPF/CNPJ: 09232724000135 CCICMS: 255698739 
Notificação Fiscal N°: 126030026423 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: EXCLUSIVE COMERCIO DE PRODUTOS ELE-
TRONICOS LTDA ME
CPF/CNPJ: 09465648000108 CCICMS: 255610726 
Notificação Fiscal N°: 126030026377 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fiscal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notificação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: SANTOS & GARCIA TRANSPORTES DE PASSA-
GEIROS E TURISMO LTDA
CPF/CNPJ: 09367433000154 CCICMS: 255601980 
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Notifi cação Fiscal N°: 126030026369 de 16/03/2012 R$ 2.332,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fi scal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notifi cação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 
 
Contribuinte: ROTA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
CPF/CNPJ: 03942655000177 CCICMS: 254070647 
Notifi cação Fiscal N°: 126030057515 de 27/03/2012 R$ 1.380,36
Descrição da Infração: Deixar de apurar e recolher, no prazo re-
gulamentar, total ou parcialmente, o imposto devido por ocasião 
da entrada no Estado, e incidente sobre operações tributáveis 
com ladrilhos e placas de cerâmica, exclusivamente para pavi-
mentação ou revestimento.
Fundamentação Legal: RICMS/SC, aprovado pelo Decreto nº 
2.870, de 27/08/2001: arts. 26, III, "j"; 53, § 1º, I, "b"; 60, § 1º, 
II, "e" (redação vigente de 01/01/2006 a 30/04/2010), § 11 (re-
dação vigente a partir de 01/01/2007), § 13 (redação vigente 
de 01/01/2006 a 30/04/2010), § 18 (redação vigente a partir 
de 01/01/2007), § 21 e § 22, incisos I e II (redação vigente a 
partir de 27/03/2007). Ato DIAT nº 83, de 21/12/2005 (Pauta de 
Valores para Pisos e Revestimentos Cerâmicos). Multa: Lei nº 
10.297, de 26/12/96, artigo 51, IV (50% do valor do imposto). 
Atualização: Lei n° 5.983, de 27/11/81, arts. 74, 75 e 79, conva-
lidados pelo art. 100 da Lei n° 10.297, de 26/12/96 observado 
as Leis nº 8.309, de 30/08/91; 1.176, de 08/11/94; e 10.065, de 
25/01/96. Juros: Lei n° 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as 
Leis nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.
 
Contribuinte: MARGARETE PICININI AMARAL
CPF/CNPJ: 82281831949 CCICMS: 82281831949 
Notifi cação Fiscal N°: 126030020522 de 16/03/2012 R$ 342,08
Descrição da Infração: Deixar de recolher (parcialmente) o 
ITCMD (denunciado espontaneamente) declarado pelo próprio 
contribuinte na Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos - DIEF-ITCMD.
Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto 2.884, 
de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 3º, inciso III; art. 14º, parágrafo 
único. Multa: Lei n° 13.136, de 25/11/2004, art. 14, II (50%). Reda-
ção dada pela Lei n° 14.967/09, com efeitos a partir de 07/12/2009. 
Atualização: Juros: Até 31/03/2005: Lei nº 7.540, de 30/12/88, art. 
14 (1% ao mês). A partir de 01/04/2005: Lei n° 5.983 de 27/11/81, 
art. 69, observado as Leis nº 10.297, de 26/12/96, 10.369, de 
24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16 (SELIC).
 
Contribuinte: MUHANAD HAMID SALAMA
CPF/CNPJ: 12580191000197 CCICMS: 256209790 
Notifi cação Fiscal N°: 126030027993 de 20/03/2012 R$ 2.756,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações 
de natureza econômica ou fi scal (Guia de Informação e Apura-
ção do ICMS - GIA e/ou Declaração de Informações do ICMS 
e Movimento Econômico - DIME, relativa ao(s) período(s) de 
referência mencionado(s) no Demonstrativo do Cálculo desta 
Notifi cação), previstas na legislação tributária.
Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto 
n° 2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 
(DIME). Multa: Lei n° 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). 
Lei n° 13.194, de 20/12/04, artigo 2°. Atualização: Juros: 

PORTARIA Nº 0199/DEAP/GABS/SJC, 21.03.2012.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no 
uso de suas atribuições legais de conformidade com o Art. 3º do 
Decreto nº 1.158, de 18.03.2008, tendo em vista a solicitação do Di-
retor do Departamento de Administração Prisional através da CI nº 
1083/2012, resolve: SUSPENDER, por 30 (trinta) dias, podendo 
ser prorrogado por mas 30 (trinta) dias, a movimentação lotacional 
dos servidores do Departamento de Administração Prisional.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01.04.2012.
ADA LILI FARACO DE LUCA
Secretária de Estado da Justiça e Cidadania

PORTARIA Nº 0200/GEPES/DIAF/SJC, de 27.03.2012.
A Secretária de Estado da Justiça e Cidadania no uso de suas 
atribuições legais de acordo com o art. 3º, do Decreto nº 1.158, de 
18.03.2008, com base no inciso III, art. 47, da Lei Complementar 
nº 472/2009, por necessidade imperiosa de Agentes Penitenci-
ários naquela Unidade, ressaltando a Lei Estadual nº 6.745 de 
28.12.85 artigo 22 e também a Resolução nº 9 de 2009 do Con-
selho Nacional de Políticas Criminais e Penitenciarias onde deter-
mina o numero de Agentes nos estabelecimentos penitenciários e 
exposição de motivos nº 010/2012 do Gabinete  do Diretor do De-
partamento de Administração Prisional, RESOLVE: REMOVER 
DE OFÍCIO as Agente Penitenciário relacionadas abaixo, lotadas 
no Presídio de Biguaçu para o Presídio Feminino de Florianópolis.   

Nome Matrícula 
Juliana Zimmermann Coelho 654.558-0
Aline Maria Basco Dalla Pozza 393.252-4

ADA LILI FARACO DE LUCA
Secretária de Estado da Justiça e Cidadania

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
CÂMARA ESPECIAL DE RECURSOS 
PAUTA DE JULGAMENTO N° 1270000009369 

De ordem do Exmo. Sr. Dr. JOÃO CARLOS VON HOHENDOR-
FF, Presidente da Câmara Especial de Recursos do TRIBUNAL 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO , sito à Av. Mauro Ramos, nº 
1.207, Florianópolis, faço saber a quem interessar possa que, 
no dia 17 do mês de abril de 2012 (17/04/2012), às 13:30 hs, 
em sessão ordinária, serão julgados na Sala de Sessões, os 
recursos referentes aos seguintes processos: 

1170000000881 - Recorrente: TOZZO & CIA LTDA Pro-
curador: Júlio Guilherme Muller Procedência: CHAPECÓ 
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC Notifi -
cante: 3441687 LUCIANO TREVISAN FREITAS Relator: Con-
selheiro MARCILINO JUCEMAR BONORINO FIGUEIREDO 

1070000001149 - Recorrente: MADONNA FASHION INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Procurador:  Maria Fernanda de Araú-
jo Reis Procedência: GASPAR Recorrido: Secretaria de Estado 
da Fazenda de SC Notifi cante: 2223937 WERNER GERSON 

DANNEBROCK Relator: Conselheiro MARCILINO JUCEMAR 
BONORINO FIGUEIREDO 

1070000024957 - Recorrente: BVS MOVEIS LTDA Procurador: 
Patrícia Noronha Procedência: SAO BENTO DO SUL Recorrido: 
Secretaria de Estado da Fazenda de SC Notifi cante: 2504324 
PAULO AFONSO ACCORSI DE GODOY Relator: Conselheiro 
LAURO JOSE CARDOSO 

1070000033189 - Recorrente: FRANCO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA Procurador:  Maria Denise Poffo Wilhelm 
Procedência: BLUMENAU Recorrido: Secretaria de Estado da 
Fazenda de SC Notifi cante: 3012123 DELMAR HUGO LINCK 
DORNELES Relator: Conselheiro MARCILINO JUCEMAR BO-
NORINO FIGUEIREDO 

1070000017282 - Recorrente: MAXUL ALIMENTOS LTDA Pro-
curador:  Edson Luiz Fávero Procedência: CORDILHEIRA ALTA 
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC Notifi cante: 
1842161 CESAR EDUARDO GRANDO COLETTI Relator: Con-
selheiro MARCILINO JUCEMAR BONORINO FIGUEIREDO 

970000038351 - Recorrente: AGROPLAC AGROP DO PLANAL-
TO CATARINENSE LTDA Procedência: LAGES Recorrido: Se-
cretaria de Estado da Fazenda de SC Notifi cante: 1522264 LAU-
RO BARBOSA Relator: Conselheiro LAURO JOSE CARDOSO 

570000000189 - Recorrente: GLOBAL VILLAGE TELECOM 
LTDA  Procurador:  Alexandre de Castro Baroni  Procedência: 
SAO JOSÉ Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC 
Notifi cante: 3012093 RENATO DIAS MARQUES DE LACERDA 
Relator: Conselheiro NERI SCHÜTZ 

Florianópolis, 28 de março de 2012
WILSON MARTINS SCHARF - Secretário

PORTARIA Nº 0201/GEPES/DIAF/SJC, de 27.03.2012.
A Secretária de Estado da Justiça e Cidadania no uso de suas 
atribuições legais de acordo com o art. 3º, do Decreto nº 1.158, 
de 18.03.2008, com base no inciso III, art. 47, da Lei Comple-
mentar nº 472/2009, por necessidade imperiosa de Agentes 
Penitenciários naquela Unidade, RESOLVE: REMOVER DE 
OFÍCIO os Agentes Penitenciário abaixo, lotados na UPA de Ca-
pinzal para a UPA de Videira.                  

NOME MATRÍCULA
ANTONIO CICERO DE OLIVEIRA 384.104-9
EDINEY CARLOS KASBURG 207.581-4

ADA LILI FARACO DE LUCA
Secretária de Estado da Justiça e Cidadania

PORTARIA Nº 0202/GEPES/DIAF/SJC, de 27.03.2012.
A Secretária de Estado da Justiça e Cidadania no uso de suas 
atribuições legais de acordo com o art. 3º, do Decreto nº 1.158, 
de 18.03.2008, com base no inciso III, art. 47, da Lei Comple-
mentar nº 472/2009, por necessidade imperiosa de Agentes Pe-
nitenciários naquela Unidade, RESOLVE: REMOVER DE OFÍCIO 
o Agente Penitenciário FELIPE CARLOS FILIPIACKI, matrícula 
nº 384.158-8, lotado na UPA de Capinzal para a UPA de Videira.                  
  ADA LILI FARACO DE LUCA
Secretária de Estado da Justiça e Cidadania

PORTARIA Nº 0203/GEPES/DIAF/SJC, de 27.03.2012.
A Secretária de Estado da Justiça e Cidadania no uso de suas 
atribuições legais de acordo com o art. 3º, do Decreto nº 1.158, 
de 18.03.2008, com base no inciso III, art. 47, da Lei Complemen-
tar nº 472/2009, por necessidade imperiosa de Agentes Peniten-
ciários naquela Unidade, RESOLVE: REMOVER DE OFÍCIO o 
Agente Penitenciário GIAN CARLOS DAMACENO, matrícula nº 
384.159-6, lotado no Presidio de Joaçaba para a UPA de Videira.                  
  ADA LILI FARACO DE LUCA
Secretária de Estado da Justiça e Cidadania

PORTARIA Nº 0204/GEPES/DIAF/SJC, de 27.03.2012.
A Secretária de Estado da Justiça e Cidadania no uso de suas 
atribuições legais de acordo com o art. 3º, do Decreto nº 1.158, 
de 18.03.2008, com base no inciso III, art. 47, da Lei Comple-
mentar nº 472/2009, por necessidade imperiosa de Agentes Pe-
nitenciários naquela Unidade, RESOLVE: REMOVER DE OFÍCIO 
o Agente Penitenciário DIONE CELSO FRIZZO, matrícula nº 
381.129-8, lotado na UPA de Videira para o Presidio de Caçador.                  
  ADA LILI FARACO DE LUCA
Secretária de Estado da Justiça e Cidadania

PORTARIA Nº 0205/GEPES/DIAF/SJC, de 27.03.2012.
A Secretária de Estado da Justiça e Cidadania no uso de suas 
atribuições legais de acordo com o art. 3º, do Decreto nº 1.158, 
de 18.03.2008, com base no inciso I, art. 47, da Lei Complemen-
tar nº 472/2009, RESOLVE: REMOVER A PEDIDO a Agente 
Penitenciária ELAINE CRISTINA DE SOUZA ALBINO, matrícu-
la nº 654.497-5, lotada na Penitenciária de Florianópolis para o 
Departamento de Administração Prisional.
ADA LILI FARACO DE LUCA
Secretária de Estado da Justiça e Cidadania

EDITAL N.º 01/ESPEN/2012

O DIRETOR DA ESCOLA PENITENCIÁRIA E A COMISSÃO DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIDOR DOCENTE DA ESCOLA 
PENITENCIÁRIA, nomeada pela Portaria n.º 0177/ACADEJUC/
GAB/SJC, em conformidade com o art. 6º do Decreto n.º 802, de 
09 de fevereiro de 2012, fazem saber, a quem interessar pos-
sam, que se acham abertas as inscrições para o processo de 
seleção de servidor docente em atuação na Escola Penitenciá-
ria, doravante denominada ESPEN, que se regerá pelas normas 
estabelecidas neste Edital e pela legislação vigente. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.O presente edital visa credenciar e selecionar servidores do-
centes do quadro de pessoal da administração direta, autarquias 
e fundações do Poder Executivo Estadual, respeitado o dispos-
to no art. 59 da Lei Complementar n.º 472/2009, para atuarem 
como docentes nos cursos de formação inicial e continuada a 
serem promovidos pela Escola Penitenciária nos anos letivos 
de 2012 e 2013.
1.2.O presente processo de seleção terá validade por 02 (dois) 
anos a contar da data de publicação em Diário Ofi cial do resulta-
do fi nal, podendo ser prorrogável por igual período.
2.PÚBLICO ALVO
2.1.Servidores da Secretaria de Estado da Justiça e Cidada-
nia, funcionários públicos comissionados e efetivos do quadro 
de pessoal da administração direta, autarquias e fundações do 
Poder Executivo.
3.PRÉ-REQUISITOS
3.1.  Ser funcionário público estadual;
3.2. Não ter sido condenado em processo administrativo com 
penalidade de suspensão nos últimos 02 (dois) anos;
3.3. Não estar respondendo a processo administrativo por ato 
que importe a penalidade de demissão simples ou qualifi cada. 
4. DAS VAGAS:
4.1. As disciplinas e o quantitativo de vagas estão constantes no 
anexo II do presente Edital. 
4.2. As vagas foram estipuladas conforme o calendário pedagó-
gico da ESPEN para os anos de 2012 e 2013, a fi m de atende-
rem as demandas nas disciplinas específi cas. 
5. PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO
5.1. As inscrições serão realizadas no período de 27.03.2012 
a 11.05.2012 (encerrando-se às 17h59min do dia 11.05.2012).
5.2. O candidato deverá preencher o currículo de servidor do-
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cente (anexo I), informando quais disciplinas deseja lecionar, 
conforme quadro de disciplinas constantes no anexo II. 
5.3.  O candidato poderá se inscrever em até 03 (três) discipli-
nas. 
5.3. Juntar cópias autenticadas de diplomas e certificados de 
conclusões de cursos nas áreas afins, observando os requisitos 
de cada disciplina constantes no anexo II, bem como a compro-
vação de experiência quando houver.
5.4. Entregar toda a documentação listada nos itens acima, jun-
tamente com certidão da corregedoria (itens 3.2. e 3.3. do Edital) 
na sede da Escola Penitenciária, na Rua Heitor Blum, 280, Es-
treito, Fpolis, SC, 880705-110, pessoalmente ou pelos correios, 
nesse caso a data de postagem deverá ser até o dia 11.05.2012. 
5.5. Para funcionários que não pertençam ao quadro de pessoal 
da SJC, no ato da inscrição deverá ser apresentado documento 
contendo autorização do titular da pasta para lecionar na ES-
PEN.
6. DEFERIMENTO OU INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições deferidas e indeferidas serão publicadas em 
Diário Oficial e no site da SJC. 
6.2. As inscrições serão indeferidas por envio fora do prazo ou 
falta de documentação comprobatória para lecionar a respectiva 
disciplina. 
6.3. O candidato que discordar do indeferimento da inscrição 
poderá interpor recurso no prazo de até 05 (cinco) dias da divul-
gação do resultado pelo e-mail: acadejuc@sjc.sc.gov.br.
6.4. Somente serão apreciados os recursos expressos em ter-
mos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os 
justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será prelimi-
narmente indeferido.
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
7.1. Os candidatos serão avaliados e selecionados pelos se-
guintes critérios:
7.1.1. Titulação;
7.1.2 Cursos específicos na área pretendida;
7.1.3.Experiência na docência e/ou profissional;
7.1.4. Didática em sala de aula (em caso de empate).
7.2. Serão aplicadas as seguintes tabelas de pontuações:
Titulação:
Ensino médio: 0,5
Curso Superior completo: 1,5
Especialista: 2,0
Mestre: 3,0

Doutor: 5,0
Pontuação máxima: 5,0
(os cursos não serão cumulativos)
Cursos na área pretendida:
Cursos até 50 h/a: 0,5
Cursos de 51 h/a até 100 h/a: 1,0
Cursos acima de 100 h/a: 2,0
Pontuação máxima: 4,0
Experiência na docência:
Para cada semestre: 0,5 
Pontuação máxima: 4,0.
Experiência profissional em área correlata à disciplina preten-
dida:
Para cada ano: 0,5
Pontuação máxima: 2,0.
8. DOS RESULTADOS
8.1. Os servidores docentes selecionados terão seus nomes pu-
blicados no site da SJC e em Diário Oficial. 
8.2. Os candidatos não selecionados, mas que atingiram os re-
quisitos exigidos, irão compor quadro de reserva de servidores 
docentes, podendo ser chamados no prazo de validade do pre-
sente edital. 
8.3. Os candidatos poderão apresentar recursos pessoalmente 
na ESPEN, ou por correio, no tocante a contagem de pontos, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação do resultado final no Diário Oficial. 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na 
análise de Títulos, o desempate será decidido beneficiando (a) o 
candidato que obtiver, na seguinte ordem: 
a) Maior titulação
b) Maior tempo de experiência em docência; 
c) Maior número de cursos específicos na área; e
d) Persistindo o empate, o servidor com maior idade. 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR DOCENTE
10.1. O servidor docente credenciado terá as seguintes obriga-
ções, além de ministrar as aulas:
10.1.1. Elaborar plano de ensino da disciplina.
10.1.2. Cumprir o plano de ensino.
10.1.3. Elaborar 20 (vinte) questões para provas, que ficarão 
como banco de questões.
10.1.4. Possuir assiduidade, disciplina, pontualidade.

10.1.5. Ter asseio pessoal. 
10.1.6. Avisar com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas 
eventual não comparecimento em aula
10.1.7. Aplicar e corrigir as provas no prazo estipulado pela ES-
PEN. 
10.1.8. Participar de cursos de capacitação de docentes promo-
vidos pela ESPEN.
10.1.9. Preencher diário de classe, com as respectivas médias, 
quando necessitar. 
10.1.10. Disponibilizar material didático aos alunos e Coordena-
ção Pedagógica da ESPEN.
11. CRITÉRIOS DE DESLIGAMENTO
11.1. O servidor docente será desligado do quadro de professo-
res da ESPEN quando não cumprir com as obrigações acima 
elencadas. 
11.2. Não atender as orientações pedagógicas da ESPEN.
11.3. Ter duas avaliações consecutivas com média 7,0 (sete) ou 
inferior pelos discentes.
11.4. Faltar com o respeito para alunos, professores e outros 
funcionários da ESPEN. 
11.5. Ser condenado em processo administrativo com penalida-
de de suspensão nos últimos 02 (dois) anos;
11.6. Responder a processo administrativo por ato que importe a 
penalidade de demissão simples ou qualificada. 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A Comissão de Credenciamento poderá convidar servido-
res docentes com notável conhecimento técnico especializado 
para ministrarem aulas nos cursos de formação inicial e conti-
nuada nas disciplinas que não obtiveram candidatos inscritos ou 
que não preencheram os requisitos previstos no Edital.
12.2.  O servidor poderá ser liberado para atuar como ministran-
te, sem prejuízo funcional, até o limite de 20% (vinte por cento) 
de sua carga horária de trabalho.
12.3. A participação no presente Edital significa a aceitação das 
orientações pedagógicas da Escola Penitenciária 
12.4. Os honorários do servidor docente estão previstos no De-
creto n.º 802, de 09 de fevereiro de 2012. 
12.5. Para a percepção dos honorários, os projetos dos cursos 
de formação inicial e continuada deverão estão aprovados pela 
Coordenação Pedagógica e Direção da ESPEN. 
Florianópolis, 22 de março de 2012.
Comissão de Credenciamento

ANEXO I – CURRÍCULO DO SERVIDOR DOCENTE
ESCOLA PENITENCIÁRIA CURRÍCULO

1 – IDENTIFICAÇÃO E ATUAÇÃO PROFISSIONAL
Nome:

Matrícula:

Email:

Instituição: Cargo/função:

Divisão/Unidade: Ingresso na Instituição (ano):

Endereço Residencial:

Bairro Cidade UF CEP

Telefone Residencial Telefone Comercial Telefone Celular

2. TITULAÇÃO/ FORMAÇÃO ACADÊMICA
Ensino Médio Curso: Período: 

Entidade: Cidade: UF: País: 
Graduando Curso Periodo:

Entidade Cidade UF País

Graduação Curso: Período: 
Entidade: Cidade: UF: País: 

Especialização Curso: Período: 
Entidade: Cidade: UF: País: 

Mestrado Curso: Período: 
Entidade: Cidade: UF: País: 

Doutorado Curso Período:
Entidade Cidade UF País

3. ÀREA DE ATUAÇÃO
Direção e Administração
Pesquisa e Desenvolvi-
mento
Serviço Técnico/Espe-
cializado

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (últimos 5 anos): Período: 

5. Participação em cursos (últimos 5 anos):
C.H C.H

6.IDIOMAS
Assinale a coluna apropriada: P –pouco, R –razoável e B -bem
Idioma:                            Fala Lê Escreve Observações
Inglês
Espanhol
Francês

7– COMENTÁRIOS E OBSERVAÇÕES

8 – DISCIPLINAS QUE PRETENDE LECIONAR

09. ASSINATURA

                                        /     /                            ___________________________
         Local                      Data                                              Assinatura
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ANEXO II
ÁREA/DISCIPLINA FORMAÇÃO/REQUISITO VAGAS
ARMAMENTO E TIRO CERTIFICADO COMO INSTRUTOR CREDENCIA-

DO PELA POLÍCIA FEDERAL, OU EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA NO ENSINO DA DISCIPLINA DE 
TIRO EM ACADEMIAS DE POLÍCIA OU ESCOLAS 
PENITENCIÁRIAS (02 ANOS) / CURSOS NA ÁREA 
RELACIONADA. 

08

TÉCNICAS OPERACIONAIS PERTENCER AO CARGO DE AGENTE PENITEN-
CIÁRIO OU AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOE-
DUCATIVO / CURSOS NA ÁREA RELACIONADA

08

NOÇÕES DE PERÍCIA PERTENCER AO CARGO DE PERITO CRIMINA-
LÍSTICO

02

ORGANIZAÇÃO E ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS EM UNIDA-
DES PRISIONAIS

GRADUAÇÃO SUPERIOR EM DIREITO, OU PSI-
COLOGIA, OU  CIÊNCIAS SOCIAIS, OU PEDAGO-
GIA OU SERVIÇOS SOCIAIS. 

02

LEI DE EXECUÇÕES PENAIS 
E SERVIÇOS DE EXECUÇÃO 
PENAL

GRADUAÇÃO EM DIREITO / PERTENCER AO 
CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO

02

LEGISLAÇÃO APLICADA AO 
AGENTE PENITENCIÁRIO E 
AGENTE SOCIOEDUCATIVO

GRADUAÇÃO EM DIREITO / PERTENCER AO 
CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO OU AGEN-
TE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

02

DIREITO PENAL GRADUAÇÃO EM DIREITO 02
PROCESSO PENAL GRADUAÇÃO EM DIREITO 02
IPEN OPERADOR DE EXECUÇÃO PENAL 04
GRAMÁTICA E REDAÇÃO OFI-
CIAL

GRADUAÇÃO EM CURSO SUPERIOR / ESPECIA-
LIZAÇÃO EM ÁREA RELACIONADA

02

ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL, 
DOENÇAS SEXUALMENTE 
TRANSMISSÍVEIS E OUTRAS 
DOENÇAS INFECTOCONTA-
GIOSAS

GRADUAÇÃO EM MEDICINA, ENFERMAGEM 02

NUTRIÇÃO E MANIPULAÇÃO 
DE ALIMENTOS

GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO 02

ATIVIDADE FÍSICA E SAÚDE GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA 04
PRIMEIROS SOCORROS CURSO SUPERIOR / CURSO NA ÁREA RELACIO-

NADA
02

PLANEJAMENTO DE INSTALA-
ÇÕES FÍSICAS

CURSO SUPERIOR 02

GERENCIAMENTO DE CRISE CURSO SUPERIOR /  CURSO NA ÁREA RELACIO-
NADA

02

PREVENÇÃO A INCÊNDIOS 
EM UNIDADES PRISIONAIS

CURSO PROFISSIONAL NA ÁREA RELACIONADA 02

DEFESA PESSOAL POSSUIR FAIXA PRETA EM QUALQUER ARTES 
MARCIAIS 

04

TÉCNICAS DE ENTREVISTA E 
INTERROGATÓRIO

CURSO SUPERIOR / CURSO NA ÁREA RELACIO-
ANADA 

02

NOÇÕES DE RÁDIOCOMUNI-
CAÇÃO

CURSO NA ÁREA RELACIONADA 02

INTELIGÊNCIA NO SISTEMA 
PRISIONAL 

CURSO SUPERIOR / CURSO NA ÁREA RELACIO-
NADA / FUNCIONÁRIO DA SJC

04

INTELIGÊNCIA POLICIAL CURSO SUPERIOR / CURSO NA ÁREA RELACIO-
NADA

04

MEDIAÇÃO DE CONFLITOS CURSO SUPERIOR / CURSO NA ÁREA RELACIO-
NADA

02

ABORDAGEM SÓCIO-PSICO-
LÓGICA DA VIOLÊNCIA

GRAUAÇÃO EM PSICOLOGIA 02

CRIMINOLOGIA GRADUAÇÃO EM DIREITO / SOCIOLOGIA 02
DIREITOS HUMANOS CURSO SUPERIOR / CURSO NA ÁREA RELACIO-

NADA
02

REINTEGRAÇÃO SOCIAL CURSO SUPERIOR 02

JUSTIÇA RESTAURATIVA CURSO SUPERIOR / CURSO NA ÁREA RELACIO-
NADA

02

INSTRUMENTOS LEGAIS E 
NORMATIVOS DO SINASE

CURSO SUPERIOR / CURSO NA ÁREA RELACIO-
NADA

02

PLANO INDIVIDUAL DE ATEN-
DIMENTO

GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA, PEDAGOGIA OU 
SERVIÇO SOCIAL

02

GESTÃO E FINANCIAMENTO 
DO SISTEMA SOCIOEDUCA-
TIVO

CURSO SUPERIOR / CURSO NA ÁREA RELACIO-
NADA

02

EDUCAÇÃO SEXUAL E PRE-
VENÇÃO

CURSO SUPERIOR  / CURSO NA ÁREA RELACIO-
NADA

02

ORGANIZAÇÃO E ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS EM UNIDA-
DES DE ATENDIMENTO SO-
CIOEDUCATIVO

GRADUAÇÃO SUPERIOR EM DIREITO, OU PSI-
COLOGIA, OU  CIÊNCIAS SOCIAIS, OU PEDAGO-
GIA OU SERVIÇOS SOCIAIS

02

MARCO LEGAL, POLÍTICAS 
PÚBLICAS E SISTEMAS DE 
GARANTIAS

CURSO SUPERIOR / CURSO NA ÁREA RELACIO-
NADA 

02

SOCIOEDUCAÇÃO GRADUAÇAO EM PSICOLOGIA, SERVIÇO SO-
CIAL E PEDAGOGIA

04

INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA, 
FAMÍLIA E SOCIEDADE

GRADUAÇAO EM PSICOLOGIA, SERVIÇO SO-
CIAL E PEDAGOGIA

02

PROTAGONISMO JUVENIL GRADUAÇAO EM PSICOLOGIA, SERVIÇO SO-
CIAL E PEDAGOGIA

02

VIOLÊNCIAS E RELAÇÕES 
SOCIAIS

CURSO SUPERIOR / CURSO NA ÁREA RELACIO-
NADA

04

TOTAL 102

13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 002/2007, 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E 
A ORGANIZAÇÃO SOCIAL FAHECE, COM INTERVENIÊNCIA 
DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO.
O Secretário de Estado da Saúde e o Secretário de Esta-
do do Planejamento, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Estadual nº 12.929, de 04/02/2004, e 
alterações posteriores, torna público:
OBJETO: Estabelecer o Cronograma de Desembolso Financei-
ro para o primeiro trimestre do exercício de 2012, referente ao 
Contrato de Gestão 002/2007-CEPON. 
VIGÊNCIA: O presente Termo tem efeito a partir de 01 de janeiro 
de 2012 a 31de março de 2012.
ITEM ORÇAMENTÁRIO: Os recursos orçamentários alocados para 
o cumprimento deste Aditivo correrão por conta do Programa 400 
– Gestão do SUS; Ação: 11441 – Subvenção Financeira às Orga-
nizações Sociais; Fonte: 0100; Elemento de Despesa: 33.50.41.00; 
Unidade Orçamentária: 48091 – Fundo Estadual de Saúde.
SIGNATÁRIOS: Pelo ÓRGÃO SUPERVISOR, Dalmo Claro de 
Oliveira – Secretário de Estado da Saúde; pela EXECUTORA, 
Dr. Cláudio Barbosa Fontes – Presidente da Organização Social 
FAHECE; e pelo INTERVENIENTE, Filipe Freitas Mello – Secre-
tário de Estado do Planejamento.
Florianópolis, 05 de março de 2012.
DALMO CLARO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde
FILIPE FREITAS MELLO
Secretário de Estado do Planejamento

conformidade com a Lei Estadual nº 12.929, de 04/02/2004, e 
alterações posteriores, torna público:
OBJETO: Estabelecer o Cronograma de Desembolso Financei-
ro para o primeiro trimestre do exercício de 2012, referente ao 
Contrato de Gestão 001/2007-HEMOSC. 
VIGÊNCIA: O presente Termo tem efeito a partir de 01 de janeiro 
de 2012 a 31de março de 2012.
ITEM ORÇAMENTÁRIO: Os recursos orçamentários alocados 
para o cumprimento deste Aditivo correrão por conta do Progra-
ma 400 – Gestão do SUS; Ação: 11441 – Subvenção Financeira 
às Organizações Sociais; Fonte: 0100; Elemento de Despesa: 
33.50.41.00; Unidade Orçamentária: 48091 – Fundo Estadual 
de Saúde.
SIGNATÁRIOS: Pelo ÓRGÃO SUPERVISOR, Dalmo Claro de 
Oliveira – Secretário de Estado da Saúde; pela EXECUTORA, 
Dr. Cláudio Barbosa Fontes – Presidente da Organização Social 
FAHECE; e pelo INTERVENIENTE, Filipe Freitas Mello – Secre-
tário de Estado do Planejamento.
Florianópolis, 05 de março de 2012.
DALMO CLARO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde
FILIPE FREITAS MELLO
Secretário de Estado do Planejamento

11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2007, 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E 
A ORGANIZAÇÃO SOCIAL FAHECE, COM INTERVENIÊNCIA 
DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO.
O Secretário de Estado da Saúde e o Secretário de Esta-
do do Planejamento, no uso de suas atribuições legais, e em 

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2008, 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS, COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO PLANEJAMENTO.
O Secretário de Estado da Saúde e o Secretário de Esta-
do do Planejamento, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Estadual nº 12.929, de 04/02/2004, e 
alterações posteriores, tornam público:
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto atualizar os 
Anexos I - Projeto de Trabalho e II – Cronograma de Desembolso 
Financeiro, partes integrantes do Contrato de Gestão nº 001/2008, 
em conformidade com a Cláusula Quarta daquele Contrato, com 
base no 6º Termo Aditivo, bem como a alteração do item 01 do 
Anexo III – Sistemática de Avaliação e Indicadores de Qualidade, 
também do 6º Termo Aditivo, relacionada a apresentação de AIH.

VIGÊNCIA: O presente Termo tem efeito a partir de 1º de janeiro 
de 2012 a 30 de junho de 2012.
ITEM ORÇAMENTÁRIO: Os recursos orçamentários alocados 
correrão por conta do Programa 400 – Gestão do SUS; Ação: 
11441 – Subvenção Financeira às Organizações Sociais; Fonte: 
0100; Elemento de Despesa: 33.50.41.00; Unidade Orçamentá-
ria: 48091 – Fundo Estadual de Saúde.
SIGNATÁRIOS: Pelo ÓRGÃO SUPERVISOR, Dalmo Claro de 
Oliveira – Secretário de Estado da Saúde; pela EXECUTORA, Ir. 
Lourdes Margarida Thomé – Diretora Geral da Organização So-
cial Hospital Nossa Senhora das Graças; e pelo INTERVENIEN-
TE, Filipe Freitas Mello – Secretário de Estado do Planejamento. 
(republicado por incorreção)
Florianópolis, 18 de janeiro de 2012.
DALMO CLARO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde
FILIPE FREITAS MELLO
Secretário de Estado do Planejamento

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL 
DA SAÚDE torna público os seguintes Contratos:
Contrato de Fornecimento nº: 313/2012 
PSES 3570/2012 PP 0163/2012
Vigência: a partir da assinatura até 31/12/2012.
Empresa: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA.
Objeto: Aquisição e fornecimento de óleo diesel para uso indus-
trial para caldeira e/ou gerador para as Unidades da SES.
Valor: R$ 499.926,67

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 4.266/2012-8
CONVENENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde - SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde - FES, tendo como interveniente a Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Regional de Lages e a Sociedade Mãe da 
Divina Providência, mantenedora do Hospital Nossa Senhora dos 
Prazeres, com sede no município de Lages. OBJETO: Auxiliar 
no custeio e na manutenção dos serviços de saúde do Hospital 



Página 15 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.302 29.03.2012 (QUINTA-FEIRA)

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 2.847/2012-9
CONVENENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde - SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde - FES, tendo como interveniente a Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Regional de Araranguá, e a Associação 
Comunitária São Judas Tadeu de Meleiro, com sede no  mu-
nicípio de Meleiro. OBJETO: Auxiliar na aquisição de equipa-
mentos e materiais permanentes. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de R$ 108.600,00 (cento e oito mil e seiscentos reais), em 
parcela única, conforme Plano de Trabalho. CRÉDITO ORÇA-
MENTÁRIO: A despesa correrá por conta do Programa Ação: 
48091.103020430.0378.011328 - Adequação e aquisição de 
equipamentos para a atenção à média e alta complexidade, Ele-
mento de Despesa 4.4.50.42.00 – Transferência a Instituições 
Privadas Sem Fins Lucrativos – Auxílios, Fonte: 0100, do Orça-
mento do Tesouro do Estado para 2012, Autorização de Convê-
nio nº 222, de 8/3/2012, conforme Nota de Empenho nº 3974, 
de 13/3/2012, constante no processo ESES3989127. PRAZO E 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2012, condicionada sua efi-
cácia à publicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 
16 de março de 2012. SIGNATÁRIO: Dalmo Claro de Oliveira, 
pela SES, Heriberto Afonso Schimidt, pela SDR e Osmar Minat-
to, pela Associação.

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL 
DA SAÚDE torna público os seguintes Contratos:
Contrato de Assistência Técnica e Garantia  nº: 329/2012 
PSES 20041/2011 PP 0950/2011
Vigência: período de garantia dos bens e suas eventuais resti-
tuições.
Empresa: MAQUET DO BRASIL EQUIP. MÉDICOS LTDA.
Objeto: Assistência técnica e cobertura assistencial total durante 
o período de garantia dos Bens adquiridos, bem como a insta-
lação dos mesmos e treinamento dos usuários, conforme con-
dições editalícias.
Valor: € 25.368,35 
Contrato de Fornecimento nº: 337/2012 
PSES 3574/2012 PP 0309/2012
Vigência: a partir da assinatura até 31/12/2012.
Empresa: DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA.
Objeto: Fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios para a 
MDV, quantificados e especificados no Anexo I do referido Edital.
Valor: R$ 7.599,95  
Contrato de Assistência Técnica e Garantia  nº: 333/2012 da 
OF nº: 664/2012
PSES 28633/2011 PP 1450/2011
Vigência: período de garantia dos bens e suas eventuais resti-
tuições.
Empresa: COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITA-
LARES MACROSUL LTDA.
Objeto: Assistência técnica e cobertura assistencial total durante 
o período de garantia dos Bens adquiridos, bem como a insta-
lação dos mesmos e treinamento dos usuários, conforme con-
dições editalícias.
Valor: R$ 4.400,00 

PORTARIA Nº 0089/GEGEP/DIAF/SSP de 22.03.2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, de 
acordo com o artigo 2º, do Decreto nº 1.158, de 18 de março de 
2008, resolve DESIGNAR o servidor ANTONIO LUIZ ROCHA, ma-
trícula 218.196-7-01, ocupante do cargo de Agente de Polícia Civil, 
para a Função de Chefia, FC-01, Supervisor, a contar de 01.03.2012.
CÉSAR AUGUSTO GRUBBA
Secretário de Estado da Segurança Pública 

PORTARIA Nº 0082/GEGEP/DIAF/SSP de 27.03.2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso de suas atribuições, com base na atribuição de com-
petência delegada pela alínea “c”, do inciso I, do artigo 2º, do 
Decreto 1.158 de 18 de março de 2008 e conforme processo 
21917/2012, resolve:
Art. 1º - DESIGNAR, os servidores, Perito Criminal Carlos Au-
gusto Thives de Carvalho, matrícula nº 356.796-6-01, Diretor 
Administrativo e Financeiro; Tenente Coronel Hélcio Carlos 
Corrêa, matrícula nº 908.655-2-01, Gerente de Gestão de Fun-
dos; Delegada de Polícia Claudia Regina Bernardi da Silva, 
matrícula nº 283.256-9-01, Gerente de Habilitação de Conduto-
res; Major Valdez Rodrigues Venâncio, matrícula nº 916.136-8-
01, Gerente de Projetos; Perito Criminal Rômulo Soares Silva, 
matrícula nº 396.444-2-01, Gerente de Tecnologia da Informa-
ção e Governança Eletrônica; Agente de Polícia Francisco 
Wollinger Neto, matrícula nº 250.728-5-01, Gerente de Infor-
mática e Estatística, para, sob a presidência do primeiro, com-
porem COMISSÃO ENCARREGADA DE ELABORAR EDITAL 
DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAR EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS À CONFECÇÃO E FOR-
NECIMENTO DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
(CNHs), visando principalmente o aperfeiçoamento dos serviços 
e das tecnologias disponíveis, bem como a redução dos custos 
do contrato atual.
Art. 2º - A Comissão deverá efetuar, dentre outros, os seguintes 
procedimentos:
1. Analisar minuciosamente o contrato atual;
2. Conhecer o atual processo de confecção e fornecimento, bem 
como de novas tecnologias e procedimentos, em âmbito estadu-
al e nacional, afetos às CNHs;
3. Identificar outros serviços que possam ser incorporados ao 
contrato e que melhorem o atendimento da SSP ao cidadão;
4. Elaborar, até 31 de agosto de 2012, o Edital de Licitação.
CÉSAR AUGUSTO GRUBBA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Nossa Senhora dos Prazeres. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), em 
10 (dez) parcelas, conforme Plano de Trabalho. CRÉDITO OR-
ÇAMENTÁRIO: A despesa correrá por conta do Programa Ação: 
48091.103020430.0378.011328 - Adequação e aquisição de equi-
pamentos para a atenção à média e alta complexidade, Elemento 
de Despesa 3.3.50.41.00 – Contribuições a Instituições Privadas 
Sem Fins Lucrativos, Fonte: 0100, do Orçamento do Estado para 
2012, Autorização de Convênio nº 410, de 28/3/2012, conforme 
Nota de Empenho nº 5243, de 28/3/2012, constante no processo 
ESES10403124. PRAZO E VIGÊNCIA: Até 31 de março de 2013, 
condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no DOE. 
DATA: Florianópolis, 28 de março de 2012. SIGNATÁRIO: Dalmo 
Claro de Oliveira, pela SES, Juarez Mattos, pela SDR e Nelsa 
Hackbarth, pela Sociedade.

PORTARIA Nº 0093/GEGEP/DIAF/SSP de 27.03.2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições e com base no art. 2º, do Decreto nº 1.158 
de 18 de março de 2008, resolve RETIFICAR a Portaria nº 0268/
GEGEP/DIAF/SSP, publicada no D.O.E. nº 19.164 de 01.09.2011, 
que homologou o resultado final do Concurso Público, que trata 
o Edital 001/SSP/DGPC/ACADEPOL/2010, publicado no D.O.E 
18.917 de 24.08.2010, no cargo de Agente de Polícia Civil, para 
ALTERAR em face de decisão judicial constante dos processos 
abaixo relacionados e ACRESCENTAR os demais candidatos 
que igualmente apresentaram os quesitos mínimos necessários 
para aprovação. Desta forma, a listagem de Homologação do Re-
sultado Final do referido concurso passará a ser:

Pos.
Final

Insc.
Final

Nome Nascto Nota

1 120213 Fernando Luis de Farias 01/09/1984 9,25
2 100517 Roberto Gassenferth Júnior 16/11/1985 9,25
3 105128 Diogo da Silva Pinto 04/07/1987 9,13
4 112553 Eloisa Trevisol Martinello 01/05/1986 9,00
5 101180 Andre Caldas Nascimento 12/10/1987 8,88
6 116319 Raquel Zarpelon de Mello 18/03/1967 8,75
7 105526 Guilherme Queiroz Scho-

field
23/02/1974 8,75

8 117849 Jorge Luiz Fernandes Fer-
reira

04/01/1986 8,75

9 103905 Cristiano Gasperin 08/06/1987 8,75
10 114584 Margot Sartori 08/02/1974 8,63
11 112085 Rodrigo Gonçalves Conti 18/12/1976 8,63
12 102754 Maria Cláudia Machado 24/12/1978 8,63
13 109438 Daniel Capassi F. A. Vieira 24/05/1980 8,63
14 100351 Iguaraçu Fontoura Peça-

nha
29/05/1980 8,63

15 109248 Dan Carlos Cardoso 03/07/1981 8,63
16 108010 Marcelo Carneiro 21/10/1982 8,63
17 120934 Rafael Esteves Lopes 21/09/1983 8,63
18 116574 Ruan Dhiogo de Almeida 13/11/1984 8,63
19 115839 Rafael Masson da Silva 03/08/1986 8,63
20 103482 Luana Cristina Allende 27/12/1988 8,63
21 117002 Gustavo Fadrique Nachtigal 15/06/1978 8,50
22 112458 Luciano de Almeida Custódio 24/08/1978 8,50
23 102149 Sergio Alberto Habib de 

Faria 
19/06/1980 8,50

24 117794 Lauro Henrique Souza da 
Silva

02/08/1980 8,50

25 112040 Guilherme Afonso Larsen 
Barros

30/07/1982 8,50

26 106412 Thomas Gomes de Araujo 30/05/1983 8,50
27 100586 Renata Bousfield 03/04/1985 8,50
28 110348 Marcelo de Souza Torres 16/05/1979 8,38
29 103340 Marcos Martins Dutra 21/11/1980 8,38
30 112281 Diogo Ricardo Schiavo 29/01/1981 8,38

31 106068 Anderson Martins Caval-
cante

13/05/1984 8,38

32 103875 Flavio Ribeiro 01/10/1984 8,38
33 100331 Simey Francez Vieira 25/06/1988 8,38
34 112070 Dyego da Silva Cabral 12/12/1988 8,38
35 107885 Selma Castro da Silva 18/07/1969 8,25
36 113982 Dulce Scapinello 30/03/1974 8,25
37 116164 Henrique Pigozzi 04/08/1976 8,25
38 120469 Cristiane da Silva Reis 13/04/1979 8,25
39 110054 Ana Raquel Ramires 13/02/1980 8,25
40 106692 Gustavo Ramos May 30/01/1984 8,25
41 120977 Diogo José Ribeiro Arantes

Sub Judice - Autos 
023.11.032311-7

03/02/1985 8,25

42 113206 Felippe Teixeira Serafim 08/05/1985 8,25
43 102043 Gustavo Filipe de O. Cór-

dova
30/04/1987 8,25

44 103366 Felipe Peixoto Chaves 18/08/1987 8,25
45 114875 Cirevelton Ereno Sansono-

wicz
07/11/1988 8,25

46 111280 Marcelo Antonio Carneiro 
Chave

18/12/1975 8,13

47 110703 Roberto Klitzke 26/01/1978 8,13
48 118091 Marcio Bruno Cajueiro Bar-

ros
19/12/1978 8,13

49 117802 Guilherme Pletsch 19/04/1979 8,13
50 108729 Anderson Luiz 22/09/1980 8,13
51 105187 Josivan Chaves Dourado 10/03/1981 8,13
52 114277 Fernando Augusto Moreira 

Júnio
03/07/1982 8,13

53 110621 João Marcelo Cigognini 22/08/1983 8,13
54 112212 Cassiano Ap. Thomazini 

Rossi
03/10/1983 8,13

55 109164 Renato Rodrigues Brasil 12/09/1984 8,13
56 103398 Mariana Inácio Fernandes 05/08/1985 8,13
57 114098 Andrei Hamann 22/08/1985 8,13
58 106651 Tiago Roani

Sub judice - Autos 
023.11.038827-8

08/11/1985 8,13

59 114133 Tatiana Dudek 05/04/1986 8,13
60 106286 Luisa Cavassin 23/06/1986 8,13
61 102812 Thiago Pacheco 22/03/1988 8,13
62 116395 Idelfonso Gomes Monteiro 

Neto
01/04/1969 8,00

63 113564 Rosilda de Aguiar 27/09/1970 8,00
64 115989 Joao Batista Boteon 26/09/1974 8,00
65 121876 Alessandro Feltrin 17/10/1974 8,00
66 100355 Elaine Bitencourt dos San-

tos
01/05/1975 8,00

67 101347 Cristiano Milet Brandao 17/09/1975 8,00
68 100449 Érico Ademar Vieira da Sil-

va
Sub judice - Autos 
2011.067280-5

29/09/1976 8,00

69 105976 Felipe Murta Timponi de 
Moura

17/10/1976 8,00

70 103992 Gicelle Pilatti Wolff 05/04/1978 8,00
71 100749 Gilvanio Paulo Furlanetto 06/05/1979 8,00
72 101258 Rogerio Roncato 05/06/1979 8,00
73 110017 Denise Fernandes Ogando 17/10/1979 8,00
74 114471 Guilherme Mac Laren N. 

Queiroz
27/03/1980 8,00

75 111880 Adriano Boratti 05/08/1980 8,00
76 103771 Gabriela Dias Feltrin 23/06/1982 8,00
77 117811 Adriano Macedo da Silva

Sub judice - Autos 
2011.098025-2

20/07/1982 8,00

78 105493 Frederico Zanotelli dos 
Santos

15/02/1983 8,00

79 102516 Jaison Hoffmann
Sub judice - Autos 
023.11.031835-0

19/07/1983 8,00

80 120046 João Henrique Flores Fon-
tela

11/01/1984 8,00

81 110807 Frederico Luiz I. de Souza   28/05/1984 8,00
82 111680 Valter Luis Dessunte Junior 15/06/1985 8,00
83 102306 Rodrigo Veras Rocha 08/09/1985 8,00
84 117769 Thiago Costa Vieira 04/10/1986 8,00
85 102116 Leonardo Nunes de Ávila

Sub judice - Autos 
023.11.027805-7

07/10/1986 8,00

86 100930 Tiago Ramos de Paula 17/03/1988 8,00
87 112575 Sander Granemann 24/07/1971 7,88
88 103522 Maurício José Afonso de 

Moura
30/01/1975 7,88

89 115268 Leonardo Dauari Mitraud 
Neves

23/11/1980 7,88

90 111601 André Correia Carneiro 25/10/1982 7,88



Página 16 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.302 29.03.2012 (QUINTA-FEIRA)

91 105986 Thiago de Miranda Couti-
nho

09/11/1982 7,88

92 112841 Diogo Pereto Nunes Mar-
tins

22/08/1983 7,88

93 114950 Bernardo Lins de Moura 
Gomes

21/09/1983 7,88

94 110634 Guilherme Lamin Elias 05/01/1984 7,88
95 112434 Larissa Aparecida Webber 

Antunes
04/10/1984 7,88

96 106134 João Carlos Linzmeier Ol-
sen

26/04/1986 7,88

97 120387 Ivani Soares 11/09/1967 7,75
98 100237 Antonio Manoel da Silveira 

Jr
Sub judice - Autos 
023.11.031104-6

11/10/1973 7,75

99 112610 Geandro Chiarelli 11/12/1974 7,75
100 115220 Alexandre Viveiros Gomes 08/01/1977 7,75
101 112975 Sérgio Fernando Maciel 

Corrêa
29/04/1977 7,75

102 100953 Ana Carolina Deeke L. Be-
duschi

11/10/1979 7,75

103 108824 Marcel Campi 02/08/1980 7,75
104 101918 Christian Da Silva Pacheco 28/08/1980 7,75
105 108997 Daniel Do Prado Lopes 01/09/1980 7,75
106 101665 Caio Luiz Lopes Almeida 14/03/1981 7,75
107 101446 Joseane Cristina Menega-

zzi
Sub judice - Autos 
023.11.034230-8

14/04/1981 7,75

108 113396 Mário Júnior De Oliveira 26/08/1981 7,75
109 101897 Sacha Dellamora Ferraz 14/09/1982 7,75
110 112190 Marcus Luz Fernandes

Sub judice - Autos 
023.11.029104-5

06/03/1983 7,75

111 114558 Fabiana Santos de Oliveira 03/02/1984 7,75
112 116422 Gabriela Talamini Garcia

Sub judice - Autos 
023.11.030405-8

04/08/1984 7,75

113 116838 Paula Salles Tsay 19/06/1986 7,75
114 110854 Beatriz Probst Pereira 07/04/1987 7,75
115 119945 Eduardo Pedrini 03/01/1988 7,75
116 105525 Ramon Vinícius M. da M. 

Câmara
02/02/1968 7,63

117 117826 Adriano Sidnei Licheski 26/02/1971 7,63
118 114190 Cristina Rocha de Oliveira 30/12/1971 7,63
119 120975 Silvana Roberta Dossan-

tossousa
22/05/1974 7,63

120 100086 Marcos André Pereira Graff 14/11/1978 7,63
121 112000 Adriano da Silva 16/07/1979 7,63
122 118030 Carlos Augusto Wehle Jú-

nior
13/05/1981 7,63

123 103740 Camila Daros Cardoso 08/04/1982 7,63
124 116898 Leonardo Valiatti da Silva 19/08/1982 7,63
125 115093 Giovani Rick Figueiredo de 

Oli
27/10/1982 7,63

126 108974 Dayvid Xavier Cardoso 17/05/1984 7,63
127 103298 Mariana Flores 24/10/1984 7,63
128 117148 Tiago Luiz Brazil 05/11/1984 7,63
129 114402 Bruno Heidy Makishi 29/01/1985 7,63
130 118237 Igor Oliveira Nadalon 14/01/1987 7,63
131 100873 Eduardo Ponsoni 07/04/1987 7,63
132 106233 Ricardo Marques Correia 15/12/1987 7,63
133 103899 Diogo Lacerda Rupniewski 31/12/1987 7,63
134 121635 Gilmar Schmoeller 27/02/1970 7,50
135 111488 Alexandre Fontenele da 

Silva
30/04/1976 7,50

136 117167 Roberto Nazario de Oliveira 13/06/1977 7,50
137 116514 Dailene Dandolini 15/12/1978 7,50
138 114400 Helton Jum Kikuti 24/10/1979 7,50
139 110580 Rodrigo Pampolim 20/03/1981 7,50
140 108297 Thiago Luís Ravedutti Mar-

ques
17/04/1981 7,50

141 107600 Cesar Nakano Euflausino 27/04/1981 7,50
142 108317 Edernei Hass 23/09/1981 7,50
143 112019 Jairo Schossler Loss 04/11/1981 7,50
144 120828 Rafael de Lima Marinho 

Bahia
08/04/1982 7,50

145 113670 Romulo Adriano Busignani 24/09/1982 7,50
146 106681 Bruno Pereira Pinto 23/07/1983 7,50
147 101419 Bruno Luciano de Amorim 25/10/1983 7,50
148 105899 Ana Paula F. T. M. de Cas-

tro
01/08/1984 7,50

149 114329 Rafael Makansi Nascimento 18/10/1984 7,50
150 108928 Benoni Manoel de Sousa 

Junior
28/12/1984 7,50

151 116245 Paulo Gustavo Sella Cor-
deiro

30/07/1985 7,50

152 115895 Thiago Bueno de Oliveira 12/06/1986 7,50
153 107770 Julio Cesar Fernandes 10/07/1986 7,50
154 111174 Denise Andreia Seidel 23/03/1987 7,50
155 119164 Herbert A Moreira de Almei-

da
02/06/1987 7,50

156 114823 Wolfgang Al Colombo 09/03/1988 7,50
157 115558 Poliana de Aragão da Silva 24/03/1988 7,50
158 115090 Gabriel Luiz Marcondes 01/11/1990 7,50
159 108618 Eliana Costa Rosatelli Ra-

dtke
20/12/1968 7,38

160 101001 Francisco De Paula Ávila 
Neto

13/04/1971 7,38

161 102174 Cláudio Henrique Meira 28/04/1973 7,38
162 112298 Ricardo d Aquino 17/03/1976 7,38
163 103156 Ricardo da Silva Longo 09/06/1977 7,38
164 101641 Ingrid Ribeiro Kjellin 24/12/1978 7,38
165 108648 Cilas Lourival Ziemann Jú-

nior
09/03/1979 7,38

166 119415 Renatta Matos Teixeira 04/10/1979 7,38
167 115620 Vanderlei Antonio Fiori 16/11/1979 7,38
168 116849 Matheus Campos A. de 

Freitas
16/12/1980 7,38

169 112674 Alex Palhano Straubel 25/07/1981 7,38
170 108573 Fernando Denardi Ibagy 11/08/1982 7,38
171 119508 Leandro Sandroni Bento 28/10/1982 7,38
172 107790 Bruno de Carvalho N. Veras 07/04/1983 7,38
173 102598 Luiz Henrique Luvison 07/09/1983 7,38
174 118188 Thiago Luciano Segura 14/08/1984 7,38
175 109272 Juliane Moschetta 10/09/1984 7,38
176 107708 Vinícius Vieira Alano 01/10/1984 7,38
177 107485 Rafael Penz de Macedo 30/11/1984 7,38
178 114696 Gabriel Leite do Amaral Pa-

zzin
17/02/1985 7,38

179 110808 Jader de Azevedo Lima Fi-
lho

16/10/1985 7,38

180 115761 Fabiano de Abreu 19/05/1986 7,38
181 105892 Luis Alberto Emmendoerfer 06/09/1986 7,38
182 106708 Guilherme João de Sena 18/04/1987 7,38
183 116488 Daniel Koloske 07/05/1987 7,38
184 108347 Bruno Montovani 27/05/1987 7,38
185 108090 Renato Bandeira 18/02/1988 7,38
186 103675 Gizele Cristina Jovinski 22/07/1989 7,38
187 110034 Sergio Rodrigues Benites 03/05/1964 7,25
188 117374 Lucimar Lauxen 25/06/1970 7,25
189 107322 Silvio Jose De Oliveira

Sub Judice - Autos 
023.11.033100-4

14/08/1973 7,25

190 116112 Alexandre da Silva Santos 10/09/1973 7,25
191 113313 Maurício Borghi M Jacinto 01/11/1974 7,25
192 100502 Debora Cristina G Andre-

ghetti
18/01/1976 7,25

193 108249 Cinthia Miura Nakayama 08/07/1976 7,25
194 103699 André Carlos Ribas 06/10/1976 7,25
195 104450 Augusto Cesar de Aquino 06/09/1978 7,25
196 116188 Marcos Lordani Motta de 

Araújo
25/04/1980 7,25

197 104706 Patrick Cecatto 12/06/1980 7,25
198 111167 Leandro Sá Fortes

Sub judice - Autos 
2011.057516-1

23/09/1980 7,25

199 102699 Joanna de Oliveira Girardi 27/09/1980 7,25
200 111515 Janaína de Souza Borba 07/08/1981 7,25
201 103223 Rodrigo Dantas De Sena 05/10/1981 7,25
202 111448 Julliano Salvo Franklin 20/01/1982 7,25
203 112412 Vinicius Dutra Gonçalves 07/04/1982 7,25
204 100220 Francine Abdala Alves 08/07/1982 7,25
205 103250 Josiani Ferreira da Silva

Sub judice - Autos 
2011.079036-1

22/08/1982 7,25

206 105356 Franz Hadmann Jasper 13/09/1982 7,25
207 108023 Everton do Amaral Lima 09/02/1983 7,25
208 107945 Guilherme Simon 13/07/1983 7,25
209 105386 Lucas Teixeira Amaro

Sub judice - Autos 
023.11.027785-9

16/09/1984 7,25

210 117709 Thiago de Freitas Oliveira 22/11/1984 7,25
211 115008 Bruno Imbassahy de Mello 14/05/1985 7,25
212 101837 Fábio Samuel Sampaio da 

Silva
12/06/1985 7,25

213 116362 Gabriel Orley Gonçalves 21/04/1986 7,25
214 104924 Wanderson A. da Silva For-

tes
30/10/1986 7,25

215 108445 Denis Elio Coelho 31/01/1987 7,25
216 117649 José Alvicio Ritter Filho 19/02/1987 7,25
217 101339 Philipp Duarte 26/11/1987 7,25
218 103079 João Miguel F. Chmielewski 18/12/1987 7,25
219 113579 Rogerio Antonio Schmitt 28/05/1963 7,13
220 110106 Elisa Maria Reisdorfer 17/07/1968 7,13

221 114860 Leonardo Massao Asafu 19/01/1971 7,13
222 104505 Márcia Fernandes Libardi 04/10/1971 7,13
223 103059 Juliano Jose Franco

Sub judice - Autos 
023.11.030195-4

14/02/1976 7,13

224 116268 Marcelo Pegoraro dos San-
tos

12/03/1976 7,13

225 117636 Márcia Kuhn Vargas 29/01/1977 7,13
226 102510 Orlando Knop Junior 16/03/1977 7,13
227 111425 Rodrigo Galhardo Ramiro 10/10/1977 7,13
228 102853 Kelcio Casemiro de Oliveira 20/05/1978 7,13
229 108902 Sergio Roberto Kern 09/05/1979 7,13
230 109672 Marco Antonio Wagner 

Knabben
12/03/1980 7,13

231 108035 Pierre Santos da Silveira 14/03/1980 7,13
232 112103 Arthur Peres Amandio 03/06/1980 7,13
233 120361 Richardson Bortolini Lima 18/06/1981 7,13
234 113991 Diego Carlo Fuhr Buchele 05/12/1981 7,13
235 103769 Leandro Rousseng Olega-

rio
17/02/1982 7,13

236 110224 Marco Antonio do Carmo 10/06/1982 7,13
237 118089 Fabrizio de Souza Lisboa 31/07/1982 7,13
238 101198 Maria Augusta Martins 09/11/1982 7,13
239 111220 Cristiane Ribeiro 16/08/1983 7,13
240 101204 Vital Salvador de Oliveira 

Jr.
05/05/1984 7,13

241 115004 Filipe Andre de Souza 20/08/1984 7,13
242 114287 Ricardo Miranda Rodrigues 

da 
06/05/1985 7,13

243 113562 Erisson Felipe Sebrenski 
Leal 

01/10/1986 7,13

244 110493 Gleize Moresco 16/03/1988 7,13
245 114240 Luiz Eduardo Cani 11/09/1988 7,13
246 110723 Rafael Leandro Lorencetti

Sub judice - Autos 
023.11.033790-8

12/04/1989 7,13

247 117001 Jose Antonio Queiroz Du-
arte

27/05/1963 7,00

248 107801 Ana Denise Soares Weirich 12/11/1968 7,00
249 100534 Alexandre Rocha 27/09/1972 7,00
250 107727 Leandro Ribeiro Caciatori 28/01/1975 7,00
251 107204 Mauro Martini de Melo 05/05/1975 7,00
252 114206 Alexandre Carvalho Brigido 13/07/1975 7,00
253 105233 Marcos Roberto Ramalho 05/04/1977 7,00
254 111797 Mariana Vieira Matos 13/03/1978 7,00
255 114163 Francisco Assis de Melo 23/04/1978 7,00
256 104678 Cláudio da Costa 30/01/1979 7,00
257 105915 Ana Karina Torrinelli Veiga 30/07/1979 7,00
258 105795 Rodrigo Jácome Brina 18/12/1979 7,00
259 108407 André de Sousa Dias 18/01/1980 7,00
260 117608 Ariovaldo Dias de Sousa 25/02/1980 7,00
261 101859 Alexsandre Ivan Farias 29/03/1980 7,00
262 117865 Karina Ribeiro da Silva 

Croá
22/09/1980 7,00

263 106165 Otavio Jose A. D. de Oli-
veira

18/10/1980 7,00

264 103813 Diogo Jose Thibes Vargas 29/01/1981 7,00
265 112815 Fernando de Almeida Mo-

reira
27/11/1981 7,00

266 113442 Saul Souza Müller 24/04/1982 7,00
267 120304 Rafael Augusto de Andrade 10/05/1982 7,00
268 118840 Helber Trindade Amaral 30/06/1982 7,00
269 107239 Rudinei Dutra Urach 18/08/1982 7,00
270 111593 Márcia Litter 26/08/1982 7,00
271 113710 Guilherme Luis Orben de 

Souza
01/09/1982 7,00

272 101007 Rufus Frota Siqueira 03/10/1982 7,00
273 109182 Humberto Moacir Rudolpho 

Jr
21/12/1982 7,00

274 113939 Pedro Cesar Zanella Frie-
drich
Sub judice - Autos 
2011.078798-6

28/10/1983 7,00

275 113468 Patrícia Velasco Cesar 07/01/1984 7,00
276 111884 Jorge Costa Safe 21/04/1984 7,00
277 100356 Romulo Scarpa Sitonio 22/04/1985 7,00
278 104926 Mariane B. Laranjeira de 

Sena
28/04/1985 7,00

279 106537 Andre Oliveira Gomes 23/09/1985 7,00
280 108207 Fernanda da Silveira Her-

zog
03/08/1986 7,00

281 112800 Lais Ciarcos Ramos 12/03/1988 7,00
282 110613 André Augusto de Oliveira 25/03/1989 7,00
283 110444 Juliana de Andrade Abel 22/07/1989 7,00
284 100097 Hilson Carlos Iung

Sub judice - Autos 
023.11.035795-0

25/02/1965 6,88

285 110991 Marco Aurelio Muller 27/05/1969 6,88
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286 113764 Alessandro Rivieri Ramos 14/11/1970 6,88
287 102609 Vanessa Kniss Cernew 14/04/1974 6,88
288 112415 Valmir Silveira Soares 24/07/1975 6,88
289 101297 Ivandro de Lima 21/11/1976 6,88
290 111752 Julio Cesar Pereira Heinz F 31/01/1978 6,88
291 103477 Sílvia dos Santos Fernan-

des
08/07/1978 6,88

292 100405 Fabiano Ramalho de Mo-
rais
Sub judice - Autos 
023.11.029108-8

12/11/1978 6,88

293 100469 André Aguiar Velho dos 
Santos

10/07/1979 6,88

294 117637 Leonir Tracz 08/12/1979 6,88
295 103963 Fernando Oleskowicz Viei-

ra
09/06/1980 6,88

296 109925 Sérgio Bitencourt Silveira 24/06/1980 6,88
297 101412 Fernando Michels Barbosa 26/10/1980 6,88
298 112193 Rodrigo Tabosa Brasileiro 30/06/1981 6,88
299 103661 Pablo Leite Zingano 31/07/1981 6,88
300 114087 Eduardo da Silva Fortunato

Sub judice - Autos 
023.11.029106-1

02/09/1981 6,88

301 115233 Dilce Maria Zago 27/01/1982 6,88
302 108639 Jerusa dos Santos Garcia 19/02/1982 6,88
303 108803 Aldebar Paulus 10/03/1982 6,88
304 116592 Ariela Brasil Saraiva 07/08/1982 6,88
305 116641 Paulo Edevaldo da Silva 15/11/1982 6,88
306 115854 Rodrigo Simonelli Bicas 17/11/1982 6,88
307 102407 Ivson Carvalho Gomes 19/11/1982 6,88
308 108049 Viviane dos Santos Botelho 14/12/1982 6,88
309 104771 Daniela Bresolin 11/01/1983 6,88
310 109121 Diego Machado 12/07/1983 6,88
311 115757 Patricia Diane Weber 25/10/1983 6,88
312 110235 Ederson Pucci Machado 17/04/1985 6,88
313 102830 José Roberto Larroyd 25/05/1985 6,88
314 107317 Gustavo da Silva 19/06/1985 6,88
315 112393 Douglas Maffi 06/09/1985 6,88
316 119197 Rafael Almeida Costa

Sub judice - Autos 
023.11.038220-2

27/10/1985 6,88

317 110355 Ivania Gomes 26/07/1986 6,88
318 104654 Tiago Gazzone Araujo 09/09/1986 6,88
319 105551 Gustavo de Miranda Cou-

tinho
15/02/1987 6,88

320 101760 Jason Andrade Borges 07/04/1987 6,88
321 100645 Mayara Christine Neres 18/08/1987 6,88
322 104530 Scheila Cristine Machado 19/09/1987 6,88
323 109374 Cleverson Lauermann 04/11/1987 6,88
324 102629 Fernanda Silva Lopes 16/06/1988 6,88
325 103379 Bruna Ferrari 05/10/1988 6,88
326 102196 Marjorie Baldi 10/09/1970 6,75
327 103611 Marcelo Ervino Hoeller 02/12/1970 6,75
328 118579 Lélio Rodrigues Gonçalves 

JR
13/04/1972 6,75

329 101679 Renato Pereira 22/04/1974 6,75
330 104916 Edcarlos Rodrigues de Oli-

veira
04/03/1975 6,75

331 110988 Eliana Albino Serafim
Sub judice - Autos 
023.11.030395-7

02/08/1975 6,75

332 112445 Vanessa Coletti da Silveira
Sub judice - Autos 
023.11.502160-7

21/04/1976 6,75

333 102903 Vanderson Marcelo Valim 18/06/1976 6,75
334 100599 Alexandre Henrique Mar-

tins
18/03/1977 6,75

335 100923 Adriano da Silva 03/11/1977 6,75
336 105094 Gustavo F. Baldi 19/05/1978 6,75
337 106468 Rodrigo Alessandro Ferrei-

ra
02/06/1978 6,75

338 117244 José Luiz Lopes Miranda 17/07/1978 6,75
339 108194 Rodrigo Cristiano Molon 20/12/1978 6,75
340 104710 Rafael Nunes Salles Ribei-

ro
29/12/1978 6,75

341 116542 Rafael Tolentino de Assis 10/05/1979 6,75
342 112550 Samuel Fraga da Silva 12/06/1979 6,75
343 102010 Rafael Tiago da Silva 16/05/1980 6,75
344 108870 André Luis Premoli 14/06/1980 6,75
345 105580 Flávia Regina Dewes 14/06/1980 6,75
346 112941 Luis Hilario M. M. de Oli-

veira
24/09/1980 6,75

347 108219 Camilla Bregue D dos San-
tos

29/09/1980 6,75

348 119503 Jocirene de Mattos 15/10/1980 6,75
349 114695 Barbara da Silva Pereira 26/09/1982 6,75
350 102303 Eric Andrade Viotti 02/02/1983 6,75
351 111099 Felipe Pelufo 03/03/1983 6,75

352 111739 Michel Isotton 09/03/1983 6,75
353 102310 João Otávio Luz 06/11/1984 6,75
354 115439 Gesiele Floriani Gomes 16/01/1985 6,75
355 105221 Rodrigo Cabral Rodrigues 28/05/1985 6,75
356 112483 Agamenon Cargnelutti 

Gonçalves
25/09/1985 6,75

357 105780 Diego Guedes Wisintainer 13/10/1985 6,75
358 109550 Daiana Rita Sequinatto

Sub judice - Autos 
023.11.034727-0

30/08/1986 6,75

359 100460 Ana Paula Zappani 08/12/1986 6,75
360 103375 Jaqueline Josiwana Ste-

ffens
03/11/1987 6,75

361 115765 Gean Carlos Marques 03/12/1987 6,75
362 103067 William Pereira 16/06/1988 6,75
363 116567 Rodolfo Celeri 01/12/1988 6,75
364 110140 Camila Garcia 07/04/1989 6,75
365 100282 Icaro Stuelp 29/08/1989 6,75
366 103840 Heron Domingos De Sousa 

Pereir
29/08/1961 6,63

367 116082 Gitânea PERES REBORE-
DO

22/05/1969 6,63

368 112015 Gustavo Ribeiro Prates 18/05/1973 6,63
369 106910 Vinicius Arruda de Alcan-

tara
08/02/1974 6,63

370 112520 Luciano de Jesus Godinho 18/08/1976 6,63
371 102708 Charles Maia Mincarone 10/02/1977 6,63
372 103923 Rogerio Bittar Regattieri 20/02/1978 6,63
373 105254 Marlova Maria Carbonera 02/03/1978 6,63
374 117050 Amando Parra Grossi 28/03/1978 6,63
375 119847 Andréa Luiza Grando 18/04/1978 6,63
376 115347 Alexandre de Almeida Pe-

reira
04/07/1979 6,63

377 111964 Marcos Candido de Azeve-
do

25/11/1979 6,63

378 107155 André Ferreira Cox 30/12/1979 6,63
379 104359 Dirce Ivone Klagenberg 01/07/1980 6,63
380 103724 Guilherme Augusto Reblin 

Gomes
28/01/1982 6,63

381 101920 Marcelo Schmitz Coelho 20/11/1982 6,63
382 117809 Cleiton de Oliveira 06/04/1983 6,63
383 113979 Douglas Furquim de Freitas 18/04/1983 6,63
384 109394 Eduardo Braun Martins 16/11/1983 6,63
385 100712 Felipe Passoni Cabral 29/01/1984 6,63
386 118882 Henrique Nobuyuki Ko-

bayashi
17/02/1984 6,63

387 108702 Rodrigo Damazio de Souza 18/09/1984 6,63
388 120525 Thiago Pinheiro Neis 08/10/1985 6,63
389 101384 André Luiz Missau Capo-

bianco
09/12/1985 6,63

390 115381 Ramon Dos Santos de Me-
deiros

21/12/1985 6,63

391 119657 Lorena Souza Nogueira 
Castro

14/03/1986 6,63

392 115351 Rodrigo Pinho 05/11/1987 6,63
393 112926 Leandro Anchieta 23/03/1988 6,63
394 100087 Jéssica Borges 10/05/1988 6,63
395 107859 Jonas Rafael Klein 17/12/1988 6,63
396 109839 Yandra Noronha 22/07/1968 6,50
397 107484 Berenice Alschinger Rezen-

de
27/10/1972 6,50

398 104746 Julio Sergio Romboski 10/07/1974 6,50
399 115094 Wagner Koji Hatsushikano 11/10/1975 6,50
400 114709 Arthur de Oliveira Rocha 10/05/1976 6,50
401 108184 Gilmar Rauber

Sub judice - Autos 
023.11.045316-9

09/05/1977 6,50

402 107872 Anderson Maier Torquato 14/07/1977 6,50
403 115080 Alessandra Zocoli Borges 09/02/1978 6,50
404 105628 Marcelo de Oliveira Pinto 07/12/1979 6,50
405 100383 Jefferson Lopes Quatorze 

Volta
24/08/1980 6,50

406 100869 Mara Silvana Branco Vieira
Sub judice - Autos 
039.11.010071-7

02/09/1980 6,50

407 103363 Michel Sedoski 01/10/1980 6,50
408 103702 André Roberto Luz Parreira 30/10/1981 6,50
409 102677 Thomaz Borges Fortes 02/02/1982 6,50
410 114300 Vitor Vieira Travassos 05/05/1982 6,50
411 104614 André Quadros Mademann 13/07/1982 6,50
412 113337 Ernani Pierini Bonfanti 14/03/1984 6,50
413 106591 Mateus Machado 15/01/1985 6,50
414 104083 Simone Vargas 16/04/1985 6,50
415 116089 Felipe Vailati 16/04/1985 6,50
416 100709 Diego Fernandes Gerber 15/07/1985 6,50
417 112814 Jéssica da Silva Laureano 28/10/1986 6,50
418 107793 Patrick Edemildes de Sou-

za
05/05/1987 6,50

419 109104 Wayne Daniel Valentim 06/11/1987 6,50
420 102974 Eliane Vanelli 30/01/1989 6,50
421 105231 Venildo da Rosa

Sub judice - Autos 
023.11.033133-0

22/06/1966 6,38

422 112390 Roney Dauton Mateus Le-
onardo

25/11/1970 6,38

423 100393 Ronaldo Letuan 05/12/1971 6,38
424 109906 Marco Hideaki Nagano 04/07/1972 6,38
425 119761 Cleber Otavio Freitas Paiva 15/09/1972 6,38
426 111019 Anastacio Wolff de Oliveira 19/02/1974 6,38
427 101903 Diran Sameri Pinto 19/04/1975 6,38
428 112626 Juliano Hoenicke 28/04/1975 6,38
429 104141 Renata Aguirre Góes Flores 20/02/1976 6,38
430 103581 Marcio Condor da Silva 01/05/1976 6,38
431 116922 Jeferson Maricato da 

Cunha
26/05/1976 6,38

432 107240 Janderlen Silveira Pereira
Sub judice - Autos 
023.11.013010-6

09/07/1976 6,38

433 112715 Cristiane Lopes Eler 17/01/1978 6,38
434 101218 Diogo Medeiros Teixeira 09/10/1978 6,38
435 114970 Ana Carolina Garcia Esco-

bar
08/05/1979 6,38

436 113813 Julio Cesar B. V. da Silva 17/08/1979 6,38
437 107846 Danilo Tavora da Fonseca 24/03/1980 6,38
438 107186 Jamerson dos Santos Pra-

xedes Sub judice - Autos 
023.11.502239-5

27/11/1981 6,38

439 113541 Thiago de Souza Bussulo 28/04/1982 6,38
440 109140 Filipe Gouveia Novaes 11/03/1983 6,38
441 105510 Daniel da Rocha Luciano 16/06/1983 6,38
442 111545 Andreia Paula Moro 04/07/1983 6,38
443 108847 Josiane Zanela Corrêa 07/08/1983 6,38
444 104447 Augusto Zanchetta Silva 12/03/1985 6,38
445 118701 Carlos Eduardo Stamm 14/08/1986 6,38
446 101912 Jean Winn Packer 28/11/1986 6,38
447 106524 Williani Fabíola Grando 29/04/1987 6,38
448 104430 Ana Amara Santos 26/03/1988 6,38
449 107286 Vani Gomes

Sub judice - Autos 
023.11.502219-0

01/09/1956 6,25

450 113525 Alpheu Carneiro Lins Neto
Sub judice - Autos 
023.11.038287-3

06/01/1973 6,25

451 118055 Rossano Camargo Passi-
nato

08/10/1973 6,25

452 109494 Mauricio Côco Vascon-
cellos

31/12/1973 6,25

453 115574 Norma Oliveira dos Santos 25/04/1975 6,25
454 103025 Vanderlei Luis Eich

Sub judice - Autos 
023.11.040541-5

05/07/1976 6,25

455 116222 Alex Sander de Freitas 
Leão

12/07/1976 6,25

456 108760 Gustavo Henrique Lan-
cellotti

06/03/1978 6,25

457 110943 Paulo Ricardo Eicke Libe-
rato

23/01/1979 6,25

458 100075 Juliane Maria Cervini 13/02/1979 6,25
459 103404 Ivan Böell Vaz 27/04/1980 6,25
460 112930 Rodrigo Ferreira de Ferreira 14/05/1980 6,25
461 115153 Tadeu Leopoldo Siqueira 

Junior
22/11/1980 6,25

462 107407 Eduardo Moret
Sub judice - Autos 
023.11.502287-5

03/03/1981 6,25

463 112946 Anderson de Oliveira 17/08/1981 6,25
464 114829 Candido Rafael Lyrio 25/08/1981 6,25
465 100949 Nei dos Santos 08/02/1982 6,25
466 121537 Juliana Driessen Moreira 09/02/1982 6,25
467 102463 Mara Lucia Simon 10/07/1982 6,25
468 104890 Giovanni de Carvalho Cer-

queira
04/08/1982 6,25

469 112342 Virginia dos Passos Hilario 09/06/1983 6,25
470 104989 Andrey Moreira dos Anjos 31/01/1984 6,25
471 116568 Mário Jorge Deretti 01/05/1984 6,25
472 101833 Lucas Ghisi Garcia 29/12/1984 6,25
473 104189 Valmir Donato de Oliveira 

Neto
21/02/1985 6,25

474 111975 Tiago Machado 04/04/1985 6,25
475 116001 Thiago Henrique Souza de 

Lima
09/04/1985 6,25

476 106149 Bruno Henrique Busato 
Eberhard

31/05/1985 6,25

477 100604 Jenifer Janaina Pandini
Sub judice - Autos 
023.11.032294-3

10/07/1985 6,25
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478 101832 Karina Ce de Souza 05/08/1985 6,25
479 121193 Gabriel Cugik 17/07/1986 6,25
480 109927 Karine Rafaela Kutenski 04/04/1988 6,25
481 105070 Thaise Rota Souza 26/05/1988 6,25
482 107914 Gisele Graziele Bento 23/10/1989 6,25
483 106880 Monica Moreira 04/09/1967 6,13
484 101068 Mauricio Graciano de Lima 22/03/1969 6,13
485 105646 Evandro Luís Sztoltz 27/11/1970 6,13
486 113767 Assumar Adalberto da Silva

Sub judice - Autos 
023.11.035505-1

16/07/1972 6,13

487 121142 Valéria da Silva Terragno 04/06/1973 6,13
488 100252 André Luiz Cezar de Lima 17/12/1974 6,13
489 104171 Alex Abdalah Linck 29/09/1975 6,13
490 106914 Richard Anthony Rosa 01/01/1976 6,13
491 104559 Fernanda Malagoli da Sil-

veira
10/05/1976 6,13

492 115037 Oswaldo Artilheiro Neto 07/02/1977 6,13
493 100810 Caroline C. A. Gianotti 10/02/1977 6,13
494 116372 Milene Garcia Rebello 09/07/1977 6,13
495 115328 Marcio Cantuario Ferreira 01/04/1978 6,13
496 102569 Jonathan Pereira Silva 18/04/1979 6,13
497 108215 Jorge Luís da Rosa 13/03/1981 6,13
498 117372 Jonathan dos Santos 21/03/1981 6,13
499 110281 Melina Daiana Alves 28/07/1981 6,13
500 110895 Paulo Andre dos Santos 08/08/1981 6,13
501 108693 Eduardo Machado Theo-

doro
06/09/1981 6,13

502 112704 Thiago Nascimento Bettega 28/04/1982 6,13
503 121035 Fernando Rosa Pereira 16/08/1982 6,13
504 119676 Bruno Fantasia 14/10/1982 6,13
505 107369 Hélio Marcon Junior 22/12/1982 6,13
506 101360 Bruno Fabricio Morais

Sub judice - Autos 
023.11.501894-0

26/08/1983 6,13

507 112440 Anderson Cabral Rodrigues 09/02/1984 6,13
508 103359 Ana Paula Foletto Pedroso 21/03/1984 6,13
509 105925 João Henrique de Almeida 

Scaff
03/11/1984 6,13

510 121928 Franciele Baptistella da Sil-
va

25/05/1985 6,13

511 112671 Filipi Bueno da Silva 15/12/1985 6,13
512 101662 Francielle Caroline Eble 28/04/1986 6,13
513 117441 Mauricio Vieira Scoz 09/11/1987 6,13
514 112398 André Grigolo Martins 29/03/1988 6,13
515 117628 Leonardo Palma Malinverni 21/05/1991 6,13
516 102313 Claudio Pereira Aguiar 01/05/1961 6,00
517 120631 Martinho Paz Junior 06/06/1967 6,00
518 115228 Flávio Henrique Panconi 01/06/1976 6,00
519 100736 Daniel Dinei Gabriel 26/08/1976 6,00
520 101105 Valmor Beninca Junior 29/11/1976 6,00
521 113553 Mario Roberto Ferreira Ro-

drigu
14/04/1977 6,00

522 113126 Arthur José Heck Filho 06/07/1977 6,00
523 105707 Clenilson da Silva 31/12/1977 6,00
524 115720 Guilherme A. P. S. A. Ma-

chado
09/08/1978 6,00

525 112360 Iris Lima Merizi 14/12/1979 6,00
526 106394 Arlindo Natalino Arendar-

tchuk
17/12/1979 6,00

527 101984 Alisson Luis Rachadel 29/03/1980 6,00
528 120814 Felipe do Nascimento e 

Silva
18/09/1980 6,00

529 107775 Glaucio Eric Ribeiro 20/08/1981 6,00
530 111165 Roberta Schaider Pimentel

Sub judice - Autos 
2011.089807-6

26/09/1981 6,00

531 107886 Jair José da Silva Filho 09/01/1982 6,00
532 101202 Ighor Malter Martins 12/02/1982 6,00
533 115838 Luiz Felipe de Oliveira 

Araujo
05/03/1982 6,00

534 115764 Hérica de F. O. Magalhães 11/05/1982 6,00
535 111539 Kaler Zorzolli Machado 27/06/1982 6,00
536 100203 Anderson Martins 06/07/1982 6,00
537 103913 Daymon de Oliveira Faleiro 19/01/1983 6,00
538 106083 Vanessa Ribeiro Martins 22/05/1983 6,00
539 100483 Daisy Cristina Zampoli 28/09/1983 6,00
540 103991 Fernanda Emanuelly L. Ca-

nal 
28/01/1984 6,00

541 113995 Élli Mariane Pinheiro 30/01/1984 6,00
542 117209 Juliane Menin Dariva Ma-

dalozzo
17/12/1984 6,00

543 109386 Everton T. Orzekowski Gui-
dini

16/06/1985 6,00

544 118357 Jaqueline Müller 24/09/1985 6,00
545 105830 Luis Edgar Silva Viegas 18/05/1986 6,00
546 106422 Vinicius Ribas Cavalcante 17/07/1986 6,00
547 102106 Karina Petry 21/03/1987 6,00

548 115610 Marcos Vinicius Shinnae 25/12/1987 6,00
549 106772 Anderson Camargo Nassiff 11/03/1988 6,00
550 112792 Damiane Carla Barp 26/05/1988 6,00
551 115468 Rodrigo Telles de S dos 

Santos
05/12/1988 6,00

552 115652 Tabahda Maggioni dos 
Santos

04/11/1989 6,00

553 117639 Jean Carlos Ribeiro 13/09/1990 6,00

César Augusto Grubba
Secretário de Estado da Segurança Pública 

43 107057 Adriana Marchi Garcia 06/04/1982 8,25
44 102590 Alessandra Fuchter do Car-

mo
21/05/1983 8,25

45 121850 Thiago Balduino R Naca-
sato

26/08/1983 8,25

46 112212 Cassiano Ap. Thomazini 
Rossi

03/10/1983 8,25

47 115839 Rafael Masson da Silva 03/08/1986 8,25
48 114875 Cirevelton Ereno Sansono-

wicz
07/11/1988 8,25

49 117635 Marcos Donizeti Alberto 
Cortez

05/04/1967 8,13

50 113933 Flávio Petri Sub judice - Au-
tos 023.11.028708-0

19/06/1972 8,13

51 121545 Waldemar Maciel 14/11/1972 8,13
52 113646 Sara Furtado 04/09/1978 8,13
53 102754 Maria Cláudia Machado 24/12/1978 8,13
54 109672 Marco Antonio Wagner Kna-

bben
12/03/1980 8,13

55 113952 Eduardo Decorte Medeiros 17/04/1981 8,13
56 109248 Dan Carlos Cardoso 03/07/1981 8,13
57 104503 Pabline Evelyn Coelho 29/08/1981 8,13
58 110760 Marcela de Lemos Sampaio 18/12/1983 8,13
59 102560 Atanael Silva Lohn 29/04/1984 8,13
60 113956 Eduardo Moraes Rieger 09/09/1986 8,13
61 110854 Beatriz Probst Pereira 07/04/1987 8,13
62 105128 Diogo da Silva Pinto 04/07/1987 8,13
63 108895 Flávio Lotti José 02/04/1965 8,00
64 105526 Guilherme Queiroz Schofield 23/02/1974 8,00
65 117960 Valkiria Backes dos Santos 14/10/1977 8,00
66 108760 Gustavo Henrique Lan-

cellotti
06/03/1978 8,00

67 110054 Ana Raquel Ramires 13/02/1980 8,00
68 103340 Marcos Martins Dutra 21/11/1980 8,00
69 117042 Sylvio Luiz Peixoto Da Silva 12/03/1982 8,00
70 118449 Felipe Marisquirena Duarte 27/09/1983 8,00
71 113206 Felippe Teixeira Serafim 08/05/1985 8,00
72 105649 Rebecca Farah Valente 13/09/1985 8,00
73 104821 Rafael Lemes da Silva

Sub judice - Autos 
023.11.502545-9

04/10/1985 8,00

74 104937 Kalinne Antoniazzi Zattar 15/05/1986 8,00
75 119965 Diogo Bastos Medeiros 27/01/1987 8,00
76 120829 Diego Zuchi 11/02/1987 8,00
77 107593 Yuri Dal Sasso Copetti 17/03/1987 8,00
78 119492 Bruno Spindola Facina 16/12/1988 8,00
79 103820 Isabel Cristina Demarchi 20/02/1973 7,88
80 110913 Fernanda Perottoni 24/10/1974 7,88
81 108249 Cinthia Miura Nakayama 08/07/1976 7,88
82 102000 Edvandro Mendes 21/09/1976 7,88
83 101258 Rogerio Roncato 05/06/1979 7,88
84 119415 Renatta Matos Teixeira 04/10/1979 7,88
85 102887 Ludmila Oliveira Daufenbach 26/02/1980 7,88
86 117794 Lauro Henrique Souza da 

Silva
02/08/1980 7,88

87 115075 Cláudia Cardozo Silva 25/09/1980 7,88
88 105552 Paulo Rogerio Franzoni 19/08/1981 7,88
89 117811 Adriano Macedo da Silva

Sub judice - Autos 
2011.098025-2

20/07/1982 7,88

90 112190 Marcus Luz Fernandes
Sub judice - Autos 
023.11.029104-5

06/03/1983 7,88

91 110864 Renato Raupp 29/09/1983 7,88
92 106692 Gustavo Ramos May 30/01/1984 7,88
93 120414 Sílvia Aragão Alves de Britto 14/06/1984 7,88
94 105647 Karen Griza 19/07/1984 7,88
95 110701 Rodrigo Carlo Klein 02/12/1984 7,88
96 105576 Luiz Augusto Rambo 01/03/1985 7,88
97 114133 Tatiana Dudek 05/04/1986 7,88
98 117649 José Alvicio Ritter Filho 19/02/1987 7,88
99 109641 Juliana Merlin Viana

Sub judice - Autos 
033.11.003046-2

22/09/1987 7,88

100 100385 Lauri Lunelli Junior 11/01/1989 7,88
101 119142 Cleyton Cristiano Steclan 05/01/1991 7,88
102 121876 Alessandro Feltrin 17/10/1974 7,75
103 103522 Maurício José Afonso De 

Moura
30/01/1975 7,75

104 111945 Adailton Francisco Corrêa 10/05/1975 7,75
105 116832 Marcelo Saraiva da Silva 07/10/1975 7,75
106 115094 Wagner Koji Hatsushikano 11/10/1975 7,75
107 117722 Raquel Aparecida Zaniboni 

de O
17/05/1976 7,75

108 107825 Thiago Pessoa De Carvalho 
Campos
Sub judice - Autos 
023.11.028704-8

17/07/1976 7,75

PORTARIA Nº 0094/GEGEP/DIAF/SSP de 27.03.2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições e com base no art. 2º, do Decreto nº 
1.158 de 18 de março de 2008, resolve RETIFICAR a Portaria 
nº 0365/GEGEP/DIAF/SSP, publicada no D.O.E. nº 19.229 de 
08.12.2011, que homologou o resultado final do Concurso Públi-
co, de que trata o Edital 001/SSP/DGPC/ACADEPOL publicado 
no D.O.E 18917 de 24.08.2010, no cargo de Escrivão de Polícia 
Civil, para ALTERAR em face de decisão judicial constante dos 
processos abaixo relacionados e ACRESCENTAR os demais 
candidatos que igualmente apresentaram os quesitos mínimos 
necessários para aprovação. Desta forma, a listagem de Homo-
logação do Resultado Final do referido concurso passará a ser:

Pos.
Final

Insc.
Final

Nome Nascto Nota

1 108348 Vicenzo Kuhn Camilotti 01/11/1976 9,13
2 111896 Cristiano Strapasson Severo 28/04/1981 9,00
3 117769 Thiago Costa Vieira 04/10/1986 9,00
4 117213 Cassio Cardoso Perdoná 18/07/1980 8,88
5 110187 Giovano Novakoski de Paula 07/09/1981 8,88
6 121516 Marlon Meira Macarini 16/08/1984 8,88
7 113554 Micheli Andressa Alves 06/10/1979 8,75
8 103482 Luana Cristina Allende 27/12/1988 8,75
9 117440 Lucilaine Raquel Dell Anto-

nio
20/02/1974 8,63

10 118091 Marcio Bruno Cajueiro Bar-
ros

19/12/1978 8,63

11 108263 Lilian Pereira Leite
Sub judice - Autos 
023.11.032274-9

28/11/1980 8,63

12 114506 Taize Pizoni de Souza 26/12/1981 8,63
13 116100 Alessandra dos Santos 

Rosa
24/09/1982 8,63

14 105809 Veith Sascha I de O. Oste-
feldt

23/03/1983 8,63

15 118994 Gibran Rezende Grechi 17/01/1986 8,63
16 112553 Eloisa Trevisol Martinello 01/05/1986 8,63
17 113390 Daiani da Silva Parente 04/05/1986 8,63
18 102627 Alda Cristina Duarte Pereira

Sub judice - Autos 
2011.015414-9

04/11/1986 8,63

19 111403 Johnny Louis Helsdingen 07/02/1973 8,50
20 110254 Graciela Simionato 01/11/1977 8,50
21 110449 Ricardo Corrêa de Souza 25/04/1979 8,50
22 117659 Bruce Mendes Lemos 16/02/1980 8,50
23 107718 Izar Perciavalli Paulo 22/05/1981 8,50
24 105493 Frederico Zanotelli dos San-

tos
15/02/1983 8,50

25 121597 Caroline Vieira Steiner 13/01/1984 8,50
26 118050 Marcos Vinícius Garcez 

Deon
13/07/1985 8,50

27 106476 Diego Armando Girardelo 24/09/1986 8,50
28 110002 Érico Andrade Viecili 07/10/1986 8,50
29 112458 Luciano de Almeida Custó-

dio
24/08/1978 8,38

30 111338 Luiza Fernanda P Fernan-
des
Sub judice - Autos 
023.11.033768-1

05/04/1980 8,38

31 113609 Juliano Schneider da Silva 01/10/1980 8,38
32 112978 Edson Vinicius da Silva Ra-

malho
04/11/1980 8,38

33 103740 Camila Daros Cardoso 08/04/1982 8,38
34 116441 Alexei da Luz Gonsales 18/12/1983 8,38
35 102737 Mileine Hermes 04/10/1984 8,38
36 103398 Mariana Inácio Fernandes 05/08/1985 8,38
37 117849 Jorge Luiz Fernandes Fer-

reira
04/01/1986 8,38

38 120905 Frederico Aguiar Silva 07/06/1986 8,38
39 110042 Douglas Oltramari 27/12/1986 8,38
40 110455 Ednete Felisberto 14/09/1967 8,25
41 107148 Ângela Mara Monteiro Cor-

rêa
09/09/1977 8,25

42 113991 Diego Carlo Fuhr Buchele 05/12/1981 8,25
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109 114302 Simone Aparecida Ribeiro
Sub judice - Autos 
023.11.041022-2

14/04/1977 7,75

110 117514 Alessandro Kafmann 24/08/1977 7,75
111 105975 George Côrtes Linhares 18/03/1979 7,75
112 116733 Odivan Teixeira do Canto 25/04/1980 7,75
113 102149 Sergio Alberto Habib de Faria 19/06/1980 7,75
114 119053 Fábio Molina de Brito 22/06/1980 7,75
115 100961 Jeferson Machado 17/09/1981 7,75
116 103702 André Roberto Luz Parreira 30/10/1981 7,75
117 116339 Wagner Gustavo Arnoni 

Müller
10/11/1981 7,75

118 118742 Eduardo Rosa 28/12/1981 7,75
119 118657 Évely Paolla Freire P de 

Mira 
01/02/1982 7,75

120 113278 Wendell B Pires Lucena Ra-
malho

24/07/1982 7,75

121 104303 Elton Roussenq Garcia 26/11/1982 7,75
122 116943 Fernando Hakim Ribeiro 03/12/1982 7,75
123 110621 João Marcelo Cigognini 22/08/1983 7,75
124 112900 Edneia Silveira 07/12/1983 7,75
125 114558 Fabiana Santos de Oliveira 03/02/1984 7,75
126 101204 Vital Salvador de Oliveira Jr. 05/05/1984 7,75
127 109164 Renato Rodrigues Brasil 12/09/1984 7,75
128 120977 Diogo José Ribeiro Arantes

Sub judice - Autos 
023.11.032311-7

03/02/1985 7,75

129 114696 Gabriel Leite do Amaral Pa-
zzin

17/02/1985 7,75

130 108719 Jaime Muehlbauer Junior 28/03/1985 7,75
131 112393 Douglas Maffi 06/09/1985 7,75
132 118648 Valdir Cristovao de Oliveira J 30/01/1986 7,75
133 106827 Lia Flavia Rosa 18/06/1988 7,75
134 110723 Rafael Leandro Lorencetti

Sub judice - Autos 
023.11.033790-8

12/04/1989 7,75

135 107885 Selma Castro da Silva 18/07/1969 7,63
136 114055 Arcedino dos Santos Junior 12/07/1973 7,63
137 113858 Jorge Andre Guntzel 18/04/1975 7,63
138 116164 Henrique Pigozzi 04/08/1976 7,63
139 112085 Rodrigo Gonçalves Conti 18/12/1976 7,63
140 115220 Alexandre Viveiros Gomes 08/01/1977 7,63
141 103248 Esther de Sousa 05/12/1977 7,63
142 100405 Fabiano Ramalho de Morais

Sub judice - Autos 
023.11.029108-8

12/11/1978 7,63

143 115265 Fabiano Domingos Nasci-
mento Petrolli
Sub judice - Autos 
023.11.037335-1

05/12/1979 7,63

144 113234 Danilo Urbani 17/12/1979 7,63
145 108407 André de Sousa Dias 18/01/1980 7,63
146 101502 Alessandro Whatts Silva 18/05/1980 7,63
147 108729 Anderson Luiz

Sub judice - Autos 
023.11.028710-2

22/09/1980 7,63

148 105187 Josivan Chaves Dourado 10/03/1981 7,63
149 112102 Leandro Coelho Broering 06/05/1981 7,63
150 105819 Pablo Canez Farias 18/08/1981 7,63
151 118658 Luiz Antonio Fagundes Pau-

la Jr
01/09/1981 7,63

152 114707 Luiz Felipe Moço da Silva 05/05/1982 7,63
153 104614 André Quadros Mademann 13/07/1982 7,63
154 104515 Giovanna Silva e Souza 01/11/1982 7,63
155 101443 Rafael Rocha 07/11/1982 7,63
156 107945 Guilherme Simon 13/07/1983 7,63
157 106508 Anderson Clayton Savio 01/07/1984 7,63
158 116113 Cátia Costa de Oliveira 03/07/1984 7,63
159 103875 Flavio Ribeiro 01/10/1984 7,63
160 116574 Ruan Dhiogo de Almeida 13/11/1984 7,63
161 116326 Paulo José Costa Pucci 27/05/1985 7,63
162 100517 Roberto Gassenferth Júnior 16/11/1985 7,63
163 106134 João Carlos Linzmeier Ol-

sen
26/04/1986 7,63

164 118000 Júlia Magnus Cintrão 11/02/1987 7,63
165 114611 Daniel De Bona Ganzer 11/06/1987 7,63
166 102168 Rosane Da Silva Aguiar 19/06/1987 7,63
167 107385 Diego Marcel Coelho 21/08/1987 7,63
168 120417 André Pereira Boone 04/11/1988 7,63
169 115272 Rudiane Alba 31/12/1988 7,63
170 104952 Michael Aires Wilges

Sub judice - Autos 
023.11.040392-7

22/03/1989 7,63

171 113414 Erik Ariel Simplicio 03/07/1989 7,63
172 112066 Susana Ap Pratto Giaco-

melli
12/10/1970 7,50

173 115149 Leandro Mutschall 25/12/1976 7,50
174 112000 Adriano da Silva 16/07/1979 7,50

175 117637 Leonir Tracz 08/12/1979 7,50
176 109062 Erica Maria Moraes 02/06/1980 7,50
177 111167 Leandro Sá Fortes

Sub judice - Autos 
2011.057516-1

23/09/1980 7,50

178 112281 Diogo Ricardo Schiavo 29/01/1981 7,50
179 104535 Ricardo Silva Dutra 18/06/1981 7,50
180 117828 Giovanio Perin

Sub judice - Autos 
023.11.502469-0

28/07/1981 7,50

181 105356 Franz Hadmann Jasper 13/09/1982 7,50
182 110945 André Luiz Bertoncini de 

Souza
19/03/1983 7,50

183 114426 Juliana Brum dos Santos 16/08/1983 7,50
184 101419 Bruno Luciano de Amorim 25/10/1983 7,50
185 107746 Brunno Curado Haddad 16/04/1984 7,50
186 119418 Thiago S. Bueno de Almeida 07/05/1984 7,50
187 110807 Frederico Luiz I. de Souza   28/05/1984 7,50
188 102701 Dionatan da Silva Schmidt 27/09/1984 7,50
189 114402 Bruno Heidy Makishi 29/01/1985 7,50
190 102306 Rodrigo Veras Rocha 08/09/1985 7,50
191 112300 Ricardo Luciano Saremba

Sub judice - Autos 
2011.089415-7

03/04/1986 7,50

192 114996 Shamilla Leal da Silva Bo-
emer
Sub judice - Autos 
023.11.501798-7

14/04/1986 7,50

193 116838 Paula Salles Tsay 19/06/1986 7,50
194 110355 Ivania Gomes 26/07/1986 7,50
195 110021 Yaneh A. Zanette Fiorenza 12/10/1986 7,50
196 100645 Mayara Christine Neres 18/08/1987 7,50
197 118600 Gustavo Palla Maier 18/11/1989 7,50
198 103840 Heron Domingos de Sousa 

Pereir
29/08/1961 7,38

199 110216 Andrea Hamann Soares 02/07/1970 7,38
200 116727 Claudio Lourenço

Sub judice - Autos 
2012.011021-2

13/10/1973 7,38

201 118095 Andréia Antunes da Silva 15/03/1976 7,38
202 112298 Ricardo d Aquino 17/03/1976 7,38
203 110703 Roberto Klitzke 26/01/1978 7,38
204 100883 Sergio Takashi Yocizato 09/05/1978 7,38
205 102858 Eduardo Dariva Menezes 03/08/1978 7,38
206 110348 Marcelo de Souza Torres 16/05/1979 7,38
207 100953 Ana Carolina Deeke L. Be-

duschi
11/10/1979 7,38

208 114412 Evandro Luis Beil 17/11/1980 7,38
209 117870 Carlos Eduardo Souza Sil-

veira
22/11/1981 7,38

210 118840 Helber Trindade Amaral 30/06/1982 7,38
211 110143 Alice Bitencourt 20/07/1982 7,38
212 116592 Ariela Brasil Saraiva 07/08/1982 7,38
213 109030 Juliana G. Moretti Shiraishi 16/10/1982 7,38
214 103142 Thiago Von Groll 01/07/1983 7,38
215 102516 Jaison Hoffmann 19/07/1983 7,38
216 109394 Eduardo Braun Martins 16/11/1983 7,38
217 107714 Daniela Rodrigues de Paula 

da 
28/03/1984 7,38

218 105275 Gabriel Enzweiler Damasio 06/06/1984 7,38
219 102459 Rosemere da S. do N. Gon-

çalves
01/07/1985 7,38

220 121659 David Felipe dos Santos da 
Luz

02/07/1985 7,38

221 110522 Lucinara Grassi 17/03/1986 7,38
222 115558 Poliana de Aragão da Silva 24/03/1988 7,38
223 107562 Ronaldo Pereira da Luz 15/02/1972 7,25
224 106382 Clóvis Cardoso Carate Ju-

nior
05/12/1973 7,25

225 112610 Geandro Chiarelli 11/12/1974 7,25
226 113754 Barbara Cristiane C Borges 

Correa
06/10/1975 7,25

227 114290 Ricardo Dornelas Vilaça 20/12/1977 7,25
228 117973 Rodrigo Bekhauser 20/10/1978 7,25
229 116514 Dailene Dandolini 15/12/1978 7,25
230 100749 Gilvanio Paulo Furlanetto 06/05/1979 7,25
231 110017 Denise Fernandes Ogando 17/10/1979 7,25
232 120705 Luciano Pires França 27/04/1980 7,25
233 103963 Fernando Oleskowicz Vieira 09/06/1980 7,25
234 101412 Fernando Michels Barbosa 26/10/1980 7,25
235 105464 Paulo Renato Farias 30/09/1981 7,25
236 121537 Juliana Driessen Moreira 09/02/1982 7,25
237 115845 Mauane Moro de Mattos 23/04/1982 7,25
238 105138 Augusto Ferreira de Souza 01/10/1982 7,25
239 108010 Marcelo Carneiro 21/10/1982 7,25
240 116280 Wesley Moreno Silva

Sub judice - Autos 
023.11.038241-5

29/01/1983 7,25

241 106681 Bruno Pereira Pinto 23/07/1983 7,25
242 101509 Moacir Lima de Carvalho 18/08/1983 7,25
243 102598 Luiz Henrique Luvison 07/09/1983 7,25
244 110537 Amanda Kaiser 15/01/1984 7,25
245 102439 Marcel de Souza Carvalho 02/03/1984 7,25
246 102001 Marayse Oderdenge Arruda 31/08/1984 7,25
247 115008 Bruno Imbassahy de Mello 14/05/1985 7,25
248 101837 Fábio Samuel Sampaio da 

Silva
12/06/1985 7,25

249 119695 Andressa Vendramel Ber-
toco

09/10/1985 7,25

250 108270 Brianna Tosetto de Souza 27/04/1986 7,25
251 118237 Igor Oliveira Nadalon 14/01/1987 7,25
252 105551 Gustavo de Miranda Couti-

nho
15/02/1987 7,25

253 108347 Bruno Montovani 27/05/1987 7,25
254 106233 Ricardo Marques Correia 15/12/1987 7,25
255 107050 Jhony Barboza Elias 22/03/1988 7,25
256 119537 Andressa Fernanda Pasa 

Godoi de Castilhos
Sub judice - Autos 
2011.016786-1

15/02/1989 7,25

257 121987 Fabiula Adriana Bianchi
Sub judice - Autos 
023.11.034488-2

26/07/1989 7,25

258 120387 Ivani Soares 11/09/1967 7,13
259 115631 José Luis Cardozo Cabrera 17/08/1970 7,13
260 102196 Marjorie Baldi 10/09/1970 7,13
261 116229 Liliam Wiest

Sub judice - Autos 
023.11.026974-0

01/02/1971 7,13

262 107939 Milene C. Gonçalves de 
Azevedo

25/05/1973 7,13

263 103179 Luciano Basso 23/12/1974 7,13
264 117093 Marco Aurelio Mendes

Sub judice - Autos 
023.11.034269-3

31/05/1976 7,13

265 112520 Luciano de Jesus Godinho 18/08/1976 7,13
266 109277 Edson Soares do Nasci-

mento
26/03/1979 7,13

267 117802 Guilherme Pletsch 19/04/1979 7,13
268 114309 Marcos Correa Soares 10/05/1980 7,13
269 122063 Darlan Martins da Costa 

Passos
12/07/1980 7,13

270 117372 Jonathan dos Santos 21/03/1981 7,13
271 109254 Eduardo Cassimiro da Silva 

Sub judice - Autos 
2011.089741-4

19/08/1981 7,13

272 113122 Márcio Strauss Nunes de 
França

31/03/1982 7,13

273 114608 Leandro Adão Fernandes 21/08/1982 7,13
274 112182 Ivan Alfinitto Capistrano 05/10/1982 7,13
275 116586 Jonatan dos Santos de Lima

Sub judice - Autos 
2011.061263-4

06/10/1982 7,13

276 103492 Anderson Correa de Cam-
pos

03/08/1983 7,13

277 112286 Thais Daniele Margarido 26/01/1984 7,13
278 118522 Danielle Marquardt Lemos 17/07/1984 7,13
279 109242 Dario Aguiar Vieira 15/10/1984 7,13
280 100861 Wagner Claudio Puton 21/11/1984 7,13
281 105969 Délia Brignoli Dias 28/02/1985 7,13
282 121550 Camila dos Reis Bächtold 20/09/1986 7,13
283 118361 Renata Frandoloso 22/02/1987 7,13
284 100087 Jéssica Borges 10/05/1988 7,13
285 120778 Plinio Sebastiao Galdino 01/09/1958 7,00
286 101921 Almir José Clasen

Sub judice - Autos 
023.11.038824-3

07/06/1970 7,00

287 113564 Rosilda De Aguiar 27/09/1970 7,00
288 111053 Andréa Almeida Blazic 08/01/1971 7,00
289 101200 Elson Sebastião Marcelino 07/07/1971 7,00
290 115417 Mariane Holzinger 05/03/1974 7,00
291 105579 Marcos Giani Lima 22/12/1974 7,00
292 101457 Emmanuel André Luiz O. 

Rossi
28/07/1975 7,00

293 113820 Leandro Arnold 05/11/1977 7,00
294 116424 Marcio do Nascimento 25/04/1978 7,00
295 110589 Jairo Leandro de Souza 25/07/1978 7,00
296 110290 Edenilson Comim 10/03/1979 7,00
297 114970 Ana Carolina Garcia Esco-

bar
08/05/1979 7,00

298 112103 Arthur Peres Amandio 03/06/1980 7,00
299 122045 Bruno Marcel Andriolli C 

Costa
05/06/1980 7,00

300 104143 Zaverson Soares Remor 19/08/1980 7,00
301 102699 Joanna de Oliveira Girardi 27/09/1980 7,00
302 104221 Mariana Letícia K. Crocetti 27/05/1981 7,00
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303 118223 Ilson Manoel de Souza 22/01/1982 7,00
304 107239 Rudinei Dutra Urach 18/08/1982 7,00
305 115186 Felipe Caceres 15/10/1982 7,00
306 115766 Günther Nunes Dezevieski

Sub judice - Autos 
023.11.033571-9

22/12/1982 7,00

307 116469 Carla Dadam 10/08/1983 7,00
308 114966 Gilberto Claudino Warmling 10/09/1983 7,00
309 110634 Guilherme Lamin Elias 05/01/1984 7,00
310 113794 Fernando Augusto Camas-

sola
15/02/1984 7,00

311 101425 Ana Laura Grinwald 19/01/1987 7,00
312 117374 Lucimar Lauxen 25/06/1970 6,88
313 112389 Marilucia Broch 17/02/1971 6,88
314 112575 Sander Granemann 24/07/1971 6,88
315 116112 Alexandre da Silva Santos 10/09/1973 6,88
316 111019 Anastacio Wolff de Oliveira 19/02/1974 6,88
317 102609 Vanessa Kniss Cernew 14/04/1974 6,88
318 106230 Sandoval Miguel dos San-

tos Sub judice - Autos 
023.11.035892-1

19/07/1975 6,88

319 106914 Richard Anthony Rosa 01/01/1976 6,88
320 104559 Fernanda Malagoli da Sil-

veira
10/05/1976 6,88

321 102510 Orlando Knop Junior 16/03/1977 6,88
322 107872 Anderson Maier Torquato 14/07/1977 6,88
323 111752 Julio Cesar Pereira Heinz F 31/01/1978 6,88
324 107352 Evelise Slongo Dudziak 18/03/1978 6,88
325 108912 Bruno Eduardo Schmidt 

Carvalho
06/06/1978 6,88

326 103277 Ricardo Augusto Brandt 19/11/1978 6,88
327 118140 Aleciane Roberta de Oliveira 28/03/1979 6,88
328 106548 Tatiane Stradioto Rocha 04/03/1980 6,88
329 101859 Alexsandre Ivan Farias 29/03/1980 6,88
330 118773 Leandro Curi Lehmkuhl 23/01/1981 6,88
331 101446 Joseane Cristina Menegazzi 14/04/1981 6,88
332 115621 Giovani Tonin 19/04/1981 6,88
333 103661 Pablo Leite Zingano 31/07/1981 6,88
334 100089 Júlio César Cordeiro 20/08/1981 6,88
335 100901 Alexsander Bernardes de 

Souza
31/05/1982 6,88

336 111471 Kátia Regina Capelupi 07/07/1982 6,88
337 108573 Fernando Denardi Ibagy 11/08/1982 6,88
338 111593 Márcia Litter 26/08/1982 6,88
339 101920 Marcelo Schmitz Coelho 20/11/1982 6,88
340 108023 Everton Do Amaral Lima 09/02/1983 6,88
341 112342 Virginia dos Passos Hilario 09/06/1983 6,88
342 101376 Evely Karla Gnoatto Gon-

çalves
16/07/1983 6,88

343 111028 Aline Massoni 09/09/1983 6,88
344 115757 Patricia Diane Weber 25/10/1983 6,88
345 113657 Marcelo Junqueira da Mota 28/01/1984 6,88
346 108948 Luciano Neiva Pinheiro 20/05/1984 6,88
347 100709 Diego Fernandes Gerber 15/07/1985 6,88
348 111982 Mirtes Mendes Message 15/09/1986 6,88
349 102116 Leonardo Nunes de Ávila

Sub judice - Autos 
023.11.027805-7

07/10/1986 6,88

350 101912 Jean Winn Packer 28/11/1986 6,88
351 106708 Guilherme João de Sena 18/04/1987 6,88
352 107793 Patrick Edemildes de Souza 05/05/1987 6,88
353 103375 Jaqueline Josiwana Ste-

ffens
03/11/1987 6,88

354 112792 Damiane Carla Barp 26/05/1988 6,88
355 107003 Sabrina Vieira 30/10/1989 6,88
356 100830 Jean Mattos Alves Teixeira 29/04/1990 6,88
357 107484 Berenice Alschinger Rezende 27/10/1972 6,75
358 100252 André Luiz Cezar de Lima 17/12/1974 6,75
359 117016 Luciana Trajano Leal Tenorio 01/02/1975 6,75
360 112626 Juliano Hoenicke 28/04/1975 6,75
361 101227 Paulo Afonso Carloto 07/06/1975 6,75
362 120726 Adriano Alves 12/04/1976 6,75
363 105254 Marlova Maria Carbonera 02/03/1978 6,75
364 114029 Monia Regina Koste 16/05/1978 6,75
365 106468 Rodrigo Alessandro Ferreira 02/06/1978 6,75
366 115720 Guilherme A. P. S. A. Ma-

chado
09/08/1978 6,75

367 100086 Marcos André Pereira Graff 14/11/1978 6,75
368 100980 Nilcilene Soares 16/09/1980 6,75
369 116588 Evaristo P Valladares 

Abrahão
12/08/1981 6,75

370 112019 Jairo Schossler Loss 04/11/1981 6,75
371 102094 Francielle Cristina de Souza 15/06/1982 6,75
372 100220 Francine Abdala Alves 08/07/1982 6,75
373 102463 Mara Lucia Simon 10/07/1982 6,75
374 115854 Rodrigo Simonelli Bicas 17/11/1982 6,75
375 117651 Pablo Santos Pinto 02/01/1983 6,75
376 110090 Jacqueline M. J. S. Fernandes 18/02/1983 6,75

377 101216 Mauricio Bortoli Heusser 11/10/1983 6,75
378 101145 Luiz Eduardo Machado 01/07/1984 6,75
379 107539 Douglas de Souza Garbe 10/05/1985 6,75
380 105780 Diego Guedes Wisintainer 13/10/1985 6,75
381 106286 Luisa Cavassin 23/06/1986 6,75
382 104654 Tiago Gazzone Araujo 09/09/1986 6,75
383 109253 Luciana Santos de Alencar 11/03/1988 6,75
384 120631 Martinho Paz Junior 06/06/1967 6,63
385 104505 Márcia Fernandes Libardi 04/10/1971 6,63
386 109231 Gerson de Souza Franco 27/01/1973 6,63
387 111701 Tatiana Heck Schossler 05/03/1975 6,63
388 110858 Julian Andreas Gonçalves 18/04/1975 6,63
389 119849 Lisa Amaral Gurgel de Bar-

ros 
01/10/1976 6,63

390 101297 Ivandro de Lima 21/11/1976 6,63
391 121668 Marco Antonio Elias Caldei-

ra
07/01/1978 6,63

392 119847 Andréa Luiza Grando 18/04/1978 6,63
393 115347 Alexandre de Almeida Pe-

reira
04/07/1979 6,63

394 112144 Rose Elias 29/11/1979 6,63
395 106394 Arlindo Natalino Arendar-

tchuk
17/12/1979 6,63

396 108219 Camilla Bregue D dos San-
tos

29/09/1980 6,63

397 102558 Eduardo Sílvio da Costa 06/02/1981 6,63
398 118030 Carlos Augusto Wehle Jú-

nior
13/05/1981 6,63

399 121570 Angelita Faez 23/12/1981 6,63
400 120828 Rafael de Lima Marinho 

Bahia
08/04/1982 6,63

401 103026 Fernando Yukio Miyadaira 10/06/1982 6,63
402 104857 Cleomar Rodrigues da Luz 28/02/1983 6,63
403 117147 Sandro Nazário Silva 27/10/1983 6,63
404 118882 Henrique Nobuyuki Ko-

bayashi
17/02/1984 6,63

405 100413 Marines da Silva 19/10/1984 6,63
406 103298 Mariana Flores 24/10/1984 6,63
407 104926 Mariane B. Laranjeira de 

Sena
28/04/1985 6,63

408 102830 José Roberto Larroyd 25/05/1985 6,63
409 116172 Cleber Cassol Ioner 01/06/1985 6,63
410 109063 Chahuana Claudino dos 

Santos
01/08/1986 6,63

César Augusto Grubba
Secretário de Estado da Segurança Pública 

18 115118 Isis Maria Ignacio Rodrigues 23/09/1977 7,38
19 104354 Juliana Belincanta 02/06/1979 7,38
20 104479 Ana Paula Limaco Pacheco 24/03/1980 7,38
21 120044 Lincoln Noboro Menon 25/05/1983 7,38
22 101993 Barbara Redante Pedroso 06/12/1984 7,38
23 112971 Daniel Rautenberg 29/01/1986 7,38
24 104846 Rafael Rath 09/01/1980 7,25
25 115309 Diogo Picchioni Soares 31/01/1981 7,25
26 106289 Brunella Castiglioni Guidoni

Sub judice - Autos 
023.11.026912-0

08/02/1984 7,25

27 100427 Larissa Tartas Canali 18/10/1984 7,25
28 108022 Ítalo Roberto Nunes de Oli-

veir
04/12/1984 7,25

29 117581 Giovana Roman 18/05/1977 7,13
30 116166 Antônio Carlos José Britto

Sub judice - Autos 
023.11.029533-4

10/11/1981 7,13

31 116169 Helen Cristina de Oliveira 29/09/1982 7,13
32 115568 Larissa Silva Bernardo 27/03/1985 7,13
33 109903 Norton Mayer 04/04/1986 7,13
34 114345 Rose Meri Nietto 11/05/1965 7,00
35 101231 Lucélia Bastezini Nunes 26/09/1979 7,00
36 111197 Renato Weber 29/10/1981 7,00
37 111148 Kátia do V. P. Flores da Silva 22/03/1984 7,00
38 109160 Claudiana Cruz da Silva 24/03/1986 7,00
39 101183 Gabriela Chrestani 05/07/1988 7,00
40 114767 Alexandre Sergio Mazza 05/07/1961 6,88
41 118392 Márcia Maria dos Santos 07/01/1971 6,88
42 116022 Andre Silva Lohn 15/06/1980 6,88
43 112752 Nagila Sartor Moraes

Sub judice - Autos 
023.11.030440-6

04/06/1982 6,88

44 117072 Caroline Lampe Kowalski 24/08/1982 6,88
45 108459 Jiana Glaucia Cella 11/09/1984 6,88
46 105910 Carla Fernanda Bastos Fer-

rari
14/11/1986 6,88

47 100112 Simone de Luca Daltoe 10/09/1971 6,75
48 116366 Sabrina Bet Machado 25/07/1978 6,75
49 119420 Bianca Sabine Utpadel 14/09/1978 6,75
50 119907 Kleber dos Santos 15/12/1978 6,75
51 114188 Anna de Castro Leal 09/01/1980 6,75
52 105543 Priscilla de M. Pinho Ra-

mos Sub judice - Autos 
023.11.026912-0

08/12/1980 6,75

53 106092 Ronaldo Ribeiro Borges 21/11/1981 6,75
54 105107 Caroline Martini Kraid Pe-

reira
23/07/1982 6,75

55 112738 Verônica Bem dos Santos 30/01/1988 6,75
56 102636 Lílian Motta Gomes 30/08/1963 6,63
57 111473 Andrea da Silva Caballero 20/02/1967 6,63
58 110970 Sandra Angelita Bouvier 04/11/1968 6,63
59 102160 Silvia Peres Moraes Silva 24/01/1970 6,63
60 111462 Carola Cristofolini 28/07/1979 6,63
61 107283 Julia Caroline Wendland 15/01/1980 6,63
62 113709 André Luiz Bêber De Souza 31/07/1981 6,63
63 120690 Andréa de Almeida Marfan 31/03/1982 6,63
64 108156 Francieli Benjamini 22/09/1982 6,63
65 116506 Suelen Bianca Araujo 22/05/1984 6,63
66 118431 Renato Jesus da Silva 17/11/1986 6,63
67 120724 Mellize da Silveira Cardoso 12/09/1987 6,63
68 102376 Aline Machado Basquerote 04/06/1988 6,63
69 111317 Josiany Zapelini 23/01/1971 6,50
70 103608 Gisela Gosenheimer 30/01/1979 6,50
71 113923 Cíntia Ertel Silva 20/08/1983 6,50
72 118063 Vanessa Laner Garcia 29/05/1985 6,50
73 119075 Jean Abilio Silva 05/05/1987 6,50
74 120147 Roger Egidio Brum Nunes

Sub judice - Autos 
023.11.038266-0

20/03/1974 6,38

75 102803 Rachel Simoes Vieira 13/08/1974 6,38
76 109389 Rogério Motta da Silva 11/07/1977 6,38
77 116068 Laila Priscila Graf 12/10/1979 6,38
78 107113 Gisele Miguel 28/01/1981 6,38
79 117899 Josiane Wierzynski Piovezan 29/04/1981 6,38
80 104792 Angela Boritiyça Silva 19/06/1981 6,38
81 105465 Flávia Bez Lopes 11/04/1983 6,38
82 119754 Maria Fernanda Mendes 

Petry
15/07/1984 6,38

83 100253 Caroline Schmidt 09/11/1984 6,38
84 103627 Marina Bortoluzzi de Souza 30/03/1987 6,38
85 117823 Beatriz Carolina Gertz 29/06/1987 6,38
86 105005 Tamires Cristina Z Maia 10/08/1987 6,38
87 117239 Diogo Fiorello Foppa 19/10/1987 6,38
88 114326 Josiane Luzia Scussel 13/04/1988 6,38
89 103983 Claudia Medeiros Fermino

Sub judice - Autos 
023.11.034603-6

05/12/1976 6,25

PORTARIA Nº 0095/GEGEP/DIAF/SSP de 27.03.2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições e com base no art. 2º, do Decreto nº 
1.158 de 18 de março de 2008, resolve RETIFICAR a Portaria 
nº 0269/GEGEP/DIAF/SSP, publicada no D.O.E. nº 19.164 de 
01.09.2011, que homologou o resultado final do Concurso Públi-
co, de que trata o Edital 002/SSP/DGPC/ACADEPOL, publicado 
no D.O.E. 18.922 de 31.08.2010, no cargo de Psicólogo Poli-
cial, para ALTERAR em face de decisão judicial constante dos 
processos abaixo relacionados e ACRESCENTAR os demais 
candidatos que igualmente apresentaram os quesitos mínimos 
necessários para aprovação. Desta forma, a listagem de Homo-
logação do Resultado Final do referido concurso passará a ser:

Pos.
Final

Insc.
Final

Nome Nascto Nota

1 113078 Diego Luiz F. F. Cruz
Sub Judice - Autos 
023.11.026912-0

10/11/1978 8,38

2 106612 Clarissa Moreira Enderle 16/05/1972 8,13
3 110758 Renata Hans Apolinário 

Souza
27/10/1987 8,13

4 106021 Cristina Maria Weber 14/05/1984 8,00
5 110550 Aline Pozzolo Batista 01/10/1981 7,75
6 102148 Juliana Lima Medeiros 16/02/1983 7,75
7 104512 Alessandra Loraschi 12/08/1986 7,75
8 105935 Camila Cristine Scangarelli

Sub judice - Autos 
023.11.030867-3

29/08/1987 7,75

9 107692 Monique Schutz Milcent 
Assis

30/01/1981 7,63

10 109462 Nadia Marcucci 03/01/1982 7,63
11 109327 Eduardo Ribeiro Vascon-

celos
25/11/1982 7,63

12 115184 Paula Bortoluci da Silva 17/09/1984 7,63
13 112678 Samira Mafioletti Macarini 15/12/1984 7,63
14 107242 Jacqueline Prestes Leal 15/05/1973 7,50
15 101288 Danielle Cadan 29/01/1985 7,50
16 100553 Indiane Bertuol 11/03/1985 7,50
17 114945 Isabel Clemes da Silva 07/09/1986 7,50
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90 113374 Beatriz de Amarante 22/04/1977 6,25
91 103151 Jamille Zapelini Secchi 07/05/1980 6,25
92 117079 Denize Aparecida Teixeira

Sub judice - Autos 
023.11.035496-9

04/05/1981 6,25

93 120236 Mario Luiz Junges Junior 27/05/1981 6,25
94 102202 Alvira Bossy 09/03/1983 6,25
95 101013 Amanda Schmitz Cristofo-

lini
02/12/1983 6,25

96 109152 Daniel Cargnin da Silva 18/05/1984 6,25
97 101323 Jule Nazário Mendes Mi-

nelli
07/09/1984 6,25

98 114313 Fábio Cossa de Souza 30/09/1984 6,25
99 116412 Cynthya Roberta Putti 10/12/1984 6,25
100 117798 Grasiela Florêncio Medei-

ros
15/04/1987 6,25

101 114025 João Rodrigo Maciel Portes 24/06/1988 6,25
102 101466 Silvana de Avila Simonato 25/02/1966 6,13
103 114759 Adilson Mario Signorelli 30/09/1967 6,13
104 114110 Fábio Medeiros 02/07/1978 6,13
105 110141 Daiani de Fátima Moura 14/12/1981 6,13
106 102514 Charles Luiz Friedrich 21/09/1982 6,13
107 110598 Leslie Graziela Marinho 27/02/1984 6,13
108 114137 Suamy Audrea Sachett 21/11/1984 6,13
109 114470 Luana Branco de Abreu 15/04/1986 6,13

César Augusto Grubba
Secretário de Estado da Segurança Pública 

PORTARIA Nº  60/SSP/DGPC/CORPC  de  26.03.2012.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 
dias o prazo para a conclusão do Processo Disciplinar nº 18/11 
no qual é acusado o servidor de matrícula nº 365.500-8, manda-
do instaurar pela Portaria No. 139/SSP/DGPC/CORPC/2011, de 
05.07.2011,  com efeitos a contar de 23.03.2012.
ALDO PINHEIRO D’ÀVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil 

PORTARIA Nº 002/GAB/IGP/2012, de 21.03.2012.
O Sr. RODRIGO TASSO, PERITO CRIMINAL, DIRETOR-GE-
RAL DO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS, no uso das atri-
buições legais....
CONSIDERADO que a Lei Estadual nrº 15.694, de 21 de de-
zembro de 2011, dispõe sobre o Fundo para Reconstituição de 
Bens Lesados – FRBL, regulamentado pelo Decreto 808, de 9 
de fevereiro de 2012. 
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 7º da Lei acima cita-
da prevê que o Conselho Gestor tenha em sua composição um 
representante do Instituto Geral de Perícias; 
RESOLVE:
1 – Nomear o Sr. Walmir Djalma Gomes Junior, Perito Criminal, 
como membro titular, e o Sr. André de Farias, Perito Criminal, 
como membro suplente, representantes do Instituto Geral de 
Pericias, na composição do Conselho Gestor do Fundo para Re-
constituição de Bens Lesados – FRBL; 
2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rodrigo Tasso
Diretor-Geral do Instituto Geral de Perícias

PORTARIA Nº 61/SSP/DGPC/CORPC  de  26.03.2012
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 
dias o prazo para a conclusão do Processo Disciplinar nº 19/11 
no qual é acusada a servidora de matrícula nº 140.073-8, man-
dado instaurar pela Portaria No. 119/SSP/DGPC/CORPC/2011, 
de 09.06.2011, com efeitos a contar de 26.03.2012.
ALDO PINHEIRO D’ÀVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil 

PORTARIA Nº  62/SSP/DGPC/CORPC,  de  26.03.2012.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Delegado-
Geral Aldo Pinheiro D’Ávila, no uso de suas atribuições legais, 
resolve PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão do Processo Disciplinar nº 008/11, no qual são 
acusados os servidores de matrícula nº 182.566-6 e 250.712-9, 
mandado instaurar pela Portaria Nº 66/SSP/DGPC/CORPC, de 
14.03.2011, com efeitos a contar de 11.03.2012.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  63/SSP/DGPC/CORPC,  de  28.03.2012.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Delegado-
Geral Aldo Pinheiro D’Ávila, no uso de suas atribuições legais, 
resolve SUBSTITUIR o Delegado de Policia RENATO OLIVEI-
RA DE MATTOS, matrícula 161.441-0, Vogal do Processo Disci-
plinar nº 19/11, constituído pela Portaria P-Nº. 119/SSP/DGPC/
CORPC, de 09 de junho de 2011, pelo Delegado de Polícia AN-
TONIO ABREU MENDES, matrícula nº 220.857-1.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0335/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria 
nº 1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010 e conforme o art. 69, 
inciso II, da Lei nº 453 de 05.08.2009, resolve REMOVER, VA-
NESSA CARPES CAMINHA, matrícula nº 381.865-9-01, Agente 
de Polícia Civil, da 3ª Delegacia de Polícia da Comarca de São 
José, para a 3ª Delegacia de Polícia da Comarca da Capital, 
sem prazo para trânsito.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0336/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições e 
com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto nº 
1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria nº 1504/
GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010 e conforme o art. 69, inciso II, 
da Lei nº 453 de 05.08.2009, resolve REMOVER, NAZARENO 
ALFLEN, matrícula nº 379.049-5-01, Agente de Polícia Civil, da 3ª 
Delegacia de Polícia da Comarca da Capital, para a 3ª Delegacia 
de Polícia da Comarca de São José, sem prazo para trânsito.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0337/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 9º, § 1º e § 2º, 
da Lei Complementar nº 453, de 05 de agosto de 2009, resol-
ve DESIGNAR, FABIANO RIZZATTI TONIAZZO, matrícula nº 
360.335-0-01, Delegado de Polícia de Entrância Final, para res-
ponder cumulativamente pela 2ª Delegacia de Polícia da Comar-
ca de Chapecó e pela Central de Polícia de Chapecó, no período 
de 01.03.2012 à 31.05.2012.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0338/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições e 
com base no art. 9º, § 1º e § 2º, da Lei Complementar nº 453, 
de 05 de agosto de 2009, resolve DESIGNAR, JOÃO BATIS-
TA LOSS MEDEIROS, matrícula nº 227.081-1-01, Delegado de 
Polícia de Entrância Especial, para responder cumulativamente 
pela 2ª Delegacia de Polícia da Comarca de Criciúma e pela 
Delegacia de Polícia da Comarca de Urussanga, no período de 
16.03.2012 à 15.04.2012.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0339/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições e 
com base no art. 9º, § 1º e § 2º, da Lei Complementar nº 453, de 
05 de agosto de 2009, resolve DESIGNAR, IGHOR SIQUEIRA 
DE ARAÚJO, matrícula nº 384.313-0-01, Delegado de Polícia 
Entrância Final, para responder cumulativamente pela Delega-
cia Regional de Polícia de Videira – 25ª DRP, e pela Divisão de 
Investigação Criminal de Videira, no período de 16.03.2012 à 
15.05.2012.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0340/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria nº 
1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010, resolve CESSAR EFEI-
TOS da designação de PROCÓPIO BATISTA DA SILVEIRA 
NETO, matrícula nº 392.506-4-01, Delegado de Polícia de Ent-
rância Inicial, lotado na Delegacia de Polícia da Comarca de Dio-
nísio Cerqueira, para prestar serviços na Delegacia de Polícia 
da Comarca de Piçarras, conforme constou na Portaria nº 213/
GAB/DGPC/SSP, publicada no D.O.E. nº 19.044, de 10.03.2011.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0341/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria 
nº 1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010, resolve DESIG-
NAR, PROCÓPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO, matrícula nº 
392.506-4-01, Delegado de Polícia de Entrância Inicial, lotado 
na Delegacia de Polícia da Comarca de Dionísio Cerqueira, para 
prestar serviços na Divisão de Investigações Criminais de Balne-
ário Camboriú, à contar de 22/03/2012.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0342/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições e 
com base no art. 9º, § 1º e § 2º, da Lei Complementar nº 453, 
de 05 de agosto de 2009, resolve DESIGNAR, EGÍDIO MACIEL 
FERRARI, matrícula nº 659.057-8-01, Delegado de Polícia Subs-
tituto, para responder cumulativamente pela Delegacia de Polícia 
da Comarca de Curitibanos e pela Divisão de Investigações Cri-
minais de Curitibanos, no período de 01.04.2012 à 01.06.2012.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0343/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 3º, do Decre-
to nº 2.759, de 19 de novembro de 2009, resolve DESIGNAR, 
os policiais civis, abaixo relacionados, para exercerem função 
gratifi cada de Chefi a dos seguintes setores que compõem a 1ª 
Delegacia de Polícia da Comarca de Chapecó:

Nome Matrícula Setor
Rosane de Lourdes Dutra 
Hamilton

250848-6-01 Secretaria

Leonídia Schaidt 262694-2-01 Cartórios
Paulo Luis dos Santos 256649-4-01 Investigações

ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0344/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 9º, § 1º e § 2º, 
da Lei Complementar nº 453, de 05 de agosto de 2009, resolve 
DESIGNAR, FABIANO LOCATELLI, matrícula nº 925.337-8-03, 
Delegado de Polícia Substituto, para responder cumulativamen-
te pelas Delegacias de Polícia das Comarcas de Caçador e de 
Lebon Régis, no período de 15.03.2012 à 14.06.2012. 
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0345/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições e com 
base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto nº 1.158 de 
18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria nº 1504/GEREH/
DIAF/SSP de 24.08.2010, resolve CESSAR EFEITOS da designa-
ção de HÉLCIO FERREIRA, matrícula nº 117.873-3-01, Delegado 
de Polícia de Entrância Especial, lotado na Delegacia de Polícia da 
Comarca Norte de Joinville, para prestar serviços na Delegacia de 
Polícia da Comarca de Camboriú, conforme constou na Portaria nº 
507/GAB/DGPC/SSP, publicada no D.O.E. nº 19.101, de 02.06.2011.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0346/GAB/DGPC/SSP de 26.03.2012
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria 
nº 1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010, resolve DESIGNAR, 
HÉLCIO FERREIRA, matrícula nº 117.873-3-01, Delegado de 
Polícia de Entrância Especial, lotado na Delegacia de Polícia da 
Comarca Norte de Joinville, para prestar serviços na Central de 
Polícia de Itajaí, à contar de 22/03/2012.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0347/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 9º, § 1º e § 2º, 
da Lei Complementar nº 453, de 05 de agosto de 2009, resolve 
DESIGNAR, WILHERM WAGNER MESSIAS ALVES NEGRÃO, 
matrícula nº 650.560-0-01, Delegado de Polícia Substituto, para 
responder cumulativamente pelas Delegacias de Polícia das Co-
marcas de Quilombo e de São Lourenço do Oeste, no período 
de 16.03.2012 à 15.04.2012.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil
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PORTARIA Nº  0348/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 3º, do Decreto 
nº 2.759, de 19 de novembro de 2009, resolve SUBSTITUIR, a 
Escrivã de Polícia Civil, MARIA LÚCIA PACHECO NEVES, ma-
trícula nº 372.343-7-02, designada através da Portaria nº 0053/
GAB/DGPC/SSP, publicada no D.O.E. nº 19.016, de 27.01.2011, 
para exercer a função gratifi cada de Chefi a do Setor de Registro 
e Licenciamento de Veículos, da Delegacia de Polícia da Co-
marca de Abelardo Luz, pelo Agente de Polícia Civil, IVAN RI-
CARDO FUMAGALLI, matrícula nº 654.089-9-01, com efeitos a 
contar de 01.12.2011.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0349/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base no art. 3º, do Decreto nº 2.759, de 19 de novembro 
de 2009, resolve DESIGNAR, MARIA LÚCIA PACHECO NE-
VES, matrícula nº 372.343-7-02, Escrivão de Polícia Civil, para 
exercer a função gratifi cada de Chefi a do Setor de Secretaria da 
Delegacia de Polícia da Comarca de Abelardo Luz, com efeitos 
a contar de 01.12.2011.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0350/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria 
nº 1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010 e conforme o art. 69, 
inciso I, da Lei nº 453 de 05.08.2009, resolve REMOVER, LE-
ONIRDES SALETE WOLLMANN, matrícula nº 308.533-3-01, 
Agente de Polícia Civil, da Delegacia de Polícia da Comarca de 
Gaspar, para a Delegacia de Polícia da Comarca de Navegan-
tes, estabelecendo-se o prazo de 05 (cinco) dias para trânsito.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0351/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 24, § 1º e § 2º, 
da Lei Complementar nº 453, de 05 de agosto de 2009, resol-
ve DESIGNAR, MICHEL SEEMANN matrícula nº 392.189-1-01, 
Agente de Polícia Civil, para responder cumulativamente pelas 
Delegacias de Polícia dos Municípios de Vitor Meireles e de Wit-
marsum, no período de 16.03.2012 à 15.04.2012.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0352/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 2484/GEREH/DIAF/SSP, 
publicada no D.O.E. nº 18.997, de 30.12.2010, que removeu a 
servidora, JOSIANE ZALESKI, matrícula nº 358.965-0-01, Agen-
te de Polícia Civil, da Delegacia de Polícia da Comarca de São 
Bento do Sul, para a Delegacia de Polícia da Comarca de Garuva.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0353/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria 
nº 1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010, resolve CESSAR 
EFEITOS da designação de CLAUDIR VICENTINI, matrícula nº 
205.872-3-01, Agente de Polícia Civil, para exercer a Função 
Gratifi cada de Responsável pelo expediente da Delegacia de 
Polícia do Município de Entre Rios, conforme constou na Porta-
ria nº 1059/GAB/DGPC/SSP, publicada no D.O.E. nº 18.717, de 
23.10.2009, com efeitos a contar de 31.03.2012.
ALDO PINHEIRO D’AVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0354/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria nº 
1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010 e conforme o art. 70, in-
ciso I, da Lei nº 6.843 de 28.07.1986, resolve REMOVER, JOÃO 
PAULO DIDONE PIOVEZANA, matrícula nº 928.228-9-02, Es-
crivão de Polícia Civil, da Delegacia de Polícia da Comarca de 
Xanxerê, para a Delegacia de Polícia do Município de Entre 
Rios, com efeitos a contar de 01.04.2012.
ALDO PINHEIRO D’AVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0355/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria 
nº 1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010, resolve DESIGNAR, 
JOÃO PAULO DIDONE PIOVEZANA, matrícula nº 928.228-9-
02, Escrivão de Polícia Civil, para exercer a Função Gratifi cada, 
de Responsável pelo expediente da Delegacia de Polícia do Mu-
nicípio de Entre Rios, com efeitos a contar de 01.04.2012.
ALDO PINHEIRO D’AVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0356/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria nº 
1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010, resolve CESSAR EFEI-
TOS da designação de VOLNEI MARCOS LAMMEL, matrícula 
nº 216.038-2-01, Agente de Polícia Civil, para exercer a Função 
Gratifi cada de Responsável pelo expediente da Delegacia de 
Polícia do Município de Galvão, conforme constou na Portaria 
nº 0652/GAB/DGPC/SSP, publicada no D.O.E. nº 16.525, de 
24.01.2000, com efeitos a contar de 31.03.2012.
ALDO PINHEIRO D’AVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0357/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria nº 
1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010 e conforme o art. 69, in-
ciso I, da Lei nº 453 de 05.08.2009, resolve REMOVER, VOLNEI 
MARCOS LAMMEL, matrícula nº 216.038-2-01, Agente de Polí-
cia Civil, da Delegacia de Polícia do Município de Galvão, para a 
Delegacia Regional de Polícia de São Lourenço do Oeste, com 
efeitos a contar de 01.04.2012.
ALDO PINHEIRO D’AVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0358/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria 
nº 1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010 e conforme o art. 70, 
inciso I, da Lei nº 6.843 de 28.07.1986, resolve REMOVER, RO-
NALDO LORENZI, matrícula nº 358.986-2-01, Agente de Polícia 
Civil, da Delegacia de Polícia da Comarca de São Domingos, 
para a Delegacia de Polícia do Município de Galvão, com efeitos 
a contar de 01.04.2012.
ALDO PINHEIRO D’AVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0359/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria 
nº 1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010, resolve DESIGNAR, 
RONALDO LORENZI, matrícula nº 358.986-2-01, Agente de Po-
lícia Civil, para exercer a Função Gratifi cada, de Responsável 
pelo expediente da Delegacia de Polícia do Município de Gal-
vão, com efeitos a contar de 01.04.2012.
ALDO PINHEIRO D’AVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0360/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto 
nº 1.158 de 18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria 
nº 1504/GEREH/DIAF/SSP de 24.08.2010, resolve DESIGNAR, 
RODRIGO DE PAULA JORGE, matrícula nº 655.739-2-01, Es-
crivão de Polícia Civil, lotado na Delegacia de Polícia da Comar-
ca de Braço do Norte, para prestar serviços na Central de Polícia 
de Tubarão, com efeitos a contar de 05.03.2012.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº  0361/GAB/DGPC/SSP  de  26.03.2012.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
e com base no art. 3º, do Decreto nº 2.759, de 19 de novembro 
de 2009, resolve DESIGNAR, ÁLVARO OSTROSKI, matrícula 
nº 651.953-9-01, Agente de Polícia Civil, para exercer a função 
gratifi cada de Chefi a do Setor de Controle e Fiscalização de Veí-
culos, da 1ª Delegacia de Polícia da Comarca de Chapecó.
ALDO PINHEIRO D’ÁVILA
Delegado-Geral da Polícia Civil

ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
 
POLÍCIA MILITAR                                                            
DIRETORIA DE INSTRUÇÃO E ENSINO

Edital nº 011/DIE/PMSC/2012

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO

Homologação de Professores ACT de Língua Espanhola para os 
Cursos de Formação de Soldados.
O Comandante Geral da Polícia Militar de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento no Edital nº 
011/DIE/PMSC/2012, de 20 de março de 2012, RESOLVE:
1 - Homologar, a inscrição de Ana Paula Aurélio Borges, CPF 
035.532.189-08, nas condições estabelecidas no edital, como ca-
nidata a professora ACT, na vaga de Criciúma/SC para professor 
de Língua Espanhola para o Curso de Formação de Soldados.

Florianópolis, em 26 de março de 2012.

Publique-se.
Arquive-se.

Nazareno Marcineiro
Coronel PM Comandante Geral
Polícia Militar de Santa Catarina

PORTARIA N.º: 041/DETRAN/ASJUR/2012
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, por seu Diretor, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve prezar 
pela efi ciência, interesse público e a razoabilidade na prestação 
dos serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização de avalia-
ções psicológicas para determinados procedimentos referentes 
à Carteira Nacional de Habilitação,
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar a psicóloga Paula Cristina Herbest, CRP 
n.º 12/09409,à execução dos serviços de avaliação psicológica  
aos candidatos à obtenção de habilitação para condução de ve-
ículos automotores, mudança de categoria e renovação para o 
condutor que exerce serviço remunerado de transporte de pes-
soas ou bens, na CIRETRAN de Mafra.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Florianópolis, 06 de março de 2012.    
VANDERLEI OLÍVIO ROSSO
Diretor Estadual de Trânsito 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
LEILÃO PÚBLICO Nº 02/CEL/2012
O Diretor Estadual de Trânsito do Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e na forma da Lei, torna público que fará 
realizar no dia 19 de abril de dois mil e doze, às 09:00 horas, 
no Auditório da Universidade da Região de Joinville - Univille - 
Campos São Bento do Sul, situado na Rua Norberto Eduardo 
Weihermann, nº 230 bairro Colonial - São Bento do Sul-SC, o lei-
lão de veículos e sucatas de veículos removidos, apreendidos 
e retirados de circulação na cidade São Bento do Sul e Rio Ne-
grinho, já notifi cados os respectivos proprietários, conforme arti-
go 4o da Lei nº 6.575 de 30 de setembro de 1.978, tendo como 
Leiloeira Ofi cial a Sra. Ancila Maria Baldissera Paludo, matrícula 
AARC/049. A visitação será nos dias 12,13 e 16  de abril de 
2012, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 ho-
ras, no depósito de veículos retirados de circulação da empresa 
Calico Veículos LTDA, situado na Rodovia SC 301, nº 3145, KM 
132 São Bento do Sul-SC, e no depósito da empresa Mecânica 
Rinevel LTDA, situado na Rua Dona Francisca, nº 4010 bairro 
Quitandinha, Rio Negrinho-SC. Os veículos e as sucatas serão 
leiloados no estado de conservação em que se encontram. Os 
veículos serão entregues com documentação e poderão voltar 
a circular e as sucatas não terão direito à documentação e a 
circular em via pública. Os lotes, o Memorial Descritivo conten-
do as especifi cações e as condições de participação, bem como 
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dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a 
ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  SEBASTIÃO 
FRANCISCO DA SILVA NETO, portador da carteira nacional de 
habilitação registro  nº 04366855882, com endereço INCERTO 
E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatada em processo 
administrativo SSP 37842/2011 que tramita neste órgão público, 
localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Ben-
to do Sul /SC-C.E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir sus-
penso pelo período de 12 (doze) meses e freqüência obrigatória 
em curso de reciclagem a ser realizado em instituição credencia-
da pelo DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira 
nacional de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao 
artigo 165 do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar 
da data da publicação deste, para interpor recurso a Junta Ad-
ministrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira 
Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 ho-
ras, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento 
da penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator é expedido 
o presente edital a ser publicado no diário oficial do Estado de 
Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  SYLVIO DOS 
SANTOS SILVEIRA, portador da carteira nacional de habilita-
ção registro  nº 01722488039, com endereço INCERTO E NÃO 
SABIDO, que diante da decisão prolatada em processo adminis-
trativo DR21 488/10 que tramita neste órgão público, localizado 
na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /
SC-C.E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo 
período de 04 (quarto) meses e freqüência obrigatória em curso 
de reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo 
DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional 
de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 
176 V do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar 
da data da publicação deste, para interpor recurso a Junta Ad-
ministrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira 
Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 ho-
ras, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento 
da penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator é expedido 
o presente edital a ser publicado no diário oficial do Estado de 
Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRAN-
SITO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da reso-
lução 182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  SILVIO 
LUIZ GONÇALVES, portador da carteira nacional de habilitação 
registro  nº 01442065000, com endereço INCERTO E NÃO SA-
BIDO, que diante da decisão prolatada em processo administra-
tivo SSP 39845/2011 que tramita neste órgão público, localizado 
na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /
SC-C.E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo 
período de 02 (dois) meses e freqüência obrigatória em curso 
de reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo 
DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional 
de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 
218 III do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar 
da data da publicação deste, para interpor recurso a Junta Ad-

ministrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira 
Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 ho-
ras, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento 
da penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator é expedido 
o presente edital a ser publicado no diário oficial do Estado de 
Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRAN-
SITO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da reso-
lução 182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  SALO-
MÃO MATRINDALE JUNIOR, portador da carteira nacional de 
habilitação registro  nº 04085967196, com endereço INCERTO 
E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatada em processo 
administrativo SSP 39604/2011 que tramita neste órgão públi-
co, localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São 
Bento do Sul /SC-C.E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir 
suspenso pelo período de 01 (um) mês e freqüência obrigatória 
em curso de reciclagem a ser realizado em instituição credencia-
da pelo DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira 
nacional de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao 
artigo 244 IV do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Se-
nhoria NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, 
a contar da data da publicação deste, para interpor recurso a 
Junta Administrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua 
carteira Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo 
de 48 horas, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cum-
primento da penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator 
é expedido o presente edital a ser publicado no diário oficial do 
Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRAN-
SITO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da reso-
lução 182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  SALO-
MÃO MATRINDALE JUNIOR, portador da carteira nacional de 
habilitação registro  nº 04085967196, com endereço INCERTO 
E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatada em processo 
administrativo SSP 37228/2011 que tramita neste órgão público, 
localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Ben-
to do Sul /SC-C.E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir sus-
penso pelo período de 02 (dois) meses e freqüência obrigatória 
em curso de reciclagem a ser realizado em instituição credencia-
da pelo DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira 
nacional de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao 
artigo 261 do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar 
da data da publicação deste, para interpor recurso a Junta Ad-
ministrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira 
Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 ho-
ras, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento 
da penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator é expedido 
o presente edital a ser publicado no diário oficial do Estado de 
Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  ROBSON 
DE AMORIM, portador da carteira nacional de habilitação regis-
tro  nº 03044724441, com endereço INCERTO E NÃO SABIDO, 
que diante da decisão prolatada em processo administrativo 
SSP 37852/2011 que tramita neste órgão público, localizado na 
Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /
SC-C.E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo 
período de 30 (trinta) dias e freqüência obrigatória em curso de 
reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo DE-
TRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional de 

a relação dos veículos e sucatas com o preço mínimo, estarão 
disponíveis nos depósitos de veículos acima mencionados e no 
site www.detran.sc.gov.br
Florianópolis–SC, 29 de março de 2012.
VANDERLEI OLÍVIO ROSSO
Diretor Estadual de Trânsito - SC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRAN-
SITO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolu-
ção 182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  ZULMIR 
LAGO, portador da carteira nacional de habilitação registro  nº 
03156759422, com endereço INCERTO E NÃO SABIDO, que 
diante da decisão prolatada em processo administrativo SSP 
34267/2011 que tramita neste órgão público, localizado na Rua 
Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /SC-C.E.P. 
89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período de 02 
(dois) meses, e freqüência obrigatória em curso de reciclagem a 
ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC (con-
tados a partir da entrega da Carteira nacional de habilitação no 
órgão de trânsito) por infringência ao artigo 218 III do Código de 
Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual 
forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-
JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação 
no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o pra-
zo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. Para dar 
ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRAN-
SITO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolu-
ção 182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  VALMOR 
ANTONOWICZ, portador da carteira nacional de habilitação regis-
tro  nº 04388407405, com endereço INCERTO E NÃO SABIDO, 
que diante da decisão prolatada em processo administrativo SSP 
43834/2011 que tramita neste órgão público, localizado na Rua 
Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /SC-C.E.P. 
89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período de 01 
(um) mês e freqüência obrigatória em curso de reciclagem a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC (contados 
a partir da entrega da Carteira nacional de habilitação no órgão 
de trânsito) por infringência ao artigo 244 IV do Código de Transi-
to Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual forma, 
para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação deste, 
para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-JARI, ou 
fazer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação no órgão 
de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o prazo recursal  
para iniciar o cumprimento da penalidade. Para dar ciência ao 
motorista infrator é expedido o presente edital a ser publicado no 
diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRAN-
SITO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da reso-
lução 182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  ALDO 
HIRT, portador da carteira nacional de habilitação registro  nº 
02217267907, com endereço INCERTO E NÃO SABIDO, que 
diante da decisão prolatada em processo administrativo DR21 
377/10 que tramita neste órgão público, localizado na Rua Jor-
ge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /SC-C.E.P. 
89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período de 
01 (um) mês e freqüência obrigatória em curso de reciclagem a 
ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC (con-
tados a partir da entrega da Carteira nacional de habilitação no 
órgão de trânsito) por infringência ao artigo 244 II do Código de 
Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual 
forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-
JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação 
no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o 
prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. Para 
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habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 175 
do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFI-
CADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data 
da publicação deste, para interpor recurso a Junta Administrati-
va de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacio-
nal de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, 
após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento da 
penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator é expedido 
o presente edital a ser publicado no diário oficial do Estado de 
Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRAN-
SITO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da reso-
lução 182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  PAULO 
RODRIGUES, portador da carteira nacional de habilitação regis-
tro  nº 04355472725, com endereço INCERTO E NÃO SABIDO, 
que diante da decisão prolatada em processo administrativo 
SSP 46351/2011 que tramita neste órgão público, localizado na 
Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /
SC-C.E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo 
período de 12 (doze) meses e freqüência obrigatória em curso 
de reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo 
DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional 
de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 
165 do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NO-
TIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da 
data da publicação deste, para interpor recurso a Junta Admi-
nistrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira 
Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 ho-
ras, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento 
da penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator é expedido 
o presente edital a ser publicado no diário oficial do Estado de 
Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRAN-
SITO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da reso-
lução 182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  PAULO 
LOURENÇO, portador da carteira nacional de habilitação regis-
tro  nº 01401874143, com endereço INCERTO E NÃO SABIDO, 
que diante da decisão prolatada em processo administrativo 
SSP 43824/2011 que tramita neste órgão público, localizado na 
Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /
SC-C.E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo 
período de 02 (dois) meses e freqüência obrigatória em curso 
de reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo 
DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional 
de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 
218 III do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar 
da data da publicação deste, para interpor recurso a Junta Ad-
ministrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira 
Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 ho-
ras, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento 
da penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator é expedido 
o presente edital a ser publicado no diário oficial do Estado de 
Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  ANDERSON 
JOSÉ ALVES, portador da carteira nacional de habilitação regis-
tro  nº 00955766665, com endereço INCERTO E NÃO SABIDO, 
que diante da decisão prolatada em processo administrativo 
SSP 37552/2011 que tramita neste órgão público, localizado na 
Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /

SC-C.E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo 
período de 01 (um) mês e freqüência obrigatória em curso de 
reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo DE-
TRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional de 
habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 261 
do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFI-
CADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data 
da publicação deste, para interpor recurso a Junta Administrati-
va de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacio-
nal de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, 
após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento da 
penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator é expedido 
o presente edital a ser publicado no diário oficial do Estado de 
Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRAN-
SITO- CIRETRAN  DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da reso-
lução 182/2005 do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  PAULO 
EDUARDO WACHTEL FILHO, portador da carteira nacional de 
habilitação registro  nº 01092590864, com endereço INCERTO 
E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatada em processo 
administrativo SSP 13898/2011 que tramita neste órgão públi-
co, localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São 
Bento do Sul /SC-C.E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir 
suspenso pelo período de 01 (um) mês e freqüência obrigatória 
em curso de reciclagem a ser realizado em instituição credencia-
da pelo DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira 
nacional de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao 
artigo 244 IV do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Se-
nhoria NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, 
a contar da data da publicação deste, para interpor recurso a 
Junta Administrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua 
carteira Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo 
de 48 horas, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cum-
primento da penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator 
é expedido o presente edital a ser publicado no diário oficial do 
Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
OSVALDINO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS portador da car-
teira nacional de habilitação registro nº 02756163653, com en-
dereço INCERTO E NÃO SABIDO, que diante da decisão pro-
latado em processo administrativo SSP 46524/2011 que tramita 
neste órgão público, localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, 
bairro Centro, São Bento do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve 
seu direito de dirigir suspenso pelo período de 12 (doze) meses 
e freqüência obrigatória em curso de reciclagem a ser realizado 
em instituição credenciada pelo DETRAN/SC (contados a par-
tir da entrega da Carteira nacional de habilitação no órgão de 
trânsito) por infringência ao artigo 165 do Código de Transito 
Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual forma, 
para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação deste, 
para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-JARI, 
ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação no 
órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o prazo 
recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. Para dar 
ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
OLIVIO SOARES NARDO portador da carteira nacional de ha-

bilitação registro nº 02411845658, com endereço INCERTO E 
NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo 
administrativo SSP 39638/2011 que tramita neste órgão público, 
localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Ben-
to do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir sus-
penso pelo período de 12 (doze) meses e freqüência obrigatória 
em curso de reciclagem a ser realizado em instituição credencia-
da pelo DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira 
nacional de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao 
artigo 165 do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar 
da data da publicação deste, para interpor recurso a Junta Ad-
ministrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira 
Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 ho-
ras, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento 
da penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator é expedido 
o presente edital a ser publicado no diário oficial do Estado de 
Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
LUIZ FELIPE MACHADO DA SILVA portador da carteira nacio-
nal de habilitação registro nº 03946429495, com endereço IN-
CERTO E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em 
processo administrativo SSP 34280/2011 que tramita neste 
órgão público, localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro 
Centro, São Bento do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu di-
reito de dirigir suspenso pelo período de 02 (dois) meses e fre-
qüência obrigatória em curso de reciclagem a ser realizado em 
instituição credenciada pelo DETRAN/SC (contados a partir da 
entrega da Carteira nacional de habilitação no órgão de trânsito) 
por infringência ao artigo 218 III do Código de Transito Brasilei-
ro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual forma, para no 
prazo de 30 dias, a contar da data da publicação deste, para in-
terpor recurso a Junta Administrativa de Infração-JARI, ou fazer 
a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação no órgão de 
trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o prazo recursal  
para iniciar o cumprimento da penalidade. Para dar ciência ao 
motorista infrator é expedido o presente edital a ser publicado 
no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
LUIZ CARLOS HESPANHOL portador da carteira nacional de 
habilitação registro nº 03703472204, com endereço INCERTO 
E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo 
administrativo SSP 23148/2011 que tramita neste órgão público, 
localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Ben-
to do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir sus-
penso pelo período de 02 (dois) meses e freqüência obrigatória 
em curso de reciclagem a ser realizado em instituição credencia-
da pelo DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira 
nacional de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao 
artigo 218 III do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Se-
nhoria NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, 
a contar da data da publicação deste, para interpor recurso a 
Junta Administrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua 
carteira Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo 
de 48 horas, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cum-
primento da penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator 
é expedido o presente edital a ser publicado no diário oficial do 
Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
DelegadaRegional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-



Página 25 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.302 29.03.2012 (QUINTA-FEIRA)

TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
LOURIVAL RIBEIRO DE CARVALHO portador da carteira na-
cional de habilitação registro nº 02076033813, com endereço 
INCERTO E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em 
processo administrativo SSP 37560/2011 que tramita neste ór-
gão público, localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Cen-
tro, São Bento do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de 
dirigir suspenso pelo período de 01 (um) mês e freqüência obri-
gatória em curso de reciclagem a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC (contados a partir da entrega da 
Carteira nacional de habilitação no órgão de trânsito) por infrin-
gência ao artigo 261 do Código de Transito Brasileiro. Fica Vos-
sa Senhoria NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 
dias, a contar da data da publicação deste, para interpor recurso 
a Junta Administrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da 
sua carteira Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no 
prazo de 48 horas, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o 
cumprimento da penalidade. Para dar ciência ao motorista infra-
tor é expedido o presente edital a ser publicado no diário oficial 
do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA portador da carteira nacional de 
habilitação registro nº 02648425002, com endereço INCERTO 
E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo 
administrativo SSP 44927/2011 que tramita neste órgão públi-
co, localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São 
Bento do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir 
suspenso pelo período de 04 (quatro) meses e freqüência obri-
gatória em curso de reciclagem a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC (contados a partir da entrega da 
Carteira nacional de habilitação no órgão de trânsito) por infrin-
gência ao artigo 176 I do Código de Transito Brasileiro. Fica Vos-
sa Senhoria NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 
dias, a contar da data da publicação deste, para interpor recurso 
a Junta Administrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da 
sua carteira Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no 
prazo de 48 horas, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o 
cumprimento da penalidade. Para dar ciência ao motorista infra-
tor é expedido o presente edital a ser publicado no diário oficial 
do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
JOÃO VENIZIO MACHADO portador da carteira nacional de ha-
bilitação registro nº 04422856978, com endereço INCERTO E 
NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo 
administrativo SSP 44825/2011 que tramita neste órgão público, 
localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Ben-
to do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir sus-
penso pelo período de 02 (dois) meses e freqüência obrigatória 
em curso de reciclagem a ser realizado em instituição credencia-
da pelo DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira 
nacional de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao 
artigo 218 III do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Se-
nhoria NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 dias, 
a contar da data da publicação deste, para interpor recurso a 
Junta Administrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua 
carteira Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo 
de 48 horas, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o cum-
primento da penalidade. Para dar ciência ao motorista infrator 
é expedido o presente edital a ser publicado no diário oficial do 
Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
JOÃO CARLOS MIGUEL portador da carteira nacional de habili-
tação registro nº 03854641913, com endereço INCERTO E NÃO 
SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo adminis-
trativo SSP 13966/2011 que tramita neste órgão público, localiza-
do na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul 
/SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo 
período de 60 (sessenta) dias e freqüência obrigatória em curso 
de reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo DE-
TRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional de 
habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 218 III 
do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICA-
DO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da 
publicação deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de 
Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Ha-
bilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgo-
tado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. 
Para dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital 
a ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
JARDEL JELLER portador da carteira nacional de habilitação re-
gistro nº 04607080568, com endereço INCERTO E NÃO SABIDO, 
que diante da decisão prolatado em processo administrativo SSP 
30585/2011 que tramita neste órgão público, localizado na Rua 
Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /SC-C. E.P. 
89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período de 01 
(um) mês e freqüência obrigatória em curso de reciclagem a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC (contados 
a partir da entrega da Carteira nacional de habilitação no órgão 
de trânsito) por infringência ao artigo 244 I do Código de Transi-
to Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual forma, 
para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação deste, 
para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-JARI, ou 
fazer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação no órgão 
de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o prazo recursal  
para iniciar o cumprimento da penalidade. Para dar ciência ao 
motorista infrator é expedido o presente edital a ser publicado no 
diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
IOMAR REVOREDO FONSECA portador da carteira nacional de 
habilitação registro nº 00032766090, com endereço INCERTO 
E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo 
administrativo SSP 43828/2011 que tramita neste órgão público, 
localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento 
do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso 
pelo período de 02 (dois) meses e freqüência obrigatória em curso 
de reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo DE-
TRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional de 
habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 218 III 
do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICA-
DO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da 
publicação deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de 
Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Ha-
bilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgo-
tado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. 
Para dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital 
a ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
GIOVANA DEON portador da carteira nacional de habilitação re-
gistro nº 02755595890, com endereço INCERTO E NÃO SABI-
DO, que diante da decisão prolatado em processo administrativo 
SSP 43821/2011 que tramita neste órgão público, localizado na 
Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /SC-C. 
E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período 
de 02 (dois) meses e freqüência obrigatória em curso de recicla-
gem a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC 
(contados a partir da entrega da Carteira nacional de habilitação 
no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 218 III do Código 
de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual 
forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-
JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação 
no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o pra-
zo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. Para dar 
ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
GILMAR JOSÉ FERNANDES portador da carteira nacional de 
habilitação registro nº 01710745586, com endereço INCERTO 
E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo 
administrativo SSP 41270/2011 que tramita neste órgão público, 
localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento 
do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso 
pelo período de 01 (um) mês e freqüência obrigatória em curso de 
reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo DE-
TRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional de 
habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 175  do 
Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO 
de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da 
publicação deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de 
Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Ha-
bilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgo-
tado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. 
Para dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital 
a ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
FERMINO DOS SANTOS portador da carteira nacional de habili-
tação registro nº 03416081597, com endereço INCERTO E NÃO 
SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo adminis-
trativo SSP 33394/2011 que tramita neste órgão público, locali-
zado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do 
Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso 
pelo período de 01 (um) mês e freqüência obrigatória em curso de 
reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo DE-
TRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional de 
habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 244 I do 
Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO 
de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da 
publicação deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de 
Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Ha-
bilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgo-
tado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. 
Para dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital 
a ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
FERNANDO STREIT portador da carteira nacional de habilitação 
registro nº 03916340043 com endereço INCERTO E NÃO SABI-
DO, que diante da decisão prolatado em processo administrativo 
SSP 37689/2011 que tramita neste órgão público, localizado na 
Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /SC-C. 
E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período 
de 02 (dois) meses e freqüência obrigatória em curso de recicla-
gem a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC 
(contados a partir da entrega da Carteira nacional de habilitação 
no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 261 do Código de 
Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual 
forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-
JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação 
no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o pra-
zo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. Para dar 
ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
ELIVANDRO CORBARI DA SILVA portador da carteira nacional 
de habilitação registro nº 03176906417 com endereço INCERTO 
E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo 
administrativo SSP 36920/2011 que tramita neste órgão público, 
localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento 
do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso 
pelo período de 02 (dois) meses e freqüência obrigatória em cur-
so de reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo 
DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional 
de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 261 
do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICA-
DO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da 
publicação deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de 
Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Ha-
bilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgo-
tado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. 
Para dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital 
a ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
CHARLES WISCHRAL portador da carteira nacional de habilita-
ção registro nº 03298977504 com endereço INCERTO E NÃO 
SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo adminis-
trativo SSP 37577/2011 que tramita neste órgão público, localiza-
do na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul 
/SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo 
período de 02 (dois) meses e freqüência obrigatória em curso de 
reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo DE-
TRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional de 
habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 261 do 
Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO 
de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da 
publicação deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de 
Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Ha-
bilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgo-
tado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. 
Para dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital 
a ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
CHARLES WISCHRAL portador da carteira nacional de habilita-
ção registro nº 03298977504 com endereço INCERTO E NÃO 
SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo adminis-
trativo SSP 45486/2011 que tramita neste órgão público, locali-
zado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do 
Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso 
pelo período de 01 (um) mês e freqüência obrigatória em curso de 
reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo DE-
TRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional de 
habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 244 I do 
Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO 
de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da 
publicação deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de 
Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Ha-
bilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgo-
tado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. 
Para dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital 
a ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
CARLOS TADEU MENDES TORRES portador da carteira nacio-
nal de habilitação registro nº 00779806260 com endereço INCER-
TO E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo 
administrativo SSP 44838/2011 que tramita neste órgão público, 
localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento 
do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso 
pelo período de 02 (dois) meses e freqüência obrigatória em curso 
de reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo DE-
TRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional de 
habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 218 III 
do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICA-
DO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da 
publicação deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de 
Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Ha-
bilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgo-
tado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. 
Para dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital 
a ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
ADEMIR DE LIMA portador da carteira nacional de habilitação re-
gistro nº 02829438270 com endereço INCERTO E NÃO SABIDO, 
que diante da decisão prolatado em processo administrativo SSP 
43831/2011 que tramita neste órgão público, localizado na Rua 
Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /SC-C. E.P. 
89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período de 12 
(doze) meses e freqüência obrigatória em curso de reciclagem a 
ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC (con-
tados a partir da entrega da Carteira nacional de habilitação no 
órgão de trânsito) por infringência ao artigo 165  do Código de 
Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual 
forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-
JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação 
no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o pra-
zo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. Para dar 
ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
AGOSTINHO FERREIRA DE LIMA portador da carteira nacional 
de habilitação registro nº 05190537904 com endereço INCERTO 
E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo 
administrativo SSP 46538/2011 que tramita neste órgão público, 
localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento 
do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso 
pelo período de 12 (doze) meses e freqüência obrigatória em cur-
so de reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo 
DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional 
de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 165  
do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICA-
DO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da 
publicação deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de 
Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Ha-
bilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgo-
tado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. 
Para dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital 
a ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA portador da carteira nacional 
de habilitação registro nº 3313288268 com endereço INCERTO 
E NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo 
administrativo SSP 45442/2011 que tramita neste órgão público, 
localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento 
do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso 
pelo período de 12 (doze) meses e freqüência obrigatória em cur-
so de reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo 
DETRAN/SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional 
de habilitação no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 165  
do Código de Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICA-
DO de igual forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da 
publicação deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de 
Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Ha-
bilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgo-
tado o prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. 
Para dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital 
a ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
ADEMIR PEREIRA portador da carteira nacional de habilitação 
registro nº 01473040941 com endereço INCERTO E NÃO SABI-
DO, que diante da decisão prolatado em processo administrativo 
SSP 37326/2011 que tramita neste órgão público, localizado na 
Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São Bento do Sul /SC-C. 
E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período 
de 01 (um) mês e freqüência obrigatória em curso de reciclagem a 
ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC (con-
tados a partir da entrega da Carteira nacional de habilitação no 
órgão de trânsito) por infringência ao artigo 244 I  do Código de 
Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual 
forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-
JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação 
no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o pra-
zo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. Para dar 
ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.O 
DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO-CIRETRAN DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 
182/2005 do CONTRAN, Notifica e faz saber que,
ANDERSON DO AMARAL portador da carteira nacional de ha-
bilitação registro nº 03873034221 com endereço INCERTO E 
NÃO SABIDO, que diante da decisão prolatado em processo 
administrativo SSP 37326/2011 que tramita neste órgão públi-
co, localizado na Rua Jorge Zipperer nº544, bairro Centro, São 
Bento do Sul /SC-C. E.P. 89280-499, teve seu direito de dirigir 
suspenso pelo período de 02 (dois) meses e freqüência obri-
gatória em curso de reciclagem a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC (contados a partir da entrega da 
Carteira nacional de habilitação no órgão de trânsito) por infrin-
gência ao artigo 261  do Código de Transito Brasileiro. Fica Vos-
sa Senhoria NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 30 
dias, a contar da data da publicação deste, para interpor recurso 
a Junta Administrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da 
sua carteira Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no 
prazo de 48 horas, após esgotado o prazo recursal  para iniciar o 
cumprimento da penalidade. Para dar ciência ao motorista infra-
tor é expedido o presente edital a ser publicado no diário oficial 
do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
São Bento do Sul /SC, 14 de março de 2012.
ANGELA TERESA BORK ROESLER
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

21ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO BENTO DO 
SUL. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS PROCESSOS ADMIS-
TRATIVOS EM CURSO NESTE ORGÃO PÚBLICO. A POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS DE SEU 
DELEGADO REGIONAL DE POLICIA DE SÃO BENTO DO SUL 
/SC, com fundamento na Lei nº 9.503, de 23/09/97, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro c/ com a Resolução 182/2005 do 
CONTRAN. FAZ SABER: a LAERCIO PEREIRA DE FARIAS, por-
tador da CNH nº 02674453256, que tramita, em seus termos le-
gais, o Processo Administrativo SSP 17493/2012 onde a mesma 
figura como infrator, incurso no artigo 218 do CTB (III), FAZ SA-
BER: a CLEITON VOIGT, portador da CNH nº 04831938739, que 
tramita, em seus termos legais, o Processo Administrativo SSP 
19893/2012 onde a mesma figura como infrator, incurso no artigo 
218 do CTB (III), FAZ SABER: a DARCI NEVES GRANELA, porta-
dor da CNH nº 01652090181, que tramita, em seus termos legais, 
o Processo Administrativo SSP 17761/2012 onde o mesmo figura 
como infrator, incurso no artigo 218 do CTB (III),FAZ SABER: a 
CRISTIANO GONÇALVES, portador da CNH nº 03332764178, 
que tramita, em seus termos legais, o Processo Administrativo 
SSP 17681/2012 onde o mesmo figura como infrator, incurso no 
artigo 218 do CTB (III),FAZ SABER: a LORIVAL MARQUARDT, 
portador da CNH nº 00972772702, que tramita, em seus termos 
legais, o Processo Administrativo SSP 17653/2012 onde o mes-
mo figura como infrator, incurso no artigo 218 do CTB (III).E sabi-
dos ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da publicação deste, comparecer perante 
esta Autoridade Policial, sediada nesta Delegacia Regional, junto 
ao Núcleo de Imposição de Penalidade, sito na Rua Jorge Zíppe-
res , número 544, bairro Centro– São Bento do Sul/SC, a fim de 
apresentar DEFESA ESCRITA sobre o fato que lhe é imputado. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial.
Registre-se e publique-se.
São Bento do Sul /SC, 21 de Março de 2011.
ANGELA TERESA BORK ROESLER.
Delegada Regional de Policia.

21ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO BENTO DO 
SUL. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS PROCESSOS ADMIS-
TRATIVOS EM CURSO NESTE ORGÃO PÚBLICO. A POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS DE SEU 
DELEGADO REGIONAL DE POLICIA DE SÃO BENTO DO SUL 
/SC, com fundamento na Lei nº. 9.503, de 23/09/97, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro c/ com a Resolução 182/2005 
do CONTRAN. FAZ SABER: a ELOIR JESUS DOS SANTOS, 
portador da CNH nº. 03285695953, que tramita, em seus ter-
mos legais, o Processo Administrativo SSP 17486/2012 onde 
o mesmo figura como infrator, incurso no artigo 218 do CTB 
(III),FAZ SABER: a FERNANDO LUIZ SCHLICKMANN, portador 
da CNH nº. 03876577977, que tramita, em seus termos legais, o 
Processo Administrativo SSP 17773/2012 onde o mesmo figura 
como infrator, incurso no artigo 218 do CTB (III),FAZ SABER: a 
CLEITON LIEBL, portador da CNH nº. 01695562280, que tra-
mita, em seus termos legais, o Processo Administrativo DR21 
446/2010 onde o mesmo figura como infrator, incurso no artigo 
261 do CTB ,FAZ SABER: a AMARILDO SCHELEDER, portador 

da CNH nº. 03283244304, que tramita, em seus termos legais, o 
Processo Administrativo SSP 50508/2011 onde o mesmo figura 
como infrator, incurso no artigo 263 do CTB (II),FAZ SABER: a      
, portador da CNH nº.      , que tramita, em seus termos legais, 
o Processo Administrativo DR21      /      onde o mesmo figura 
como infrator, incurso no artigo       do CTB (     ).E sabidos ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trin-
ta) dias contados da publicação deste, comparecer perante esta 
Autoridade Policial, sediada nesta Delegacia Regional, junto ao 
Núcleo de Imposição de Penalidade, sito na Rua Jorge Zipperer 
, número 544, bairro Centro– São Bento do Sul/SC, a fim de 
apresentar DEFESA ESCRITA sobre o fato que lhe é imputado. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser pu-
blicado no Diário Oficial.
Registre-se e publique-se.
São Bento do Sul /SC, 21 de Março de 2011.
ANGELA TERESA BORK ROESLER.
Delegada Regional de Policia.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
30ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE PALHOÇA.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO(S) PROCESSO(S) 
ADMINISTRATIVO(S) EM CURSO NESTE ÓRGÃO PÚBLI-
CO. A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
ATRAVÉS DE SUA DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA DA 
30ª DRP DE PALHOÇA/SC, com fundamento na Lei nº 9.503, 
de 23/09/1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro c/c a 
Resolução 182/2005 do CONTRAN. FAZ SABER a ALFONSO 
MARIOTTI NETO, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
nº 02276867231/SC, que tramita em termos legais os Autos do 
Processo Administrativo nº 94980/2011. E, constando dos Autos 
que se encontra em lugar incerto e não sabido, FAZ SABER 
a JUCINEI GOMES ALVES, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação nº 04608346292/SC, que tramita em termos legais 
os Autos do Processo Administrativo nº 117895/2011. E, cons-
tando dos Autos que se encontra em lugar incerto e não sabido, 
FAZ SABER a ELEANDRO DE MEDEIROS CORREA, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 04528779328/SC, que 
tramita em termos legais os Autos do Processo Administra-
tivo nº 116052/2011. E, constando dos Autos que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, FAZ SABER a DAVID QUERI-
NO BORGES, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 
04128783065/SC, que tramita em termos legais os Autos do 
Processo Administrativo nº 95393/2011. E, constando dos Autos 
que se encontra em lugar incerto e não sabido, FAZ SABER a 
AMSTERDAN TIBURSKI DE OLIVEIRA, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 04111004803/SC, que tramita em ter-
mos legais os Autos do Processo Administrativo nº 117820/2011. 
E, constando dos Autos que se encontra em lugar incerto e não 
sabido, FAZ SABER a MARCELO FAUSTINO JUNIOR, porta-
dor da Carteira Nacional de Habilitação nº 04211543841/SC, 
que tramita em termos legais os Autos do Processo Administrati-
vo nº 117801/2011. E, constando dos Autos que se encontra em 
lugar incerto e não sabido, FAZ SABER a EGIDIO BACKES, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01549955303/
SC, que tramita em termos legais os Autos do Processo Admi-
nistrativo nº 2279/2012. E, constando dos Autos que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, FAZ SABER a RAUL TEIXEIRA, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 0881162585/SC, 
que tramita em termos legais os Autos do Processo Administra-
tivo nº 94980/2011. E, constando dos Autos que se encontra em 
lugar incerto e não sabido, ficam NOTIFICADO(S) para, no pra-
zo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste, comparecer 
perante esta Autoridade Policial, sediada na Av. Prefeito Nelson 
Martins, s/nº, Centro, Palhoça/SC, Fone: (48) 3242-6608, a fim 
de apresentar defesa escrita sobre o fato que lhe é imputado. 
Para ciência do infrator é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado.

Registre-se e publique-se.

Palhoça, 21 de março de 2012.
Gisele de Faria Jerônimo
Delegada Regional de Polícia Civil

trativo nº 43110/2011, SUSPENDER o direito de dirigir veículos 
automotores de priscila de andrade, portadora da Carteira Nacio-
nal de Habilitação de Registro nº 04430446856/SC, pelo prazo de 
1 (um) mês, contados a partir do ciente da decisão, bem como 
submetê-lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268, II do 
Código Nacional de Trânsito Brasileiro, por infringência ao Art. 
261, § 1º do referido Diploma Legal; De conformidade com a deci-
são do Processo Administrativo nº 36150/2011, SUSPENDER o 
direito de dirigir veículos automotores de clarindo matias, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação de Registro nº 0458680936/
SC, pelo prazo de 13 (treze) meses, contados a partir do ciente da 
decisão, bem como submetê-lo ao curso de reciclagem nos ter-
mos do Art. 268, II do Código Nacional de Trânsito Brasileiro, por 
infringência ao Art. 165 e 175, do referido Diploma Legal; De con-
formidade com a decisão do Processo Administrativo nº 46/10-8, 
SUSPENDER o direito de dirigir veículos automotores de ademir 
gomes, portador da Carteira Nacional de Habilitação de Registro 
nº 01773727523/SC, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir do ciente da decisão, bem como submetê-lo ao curso de 
reciclagem nos termos do Art. 268, II do Código Nacional de Trân-
sito Brasileiro, por infringência ao Art. 165 do referido Diploma 
Legal; De conformidade com a decisão do Processo Administrati-
vo nº 79983/2011, SUSPENDER o direito de dirigir veículos auto-
motores de andre luiz ferreira negreiro, portador da Carteira Na-
cional de Habilitação de Registro nº 04303478112/SC, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, contados a partir do ciente da decisão, bem 
como submetê-lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268, 
II do Código Nacional de Trânsito Brasileiro, por infringência ao 
Art. 165 do referido Diploma Legal; De conformidade com a deci-
são do Processo Administrativo nº 84500/2011, SUSPENDER o 
direito de dirigir veículos automotores de coriguassi costa, porta-
dor da Carteira Nacional de Habilitação de Registro nº 
00871139906/SC, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir do ciente da decisão, bem como submetê-lo ao curso de 
reciclagem nos termos do Art. 268, II do Código Nacional de Trân-
sito Brasileiro, por infringência ao Art. 165 do referido Diploma 
Legal; De conformidade com a decisão do Processo Administrati-
vo nº 83594/2011, SUSPENDER o direito de dirigir veículos auto-
motores de bruno schmidt marcelino, portador da Carteira Nacio-
nal de Habilitação de Registro nº 04546320405/SC, pelo prazo de 
1 (um) mês, contados a partir do ciente da decisão, bem como 
submetê-lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268, II do 
Código Nacional de Trânsito Brasileiro, por infringência ao Art. 
261, § 1º do referido Diploma Legal; De conformidade com a deci-
são do Processo Administrativo nº 117892/2011, SUSPENDER o 
direito de dirigir veículos automotores de joao carlos da silva ro-
cha, portador da Carteira Nacional de Habilitação de Registro nº 
02695287187/SC, pelo prazo de 1 (um) mês, contados a partir do 
ciente da decisão, bem como submetê-lo ao curso de reciclagem 
nos termos do Art. 268, II do Código Nacional de Trânsito Brasilei-
ro, por infringência ao Art. 244 II do referido Diploma Legal; De 
conformidade com a decisão do Processo Administrativo nº 
2428/2012, SUSPENDER o direito de dirigir veículos automotores 
de jose aureliano meinshei, portador da Carteira Nacional de Ha-
bilitação de Registro nº 01638289151/SC, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir do ciente da decisão, bem como subme-
tê-lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268, II do Código 
Nacional de Trânsito Brasileiro, por infringência ao Art. 165 do re-
ferido Diploma Legal; De conformidade com a decisão do Proces-
so Administrativo nº 115074/2011, SUSPENDER o direito de diri-
gir veículos automotores de valdair de souza, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação de Registro nº 01623942746/SC, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do ciente da decisão, 
bem como submetê-lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 
268, II do Código Nacional de Trânsito Brasileiro, por infringência 
ao Art. 165 do referido Diploma Legal; De conformidade com a 
decisão do Processo Administrativo nº 2177/2012, SUSPENDER 
o direito de dirigir veículos automotores de leo jorge goes del frari, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação de Registro nº 
04338324494/SC, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir do ciente da decisão, bem como submetê-lo ao curso de 
reciclagem nos termos do Art. 268, II do Código Nacional de Trân-
sito Brasileiro, por infringência ao Art. 165 do referido Diploma 
Legal; De conformidade com a decisão do Processo Administrati-
vo nº 117886/2011, SUSPENDER o direito de dirigir veículos au-
tomotores de itamar rodrigues, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação de Registro nº 01292276177/SC, pelo prazo de 1 (um) 
mês, contados a partir do ciente da decisão, bem como submetê-
lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268, II do Código 
Nacional de Trânsito Brasileiro, por infringência ao Art. 244 I do 
referido Diploma Legal; De conformidade com a decisão do Pro-
cesso Administrativo nº 117166/2011, SUSPENDER o direito de 
dirigir veículos automotores de adriano ailton dutra, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação de Registro nº 03189632183/SC, 
pelo prazo de 1 (um) mês, contados a partir do ciente da decisão, 
bem como submetê-lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 
268, II do Código Nacional de Trânsito Brasileiro, por infringência 
ao Art. 244 I do referido Diploma Legal; De conformidade com a 
decisão do Processo Administrativo nº 116691/2011, SUSPEN-

ATOS PUNITIVOS 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 30ª DRP DE PALHOÇA, com fundamento na Lei 
nº 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasilei-
ro, Resolução nº 182/2005 do CONTRAN, RESOLVE: I - De con-
formidade com a decisão do Processo Administrativo nº DR30 
295/09-4, SUSPENDER o direito de dirigir veículos automotores 
de JOZIAS GARCIA, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
de Registro nº 03829940640/SC, pelo prazo de 1 (um) mês, con-
tados a partir do ciente da decisão, bem como submetê-lo ao cur-
so de reciclagem nos termos do Art. 268, II do Código Nacional de 
Trânsito Brasileiro, por infringência ao Art. 175 do referido Diplo-
ma Legal; De conformidade com a decisão do Processo Adminis-
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DER o direito de dirigir veículos automotores de orli girardi, porta-
dor da Carteira Nacional de Habilitação de Registro nº 
02637856279/SC, pelo prazo de 1 (um) mês, contados a partir do 
ciente da decisão, bem como submetê-lo ao curso de reciclagem 
nos termos do Art. 268, II do Código Nacional de Trânsito Brasilei-
ro, por infringência ao Art. 261, § 1º do referido Diploma Legal; De 
conformidade com a decisão do Processo Administrativo nº 
117079/2011, SUSPENDER o direito de dirigir veículos automoto-
res de muller jose medeiros, portador da Carteira Nacional de Ha-
bilitação de Registro nº 03799475000/SC, pelo prazo de 1 (um) 
mês, contados a partir do ciente da decisão, bem como submetê-
lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268, II do Código 
Nacional de Trânsito Brasileiro, por infringência ao Art. 244 III do 
referido Diploma Legal; De conformidade com a decisão do Pro-
cesso Administrativo nº 117761/2011, SUSPENDER o direito de 
dirigir veículos automotores de maikon de farias pacheco, porta-
dor da Carteira Nacional de Habilitação de Registro nº 
04105962123/SC, pelo prazo de 1 (um) mês, contados a partir do 
ciente da decisão, bem como submetê-lo ao curso de reciclagem 
nos termos do Art. 268, II do Código Nacional de Trânsito Brasilei-
ro, por infringência ao Art. 244 I do referido Diploma Legal; De 
conformidade com a decisão do Processo Administrativo nº 
117245/2011, SUSPENDER o direito de dirigir veículos automoto-
res de aristogno espindola da cunha, portador da Carteira Nacio-
nal de Habilitação de Registro nº 03829940640/SC, pelo prazo de 
1 (um) mês, contados a partir do ciente da decisão, bem como 
submetê-lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268, II do 
Código Nacional de Trânsito Brasileiro, por infringência ao Art. 
261, § 1º do referido Diploma Legal; De conformidade com a deci-
são do Processo Administrativo nº 117865/2011, SUSPENDER o 
direito de dirigir veículos automotores de carlos alexandre da sil-
va, portador da Carteira Nacional de Habilitação de Registro nº 
02632169825/SC, pelo prazo de 1 (um) mês, contados a partir do 
ciente da decisão, bem como submetê-lo ao curso de reciclagem 
nos termos do Art. 268, II do Código Nacional de Trânsito Brasilei-
ro, por infringência ao Art. 244 III do referido Diploma Legal; De 
conformidade com a decisão do Processo Administrativo nº 
117770/2011, SUSPENDER o direito de dirigir veículos automoto-
res de luan carlos da silva, portador da Carteira Nacional de Habi-
litação de Registro nº 04722230328/SC, pelo prazo de 1 (um) 
mês, contados a partir do ciente da decisão, bem como submetê-
lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268, II do Código 
Nacional de Trânsito Brasileiro, por infringência ao Art. 244 III do 
referido Diploma Legal; II – DETERMINAR a anotação das pena-
lidades nos prontuários dos condutores para efeitos dos Artigos 
159, § 7º, 256 § 3º e 259, após decorridos os prazos estabeleci-
dos no Art. 290, § Único, todos do CTB; e III – COMUNICAR  o 
DENATRAN, conforme a exigência do Art. 22 VIII do CTB.
Intime-se o apenado a entregar sua CNH no prazo de 48 horas, 
juntando-a posteriormente aos autos.
Registre-se e publique-se. 

Palhoça, 20 de março de 2012.
Gisele de Faria Jerônimo
Delegada Regional de Polícia Civil

o Código de Trânsito Brasileiro, por ter sido flagrado pela Polícia 
Militar, no dia 25/02/2011, às 00h10min, na Avenida Calistrato 
Muller Salles, na Base Operacional da Polícia Militar no bairro 
Portinho, município de Laguna/SC, conduzindo a motocicleta 
placa MIG-9661/SC, sem fazer uso do capacete de segurança 
com viseira ou óculos de proteção, de acordo com regulamenta-
ção do CONTRAN, tudo conforme auto de infração de trânsito nº 
54662489-C. E, constando nos Autos que se encontra em lugar 
incerto e não sabido, fica pelo presente Edital, NOTIFICADO 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, 
comparecer perante esta Autoridade, sediada nesta 18ª Circuns-
crição de Trânsito, sito na Rua Santo Antônio, 24, Centro - Lagu-
na/SC, a fim de apresentar defesa escrita sobre o fato que lhe é 
imputado. Para ciência do infrator é expedido o presente Edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado.
Laguna/SC, 15 de março de 2012.
MANUEL SILVEIRA TEIXEIRA
Delegado Regional de Polícia – 18ª DRP/Laguna

O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 18ª CIRETRAN DE 
LAGUNA/SC, no uso de suas atribuições, faz saber ao senhor 
EMERSON MARTINS CANDIDO, CPF 042.758.519-86, porta-
dor da Carteira Nacional de Habilitação registro nº 02240847132/
SC, que tramita em seus termos legais, os Autos do Processo 
Administrativo de Imposição de Penalidade nº 1198/2012/
DETRAN, em que o mesmo figura como infrator de trânsito, in-
curso no artigo 175 da Lei nº 9.503 de 23/09/97, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro, por ter sido flagrado pela Polí-
cia Militar, no dia 15/11/2010, às 18h25min, na Avenida Marieta 
Konder Bornhausen, no município de Imbituba/SC, conduzindo 
o veículo placas BOB-6786/SC, exibindo manobras perigosas 
(arrancada brusca), tudo conforme auto de infração de trânsito 
nº 55846911-C. E, constando nos Autos que se encontra em lu-
gar incerto e não sabido, fica pelo presente Edital, NOTIFICADO 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, 
comparecer perante esta Autoridade, sediada nesta 18ª Circuns-
crição de Trânsito, sito na Rua Santo Antônio, 24, Centro - Lagu-
na/SC, a fim de apresentar defesa escrita sobre o fato que lhe é 
imputado. Para ciência do infrator é expedido o presente Edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado.
Laguna/SC, 15 de março de 2012.
MANUEL SILVEIRA TEIXEIRA
Delegado Regional de Polícia – 18ª DRP/Laguna

O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 18ª CIRETRAN DE 
LAGUNA/SC, no uso de suas atribuições, faz saber ao senhor 
ZENAIDE LEONE MARTINS, CPF 015.474.659-21, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação registro nº 03055763654/SC, 
que tramita em seus termos legais, os Autos do Processo Ad-
ministrativo de Imposição de Penalidade nº 1210/2012/DE-
TRAN, em que o mesmo figura como infrator de trânsito, incurso 
no artigo 261, § 1º da Lei nº 9.503 de 23/09/97, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro, por ter excedido o número de 
pontos permitidos na CNH, de acordo com o referido diploma 
legal, constando em seu prontuário de condutor o registro de 53 
(cinquenta e três) pontos, distribuídos em 11 (onze) infrações 
de trânsito cometidas entre os meses de Janeiro e Junho/2011. 
E, constando nos Autos que se encontra em lugar incerto e não 
sabido, fica pelo presente Edital, NOTIFICADO para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, comparecer 
perante esta Autoridade, sediada nesta 18ª Circunscrição de 
Trânsito, sito na Rua Santo Antônio, 24, Centro - Laguna/SC, a 
fim de apresentar defesa escrita sobre o fato que lhe é imputa-
do. Para ciência do infrator é expedido o presente Edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado.
Laguna/SC, 15 de março de 2012.
MANUEL SILVEIRA TEIXEIRA
Delegado Regional de Polícia – 18ª DRP/Laguna

SC, que tramita em seus termos legais, os Autos do Processo 
Administrativo de Imposição de Penalidade nº 14576/2011/
DETRAN, em que o mesmo figura como infrator de trânsito, in-
curso no artigo 244, incisos I, II e V da Lei nº 9.503 de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, por ter sido flagrado 
pela Polícia Militar, no dia 02/12/2010, às 19h03min, na Ave-
nida João Pessoa, nº 358, bairro Magalhães, no município de 
Laguna/SC, conduzindo a motocicleta placa MHM-3585/SC, 
sem fazer uso do capacete de segurança regulamentado pelo 
CONTRAN, transportando passageiro sem capacete, além de 
transportar também como passageiro criança menor de sete 
anos de idade, tudo conforme autos de infração de trânsito nº 
55663162-C, nº 55663163-C e nº 55663164-C. E, constando 
nos Autos que se encontra em lugar incerto e não sabido, fica 
pelo presente Edital, NOTIFICADO para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação deste, comparecer perante esta 
Autoridade, sediada nesta 18ª Circunscrição de Trânsito, sito na 
Rua Santo Antônio, 24, Centro - Laguna/SC, a fim de apresentar 
defesa escrita sobre o fato que lhe é imputado. Para ciência do 
infrator é expedido o presente Edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.
Laguna/SC, 15 de março de 2012.
MANUEL SILVEIRA TEIXEIRA
Delegado Regional de Polícia – 18ª DRP/Laguna

O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 18ª CIRETRAN 
DE LAGUNA/SC, no uso de suas atribuições, faz saber ao se-
nhor CLEYTON FERNANDES DE SOUZA, CPF 008.966.749-
24, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro nº 
04365132659/SC, que tramita em seus termos legais, os Autos 
do Processo Administrativo de Imposição de Penalidade nº 
14592/2011/DETRAN, em que o mesmo figura como infrator de 
trânsito, incurso no artigo 165 da Lei nº 9.503 de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (Redação dada pela Lei 
11.705/08), c/c artigo 263, inciso II do referido diploma legal, 
e Resolução 182/05 do CONTRAN, por ter sido flagrado pela 
Polícia Militar, no dia 21/12/2010, às 21h15min, na Avenida Se-
nador Gallotti, nº 437, no município de Laguna/SC, conduzin-
do o veículo placas MCS-4879/SC, sob efeito de álcool, sendo 
constatado através de exame técnico realizado, tudo conforme 
auto de infração de trânsito nº 54084389-D, sendo que já havia 
cometido outra infração caracterizada pelo mesmo artigo 165 
do CTB dentro do período de doze meses. E, constando nos 
Autos que se encontra em lugar incerto e não sabido, fica pelo 
presente Edital, NOTIFICADO para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste, comparecer perante esta Autori-
dade, sediada nesta 18ª Circunscrição de Trânsito, sito na Rua 
Santo Antônio, 24, Centro - Laguna/SC, a fim de apresentar de-
fesa escrita sobre o fato que lhe é imputado. Para ciência do 
infrator é expedido o presente Edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.
Laguna/SC, 15 de março de 2012.
MANUEL SILVEIRA TEIXEIRA
Delegado Regional de Polícia – 18ª DRP/Laguna

O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 18ª CIRETRAN DE 
LAGUNA/SC, no uso de suas atribuições, faz saber ao senhor 
JOÃO DOS SANTOS, CPF 642.427.149-04, portador da Cartei-
ra Nacional de Habilitação registro nº 04396766960/SC, que tra-
mita em seus termos legais, os Autos do Processo Administra-
tivo de Imposição de Penalidade nº 1195/2012/DETRAN, em 
que o mesmo figura como infrator de trânsito, incurso no artigo 
244, inciso I da Lei nº 9.503 de 23/09/97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro, por ter sido flagrado pela Polícia Militar, 
no dia 09/11/2010, às 21h40min, na Avenida Calistrato Muller 
Salles, no município de Laguna/SC, conduzindo a motocicleta 
placa MEE-0283/SC, sem fazer uso do capacete de segurança 
com viseira ou óculos de proteção, de acordo com regulamenta-
ção do CONTRAN, tudo conforme auto de infração de trânsito nº 
54662814-C. E, constando nos Autos que se encontra em lugar 
incerto e não sabido, fica pelo presente Edital, NOTIFICADO 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, 
comparecer perante esta Autoridade, sediada nesta 18ª Circuns-
crição de Trânsito, sito na Rua Santo Antônio, 24, Centro - Lagu-
na/SC, a fim de apresentar defesa escrita sobre o fato que lhe é 
imputado. Para ciência do infrator é expedido o presente Edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado.
Laguna/SC, 15 de março de 2012.
MANUEL SILVEIRA TEIXEIRA
Delegado Regional de Polícia – 18ª DRP/Laguna

O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 18ª CIRETRAN DE 
LAGUNA/SC, no uso de suas atribuições, faz saber ao senhor 
ADRIANO FLORENTINO, CPF 003.363.089-57, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação registro nº 01931421209/SC, 
que tramita em seus termos legais, os Autos do Processo Ad-
ministrativo de Imposição de Penalidade nº 1207/2012/DE-
TRAN, em que o mesmo figura como infrator de trânsito, incurso 
no artigo 244, inciso I da Lei nº 9.503 de 23/09/97, que instituiu 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – 18ª CIRETRAN
O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 18ª CIRETRAN 
DE LAGUNA/SC, no uso de suas atribuições, faz saber ao 
senhor VANDENI CARDOSO DA COSTA, CPF 725.637.379-
15, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro nº 
03208172966/SC, que tramita em seus termos legais, os Autos 
do Processo Administrativo de Imposição de Penalidade nº 
12343/2011/DETRAN, em que o mesmo figura como infrator de 
trânsito, incurso no artigo 165 da Lei nº 9.503 de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (Redação dada pela Lei 
11.705/08), por ter sido flagrado pela Polícia Rodoviária Federal, 
no dia 12/10/2010, às 17h30min, na Rodovia BR-101, km 284, 
no município de Imbituba/SC, conduzindo o veículo placa HPH-
0713/SC, sendo constatado através de Auto de Constatação de 
Embriaguez, de acordo com Lei 11.275/06, que encontrava-se 
visivelmente embriagado, tudo conforme auto de infração de 
trânsito nº B-11.310.375-1. E, constando nos Autos que se en-
contra em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente Edital, 
NOTIFICADO para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação deste, comparecer perante esta Autoridade, sediada 
nesta 18ª Circunscrição de Trânsito, sito na Rua Santo Antônio, 
24, Centro - Laguna/SC, a fim de apresentar defesa escrita so-
bre o fato que lhe é imputado. Para ciência do infrator é expedi-
do o presente Edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado.
Laguna/SC, 15 de março de 2012.
MANUEL SILVEIRA TEIXEIRA
Delegado Regional de Polícia – 18ª DRP/Laguna

O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 18ª CIRETRAN 
DE LAGUNA/SC, no uso de suas atribuições, faz saber ao se-
nhor NASSER MUSA RABAH, CPF 028.997.149-70, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação registro nº 01035267144/

ATOS  PUNITIVOS  18ª  DRP/LAGUNA:  3214/2011, 3224/2011, 
4047/2011, 5200/2011, 7574/2011, 7580/2011, 7581/2011, 
7583/2011, 7586/2011, 7587/2011, 7599/2011, 7632/2011, 
10027/2011, 10029/2011, 10036/2011, 10037/2011, 10678/2011, 
10680/2011, 10681/2011, 10683/2011, 10684/2011, 10686/2011.     

O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 18ª CIRCUNSCRI-
ÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO DE LAGUNA, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na lei nº 9.503 de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e através da Reso-
lução nº 182/05 do CONTRAN, RESOLVE:
I – De conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo nº 3214/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de CRISTONER DUARTE 
MARINHO, CPF 023.561.669-98, portador da Carteira Nacio-
nal de Habilitação registro nº 03726250611/SC, pelo prazo de 
01 (um) mês (contado a partir da entrega da habilitação neste 
setor), conforme disposto no artigo 175 do Código de Trânsito 
Brasileiro, de acordo com o artigo 261 caput do referido diploma 



Página 29 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.302 29.03.2012 (QUINTA-FEIRA)

setor), conforme disposto no artigo 244, incisos I e II do Código 
de Trânsito Brasileiro, de acordo com artigo 261 caput do referi-
do diploma legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução 
nº 182/05 do CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de 
Reciclagem nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Re-
solução nº 168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 10680/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de TELMO BORGES FI-
LHO, CPF 059.510.599-84, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação registro nº 03877132100/SC, pelo prazo de 01 (um) 
mês (contado a partir da entrega da habilitação neste setor), 
conforme disposto no artigo 244, inciso II do Código de Trânsito 
Brasileiro, de acordo com artigo 261 caput do referido diploma 
legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 182/05 do 
CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Reciclagem 
nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 
168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 10681/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de MICHEL DA SILVA, 
CPF 914.644.719-91, portador da Carteira Nacional de Habili-
tação registro nº 00871086077/SC, pelo prazo de 02 (dois) me-
ses (contados a partir da entrega da habilitação neste setor), 
conforme disposto no artigo 244, inciso III do Código de Trânsito 
Brasileiro, de acordo com artigo 261 caput do referido diploma 
legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 182/05 do 
CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Reciclagem 
nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 
168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 10683/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de JAISON DOUGLAS 
DIAS, CPF 947.342.249-00, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação registro nº 03112453400/SC, pelo prazo de 02 (dois) 
meses (contados a partir da entrega da habilitação neste setor), 
conforme disposto no artigo 244, inciso II do Código de Trânsito 
Brasileiro, de acordo com artigo 261 caput do referido diploma 
legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 182/05 do 
CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Reciclagem 
nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 
168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 10684/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de FERNANDO BERNAR-
DO LEHMKUHL, CPF 034.972.879-89, portador da Carteira Na-
cional de Habilitação registro nº 01977603570/SC, pelo prazo de 
01 (um) mês (contado a partir da entrega da habilitação neste 
setor), conforme disposto no artigo 244, inciso I do Código de 
Trânsito Brasileiro, de acordo com artigo 261 caput do referido 
diploma legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 
182/05 do CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Re-
ciclagem nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Reso-
lução 168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 10686/2011/DETRAB, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de ANTÔNIO MAURÍCIO 
PEREIRA, CPF 912.486.129-49, portador da Carteira Nacio-
nal de Habilitação registro nº 01376943560/SC, pelo prazo de 
01 (um) mês (contado a partir da entrega da habilitação neste 
setor), conforme disposto no artigo 244, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, de acordo com artigo 261 caput do referido 
diploma legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 
182/05 do CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Re-
ciclagem nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Reso-
lução nº 168/05 do CONTRAN;
II – DETERMINAR: a anotação da penalidade no prontuário dos 
condutores, para efeitos dos artigos 159, § 7º; 256, § 3º e 259, 
depois de decorrido os prazos estabelecidos no artigo 290, pa-
rágrafo único, todos do CTB;
III – COMUNICAR: o DENATRAN, conforme a exigência do arti-
go 22, inciso VIII do CTB.
Notifiquem-se os apenados a entregarem suas CNHs, jun-
tando-as posteriormente aos autos ou a interporem recurso 
da penalidade junto à JARI no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados a partir do ciente da decisão.
Registre-se e Publique-se.
Laguna/SC, 15 de março de 2012.
MANUEL SILVEIRA TEIXEIRA
Delegado Regional de Polícia - 18ª DRP/Laguna

De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 7587/2011, SUSPENDER o direito de condu-
zir veículos automotores de JOSÉ DOS PASSOS FERNAN-
DES, CPF 888.251.409-91, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação registro nº 01082900148/SC, pelo prazo de 01 (um) 
mês (contado a partir da entrega da habilitação neste setor), 
conforme disposto no artigo 244, inciso I do Código de Trânsito 
Brasileiro, de acordo com artigo 261 caput do referido diploma 
legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 182/05 do 
CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Reciclagem 
nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 
168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 7599/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de LÉO ALBINO GADOT-
TI, CPF 005.105.839-11, portador da Carteira Nacional de Ha-
bilitação registro nº 01139173323/SC, pelo prazo de 13 (treze) 
meses (contados a partir da entrega da habilitação neste setor), 
conforme disposto nos artigos 165 do Código de Trânsito Brasi-
leiro (Redação dada pela Lei 11.705/08) e 175 também do CTB, 
de acordo com artigo 261 caput do referido diploma legal, c/c 
artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 182/05 do CON-
TRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Reciclagem nos 
termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 168/05 
do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 7632/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS, CPF 739.667.039-04, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro nº 03894848164/SC, pelo prazo de 02 
(dois) meses (contados a partir da entrega da habilitação neste 
setor), conforme disposto no artigo 261, § 1º do Código de Trân-
sito Brasileiro, de acordo com artigo 261 caput do referido diplo-
ma legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 182/05 
do CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Reciclagem 
nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 
168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 10027/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de ALISEU JOSÉ PISET-
TA, CPF 017.262.739-70, portador da Carteira Nacional de Ha-
bilitação registro nº 01047958028/SC, pelo prazo de 02 (dois) 
meses (contados a partir da entrega da habilitação neste setor), 
conforme disposto no artigo 244, inciso I do Código de Trânsito 
Brasileiro, de acordo com artigo 261 caput do referido diploma 
legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 182/05 do 
CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Reciclagem 
nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 
168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 10029/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de ALISSON PAULINO 
DUTRA, CPF 073.240.589-06, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação registro nº 04151331970/SC, pelo prazo de 01 (um) 
mês (contado a partir da entrega da habilitação neste setor), 
conforme disposto no artigo 175 do Código de Trânsito Brasi-
leiro, de acordo com artigo 261 caput do referido diploma le-
gal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 182/05 do 
CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Reciclagem 
nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 
168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 10036/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de VALDEMIRO GERAL-
DO DA SILVA, CPF 689.024.099-53, portador da Carteira Na-
cional de Habilitação registro nº 02478874880/SC, pelo prazo 
de 12 (doze) meses (contados a partir da entrega da habilita-
ção neste setor), conforme disposto no artigo 165 do Código 
de Trânsito Brasileiro (Redação dada pela Lei 11.705/08), bem 
como submetê-lo ao Curso de Reciclagem nos termos do arti-
go 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 10037/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de MARCOS ROBERTO 
DA CRUZ, CPF 807.165.209-15, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro nº 02778261100/SC, pelo prazo de 02 
(dois) meses (contados a partir da entrega da habilitação neste 
setor), conforme disposto no artigo 218, inciso III do Código de 
Trânsito Brasileiro, de acordo com artigo 261 caput do referido 
diploma legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘b’ da Resolução nº 
182/05 do CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Re-
ciclagem nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Reso-
lução nº 168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 10678/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de ABRAHAN DA COS-
TA FILHO, CPF 721.965.999-72, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro nº 04121397321/SC, pelo prazo de 02 
(dois) meses (contados a partir da entrega da habilitação neste 

legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 182/05 do 
CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Reciclagem 
nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 
168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 3224/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito de 
conduzir veículos automotores de ERASMO FURTADO, CPF 
767.581.849-00, portador da Carteira Nacional de Habilitação re-
gistro nº 00654988807/SC pelo prazo de 01 (um) mês (contado a 
partir da entrega da habilitação neste setor), conforme disposto no 
artigo 175 do Código de Trânsito Brasileiro, de acordo com artigo 
261 caput do referido diploma legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea 
‘a’ da Resolução nº 182/05 do CONTRAN, bem como submetê-lo 
ao Curso de Reciclagem nos termos do artigo 268, inciso II do 
CTB, c/c Resolução nº 168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 4047/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de DEIVID JUAREZ RA-
BELO, CPF 057.959.359-21, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação registro nº 03436350839/SC, pelo prazo de 03 (três) 
meses (contados a partir da entrega da habilitação neste setor), 
conforme disposto no artigo 244, incisos I e II do Código de Trân-
sito Brasileiro, de acordo com artigo 261 caput do referido diplo-
ma legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 182/05 
do CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Reciclagem 
nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 
168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 5200/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de FEDERICO AUGUSTO 
LITMAN BERLINGIERI, CPF 081.712.069-64, portador da Car-
teira Nacional de Habilitação registro nº 04353305650/SC pelo 
prazo de 12 (doze) meses (contados a partir da entrega da habi-
litação neste setor), conforme disposto no artigo 165 do Código 
de Trânsito Brasileiro (Redação dada pela Lei 11.705/08), bem 
como submetê-lo ao Curso de Reciclagem nos termos do arti-
go 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 7574/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de ODINEI BATISTA ALE-
XANDRE, CPF 631.319.279-68, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro nº 01201010520/SC, pelo prazo de 12 
(doze) meses (contados a partir da entrega da habilitação nes-
te setor), conforme disposto no artigo 165 do Código de Trân-
sito Brasileiro (Redação dada pela Lei 11.705/08), bem como 
submetê-lo ao Curso de Reciclagem nos termos do artigo 268, 
inciso II do CTB, c/c Resolução nº 168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 7580/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de CLEYTON FERNAN-
DES DE SOUZA, CPF 008.966.749-24, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação registro nº 04365132659/SC, pelo prazo 
de 12 (doze) meses (contados a partir da entrega da habilita-
ção neste setor), conforme disposto no artigo 165 do Código 
de Trânsito Brasileiro (Redação dada pela Lei 11.705/08), bem 
como submetê-lo ao Curso de Reciclagem nos termos do arti-
go 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo nº 7581/2011/DETRAN, SUSPENDER o direi-
to de conduzir veículos automotores de ODAIR SIQUEIRA 
MARQUES, CPF 019.567.519-39, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro nº 00745509590/SC, pelo prazo de 12 
(doze) meses (contados a partir da entrega da habilitação nes-
te setor), conforme disposto no artigo 165 do Código de Trân-
sito Brasileiro (Redação dada pela Lei 11.705/08), bem como 
submetê-lo ao Curso de Reciclagem nos termos do artigo 268, 
inciso II do CTB, c/c Resolução nº 168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo Ad-
ministrativo nº 7583/2011/DETRAN, SUSPENDER o direito 
de conduzir veículos automotores de WANDERLEI ALVES 
JÚNIOR, CPF 005.518.479-05, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro nº 01351538430/SC, pelo prazo de 12 
(doze) meses (contados a partir da entrega da habilitação nes-
te setor), conforme disposto no artigo 165 do Código de Trân-
sito Brasileiro (Redação dada pela Lei 11.705/08), bem como 
submetê-lo ao Curso de Reciclagem nos termos do artigo 268, 
inciso II do CTB, c/c Resolução nº 168/05 do CONTRAN;
De conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo nº 7586/2011/DETRAN, SUSPENDER o direi-
to de conduzir veículos automotores de EVALDO LUIZ DE 
SOUZA, CPF 344.123.799-49, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação registro nº 02245128612/SC, pelo prazo de 01 (um) 
mês (contado a partir da entrega da habilitação neste setor), 
conforme disposto no artigo 244, inciso I do Código de Trânsito 
Brasileiro, de acordo com artigo 261 caput do referido diploma 
legal, c/c artigo 16, inciso I, alínea ‘a’ da Resolução nº 182/05 do 
CONTRAN, bem como submetê-lo ao Curso de Reciclagem 
nos termos do artigo 268, inciso II do CTB, c/c Resolução nº 
168/05 do CONTRAN;

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber faz saber a SANDRO PRO-
ENÇA DE SÁ, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 
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01450232320, que tramita, em seus termos legais, o Processo 
Administrativo nº 122/2011, no qual figura na qualidade de infra-
tor, incurso no art. 218 III da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. Constando nos 
autos que se encontra em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, fica, 
pelo presente EDITAL, notificado para no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da publicação deste, apresentar defesa escrita 
acerca do fato que lhe é imputado em órgão competente ou a 
esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller nº 142, Centro – Lages/
SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 122/2011. Para ciência 
do infrator é expedido o presente edital a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 16 de março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de trânsito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber a JUBSNEI MARTINS DA CRUZ, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03404485565, que 
tramita, em seus termos legais, o Processo Administrativo nº 19/12, 
no qual figura na qualidade de infrator, incurso no art. 244 II da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro. Constando nos autos que se encontra em lugar 
INCERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente EDITAL, notificado 
para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste, 
apresentar defesa escrita acerca do fato que lhe é imputado em 
órgão competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller nº 
142, Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 19/12. 
Para ciência do infrator é expedido o presente edital a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de trânsito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber a ZELI DE OLIVEIRA DA SILVA, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01462005040, 
que tramita, em seus termos legais, o Processo Administrativo nº 
43/12, no qual figura na qualidade de infrator, incurso no art. 244 I 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro. Constando nos autos que se encontra em 
lugar INCERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente EDITAL, no-
tificado para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação 
deste, apresentar defesa escrita acerca do fato que lhe é imputa-
do em órgão competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro 
Muller nº 142, Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Puniti-
vo nº 43/12. Para ciência do infrator é expedido o presente edital 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de trânsito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber a EMERSON ORTIZ, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 03287130800, que tramita, 
em seus termos legais, o Processo Administrativo nº 28/12, no 
qual figura na qualidade de infrator, incurso no art. 210 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trân-
sito Brasileiro. Constando nos autos que se encontra em lugar IN-
CERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente EDITAL, notificado 
para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste, 
apresentar defesa escrita acerca do fato que lhe é imputado em 
órgão competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller 
nº 142, Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 
28/12. Para ciência do infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de trânsito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber a JULIANO OSELAME portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 03377389220 que trami-
ta, em seus termos legais, o Processo Administrativo nº 18/12, 
no qual figura na qualidade de infrator, incurso no art. 244 II da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro. Constando nos autos que se encontra em 
lugar INCERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente EDITAL, 
notificado para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publi-
cação deste, apresentar defesa escrita acerca do fato que lhe é 
imputado ou entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação, em 
órgão competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller 
nº 142, Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 
18/12. Para ciência do infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber a IVANIR ADÃO DA SILVA, por-
tador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01537319195, que 
tramita, em seus termos legais, o Processo Administrativo nº 
15/12, no qual figura na qualidade de infrator, incurso no art. 244 
I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Códi-
go de Trânsito Brasileiro. Constando nos autos que se encontra 
em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente EDITAL, 
notificado para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publi-
cação deste, apresentar defesa escrita acerca do fato que lhe é 
imputado ou entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação, em 
órgão competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller 
nº 142, Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 
15/12. Para ciência do infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber a THIAGO DE LIZ PEREIRA, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03576059875, 
que tramita, em seus termos legais, o Processo Administrativo nº 
46/12, no qual figura na qualidade de infrator, incurso no art. 244 
I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Códi-
go de Trânsito Brasileiro. Constando nos autos que se encontra 
em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente EDITAL, 
notificado para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publi-
cação deste, apresentar defesa escrita acerca do fato que lhe é 
imputado ou entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação, em 
órgão competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller 
nº 142, Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 
46/12. Para ciência do infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber a MOACIR DE SOUZA, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 02933256266, que trami-
ta, em seus termos legais, o Processo Administrativo nº 26/12 
no qual figura na qualidade de infrator, incurso no art. 210 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro. Constando nos autos que se encontra em 
lugar INCERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente EDITAL, 
notificado para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publi-
cação deste, apresentar defesa escrita acerca do fato que lhe é 

imputado ou entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação, em 
órgão competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller 
nº 142, Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 
26/12. Para ciência do infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do CON-
TRAN. Notifica e faz saber a JORGE ADEVALDO DOS SANTOS, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02870102789, que 
tramita, em seus termos legais, o Processo Administrativo nº 53/12, 
no qual figura na qualidade de infrator, incurso no art. 244 I da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. Constando nos autos que se encontra em lugar INCER-
TO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente EDITAL, notificado para no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste, apresen-
tar defesa escrita acerca do fato que lhe é imputado ou entregar a 
sua Carteira Nacional de Habilitação, em órgão competente ou a 
esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller nº 142, Centro – Lages/
SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 53/12. Para ciência do in-
frator é expedido o presente edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do CON-
TRAN. Notifica e faz saber a ALESSANDRO MUNIZ DE OLIVEI-
RA, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04045616981, 
que tramita, em seus termos legais, o Processo Administrativo nº 
16/12, no qual figura na qualidade de infrator, incurso no art. 244 
I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro. Constando nos autos que se encontra em 
lugar INCERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente EDITAL, no-
tificado para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação 
deste, apresentar defesa escrita acerca do fato que lhe é imputa-
do ou entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação, em órgão 
competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller nº 142, 
Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 16/12. Para 
ciência do infrator é expedido o presente edital a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber a JULIANO DOS SANTOS, por-
tador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04155076286, que 
tramita, em seus termos legais, o Processo Administrativo nº 
61/12, no qual figura na qualidade de infrator, incurso no art. 244 
I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Códi-
go de Trânsito Brasileiro. Constando nos autos que se encontra 
em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente EDITAL, 
notificado para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publi-
cação deste, apresentar defesa escrita acerca do fato que lhe é 
imputado ou entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação, em 
órgão competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller 
nº 142, Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 
61/12. Para ciência do infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
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TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber a EMERSON CORREA FARIAS, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01273588730, 
que tramita, em seus termos legais, o Processo Administrati-
vo nº 23/12, no qual figura na qualidade de infrator, incurso no 
art. 210 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro. Constando nos autos que se en-
contra em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente 
EDITAL, notificado para no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da publicação deste, apresentar defesa escrita acerca do fato que 
lhe é imputado ou entregar a sua Carteira Nacional de Habilita-
ção, em órgão competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro 
Muller nº 142, Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Puniti-
vo nº 23/12. Para ciência do infrator é expedido o presente edital 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber a GILMAR HOFFMANN porta-
dor da Carteira Nacional de Habilitação nº 03316537032, que tra-
mita, em seus termos legais, o Processo Administrativo nº 22/12, 
no qual figura na qualidade de infrator, incurso no art. 210 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro. Constando nos autos que se encontra em 
lugar INCERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente EDITAL, 
notificado para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publi-
cação deste, apresentar defesa escrita acerca do fato que lhe é 
imputado ou entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação, em 
órgão competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller 
nº 142, Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 
22/12. Para ciência do infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber a WILLIAN RAMOS DE OLIVEI-
RA, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03429849400, 
que tramita, em seus termos legais, o Processo Administrativo nº 
49/12, no qual figura na qualidade de infrator, incurso no art. 244 
I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Códi-
go de Trânsito Brasileiro. Constando nos autos que se encontra 
em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente EDITAL, 
notificado para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publi-
cação deste, apresentar defesa escrita acerca do fato que lhe é 
imputado ou entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação, em 
órgão competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller 
nº 142, Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 
49/12. Para ciência do infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do 
CONTRAN. Notifica e faz saber a PETERSON ELIAS GODI-
NHO PATERNO, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 
03604576733, que tramita, em seus termos legais, o Processo 
Administrativo nº 49/09, no qual figura na qualidade de infrator, in-
curso no art. 165 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro. Constando nos autos que se 
encontra em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, fica, pelo presente 
EDITAL, notificado para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação deste, apresentar defesa escrita acerca do fato que lhe 
é imputado ou entregar a sua Carteira Nacional de Habilitação, em 
órgão competente ou a esta Autoridade, sito a Rua Lauro Muller nº 
142, Centro – Lages/SC, em cumprimento do Ato Punitivo nº 49/09. 

Para ciência do infrator é expedido o presente edital a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel
Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do CON-
TRAN, Notifica e faz saber a  GENE Juliano ECHER, portador 
da carteira nacional de habilitação registro  nº 1029724856, com 
endereço INCERTO E NÃO SABIDO, que diante da decisão pro-
latada em processo administrativo 105/09 que tramita neste órgão 
público, localizado na Rua Lauro Muller nº 142, Centro – Lages/
SC, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período de 60 dias 
e freqüência obrigatória em curso de reciclagem a ser realizado 
em instituição credenciada pelo DETRAN/SC (contados a partir da 
entrega da Carteira nacional de habilitação no órgão de trânsito) 
por infringência ao artigo 218 III do Código de Transito Brasileiro. 
Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual forma, para no prazo 
de 15 dias, a contar da data da publicação deste, fazer a entrega 
da sua carteira Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no 
prazo de 48 horas, para iniciar o cumprimento da penalidade. Para 
dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel - Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
A DELEGADA REGIONAL DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO- CIRETRAN DE LAGES, no uso de suas atribuições legais  e 
com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do CON-
TRAN,  Notifica e faz saber a  FRANCIELE MACEDO, portador 
da carteira nacional de habilitação registro  nº 04592215203, com 
endereço INCERTO E NÃO SABIDO, que diante da decisão pro-
latada em processo administrativo 272/11 que tramita neste órgão 
público, localizado na Rua Lauro Muller nº 142, Centro – Lages/SC, 
teve seu direito de dirigir suspenso pelo período de 1(UM) mês e 
freqüência obrigatória em curso de reciclagem a ser realizado em 
instituição credenciada pelo DETRAN/SC (contados a partir da en-
trega da Carteira nacional de habilitação no órgão de trânsito) por 
infringência ao artigo 244  I do Código de Transito Brasileiro. Fica 
Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual forma, para no prazo de 15 
dias, a contar da data da publicação deste, interpor recurso a Junta 
Administrativa de Infração-JARI, ou fazer a entrega da sua carteira 
Nacional de Habilitação no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas. 
Para dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a 
ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Lages/SC, 12 de Março de 2012.
Luciana Rodermel - Delegada Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO- CIRETRAN  DE JOINVILLE, no uso de suas atribuições le-
gais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 
do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  GLADIS ELIANE LAR-
SEN DOS SANTOS, portador da carteira nacional de habilitação 
registro  nº 03409134522, com endereço INCERTO E NÃO SABI-
DO, que diante da decisão prolatada em processo administrativo 
DETRAN 9176/2011 que tramita neste órgão público, localizado 
na Rua Blumenau nº 2105, bairro América, Joinville/SC-C.E.P. 
89.204-251, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período de 
02(dois) meses e freqüência obrigatória em curso de reciclagem a 
ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC (con-
tados a partir da entrega da Carteira nacional de habilitação no 
órgão de trânsito) por infringência ao artigo 218,III do Código de 
Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual 
forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-
JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação 
no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o pra-
zo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. Para dar 
ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a ser 
publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Joinville/SC, 22 de março de 2012.
Dirceu Augusto Silveira Junior
Delegado Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO- CIRETRAN  DE JOINVILLE, no uso de suas atribuições le-
gais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 
do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  MARIO CEZAR MO-
REIRA, portador da carteira nacional de habilitação registro  nº 
03128316992, com endereço INCERTO E NÃO SABIDO, que 
diante da decisão prolatada em processo administrativo DE-
TRAN 10002/2011 que tramita neste órgão público, localizado 
na Rua Blumenau nº 2105, bairro América, Joinville/SC-C.E.P. 
89.204-251, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período de 
01 (um) mês e freqüência obrigatória em curso de reciclagem a 
ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC (con-
tados a partir da entrega da Carteira nacional de habilitação no 
órgão de trânsito) por infringência ao artigo 261 do Código de 
Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual 
forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-
JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação 
no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o 
prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. Para 
dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a 
ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Joinville/SC, 22 de março de 2012.
Dirceu Augusto Silveira Junior
Delegado Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSI-
TO- CIRETRAN  DE JOINVILLE, no uso de suas atribuições le-
gais  e com fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 
do CONTRAN,  Notifica e faz saber que,  SANDRO LIMA RI-
BEIRO, portador da carteira nacional de habilitação registro  nº 
01366322622, com endereço INCERTO E NÃO SABIDO, que 
diante da decisão prolatada em processo administrativo DE-
TRAN 11704/2011 que tramita neste órgão público, localizado 
na Rua Blumenau nº 2105, bairro América, Joinville/SC-C.E.P. 
89.204-251, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período de 
01(um) mês e freqüência obrigatória em curso de reciclagem a 
ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC (con-
tados a partir da entrega da Carteira nacional de habilitação no 
órgão de trânsito) por infringência ao artigo 261 do Código de 
Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual 
forma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste, para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-
JARI, ou fazer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação 
no órgão de trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o 
prazo recursal  para iniciar o cumprimento da penalidade. Para 
dar ciência ao motorista infrator é expedido o presente edital a 
ser publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Joinville/SC, 22 de março de 2012.
Dirceu Augusto Silveira Junior
Delegado Regional de Policia
Autoridade de transito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.
O DELEGADO REGIONAL DE POLICIA E AUTORIDADE DE 
TRANSITO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSITO- 
CIRETRAN  DE JOINVILLE, no uso de suas atribuições legais  e com 
fundamento no artigo 10 § 2º da resolução 182/2005 do CONTRAN,  
Notifica e faz saber que,  WALDEMAR WOLODASCZYK, portador 
da carteira nacional de habilitação registro  nº 01706290568, com 
endereço INCERTO E NÃO SABIDO, que diante da decisão prola-
tada em processo administrativo DR02 898/104 que tramita neste 
órgão público, localizado na Rua Blumenau nº 2105, bairro América, 
Joinville/SC-C.E.P. 89.204-251, teve seu direito de dirigir suspenso 
pelo período de 02(dois) meses e freqüência obrigatória em curso de 
reciclagem a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/
SC (contados a partir da entrega da Carteira nacional de habilitação 
no órgão de trânsito) por infringência ao artigo 218,III do Código de 
Transito Brasileiro. Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO de igual for-
ma, para no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação deste, 
para interpor recurso a Junta Administrativa de Infração-JARI, ou fa-
zer a entrega da sua carteira Nacional de Habilitação no órgão de 
trânsito, no prazo de 48 horas, após esgotado o prazo recursal  para 
iniciar o cumprimento da penalidade. Para dar ciência ao motorista 
infrator é expedido o presente edital a ser publicado no diário oficial 
do Estado de Santa Catarina.
Registre-se e Publique-se
Joinville/SC, 22 de março de 2012.
Dirceu Augusto Silveira Junior
Delegado Regional de Policia
Autoridade de transito.
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DELIRIO TONON, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
registro número 01674448352, pelo período de 30 dias, conta-
dos a partir da ciência da decisão, por infringência do artigo 170 
do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos au-
tomotores de MARCOS CESAR MAFRA JUNIOR, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação registro número 04506930005, 
pelo período de 30 dias, contados a partir da ciência da decisão, 
por infringência do artigo 175 do CTB,I - RESOLVE: Suspender 
direito de dirigir veículos automotores de DIOGO TARTAS HAS-
SE, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro núme-
ro 04795265971, pelo período de 30 dias, contados a partir da 
ciência da decisão, por infringência do artigo 175 do CTB,I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
REGINALDO DAGOSTIN, portador da Carteira Nacional de Ha-
bilitação registro número 01156593300, pelo período de 120 
dias, contados a partir da ciência da decisão, por infringência do 
artigo 176,III do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir 
veículos automotores de THYERRI ALLAN CARDOSO DE 
SOUZA, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro 
número 04811019324, pelo período de 60 dias, contados a par-
tir da ciência da decisão, por infringência do artigo 218,III do 
CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos auto-
motores de FERNANDO JOSE DA SILVA SOBREDA, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
03151504617, pelo período de 60 dias, contados a partir da ci-
ência da decisão, por infringência do artigo 218,III do CTB,I - 
RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
CLAUDINEI PEREIRA SOARES, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro número 02936423905, pelo período de 
60 dias, contados a partir da ciência da decisão, por infringência 
do artigo 218,III do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de di-
rigir veículos automotores de JOSE VALMOR RECHIMBOK, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
01423690810, pelo período de 60 dias, contados a partir da ci-
ência da decisão, por infringência do artigo 218,III do CTB,I - 
RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
FERNANDO JOSE DA SILVA SOBREDA, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação registro número 03151504617, pelo pe-
ríodo de 60 dias, contados a partir da ciência da decisão, por 
infringência do artigo 218,III do CTB,I - RESOLVE: Suspender 
direito de dirigir veículos automotores de ROSELI DALFOVO, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
03228654275, pelo período de 60 dias, contados a partir da ci-
ência da decisão, por infringência do artigo 218,III do CTB,I - 
RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
RAFAEL PAGNUSSATTI, portador da Carteira Nacional de Ha-
bilitação registro número 04503346199, pelo período de 60 
dias, contados a partir da ciência da decisão, por infringência do 
artigo 218,III do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir 
veículos automotores de JANIR DUARTE, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação registro número 00865903058, pelo pe-
ríodo de 60 dias, contados a partir da ciência da decisão, por 
infringência do artigo 261 do CTB,I - RESOLVE: Suspender di-
reito de dirigir veículos automotores de ADAIR SILVINO DE MO-
RAES, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro 
número 02534606378, pelo período de 30 dias, contados a par-
tir da ciência da decisão, por infringência do artigo 261 do CTB,I 
- RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores 
de TANIA KOHN, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
registro número 01591784414, pelo período de 30 dias, conta-
dos a partir da ciência da decisão, por infringência do artigo 261 
do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos au-
tomotores de FRED BUDTIKEVITZ DA SILVA, portador da Car-
teira Nacional de Habilitação registro número 01794265136, 
pelo período de 30 dias, contados a partir da ciência da decisão, 
por infringência do artigo 261 do CTB,I - RESOLVE: Suspender 
direito de dirigir veículos automotores de ELIAS SILVA DOS 
SANTOS JUNIOR, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
registro número 02849710625, pelo período de 60 dias, conta-
dos a partir da ciência da decisão, por infringência do artigo 261 
do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos au-
tomotores de FABIO BRANDALESE, portador da Carteira Na-
cional de Habilitação registro número 02167740024, pelo perío-
do de 60 dias, contados a partir da ciência da decisão, por 
infringência do artigo 261 do CTB,I - RESOLVE: Suspender di-
reito de dirigir veículos automotores de LEONEL ROLIN THIE-
SEN, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro nú-
mero 02190835952, pelo período de 60 dias, contados a partir 
da ciência da decisão, por infringência do artigo 261 do CTB,I - 
RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
ROSANE DA VEIGA DOS SANTOS, portador da Carteira Na-
cional de Habilitação registro número 00756751337, pelo perío-
do de 60 dias, contados a partir da ciência da decisão, por infrin-
gência do artigo 261 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito 
de dirigir veículos automotores de ADILSON FERNANDES, por-
tador da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
04244111999, pelo período de 60 dias, contados a partir da ci-
ência da decisão, por infringência do artigo 261 do CTB,I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
JEAN CARLOS KLANN, portador da Carteira Nacional de Habi-

gência do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito 
de dirigir veículos automotores de CRISTIAN HEVERTON DE 
BORBA, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro 
número 04371139871, pelo período de 12 meses, contados a 
partir da ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do 
CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos auto-
motores de JOAO PADILHA DOS SANTOS, portador da Cartei-
ra Nacional de Habilitação registro número 00801187260, pelo 
período de 12 meses, contados a partir da ciência da decisão, 
por infringência do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender 
direito de dirigir veículos automotores de FERNANDO AUGUS-
TO RAMOS, portador da Carteira Nacional de Habilitação regis-
tro número 01584365417, pelo período de 12 meses, contados 
a partir da ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do 
CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos auto-
motores de VILSON SEEMANN, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro número 02722477067, pelo período de 
12 meses, contados a partir da ciência da decisão, por infrin-
gência do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito 
de dirigir veículos automotores de ALTAMIR VILDO NUNES, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
01130662680, pelo período de 12 meses, contados a partir da 
ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do CTB,I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
DIOGO VENANCIO, portador da Carteira Nacional de Habilita-
ção registro número 03457424040, pelo período de 12 meses, 
contados a partir da ciência da decisão, por infringência do arti-
go 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veícu-
los automotores de CHRISTIAN SCHLICKMANN, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação registro número 04224075216, 
pelo período de 12 meses, contados a partir da ciência da deci-
são, por infringência do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: Sus-
pender direito de dirigir veículos automotores de ALVARO IVO 
SCHELL, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro 
número 02807371320, pelo período de 12 meses, contados a 
partir da ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do 
CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos auto-
motores de ANTONIO LUIS BARCELOS, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação registro número 00953155169, pelo pe-
ríodo de 12 meses, contados a partir da ciência da decisão, por 
infringência do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender di-
reito de dirigir veículos automotores de ATILA MADRID, porta-
dor da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
02137143100, pelo período de 12 meses, contados a partir da 
ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do CTB,I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
RAFAEL OSVALDO MOREIRA, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro número 03996834110, pelo período de 
12 meses, contados a partir da ciência da decisão, por infrin-
gência do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito 
de dirigir veículos automotores de JAIR DOS SANTOS, porta-
dor da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
03427658441, pelo período de 12 meses, contados a partir da 
ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do CTB,I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
ELISIO JUSTINO, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
registro número 01313832516, pelo período de 12 meses, con-
tados a partir da ciência da decisão, por infringência do artigo 
165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos 
automotores de CLAUDECIR TEZZA, portador da Carteira Na-
cional de Habilitação registro número 01711325850, pelo perío-
do de 12 meses, contados a partir da ciência da decisão, por 
infringência do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender di-
reito de dirigir veículos automotores de PAULO ROBERTO PE-
REZ, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro nú-
mero 04826207096, pelo período de 12 meses, contados a 
partir da ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do 
CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos auto-
motores de DAVID SANTOS, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação registro número 04800417884, pelo período de 12 
meses, contados a partir da ciência da decisão, por infringência 
do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir 
veículos automotores de VALDECI JOSE DE SOUSA, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
01661170281, pelo período de 12 meses, contados a partir da 
ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do CTB,I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
ADILSON BERRI, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
registro número 04273451600, pelo período de 12 meses, con-
tados a partir da ciência da decisão, por infringência do artigo 
165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos 
automotores de RODRIGO VIEIRA, portador da Carteira Nacio-
nal de Habilitação registro número 02233139280, pelo período 
de 12 meses, contados a partir da ciência da decisão, por infrin-
gência do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito 
de dirigir veículos automotores de RUAN CARLOS STEIL, por-
tador da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
009639030824, pelo período de 12 meses, contados a partir da 
ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do CTB,I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CI-
DADÃO. ATOS PUNITIVOS NÚMEROS: DR02 836/109, DE-
TRAN 11905/2011, DETRAN 1012/2012, DETRAN 14326/2011, 
DETRAN 14332/2011, DETRAN 1010/2012, DETRAN 
10328/2011, DETRAN 10404/2011, DETRAN 11917/2011, DE-
TRAN 11928/2011, DETRAN 10385/2011, DETRAN 10383/2011, 
DETRAN 11899/2011, DETRAN 11903/2011, DETRAN 
12069/2011, DETRAN 12026/2011, DETRAN 12084/2011, DE-
TRAN 11933/2011, DETRAN 10335/2011, DETRAN 11920/2011, 
DETRAN 11052/2011, DETRAN 10387/2011, DETRAN 
10391/2011, DETRAN 14324/2011, DETRAN 14325/2011, DE-
TRAN 14329/2011, DETRAN 14323/2011, DETRAN 
14320/2011, DETRAN 14330/2011, DETRAN 11063/2011, DE-
TRAN 10329/2011, DETRAN 8665/2011, DETRAN 11053/2011, 
DETRAN 13966/2011, DETRAN 11707/2011, DETRAN 
13951/2011, DETRAN 13950/2011, DETRAN 13998/2011, DE-
TRAN 13990/2011, DETRAN 13999/2011, DETRAN 9174/2011, 
DETRAN 10274/2011, DETRAN 13996/2011, DETRAN 
13995/2011, DETRAN 13152/2011, DETRAN 402/2012, DE-
TRAN 14019/2011, DETRAN 395/2012, DETRAN 14591/2011, 
DETRAN 229/2012, DETRAN 525/2012, DETRAN 116/2012, 
DETRAN 1158/2012, DETRAN 434/2012, DETRAN 13971/2011, 
DETRAN 14017/2011 DETRAN 13970/2011, DETRAN 
14002/2011, DETRAN 14018/2011, DETRAN 14001/2011, DE-
TRAN 9874/2011, DETRAN 10012/2011, DETRAN 10003/2011, 
DETRAN 13947/2011, DETRAN 11472/2011, DETRAN 
13949/2011, DETRAN 9780/2011, DETRAN 13946/2011, DE-
TRAN 11691/2011, DETRAN 11688/2011, DETRAN 406/2012. 
A POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, POR 
SEU DELEGADO REGIONAL DE POLICIA DE JOINVILLE, no 
uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a deci-
são prolatada nos processos administrativos sobreditos:I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
ERALDO ALVES DA SILVEIRA, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro número 03355520380, pelo período de 
12 meses, contados a partir da ciência da decisão, por infrin-
gência do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito 
de dirigir veículos automotores de VALENTIM VIEIRA, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
02431817610, pelo período de 12 meses, contados a partir da 
ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do CTB,I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
FERNANDO PRIES, portador da Carteira Nacional de Habilita-
ção registro número 04145185934, pelo período de 12 meses, 
contados a partir da ciência da decisão, por infringência do arti-
go 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veícu-
los automotores de LUIZ CARLOS ALVES LIMA, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação registro número 01615825529, 
pelo período de 12 meses , contados a partir da ciência da 
decisão, por infringência do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: 
Suspender direito de dirigir veículos automotores de ERIBER-
TO BRIETZIG, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
registro número 02034814092, pelo período de 12 meses, con-
tados a partir da ciência da decisão, por infringência do artigo 
165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos 
automotores de CELESTINO DA CRUZ, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação registro número 01687720904, pelo pe-
ríodo de 12 meses, contados a partir da ciência da decisão, por 
infringência do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender di-
reito de dirigir veículos automotores de MARIANO HERMANO 
LEIPNITZ, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro 
número 03360307859, pelo período de 12 meses, contados a 
partir da ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do 
CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos auto-
motores de ADELIO GOMES ARAUJO DE ANDRADE, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
01535457870, pelo período de 12 meses, contados a partir da 
ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do CTB,I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
ALTAMIR CARARA, portador da Carteira Nacional de Habilita-
ção registro número 0117442650, pelo período de 12 meses, 
contados a partir da ciência da decisão, por infringência do arti-
go 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veícu-
los automotores de EDSON APARECIDO DA SILVA, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
03908976200, pelo período de 12 meses, contados a partir da 
ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do CTB,I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
DARCI HENRIQUE DE ALMEIDA, portador da Carteira Nacio-
nal de Habilitação registro número 02522411400, pelo período 
de 12 meses, contados a partir da ciência da decisão, por infrin-
gência do artigo 165 do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito 
de dirigir veículos automotores de JOSE WILLIANO FERREIRA 
VILELA, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro 
número 03646120425, pelo período de 12 meses, contados a 
partir da ciência da decisão, por infringência do artigo 165 do 
CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos auto-
motores de MAXWELL SILVANO, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro número 01296458108, pelo período de 
12 meses, contados a partir da ciência da decisão, por infrin-
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litação registro número 04737902869, pelo período de 30 dias, 
contados a partir da ciência da decisão, por infringência do arti-
go 244,I do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veí-
culos automotores de RICARDO SCHROEDER MINIZ, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
04540061454, pelo período de 30 dias, contados a partir da ci-
ência da decisão, por infringência do artigo 244,I do CTB,I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
RODRIGO LONGARETE, portador da Carteira Nacional de Ha-
bilitação registro número 03893830470, pelo período de 30 
dias, contados a partir da ciência da decisão, por infringência do 
artigo 244,I do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir 
veículos automotores de MARCIO JOSE FUJII, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação registro número 01268691524, 
pelo período de 30 dias, contados a partir da ciência da decisão, 
por infringência do artigo 244,I do CTB,I - RESOLVE: Suspen-
der direito de dirigir veículos automotores de VALMIR COR-
REA, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro nú-
mero 00600593957, pelo período de 30 dias, contados a partir 
da ciência da decisão, por infringência do artigo 244,I do CTB,I 
- RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores 
de JHONI SCHLUP ADRIANO, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro número 04014147110, pelo período de 
30 dias, contados a partir da ciência da decisão, por infringência 
do artigo 244,I do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de diri-
gir veículos automotores de ALMIR RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro núme-
ro 01620154563, pelo período de 30 dias, contados a partir da 
ciência da decisão, por infringência do artigo 244,I do CTB,I - 
RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
JOAO PAULO DA SILVA, portador da Carteira Nacional de Ha-
bilitação registro número 03428175626, pelo período de 30 
dias, contados a partir da ciência da decisão, por infringência do 
artigo 244,I do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir 
veículos automotores de GILBERTO LUIZ SCHELBAUER, por-
tador da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
03717897553, pelo período de 30 dias, contados a partir da ci-
ência da decisão, por infringência do artigo 244,I do CTB,I - RE-
SOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
ADEMIR DOS SANTOS, portador da Carteira Nacional de Habi-
litação registro número 04586915629, pelo período de 30 dias, 
contados a partir da ciência da decisão, por infringência do arti-
go 244,I do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veí-
culos automotores de EDILMAIR GRUBER, portador da Cartei-
ra Nacional de Habilitação registro número 01760276357, pelo 
período de 30 dias, contados a partir da ciência da decisão, por 
infringência do artigo 244,II do CTB,I - RESOLVE: Suspender 
direito de dirigir veículos automotores de EUGENIO CARLOS 
PEREIRA, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro 
número 03305958505, pelo período de 30 dias, contados a par-
tir da ciência da decisão, por infringência do artigo 244,II do 
CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos auto-
motores de ERISON DE FREYN, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro número 04687700869, pelo período de 
30 dias, contados a partir da ciência da decisão, por infringência 
do artigo 244,II do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de diri-
gir veículos automotores de GENCI DE OLIVEIRA MARTINS, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
04810432570, pelo período de 30 dias, contados a partir da ci-
ência da decisão, por infringência do artigo 244,II do CTB,I - 
RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
PEDRO RODRIGUES JUNIOR, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro número 01466609237, pelo período de 
30 dias, contados a partir da ciência da decisão, por infringência 
do artigo 244,II do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de diri-
gir veículos automotores de WELLINGTON MOQUATT, porta-
dor da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
03928612931, pelo período de 30 dias, contados a partir da ci-
ência da decisão, por infringência do artigo 244,III do CTB,I - 
RESOLVE: Suspender direito de dirigir veículos automotores de 
DOUGLAS BRUCZECK, portador da Carteira Nacional de Habi-
litação registro número 04024893194, pelo período de 30 dias, 
contados a partir da ciência da decisão, por infringência do arti-
go 244,III do CTB,I - RESOLVE: Suspender direito de dirigir ve-
ículos automotores de SULIANE WAECHTER BREMEN, porta-
dor da Carteira Nacional de Habilitação registro número 
04778464186, pelo período de 30 dias, contados a partir da ci-
ência da decisão, por infringência do artigo 244,IV do CTB, II – 
DETERMINAR: a anotação da penalidade no prontuário dos 
condutores, para efeito dos artigos 159 § 7º, 256 § 3º e 259, 
após decorridos os prazos estabelecidos no artigo 290, pará-
grafo único, do CTB; e III – COMUNICAR: ao DENATRAN, con-
forme exigência do artigo 22, VIII do CTB. Intimem-se os apena-
dos a entregar sua Carteira Nacional de Habilitação, no prazo 
de 48 horas juntando-a posteriormente aos autos.
Registre-se e publique-se.

Joinville,  22 de março de 2012.
Dirceu Augusto Silveira Junior
Delegado Regional de Policia

2ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE JOINVILLE. 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS PROCESSOS ADMISTRA-
TIVOS EM CURSO NESTE ORGÃO PÚBLICO. A POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS DE SEU 
DELEGADO REGIONAL DE POLICIA DE JOINVILLE/SC, com 
fundamento na Lei nº 9.503, de 23/09/97, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro c/ com a Resolução 182/2005 do CON-
TRAN. FAZ SABER: a DEIVITE DE CARVALHO, portador da 
CNH nº 03573617147, que tramita, em seus termos legais, o 
Processo Administrativo DETRAN 3068/2012 onde o mesmo fi-
gura como infrator, incurso no artigo 175 do CTB (demonstrar 
manobra perigosa, arrancada brusca, derrapagem ou frenagem 
de pneus),FAZ SABER: a ONOFRE CRUZ MARTIN, portador 
da CNH nº 00380862024, que tramita, em seus termos legais, 
o Processo Administrativo DETRAN 1860/2012 onde o mesmo 
figura como infrator, incurso no artigo 244,II do CTB (transportar 
passageiro sem capacete de segurança),FAZ SABER: a JAMES 
ANDERSON BUZZI, portador da CNH nº 03137585066, que 
tramita, em seus termos legais, o Processo Administrativo DE-
TRAN 83/2012 onde o mesmo figura como infrator, incurso no 
artigo 261 do CTB (excesso de pontos),FAZ SABER: a GUSTA-
VO MORALES NOGUEIRA GONCALVES, portador da CNH nº 
03267239129, que tramita, em seus termos legais, o Processo 
Administrativo DETRAN 14571/2011 onde o mesmo figura como 
infrator, incurso no artigo 165 do CTB (dirigir sob a influência de 
álcool),FAZ SABER: a EDEVON IDALINO ALBERTON, portador 
da CNH nº 02522339241, que tramita, em seus termos legais, o 
Processo Administrativo DR02 14570/2011 onde o mesmo figura 
como infrator, incurso no artigo 165 do CTB (dirigir sob a influên-
cia de álcool),FAZ SABER: a ELVIS COLLINS CAVIQUIOLI, por-
tador da CNH nº 00993289726, que tramita, em seus termos le-
gais, o Processo Administrativo DR02 1861/2012 onde o mesmo 
figura como infrator, incurso no artigo 244,II do CTB (transportar 
passageiro sem capacete de segurança).E sabidos ficam, pelo 
presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, comparecer perante esta Autori-
dade Policial, sediada nesta Delegacia Regional, junto ao Nú-
cleo de Imposição de Penalidade, sito na Rua Blumenau 2103, 
bairro América – Joinville/SC, a fim de apresentar DEFESA ES-
CRITA sobre o fato que lhe é imputado. Para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial.
Registre-se e publique-se.
Joinville, 22 de março de 2012.
Dirceu Augusto Silveira Junior.
Delegado Regional de Policia.

os Autos do Processo Administrativo nº 477/2011, que o mes-
mo figura como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a FABIANO PEDRO VIEIRA, portador do CNH nº 01295698258/
SC que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo 
Administrativo nº 478/2011, que o mesmo figura como infrator, 
incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a JAIR DE SOUZA, 
portador do CNH nº 01764664316/SC que tramita, em seus ter-
mos legais os Autos do Processo Administrativo nº 479/2011, 
que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 175 da Lei 
9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 
Faz saber a ADILSON WESTPHAL, portador do CNH nº 
02244850332/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 480/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a ADROAL-
DO LINZMEIER, portador do CNH nº 02854613121/SC que tra-
mita, em seus termos legais os Autos do Processo Administra-
tivo nº 481/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no 
Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro. Faz saber a FLAVIO RODRIGUES JUNIOR, 
portador do CNH nº 04027757705/SC que tramita, em seus ter-
mos legais os Autos do Processo Administrativo nº 482/2011, 
que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 170 da Lei 
9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 
Faz saber a ALEX SANDRO DA CUNHA, portador do CNH nº 
04248325394/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 483/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 175 da Lei 9.503, de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a OSNI FLO-
RES RODRIGUES, portador do CNH nº 03531631840/SC que 
tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Adminis-
trativo nº 484/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso 
no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro. Faz saber a FABIANO RICARDO DE OLI-
VEIRA, portador do CNH nº 02662579530/SC que tramita, em 
seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
485/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 
III da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a RAFAEL GEHLEN BITENCOURT, porta-
dor do CNH nº 02213137904/SC que tramita, em seus termos 
legais os Autos do Processo Administrativo nº 486/2011, que 
o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 III da Lei 
9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.  
Faz saber a IANES CABRAL DA CUNHA, portador do CNH nº 
04131914984/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 487/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 244 I da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a PAULO 
ROBERTO DA CUNHA, portador do CNH nº 01956329578/SC 
que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Admi-
nistrativo nº 488/2011, que o mesmo figura como infrator, incur-
so no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro. Faz saber a VICTOR NICOLAU BRUM, 
portador do CNH nº 03562946776/SC que tramita, em seus ter-
mos legais os Autos do Processo Administrativo nº 489/2011, 
que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 261 § 1º da Lei 
9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 
Faz saber a GILMAR CLAUDINO DA SILVA, portador do CNH 
nº 00772127151/SC que tramita, em seus termos legais os Au-
tos do Processo Administrativo nº 490/2011, que o mesmo fi-
gura como infrator, incurso no Art. 244 I da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a REGINALDO MARTINS DA SILVA, portador do CNH nº 
05744353950/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 491/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 244 III da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a VIC-
TOR NICOLAU BRUM, portador do CNH nº 03562946776/SC 
que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Admi-
nistrativo nº 492/2011, que o mesmo figura como infrator, incur-
so no Art. 244 I da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro. Faz saber a PEDRO PAULO MENDON-
CA JUNIOR, portador do CNH nº 03465267434/SC que tramita, 
em seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
493/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 
II da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a MARCOS PAULO PEREIRA, portador do 
CNH nº 04380137189/SC que tramita, em seus termos legais os 
Autos do Processo Administrativo nº 494/2011, que o mesmo 
figura como infrator, incurso no Art. 244 III da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a MARIO SERGIO ALVES, portador do CNH nº 02802930398/
SC que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo 
Administrativo nº 495/2011, que o mesmo figura como infrator, 
incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a ELAINE CRISTINA 
VICENTE DOS SANTOS, portador do CNH nº 04024101489/SC 
que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Admi-
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O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 4ª CIRCUNSCRI-
ÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições, 
faz saber a SIDNEI FURTADO, portador do CNH nº 
02780704619/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 472/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a ERENILDO 
AMARAL, portador do CNH nº 01067832809/SC que tramita, 
em seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
474/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 165 
da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a SERGIO NOGUEIRA DA COSTA, porta-
dor do CNH nº 01221956369/SC que tramita, em seus termos 
legais os Autos do Processo Administrativo nº 475/2011, que 
o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, 
de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz 
saber a JAIR DE SOUZA, portador do CNH nº 01764664316/SC 
que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Admi-
nistrativo nº 476/2011, que o mesmo figura como infrator, incur-
so no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro. Faz saber a GIULIANO BUENO, portador 
do CNH nº 00256913099/SC que tramita, em seus termos legais 
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23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a EDSON LUIZ CORREA, portador do CNH nº 01012985288/
SC que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo 
Administrativo nº 536/2011, que o mesmo figura como infrator, 
incurso no Art. 244 II da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a FABIO DOS SAN-
TOS, portador do CNH nº 03645106874/SC que tramita, em 
seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
537/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 175 
da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a CLEUSIMAR TORRES MATES NO-
GUEIRA, portador do CNH nº 01287883350/SC que tramita, em 
seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
538/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 175 
da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a EDERSON MENDES, portador do CNH 
nº 02634295319/SC que tramita, em seus termos legais os Au-
tos do Processo Administrativo nº 539/2011, que o mesmo fi-
gura como infrator, incurso no Art. 175 da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a RO-
NALDO HUNGER, portador do CNH nº 01676305349/SC que 
tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Adminis-
trativo nº 540/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso 
no Art. 175 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro. Faz saber a OTAVIO MARANGONI JUNIOR, 
portador do CNH nº 02201841159/SC que tramita, em seus ter-
mos legais os Autos do Processo Administrativo nº 541/2011, 
que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 175 da Lei 
9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 
Faz saber a VALDECIR MARIANO DE LIMA, portador do CNH 
nº 01823625321/SC que tramita, em seus termos legais os Au-
tos do Processo Administrativo nº 542/2011, que o mesmo fi-
gura como infrator, incurso no Art. 244 V da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a VALDECIR MARIANO DE LIMA, portador do CNH nº 
01823625321/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 543/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 244 II da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. VALDECIR MARIA-
NO DE LIMA, portador do CNH nº 01823625321/SC que tramita, 
em seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
544/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 
I da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a JOSE AMARAL PEREIRA FILHO, porta-
dor do CNH nº 02327483202/SC que tramita, em seus termos 
legais os Autos do Processo Administrativo nº 545/2011, que 
o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 I da Lei 9.503, 
de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz 
saber a JOSE CARVALHO FILHO, portador do CNH nº 
03752400633/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 546/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 244 I da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a ROGE-
RIO DE LIMA OLIVEIRA, portador do CNH nº 04445701955/SC 
que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Admi-
nistrativo nº 547/2011, que o mesmo figura como infrator, incur-
so no Art. 244 I da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro. Faz saber a GILSON PEREIRA, portador 
do CNH nº 01674837577/SC que tramita, em seus termos legais 
os Autos do Processo Administrativo nº 548/2011, que o mes-
mo figura como infrator, incurso no Art. 244 I da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a FLAVIO FERNANDO FELICE, portador do CNH nº 
00873512855/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 549/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 244 I da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a 
WILLIAN BUCHER, portador do CNH nº 03410151792/SC que 
tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Adminis-
trativo nº 550/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso 
no Art. 261 § 1º da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro. Faz saber a ADRIANA CRISTOVAO, por-
tador do CNH nº 03558918196/SC que tramita, em seus termos 
legais os Autos do Processo Administrativo nº 551/2011, que 
o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 I da Lei 9.503, 
de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz 
saber a CARLOS CESAR MORAES, portador do CNH nº 
02854936693/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 552/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 244 I da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a JEAN 
CARLOS MORAES, portador do CNH nº 00996713206/SC que 
tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Adminis-
trativo nº 553/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso 
no Art. 244 I da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro. Faz saber a ROGERIO TOM, portador do 
CNH nº 01528661843/SC que tramita, em seus termos legais os 
Autos do Processo Administrativo nº 554/2011, que o mesmo 
figura como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.F Faz sa-

da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a LEVI MAGNO DE MELLO JUNIOR, por-
tador do CNH nº 00356601417/SC que tramita, em seus termos 
legais os Autos do Processo Administrativo nº 517/2011, que 
o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, 
de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz 
saber a ANDERSON GOMES CANDIDO DE SOUSA, portador 
do CNH nº 04448996895/SC que tramita, em seus termos legais 
os Autos do Processo Administrativo nº 518/2011, que o mes-
mo figura como infrator, incurso no Art. 244 IV da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a LUISIANE MARCELLE BORGES BERGER, portador do CNH 
nº 04471085096/SC que tramita, em seus termos legais os Au-
tos do Processo Administrativo nº 519/2011, que o mesmo fi-
gura como infrator, incurso no Art. 244 IV da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a ALESSANDRO DE CAMPOS VARGAS, portador do CNH nº 
03045529736/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 520/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 244 V da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Ficam os presentes, 
Faz saber a FABIO INOCENCIO, portador do CNH nº 
03530363145/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 521/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 244 V da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a EDSON 
DE ESPINDULA, portador do CNH nº 03335111203/SC que tra-
mita, em seus termos legais os Autos do Processo Administra-
tivo nº 522/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no 
Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro. Faz saber a ANTONIO RAFAEL PACHECO 
DAMASCENO, portador do CNH nº 03670409320/SC que trami-
ta, em seus termos legais os Autos do Processo Administrati-
vo nº 523/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no 
Art. 244 III da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro. Faz saber a RUBENS ROBERTO VAES, 
portador do CNH nº 00716636861/SC que tramita, em seus ter-
mos legais os Autos do Processo Administrativo nº 524/2011, 
que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 
9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 
Faz saber a DIEGO BOSO, portador do CNH nº 04425018171/
SC que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo 
Administrativo nº 525/2011, que o mesmo figura como infrator, 
incurso no Art. 244 III da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a BRAJAMIR SEIBEL, 
portador do CNH nº 02825947061/SC que tramita, em seus ter-
mos legais os Autos do Processo Administrativo nº 526/2011, 
que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 III da Lei 
9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 
Faz saber a KLEBER CHAVES, portador do CNH nº 
01497111900/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 527/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 244 III da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a SAVIA-
NO SEARA DE SOUZA, portador do CNH nº 04794578911/SC 
que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Admi-
nistrativo nº 528/2011, que o mesmo figura como infrator, incur-
so no Art. 244 II da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro. Faz saber a CLEITON SCHMETK, porta-
dor do CNH nº 01166602542/SC que tramita, em seus termos 
legais os Autos do Processo Administrativo nº 529/2011, que 
o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 II da Lei 9.503, 
de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz 
saber a ADEMIR CLAUDINO, portador do CNH nº 01737909874/
SC que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo 
Administrativo nº 530/2011, que o mesmo figura como infrator, 
incurso no Art. 244 II da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a UGO DE SOUZA 
SANTOS, portador do CNH nº 03558766663/SC que tramita, em 
seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
531/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 
II da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a DANIEL FRANCISCO DA SILVA, porta-
dor do CNH nº 04433233614/SC que tramita, em seus termos 
legais os Autos do Processo Administrativo nº 532/2011, que 
o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 II da Lei 9.503, 
de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz 
saber a FABIO DOS SANTOS, portador do CNH nº 03645106874/
SC que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo 
Administrativo nº 533/2011, que o mesmo figura como infrator, 
incurso no Art. 261 § 1º da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a EDILSON ALTINO 
COSTA, portador do CNH nº 02924930465/SC que tramita, em 
seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
534/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 
II da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a JULIANA DOS SANTOS, portador do 
CNH nº 0261012579/SC que tramita, em seus termos legais os 
Autos do Processo Administrativo nº 535/2011, que o mesmo 
figura como infrator, incurso no Art. 244 II da Lei 9.503, de 

nistrativo nº 496/2011, que o mesmo figura como infrator, incur-
so no Art. 244 II da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro. Faz saber a NILTON DOMINGUES, porta-
dor do CNH nº 02229999913/SC que tramita, em seus termos 
legais os Autos do Processo Administrativo nº 497/2011, que 
o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, 
de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz 
saber a JAIRO JOAO SILVERIO, portador do CNH nº 
01700730400/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 498/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a WILFRIED 
HELLNER, portador do CNH nº 02819062682/SC que tramita, 
em seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
499/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 165 
da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a MURILO SATURNINO, portador do CNH 
nº 01495014711/SC que tramita, em seus termos legais os Au-
tos do Processo Administrativo nº 500/2011, que o mesmo fi-
gura como infrator, incurso no Art. 261 § 1º da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a LAERCIO KANZLER, portador do CNH nº 00828740933/SC 
que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Admi-
nistrativo nº 501/2011, que o mesmo figura como infrator, incur-
so no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro. Faz saber a JAMIL JOAO PEREIRA, por-
tador do CNH nº 02921864660/SC que tramita, em seus termos 
legais os Autos do Processo Administrativo nº 502/2011, que 
o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, 
de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz 
saber a PEDRO ZDEBSKYI, portador do CNH nº 01576889570/
SC que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo 
Administrativo nº 503/2011, que o mesmo figura como infrator, 
incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a LUCIANO FERNAN-
DES, portador do CNH nº 01346483528/SC que tramita, em 
seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
504/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 165 
da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a ADENILSON LUIZ PEREIRA, portador 
do CNH nº 02833133361/SC que tramita, em seus termos legais 
os Autos do Processo Administrativo nº 506/2011, que o mes-
mo figura como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a JEFFERSON FABIO MEIRINHO, portador do CNH nº 
02531281425/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 507/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a INACIO 
ANTONIO DA COSTA, portador do CNH nº 01738266650/SC 
que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Admi-
nistrativo nº 508/2011, que o mesmo figura como infrator, incur-
so no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro. Faz saber a RUBIA INACIO, portador do 
CNH nº 02542408512/SC que tramita, em seus termos legais os 
Autos do Processo Administrativo nº 509/2011, que o mesmo 
figura como infrator, incurso no Art. 244 III da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a IDOCLECIO CAVANHA, portador do CNH nº 02767091228/
SC que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo 
Administrativo nº 510/2011, que o mesmo figura como infrator, 
incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a DOUGLAS GOES 
LOPES, portador do CNH nº 03295470111/SC que tramita, em 
seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
511/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 165 
da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a RICARDO GODOY BUENO, portador do 
CNH nº 037954665555/SC que tramita, em seus termos legais 
os Autos do Processo Administrativo nº 512/2011, que o mes-
mo figura como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.  Faz sa-
ber a EDSON CARLOS DOS SANTOS, portador do CNH nº 
03988594008/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 513/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.  Faz saber a LAUDIR 
MANOEL ALVES, portador do CNH nº 02910802994/SC que 
tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Adminis-
trativo nº 514/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso 
no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro. Faz saber a MARCELO APARECIDO DE 
JESUS MARTINUCI, portador do CNH nº 03753988624/SC que 
tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Adminis-
trativo nº 515/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso 
no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro. Faz saber a ALESSANDRO DA CUNHA 
ROSA, portador do CNH nº 04141170384/SC que tramita, em 
seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
516/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 165 
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ber a MARIA JANETTI DOGNINI, portador do CNH nº 
03862735966/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 556/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a WILLIAN 
BUCHER, portador do CNH nº 03410151792/SC que tramita, 
em seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
557/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 175 
da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a MAURICIO GOMES GAELZER, portador 
do CNH nº 02303251006/SC que tramita, em seus termos legais 
os Autos do Processo Administrativo nº 558/2011, que o mes-
mo figura como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a LEO LEXHAV, portador do CNH nº 04734218258/SC que tra-
mita, em seus termos legais os Autos do Processo Administra-
tivo nº 559/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no 
Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro. Faz saber a RHONY GABRIEL DA SILVA, 
portador do CNH nº 04428061008/SC que tramita, em seus ter-
mos legais os Autos do Processo Administrativo nº 560/2011, 
que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 175 da Lei 
9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 
Faz saber a SILVIO CESAR LENERT, portador do CNH nº 
04459074650/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 562/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a ANDREI 
ALTENIR DEMETRIO, portador do CNH nº 00923872606/SC 
que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Admi-
nistrativo nº 563/2011, que o mesmo figura como infrator, incur-
so no Art. 165 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro. Faz saber a GILSON MARCIO DOS SAN-
TOS SIMAO, portador do CNH nº 04138547995/SC que tramita, 
em seus termos legais os Autos do Processo Administrativo nº 
564/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 
V da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Faz saber a NEY NASCIMENTO, portador do CNH nº 
03233779721/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 565/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 261 § 1º da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a NEY 
NASCIMENTO, portador do CNH nº 03233779721/SC que tra-
mita, em seus termos legais os Autos do Processo Administra-
tivo nº 566/2011, que o mesmo figura como infrator, incurso no 
Art. 175 da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro. Faz saber a JOSE LOURENCO PEREIRA, 
portador do CNH nº 04290737309/SC que tramita, em seus ter-
mos legais os Autos do Processo Administrativo nº 567/2011, 
que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 II da Lei 
9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 
Faz saber a EDUARDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, portador 
do CNH nº 03778651421/SC que tramita, em seus termos legais 
os Autos do Processo Administrativo nº 568/2011, que o mes-
mo figura como infrator, incurso no Art. 244 II da Lei 9.503, de 
23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber 
a GILSON MARCIO DOS SANTOS SIMAO, portador do CNH nº 
04138547995/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 569/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 244 II da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a LUCIE-
NE NUNES MENDES, portador do CNH nº 03874296131/SC 
que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo Admi-
nistrativo nº 570/2011, que o mesmo figura como infrator, incur-
so no Art. 244 III da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o Códi-
go de Trânsito Brasileiro. Faz saber a BRUNO WALDRICH, 
portador do CNH nº 01728931680/SC que tramita, em seus ter-
mos legais os Autos do Processo Administrativo nº 571/2011, 
que o mesmo figura como infrator, incurso no Art. 244 III da Lei 
9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 
Faz saber a BRUNO WALDRICH, portador do CNH nº 
01728931680/SC que tramita, em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo nº 572/2011, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art. 244 III da Lei 9.503, de 23/09/97, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Faz saber a FER-
NANDO DE LIMA DA SILVA, portador do CNH nº 04344425204/
SC que tramita, em seus termos legais os Autos do Processo 
Administrativo nº 573/2011, que o mesmo figura como infrator, 
incurso no Art. 244 II da Lei 9.503, de 23/09/97, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro. NOTIFICADOS para no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da publicação deste, comparecer pe-
rante esta Autoridade, sediada nesta 4ª Circunscrição de Trânsi-
to, sito a Av. Sete de Setembro, 600, Centro – Itajaí/SC, afim de, 
em querendo, apresentar defesa escrita sobre o fato que lhe é 
imputado. Para a ciência dos Infratores é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado.

Itajaí, 31 de outubro de 2011. 
RUI GARCIA DOS SANTOS
Delegado Regional de Polícia.    

meses, contados a partir da entrega da habilitação neste setor,  
por infração ao art. 165 do CTB, e, seja o infrator, submetido a 
curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 268, II do CTB; I 
– De conformidade com a decisão prolatada em Processo Admi-
nistrativo de Trânsito n.º PSIP 104/11, da 22ª DRP de Canoinhas/
SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor a MARLON 
BRANDT, portador da Carteira Nacional de Habilitação registrada 
sob o nº 03280468706, pelo período de 17 (dezessete) meses, 
contados a partir da entrega da habilitação neste setor,  por infra-
ção aos arts. 165, 173 e 175 do CTB, e, seja o infrator, submetido 
ao curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 268, II do 
CTB; I – De conformidade com a decisão prolatada em Processo 
Administrativo de Trânsito n.º PSIP 007/12, da 22ª DRP de Canoi-
nhas/SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor a MAR-
CELO FIRMINO MIRANDA LIMA, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registrada sob o nº 04585815757, pelo período de 
12 (doze) meses, contados a partir da entrega da habilitação nes-
te setor,  por infração ao art. 165 do CTB, e, seja o infrator, subme-
tido ao curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 268, II do 
CTB; I – De conformidade com a decisão prolatada em Processo 
Administrativo de Trânsito n.º PSIP 011/12, da 22ª DRP de Canoi-
nhas/SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor a AN-
TONIO LUIZ DE LIMA, portador da Carteira Nacional de Habilita-
ção registrada sob o nº 00790693505, pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da entrega da habilitação neste setor,  
por infração ao art. 165 do CTB, e, seja o infrator, submetido ao 
curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 268, II do CTB; I 
– De conformidade com a decisão prolatada em Processo Admi-
nistrativo de Trânsito n.º PSIP 102/11, da 22ª DRP de Canoinhas/
SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor a ALTAMIR 
ARIEL HERBST, portador da Carteira Nacional de Habilitação re-
gistrada sob o nº 01877879478, pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da entrega da habilitação neste setor,  por infra-
ção ao art. 165 do CTB, e, seja o infrator, submetido ao curso de 
reciclagem, conforme estabelece o art. 268, II do CTB; I – De 
conformidade com a decisão prolatada em Processo Administrati-
vo de Trânsito n.º PSIP 082/11, da 22ª DRP de Canoinhas/SC, 
Suspender o direito de dirigir veículo automotor a JOÃO BATISTA 
BARRETO, portador da Carteira Nacional de Habilitação registra-
da sob o nº 01151397377, pelo período de 01 (um) mês, contado 
a partir da entrega da habilitação neste setor,  como incurso ao art. 
261 § 1º do CTB, e, seja o infrator, submetido ao curso de recicla-
gem, conforme estabelece o art. 268, II do CTB; I – De conformi-
dade com a decisão prolatada em Processo Administrativo de 
Trânsito n.º PSIP 097/11, da 22ª DRP de Canoinhas/SC, Suspen-
der o direito de dirigir veículo automotor a ESMAEL CUJA, porta-
dor da Carteira Nacional de Habilitação registrada sob o nº 
03979720549, pelo período de 02 (dois) meses, contados a partir 
da entrega da habilitação neste setor,  por infração ao art. 244 I do 
CTB, e, seja o infrator, submetido ao curso de reciclagem, confor-
me estabelece o art. 268, II do CTB; I – De conformidade com a 
decisão prolatada em Processo Administrativo de Trânsito n.º 
PSIP 003/12, da 22ª DRP de Canoinhas/SC, Suspender o direito 
de dirigir veículo automotor a EVERTON JOSÉ DOS SANTOS 
DAMASO DA SILVEIRA, portador da Carteira Nacional de Habili-
tação registrada sob o nº 04412979521, pelo período de 01 (um) 
mês, contado a partir da entrega da habilitação neste setor,  por 
infração ao art. 244 I do CTB, e, seja o infrator, submetido ao 
curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 268, II do CTB; 
II– Determinar anotação da penalidade nos prontuários dos con-
dutores, para efeitos dos artigos 159, § 7º, 256, § 3º e 259, após 
decorridos os prazos estabelecidos no art. 290, § único, todos do 
CTB e, III – Comunicar o DENATRAN, conforme exigência do art. 
22, VIII do CTB. 
Registre-se e Publique-se!
Canoinhas, 29 de fevereiro de 2012.
Rui Orestes Kuchnir
Delegado Regional de Polícia – 22ª DRP

ATOS PUNITIVOS –  001/12,  002/12, 003/12,  004/12,  005/12, 
006/12,  007/12,  008/12, 009/12, 010/12, 011/12, 012/12, 
013/12, 014/12, 015/12, 016/12, 017/12, 018/12
O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 22ª CIRCUNSCRI-
ÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: I – De conformidade com a decisão prolatada em 
Processo Administrativo de Trânsito n.ºPSIP 077/11, da 22ª DRP 
de Canoinhas/SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor 
a ADELMO DAMASO DA SILVEIRA, portador da Carteira Nacio-
nal de Habilitação registrada sob o nº 01034535850, pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega da habilitação 
neste setor,  por infração ao art. 165 do CTB, e, seja o infrator, 
submetido ao curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 
268, II do CTB; I – De conformidade com a decisão prolatada em 
Processo Administrativo de Trânsito n.º PSIP 101/11, da 22ª DRP 
de Canoinhas/SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor 
a WANDERLEI DOS SANTOS JACINTO, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação registrada sob nº 02971488178, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega da habili-
tação neste setor, por infração ao art. 165 do CTB, e,  seja o infra-
tor,  submetido a curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 
268, II do CTB; I – De conformidade com a decisão prolatada em 
Processo Administrativo de Trânsito n.º PSIP 094/11, da 22ª DRP 
de Canoinhas/SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor 
a CLAUDIO DE ASSIS IARROCHESKI, portador da Carteira Na-
cional de Habilitação registrada sob o nº 02263852448, pelo perí-
odo de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega da habilita-
ção neste setor,  por infração ao art. 165 do CTB, e, seja o infrator, 
submetido ao curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 
268, II do CTB; I – De conformidade com a decisão prolatada em 
Processo Administrativo de Trânsito n.ºPSIP 009/12, da 22ª DRP 
de Canoinhas/SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor 
a VALDIR MIGUEL MOURA BUENO, portador da Carteira Nacio-
nal de Habilitação registrada sob o nº 03103417130, pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega da habilitação 
neste setor,  por infração ao art. 165 do CTB, e, seja o infrator, 
submetido a curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 268, 
II do CTB; I – De conformidade com a decisão prolatada em Pro-
cesso Administrativo de Trânsito n.º PSIP 006/12, da 22ª DRP de 
Canoinhas/SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor a 
RODRIGO KAUVA, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
registrada sob nº 04073579603, pelo período de 13 (treze) me-
ses, contados a partir da entrega da habilitação neste setor, por 
infração aos arts. 165 e 175 do CTB, e,  seja o infrator,  submetido 
a curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 268, II do CTB; 
I – De conformidade com a decisão prolatada em Processo Admi-
nistrativo de Trânsito n.ºPSIP 092/11, da 22ª DRP de Canoinhas/
SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor a EDENEI 
MARCIO CHUDZINSKI, portador da Carteira Nacional de Habili-
tação registrada sob o nº 03979720549, pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da entrega da habilitação neste setor,  
por infração ao art. 165 do CTB, e, seja o infrator, submetido a 
curso de reciclagem,  conforme estabelece o  art. 268, II  do CTB; 
I – De conformidade com a decisão prolatada em Processo Admi-
nistrativo de Trânsito n.ºPSIP 090/11, da 22ª DRP de Canoinhas/
SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor a JOSÉ 
EVALDO HERBST JUNIOR, portador da Carteira Nacional de Ha-
bilitação registrada sob o nº 03959709436, pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da entrega da habilitação neste 
setor,  por infração ao art. 165 do CTB, e, seja o infrator, submeti-
do a curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 268, II do 
CTB; I – De conformidade com a decisão prolatada em Processo 
Administrativo de Trânsito n.º PSIP 105/11, da 22ª DRP de Canoi-
nhas/SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor a LU-
CIANO DE OLIVEIRA, portador da Carteira Nacional de Habilita-
ção registrada sob o nº 02958456169, pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da entrega da habilitação neste setor,  
por infração ao art. 165 do CTB, e, seja o infrator, submetido ao 
curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 268, II do CTB; I 
– De conformidade com a decisão prolatada em Processo Admi-
nistrativo de Trânsito n.ºPSIP 005/12, da 22ª DRP de Canoinhas/
SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor a MARCOS 
ADRIANO ARAÚJO DOS SANTOS, portador da Carteira Nacio-
nal de Habilitação registrada sob o nº 04502507019, pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega da habilitação 
neste setor,  por infração ao art. 165 do CTB, e, seja o infrator, 
submetido a curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 268, 
II do CTB; I – De conformidade com a decisão prolatada em Pro-
cesso Administrativo de Trânsito n.ºPSIP 004/12, da 22ª DRP de 
Canoinhas/SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor a 
ANGELO GORAL portador da Carteira Nacional de Habilitação 
registrada sob o nº 03657487970, pelo período de 17 (dezessete) 
meses, contados a partir da entrega da habilitação neste setor,  
por infração aos arts. 165, 173 e 175 do CTB, e, seja o infrator, 
submetido a curso de reciclagem, conforme estabelece o art. 268, 
II do CTB; I – De conformidade com a decisão prolatada em Pro-
cesso Administrativo de Trânsito n.ºPSIP 008/12, da 22ª DRP de 
Canoinhas/SC, Suspender o direito de dirigir veículo automotor a 
DAVI PIRES DE LIMA, portador da Carteira Nacional de Habilita-
ção registrada sob o nº 04301282391, pelo período de 12 (doze) 

ATOS PUNITIVOS N. º 019 a 040/11.
O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 26a CIRCUNSCRI-
ÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO, com fundamento na Lei n. º 
9.503, de 23/09/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 
resolução n.º 182/05 do CONTRAN, e ainda, em conformidade 
com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR26 
15/2010 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos 
automotores de PAULO SERGIO DE ALMEIDA BERTELLI por-
tador (a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 00735797402 
pelo prazo de 4 (quatro) mês(es), bem como submetê-lo (a) ao 
curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 261, §1º do refe-
rido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada 
no Processo Administrativo DR26 08/2011 RESOLVE: I – Sus-
pender o direito de conduzir veículos automotores de EDER 
JOSÉ CORADIN portador (a) da Carteira Nacional de Habilita-
ção nº 03752901089  pelo prazo de 12 (doze) mês(es), bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Ar-
tigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto 
no Artigo 261, §1º do referido Diploma Legal; em conformidade 
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118/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de ALCEU COUTO DE OLIVEIRA, portador (a) 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 03591163475, pelo prazo 
de 04 (quatro) meses,  bem como submetê-lo (a) ao curso de 
reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no Artigo 261, §1º do referido Di-
ploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Pro-
cesso Administrativo DR26 175/2011 RESOLVE: I – Suspender 
o direito de conduzir veículos automotores de MOACIR LINS DE 
OLIVEIRA, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 
03016847744, pelo prazo de 04 (quatro) meses, bem como sub-
metê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 
261, §1º do referido Diploma Legal; em conformidade com a de-
cisão prolatada no Processo Administrativo DR26 117/2011 RE-
SOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automoto-
res de VALDEMIR FORTES, portador (a) da Carteira Nacional 
de Habilitação nº 02813729246, pelo prazo de 04 (quatro) me-
ses,  bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos ter-
mos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no Artigo 261, §1º do referido Diploma Legal; em con-
formidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo 
DR26 181/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir 
veículos automotores de SADI BERWIG, portador (a) da Cartei-
ra Nacional de Habilitação nº 02561035344, pelo prazo de 04 
(quatro) meses,bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasilei-
ro, conforme disposto no Artigo 261, §1º do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo DR26 222/2011 RESOLVE: I – Suspender o direi-
to de conduzir veículos automotores de LUIS CARLOS WALTER 
E SILVA, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 
04644929467, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como sub-
metê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 
261, §1º do referido Diploma Legal; em conformidade com a de-
cisão prolatada no Processo Administrativo DR26 168/2011 RE-
SOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automoto-
res de ORVALINO FELIPPI TOME, portador (a) da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 01189623120, pelo prazo de 12 
(doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasilei-
ro, conforme disposto no Artigo 261, §1º do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo DR26 166/2011 RESOLVE: I – Suspender o direi-
to de conduzir veículos automotores de PAULO GLADEMIR 
BRANDO, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 
02054739338, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como sub-
metê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 
261, §1º do referido Diploma Legal; em conformidade com a de-
cisão prolatada no Processo Administrativo DR26 170/2011 RE-
SOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automoto-
res de EVANDRO SIMÃO PIMENTEL, portador (a) da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 01797067133, pelo prazo de 12 
(doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasilei-
ro, conforme disposto no Artigo 261, §1º do referido Diploma 
Legal; II - DETERMINAR a anotação das penalidades nos pron-
tuários dos condutores, para efeitos dos Artigos 159, § 7o, 256, 
§ 3o e 259, após decorridos os prazos estabelecidos no Art. 290, 
parágrafo único, todos do CTB; e III – COMUNICAR o DENA-
TRAN, conforme a exigência do Art. 22, VIII do CTB.
Intimem-se os apenados a entregar suas CNH’s no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, juntando-as posteriormente aos autos.
Registre-se e publique-se.
Campos Novos, 02 de dezembro de 2011.
Thiago Fernando dos Santos Reis
Delegado Regional de Polícia

com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR26 
07/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos 
automotores de MARCIO FELIPE PADILHA portador (a) da Car-
teira Nacional de Habilitação nº 03760119683  pelo prazo de 12 
(doze) mês(es), bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasilei-
ro, conforme disposto no Artigo 261, §1º do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo DR26 05/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito 
de conduzir veículos automotores de ADAIR PACHECO porta-
dor (a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 03785201183  
pelo prazo de 12 (doze) mês(es), bem como submetê-lo (a) ao 
curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 261, §1º do refe-
rido Diploma Legal em conformidade com a decisão prolatada 
no Processo Administrativo DR26 275/2011 RESOLVE: I – Sus-
pender o direito de conduzir veículos automotores de NELSON 
TELES DE ABREU portador (a) da Carteira Nacional de Habilita-
ção nº 02045902390  pelo prazo de 04 (quatro) mês(es), bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Ar-
tigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto 
no Artigo 261, §1º do referido Diploma Legal; em conformidade 
com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR26 
176/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de ELIAS MARTENDAL portador (a) da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 02971536353  pelo prazo de 04 (qua-
tro) mês(es), bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, 
conforme disposto no Artigo 261, §1º do referido Diploma Legal; 
em conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo DR26 130/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de 
conduzir veículos automotores de CARLOS LEONARDO FER-
NANDES DA SILVA portador (a) da Carteira Nacional de Habili-
tação nº 02640996586  pelo prazo de 04 (quatro) mês(es), bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Ar-
tigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto 
no Artigo 261, §1º do referido Diploma Legal; em conformidade 
com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR26 
120/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de DIEGO MANFRON portador (a) da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 03793812930 pelo prazo de 01 (um) 
mês(es), bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos 
termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, confor-
me disposto no Artigo 261, §1º do referido Diploma Legal; em 
conformidade com a decisão prolatada no Processo Administra-
tivo DR26 53/2010 RESOLVE: I – Suspender o direito de condu-
zir veículos automotores de PAULO CEZAR DE LIMA portador 
(a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 01535514180  pelo 
prazo de 04 (quatro) mês(es),, bem como submetê-lo (a) ao cur-
so de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 261, §1º do refe-
rido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada 
no Processo Administrativo DR26 09 e 10/2010 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de MAR-
CIANO LUIZ TORRIANI portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação nº 03483730420  pelo prazo de 05 (cinco) mês(es), 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dispos-
to no Artigo 261, §1º do referido Diploma Legal; em conformida-
de com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR26 
33/2010 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos 
automotores de HENRIQUE CESAR DA SILVA RADEL portador 
(a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 04083827921  pelo 
prazo de 01 (um) mês(es), bem como submetê-lo (a) ao curso de 
reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no Artigo 261, §1º do referido Di-
ploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Pro-
cesso Administrativo DR26 DR26 173/2011 RESOLVE: I – Sus-
pender o direito de conduzir veículos automotores de PEDRO 
DE ANDRADE CARDOSO portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação nº 02129145513  pelo prazo de 12 (doze) mês(es), 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dispos-
to no Artigo 261, §1º do referido Diploma Legal; em conformida-
de com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR26 
165/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de MAURILIO CASTRO CAMPAGNONI, porta-
dor (a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 03195823996, 
pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsi-
to Brasileiro, conforme disposto no Artigo 261, §1º do referido 
Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo DR26 121/2011 RESOLVE: I – Suspen-
der o direito de conduzir veículos automotores de ARI STRIN-
GARI, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 
01741878233, pelo prazo de 04 (quatro) mês(es), bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no 
Artigo 261, §1º do referido Diploma Legal; em conformidade com 
a decisão prolatada no Processo Administrativo DR26 DR26 

Carteira Nacional de Habilitação n° 03958170406-SC,que tra-
mita em seus termos legais,  os Autos dos Processos Adminis-
trativos nº 13692/10  que o mesmo figura  como infrator, incurso 
no Art. 165,  da Lei nº 9.503, 23/09/97; que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, ALEXSANDRO KIST portador da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 03663080756;que tramita em seus 
termos legais , os Autos do Processo Administrativo n° 213/11 
que o mesmo figura como infrator, incurso no Art.218 III B , da 
Lei 9.503, 23/09/97, que instituiu o Código Nacional Brasileiro 
PETERSON ZANKOSKI portador da Carteira Nacional de Ha-
bilitação n°02120933427,que tramita em seus termos legais ,o 
Auto do Processo Administrativo n° 153/10 que o mesmo figura 
como infrator , incurso nos  Art.s 165 da Lei n° 9.503, 23/09/97 
que instituiu o Código Nacional Brasileiro VILMAR PACHECO 
DOS SANTOS portador da Carteira Nacional de Habilitação 
n°03339859410, que tramita em seus termos legais os Autos 
do Processo Administrativo n° 051/11/10, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art.165, da lei nº 9.503,23/09/97, que 
institui o Código Nacional Brasileiro. HENRIQUE CORDEIRO 
portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 04352317784, 
que tramita em seus termos legais os Autos do Processo Admi-
nistrativo n° 111/10, que o mesmo figura como infrator, incurso 
no Art244I, da lei nº 9.503,23/09/97, que institui o Código Nacio-
nal brasileiro. EDSON ROBERTO ALVES portador da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 0342654781, que tramita em seus 
termos legais os Autos do Processo Administrativo n° 06/10/10 
que o mesmo figura como infrator, incurso no Art.165, da lei nº 
9.503,23/09/97,que institui o Código Nacional Brasileiro ANTO-
NIO VANDAIR DA ROCHA  portador da Carteira Nacional de 
Habilitação n°03440960421 que tramita em seus termos legais 
os Autos do Processo Administrativo n° 041/11 que o mesmo 
figura como infrator, incurso no Art.165 da lei nº 9.503,23/09/97, 
que institui o Código Nacional brasileiro. EDSON ALVES 
DE JESUS portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 
03274627903que tramita em seus termos legais os Autos do 
Processo Administrativo n° 123/11 que o mesmo figura como 
infrator, incurso no Art.244I da lei nº 9.503,23/09/97, que insti-
tui o Código Nacional Brasileiro.. E constando dos Autos que 
se encontra em lugar incerto e não sabido, fica, pelo presente 
Edital, NOTIFICADO para, no prazo  de 30(trinta) dias contados 
da publicação deste, comparecer perante esta Autoridade, se-
diada nesta Delegacia Regional de Polícia (10ª Ciretran), sito na 
Rua Anita Garibaldi, 425, Caçador –SC a fim de apresentar sua 
defesa escrita sobre o fato que lhe é imputado. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.
Caçador 13 de março de 2012

Delegado Regional de Polícia
LUIZ ANTONIO PIAZZON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 10a CAÇADOR 
CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições, faz saber a  OSNI JOSE LEAL portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 02722223300-SC, que tra-
mita em seus termos legais,  os Autos do Processo Adminis-
trativo nº 020/11, que o mesmo figura  como infrator, incurso 
no Art. 165 DO CTB  da Lei nº 9.503, 23/09/97; que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, EMERSON MARCOS JUIR por-
tador da Carteira Nacional de Habilitação n°03744584370-SC, 
que tramita em seus termos legais,  os Autos do Processo Admi-
nistrativo nº 238/10, que o mesmo figura  como infrator, incurso 
no Art. 175 ,  da Lei nº 9.503, 23/09/97; que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro ALISON DIEGO DE SOUZA portador da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 04029979546SC, que trami-
ta em seus termos legais,  os Autos do Processo Administrativo 
nº 043/11, que o mesmo figura  como infrator, incurso no Art. 
175 DO CTB ,  da Lei nº 9.503, 23/09/97; que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro  RUBENS DE PAULA portador da 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 10a CAÇADOR CIR-
CUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribui-
ções, faz saber a  VALDIR DOMINGUES DE OLIVEIRA porta-
dor da Carteira Nacional de Habilitação nº 02722223300-SC, que 
tramita em seus termos legais,  os Autos do Processo Administra-
tivo nº 020/11, que o mesmo figura  como infrator, incurso no Art. 
165 DO CTB  da Lei nº 9.503, 23/09/97; que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro, EMERSON MARCOS JUIR portador da 
Carteira Nacional de Habilitação n°03744584370-SC, que tramita 
em seus termos legais,  os Autos do Processo Administrativo nº 
238/10, que o mesmo figura  como infrator, incurso no Art. 175 
,  da Lei nº 9.503, 23/09/97; que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro ALISON DIEGO DE SOUZA portador da Carteira Na-
cional de Habilitação n° 04029979546SC, que tramita em seus 
termos legais,  os Autos do Processo Administrativo nº 043/11, 
que o mesmo figura  como infrator, incurso no Art. 175 DO CTB 
,  da Lei nº 9.503, 23/09/97; que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro  RUBENS DE PAULA portador da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 03958170406-SC,que tramita em seus termos le-
gais,  os Autos dos Processos Administrativos nº 13692/10  que o 
mesmo figura  como infrator, incurso no Art. 165,  da Lei nº 9.503, 
23/09/97; que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, ALE-
XSANDRO KIST portador da Carteira Nacional de Habilitação 
n° 03663080756;que tramita em seus termos legais , os Autos 
do Processo Administrativo n° 213/11 que o mesmo figura como 
infrator, incurso no Art.218 III B , da Lei 9.503, 23/09/97, que ins-
tituiu o Código Nacional Brasileiro PETERSON ZANKOSKI por-
tador da Carteira Nacional de Habilitação n°02120933427,que 
tramita em seus termos legais ,o Auto do Processo Administra-
tivo n° 153/10 que o mesmo figura como infrator , incurso nos  
Art.s 165 da Lei n° 9.503, 23/09/97 que instituiu o Código Na-
cional Brasileiro VILMAR PACHECO DOS SANTOS portador 
da Carteira Nacional de Habilitação n°03339859410, que tramita 
em seus termos legais os Autos do Processo Administrativo n° 
051/11/10, que o mesmo figura como infrator, incurso no Art.165, 
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da lei nº 9.503,23/09/97, que institui o Código Nacional Brasileiro. 
HENRIQUE CORDEIRO portador da Carteira Nacional de Habi-
litação n° 04352317784, que tramita em seus termos legais os 
Autos do Processo Administrativo n° 111/10, que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art244I, da lei nº 9.503,23/09/97, que 
institui o Código Nacional brasileiro. EDSON ROBERTO ALVES 
portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 0342654781, 
que tramita em seus termos legais os Autos do Processo Ad-
ministrativo n° 06/10/10 que o mesmo figura como infrator, in-
curso no Art.165, da lei nº 9.503,23/09/97,que institui o Código 
Nacional Brasileiro ANTONIO VANDAIR DA ROCHA  portador 
da Carteira Nacional de Habilitação n°03440960421 que tramita 
em seus termos legais os Autos do Processo Administrativo n° 
041/11 que o mesmo figura como infrator, incurso no Art.165 da 
lei nº 9.503,23/09/97, que institui o Código Nacional brasileiro. 
EDSON ALVES DE JESUS portador da Carteira Nacional de Ha-
bilitação n° 03274627903que tramita em seus termos legais os 
Autos do Processo Administrativo n° 123/11 que o mesmo figura 
como infrator, incurso no Art.244I da lei nº 9.503,23/09/97, que 
institui o Código Nacional Brasileiro.. E constando dos Autos que 
se encontra em lugar incerto e não sabido, fica, pelo presente 
Edital, NOTIFICADO para, no prazo  de 30(trinta) dias contados 
da publicação deste, comparecer perante esta Autoridade, se-
diada nesta Delegacia Regional de Polícia (10ª Ciretran), sito na 
Rua Anita Garibaldi, 425, Caçador –SC a fim de apresentar sua 
defesa escrita sobre o fato que lhe é imputado. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.
Caçador 13 de março de 2012

Delegado Regional de Polícia
LUIZ ANTONIO PIAZZON

ATO PUNITIVO 05/2012
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS 
DE SEU DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DE BRUSQUE 
com fundamento na Lei nº 9.503, de 23/09/97, que institui o Có-
digo de Trânsito Brasileiro, resolução nº 182/05 do CONTRAN. 
RESOLVE: De Conformidade com a decisão prolatada no Pro-
cesso Administrativo nº 286/2010 Suspender o Direito de condu-
zir veículos automotores de: OSMAR EDLICH, portador (a) da 
CNH nº 01317070914 pelo período de 30 (trinta) dias (contados 
a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de Trânsi-
to Brasileiro, por infringir o artigo 244 IV do referido Diploma 
Legal; De Conformidade com a decisão prolatada no Proces-
so Administrativo nº 277/2010 Suspender o Direito de conduzir 
veículos automotores de: MARLON GIANESINI, portador (a) da 
CNH nº 03907537993 pelo período de 30 (trinta) dias (contados 
a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de Trânsito 
Brasileiro, por infringir o artigo 244 IV do referido Diploma Le-
gal; De Conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo nº 274/2010 Suspender o Direito de conduzir ve-
ículos automotores de: ARLINDO TORRESANI, portador (a) da 
CNH nº 01068334919 pelo período de 30 (trinta) dias (contados 
a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de Trânsito 
Brasileiro, por infringir o artigo 244 IV do referido Diploma Legal; 
De Conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo nº 203/2010 Suspender o Direito de conduzir veícu-
los automotores de: LUCIA PEREIRA DE LIMA, portador (a) da 
CNH nº 04260856860 pelo período de 30 (trinta) dias (contados 
a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de Trânsito 
Brasileiro, por infringir o artigo 244 IV do referido Diploma Legal;
 De Conformidade com a decisão prolatada no Processo Adminis-
trativo nº 557/2009 Suspender o Direito de conduzir veículos auto-
motores de: JOSE VALDERI DE OLIVEIRA, portador (a) da CNH 
nº 03687770006 pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias (contados a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo 
(a) ao curso de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código 
de Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 165 do referido Diplo-
ma Legal; De Conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo nº 238/09 Suspender o Direito de conduzir veícu-
los automotores de: JULIANO GUESSER, portador (a) da CNH nº 
01180758012 pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias (contados a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo 
(a) ao curso de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de 
Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 165 do referido Diploma Le-
gal; De Conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo nº 100/2010 Suspender o Direito de conduzir veículos au-
tomotores de: PAULO SERGIO BERTOLINI, portador (a) da CNH 
nº 03897975501 pelo período de 30 (trinta) dias (contados a partir 
da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do art. 268 II do Código de Trânsito Brasileiro, por 
infringir o artigo 175 do referido Diploma Legal; De Conformidade 
com a decisão prolatada no Processo Administrativo nº 06/2010* 
Suspender o Direito de conduzir veículos automotores de: FLAVIO 

BERNARDES JUNIOR, portador (a) da CNH nº 02371532406 pelo 
período de 60 (sessenta) dias (contados a partir da ciente decisão), 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
art. 268 II do Código de Trânsito Brasileiro, por infringir os artigos 
261§1º do referido Diploma Legal; De Conformidade com a decisão 
prolatada no Processo Administrativo nº 01/2010* Suspender o Di-
reito de conduzir veículos automotores de: VINICIUS CAMPOS DE 
OLIVEIRA, portador (a) da CNH nº 03438401849 pelo período de 
90 (noventa) dias (contados a partir da ciente decisão), bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do art. 268 II do 
Código de Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 261§1º do refe-
rido Diploma Legal; De Conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo nº 05/2010* Suspender o Direito de condu-
zir veículos automotores de: VILSON BREHM, portador (a) da CNH 
nº 03397106843 pelo período de 30 (sessenta) dias (contados a 
partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao curso de 
reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de Trânsito Bra-
sileiro, por infringir o artigo 261§1º do referido Diploma Legal; De 
Conformidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo 
nº 02/2010* Suspender o Direito de conduzir veículos automoto-
res de: IVAN RICARDO VERMOLLEN, portador (a) da CNH nº 
02875574340 pelo período de 30 (trinta) dias (contados a partir da 
ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do art. 268 II do Código de Trânsito Brasileiro, por in-
fringir o artigo 261§1º do referido Diploma Legal; De Conformidade 
com a decisão prolatada no Processo Administrativo nº 09/2010* 
Suspender o Direito de conduzir veículos automotores de: MARLE-
SIO PICOLLI, portador (a) da CNH nº 01858930702 pelo período 
de 30 (trinta) dias (contados a partir da ciente decisão), bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do art. 268 II do 
Código de Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 261§1º do refe-
rido Diploma Legal; De Conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo nº 212/2010 Suspender o Direito de con-
duzir veículos automotores de: DIEGO DE OLIVEIRA, portador (a) 
da CNH nº 04411336713 pelo período de 30 (trinta) dias (contados 
a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao curso de 
reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de Trânsito Brasilei-
ro, por infringir o artigo 175 do referido Diploma Legal;

II – DETERMINAR a anotação da penalidade no prontuário do con-
dutor, para efeitos dos artigos 159, §7º, 256, §3º e 259, após decor-
rido os prazos estabelecidos no artigo 290, parágrafo único, todos 
do CTB; e III – COMUNICAR  o DENATRAN, conforme exigência 
do artigo 22, VIII do CTB. Intime-se o apenado a entregar a sua 
CNH, no prazo de 48 horas, juntando-a posteriormente aos autos.

Registre-se e publique-se

Brusque, 22 de março de 2012.

FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS
DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CÍVIL

pelo período de 30 (trinta) dias (contados a partir da ciente deci-
são), bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos ter-
mos do art. 268 II do Código de Trânsito Brasileiro, por infringir 
o artigo 244 I do referido Diploma Legal;  De Conformidade com 
a decisão prolatada no Processo Administrativo nº 08/2010 Sus-
pender o Direito de conduzir veículos automotores de: MARCIO 
GREIK CARDOSO, portador (a) da CNH nº 03122597267 pelo 
período de 30 (trinta) dias (contados a partir da ciente decisão), 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos 
do art. 268 II do Código de Trânsito Brasileiro, por infringir o ar-
tigo 244 I do referido Diploma Legal;  De Conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo nº 209/2010 Sus-
pender o Direito de conduzir veículos automotores de: LUCIA 
PEREIRA DE LIMA, portador (a) da CNH nº 04260856860 pelo 
período de 30 (trinta) dias (contados a partir da ciente decisão), 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
art. 268 II do Código de Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 
244 I do referido Diploma Legal;  De Conformidade com a deci-
são prolatada no Processo Administrativo nº 216/2010 Suspen-
der o Direito de conduzir veículos automotores de: ALEANDRO 
LORENA DA COSTA, portador (a) da CNH nº 04356474047 pelo 
período de 30 (trina) dias (contados a partir da ciente decisão), 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos 
do art. 268 II do Código de Trânsito Brasileiro, por infringir os 
artigos 244 I do referido Diploma Legal;  De Conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo nº 215/2010 Sus-
pender o Direito de conduzir veículos automotores de: SIDMAR 
BEVILAQUA, portador (a) da CNH nº 04315092603 pelo período 
de 30 (trinta) dias (contados a partir da ciente decisão), bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do art. 
268 II do Código de Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 244 
I do referido Diploma Legal;  De Conformidade com a decisão 
prolatada no Processo Administrativo nº 227/2010 Suspender o 
Direito de conduzir veículos automotores de: WAGNER ALVES 
DA SILVA, portador (a) da CNH nº 03812428790 pelo período de 
30 (trinta) dias (contados a partir da ciente decisão), bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do art. 268 
II do Código de Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 244 I do 
referido Diploma Legal;  De Conformidade com a decisão prola-
tada no Processo Administrativo nº 299/2010 Suspender o Di-
reito de conduzir veículos automotores de: FERNANDO KNIES, 
portador (a) da CNH nº 03573769375 pelo período de 30 (trinta) 
dias (contados a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo 
(a) ao curso de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Códi-
go de Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 244 I do referido 
Diploma Legal;  De Conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo nº 243/2010 Suspender o Direito de 
conduzir veículos automotores de: ELIZEU RIBEIRO, portador 
(a) da CNH nº 04462946018 pelo período de 30 (trinta) dias 
(contados a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) 
ao curso de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de 
Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 244 I do referido Diploma 
Legal; De Conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo nº 300/2010 Suspender o Direito de conduzir veí-
culos automotores de: ANDERSON CONTESINI, portador (a) da 
CNH nº 03831587299 pelo período de 30 (trinta) dias (contados 
a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de Trânsito 
Brasileiro, por infringir o artigo 244 I do referido Diploma Legal; 
De Conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo nº 269/2010 Suspender o Direito de conduzir veículos 
automotores de: LAIONEL CRIATIANO THEISS, portador (a) da 
CNH nº 03251511870 pelo período de 30 (trinta) dias (conta-
dos a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao 
curso de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de 
Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 244 I do referido Diploma 
Legal; De Conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo nº 281/2010 Suspender o Direito de conduzir ve-
ículos automotores de: SEBASTIÃO DA SILVA, portador (a) da 
CNH nº 00931100900 pelo período de 30 (trinta) dias (contados 
a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de Trânsito 
Brasileiro, por infringir o artigo 244 I do referido Diploma Legal; 
De Conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo nº 201/2010 Suspender o Direito de conduzir veículos 
automotores de: AROLDO EDUARDO DE LIMA, portador (a) da 
CNH nº 03862490480 pelo período de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias (contados a partir da ciente decisão), bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do art. 268 II 
do Código de Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 165 do re-
ferido Diploma Legal; De Conformidade com a decisão prolatada 
no Processo Administrativo nº 153/2010 Suspender o Direito de 
conduzir veículos automotores de: ADEMIR LIMA DOS ANJOS, 
portador (a) da CNH nº 03382207379 pelo período de 365 (tre-
zentos e sessenta e cinco) dias (contados a partir da ciente de-
cisão), bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos 
termos do art. 268 II do Código de Trânsito Brasileiro, por infrin-
gir o artigo 165 do referido Diploma Legal; II – DETERMINAR a 
anotação da penalidade no prontuário do condutor, para efeitos 
dos artigos 159, §7º, 256, §3º e 259, após decorrido os prazos 

ATO PUNITIVO 04/2012
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS 
DE SEU DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DE BRUSQUE 
com fundamento na Lei nº 9.503, de 23/09/97, que institui o Có-
digo de Trânsito Brasileiro, resolução nº 182/05 do CONTRAN. 
RESOLVE: De Conformidade com a decisão prolatada no Pro-
cesso Administrativo nº 223/2010 Suspender o Direito de con-
duzir veículos automotores de: MARLON GIANESINI, portador 
(a) da CNH nº 03907537993 pelo período de 30 (trinta) dias 
(contados a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) 
ao curso de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de 
Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 175 do referido Diploma 
Legal; De Conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo nº 224/2010 Suspender o Direito de conduzir ve-
ículos automotores de: EVALDO SILVESTRE LONGEN, porta-
dor (a) da CNH nº 03039426990 pelo período de 30 (trinta) dias 
(contados a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) 
ao curso de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de 
Trânsito Brasileiro, por infringir o artigo 175 do referido Diploma 
Legal; De Conformidade com a decisão prolatada no Proces-
so Administrativo nº 284/2010 Suspender o Direito de conduzir 
veículos automotores de: MARLON GIANESINI, portador (a) da 
CNH nº 03907537993 pelo período de 30 (trinta) dias (contados 
a partir da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do art. 268 II do Código de Trânsito 
Brasileiro, por infringir o artigo 244 I do referido Diploma Legal; 
De Conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo nº 305/2010 Suspender o Direito de conduzir veícu-
los automotores de: LUCIO KOHLER, portador (a) da CNH nº 
02855416481 pelo período de 30 (trinta) dias (contados a partir 
da ciente decisão), bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do art. 268 II do Código de Trânsito Brasileiro, 
por infringir o artigo 244 I do referido Diploma Legal; De Confor-
midade com a decisão prolatada no Processo Administrativo nº 
221/2010 Suspender o Direito de conduzir veículos automotores 
de: JOSE LUIZ TOMASI, portador (a) da CNH nº 02108901138 
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estabelecidos no artigo 290, parágrafo único, todos do CTB; e 
III – COMUNICAR  o DENATRAN, conforme exigência do artigo 
22, VIII do CTB. Intime-se o apenado a entregar a sua CNH, no 
prazo de 48 horas, juntando-a posteriormente aos autos.
Registre-se e publique-se

Brusque, 22 de março de 2012.

FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS
DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CÍVIL

268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dispos-
to no artigo 261, parágrafo 1º do referido Diploma Legal; em con-
formidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo 
DR03 531/10-3 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir 
veículos automotores de JEFFERSON GAMBETA, portador (a) 
da Carteira Nacional de Habilitação n° 03997621657, pelo prazo 
de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido 
Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo DR03 643/10-6 RESOLVE: I – Suspen-
der o direito de conduzir veículos automotores de JEFFERSON 
GAMBETA, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
03997621657, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 729/10-8 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de JEFFERSON DA LUZ, portador (a) da Carteira Nacional 
de Habilitação n° 03887885106, pelo prazo de 01 (um) mês, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no artigo 244, inciso III do referido Diploma Legal; em 
conformidade com a decisão prolatada no Processo Administra-
tivo DR03 717/10-0 RESOLVE: I – Suspender o direito de condu-
zir veículos automotores de JARDEL DE AMARAL, portador (a) 
da Carteira Nacional de Habilitação n° 03634646750, pelo prazo 
de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no artigo 244, incsio I do referido 
Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo DR03 690/10-4 RESOLVE: I – Suspen-
der o direito de conduzir veículos automotores de JULIO CESAR 
LANA, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
01275473998, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como sub-
metê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, 
inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no 
artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 715/10-7 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de JEAN CARLOS BENIGNO, portador (a) da Carteira Na-
cional de Habilitação n° 00992075921, pelo prazo de 01 (um) 
mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos ter-
mos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, 
conforme disposto no artigo 244, inciso II do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo DR03 727/10-5 RESOLVE: I – Suspender o direi-
to de conduzir veículos automotores de JOSIAS DA SILVA, por-
tador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 00098664236, 
pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do 
referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolata-
da no Processo Administrativo DR03 741/10-8 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de GIO-
VANNI LUCINIO MACHADO, portador (a) da Carteira Nacional 
de Habilitação n° 02922769990, pelo prazo de 01 (um) mês, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no artigo 244, inciso I do referido Diploma Legal; em 
conformidade com a decisão prolatada no Processo Administra-
tivo DR03 630/10-1 RESOLVE: I – Suspender o direito de condu-
zir veículos automotores de JULIO SESAR DA SILVA, portador 
(a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 03017684880, pelo 
prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de 
reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 261, parágrafo 
1º do referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão 
prolatada no Processo Administrativo DR03 629/10-3 RESOL-
VE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automotores de 
JOSE GILSON MOLVERSTET, portador (a) da Carteira Nacional 
de Habilitação n° 03028097186, pelo prazo de 01 (um) mês, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no artigo 261, parágrafo 1º do referido Diploma Legal; 
em conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo DR03 631/10-8 RESOLVE: I – Suspender o direito de 
conduzir veículos automotores de JOHNNY JOSE HEUER, por-
tador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 03066984044, 
pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 261, parágrafo 
1º do referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão 
prolatada no Processo Administrativo DR03 685/10-0 RESOL-
VE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automotores de 
JOSE RAIMUNDO APOLINARIO, portador (a) da Carteira Na-
cional de Habilitação n° 01178317493, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos 
termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, 

conforme disposto no artigo 165 do referido Diploma Legal; em 
conformidade com a decisão prolatada no Processo Administra-
tivo DR03 699/10-1 RESOLVE: I – Suspender o direito de condu-
zir veículos automotores de JOSE ANTONIO BONIN FERREI-
RA, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
02274462539, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como sub-
metê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, 
inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no 
artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 702/10-2 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de JOÃO BORGES, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 01964080196, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformi-
dade com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
651/10-9 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de JONATHAN DA SILVA, portador (a) da Car-
teira Nacional de Habilitação n° 03618806903, pelo prazo de 01 
(um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Proces-
so Administrativo DR03 664/10-3 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de LUIS SERGIO DOS 
PASSOS, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
03341002234, pelo prazo de 01 (um) mÊs, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 659/10-0 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de LUCIMAR DE AMORIM, portador (a) da Carteira Nacio-
nal de Habilitação n° 02964050954, pelo prazo de 01 (um) mês, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no artigo 244, incsio I do referido Diploma Legal; em 
conformidade com a decisão prolatada no Processo Administra-
tivo DR03 671/10-0 RESOLVE: I – Suspender o direito de condu-
zir veículos automotores de KARLOS HENRIQUE GUIMARAES, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 01583579665, 
pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do 
referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolata-
da no Processo Administrativo DR03 638/10-2 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de LEAN-
DRO ALVES, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
02749283848, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 674/10-9 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de JOACIR ZUCKI, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 01508675066, pelo prazo de 01 (um) mês, bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Ar-
tigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dis-
posto no artigo 244, inciso I do referido Diploma Legal; em con-
formidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo 
DR03 712/10-8 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir 
veículos automotores de JANDIR DUARTE, portador (a) da Car-
teira Nacional de Habilitação n° 02080972709, pelo prazo de 12 
(doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no artigo 165 do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo DR03 694/10-0 RESOLVE: I – Suspender o direi-
to de conduzir veículos automotores de JACKSON DENZER, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 02397271472, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao 
curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Códi-
go de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 165 do 
referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolata-
da no Processo Administrativo DR03 647/10-1 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de JACK 
HARTMANN, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
03226363289, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 724/10-6 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de ALAN PIERRE SOUZA, portador (a) da Carteira Nacio-
nal de Habilitação n° 04078817315, pelo prazo de 01 (um) mês, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no artigo 244, inciso I do referido Diploma Legal; em 
conformidade com a decisão prolatada no Processo Administra-

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA DO CIDADÃO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2012
ATOS PUNITIVOS Nº 780/2010, 852/2010, 882/2010, 751/2010, 
766/2010, 774/2010, 478/2010, 531/2010, 643/2010, 729/2010, 
717/2010, 690/2010, 715/2010, 727/2010, 741/2010, 630/2010, 
629/2010, 631/2010, 685/2010, 699/2010, 702/2010, 651/2010, 
664/2010, 659/2010, 671/2010, 638/2010, 674/2010, 712/2010, 
694/2010, 647/2010, 724/2010, 812/2010, 821/2010, 396/2010, 
530/2010, 413/2010, 725/2010, 143/2010, 496/2010, 421/2010, 
816/2010, 788/2010, 784/2010, 846/2010, 797/2010, 733/2010, 
804/2010, 832/2010, 819/2010, 815/2010, 908/10-0, 759/2010, 
749/2010, 840/2010, 835/2010, 889/2010, 753/2010, 762/2010, 
769/2010, 765/2010, 787/2010, 789/2010, 863/2010, 877/2010, 
775/200, 854/2010, 848/2010, 911/2010, 827/2010, 786/2010, 
851/2010, 879/2010, 782/2010, 810/2010, 862/2010, 904/2010, 
917/2010, 887/2010, 912/2010, 872/2010, 853/2010, 792/2010, 
767/2010, 857/2010, 866/2010, 809/2010, 738/2010, 718/2010, 
761/2010, 831/2010: O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA 
DE BLUMENAU, com fundamento na Lei nº 9.503, de 23 de Se-
tembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 
Resolução nº 054/98 do CONTRAN, e ainda, em conformidade 
com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
780/10-3 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de ALEXANDRA SILVEIRA, portador (a) da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 03104131776, pelo prazo de 
01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 175 do referido Diploma Legal; 
em conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo DR03 852/10-4 RESOLVE: I – Suspender o direito de 
conduzir veículos automotores de ALEXANDRO ALVES MOREI-
RA, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
02796663655, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 882/10-0 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de ALEXANDRE EMILIO LIESENBERG, portador (a) da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 03910620797, pelo prazo de 
01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Proces-
so Administrativo DR03 751/10-3 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de ALMIR KOENIG, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 03113383722, 
pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 261, parágrafo 
1º do referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão 
prolatada no Processo Administrativo DR03 766/10-0 RESOL-
VE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automotores de 
ANDRE FELIPE IGNACIO, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 02437858945, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformi-
dade com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
774/10-3 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de ARISTIDES JUNIOR CAMARGO, portador 
(a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 01027634966, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 165 do referido 
Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo DR03 478/10-5 RESOLVE: I – Suspen-
der o direito de conduzir veículos automotores de JOSE WIL-
SON KAUDER, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação 
n° 02993306732, pelo prazo de 02 (dois) meses, bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
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tivo DR03 812/10-2 RESOLVE: I – Suspender o direito de condu-
zir veículos automotores de ALEX SCHMITZ, portador (a) da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 04131918296, pelo prazo de 
01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Proces-
so Administrativo DR03 821/10-1 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de ALEXANDER MA-
RIEL BUSARELLO, portador (a) da Carteira Nacional de Habili-
tação n° 02655776647, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dispos-
to no artigo 244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformi-
dade com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
396/10-9 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de MAICON HENRIQUE BRUNS, portador (a) 
da Carteira Nacional de Habilitação n° 03869149960, pelo prazo 
de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no artigo 244, inciso II do referido 
Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo DR03 530/10-7 RESOLVE: I – Suspen-
der o direito de conduzir veículos automotores de MACIEL JOSE 
BUTKE CANDIDO, portador (a) da Carteira Nacional de Habilita-
ção n° 04159020878, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dispos-
to no artigo 244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformi-
dade com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
413/10-0 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de ELOIR SUBTIL DE OLIVEIRA, portador (a) 
da Carteira Nacional de Habilitação n° 01508679694, pelo prazo 
de 04 (quatro) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de 
reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 165 do referido 
Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo DR03 725/10-2 RESOLVE: I – Suspen-
der o direito de conduzir veículos automotores de RICARDO 
SILVA DA CONCEIÇÃO, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 03459141240, pelo prazo de 01 (um) mês, bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Ar-
tigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dis-
posto no artigo 244, inciso V do referido Diploma Legal; em con-
formidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo 
DR03 143/10-3 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir 
veículos automotores de JULIANO SYKORA, portador (a) da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 03462077230, pelo prazo de 
04 (quatro) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de reci-
clagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsi-
to Brasileiro, conforme disposto no artigo 165 do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo DR03 496/10-3 RESOLVE: I – Suspen-
der o direito de conduzir veículos automotores de HENRIQUE 
FRANCISCO CARNEIRO DA CUNHA FILHO, portador (a) da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 03368344760, pelo prazo de 
12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no artigo 165 do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo DR03 421/10-3 RESOLVE: I – Suspender o direi-
to de conduzir veículos automotores de MARIO FONTEL PINTO, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 03629001156, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao 
curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Códi-
go de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 165 do 
referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolata-
da no Processo Administrativo DR03 816/10-8 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de 
ADRIANO SIEWERT, portador (a) da Carteira Nacional de Habi-
litação n° 02748549691, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dispos-
to no artigo 244, incsio I do referido Diploma Legal; em conformi-
dade com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
788/10-4 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de ADILSON WRUCK, portador (a) da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 04169884636, pelo prazo de 01 (um) 
mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos ter-
mos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, 
conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo DR03 784/10-9 RESOLVE: I – Suspender o direi-
to de conduzir veículos automotores de ADILSON GODRI JU-
NIOR, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
04162354540, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 846/10-4 

RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de ADAO GONÇALVES PADILHA, portador (a) da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 03602318523, pelo prazo de 12 
(doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no artigo 165 do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo DR03 797/10-3 RESOLVE: I – Suspender o direi-
to de conduzir veículos automotores de CELIO BRAZ AZEVE-
DO, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
04622796530, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 733/10-5 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de CHRISTIAN RINALDO HANSEN, portador (a) da Car-
teira Nacional de Habilitação n° 03945788281, pelo prazo de 01 
(um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Proces-
so Administrativo DR03 804/10-0 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de CLEBERSON FOR-
TUNATO VIEIRA, portador (a) da Carteira Nacional de Habilita-
ção n° 02413932602, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dispos-
to no artigo 244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformi-
dade com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
832/10-3 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de CLOVIS BERTOTTI, portador (a) da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 00808013832, pelo prazo de 01 (um) 
mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos ter-
mos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, 
conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo DR03 819/10-7 RESOLVE: I – Suspender o direi-
to de conduzir veículos automotores de CRISTIANO KUSTER, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 03489404599, 
pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do 
referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolata-
da no Processo Administrativo DR03 815/10-1 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de 
ADRIANO TOMASONI, portador (a) da Carteira Nacional de Ha-
bilitação n° 03007571588, pelo prazo de 01 (um) mês, bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Ar-
tigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dis-
posto no artigo 244, inciso I do referido Diploma Legal; em con-
formidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo 
DR03 908/10-0 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir 
veículos automotores de AIRTON LUIZ DE SOUZA, portador (a) 
da Carteira Nacional de Habilitação n° 02584613310, pelo prazo 
de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no artigo 261, parágrafo 1º do re-
ferido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada 
no Processo Administrativo DR03 759/10-4 RESOLVE: I – Sus-
pender o direito de conduzir veículos automotores de BENJA-
MIN CARDOSO, portador (a) da Carteira Nacional de Habilita-
ção n° 03994820450, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dispos-
to no artigo 165 do referido Diploma Legalem conformidade com 
a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 749/10-9 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de CARLA FERNANDA WEIS, portador (a) da Carteira Na-
cional de Habilitação n° 03269366848, pelo prazo de 01 (um) 
mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos ter-
mos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, 
conforme disposto no artigo 261, parágrafo 1º do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Proces-
so Administrativo DR03 840/10-6 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de CARLOS HUGO 
PRAUN, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
01034306817, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como sub-
metê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, 
inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no 
artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 835/10-2 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de CELIO BECKER, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 02429827876, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformi-
dade com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
889/10-5 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-

los automotores de CLAUDIA MARIA JUTTEL, portador (a) da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 03094123480, pelo prazo de 
01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 261, parágrafo 1º do referido 
Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo DR03 753/10-6 RESOLVE: I – Suspen-
der o direito de conduzir veículos automotores de CLAUDIO BE-
DUSCHI, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
01569330132, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
261, parágrafo 1º do referido Diploma Legal; em conformidade 
com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
762/10-5 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de AGOSTINHO FRANCISCO SCHMITZ, por-
tador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 03400853405, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao 
curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Códi-
go de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 165 do 
referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolata-
da no Processo Administrativo DR03 769/10-0 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de ADIR 
VOLF, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
02031169796, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como sub-
metê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, 
inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no 
artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 765/10-4 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de ADILSON DADAM, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 01893829790, pelo prazo de 04 (quatro) meses, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformi-
dade com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
787/10-8 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de EDSON DA SILVA, portador (a) da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 01721661965, pelo prazo de 01 (um) 
mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos ter-
mos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, 
conforme disposto no artigo 244, inciso II do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo DR03 789/10-0 RESOLVE: I – Suspender o direi-
to de conduzir veículos automotores de EDNEI MONTIBELER, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 01702859995, 
pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do 
referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolata-
da no Processo Administrativo DR03 863/10-6 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de ED-
GAR PINHEIRO, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação 
n° 02792371001, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como subme-
tê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso 
II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 877/10-7 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de DANIEL MENDES, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 02867039162, pelo prazo de 02 (dois) meses, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no artigo 261, parágrafo 1º do referido Diploma Legal; 
em conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo DR03 775/10-0 RESOLVE: I – Suspender o direito de 
conduzir veículos automotores de DIEGO ALVES DE ANDRA-
DE, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
02284758478, pelo prazo de 04 (quatro) meses, bem como sub-
metê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, 
inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no 
artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 854/10-7 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de IDERALDO PINHEIRO, portador (a) da Carteira Nacio-
nal de Habilitação n° 02943245825, pelo prazo de 01 (um) mês, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no artigo 244, inciso I do referido Diploma Legal; em 
conformidade com a decisão prolatada no Processo Administra-
tivo DR03 848/10-7 RESOLVE: I – Suspender o direito de condu-
zir veículos automotores de DEIVIS DA SILVA, portador (a) da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 04204822317, pelo prazo de 
01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 175 do referido Diploma Legal; 
em conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo DR03 911/10-0 RESOLVE: I – Suspender o direito de 
conduzir veículos automotores de IVAN COSME CARDOSO, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 03136097211, 
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pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 261, parágrafo 
1º do referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão 
prolatada no Processo Administrativo DR03 827/10-0 RESOL-
VE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automotores de 
IVO HASS, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
02984472568, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 786/10-1 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de IVONETE DEMARCHI WANZUITA, portador (a) da Car-
teira Nacional de Habilitação n° 02430145446, pelo prazo de 01 
(um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 244, inciso II do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Proces-
so Administrativo DR03 851/010-8 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de HELTON JOHN AL-
VES PAES, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
03937773961, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 879/10-0 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de FELIPE LOCH DA ROSA, portador (a) da Carteira Na-
cional de Habilitação n° 03592289962, pelo prazo de 01 (um) 
mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos ter-
mos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, 
conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo DR03 782/10-6 RESOLVE: I – Suspender o direi-
to de conduzir veículos automotores de FABIO RAULINO 
SLHORST, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
02661408105, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 810-10-0 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de EVERTON DE OLIVEIRA VETERMEN, portador (a) da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 03583160124, pelo prazo de 
01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Proces-
so Administrativo DR03 862/10-0 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de EVANDRO ROSA, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 03406104500, 
pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do 
referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolata-
da no Processo Administrativo DR03 904/10-4 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de EURI-
DES VIEIRA, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
03135239765, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
261, parágrafo 1º do referido Diploma Legal; em conformidade 
com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
917/10-9 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de ELISEU CORDEIRO, portador (a) da Cartei-
ra Nacional de Habilitação n° 03085142622, pelo prazo de 01 
(um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 03085142622 do referido Di-
ploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Pro-
cesso Administrativo DR03 887/10-2 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de EDUARDO ALLAN 
MORITZ, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
03924719701, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 
244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 912/10-7 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de EDSON MIGUEL TEIXEIRA, portador (a) da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 00721833036, pelo prazo de 01 (um) 
mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos ter-
mos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, 
conforme disposto no artigo 261, parágrafo 1º do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Proces-
so Administrativo DR03 872/10-5 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de EDSON GUERRA, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 04166687908, 
pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso 

de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do 
referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolata-
da no Processo Administrativo DR03 853/10-0 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de DAVI 
LUIZ DE LIMA MARTINS, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 01974775276, pelo prazo de 01 (um) mês, bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Ar-
tigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dis-
posto no artigo 244, inciso I do referido Diploma Legal; em con-
formidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo 
DR03 792/10-1 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir 
veículos automotores de DENIS EDUARDO NUSS, portador (a) 
da Carteira Nacional de Habilitação n° 03045490170, pelo prazo 
de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido 
Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo DR03 767/10-7 RESOLVE: I – Suspen-
der o direito de conduzir veículos automotores de DIEGO BRA-
SIL, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
03944690839, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como sub-
metê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, 
inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no 
artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 857/10-6 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de DIEGO MARCOS DOS SANTOS, portador (a) da Car-
teira Nacional de Habilitação n° 03990114808, pelo prazo de 01 
(um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Proces-
so Administrativo DR03 866/10-5 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de DIEISON FELIPE 
TEIXEIRA DE LIMA, portador (a) da Carteira Nacional de Habili-
tação n° 03670169822, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dispos-
to no artigo 244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformi-
dade com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
809/10-1 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de DORLEI CLAUS ZWICKER, portador (a) da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 02706245927, pelo prazo de 
01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Proces-
so Administrativo DR03 738/10-7 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de DOUGLAS GUI-
LHERME JACINTO, portador (a) da Carteira Nacional de Habili-
tação n° 03901954418, pelo prazo de 01 (um) mês, bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dispos-
to no artigo 244, inciso I do referido Diploma Legal; em conformi-
dade com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
718/10-6 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de DOUGLAS GUILHERME JACINTO, porta-
dor (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 03901954418, 
pelo prazo de 01 (um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do 
referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolata-
da no Processo Administrativo DR03 761/10-9 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de DOU-
GLAS DE ABRANJO, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 03137483753, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformi-
dade com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR03 
831/10-7 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veícu-
los automotores de DOUGLAS WILLBERT, portador (a) da Car-
teira Nacional de Habilitação n° 00800643100, pelo prazo de 01 
(um) mês, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no artigo 244, inciso I do referido Diplo-
ma Legal; II – COMUNICAR o DENATRAN, conforme a exigên-
cia do artigo 22, inciso VIII, do Código de Trânsito Brasileiro. 
Intime-se o apenado a entregar sua Carteira Nacional de Habili-
tação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, juntando-a poste-
riormente aos autos, ou impetrar recurso a JARI Estadual no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

Registre-se e publique-se.

Blumenau, 27 de março de 2012.
RODRIGO EMANUEL MARCHETTI
Delegado Regional de Polícia
Blumenau/SC

ATOS PUNITIVOS N. º 022/12 a 059/12. 
O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 6ª CIRCUNSCRI-
ÇÃO REGIONAL DE TRANSITO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, com fundamento na Lei n. º 9.503, de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, resolução n.º 182/05 
do CONTRAN, e ainda, em conformidade com a decisão pro-
latada no Processo Administrativo n° DR06 14/079 RESOLVE: 
I – Suspender o direito de conduzir veículos automotores 
de GIDEL MACHADO BASILIO, portador (a) da Carteira Na-
cional de Habilitação n° 01408575833, pelo prazo de 04 (qua-
tro) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, 
conforme disposto no Artigo 165 do referido Diploma Legal; 
em conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo n° DR06 58/076 RESOLVE: I – Suspender o direito 
de conduzir veículos automotores de ADAILTON PEREIRA 
DE SOUZA, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
03953544307, pelo prazo de 04 (quatro) meses, bem como sub-
metê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, 
II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 
165 do referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão 
prolatada no Processo Administrativo n° DR06 70/076 RESOL-
VE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automoto-
res de ANTONIO INACIO, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 02825442539, pelo prazo de 04 (quatro) meses, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos 
do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme dis-
posto no Artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformidade 
com a decisão prolatada no Processo Administrativo n° DR06 
134/074 RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veí-
culos automotores de VILMAR RODRIGUES DA ROSA, por-
tador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 02041307436, 
pelo prazo de 04 (quatro) meses, bem como submetê-lo (a) ao 
curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 165 do referi-
do Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada 
no Processo Administrativo n° DR06 217/07-7 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de 
ANTONIO DE OLIVEIRA, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 03227213256, pelo prazo de 04 (quatro) meses, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos 
do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no Artigo 165 do referido Diploma Legal; em confor-
midade com a decisão prolatada no Processo Administrativo n° 
DR06 DETRAN00007377/2011 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de LUCIANO BIT-
TENCOURT, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação 
n° 02342564052, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no 
Artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformidade com 
a decisão prolatada no Processo Administrativo DR06 n° DE-
TRAN00012238/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de 
conduzir veículos automotores de NILSONEI MARTINS, por-
tador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 01769022494, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao 
curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 165 do referi-
do Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada 
no Processo Administrativo DR06 n° DETRAN00012250/2011 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos 
automotores de CLOVIS PEREIRA RABELO portador (a) da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 00874198223 pelo prazo 
de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de re-
ciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no Artigo 165 do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo n° DR06 DETRAN00012260/2011 RESOLVE: 
I – Suspender o direito de conduzir veículos automotores 
de ANTONIO RODRIGUES VITIKOSKI, portador (a) da Cartei-
ra Nacional de Habilitação n° 00934070560, pelo prazo de 12 
(doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasilei-
ro, conforme disposto no Artigo 165 do referido Diploma Legal; 
em conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo n° DR06 DETRAN00012333/2011 RESOLVE: I – Sus-
pender o direito de conduzir veículos automotores de JOSÉ 
PAULO RIBEIRO, portador (a) da Carteira Nacional de Habili-
tação n° 031108324200, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Ar-
tigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto 
no Artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformidade com 
a decisão prolatada no Processo Administrativo n° DR06 DE-
TRAN00012353/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de 
conduzir veículos automotores de VALMIR DE ANDRADE, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 02504675825, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao 
curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 165 do referi-
do Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada 
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no Processo Administrativo n° DR06 DETRAN00012354/2011 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos 
automotores de JOSÉ CARLOS BATISTA, portador (a) da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 02571818723, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de re-
ciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no Artigo 165 do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo n° DR06 DETRAN00012457/2011 RESOLVE: I 
– Suspender o direito de conduzir veículos automotores de 
LUCAS SALVADOR, portador (a) da Carteira Nacional de Ha-
bilitação n° 04319212317, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Ar-
tigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto 
no Artigo 165 do referido Diploma Legal; em 
conformidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo n° 
DR06 DETRAN00012484/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito 
de conduzir veículos automotores de DIONIMAR ANTUNES, por-
tador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 03580528724, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de 
reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no Artigo 165 do referido Diploma Legal; em 
conformidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo n° 
DR06 DETRAN00012518/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito 
de conduzir veículos automotores de LUIZ PIROLA, portador (a) 
da Carteira Nacional de Habilitação n° 00734997212, pelo prazo de 
12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, 
nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, confor-
me disposto no Artigo 165 do referido Diploma Legal; em conformida-
de com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR06 n° 
DETRAN00012523/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de 
conduzir veículos automotores de EDSON GEREMIAS, portador 
(a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 01705126056, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de recicla-
gem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, 
conforme disposto no Artigo 165 do referido Diploma Legal; em con-
formidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo DR06 
n° DETRAN00012524/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de 
conduzir veículos automotores de GUILHERME MAGE ZANET-
TE portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 04394210280 
pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no Artigo 165 do referido Diploma Le-
gal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo Adminis-
trativo n° DR06 DETRAN00002379/2012 RESOLVE: I – Suspender 
o direito de conduzir veículos automotores de ALTAIR VENSON, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 01926323052, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso 
de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito 
Brasileiro, conforme disposto no Artigo 165 do referido Diploma Le-
gal; , em conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo n° DR06 DETRAN00012581/2011 RESOLVE: I – Suspen-
der o direito de conduzir veículos automotores de FREDERICO 
JUNG DA SILVA, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
03551167311, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como submetê-lo 
(a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 165 do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo n° DR06 DETRAN00002089/2012 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de JOSÉ 
ÍRIO GASPAR DA SILVA, portador (a) da Carteira Nacional de Habi-
litação n° 04118246738, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 165 do 
referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo n° DR06 DETRAN00002466/2012 RESOL-
VE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automotores de 
ADRIANO LOPES ALEXANDRE, portador (a) da Carteira Nacional 
de Habilitação n° 02023182645, pelo prazo de 12 (doze) meses, bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 
165 do referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão pro-
latada no Processo Administrativo n° DR06 242/07-1 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de AN-
TONIO JUSTINO, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
0232583,8210, pelo prazo de 01 (um) meses, bem como submetê-lo 
(a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 261 § 1º do referido 
Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Pro-
cesso Administrativo n° DR06 27/08-1 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de FABIANO RONCHI 
FELTRIN, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
02325838210, pelo prazo de 01 (um) meses, bem como submetê-lo 
(a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 261 § 1º do referido 
Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Pro-
cesso Administrativo n° DR06 128/08-2 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de ANTONIO CARLOS 
LEITE, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
02784818303, pelo prazo de 02 (dois) meses, bem como submetê-lo 

(a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 261 § 1º do referido 
Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Pro-
cesso Administrativo n° DR06 DETRAN00011412/2011 RESOLVE: I 
– Suspender o direito de conduzir veículos automotores de RAI-
NOR FORMENTIN, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação 
n° 03963730001, pelo prazo de 01 (um) meses, bem como submetê-
lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 261 § 1º do referi-
do Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Pro-
cesso Administrativo n° DR06 DETRAN00001573/2011 RESOLVE: I 
– Suspender o direito de conduzir veículos automotores de MO-
ACYR SIDNEI GALDINO, portador (a) da Carteira Nacional de Habi-
litação n° 01450115400, pelo prazo de 01 (um) meses, bem como 
submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II 
do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 261 §1º 
do referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada 
no Processo Administrativo n° DR06 DETRAN00000545/2012 RE-
SOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automoto-
res de CARLOS ALBERTO TAVARES, portador (a) da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 03818038742, pelo prazo de 01 (um) me-
ses, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no 
Artigo 261 § 1] do referido Diploma Legal; em conformidade com a 
decisão prolatada no Processo Administrativo DR06 n° DE-
TRAN00000557/2012 RESOLVE: I – Suspender o direito de con-
duzir veículos automotores de ANDERSON EMIDIO PADILHA, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 02190541010, 
pelo prazo de 01 (um) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de 
reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no Artigo 261 § 1º do referido Diploma Legal; 
em conformidade com a decisão prolatada no Processo Administrati-
vo DR06 n° DETRAN00001618/2011 RESOLVE: I – Suspender o 
direito de conduzir veículos automotores de MARIA DE FATIMA 
GUERREIRO portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
04397286004 pelo prazo de 01 (um) meses, bem como submetê-lo 
(a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 244 inciso II do referi-
do Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Pro-
cesso Administrativo n° DR06 DETRAN0000637/2012 RESOLVE: I 
– Suspender o direito de conduzir veículos automotores de 
ADRIANO ANSELMO GHESSI, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 00934070560, pelo prazo de 01 (um) meses, bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 
244 inciso III do referido Diploma Legal; em conformidade com a de-
cisão prolatada no Processo Administrativo n° DR06 DE-
TRAN00011761/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de con-
duzir veículos automotores de RICHARD BRESSAN SOUZA, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 04674795472, 
pelo prazo de 01 (um) meses, bem como submetê-lo (a) ao curso de 
reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasi-
leiro, conforme disposto no Artigo 244 inciso III do referido Diploma 
Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo Admi-
nistrativo n° DR06 DETRAN00011863/2011 RESOLVE: I – Suspen-
der o direito de conduzir veículos automotores de KARIM MA-
CARI SOBRINHO, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação 
n° 02940424909, pelo prazo de 02 (dois) meses, bem como subme-
tê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Códi-
go de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 218 inciso III do 
referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no 
Processo Administrativo n° DR06 DETRAN00001768/2011 RESOL-
VE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automotores de 
ALBERTINA SEVERINA CAMILO, portador (a) da Carteira Nacional 
de Habilitação n° 01063404618, pelo prazo de 02 (dois) meses, bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 
218 inciso III do referido Diploma Legal; em conformidade com a de-

cisão prolatada no Processo Administrativo n° DR06 76/08-2 RE-
SOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automoto-
res de MICHEL ARTUR ZAMPOLI, portador (a) da Carteira Nacional 
de Habilitação n° 03396957517, pelo prazo de 01 (um) meses, bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 
175 do referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão pro-
latada no Processo Administrativo n° DR06 DETRAN0000843/2012 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de MATEUS MOROSO DA SILVA, portador (a) da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 04402673990, pelo prazo de 01 (um) me-
ses, bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no 
Artigo 175 do referido Diploma Legal; em conformidade com a deci-
são prolatada no Processo Administrativo n° DR06 DE-
TRAN00001666/2011 RESOLVE: I – Suspender o direito de con-
duzir veículos automotores de CARLOS ALFREDO VILAIN 
VIEIRA, portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação n° 
04309197227, pelo prazo de 02 (dois) meses, bem como submetê-lo 
(a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 170 do referido Diplo-
ma Legal; em conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo DR06 n° DETRAN00001668/2011 RESOLVE: I – 
Suspender o direito de conduzir veículos automotores de CRIS-
TIANO ALEXANDRE FRIGO, portador (a) da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 02100641403, pelo prazo de 01 (um) meses, bem 
como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do Artigo 
268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no Artigo 
170 do referido Diploma Legal; em conformidade com a decisão pro-
latada no Processo Administrativo DR06 n° DETRAN00001669/2011 
RESOLVE: I – Suspender o direito de conduzir veículos automo-
tores de LUIS CARLOS DE OLIVEIRA portador (a) da Carteira Na-
cional de Habilitação n° 04273838720 pelo prazo de 01 (um) meses, 
bem como submetê-lo (a) ao curso de reciclagem, nos termos do 
Artigo 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, conforme disposto no 
Artigo 170 do referido Diploma Legal; II – Determinar a anotação da 
penalidade no prontuário do condutor (a), para efeito dos Artigos 159, 
§ 7º, 256, § 3º e 259, após decorrido os prazos estabelecidos no Art. 
290, parágrafo único, todos do CTB; e III – Comunicar o DENA-
TRAN, conforme a exigência do Art. 22 VIII do CTB. 
Intime-se o apenado (a) a entregar sua CNH no prazo de 48 
horas, juntando-a posteriormente aos autos, ou impetrar recurso 
junto à JARI no prazo de 30 (trinta) dias. 
Registre-se e publique-se. 
Criciúma, 22 de março de 2012. 
JORGE LUIZ KOCH 
Delegado Regional de Polícia 

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO, CULTURA E ES-
PORTE – SOL - EXTRATO DE TERMO ADITIVO – ESPÉCIE: 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 3697/2011-8 PTEC 
4628/110, “Volvo Ocean Race 2011/2012“. CONTRATANTES: 
O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado de 
Turismo, Cultura e Esporte – SOL, e Associação dos Municípios 
da Região da Foz do Rio Itajaí - AMFRI. CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO PRAZO DO CONTRATO. O prazo de vigência do presente 
Contrato de Apoio Financeiro fi ca prorrogado, mediante acor-
do entre os partícipes, através deste Termo Aditivo, até 30 de 
setembro de 2012. DATA: Florianópolis, 08 de março de 2012. 
SIGNATÁRIOS: José Natal Pereira, pela Secretaria e Ademar 
Felisky, pela entidade.

OMUNICADO
Por termos constatado a existência de empresas terceirizando 
indevidamente publicações no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina, e cobrando por esses serviços valores muito superio-
res aos da nossa tabela, vimos por meio desta alertar a Vossas 
Senhorias que, em momento algum, a Secretaria de Estado da 
Administração autorizou quem quer que seja a intermediar pu-
blicações ou qualquer outro serviço no Diário Oficial. Informa-
mos, ainda, que todos os contatos para este fim devem ser feitos 
diretamente pelo telefone (48) 3239.6061 ou e-mail comercial@
sea.sc.gov.br. .

C
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL - ARARANGUÁ 
Extrato de termo aditivo 
1º termo aditivo ao contrato nº 01/2012
Contratante Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regio-
nal-Araranguá 
Contrato: COMERCIAL MAZZUCO LTDA.
Objeto: Fornecimento de combustíveis e óleos lubrifi cantes para 
Secretaria do Desenvolvimento Regional – Araranguá, para o 
ano de 2012.
CLAÚSULA QUARTA: 
Clausula Quarta: O prazo deste aditivo é de 15 (quinze) dias 
passando o prazo inicial para 106 (cento e seis) dias.
Araranguá, 28 de ,Março de 2012
Responsável pela empresa: BARBARA D. R. MAZZUCO
Responsável pela secretaria: Heriberto Afonso Schmidt 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 0011/2012
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento  
Regional de Caçador -SC.
FORNECEDOR: CASA CONFORTO LTDA. OBJETO: Aqui-
sição E Instalação de Equipamentos de Ar-Condicionado Lote 
II do Pregão Presencial 0009/2012. Valor total do Lote: R$ 
14.780,00 (Quatorze mil, setecentos e oitenta reais). Gilberto 
Amaro Comazzetto, Secretário de Estado do Desenv. Regional, 
e Everton Dalla Chiesa, pela Empresa Contratante.

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 0012/2012
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento  
Regional de Caçador -SC.
FORNECEDOR: TELECAL TEC. INFORMÁTICA LTDA. OB-
JETO: Aquisição E Instalação de Equipamentos de informática, 
Lote I do Pregão Presencial 0009/2012. Valor total do Lote: R$ 
4.630,00 (Quatro mil, seiscentos e trinta reais). Gilberto Amaro 
Comazzetto, Secretário de Estado do Desenv. Regional, e Glaçi 
Apa. Cardoso S. Pereira, pela Empresa Contratante.

ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO – ESPÉ-
CIE: Termo de Contrato nº 2906/2012-8, Publicado no DOE nº 
19.299 de 26/03/2012. 
Onde se lê: PRAZO E VIGÊNCIA: O presente contrato tem iní-
cio a contar da data de 16/12/2012 com vigência de 12 meses. 
Leia-se: PRAZO E VIGÊNCIA: O presente contrato tem início a 
contar da data de 16/03/2012 com vigência de 12 meses. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL – CRICIÚMA
EXTRATO DE QUINTO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CON-
TRATO Nº. 017/2009 – CONCORRÊNCIA Nº. 0003/2009.
Espécie: Quinto Termo aditivo de valor ao contrato n°. 0017/2009 
celebrado entre o ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS DA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL - CRICIÚMA e a EMPRESA ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA.
Objeto do presente termo aditivo: Alterar a cláusula segunda do 
contrato que passa ter a seguinte redação: O preço global men-
sal para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato é de R$ 
18.285,22 (dezoito mil duzentos e oitenta e cinco reais e vinte 

e dois centavos), no período compreendido entre 05/06/2011 à 
31/12/2011. E a partir de 01/01/2012, passa a ter a seguinte re-
dação – O preço global mensal para a prestação dos serviços, 
objeto deste Contrato passa a ser no valor de R$ 20.475,93 (vin-
te mil quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e três cen-
tavos).SIGNATÁRIOS: Luiz Fernando Cardoso pela 21ª SDRe 
Ronaldo Benkendorf pela empresa Orbenk Administração e ser-
viços LtdaCriciúma dia 01 de janeiro de 2012.LUIZ FERNANDO 
CARDOSO - Secretario Regional – 21ª SDR.

PORTARIA Nº 005/2012, de 27 de março de 2012.
AUTORIZAR, no uso de suas atribuições previstas no artigo 7º, 
Inciso I, da Lei Complementar, nº 381 de 07 de maio de 2007, 
a servidora MARINA OLINDA TAGLIARI CALOMENO, matrí-
cula 138.848-7-03, CI 378.398, CNH 02398497454, categoria 
“B”, a conduzir veículos ofi ciais, de propriedade, posse ou de 
responsabilidade da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional de Curitibanos, na ausência de motorista contratado 
para este fi m, desde que seja observada a categoria profi ssional 
para a qual encontra-se habilitada. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, fi cando revogadas as disposições 
em contrário.
PAULO ROBERTO HALLA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional de Curi-
tibanos em exercício

PORTARIA Nº 006/2012, de 27 de março de 2012.
AUTORIZAR, no uso de suas atribuições previstas no artigo 7º, 
Inciso I, da Lei Complementar, nº 381 de 07 de maio de 2007, 
a servidora VILMA NATALINA FONTANA MACIEL, matrícu-
la 144.080-2-01, CI 5.713.720, CNH 01902995884, categoria 
“C”, a conduzir veículos ofi ciais, de propriedade, posse ou de 
responsabilidade da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional de Curitibanos, na ausência de motorista contratado 
para este fi m, desde que seja observada a categoria profi ssional 
para a qual encontra-se habilitada. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, fi cando revogadas as disposições 
em contrário.
PAULO ROBERTO HALLA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional de Curi-
tibanos em exercício

PORTARIA Nº 007/2012, de 27 de março de 2012.
AUTORIZAR, no uso de suas atribuições previstas no artigo 7º, 
Inciso I, da Lei Complementar nº 381 de 07 de maio de 2007, 
a servidora CLEUSA MARIA OLIVO PELLIZZARO, matrícula 
123.706-3-01, CI 240.023, CNH 02497212935, matrícula “AB”, 
a conduzir veículos ofi ciais, de propriedade, posse ou de res-
ponsabilidade da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Re-
gional de Curitibanos, na ausência de motorista contratado para 
este fi m, desde que seja observada a categoria profi ssional para 
a qual encontra-se habilitada. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, fi cando revogadas as disposições em 
contrário.
PAULO ROBERTO HALLA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional de Curi-
tibanos em exercício

PORTARIA Nº 008/2012, de 27 de março de 2012.
AUTORIZAR, no uso de suas atribuições previstas no artigo 7º, 
Inciso I, da Lei Complementar nº 381 de 07 de maio de 2007, 
a servidora MARISA DELLA GIUSTINA PROVESI, matrícu-
la 164.180-8-02, CI 1.620.707, CNH 01552515063, categoria 
“B”, a conduzir veículos ofi ciais, de propriedade, posse ou de 
responsabilidade da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional de Curitibanos, na ausência de motorista contratado 
para este fi m, desde que seja observada a categoria profi ssional 
para a qual encontra-se habilitada. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, fi cando revogadas as disposições 
em contrário.
PAULO ROBERTO HALLA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional de Curi-
tibanos em exercício

desde que seja observada a categoria profi ssional para a qual 
encontra-se habilitado. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, fi cando revogadas as disposições em contrário.
PAULO ROBERTO HALLA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional de Curi-
tibanos em exercício

PORTARIA Nº 010/2012, de 27 de março de 2012.
AUTORIZAR, no uso de suas atribuições previstas no artigo 7º, 
Inciso I, da Lei Complementar, nº 381 de 07 de maio de 2007, 
o servidor JONAS POLETTO DE SOUZA, matrícula 168.938-0-
01, CI 381.433, CNH 01027617206, categoria “AB”, a conduzir 
veículos ofi ciais, de propriedade, posse ou de responsabilida-
de da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional de 
Curitibanos, na ausência de motorista contrataoo para este fi m, 
desde que seja observada a categoria profi ssional para a qual 
encontra-se habilitado. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, fi cando revogadas as disposições em contrário.
PAULO ROBERTO HALLA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional de Curi-
tibanos em exercício

PORTARIA Nº 009/2012, de 27 de março de 2012.
AUTORIZAR, no uso de suas atribuições previstas no artigo 7º, 
Inciso I, da Lei Complementar, nº 381 de 07 de maio de 2007, 
o servidor JORGE MINORU YONEDA, matrícula nº 262.748-5-
04, CI 5.066.161, CNH 02177546345, categoria “AD”, a conduzir 
veículos ofi ciais, de propriedade, posse ou de responsabilida-
de da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional de 
Curitibanos, na ausência de motorista contrataoo para este fi m, 

ESTADO DE SANTA CATARINA SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL- GRANDE FLORIANÓPOLIS
EXTRATO  DE CONVÊNIO N.º 3095/2012-3
CONCEDENTE: Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Regional – Grande Floria-
nópolis. CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Águas Mornas. 
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a participação 
fi nanceira do Estado, visando  a “pavimentação em lajota, dre-
nagem e sinalização da Estrada Geral do Rio Miguel, com exten-
são total de 2.793,796 metros”. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
previsto para vigência deste Convênio será até o dia 31/12/2012, 
a partir da data de sua publicação, em extrato, no Diário Ofi cial 
do Estado, e poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo.. 
VALOR E DOTAÇÃO: O valor do presente Convênio é de R$ 
1.135.704,42 (um milhão cento e trinta e cinco mil, setecentos e 
quatro  reais e quarenta e dois centavos) em acordo ao plano de 
trabalho anexo, correndo a despesas orçamentaria pela Função: 
26; Subfunção: 782; Programa: 0110; Ação: 011126; Item de 
Despesa: 44.40.42.02; Fonte: 661; PARÁGRAFO ÚNICO: Cada 
uma das entidades convenentes participará da importância pre-
vista nesta cláusula com os seguintes valores: A – CONCEDEN-
TE: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). B – CONVENENTE: 
R$ 335.704,42 (trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e qua-
tro reais e quarenta e dois centavos); DATA DE ASSINATURA: 
15/03/2012. Pela SDR – Grande Florianópolis: Dep.Renato Hin-
nig. Pela Prefeitura: Pedro Francisco Garcia.

EXTRATO DE RESCISÃO
TERMO DE RESCISÃO DE CESSÃO DE USO GRATUITO:
Em decorrência da solicitação constante no Ofício n° 39/11 e da 
Informação Jurídica n° 7982/11 da Diretoria de Gestão Patrimo-
nial da SEA, sobre o pedido de doação de imóvel (prédio da Esco-
la Isolada 31 de Março (desativada) em Biguaçu), fi ca rescindido 
o Termo de Cessão de Uso fi rmado em 30 de Março de 2010, 
entre a SDR Grande Florianópolis e a ASSOCIAÇÃO DOS MA-
RICULTORES PROFISSIONAIS DE BIGUAÇU, conforme esta-
belecido na Cláusula Nona do mesmo instrumento.  São José, 26 
de Março. Pela: SDR Gde Fpolis: Renato Luiz Hinnig.

Contrato de Apoio Financeiro nº 2828/2012-2 - Projeto PTEC 
1665/2012, celebrado entre o Governo do Estado de Santa Ca-
tarina, através Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regio-
nal da Grande Florianópolis e o Instituto Lagoa Social. OBJETO: 
“Projeto Pipoca”. A CONTRATANTE transferirá à CONTRA-
TADA, a importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
recursos estes advindos do Fundo Estadual de Incentivo ao 
Turismo -FUNCULTURAL. FONTE: A despesa correrá a conta 
da Função: 13; SubFunção: 392; Projeto: 0660;  Ação: 11707; 
Item de Despesa: 33.50.43  e Fonte: 0662. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses a partir da data de sua publicação, em extrato, no Diá-
rio Ofi cial do Estado. DATA DE ASSINATURA: 28/03/2012. Pela 
SDR – Grande Florianópolis: Renato Luiz Hinnig. Pelo Instituto 
Lagoa Social: Edmilson Carlos Pereira Junior.

Contrato de Apoio Financeiro nº 3089/2012-9   Projeto PTEC 
4203/2012, celebrado entre o Governo do Estado de Santa Ca-
tarina, através Secretaria de Estado de Desenvolvimento Re-
gional da Grande Florianópolis e a Associação Artística e Cultu-
ral Eugênia. OBJETO: “Projeto GRIOT – Ofi cinas de Teatro, 
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Dança, Artesanato e Música, Palestras e Ações Sociais, 
Apresentações de Contadores de História, na Comunidade 
da Coloninha - Fpolis”. A CONTRATANTE transferirá à CON-
TRATADA, a importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
recursos estes advindos do Fundo Estadual de Incentivo ao Tu-
rismo -FUNCULTURAL. FONTE: A despesa correrá a conta da 
Função: 13; SubFunção: 392; Projeto: 0660;  Ação: 11707; Item 
de Despesa: 33.50.43  e Fonte: 0662. VIGÊNCIA: 12 (doze) me-
ses a partir da data de sua publicação, em extrato, no Diário Ofi -
cial do Estado. DATA DE ASSINATURA: 28/03/2012. Pela SDR 
– Grande Florianópolis: Renato Luiz Hinnig. Pela Associação 
Artística e Cultural Eugênia: Nelson Padilha.

Contrato de Apoio Financeiro nº 2932/2012-7 - Projeto PTEC 
2941/2012, celebrado entre o Governo do Estado de Santa Ca-
tarina, através Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regio-
nal da Grande Florianópolis e Associação do Centro Histórico 
São José da Terra Firme. OBJETO: “Concurso Gastronômico 
Sopa de Siri”. A CONTRATANTE transferirá à CONTRATA-
DA, a importância de R$ 30.850,00 (trinta mil, oitocentos e 
cinquenta reais), recursos estes advindos do Fundo Estadual 
de Incentivo ao Turismo -FUNCULTURAL. FONTE: A despesa 
correrá a conta da Função: 13; SubFunção: 392; Projeto: 0660;  
Ação: 11707; Item de Despesa: 33.50.43  e Fonte: 0662. VI-
GÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação, 
em extrato, no Diário Ofi cial do Estado. DATA DE ASSINATU-
RA: 21/03/2012. Pela SDR – Grande Florianópolis: Renato Luiz 
Hinnig. Pela Associação do Centro Histórico São José da Terra 
Firme: José Ricardo Koerich.

PORTARIA N. º 08/2012 SDR - JOINVILLE  -  de 23/03/2012  
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional - Joinville, 
com base na atribuição de competência delegada pelo art. 7º da 
Lei Complementar nr. 381, de 07 de maio de 2007, RESOLVE:
DESIGNAR: CLARICE PORTELLA DE LIMA, matrícula nr. 
161.720-6-01, VANESSA RIBEIRO LAZZARI SERIGHELLI, 
matrícula nr. 361.728-9-01, BEATRIZ HELENA NOGUEIRA 
TURCO, matrícula nr. 346.549.7-03, EDNA VIEIRA, matrícula nr. 
154.913-8-01, ROSANGELA RYCERZ, matrícula nr. 370.197-
2-01 e CLAUDIA COSTA DUTRA, matrícula nr. 180.120-1-01 
como membros da Comissão de Controle Interno, sob presi-
dência do primeiro, que se incumbirá da elaboração dos Rela-
tórios de Controle Interno em conformidade com as disposições 
do Decreto 772 de 18 de janeiro de 2012.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 BRÁULIO CESAR DA ROCHA BARBOSA.
Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional – Joinville

PORTARIA N. º 09/2012 SDR - JOINVILLE -  de 23/03/2012  
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional - Joinville, 
com base na atribuição de competência delegada pelo art. 7º da 
Lei Complementar nr. 381, de 07 de maio de 2007, RESOLVE:
1-DESIGNAR: CIRO PADOAN, matrícula nr. 666.073-8-01, para 
realizar a fi scalização da execução do contrato nr.  29/2009 – 
contratada: ORBENK, contrato nr. 078/2008 – contratada EM-
BRASP e contrato nr.45/2009  – CARRERA LOCADORA DE 
VEÍCULOS em conformidade com a disposição do artigo 67 da 
Lei nr. 8.666/1993.
2-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRÁULIO CESAR DA ROCHA BARBOSA.
Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional – Joinville

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL – JOINVILLE                        
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONVE-
NIO Nº. 17446/2011-7. CONVENENTES: O Estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Regional - SDR - Joinville e a Prefeitura Municipal de Balneário 
Barra do Sul. OBJETO: Transferência de recursos para Pavi-
mentação da Rua Daniel Valdomiro Borges para o Município de 
Balneário Barra do Sul.. CLÁUSULA PRIMEIRA - É revista a 
Cláusula Segunda do referido Convênio, para o fi m de alterar a 
dotação orçamentária, na parte referente a Fonte,  em conformi-
dade com o Decreto Estadual n° 307/2003, a qual passa a ser: 
Fonte: 0661 – Receitas diversas – FUNDOSOCIAL – recursos 
de outras fontes – exercício anterior, conforme DC nº. 457/2012, 
de 23/02/2012, a contar da publicação do extrato do presente 
aditivo no Diário Ofi cial do Estado. CLÁUSULA SEGUNDA - As 
demais disposições do convênio objeto deste ajuste permane-
cem inalteradas e em pleno vigor. DATA: Joinville, 21 de março 
de 2012. SIGNATÁRIOS: Bráulio César da Rocha Barbosa pela 
Secretaria e Antônio Rodrigues pela Prefeitura.

PORTARIA Nº 003/SDR – LAGES de 28/03/2012.
AUTORIZAR, de acordo com a Lei Complementar Estadual nº 
381, de 07 de maio de 2007, o servidor abaixo relacionado, à 
disposição da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regio-
nal - Lages, a conduzir veículos ofi ciais que se encontram sob 
sua responsabilidade:
-- ROSANE DE OLIVEIRA, matrícula nº 668.924-8-01, com 
carteira de habilitação nº 05120208393, categoria B, RG nº 
4.399.031 e CPF nº 005.875.569-19, ocupante do cargo de Ge-
rente de Gestão de Pessoas, Grupo 5, Nível 2, Referência 10, 
nomeada através do Ato n.° 322 de 16/02/2012, DOE n.º 19.275 
de 16/02/2012, na SDR – Lages.

EXTRATO DE CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL – EXTRATO DE CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO  - 
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 3119/2012-4 PARTÍCIPES: O 
Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Regional e a Assoc. Benefi cente Cultu-
ral Voz de Imarui
OBJETO: Festa do Senhor Bom Jesus dos Passos
VALOR DO RECURSO: R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) 
 PRAZO E DA VIGÊNCIA:  31.12.2012.
Data: 23/03/2012
SIGNATÁRIOS: Christiano Lopes de Oliveira, pela Secreta-
ria e João Batista Correa pela Associação  Benefi cente Cul-
tural Voz de Imarui

EXTRATO DE CONTRATO 004/2012    CONTRATANTE: 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional de Qui-
lombo, Rua Conde D`eu n.º 226 Centro Quilombo/SC CNPJ: 
08.832.425/0001-79 CONTRATADO: CELPLAN – Desenvolvi-
mento Profi ssional e Sustentavel LtdaOBJETO: Contratação de 
empresa Especializada para prestação de serviços técnicos de 
supervisão, acompanhamento e revisão do PDR – Plano de De-
senvolvimento Regional da SDR-Quilombo. VALOR: 7.800,00 
DESPESA: Ação 12060 Fonte 0.131 Item Orçamentário 339039 
VIGENCIA: 26/03/2012 à 24/05/2012 Quilombo SC 26 de março 
de 2012.Jaksom Natal Castelli – Secretario SDR Quilombo

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL DE QUILOMBO   EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FOR-
NECIMENTO 04/2012CONTRATANTE: Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Regional de Quilombo, Rua Conde D`eu n.º 
226 Centro Quilombo/SC, CNPJ: 08.832.425/0001-79CONTRA-
TADO: FUSIONTECH INFORMATICA LTDA - ME, Rua Marechal 
Deodoro N° 183 CNPJ: 10.595.867/0001-90OBJETO: Forneci-
mento de Cameras de Monitoramentos e Serviços de Instalção-
VALOR: R$ 6.998,00VIGÊNCIA: 15/03/2012 á 30/03/2012Qui-
lombo SC 15/03/2012Jaksom Natal CastelliSecretário de Estado 
de Desenvolvimento Regional de Quilombo

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE RIO 
DO SUL – Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de obras e servi-
ços 09/2011 - Contratante: SDR de Rio do Sul. Contratada – Sal-
ver construtora e Incorporadora Ltda - CLÁUSULA PRIMEIRA 
– Fica alterada a Cláusula segunda – PRAZO - Fica alterada a 
Cláusula segunda referente ao prazo do contrato inicial que pas-
sa a ter a seguinte redação – Cláusula segunda - O prazo deste 
aditivo é de 60 dias, passando o contrato original para 150 dias. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas 
do Contrato. CLÁUSULA TERCEIRA – Fica eleito o Foro da 
Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para serem 
dirimidas questões originárias de execução do presente. Rio do 
Sul, 26 de janeiro de 2012, Ítalo Goral – Secretário.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE RIO 
DO SUL –  Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de obras e servi-
ços 11/2011 - Contratante: SDR de Rio do Sul. Contratada – Sal-
ver construtora e Incorporadora Ltda - CLÁUSULA PRIMEIRA 
– Fica alterada a Cláusula segunda – PRAZO - Fica alterada a 
Cláusula segunda referente ao prazo do contrato inicial que pas-
sa a ter a seguinte redação – Cláusula segunda - O prazo deste 
aditivo é de 90 dias, passando o contrato original para 150 dias. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas 
do Contrato. CLÁUSULA TERCEIRA – Fica eleito o Foro da 
Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para serem 
dirimidas questões originárias de execução do presente. Rio do 
Sul, 16 de janeiro de 2012, Ítalo Goral – Secretário.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL – RIO DO SUL – Extrato do Termo de Convênio n° 
4.264/2012-1. PARTÍCIPES: Concedente - O Estado de Santa Ca-
tarina, através da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Re-
gional – Rio do Sul, Convenente - Município de Agronômica. OB-
JETO: Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas. PRAZO 
e VIGÊNCIA: O presente Convênio terá seu início a partir da data 
de sua publicação e término em 31 de dezembro de 2012. VALOR 
DOS RECURSOS: O valor global do convênio é de R$ 40.000,00, 
sendo que o CONCEDENTE transferirá ao CONVENENTE, em 
parcela única, o valor global de R$ 30.000,00, conforme Nota de 
Empenho 2012NE000174, correndo as despesas por conta da se-
guinte classifi cação orçamentária: Fonte 0661, Subação 11.095, 
elemento de despesa 44.40.42.02, do Orçamento da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Regional. DATA: Rio do Sul, 28 de 
março de 2012. ITALO GORAL -  Secretário de Estado.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
– RIO DO SUL – Extrato do 5º Termo Aditivo ao Convênio n° 
4.120/2008-3. PARTÍCIPES: Concedente - O Estado de Santa Cata-
rina, através da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional 
– Rio do Sul, Convenente - Município de Rio do Sul. OBJETO: Ficam 
alterados os Parágrafos Primeiro e Segundo da  Cláusula Segunda, 
os quais passarão a vigorar com a seguinte redação: Parágrafo Pri-
meiro – Para Execução do objeto do presente convênio, a Conce-
dente transferirá ao Convenente, em parcelas, o valor global de R$ 
4.089.040,01, correndo as despesas por conta da seguinte classifi -
cação orçamentária. No ano de 2008, o valor de 420.000,00, Fonte 
0261, Projeto-atividade 3015, elemento de despesa 44.40.42.02. 
No ano de 2009, o valor de R$ 1.023.673,00, Fonte 0261, Projeto-
atividade 3015, elemento de despesa 44.40.42.02. No ano de 2010, 
o valor de R$ 1.200.000,00, Fonte 0261, Projeto-atividade 3015, 
elemento de despesa 44.40.42.02. No ano de 2011, o Valor de 
197.791,69, Fonte 0261, Projeto-atividade 11.128, elemento de des-
pesa 44.40.42.02. No ano de 2012, o Valor de 1.247.575,41, Fonte 
0261, Projeto-atividade 11.126, elemento de despesa 44.40.42.02. 
Parágrafo Segundo - Para Execução do objeto do presente convê-
nio, a Convenente aplicará, a título de contrapartida, o valor de R$ 
721.595,16, correndo as despesas por conta de recursos do orça-
mento do município. DATA: Rio do Sul(SC) 28 de março de 2012. 
ITALO GORAL, Secretário de Estado.

Relatório nº 01/2012 – SDR Rio do Sul
O Secretario Regional Ítalo Goral, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no art. 93, § 7º, da Lei nº 9.831/95, 
e art. 19, do Decreto nº 1.127/2008, informa o pagamento das 
despesas relacionadas com o pagamento de diárias no mês 
de Fevereiro de 2012.
Matrícula Nome Qtde Valor R$ Motivo
168733 Ademar Podgaietsky 1 110,00 RS
354820 Alcides Fiamoncini 1 110,00 RS
172378 Artur Fanton 1 100,00 MO
172378 Artur Fanton 1 100,00 MO
172378 Artur Fanton 1/2 50,00 MO
212692 Ernani Schneider 1 110,00 RS
398064 Ítalo Goral 1 340,00 RS
398064 Ítalo Goral 1 340,00 OM
TOTAL  7 ½ R$ 1.260,00
A legenda de motivos poderá ser adaptada às necessidades 
de cada órgão ou entidade.
MO: Motorista/RS: Reunião de Serviço /OM: Outros Motivos

PORTARIA nº 007/2012 - 26/03/2012
A Secretária de Estado do Desenvolvimento Regional de São 
Joaquim, no uso da atribuição conferida pelo art. 7º. da Lei 
Complementar nº. 381 de 07 de maio de 2007 resolve DISPEN-
SAR a servidora CECÍLIA RAQUEL DE SOUZA SILVA matrícula 
194.181-0-01 da Função de Auxiliar (FC-3 código da função - 
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PORTARIA nº 008/2012 - 26/03/2012
A Secretária de Estado do Desenvolvimento Regional de São Joa-
quim, no uso da atribuição conferida pelo art. 7º da Lei Complemen-
tar nº. 381 de 07 de maio de 2007 resolve DESIGNAR a servidora 
KÁTIA LUZIA MADRUGA DE SOUZA matrícula 339.384-4-03 para 
exercer Função de Auxiliar (FC-3 código da função - 226) a contar 
de 01/04/2012. Solange Maria Scortegagna Pagani Secretária de 
Estado do Desenvolvimento Regional – São Joaquim

EXTRATO DE ADITIVO Nº. 03 CONTRATO Nº. 001/2011. Ori-
gem: compras PARTES: Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Regional – São Joaquim e Posto e Combustíveis Nova 
Serrana Ltda Objeto: De prazo, fi ca prorrogado por mais 30 (trin-
ta) dias a partir de 01/04/2012 até 01/05/2012. Local, data e As-
sinaturas: São Joaquim 22 de março 2012. Solange Scortegag-
na Pagani, pela Secretaria, Ademir Jacó Mossi, pela empresa.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
TERMO DE CONVÊNIO nº 02.904/2012-1. PARTÍCIPES: O Estado 
de Santa Catarina, por meio da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Regional de São Lourenço do Oeste/SC (CONCEDENTE) 
e o Município de Galvão/SC (CONVENENTE). OBJETO: O presen-
te convênio tem por objeto a transferência de recursos para Auxílio 
nos serviços contra a estiagem período 2011/2012 para o Município 
de Galvão. VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) repassados pelo Concedente, dispensada a contrapartida 
pelo Convenente. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) correrá por conta do Programa de Tra-
balho: 20.606.0300.0473.011341, Fonte: 0100, Elemento de Despe-
sa: 33.40.41.01, Autorização de Convênio: 0243/2012, Reserva de 
Verba: 2012PE000066, Empenho Global: 2012NE000134. DATA 
DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2012. DATA: 28 de março 
de 2012. SIGNATÁRIOS: Edilso Paulo Ranzan pelo Concedente e 
Atidor Gonçalves da Rocha pelo Convenente.

EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
13242/2011-0 ORIGEM: PARTES: Concedente: Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Regional-SDR/SMOeste. Conve-
nente: Município de Descanso. CLÁUSULA PRIMEIRA – OB-
JETO: Constituem objeto do presente Aditivo o acréscimo da 
Contra partida prestada pelo Convenente que deixa de ser de R$ 
16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais) passando a ser de 
R$ 38.945,00 ( trinta e oito mil, novecentos e quarenta e cinco 
reais) bem ainda, a prorrogação do prazo de vencimento, que dei-
xa de ser 31/05/2012 e passa a ser 31/08/2012.CLÁUSULA SE-
GUNDA: Da manutenção das Demais Cláusulas: Ficam man-
tidas e ratifi cadas as demais cláusulas do Instrumento Originário 
Convênio n. 13. 242/2011-0. DATA E ASSINATURA: São Miguel 
do Oeste, 26 de março de 2012. Signatários: Wilson Trevisan 
pela Concedente e Sadi Inácio Bonamigo pela Convenente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMIS-
SO, REFERENTE AO PROJETO ATIVIDADE 0972.041286002100 
DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL – SÃO MIGUEL DO OESTE, CONVÊNIO Nº 2963/2009-
7, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 18580, CONFORME 
DECRETO ESTADUAL Nº 2.113. de 18 de fevereiro de 2009.

Estagiário CPF Início Valor Lotação
Bruna Garbin 
Manfrin

060.749.819-65 01/03/2012 500,00 GERAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - Contrato nº 
18985/2011-5-Concedente:Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Regional de Seara - Convenente:  Prefeitura Mu-
nicipal de Arvoredo – CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECUR-

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL DE SEARA
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO -Termo do Convênio nº 
4251/2012-0 - PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, por meio 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional de Seara 
e o Município de Seara. OBJETO: O objeto do presente convê-
nio consiste no repasse de recursos fi nanceiros visando aquisi-
ção de móveis e equipamentos para estruturação dos PSF e ESF 
do município.  VALOR DO CONVÊNIO: Total de R$ 144.205,00 
(cento e quarenta quatro mil e duzentos cinco  reais), sendo R$ 
100.000,00 (cem mil reais) a serem repassados pelo Estado em 
parcela única e  R$ 44.205,00 (quarenta e quatro mil e duzentos e 
cinco reais) como contrapartida fi nanceira da Prefeitura Municipal 
de Seara. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:Ação 011090 – Item Orça-
mentário 44.40.42.02, Fonte 0261, sendo R$ 100.000,00 (cem mil 
reais)  empenhados no Orçamento do Estado para 2012, conforme 
Nota de Empenho Global nº 0150, de 27.03.2012. VIGÊNCIA: A 
partir da publicação deste extrato no DOE até 31.12.2012. DATA: 
27.03.2012. SIGNATÁRIOS: Sr. Edemilson Canale, pela Secreta-
ria  e Sra. Laci Grigolo pela Prefeitura.

226) a contar de 01/04/2012. Solange Maria Scortegagna Pa-
gani Secretária de Estado do Desenvolvimento Regional – São 
Joaquim

SOS: Ação:011126 – Fonte 0.661.Todas as demais cláusulas 
e condições do contrato ora aditado, permanecem íntegras e 
inalteradas para todos os efeitos jurídicos e legais. Data:Seara 
28.03.2012. Signatários: Edemilson  Canale – Secretário e  Neu-
ri Meneguzzi –Prefeito. 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL DE SEARA
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO -Termo do Convênio nº  
4250/2012-1 - PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, por 
meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional de 
Seara e o Município de Arvoredo. OBJETO: O objeto do presente 
convênio consiste no repasse de recursos fi nanceiros visando pa-
vimentação Ruas Comunidade de Linha Santa Terezinha e Ruas 
Conjunto Habitacional Solar do Arvoredo-Centro.  VALOR DO 
CONVÊNIO: Total de R$ 141.485,50 (cento e quarenta um mil e 
quatrocentos e oitenta cinco reais e cinqüenta centavos), sendo 
R$  120.000,00 (cento e vinte mil reais) a serem repassados pelo 
Estado em duas parcelas e R$ 21.485,50 (vinte um mil e quatro-
centos e oitenta cinco reais e cinqüenta centavos) como contra-
partida fi nanceira da Prefeitura Municipal de Arvoredo. CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Ação 011126- item Orçamentário 44.40.42.02, 
Fonte 0.661, sendo R$ 120.000,00 (cento e vinte  mil reais)  em-
penhados no Orçamento do Estado para 2012, conforme Nota 
de Empenho Global nº 0151, de 27.03.2012. VIGÊNCIA: A partir 
da publicação deste extrato no DOE até 31.12.2012. DATA: 27 
de março de 2012. SIGNATÁRIOS: Sr. Edemilson Canale, pela 
Secretaria  e Sr. Neuri Meneguzzi pela Prefeitura.

Extrato de Contrato Nº 001/2012- Origem: Carta Convite 
006/2012; Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Regional – Seara; Contratada: Plumo Construtora   Ltda; 
Objeto: Recuperação de parte das instalações elétricas e do 
telhado da EEB Professor Luiz Sanches Bezerra da Trindade do 
Município de Xavantina;  Item Orçamentário: Ação – 5219; FR 
– 0131; Item de Despesa – 4.4.90.51. Valor Total: R$ 10.269,49 
(Dez mil, duzentos e sessenta e nove reais e quarenta e nove 
centavos);  Prazo: 45 dias; Data da Assinatura: 27/03/2012; 
Signatários: Edemilson Canalle pela Secretaria e Demarco An-
tônio Foscarini pela Empresa.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional – Taió
Extrato Portaria Nº. 001/2012 de 26 de março/2012.
DESIGNAR, com base na atribuição de competência delegada 
pelo art. 7º da Lei Complementar nº 381, de 7 de maio de 2007, 
para compor Comissão de recebimento da COMPLEMENTA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIOS DE TERRAPLANAGEN, 
DRENAGEM PLUVIAL, SUPERFICIAL E PROFUNDA, OBRAS 
DE ARTE CORRENTE E DE ARTE ESPECIAL, PAVIMENTA-
ÇÃO ASFALTICA, SINALIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMEN-
TARES DA SC-425, TRECHO COM EXTENSÃO DE 5,06 KM 
ENTRE OS MUNICIPIOS DE MIRIM DOCE E POUSO REDON-
DO. Contrato 00026/2009-SDR TAIO executado pela A Mendes, 
CNPJ: 00.993.058/0001-83 por intermédio da Secretaria de Es-
tado do Desenvolvimento Regional de Taió, os servidores JOSÉ 
ABEL DA SILVA matrícula nº 172.957-8 para exercer a função 
de Presidente; IVAN AMARAL, matrícula nº 199.834-0, para 
exercer a função de membro e JAMES SIEVERDT, matrícula nº 
383.152-3 para exercer a função de Membro.
Hugo Lembeck
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional - Taió

EXTRATO DO CONTRATO DE 
APOIO FINANCEIRO N° 3103/2012-8
 Processo: ER35 370 12-6, PTEC 3290/2012; Contratante: Es-
tado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado do De-
senvolvimento Regional de Timbó, CNPJ 08.860.254/0001-91; 
Contratada: Fundação Municipal de Timbó– Timbó. CNPJ nº 
86.843.596//0001-07; Objeto: “11ª Expofeira de Indaial” median-
te repasse fi nanceiro do SEITEC; Itens Orçamentários: 23094; 
Nota de Empenho no 141, de 22/03/2012; Unidade Orçamentá-
ria: 66001 ; Categoria de Programação: Ação 11703, Fonte 0262; 
Valor total do Contrato:R$ 214.300,00 (duzentos e quatorze mil 
e trezentos reais), sendo R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) pela Contratante e R$ 64.300,00 (sessenta e quatro mil 
e trezentos reais) pela Contratada.. Vigência: até 23/03/2013. 
Signatários: Rogério Raul Theiss pela Contratante e Ivo Benke 
pela Contratada. Timbó/SC,28 de março de 2012.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, REFERENTE AO 
PROJETO ATIVIDADE 33.90.36-07 DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE VIDEIRA, CON-
VÊNIO Nº 04249/2009, CELEBRADO COM A FUNOESC-UNO-
ESC, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 18612, CONFORME 
DECRETO ESTADUAL Nº 2.113. de 18 de fevereiro de 2009.

Estagiário CPF TC.Nº Início Valor Lotaç.
Rosane 
Sestrem

721.399.
869-20

001/12 26/03/
2012

500,00 Gerência de 
Educação.

PORTARIA   N.º  097  -   de  27/03/2012
DELEGAR, competência ao Consultor Executivo DAGOBERTO 
ARNS, matrícula n.º 367.679-0, para assinar pelo Presidente de 
Infraestrutura, durante o período de 05 à 20.04.2012.
Eng.º Paulo Roberto Meller  
Presidente 

EXTRATO DE TERMO DE PROTOCOLO DE ADESÃO – ESPÉ-
CIE: Termo de Protocolo de Adesão n° 069/2012. PARTÍCIPES: A 
Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Esta-
do de Santa Catarina – AGESAN e o Município de Nova Veneza. 
OBJETO: Delegação pelo Município à AGESAN, das questões 
afetas a regulação dos serviços públicos de saneamento básico 
municipal. VIGÊNCIA: O presente Termo de Protocolo de Adesão 
tem vigência a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Estado de Santa Catarina, pelo prazo de 02 (dois) anos, ad-
mitida sua prorrogação por meio de termos aditivos. DATA: Flo-
rianópolis, 23 de fevereiro de 2012. SIGNATÁRIOS: Sérgio José 
Grando, pela AGESAN e Rogério José Frigo, pelo Município.

EXTRATO DE TERMO DE PROTOCOLO DE ADESÃO – ESPÉ-
CIE: Termo de Protocolo de Adesão n° 070/2012. PARTÍCIPES: 
A Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Es-
tado de Santa Catarina – AGESAN e o Município de Paial. OBJE-
TO: Delegação pelo Município à AGESAN, das questões afetas a 
regulação dos serviços públicos de saneamento básico municipal. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Protocolo de Adesão tem vigên-
cia a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado 
de Santa Catarina, pelo prazo de 02 (dois) anos, admitida sua 
prorrogação por meio de termos aditivos. DATA: Florianópolis, 
28 de março de 2012. SIGNATÁRIOS: Sérgio José Grando, pela 
AGESAN e Aldair Antônio Rigo, pelo Município.
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PORTARIA N.º 004/2012 -  O PRESIDENTE DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS – DETER, tendo 
em vista o que dispõe a Lei Complementar 381 de 07/05/2007, 
combinado com o Decreto nº 14 de 23/01/95, R E S O L V E: DE-
SIGNAR, o Servidor  JOSÉ VIDAL RAMOS, matrícula 221705-
8, ocupante do cargo de Gerente de Administração, Finanças 
e Contabilidade, para na qualidade de Ordenador Secundário, 
assinar os empenhos, ordens bancárias e demais documentos 
fi nanceiros e contábeis desta autarquia,  juntamente com o  Pre-
sidente. Florianópolis, 28 de março de 2012. Neri Francisco Gar-
cia - Presidente em exercício

mento do usuário. Art. 14. Será considerado inativo o cartão 
eletrônico que não for utilizado por um período superior a um 
ano, devendo o Administrador do SBE, mediante solicitação do 
usuário, providenciar o seu desbloqueio, se o cartão contiver 
créditos. Art. 15. O usuário deverá comunicar ao Administrador 
do SBE sobre a danifi cação ou o extravio do cartão eletrônico 
para seu bloqueio ou restrição de uso, devendo ser recuperados 
os créditos nele existentes no prazo de dois dias úteis após o 
efetivo bloqueio do cartão. § 1º O bloqueio do cartão produzirá 
efeito somente após a atualização do sistema que deverá ocor-
rer até às 24h do dia em que for inserido na lista de cartões com 
restrição; § 2º Será creditado na próxima via do cartão, os crédi-
tos no valor do saldo apurado após o processamento do movi-
mento do dia anterior, fi cando isento o Administrador do SBE da 
restituição dos créditos utilizados até às 24h do dia em que se 
deu o bloqueio do cartão. § 3º O cartão desbloqueado somente 
poderá ser apresentado nos validadores após a atualização do 
sistema que se completa até às 24h do dia do desbloqueio. § 4º 
A emissão de segunda via por mau uso, perda ou avaria, acarre-
tará a cobrança de taxa administrativa equivalente a três vezes 
a tarifa vigente do menor patamar do Sistema. § 5º O Adminis-
trador do SBE providenciará a imediata substituição do cartão, 
no caso de desgaste natural pelo uso, sem ônus para o usuário. 
Art. 16. O relatório de uso do cartão eletrônico deverá demons-
trar, separadamente, os créditos e débitos para cada tipo de uti-
lização a que se destinar. Art. 17. Nenhum cartão eletrônico 
poderá conter saldo superior ao valor correspondente a duzen-
tas e sessenta e cinco tarifas do menor patamar da Região Me-
tropolitana Carbonífera. Art. 18. O Administrador do SBE ou 
Operadora poderão comercializar propaganda e publicidade no 
cartão eletrônico, com o objetivo de reduzir seu custo para o 
usuário. Art. 19. No caso de devolução defi nitiva do cartão ele-
trônico, o usuário terá direito ao recebimento dos créditos não 
utilizados, podendo o Administrador do SBE reter até cinco por 
cento do valor existente, na forma do § 3º do art. 740 do Código 
Civil. Art. 20. É expressamente proibido ao Administrador do 
SBE disponibilizar a terceiros o banco de dados dos usuários 
mantido em seu poder, responsabilizando-se pelos danos decor-
rentes do mau uso das informações contidas no Sistema. Art. 
21. Para a fi scalização da integridade dos dados do SBE, o Ges-
tor do Sistema poderá acessar e realizar auditoria nas fontes do 
sistema de informatização, exceto nas que estejam legalmente 
protegidas pelo direito de criação e de propriedade do fornece-
dor do programa. Parágrafo único. O Administrador do SBE 
será obrigado a disponibilizar ao Gestor do Sistema todas as 
informações exigidas na legislação vigente, bem como aquelas 
previstas e determinadas em norma complementar. CAPÍTULO 
III -  DOS CARTÕES ELETRÔNICOS - SEÇÃO I - DAS CONDI-
ÇÕES GERAIS E DAS MODALIDADES. Art. 22. O sistema de 
bilhetagem eletrônica deverá contemplar a comercialização e/ou 
fornecimento das seguintes modalidades de cartões:I – CIDA-
DÃO. II – VALE TRANSPORTE. III – TURISTA. IV – ESTUDAN-
TE. V – PROFESSOR. VI – IDOSO. VII – ESPECIAL. VIII – 
OPERADOR. IX – FRETAMENTO.Art. 23. O Gestor do Sistema 
poderá autorizar a emissão de outras modalidades de passa-
gens antecipadas, mediante o uso de cartão eletrônico, desde 
que não impliquem em benefício tarifário.SEÇÃO II-DO CAR-
TÃO CIDADÃO.Art. 24. O Cartão Cidadão, fornecido mediante 
prévio cadastramento do usuário, permite a carga de créditos de 
tarifa comum, através do pagamento antecipado do valor das 
respectivas passagens. Art. 25. Os créditos do Cartão Cidadão 
poderão ser utilizados por terceiros, fi cando, contudo, o seu titu-
lar responsável pelas irregularidades ocorridas.Art. 26. Para o 
cadastramento no Sistema o usuário ou seu representante de-
verá preencher fi cha cadastral, apresentando Carteira de Identi-
dade ou CPF. Art. 27. A venda inicial será no valor mínimo de 
dez passagens do menor patamar do Sistema Intermunicipal de 
Transporte da Região Metropolitana Carbonífera - SIT/RMC. § 
1º As vendas subsequentes serão de no mínimo cinco passa-
gens da menor tarifa do Sistema. § 2º Os valores dos créditos 
adquiridos serão disponibilizados nos cartões eletrônicos no ato 
de sua aquisição quando adquiridas nos postos de venda, ou 
mediante recarga embarcada no prazo de dois dias úteis conta-
dos da confi rmação do crédito, quando a compra for efetuada 
através de cheque ou boleto bancário pela Internet. SEÇÃO III 
- DO CARTÃO VALE-TRANSPORTE - Art. 28. O Cartão Vale-
Transporte, fornecido mediante prévio cadastramento, permite 
ao empregador a carga de créditos de tarifa comum dos serviços 
que satisfaçam as necessidades de transporte de seus empre-
gados no trajeto residência-trabalho e vice-versa, através do 
pagamento antecipado do valor das respectivas passagens. Pa-
rágrafo Único. O Administrador do SBE e os empregadores in-
teressados deverão observar as disposições da Lei Federal nº 
7.418, de 16 de dezembro de 1985, bem como as alterações 
promovidas pelas Leis nºs 7.619, de 30 de setembro de 1987 e 
7.855, de 24 de outubro de 1989 e da Medida Provisória nº 
2.165-36, de 23 de agosto de 2001, com força de Lei, em razão 
do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 
2001, da Lei Estadual nº 7.975, de 29 de junho de 1990, e de-
mais leis dos municípios da Região Metropolitana Carbonífera 

franqueados os benefícios previstos em Lei e registrados os va-
lores e demais informações necessárias à operacionalização do 
Sistema;VI – SIT/RMC: Sistema Intermunicipal de Transporte da 
Região Metropolitana Carbonífera, composto pelo conjunto das 
operadoras e das linhas de transporte rodoviário intermunicipal 
de passageiros classifi cadas como Serviço Urbano da Região 
Metropolitana Carbonífera.Parágrafo único.  A operadora pode-
rá desempenhar a função de Administrador do SBE enquanto 
compor sozinha o sistema de bilhetagem eletrônica da região e 
esta condição será autorizada na mesma Resolução que apro-
var a implantação do respectivo sistema. CAPÍTULO II - DO 
SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÔNICA - SEÇÃO I - DA 
AUTORIZAÇÃO PARA A IMPLANTAÇÃO. Art. 4º A autorização 
para implantação e utilização do sistema eletrônico de que trata 
esta Resolução somente será emitida à Operadora se o método 
proposto, além de observar às especifi cações constantes no 
Anexo Único desta Resolução, garantir: I - ao Órgão Gestor do 
Sistema, o pleno acesso às informações e dados estatísticos da 
movimentação de passageiros e da operação dos serviços, me-
diante a disponibilização do banco de dados;II – ao usuário, agi-
lidade operacional e garantia de utilização dos créditos adquiri-
dos.§ 1º A Operadora deverá requerer autorização do Gestor do 
Sistema para a implantação do sistema de bilhetagem eletrôni-
ca, apresentando o correspondente projeto e o caderno de es-
pecifi cações técnicas que pretende utilizar no processo de aqui-
sição e/ou sua atualização.§ 2º A operadora deverá incluir no 
pedido de autorização para implantar a bilhetagem eletrônica, 
declaração expressa de aceitação e submissão aos termos e 
preceitos desta Resolução.§ 3º A aprovação do projeto e do ca-
derno de especifi cações técnicas pelo Gestor do Sistema não 
garante a autorização do sistema de bilhetagem eletrônica, se 
implantado em desconformidade com a proposta previamente 
apresentada. Art. 5º - O sistema de bilhetagem eletrônica deve-
rá ter recursos técnicos para propiciar compatibilidade com os 
sistemas municipais de transporte da região. SEÇÃO II - DA 
COMERCIALIZAÇÃO E DO REGIME TARIFÁRIO. Art. 6º A co-
mercialização dos créditos e o fornecimento dos cartões serão 
realizados pelo Administrador do SBE. § 1º As empresas opera-
doras serão solidariamente responsáveis pelos danos que o Ad-
ministrador do SBE causar a terceiros.§ 2º Aplica-se ao Adminis-
trador do SBE, no que couber, as disposições da Lei n. 5.684, de 
09 de maio de 1980, do Decreto n. 12.601, de 06 de novembro 
de 1980 e demais legislações subseqüentes.§ 3º As relações 
entre as operadoras e o Administrador do SBE  serão reguladas 
pelas disposições do Código Civil, eximindo-se o Estado de 
qualquer responsabilidade pelos fatos jurídicos advindos deste 
ajuste.Art. 7º Compete ao Administrador do SBE ou às operado-
ras, quando for o caso:I – disponibilizar instalações adequadas 
para o atendimento do público usuário;II – comercializar e con-
trolar a venda de passagens antecipadas e os créditos nos 
cartões;III – elaborar e manter o cadastro de usuários, especial-
mente daqueles que gozem de benefícios tarifários (descontos e 
isenções);IV – controlar a movimentação de passageiros nas 
linhas;V – registrar as freqüências das linhas e viagens;VI – emi-
tir cartão eletrônico na forma estabelecida nesta Resolução;VII 
– disponibilizar, diariamente, ao Gestor do Sistema as informa-
ções relativas à movimentação de usuários e à operação dos 
serviços mediante acesso direto ao Banco de Dados; VIII – pro-
ceder ao rateio, quando for o caso, de eventuais receitas auferi-
das pelo Sistema na proporção da receita devida a cada uma 
das empresas Operadoras; Art. 8º Na comercialização dos ser-
viços e no fornecimento dos cartões através do SBE serão ob-
servados os preços estabelecidos pelo Gestor do Sistema e as 
normas legais referentes a cada uma das categorias de usuários 
de que trata o art. 22.Art. 9º Os valores das tarifas poderão ser 
estabelecidos de forma diferenciada pelo Gestor do Sistema 
como forma de incentivar o uso do cartão eletrônico, propiciar o 
aumento da segurança e garantir maior agilidade operacional. § 
1º O crédito no cartão eletrônico será feito com base no valor da 
tarifa resultante do cálculo tarifário, denominada Tarifa Comum, 
devendo a quantidade de acessos ao sistema de transporte, 
deslocamentos ou viagens ser preservada, na forma prevista 
neste regulamento. § 2º O pagamento sem o uso do cartão ele-
trônico será realizado em dinheiro, diretamente ao preposto, no 
valor da Tarifa Embarcada defi nida pelo Gestor do Sistema. Art. 
10. As operadoras e o Administrador do SBE deverão observar 
na comercialização dos créditos, no cadastramento e forneci-
mento dos cartões, além das exigências da legislação específi ca 
de cada categoria de usuário, as leis relacionadas com o atendi-
mento ao público e, especialmente, as exigências relativas à 
questão da fi la e ao tempo máximo de atendimento. Art. 11. O 
SBE, em caso de reajuste tarifário, deverá garantir a quantidade 
de acessos adquiridos para o sistema de transporte, viagens ou 
deslocamentos antes da vigência do novo preço pelo prazo de 
sessenta dias.Art. 12. Findo o prazo previsto no artigo anterior, 
o usuário continuará titular dos valores que estejam depositados 
nos cartões, cuja utilização passará a ser livre para os novos 
valores tarifários. Art. 13. O 1º cartão eletrônico será fornecido 
sem ônus pelo Administrador do SBE, mediante comodato, na 
forma do art. 579 a 585 do Código Civil, após prévio cadastra-

DETER
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS

RESOLUÇÃO Nº 02/2012

Regulamenta e estabelece as exigências e especifi cações míni-
mas a serem observadas pelas operadoras na implantação de 
sistema de bilhetagem eletrônica para as linhas intermunicipais 
classifi cadas como Serviço Urbano na Região Metropolitana 
Carbonífera e dá outras providências.O Presidente do CONSE-
LHO ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO DE TRANS-
PORTES E TERMINAIS – DETER, faz saber que o Conselho, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do artigo 4º do 
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 4.830, de 24 de 
maio de 2002, considerando os termos do Parágrafo único do 
art. 36, o § 2º do art. 40 e o art. 137 do Decreto nº 12.601, de 06 
de novembro de 1980, e de acordo com o deliberado na 02ª  
Reunião Ordinária do Conselho Administrativo, realizada no dia 
28 de março de 2012, RESOLVE:CAPITULO I-DAS CONDI-
ÇÕES GERAIS, OBJETIVOS E DEFINIÇÕES.Art. 1º Respeita-
das as disposições desta Resolução, o DETER poderá autorizar 
a venda de passagem por meio eletrônico nas linhas de trans-
porte rodoviário intermunicipal de passageiros classifi cados 
como Serviço Urbano operadas na Região Metropolitana Carbo-
nífera, através da implantação de Sistema de Bilhetagem Eletrô-
nica (SBE).§ 1º O Sistema de Bilhetagem Eletrônica do Trans-
porte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros da Região 
Metropolitana Carbonífera – SBE/RMC será composto do con-
junto de equipamentos adquiridos pelas operadoras do transpor-
te rodoviário intermunicipal de passageiros.§ 2º O SBE/RMC 
será disciplinado por este Regulamento, bem como pelas de-
mais leis, decretos e atos normativos expedidos pelo Poder Pú-
blico para a administração do sistema desde que não sejam 
confl itantes.Art. 2º O Sistema de Bilhetagem Eletrônica tem 
como objetivo:I - aumentar a segurança do sistema de transpor-
te, mediante a retirada do numerário ou passes atualmente utili-
zados a bordo do veículo;II – proporcionar maior conforto e agi-
lidade no embarque de passageiro reduzindo os tempos de 
viagem;III – assegurar ao usuário a restituição dos valores de 
seus créditos em caso de perda, extravio, roubo ou furto, obser-
vadas as regras do artigo 15 desta Resolução;IV – assegurar 
tratamento igualitário para todos os usuários que possuam car-
tão eletrônico, isentos ou não do pagamento da tarifa;V – garan-
tir o cadastramento dos usuários, inclusive dos que gozam de 
benefícios tarifários e o controle de sua movimentação no siste-
ma de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros da 
Região Metropolitana Carbonífera;VI – permitir o controle auto-
matizado da demanda e da receita auferida pelas empresas na 
operação do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal 
de Passageiros da Região Metropolitana Carbonífera;VII – pro-
ceder ao controle das informações operacionais do sistema de 
transporte;VIII – fornecer o controle das gratuidades ou dos be-
nefi ciários de descontos do sistema;IX – controlar o rateio de 
eventuais receitas auferidas pelo Sistema na proporção da re-
ceita devida a cada uma das operadoras.Art. 3º Para fi ns desta 
Resolução e de acordo com o disposto na atual legislação, con-
sidera-se:I – Gestor do Sistema: o Departamento de Transpor-
tes e Terminais - DETER, autarquia estadual do Governo de 
Santa Catarina responsável pela gestão do serviço público de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado 
de Santa Catarina;II – Operadoras: Empresa concessionária, 
permissionária ou autorizatária do serviço público de transporte 
rodoviário intermunicipal de passageiros, classifi cados como 
serviço urbano, delegados pelo Estado de Santa Catarina, sob a 
gerência do Gestor do Sistema;III – Administrador do SBE: En-
tidade, consórcio ou associação que congrega as concessioná-
rias formalmente instituída ou contratada para gerir o Sistema de 
Bilhetagem Eletrônica;IV – Sistema de Bilhetagem Eletrônica 
(SBE): Sistema informatizado de comercialização e controle 
operacional do transporte a ser implantado pelas empresas 
Operadoras;V – Cartão Eletrônico: Mídia eletrônica onde são 
armazenados os créditos para pagamento da tarifa do sistema, 
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que, eventualmente, disponham sobre a concessão do vale-
transporte aos seus servidores. Art. 29. O empregador efetuará 
seu cadastramento no Sistema mediante preenchimento de for-
mulário fornecido pelo Administrador do SBE ou pela operadora, 
providenciando também o cadastramento de seus empregados, 
através de relação com a qualificação individualizada e o ende-
reço de residência. Parágrafo único. Os cartões eletrônicos 
serão fornecidos em comodato ao empregador, na forma esta-
belecida no art. 13. Art. 30. O cartão eletrônico Vale-Transporte 
identificará o nome do empregado e somente será transferido 
para outro, mediante solicitação do empregador. Art. 31. Os cré-
ditos adquiridos estarão disponíveis para uso no sistema, nos 
seguintes prazos e da seguinte forma: I – imediatamente, nas 
aquisições feitas nos postos de venda e na modalidade de “re-
carga direta”; II – em até 01 (um) dia útil, através da “recarga 
embarcada” nos validadores dos ônibus ou bloqueios, nas aqui-
sições feitas em lotes, com pagamento mediante cheque, di-
nheiro ou depósito disponível com liberação confirmada dos va-
lores até as 16h30min; III – em até 02 (dois) dias úteis, através 
da recarga embarcada, nas aquisições feitas em lotes, através 
da internet ou com emissão de boletos bancários, ou ainda, atra-
vés de cheque com prazo superior a 12 (doze) horas para com-
pensação, ou dependendo do caso, após a confirmação da libe-
ração dos valores. Parágrafo único. Não ocorrendo a recarga 
embarcada no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, os créditos esta-
rão disponíveis para uso do empregador, observadas as disposi-
ções do art. 19. SEÇÃO IV - DO CARTÃO TURISTA - Art. 32. O 
Cartão Turista permite ao usuário visitante ou eventual, median-
te pagamento antecipado, a carga e recarga de créditos de tarifa 
comum dos serviços que pretender utilizar, sem a necessidade 
de cadastramento e identificação do usuário. Parágrafo único. 
O cartão eletrônico será emitido mediante o pagamento mínimo 
de seis vezes o valor da tarifa comum do menor patamar do 
sistema, passando à propriedade do usuário. Art. 33. Os crédi-
tos serão carregados no cartão eletrônico no ato de sua aquisi-
ção. Parágrafo único. O Administrador do SBE poderá recom-
prar o cartão eletrônico com deságio não superior a cinco por 
cento do valor pago pelo usuário. SEÇÃO V - DO CARTÃO ES-
TUDANTE - Art. 34. O Cartão Estudante permite ao aluno regu-
larmente matriculado no ensino fundamental, médio, técnico e 
educação superior a carga de crédito de tarifa comum com o 
desconto legal em vigência da linha ou conjunto de linhas do 
patamar tarifário que satisfaçam as suas necessidades de trans-
porte no trajeto residência-escola-residência, somente durante o 
período letivo, através do pagamento antecipado do valor das 
respectivas passagens. § 1º O aluno terá direito à aquisição de 
no máximo 50 (cinquenta) passagens por mês, ou em número 
proporcional nos meses em que ocorrer recesso escolar, sendo 
de responsabilidade dos estabelecimentos de ensino credencia-
dos comunicar o início, término e as possíveis variações no ca-
lendário escolar. § 2º O SBE poderá bloquear a utilização dos 
créditos fora do itinerário, dos dias e do turno escolar registrados 
por ocasião do cadastramento do aluno. § 3º O benefício de que 
trata este artigo será concedido para deslocamento superior a 
quinhentos metros, considerada esta extensão entre os pontos 
de paradas mais próximos da residência e da escola. § 4º Os 
alunos matriculados em curso de educação superior, freqüenta-
dores de estágios curriculares obrigatórios, cursos de mestrado, 
pós-graduação ou doutorado, terão assegurado o benefício do 
desconto previsto em lei, nos dias de aula, mediante comprova-
ção. § 5º Para aquisição dos créditos o aluno deverá apresentar 
comprovante de freqüência atualizado dentro do semestre de 
vigência e emitido pela instituição educacional a que pertence, 
contendo todos os dados do aluno, turno e  duração do curso. § 
6º Para efeito deste artigo, considera-se instituição de ensino a 
entidade reconhecida pelo Ministério da Educação. § 7º O Car-
tão Estudante conterá, no máximo cem passagens do Patamar 
da linha para a qual o aluno se cadastrou, podendo as aquisi-
ções mensais a que se refere o § 1º ficarem limitadas à sua re-
posição. Art. 35. O aluno efetuará o seu cadastramento pesso-
almente junto ao Administrador do SBE, devendo preencher 
ficha cadastral e apresentar os seguintes documentos: I - atesta-
do ou credencial de matrícula emitida por instituição educacional 
reconhecida pelo Ministério da Educação ou pela Secretaria Es-
tadual de Educação; II – comprovante de residência (fatura de 
água, luz, telefone ou contrato de locação) em nome próprio ou 
dos pais ou responsáveis, ou declaração do proprietário do imó-
vel, conforme modelo estabelecido pelo Administrador do SBE; 
III – documento de identidade; IV – declaração, sob as penas da 
lei, de que o benefício tarifário será para seu uso pessoal, res-
pondendo pelos desvios verificados na utilização do cartão ele-
trônico; V – declaração do pai ou responsável, no caso de me-
nor. VI – fotografia, obtida por captura de imagem no momento 
da emissão do cartão, no caso de cadastro novo ou quando so-
licitada a atualização; § 1º O aluno deverá comunicar ao Admi-
nistrador do SBE a mudança de endereço residencial ou a trans-
ferência de instituição de ensino, quando ocorrer. § 2º O 
Administrador do SBE poderá implementar ferramentas de atua-
lização cadastral/recadastro via internet utilizando critérios que 
facilitem o acesso ao benefício de que trata esta Resolução. § 3º 

Tanto no primeiro cadastro, quanto no recadastramento anual 
obrigatório, será cobrada uma tarifa de até três vezes o valor da 
menor passagem do sistema. Art. 36. O Administrador do SBE 
poderá estabelecer um prazo de até dois dias úteis para a libe-
ração do primeiro cartão eletrônico, após o Cadastramento do 
aluno. Art. 37. O Cartão Estudante é pessoal e intransferível e 
conterá estampada a fotografia digitalizada do beneficiário. Art. 
38. O Cartão Estudante poderá receber créditos do Cartão Cida-
dão, hipótese em que o uso dos créditos obedecera às disposi-
ções daquela modalidade de mídia eletrônica. Art. 39. Os valo-
res dos créditos adquiridos serão disponibilizados nos cartões 
eletrônicos no ato de sua aquisição quando adquiridas nos pos-
tos de vendas, ou mediante recarga embarcada, na forma do art. 
31. SEÇÃO VI - DO CARTÃO PROFESSOR - Art. 40. O Cartão 
Professor permite ao professor público estadual,  o transporte 
gratuito no trajeto residência-escola-residência durante o perío-
do letivo, na forma da legislação assecuratória do direito (Art. 11 
da Lei Estadual nº 5.684, de 09 de maio de 1980, alterado pela 
Lei Estadual nº 14.628, de 07 de janeiro de 2009). § 1º O Cartão 
Professor é pessoal, intransferível, válido pelo período de um 
ano e conterá foto digitalizada do usuário. § 2º O cadastramento 
dos usuários de que trata este artigo far-se-á pessoalmente jun-
to ao Administrador do SBE, nos termos da lei que instituiu o 
beneficio, mediante pagamento do valor estabelecido pelo Ges-
tor do Sistema para a emissão do cartão eletrônico. SEÇÃO VII 
- DO CARTÃO IDOSO - Art. 41. O Cartão Idoso permite ao usu-
ário o transporte gratuito em qualquer trajeto no Sistema Inter-
municipal de Transporte da Região Metropolitana Carbonífera - 
SIT/RMC, na forma da legislação assecuratória do direito. § 1º O 
Cartão Idoso é pessoal, intransferível, válido pelo período de um 
ano e conterá foto digitalizada do usuário. § 2º O cadastramento 
dos usuários de que trata este artigo far-se-á pessoalmente jun-
to ao Administrador do SBE, nos termos da lei que instituiu o 
beneficio, sem ônus para o usuário. SEÇÃO VIII - DO CARTÃO 
ESPECIAL. Art. 42. O Cartão Especial permite ao deficiente fí-
sico e seu acompanhante, se for o caso, o transporte gratuito em 
qualquer trajeto no SIT/RMC, na forma da legislação assecura-
tória do direito. § 1º O Cartão Especial é pessoal, intransferível, 
válido pelo período de um ano e conterá foto digitalizada do usu-
ário. § 2º O cadastramento dos usuários de que trata este artigo 
far-se-á pessoalmente junto ao Administrador do SBE, nos ter-
mos da legislação que instituiu e regulamentou o beneficio. Art. 
43. O cartão Especial deverá permitir duas utilizações ou aces-
sos seguidos na mesma viagem, de forma a garantir o transpor-
te do acompanhante,  nos casos em que este direito estiver as-
segurado. SEÇÃO IX - DO CARTÃO OPERADOR -Art. 44. O 
Cartão Operador será fornecido aos empregados das empresas 
operadoras para a operacionalização do sistema e para uso no 
deslocamento residência-trabalho-residência, na forma estabe-
lecida na Convenção Coletiva de Trabalho em vigência. § 1º Os 
beneficiários da gratuidade prevista nesta seção serão identifi-
cados no cartão eletrônico pelo nome e fotografia digitalizada do 
usuário, dados cadastrais e a norma legal ou convencional asse-
curatória do direito. § 2º O Cartão Operador é pessoal, intransfe-
rível e válido durante o período de vínculo empregatício do be-
neficiário com a operadora. § 3º O cadastramento dos 
beneficiários das gratuidades acima mencionadas far-se-á pes-
soalmente junto ao Administrador do SBE, nos termos da legis-
lação aplicável, sem ônus para o usuário. § 4º Aplica-se ao be-
neficiário de gratuidade no que couber as disposições dos 
artigos 13, 14 e 15 desta Resolução. SEÇÃO X- DO CARTÃO 
FRETAMENTO. Art. 45. O Cartão Fretamento, fornecido me-
diante prévio cadastramento, permite ao contratante disponibili-
zar aos usuários desse serviço, mediante a carga de acessos, a 
utilização dos serviços contratados, no trajeto residência-traba-
lho ou residência-escola e vice-versa. Parágrafo Único. O Ad-
ministrador do SBE, as operadoras, os contratantes dos servi-
ços de fretamento e os usuários deverão observar as disposições 
sobre os serviços de fretamento, na forma da legislação aplicá-
vel. Art. 46. O contratante dos serviços de fretamento efetuará 
seu cadastramento no Sistema mediante preenchimento de for-
mulário fornecido pelo Administrador do SBE ou pela operadora, 
providenciando também o cadastramento dos usuários, através 
de relação com a qualificação individualizada e o endereço de 
residência. § 1º Os cartões eletrônicos serão fornecidos pelo Ad-
ministrador do SBE em comodato ao contratante dos serviços 
de fretamento, na forma estabelecida no art. 13, identificados 
por números ou códigos associados aos nomes dos usuários. § 
2º O cartão eletrônico Fretamento somente poderá ser transferi-
do para outro usuário, mediante solicitação do contratante dos 
serviços. Art. 47. Não será admitido a carga de créditos no Car-
tão Fretamento e, em nenhuma hipótese, a sua utilização nos 
serviços públicos que compõem o SIT/RMC. Art. 48. O SBE de-
verá disponibilizar ao Gestor do Sistema o acesso as  informa-
ções cadastrais relativas ao Cartão Fretamento (contratante, 
número ou código, nome e endereço do usuário), bem como as 
informações operacionais relacionadas a cada viagem, incluindo 
a movimentação de usuários, identificação do ônibus, tripulação, 
horário de saída, horário de chegada, distância total percorrida, 
distância percorrida em operação e outras). SEÇÃO XI - DOS 

MODELOS E DA PUBLICIDADE NOS CARTÕES - Art. 49. Os 
cartões eletrônicos deverão ser do tipo inteligente e sem conta-
to, conforme estabelecido no Anexo Único, e observarão o leiau-
te estabelecido através de acordo entre as operadoras da Re-
gião Metropolitana Carbonífera, ou formalmente apresentado 
pelo Administrador do SBE devidamente constituído. Art. 50. A 
receita das operadoras decorrente de veiculação de publicidade 
no cartão, se autorizada pelo Gestor do Sistema, será conside-
rada no cálculo tarifário. CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS. Art. 51. Os passes de papel, cartões e outras 
formas de acesso ao sistema de transporte em utilização serão 
aceitos por um período máximo de 90 (noventa) dias contados 
do início da operação do SBE. Parágrafo único. Decorrido o 
prazo previsto no caput deste artigo, os passes de papel pode-
rão ser convertidos em “Autorizações de Crédito” junto ao Admi-
nistrador do SBE para futuras compras de créditos no prazo de 
sessenta dias, podendo ser retido um percentual de cinco por 
cento  sobre o valor total, na forma do § 3º do art. 740 do Código 
Civil. CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. Art. 52. A li-
beração da catraca de acesso ao veículo ou ao terminal para os 
usuários do tipo ESTUDANTE, PROFESSOR, ESPECIAL, IDO-
SO e OPERADOR será procedida pelo preposto da empresa 
operadora, mediante validação do cartão eletrônico, ficando co-
responsável pela autenticidade do seu uso. Art. 53. O Adminis-
trador do SBE deverá comunicar ao usuário de gratuidade, com 
trinta dias de antecedência e através do validador, a data de 
vencimento do seu cartão eletrônico. Art. 54 Os dados relativos 
à utilização dos créditos no cartão eletrônico somente serão for-
necidos pelo Administrador do SBE ao próprio titular, mediante 
solicitação expressa e para terceiros somente com a apresenta-
ção de procuração específica do titular, exceto quanto à consulta 
de saldos pelo titular ou empregador. Parágrafo único. A título 
de reembolso de despesas, o Administrador do SBE poderá co-
brar pela emissão de Relatório de Utilização o valor de até cinco 
por cento do menor Patamar Tarifário autorizado para o SIT/
RMC, por folha emitida. Art. 55. As despesas com o investimen-
to na instalação e manutenção do Sistema de Bilhetagem Eletrô-
nica - SBE serão custeadas e rateadas proporcionalmente entre 
as empresas operadoras e comporão, para fins tarifários, os in-
sumos do sistema. Art. 56. A fiscalização dos serviços de que 
trata esta Resolução será exercida pelo Gestor do Sistema. Art. 
57. São assegurados aos usuários os direitos e deveres prescri-
tos no Decreto nº 12.601/80, no tocante aos Serviços de Trans-
porte Intermunicipal de Característica Urbana, Código de Defe-
sa do Consumidor (Lei 8.078/90), bem como, nas demais 
normas aplicáveis à espécie. Art. 58. A implantação do SBE 
será precedida e acompanhada de ampla divulgação, com a fi-
nalidade de facilitar o acesso e o uso das linhas e serviços, dos 
terminais, equipamentos e veículos colocados à disposição dos 
usuários. Art. 59.  A Operadora, em até dez dias antes do início 
da operação do sistema, deverá disponibilizar a realização de 
testes pelo Gestor do Sistema para avaliação do atendimento às 
especificações e do seu funcionamento. Parágrafo único. O 
Gestor do Sistema poderá se valer de consultoria contratada 
para a realização dos testes previstos neste artigo. Art. 60. Aten-
didas as exigências estabelecidas caberá ao Conselho Adminis-
trativo a aprovação dos sistemas de bilhetagem eletrônica. Art. 
61. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 28 de março de 2012. VALDIR VITAL COBALCHI-
NI -PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO. RESO-
LUÇÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO Nº 02/2012. ANE-
XO ÚNICO. ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO 
SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÕNICA DAS LINHAS E 
SERVIÇOS INTERMUNICIPAIS CLASSIFICADAS COMO 
SERVIÇO URBANO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 1. 
Constitui objetivo específico deste Anexo, a definição das neces-
sidades do Departamento de Transportes e Terminais - DETER 
em relação às informações comerciais e operacionais básicas 
do Sistema da Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passa-
geiros classificados como Serviço Urbano do Estado de Santa 
Catarina, passíveis de serem levantadas a partir do Sistema de 
Bilhetagem Eletrônica – SBE a ser implantado pelas empresas 
concessionárias e autorizatárias. 2. Para o atendimento das ne-
cessidades do DETER o SBE deverá: a. ser compatível com o 
modelo de política tarifária atualmente praticada e suas altera-
ções, havendo a necessidade do software de controle da bilhe-
tagem eletrônica possibilitar a operação no sistema de tarifa 
única ou no sistema de multitarifas (envolvendo duas ou mais 
tarifas), possibilitando o controle de todas categorias de usuá-
rios pagantes, incluindo os passageiros integrados, e possibili-
tando a integração tarifária aberta; b. admitir a possibilidade de 
implantação de tarifas diferenciadas de acordo com o horário 
(tarifa econômica). c. viabilizar a integração tarifária aberta, per-
mitindo a transferência de passageiros entre as linhas de ôni-
bus, mediante a operação em ambiente multitarifário. d. através 
do cartão, permitir o controle e a fiscalização de todas categorias 
de usuários pagantes (com ou sem descontos) e também dos 
beneficiários de isenções. e. permitir a bilhetagem eletrônica no 
ambiente dos terminais de integração, de forma que se possa ter 
um controle numérico dos passageiros classificados por catego-
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ria e contabilizados pelos validadores das estações e dos ôni-
bus. f. permitir o controle da operação das linhas e serviços de 
ônibus de forma automatizada por veículo e por terminal, elimi-
nando-se qualquer controle manual da operação. g. permitir o 
controle absoluto de todo o fl uxo de cartões do sistema, desde a 
sua emissão, comercialização, uso nos veículos até o resgate 
ou a sua eliminação dos sistema. h. permitir, a partir das informa-
ções pertinentes aos dados de demanda e oferta, necessários à 
programação operacional do sistema, controle e acompanha-
mento do desempenho operacional e econômico, a racionaliza-
ção da rede de transporte e o apontamento das horas do pesso-
al de operações dos ônibus, pessoal das garagens e pontos de 
venda; i. possibilitar a automatização da prestação de contas 
pelo operador (cobrador e motorista). 3. Complementarmente, 
destaca-se a função do sistema de facilitar o embarque e de-
sembarque dos usuários, bem como permitir a coleta dos se-
guintes dados que subsidiem o planejamento efi ciente do siste-
ma de transporte coletivo e a programação dos serviços: a. 

DIAM, anexas ao Ofício n. 657, de 15 de fevereiro de 2012, com 
o acréscimo de 01(um) posto de vigilância, com 08 horas diárias, 
a partir de 01.10.2011, conforme prevê o Sexto Termo Aditivo. 
DA RATIFICAÇÂO: CLAUSULA SEGUNDA: Todas as demais 
Cláusulas e condições previstas no instrumento original fi cam 
expressamente ratifi cadas”.   DATA : Florianópolis,  02 de março 
de 2012.  SIGNATÁRIOS: Sandro Daumiro da Silva, pelo DE-
TER, e RICARDO KURTEN DUTRA pela ORCALI

O Departamento de Transportes e Terminais – DETER, NOTIFICA, os infratores abaixo relacionados, para que, no prazo de 30 
dias, a contar da publicação dessa notifi cação no Diário Ofi cial do Estado, possam efetuar o pagamento ou apresentar defesa junto 
ao Conselho Estadual de Transportes de Passageiros, visto que as notifi cações de multa foram devolvidas pela Empresa de Correios 
e Telégrafos – ECT.
__________________________________________________ ______________________________________________________
Infrator                                                      Cnpj/Cpf   Auto  Processo   Placa
__________________________________________________ ______________________________________________________
ASSOC AMIGOS DO OESTE               07.257.337/0001-28 B8253  3606/104  MHC4245
__________________________________________________ ______________________________________________________
BH TURISMO LTDA                     12.092.411/0001-33  D0512  2530/121  AIY2507
__________________________________________________ ______________________________________________________
GUILHERME AUTOMOVEIS LTDA 05.571.417/0001-28  D0751  2504/121  AQJX900
__________________________________________________ ______________________________________________________
SUB EMPREITEIRA SILVA LTDA         83.461.541/0001-44  B9180  8381/111  KRA1924
__________________________________________________ ______________________________________________________
XANXERE TUR LTDA  03.680.806/0001-66  C9299  2528/121  GPZ3382
_________________________________________________________________________________________________________
XANXERE TUR LTDA  03.680.806/0001-66  D0514  2513/121   LXK8994
_________________________________________________________________________________________________________

Florianópolis, 27 de Março de 2012. Sandro Daumiro da Silva, Presidente.                                                         

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DO PROGRAMA 
“NOVOS VALORES”, REFERENTE AO PROJETO ATIVIDADE, 
AÇAO Nº 3960 ITEM 33903602 FR 240, DO DEPARTAMENTO 
DE TRANSPORTES E TERMMINAIS - DETER, CONFORME 
DECRETO ESTADUAL Nº 781/782/2012. De 25.01.2012.

ESTAGIÁRIO CPF TC. Nº INÍCIO VALOR LOT.
Greice Muniz De
Sousa

089.323.
979-88

052/12 26312 380,00 DIAD

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DO PROGRAMA 
“NOVOS VALORES”, REFERENTE AO PROJETO ATIVIDADE, 
AÇAO Nº 3960 ITEM 33903602 FR 240, DO DEPARTAMENTO 
DE TRANSPORTES E TERMMINAIS - DETER, CONFORME 
DECRETO ESTADUAL Nº 781/782/2012. De 25.01.2012.

ESTAGIÁRIO CPF TC. Nº INÍCIO VALOR LOT.
Maria Luiza 
Agostinho

093.745.
499-05

053/12 29312 380,00 GEAFC

O Departamento de Transportes e Terminais – DETER, pelas 
Ordens de Serviço abaixo relacionadas, autoriza a execução 
dos seguintes fretamentos:

O. S. EMPRESA ITINERÁRIO CERTIF. PROC.
495/12 Juliva Tijucas/Brusque 334/12 2147/121
496/12 Juliva Bombinhas/Tijucas 376/12 2144/121
497/12 Juliva Tijucas/B. Camboriu 837 e 

838/12
2145/121

498/12 Juliva Canelinha/Tijucas 378/12 2146/121
499/12 Edson L. S. B. Velha/Itajai 939,940,

941 e 
954/12

2157/121

500/12 Edson L. S. Penha/Piçarras 1066/121 2155/121
501/12 Edson L. S. B. Velha/

B. Camboriu
953/12 2152/121

502/12 Cooperalt Piçarras/Itajai 1090/12 2172/121
503/12 Cooperalt Caçador/Videira 901/12 2173/121

Florianópolis,28 de março de 2012.
RALF BENKENDORF
DIRETOR DE TRANSPORTES

DETER
Departamento de Transportes e Terminais
ORDEM DE SERVIÇO / DETER Nº 423/2012 DESTINATÁRIO: 
REUNIDAS S/A TRANSPORTES   COLETIVOS. ASSUNTO: 
PROCESSO DETER 1562/2011 SUPORTE LEGAL: PARÁ-
GRAFO 3º DO ART. 11 DO DECRETO 12.601 DE 06/11/80, 
DELIBERAÇÃO:  Autorização para que esta transportado-
ra cancele a linha 244-0  Chapecó / Maravilha. FLORIANÓ-
POLIS, 22 DE MARÇO DE 212.
SANDRO DAUMIRO DA SILVA
PRESIDENTE

Número de viagens realizadas (por linha, por dia); b. Especifi ca-
ção do veículo que realizou cada viagem (número e modelo do 
veículo); c. Horário real de partida de cada viagem (por linha, por 
dia); d. Horário real de chegada de cada viagem (por linha, por 
dia); e. Tempo de cada viagem realizada; f. Quilometragem de 
cada viagem realizada; g. Quilometragem diária não produtiva 
por veículo (quilometragem morta); h. Número de passageiros 
de cada viagem, classifi cados como: passageiro comum (tarifa 
integral), passageiro estudante (tarifa com 50% de desconto), 
passageiro com direito a gratuidade (idosos, professores e defi -
cientes físicos), passageiro possuidor de vale-transporte; i. Ca-
racterística tarifária do deslocamento de cada passageiro (as 
combinações tarifárias estão sendo defi nidas, para a operação 
dos Sistemas Integrados de Transportes dos Municípios da Re-
gião Metropolitana de Florianópolis e do Sistema Intermunicipal 
de Transporte/RMF; j. Total de passageiros equivalentes do sis-
tema de transportes. Florianópolis, 28 de março de 2012. PRE-
SIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

DETER
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS
ESTADO DE SANTA CATARINA. SECRETARIA DE ESTADO 
DA INFRA-ESTRUTURA. DEPARTAMENTO DE TRANSPOR-
TES E TERMINAIS. EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO 
AO  CONTRATO  Nº 06/2008. CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO 
CATARINENSE DE LIMPEZA LTDA – ORCALI. “CLAUSULA 
PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: Fica reajustado 
o montante “B” no percentual de 5,6279 (cinco vírgula sessenta 
e dois setenta e nove por cento) a partir de 01.01.2012, confor-
me índice acumulado (INPC/IBGE), de acordo com as planilhas 

lotada na EEB Julio Vicente de Pelegrin, município de Guara-
ciaba - SED.

PORTARIA   nº   364/IPREV   -   de   13/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU-
ÇÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitu-
cional nº 47, de 05/07/2005,  publicada no DOU de 06/07/2005, 
combinado com o art. 67 da Lei Complementar nº 412/08, com 
paridade remuneratória, conforme art. 72 da referida Lei Com-
plementar, conforme processo DEINFRA 00018936/2011 à MO-
ACIR TEIXEIRA, matrícula nº 248753-5-01, no cargo (931) de 
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRA ESTRUTURA, 
classe II, nível 3, referência "A" do Grupo: Regulação e Con-
trole, lotado no Serviço de Insalubridade, no município de Bom 
Retiro - DEINFRA.

PORTARIA   nº   371/IPREV   -   de   13/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMA-
NENTE COM PROVENTOS INTEGRAIS, a 100% sobre a mé-
dia das contribuições, nos termos do art. 40, § 1º, inciso I, da 
Constituição Federal, com redação dada pelo art.1º  da Emen-
da Constitucional nº 41 de 19.12.2003, publicado no DOU de 
31.12.2003, combinado com o art. 60, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 412/08, com atualização dos benefícios conforme 
art. 71 da referida Lei Complementar, conforme processo SST 
0840/2011 a JORGE FRANCISCO DE SOUZA, matrícula nº 
235155-2-01, no cargo (943) de ANALISTA TÉCNICO EM GES-
TÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL TRABALHO E RENDA, 
classe III, nível 02, referência J, do Grupo: Gestor Público, lo-
tado no Centro Educacional Dom Jaime Câmara, município de 
Palhoça - SST.

PORTARIA   nº   378/IPREV   -   de   14/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO COM PROV. INTEGRAIS, nos termos do 
art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publi-
cada no DOU de 31/12/2003, combinado com o art. 66 da LC 
412/08, com paridade remuneratória, conforme art. 72 da referi-
da Lei Complementar, conforme processo SDR22 2672/2011 a 
NIALVA MARIA MATOS PEREIRA, matrícula nº 192098-7-01, no 
cargo (701) de PROFESSOR, nível 10, referência G, do Grupo: 
Magistério, lotada na EEB Praia da Gaivota, município de Balne-
ario Gaivota  - SED.

PORTARIA   nº   381/IPREV   -   de   15/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL 
COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos do art. 1º da L.C. 
nº 335, de 02/03/2006, com nova redação dada pelo art. 2º da 
L.C. nº 343, de 18/03/2006, publicada no DOE de 20/03/2006, 
combinado com o art. 2º do Decreto nº 4810 de 25/10/2006 e art. 
98 da L.C. nº 412/08, conforme processo SSP 00082483/2011 à 
ARY CARDOSO DE AGUIAR, matrícula nº 187876-0-01, no car-
go (965) de AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, nível 11, classe VIII, do 
Grupo: Segurança Pública-Polícia Civil, do subgrupo: Agente de 
Autoridade Policial, lotado na DPCO, município de Joinville - SSP.

PORTARIA   nº   395/IPREV   -   de   16/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU-
ÇÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitu-
cional nº 47, de 05/07/2005,  publicada no DOU de 06/07/2005, 
combinado com o art. 67 da Lei Complementar nº 412/08, com 
paridade remuneratória, conforme art. 72 da referida Lei Com-
plementar, conforme processo SST 00000588/2011 à ZILDA 
MARIA SALAZAR, matrícula nº 234982-5-01, no cargo (943) de 
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL TRABALHO E RENDA, classe III, nível 4, referência A, 
do Grupo: Gestor Público, lotada na Gerência do Centro Educa-
cional Dom Jaime Câmara, município de Palhoça - SST.

PORTARIA   nº   407/IPREV   -   de   19/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PRO-
VENTOS INTEGRAIS, a 100% sobre a média das contribui-
ções, nos termos do art. 40, §  Iº, inciso III, alínea "a" e § 5º da 
Constituição Federal,  com redação dada pelo art. 1º da Emen-
da Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no DOU de 
31/12/2003, combinado com  o art. 63 da LC nº 412/08, com 
atualização dos benefícios conforme art. 71, da referida Lei 
Complementar, conforme processo IPREV 7831/2009 a ROSE 
MARIE FENDT MAIA  matrícula nº 114327-1-03, no cargo (701) 
de PROFESSOR, nível 10, referência E, do Grupo: Magistério, 
lotada EEF. Thomaz Padilha, município de Caçador - SED.

PORTARIA   nº   411/IPREV   -   de   20/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU-
ÇÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitu-
cional nº 47, de 05/07/2005,  publicada no DOU de 06/07/2005, 

PORTARIA   nº   353/IPREV   -   de   12/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU-
ÇÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitu-
cional nº 47, de 05/07/2005,  publicada no DOU de 06/07/2005, 
combinado com o art. 67 da Lei Complementar nº 412/08, com 
paridade remuneratória, conforme art. 72 da referida Lei Com-
plementar, conforme processo SDR01 00001572/2011 à INEZ 
BEROLINI FELTES, matrícula nº 157616-0-01, no cargo (701) 
de PROFESSOR, nível 10, referência E, do Grupo: Magistério, 
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combinado com o art. 67 da Lei Complementar nº 412/08, com 
paridade remuneratória, conforme art. 72 da referida Lei Com-
plementar, conforme processo SDR21 00006789/2011 à ALTAIR 
SALVADOR, matrícula nº 113315-2-01, no cargo (701) de PRO-
FESSOR, nível 10, referência G, do Grupo: Magistério, lotado na 
GERED, município de Criciúma - SDR.

PORTARIA   nº   423/IPREV   -   de   21/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO COM PROV. INTEGRAIS, nos termos do 
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada 
no DOU de 31/12/2003, combinado com art. 66 da LC nº 412/08 
de 26/06/2008, publicada no DOU de 27/06/2008,, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72 da referida Lei Complementar, con-
forme processo SEA 4208/2011 à FRANQUILINO FURLANETTO, 
matrícula nº 053375-0-01, no cargo (918) de ANALISTA TÉCNICO 
EM GESTÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE, na competência de Mé-
dico, nível 15, referência B, do Grupo: GEPRO - SES, lotado na 
Gerência de Perícia Médica, município de Joinville - SEA.

PORTARIA   nº   426/IPREV   -   de   21/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU-
ÇÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS,  nos termos 
do art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo único da Emenda Consti-
tucional nº 47 de 05/07/2005,  publicada no DOU de 06/07/2005, 
combinado com o art. 67, da Lei Complementar nº 412, com 
paridade remuneratória, conforme art. 72 da referida Lei Com-
plementar, conforme processo SSP 33800/2011 a ELISABETH 
DA SILVA SOUZA, matrícula nº 234876-4-01, no cargo (494) de 
TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, nível 10, refe-
rência J, do Grupo: Ocupações de Nível Administrativo e Opera-
cional  ONO - II, lotada na 1ª DRP, município de São José -  SSP.

PORTARIA   nº   428/IPREV   -   de   22/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO COM PROV. INTEGRAIS, nos termos do 
art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada 
no DOU de 31/12/2003, combinado com o art. 40, § 5º, da Cons-
tituição Federal e art. 66 da LC 412/08, com paridade remunera-
tória, conforme art. 72 da referida Lei Complementar, conforme 
processo SDR02 00001365/2011 à NOLTE MARIA ARALDI MAT-
TIA, matrícula nº 196122-5-01, no cargo (701) de PROFESSOR, 
nível 10, referência G, do Grupo: Magistério, lotado na EEB Nossa 
Senhora de Salete, município de Maravilha - SED.

PORTARIA   nº   430/IPREV   -   de   22/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROV. INTEGRAIS, nos termos do art. 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no DOU 
de 31/12/2003, combinado com o art. 66 da LC 412/08, com parida-
de remuneratória, conforme art. 72 da referida Lei Complementar, 
conforme processo SDR23 00008200/2011 à ARNALDO MANOEL 
RUFINO, matrícula nº 173641-8-01, no cargo (701) de PROFES-
SOR, nível 10, referência D, do Grupo: Magistério, lotado na EEB 
Engº Annes Gualberto, município de Joinville - SED.

PORTARIA   nº   431/IPREV   -   de   22/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU-
ÇÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitu-
cional nº 47, de 05/07/2005,  publicada no DOU de 06/07/2005, 
combinado com o art. 67 da Lei Complementar nº 412/08, com 
paridade remuneratória, conforme art. 72 da referida Lei Com-
plementar, conforme processo SDR04 00003294/2011 à ARE-
GENE MARIA BRESOLIN MEZZOMO, matrícula nº 198672-4-
01, no cargo (701) de PROFESSOR, nível 10, referência G, do 
Grupo: Magistério, lotada na EEB Professora Délia Regis, muni-
cípio de Coronel Freitas - SED.

PORTARIA   nº   432/IPREV   -   de   22/3/2012
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO COM PROV. INTEGRAIS, nos termos do 
art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publi-
cada no DOU de 31/12/2003, combinado com o art. 40, § 5º, 
da Constituição Federal, Lei Federal 11.301/06 e art. 66 da LC 
412/08, com paridade remuneratória, conforme art. 72 da refe-
rida Lei Complementar, conforme processo SDR19 18812/2010 
à MARIA DA GLÓRIA GOULART RODRIGUES, matrícula nº 
157251-2-01, no cargo (701) de PROFESSOR, nível 10, re-
ferência G, do Grupo: Magistério, lotado(a) na EEB Martinho 
Callado Junior, município de Laguna - SED.

RELATÓRIO   nº   27/IPREV   -   de   22/3/2012
DEFERIR AS AVERBAÇÕES DE TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com base na competência delegada pelo art. 8º do De-
creto nº 1.158 de 18/03/2008 , contidas nos processos abaixo 
relacionados:
DEINFRA 25850/2011 - ALTAMIR JOÃO DA ROSA, matrícula 
246171-4-01, lotado no DEINFRA;

SSP 73640/2011 - DELMA POLONI GRESELE, matrícula 
299906-4-01, lotada na SSP;
SJC 13068/2011 - ERIVALDO GENTIL DA CONCEIÇÃO, matrí-
cula 233140-3-01, lotado na SJC;
SSP 29355/2010 - JORGE JOSÉ COSTA, matrícula 362237-1-
04, lotado na SJC;
SSP 8492/2009 - ISMAEL BUDAL ARINS, matrícula 341995-9-
01, lotado na SSP;
IPREV 53087/2008 - ROSANI MARIA CASSANELLI RODRI-
GUES DE FREITAS, matrícula 319784-0-02, lotada na SDR-São 
Miguel do Oeste;
SES 1535/2012 - ROSELI FERREIRA DIAS, matrícula 175786-
5-01, lotada na SES;
SES 42333/2011 - ROSIMEIRE BATISTA DE SIQUEIRA, matrí-
cula 245210-3-01, lotada na SES;
SSP 16665/2012 - VALMI BRITO SILVA, matrícula 292017-4-01, 
lotado na SSP;
FATMA 1327/2012 - VANESSA MATIAS BERNARDO, matrícula 
369803-3-02, lotada na FATMA.

RELATÓRIO   nº   28/IPREV   -   de   22/3/2012
DEFERIR AS AVERBAÇÕES DE TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com base na competência delegada pelo art. 8º do De-
creto nº 1.158 de 18/03/2008 , contidas nos processos abaixo 
relacionados:
UDESC 27/2012 - DORALICE ROQUE DE LIMA SCHEMEL-
LER, matrícula 286603-0-01, lotada na UDESC;
UDESC 162/2011 - FRANCISCO GABRIEL HEIDEMANN, matrí-
cula 348354-1-02, lotado na UDESC;
SDR17 5630/2011 - IVANA MARIA SOUZA, matrícula 237700-4-
01, lotada na SED;
IPREV 640/2011 - LAURETE TERESINHA DOS SANTOS GAR-
CIA, matrícula 239429-4-01, lotada no IPREV;
SES 51471/2011 - MARCIA APARECIDA DA SILVA, matrícula 
243975-1-01, lotada na SES;
UDESC 267/2011 - MARIA EMILIA GANZAROLLI MARTINS, 
matrícula 288200-0-02, lotada na UDESC;
SES 2818/2012 - ROSILEIA CARVALHO DE ARAUJO, matrícu-
la 242492-4-01, lotada na SES;
SDR23 6903/2011 - SILVANA REGINA BANDEIRA, matrícula 
301053-8-02, lotada na SDR-Joinville;
SES 56530/2011 - SOLANGE DE FATIMA MALUCELLI PANO-
CH, matrícula 295527-0-01, lotada na SES;
SED 48227/2010 - TANIA DENISE FIGUEIREDO, matrícula 
230310-8-01, lotada na SED.

ADRIANO ZANOTTO
Presidente
BENJAMIN SCHULTZ
Diretor de Previdência

PORTARIA Nº 30, de 26/03/12.
PRORROGAR, até 30/03/2012, os efeitos da Portaria nº 14, de 
07/03/12, publicada no DOE  nº 19.288, de 08/03/2012, que de-
signou SÉRGIO LUIZ GOMES DA SILVA, matrícula nº 399.717-
0, Diretor de Registro Mercantil, nível DGS-1, para  liquidar as 
despesas no âmbito da JUCESC. Esta portaria tem seus efeitos 
a partir de 21/03/12.
SAULO SPEROTTO
Presidente da JUCESC
RELATÓRIO Nº  11 /2011
O Presidente da Junta Comercial do Estado no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no art. 14, do Decreto nº 
133/99, informa o  pagamento das despesas relacionadas com 
o pagamento de diárias no mês de Dezembro/2011.

MAT. NOME VALOR QT. MOT.
399.099-0 Blasco Borges Barcellos 156,00 1 RP
176.949-9 Cassilda Pereira Soares 546,87 3,5 PE
176.957-0 Deoclésio Beckhauser 478,12 2 PE
340.551-6-02 Renata Lima Siggelkow 390,62 2,5 PE
367.977-2 Rosana J. C. dos Santos 110,00 1 AS
399.366-3 Sandra Vieira 500,00 5 TR
951315-9 Sandro Carlos Vidal 825,00 2 PE
951.825-8 Saulo Sperotto 1.800,00 4 PE
951.825-8 Saulo Sperotto 2.430,00 6,5 RP
399.717-0 Sergio Luiz G. da Silva 468,00 3 RP
399.717-0 Sergio Luiz G. da Silva 1.485,00 4 PE
399.717-0 Sergio Luiz G. da Silva 312,00 2 AS
341.197-4 Gillliard Isac Martins 220,00 2 OS
341.197-4 Gillliard Isac Martins 860,62 4 PE
TOTAL 10582,23 42,5

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO SUSTENTÁVEL – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUI-
SA E INOVAÇÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA–FAPESC-
EXTRATO DE DIVULGAÇÃO DOS ALUNOS SELECIONADOS 
NO EDITAL 01/2012-FAPESC – PROGRAMA FAPESC DE RE-
CURSOS HUMANOS EM CTI - O Estado de Santa Catarina, atra-
vés da Fundação de Amparo à Pesquisa Científi ca e Inovação do 
Estado de Santa Catarina – FAPESC, comunica que encontra-se 
divulgado em seu site, a relação dos classifi cados na CP 01/2012. 
A listagem poderá ser acessada através do site: http://www.fapesc.
sc.gov.br/, no link: Chamadas Públicas. Sergio Luiz Gargioni, Presi-
dente da FAPESC. Florianópolis, 22 de março de 2012.

TABELA DE MOTIVOS:
RP- Reunião com prefeituras, ACI’s e órgãos municipais e es-
taduais.
OS-Prestação de serviço no escritório regional
PE-Participar de evento fora do estado.
AS- Assistente da Presidência.
TR- Treineamento/Reunião na sede.
Florianópolis, 20 de março de 2012.
SAULO SPEROTTO
Presidente da JUCESC

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUI-
SA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - FAPESC 
- EXTRATO DE CONTRATO - ESPÉCIE: Termo de Outorga nº 
1.361/2012-7.CONTRATANTES: O Estado de Santa Catarina, 
através da FAPESC e Karine Louise dos Santos, residente no 
município de Fpolis, com interveniência da EPAGRI - Empresa 
de Pesquisa Agorpecuária e Extensão Rural de Santa Catarina, 
com sede no município de Fpolis-SC.OBJETO: Concessão de 
auxílio fi nanceiro para apoio ao projeto de pesquisa científi ca e/
ou tecnológica visando à implantação do projeto: "Seminário so-
bre Coleta e acesso ao patrimônio genático e conhecimento tra-
dicional associado", selecionado na Chamada Pública 01/2011 
- PROEVENTOS 2011-2012 - Fase II.VALOR DOS RECURSOS: 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), a serem liberados em parcela úni-
ca. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Correndo a despesa à conta 
da Atividade 19573023004540000 - Difusão Científi ca e Tecno-
lógica, Fonte 100 - Recursos do Tesouro,  no item orçamentário 
3.3.90.20.01 - Auxílios Financeiros a Pesquisadores, conforme 
Nota de Empenho nº 124 de 10/2/2012. PRAZO E VIGÊNCIA: 
Até 31/12/2012, a contar da data de publicação, deste extrato, 
no DOE. Florianópolis, 20/3/2012. SIGNATÁRIOS: Sergio Luiz 
Gargioni, pela FAPESC, Karine Louise dos Santos, como Bene-
fi ciário e Luiz Ademir Hessmann, pela Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO SUSTENTÁVEL – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– FAPESC - EXTRATO DE CONVÊNIO – ESPÉCIE: Segundo 
Termo Aditivo ao Convênio nº 24398/2010-1 CONVENIENTES: 
O Estado de Santa Catarina, pela FAPESC e a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU – FURB. CLÁU-
SULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência deste Convênio 
para 29 de abril de 2013. Florianópolis, 12 de março  de 2012. 
SIGNATÁRIOS: Sergio Luiz Gargioni, pela FAPESC, João Natel 
Pollonio Machado, pela FURB.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO SUSTENTÁVEL – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PES-
QUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 
FAPESC - EXTRATO DE CONTRATO – ESPÉCIE: Segundo 
Termo Aditivo ao Contrato nº 18658/2009-9. CONTRATANTES: 
O Estado de Santa Catarina, através da Fundação de Amparo 
à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina – FAPESC 
e Mariane Alves Dal Santo, residente no município de Florianó-
polis/SC, com interveniência da UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - UDESC, com sede no município de 
Florianópolis - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do 
presente termo aditivo prorrogar a vigência do projeto. DE: Fica 
prorrogada a vigência deste Termo de Outorga prevista na Cláu-
sula Doze para 31 de dezembro de 2012.  PARA: CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi cadas as demais 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO SUSTENTÁVEL – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PES-
QUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA – FA-
PESC - EXTRATO DE CONVÊNIO – ESPÉCIE: Terceiro Termo 
Aditivo ao Convênio nº 24397/2010-3 CONVENIENTES: O 
Estado de Santa Catarina, pela FAPESC e a FUNDAÇÃO UNI-
VERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB. CLÁUSULA 
PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência deste Convênio para 30 
de julho de 2012. Florianópolis, 12 de março de 2012. SIGNATÁ-
RIOS: Sergio Luiz Gargioni, pela FAPESC, João Natel Pollonio 
Machado, pela FURB.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUI-
SA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - FAPESC 
- EXTRATO DE CONTRATO - ESPÉCIE: Termo de Outorga nº 
1.442/2012-7.CONTRATANTES: O Estado de Santa Catarina, 
através da FAPESC e Hannelore Nehring, residente no municí-
pio de Brusque, com interveniência da UNIFEBE - Centro Uni-
versitário de Brusque, com sede no município de Brusque-SC.
OBJETO: Concessão de auxílio fi nanceiro para apoio ao projeto 
de pesquisa científi ca e/ou tecnológica visando à implantação do 
projeto: "Encontro Catarinense sobre Sistemas de Informação 
como Recurso Norteador para o Desenvolvimento Regional", 
selecionado na Chamada Pública 01/2011 - PROEVENTOS 
2011-2012 - Fase II.VALOR DOS RECURSOS: R$ 2.500,00 
(dois mil e  quinhentos reais), a serem liberados em parcela úni-
ca. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Correndo a despesa à conta 
da Atividade 19573023004540000 - Difusão Científi ca e Tecno-
lógica, Fonte 100 - Recursos do Tesouro, no item orçamentário 
3.3.90.20.01 - Auxílios Financeiros a Pesquisadores, conforme 
Nota de Empenho nº 150 de 22/2/2012. PRAZO E VIGÊNCIA: 
Até 31/12/2012, a contar da data de publicação, deste extrato, 
no DOE. Florianópolis, 20/3/2012. SIGNATÁRIOS: Sergio Luiz 
Gargioni, pela FAPESC, Hannelore Nehring, como Benefi ciário 
e Günter Lother  Pertschy, pela Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO SUSTENTÁVEL – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUI-
SA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA – FAPESC 
- EXTRATO DE CONTRATO – ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato nº 2.501/2011-1. CONTRATANTES: O Estado de San-
ta Catarina, através da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inova-
ção do Estado de Santa Catarina – FAPESC e Luciane Peter Grillo, 
residente no município de Jaraguá do Sul/SC, com interveniência 
da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVA-
LI, com sede no município de Itajai - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Constitui o objeto do presente, alterar a vigência do prazo previsto 
na Cláusula Décima Segunda de 31/03/2012  para  27/09/2012. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi cadas as 
demais cláusulas do contrato que a este deu causa. Florianópolis, 
28/03/2012. SIGNATÁRIOS: Sérgio Luiz Gargioni, pela FAPESC, 
Luciane Peter Grillo, como Benefi ciário e Mário César dos Santos, 
pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE   
Portaria nº. 008/FCD, de 19/03/2012
O Presidente da Fundação Catarinense de Esporte, com base 
na atribuição de competência delegada pelo art. 15, inciso V do 
Decreto 3591, de 21 de dezembro de 1998, resolve:
DESIGNAR o servidor FLAMARION DIAS, matrícula nº. 294.361-
01-07, para responder pela Diretoria de Esporte, durante o perío-
do em que a titular do cargo, Lílian de Fátima Pinto, estiver afasta-
da, compreendendo quinze dias a partir de 19 de março de 2012.
Adalir Pecos Borsatti - Presidente

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE   
Portaria nº. 009/FCD, de 19/03/2012
O Presidente da Fundação Catarinense de Esporte, com base 
na atribuição de competência delegada pelo art. 15, inciso V do 
Decreto 3.591, de 21 de dezembro de 1998, resolve:
DESIGNAR a servidora MARIA DE FÁTIMA ZORZIN, matrícula 
nº. 165.700-3-03, para exercer a função de membro da Comis-
são Permanente de Licitações da Fesporte, durante o período 
de 19 de março a 17 de abril de 2012, em que a titular, Rose 
Mary Moraes Vaz, estará de férias.
Adalir Pecos Borsatti - Presidente

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
FCEE
PORTARIA Nº 092 - 27.03.2012
A Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE em cumprimento ao arti-
go 2º. Do Decreto nº. 2.194 de 11 de março de 2009 determinar 
que a partir de 13/03/2012, todos os servidores Comissionados 
no âmbito dessa FCEE, fi cam obrigados a registrar sua freqüên-
cia mediante ponto eletrônico.
ROSEMÉRI BARTUCHESKI
PRESIDENTE DA FCEE 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
FCEE
PORTARIA Nº 093 - 27.03.2012
A Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial – 
FCEE no uso de suas atribuições e em conformidade com que 
estabelece a legislação vigente, resolve DESIGNAR servidores 
como fi scais de contrato conforme tabela abaixo:

CONTRATO NOME DO FISCAL MATRÍCULA
38/FCEE/07 Roselene Pereira Moisés Dias 239.157-0-01
14/FCEE/08 Rubens Feijó 239.105-8-01
23/FCEE/08 Maria Inácia de Medeiros Soares 239.125-2-01
16/FCEE/09 Maria Inácia de Medeiros Soares 239.125-2-01
16/FCEE/10 Maria Inácia de Medeiros Soares 239.125-2-01
17/FCEE/10 Maria Inácia de Medeiros Soares 239.125.2-01
27/FCEE/10 Maria Inácia de Medeiros Soares 239.125-2-01
31/FCEE/10 Clarinha Betolina de Matos 338.813-1-02
32/FCEE/10 Maria Inácia de Medeiros Soares 239.125-2-01
37/FCEE/11 Marisa Zulian 324.610-8-03
43/FCEE/11 Sandra Regina Gerent Voges 339.404-2-02
50/FCEE/11 Kátia Regina Ludwig 238.972-0-01
51/FCEE/11 Kátia Regina Ludwig 238.972-0-01
52/FCEE/11 Kátia Regina Ludwig 238.972-0-01
53/FCEE/11 Kátia Regina Ludwig 238.972-0-01
54/FCEE/11 Kátia Regina Ludwig 238.972-0-01
55/FCEE/11 Kátia Regina Ludwig 238.972-0-01
56/FCEE/11 Kátia Regina Ludwig 238.972-0-01
57/FCEE/11 Kátia Regina Ludwig 238.972-0-01
58/FCEE/11 Kátia Regina Ludwig 238.972-0-01
59/FCEE/11 Kátia Regina Ludwig 238.972-0-01
60/FCEE/11 Kátia Regina Ludwig 238.972-0-01
61/FCEE/11 Kátia Regina Ludwig 238.972-0-01

ROSEMÉRI BARTUCHESKI
PRESIDENTE DA FCEE

 Portaria Nº 043 /12 – FATMA de  19/03/ 2012
O Presidente da Fundação do Meio Ambiente - FATMA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Com-
plementar nº. 381/2007 e conforme decreto nº. 3.421/2005, re-
solve autorizar os servidores abaixo relacionadas a conduzirem 
veículos ofi ciais desta Fundação: 
Matrícula  Nome
952.278-6 Marcos Favro
397.962-8 Victor Speck
373.408-2 Francielle Wordell
373.407-2 Francine Wordell  
953.496-3 Alessandro A. Ostetto
953.267-6 Taiana Vieira Grando Surkamp 
 Murilo Xavier Flores
 Presidente

Técnico de Gestão Ambiental III, matrícula 360.448-9 e Katya 
Pedreira Niehues, Analista Técnico em Gestão Ambiental III, 
matrícula 0235604-0, para, sob a presidência do primeiro, com-
porem, em conformidade com o estabelecido no art. 17, §§ 1º 
e 2º da LC nº 491/10, a Comissão, para no prazo de 30 (trinta) 
dias, apresentar a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 07 de fevereiro de 2012.
Murilo Xavier Flores
Presidente 

PORTARIA Nº   045/12- FATMA 07 de fevereiro de 2012           
O Presidente da FATMA, no uso de suas atribuições previstas 
no art. 18 do Decreto nº 3.572, de 18/12/1998 e art. 3 º, § 3º da 
LC 491/10.
RESOLVE
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo de Sindicân-
cia Investigativa, tendo em vista o que consta do Processo 
FATMA 4454/2011, para identifi car responsabilidade acerca do 
desaparecimento dos seguintes equipamentos: 01 Impressora 
laser monocromática marca/modelo LexMark E352DN, Patri-
mônio nº 009.164-2; 01 Transformador para impressora laser, 
Patrimônio nº 009.209-6 e01 Scanner marca/modelo Canon DR 
205C, Patrimônio nº 008.647-9, os quais estavam sob responsa-
bilidade do Gerente de Desenvolvimento Ambiental de Joinville, 
à época, Sr. Júlio Adelaido Serpa, matrícula 375.824-9-20.
Art. 2º - Designar os servidores Márcia Rocha Silva Saeger, 
Analista Técnico de Gestão Ambiental III, matrícula nº 365.808-
2 e Katya Pedreira Niehues, Analista Técnico em Gestão Am-
biental III, matrícula 0235604-0-01, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem, em conformidade com o estabelecido no 
art. 17, §§ 1º e 2º da LC nº 491/10, a Comissão, para no prazo de 
30 (trinta) dias, apresentar a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 07 de fevereiro de 2012.
Murilo Xavier Flores
Presidente 

cláusulas do contrato que a este deu causa. Florianópolis. SIG-
NATÁRIOS: Sérgio Luiz Gargioni, pela FAPESC, Mariane Alves 
Dal Santo, como Benefi ciário e Sebastião Iberes Lopes Melo, 
pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

Portaria nº 044/12 – FATMA 07 de fevereiro de 2012.
O Presidente da FATMA, no uso de suas atribuições previstas 
no art. 18 do Decreto nº 3.572, de 18/12/1998 e art. 3 º, § 3º da 
LC 491/10.
RESOLVE
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo de Sindicância 
Investigativa, tendo em vista o que consta do Processo FATMA 
4452/2011, para identifi car responsabilidade acerca do furto de 
um  computador portátil, marca HP Probook Modelo 4425S, re-
gistro patrimonial FATMA nº 11.731, da GELRH – Sede.
Art. 2º - Designar os servidores Débora Magali Brasil, Analista 

EXTRATO DE PORTARIAS
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA – UDESC, no uso de suas atribuições legais, resolve 
baixar as seguintes Portarias:
PORTARIA Nº 356, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor ADERBAL VI-
CENTE LAPOLLI, matrícula 236444-1-1, Técnico Universitário 
Suporte:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Ofi cial 18.300 de 
13/02/2008, de D 6 para D 9 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
649/08, publicada no Diário Ofi cial 18.415 de 01/08/2008, de D 
7 para D 10 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 482/10, publicada 
no Diário Ofi cial 18.848 de 17/05/2010, de D 8 para D 11 a partir 
de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 357, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor  ADILTON LOBO, 
matrícula 237749-7-01, Técnico  Universitário Suporte:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Ofi cial 18.300 de 
13/02/2008, de C 5 para C 6 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
649/08, publicada no Diário Ofi cial 18.415 de 01/08/2008, de C 
6 para C 7 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 482/10, publicada 
no Diário Ofi cial 18.848 de 17/05/2010, de C 7 para C 8 a partir 
de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 358, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor ALBERTO MA-
CHADO FILHO, matrícula 238052-8-1, Técnico
Universitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Ofi cial 18.300 de 
13/02/2008, de A 3 para A 12 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
656/08, publicada no Diário Ofi cial 18.415 de 01/08/2008, de A 
4 para A 13 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada 
no Diário Ofi cial 18.848 de 17/05/2010, de A 5 para A 14 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 582/10, publicada no Diário Ofi cial 
18.861 de 07/06/2010, de B 5 para B 14 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 359, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor ANA AMELIA DIAS 
VINOTTI, matrícula 286597-1-1,Técnico Universitário Serviços:
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a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 4 para C 7 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
658/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
5 para C 8 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 488/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 6 para C 9 a partir 
de 07/04/2010.
PORTARIA Nº360, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor ANTONIO RO-
GERIO WALTRICK ROSA, matrícula 236490-5-1, Técnico Uni-
versitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de A 4 para A 13 a partir de 03/12/2007.
PORTARIA Nº 361, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor CARLOS AU-
GUSTO SIEGEL, matrícula 237801-9-1, Técnico Universitário 
Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de A 2 para A 9 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
658/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de A 
3 para A 10 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 488/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de A 4 para A 11 a partir 
de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 362, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor CARLOS AL-
BERTO RICARDO, matrícula 917474-5-1, Técnico Universitário 
Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 5 para C 8 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
656/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
6 para C 9 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 7 para C 10 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 582/10, publicada no Diário Oficial 
18.861 de 07/06/2010, de D 7 para D 10 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 363, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor CIDALIA REGINA 
DA SILVA, matrícula 286602-1-1, Técnico Universitário Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 4 para C 7 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
650/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
5 para C 8 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 484/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 6 para C 9 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 567/10, publicada no Diário Oficial 
18.858 de 31/05/2010, de D 6 para D 9 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 364 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor CLAUDIO RO-
BERTO RONCHI, matrícula 286613-7-1, Técnico Universitário 
Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 4 para C 9 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
651/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
5 para C 10 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 484/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 6 para C 11 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 291/11, publicada no Diário Oficial 
19.047 de 15/03/2011, de D 6 para D 11 a partir de 23/02/2011.
PORTARIA Nº 365, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor CRISTIANE MA-
RIA VICENTE, matrícula 286598-0-1, Técnico Universitário Ser-
viços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 4 para C 9 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
658/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
5 para C 10 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 488/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 6 para C 11 a partir 
de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 366, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor DALCEMA APA-
RECIDA RODRIGUES ALVES, matrícula 237526-5-1, Técnico 
Universitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de B 5 para B 15 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
656/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 
6 para B 16 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de B 7 para B 17 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 582/10, publicada no Diário Oficial 
18.861 de 07/06/2010, de C 7 para C 17 a partir de 08/04/2010.

PORTARIA Nº 367 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor DENIZE ARAU-
JO FIGUEREDO, matrícula 286543-2-1, Técnico Universitário 
Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 4 para C 6 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
652/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
5 para C 7 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 485/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 6 para C 8 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 567/10, publicada no Diário Oficial 
18.858 de 31/05/2010, de D 6 para D 8 a partir de 17/05/2010.
PORTARIA Nº 368 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor DOMINGOS SIL-
VESTRE DOS SANTOS, matrícula 237518-4-1, Técnico Univer-
sitário Suporte:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de D 6 para D 10 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
656/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de D 
7 para D 11 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de D 8 para D 12 a partir 
de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 369, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor DORALICE RO-
QUE DE LIMA SCHEMELLER, matrícula 286603-0-1, Técnico 
Universitário Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 4 para C 7 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
650/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 5 
para C 8 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 484/10, publicada no 
Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 6 para C 9 a partir de 
07/04/2010;d) Portaria 775/11, publicada no Diário Oficial 19.109 
de 14/06/2011, de D 6 para D 9 a partir de 26/04/2011.
PORTARIA Nº 370 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor EDERSON CAM-
POS, matrícula 366090-7-1, Técnico Universitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de B 1 para B 2 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
664/08, publicada no Diário Oficial 18.416 de 04/08/2008, de B 
2 para B 3 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 484/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de B 3 para B 4 a partir 
de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 371, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor ELISABETE PA-
CHECO BENTA, matrícula 251068-5-1, Técnico Universitário 
Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 4 para C 7 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
650/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
5 para C 8 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 484/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 6 para C 9 a partir 
de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 372 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor ELISETE ANTU-
NES SILVEIRA DE LINS, matrícula 286625-0-1, Técnico Univer-
sitário Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 4 para C 7 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
656/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
5 para C 8 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 6 para C 9 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 582/10, publicada no Diário Oficial 
18.861 de 07/06/2010, de D 6 para D 9 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 373, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor GERALDO LUIZ 
DE CARVALHO, matrícula 236685-1-1, Técnico Universitário 
Suporte:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 6 para C 10 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
656/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
7 para C 11 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 8 para C 12 a partir 
de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 374, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 

das seguintes Portarias referentes ao servidor GERALDO MA-
CHADO, matrícula 236415-8, Técnico Universitário Suporte:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de B 9 para B 11 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
649/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 
10 para B 12 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 482/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de B 11 para B 13 a partir 
de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 375, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor GILBERTO AL-
VES, matrícula 297440-1-1, Técnico  Universitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 13/02/2008, 
de B 4 para B 8 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 650/08, publicada 
no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 5 para B 9 a partir de 
07/04/2008;c) Portaria 484/10, publicada no Diário Oficial 18.848 
de 17/05/2010, de B 6 para B 10 a partir de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 376 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor HERCILIA ZELIN-
DRO, matrícula 236638-0-1, Técnico Universitário Suporte:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de B 9 para B 11 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
657/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 
10 para B 12 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 481/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de B 11 para B 13 a partir 
de 16/04/2010.
PORTARIA Nº 377, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor INAZITA BOR-
GES, matrícula 236937-0-1, Técnico Universitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 6 para C 17 (último nível da classe) a partir 
de 03/12/2007;
b) Portaria 656/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 
01/08/2008, de C 7 para C 17 (último nível da classe) a partir 
de 07/04/2008;
c) Portaria 487/10, publicada no Diário Oficial 18.848 de 
17/05/2010, de C 8 para C 17 (último nível da classe) a partir 
de 07/04/2010;
d) Portaria 621/10, publicada no Diário Oficial 18.865 de 
11/06/2010, de D 8 para D 17 (último nível da classe) a partir 
de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 378, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor ISOLDE SEE-
FELDT, matrícula 238896-0-1, Técnico Universitário Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de A 3 para A 12 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
650/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de A 
4 para A 13 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 484/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de A 5 para A 14 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 567/10, publicada no Diário Oficial 
18.858 de 31/05/2010, de B 5 para B 14 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 379 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor JACQUELINE 
P. BITTENCOURT DE FARIAS, matrícula 238330-6-1, Técnico 
Universitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 4 para C 6 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
649/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
5 para C 7 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 482/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 6 para C 8 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 567/10, publicada no Diário Oficial 
18.858 de 31/05/2010, de D 6 para D 8 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 380 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor JANETE MILIS 
VIEIRA, matrícula 236996-6-1, Técnico Universitário Suporte:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de D 6 para D 9 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
658/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de D 
7 para D 10 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 488/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de D 8 para D 11 a partir 
de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 381 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor JOAO CLAUDIO 
DE LIZ, matrícula 251054-5-1, Técnico Universitário Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de B 3 para B 8 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
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656/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 
4 para B 9 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de B 5 para B 10 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 582/10, publicada no Diário Oficial 
18.861 de 07/06/2010, de C 5 para C 10 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 382, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramen-
to após homologação da Lei Complementar 396/2007, os ter-
mos das seguintes Portarias referentes ao servidor JONAS 
DANIEL PORTO, matrícula 368963-8-1, Técnico Universitário 
Execução:a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 
de 13/02/2008, de A 1 para A 5 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
664/08, publicada no Diário Oficial 18.416 de 04/08/2008, de A 
2 para A 6 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 484/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de A 3 para A 7 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 567/10, publicada no Diário Oficial 
18.858 de 31/05/2010, de B 3 para B 7 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 383 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor JULIO CESAR 
RAMOS DE SOUZA, matrícula 286621-8-1, Técnico Universi-
tário Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 4 para C 7 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
664/08, publicada no Diário Oficial 18.416 de 04/08/2008, de C 
5 para C 8 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 484/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 6 para C 9 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 567/10, publicada no Diário Oficial 
18.858 de 31/05/2010, de D 6 para D 9 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 384 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor LUCIA LANE 
CORREA DE AMORIM PETRI, matrícula 290340-7-1, Técnico 
Universitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de B 3 para B 7 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
650/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 
4 para B 8 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 484/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de B 5 para B 9 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 567/10, publicada no Diário Oficial 
18.858 de 31/05/2010, de C 5 para C 9 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 385, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor MARCIO GIL-
BERTO AVILA RAMOS, matrícula 286629-3-1, Técnico Univer-
sitário Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de B 4 para B 11 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
656/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 
5 para B 12 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de B 6 para B 13 a partir 
de 07/04/2010;d) Portaria 1636/10, publicada no Diário Oficial 
18.971 de 17/11/2010, de C 6 para C 13 a partir de 29/10/2010.
PORTARIA Nº386 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor MARIA APARE-
CIDA LIMAS SILVEIRA, matrícula 251051-0-1, Técnico Univer-
sitário Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 4 para C 7 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
656/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
5 para C 8 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 6 para C 9 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 582/10, publicada no Diário Oficial 
18.861 de 07/06/2010, de D 6 para D 9 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 387, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor MARIA CRISTINA 
DELLA ROCCA CRUZ, matrícula 236212-0-1, Técnico Universi-
tário Suporte:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 6 para C 9 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
649/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
7 para C 10 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 482/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 8 para C 11 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 567/10, publicada no Diário Oficial 
18.858 de 31/05/2010, de D 8 para D 11 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 388 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor MARIA ILDA 
COSTA MENDONCA, matrícula 238051-0-1, Técnico Universi-
tário Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 

13/02/2008, de C 4 para C 7 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
656/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
5 para C 8 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 6 para C 9 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 582/10, publicada no Diário Oficial 
18.861 de 07/06/2010, de D 6 para D 9 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 389 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor MARIA JUCARA 
CORREA, matrícula 238343-8-1, Técnico Universitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de D 5 para D 7 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
649/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de D 
6 para D 8 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 482/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de D 7 para D 9 a partir 
de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 390 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramen-
to após homologação da Lei Complementar 396/2007, os ter-
mos das seguintes Portarias referentes ao servidor MARIA 
MARLENE REIS, matrícula 251069-3-1, Técnico Universitário 
Serviços:a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 
de 13/02/2008, de A 3 para A 12 a partir de 03/12/2007;b) Por-
taria 650/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, 
de A 4 para A 13 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 484/10, publi-
cada no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de A 5 para A 14 a 
partir de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 391 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor MARIA MARTA 
RODRIGUES NUNES, matrícula 239706-4-1, Técnico Universi-
tário Suporte:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de B 5 para B 6 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
649/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 6 
para B 7 a partir de 07/04/2008.
PORTARIA Nº 392, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento após 
homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos das se-
guintes Portarias referentes ao servidor MARIA REGINA DUTRA 
COFF, matrícula 238661-5-1, Técnico Universitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de B 4 para B 10 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
846/08, publicada no Diário Oficial 18.438 de 03/09/2008, de B 5 
para B 11 a partir de 07/04/2008. 
PORTARIA Nº 393, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento após 
homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos das se-
guintes Portarias referentes ao servidor MARIA SOLANGE SALES 
PAES, matrícula 289284-7-1, Técnico Universitário Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de B 4 para B 11 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
656/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 
5 para B 12 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de B 6 para B 13 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 582/10, publicada no Diário Oficial 
18.861 de 07/06/2010, de C 6 para C 13 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 394, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento após 
homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos das se-
guintes Portarias referentes ao servidor MARLENE SILVA FIGUE-
REDO, matrícula 236581-2-1, Técnico Universitário Suporte:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de B 10 para B 12 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
649/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 
11 para B 13 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 482/10, publica-

da no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de B 12 para B 14 a 
partir de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 395, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento após 
homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos das se-
guintes Portarias referentes ao servidor MARLI RODRIGUES MU-
NIZ, matrícula 251053-7-1, Técnico Universitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de C 3 para C 5 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
656/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de C 
4 para C 6 a partir de 07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada 
no Diário Oficial 18.848 de 17/05/2010, de C 5 para C 7 a par-
tir de 07/04/2010;d) Portaria 700/10, publicada no Diário Oficial 
18.874 de 24/06/2010, de D 5 para D 7 a partir de 08/04/2010.
PORTARIA Nº 396 , de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento após 
homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos das se-
guintes Portarias referentes ao servidor MAURICIO ROBERTO 
MULLER, matrícula 251080-4-1, Técnico Universitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 13/02/2008, 
de B 3 para B 7 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 649/08, publicada 
no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 4 para B 8 a partir de 
07/04/2008;c) Portaria 482/10, publicada no Diário Oficial 18.848 
de 17/05/2010, de B 5 para B 9 a partir de 07/04/2010.
PORTARIA Nº 397, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento após 
homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos das se-
guintes Portarias referentes ao servidor NILVANIO BATISTA DE 
SOUZA, matrícula 236907-9-1, Técnico Universitário Execução:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de B 5 para B 16 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
649/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 6 
para B 17 (último nível da Classe) a partir de 07/04/2008;
c) Portaria 485/10, publicada no Diário Oficial 18.848 de 
17/05/2010, de B 7 para B 17 (último nível da Classe) a partir 
de 07/04/2010;
d) Portaria 1808/11, publicada no Diário Oficial 19.215 de 
18/11/2011, de C 7 para C 17 (último nível da Classe) a partir 
de 04/11/2011.
PORTARIA Nº 398, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento 
após homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos 
das seguintes Portarias referentes ao servidor NOIR WALTRICK, 
matrícula 251055-3-1, Técnico Universitário Serviços:a) Portaria 
060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 13/02/2008, de B 3 
para B 8 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 656/08, publicada no 
Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de B 4 para B 9 a partir de 
07/04/2008;c) Portaria 487/10, publicada no Diário Oficial 18.848 
de 17/05/2010, de B 5 para B 10 a partir de 07/04/2010;d) Porta-
ria 582/10, publicada no Diário Oficial 18.861 de 07/06/2010, de 
C 5 para C 10 a partir de 27/04/2010.
PORTARIA Nº 399, de 26/03/2012.
RETIFICAR, em decorrência da revisão do reenquadramento após 
homologação da Lei Complementar 396/2007, os termos das se-
guintes Portarias referentes ao servidor OSIRES GUIMARAES 
COSTA, matrícula 251063-4-1, Técnico Universitário Serviços:
a) Portaria 060/08, publicada no Diário Oficial 18.300 de 
13/02/2008, de D 4 para D 5 a partir de 03/12/2007;b) Portaria 
658/08, publicada no Diário Oficial 18.415 de 01/08/2008, de D 5 
para D 6 a partir de 07/04/2008.

AVISO DE PAGAMENTO Nº 29/2012. Objeto: Pagamento de 
diária a membro externo para participar da banca de avaliação 
de "Tese de Doutorado" de acadêmico do CAV/UDESC, no dia 
28/03/2012. Valor: R$ 177,00 (cento e setenta e sete reais). 
Fornecedor: Gilberto Nava. Fundamentação: Não aplicável a 
Lei 8.666/93. Florianópolis, 19 de março de 2012. Sebastião 
Iberes Lopes de Melo - Reitor da UDESC.
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CODISC
Cia. de Distr. Ind. de Santa Catarina – em liquidação
AVISO AOS ACIONISTAS
Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, no escri-
tório de representações da Empresa, sito à Rua Saldanha Mari-
nho, 392, 5º andar, Centro, Florianópolis/SC, os documentos a 
que se refere o artigo 133, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 
1976, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2011. Florianópolis, 27 de março de 2012.
Miguel Ximenes de Melo Filho
Presidente Executivo da CODESC - Liquidante da CODISC 

EXTRATOS DE ADITIVOS
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023/07
OBJETO: Prorrogação da Vigência.
CONTRATANTE: Agência de Fomento do Estado de Santa Ca-
tarina S.A. - BADESC
CONTRATADA: Adservi Administradora de Serviços Ltda.
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2012.
Nelson Marcelo Santiago                      Olívio Karasek Rocha 
Diretor Presidente            Diretor Administrativo e Financeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ADT N° ....09.... AO CONTRATO DE N° ..005/2009..
CONTRATANTE:  - SANTUR - SANTA CATARINA TURISMO S/A.
CONTRATADA:  -   PLANSUL – PALNEJAMENTO E CONSUL-
TORIA LTDA.
OBJETO: Prestação de Serviços Terceirizados.
MOTIVO: Prorrogação até 02 de março de 2013.
DATA/ASS.: 01/03/2012

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 48540 – TP nº 11/18098 – Lote 01 – Adm. Central
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção e construção de redes de distribuição de 
energia elétrica energizadas – Agência Regional de Criciúma. Con-
tratada: Lumar Comércio de Material e Postes Ltda ME. Valor: R$ 
334.508,25. Assinatura: 27.03.12. Adm. Contrato: Janio Canela.

AVISO AOS ACIONISTAS
Encontra-se a disposição dos Senhores Acionistas, na sede so-
cial desta empresa, sito à Rodovia Br 101, Km 205, Barreiros, 
município de São José, documentos a que se refere o artigo 
133, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, relativos ao 
exercício social encerrado em 31de dezembro de 2011.
São José  , 28 de março de 2012.
Ari João Martendal
Diretor Presidente CEASA/SC

AVISO DE PUBLICAÇÃO
Convênio de Cooperação Técnica nº 004/2012. Para fi ns de 
dar Suporte a Execução de das Ações de Defesa Sanitária 
Animal.
Objeto do Convênio – É a conjugação de esforços e coopera-
ção entre CIDASC e A Prefeitura de Bom Jesus/SC.
Prazo: de 12 meses a contar da data de publicação no Diário 
Ofi cial.
Data da assinatura do Contrato: 13 de março de 2012.
Contratada: Prefeitura de Bom Jesus - SC
Contratante: Cia Integrada de Des. Agrícola de SC - CIDASC
Florianópolis, 28 de março de 2012.
Enori Barbieri – Presidente.

AVISO AOS ACIONISTAS

Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, no es-
critório de representação da Empresa, sito à Rua Saldanha 
Marinho, 392, 5º andar centro, Florianópolis/SC, os docu-
mentos a que se refere o artigo 133, da Lei nº 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2011.
Imbituba, 27 de março de 2012.
MIGUEL XIMENES DE MELO FILHO
Diretor Presidente

SCGAS-COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL - CONTRATO Nº CC-
002/10. Data de assinatura: 26/04/2010. Vigência: 960 dias a 
partir da assinatura. Objeto: Contratação dos serviços de co-
mercialização, construção e montagem e demais serviços ne-
cessários para a ligação de novos consumidores do mercado 
urbano à Rede de Distribuição de Gás Natural na Região “D”. 
Contratado: Vettore Engenharia Ltda. Rescisão Contratual: 
Em 19/03/2012, por deliberação da Diretoria Executiva na 21ª 
RDE, a SCGÁS decidiu pela rescisão contratual, na forma do 
que dispõe o artigo 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93. Recurso Admi-
nistrativo: instado a exercer o contraditório, o Contratado não 
se manifestou contra a decisão de rescisão contratual e aplica-
ção das demais penalidades. Penalidades: com base na Lei nº 
8.666/93 e no Contrato, a Diretoria Executiva decidiu por aplicar 
as seguintes penalidades: aplicação de multa; execução de Ga-
rantia Contratual; retenção dos créditos; rescisão contratual; e, 
suspensão do direito de participar em Licitação e contratar com 
a SCGÁS pelo período de 02 (dois) anos a contar da data desta 
publicação.
Osny Belarmino da Silva Filho – Coordenador de Suprimentos

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 008/2012.
SANTUR - SANTA CATARINA TURISMO S/A., com sede à Rua 
Felipe Schmidt n° 249 - 9° andar, em Florianópolis (SC), comu-
nica que de acordo com o art. 25, inciso I, da Lei 8666/93, está 
contratando, por inexigibilidade de licitação, a empresaANCO-
RADOURO REPRESENTAÇÕES E TURISMO LTDA, no valor 
de R$ 60.000,00, Item Orçamentário 339039, Ação 4588, Fonte 
262, para participação no eventodenominado XXI ENCONTRO 
ANCORADOURO DE TURISMO, nos dias 29 A 31 de março de 
2012, na cidade de Campinas – SP.
Florianópolis (SC), 27 de março de 2012.
Valdir Rubens Walendowsky
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA PESCA
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 003/2012. Objeto: Implantar e 
sustentar uma estrutura completa de comunicação eletrônica 
através do uso da plataforma Google Apps. Aplicativos para Go-
verno na Nuvem – AGN. Partes: Secretaria de Estado da Agricul-
tura e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa 
Catarina – CIASC. Fundamento Legal: Art. 24, VIII, da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e alterações posteriores. Valor: R$ 24.808,00 (vin-
te e quatro mil oitocentos e oito reais). Dotação Orçamentária: 
Elemento de Despesa: 33.90.39, Ação 1126, Fonte: 0100. Data e 
Assinatura: Florianópolis/SC, 13 de março de 2012. João Rodri-
gues, Secretário de Estado da Agricultura e da Pesca. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE VIDEI-
RA. Extrato de dispensa de licitação – Edital nº 010/2012(Art. 24, 
II da Lei 86666/93), para aquisição de antena parabólica para a 
9ª GERED-  SDR – no valor de  R$ 160,00 FERSAT TELECO-
MUNICAÇÕES. ação 7549, fonte 100. Evandro Colle, Secretario 
SDR – Videira

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 
UDESC - CAV
RERRATIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA  Nº. 1375/2011
O Centro de Ciências Agroveterinárias CAV/UDESC, presen-
te a supremacia do interesse público e atendimento de pedidos 
de esclarecimentos e com base no §4º, Art. 21 da Lei 8666/93, 
comunica aos licitantes as alterações constante da Planilha de 
Cálculo e Memorial, anexa ao Edital, confi gurando-se alteração 
no valor total do orçamento.     
Em consequência marca-se nova data: Apresentação de Do-
cumentação e Propostas: Dia 30/04/2012 até as 13:30 horas. 
Credenciamento: Dia 30/04/2012 até as 13h e 40 min. Abertura 
da Documentação: Dia 30/04/2012 a partir das 13h40min. Local: 
CENTRO DE CIÊNCIAS AGROVETERINÁRIAS, Setor de Licita-
ções, Av. Luiz de Camões, 2090 – Conta Dinheiro–Lages–SC–
CEP: 88.520-000.  Local de Retirada do Edital: No endereço 
supra citado, ou no endereço eletrônico: www.udesc.br.
Lages (SC), 28 de março de 2012.
Décio Luiz Poli
Pres. da CPL/CAV/UDESC

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 115/2012
A Diretoria da Companhia Catarinense de Águas e Sanea-
mento - CASAN comunica aos interessados que o:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2012:
AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE PAPELÃO PARA ARMAZENA-
MENTO DE COPOS DE ÁGUA ENVAZADA, em lote único.
Recebimento das Propostas: de 28/03/2012 à 11/04/2012 até 
as 08h00min. 
Abertura das Propostas: 11/04/2012 às 08h00min 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 11/04/2012 às 
10h00min. 
Término das Sessões Principais: 10 minutos após o inicio das 
Sessões de Disputa. 
Término do Período Adicional: até 30 minutos após o término 
da Sessão Principal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2012:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA 
COM OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL PARA 
A SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE NEGÓCIOS OESTE. 
Recebimento Envelopes 01 e 02: Até as 09h do dia 12/04/2012.
Abertura das Propostas: Ás 09h30min do dia 12/04/2012.
Sessão de Disputa: Às 09:30h do dia 12/04/2012, após análise 
das Propostas.
Demais informações poderão ser obtidas na Divisão de Com-
pras da CASAN, à Rua Emílio Blum nº 83 - 1º andar, Centro – 
Nesta Capital, ou pelo fone (48) 3221-5211, fax (48) 3221-5209 
- ou no site  www.casan.com.br, link “licitações”.

Florianópolis, 27 de Março de 2012.

Arnaldo Venicio de Souza             Janice Maria Baumgarten
DIRETOR ADMINISTRATIVO        PRESIDENTE DA CPL

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 116/2012
A Diretoria da Companhia Catarinense de Águas e Sanea-
mento - CASAN comunica aos interessados que o:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2012:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DA 
QUALIDADE DAS ÁGUAS FLUVIAIS DO SES MAFRA. 
Recebimento Envelopes 01 e 02: Até as 09h do dia 13/04/2012.
Abertura das Propostas: Ás 09h30min do dia 13/04/2012.
Sessão de Disputa: Às 09:30h do dia 13/04/2012, após análise 
das Propostas.
Demais informações poderão ser obtidas na Divisão de Com-
pras da CASAN, à Rua Emílio Blum nº 83 - 1º andar, Centro – 
Nesta Capital, ou pelo fone (48) 3221-5216, fax (48) 3221-5209 
- ou no site  www.casan.com.br, link “licitações”.
Florianópolis, 28 de Março de 2012.
Arnaldo Venicio de Souza                  Janice Maria Baumgarten
DIRETOR ADMINISTRATIVO              PRESIDENTE DA CPL
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 117/2012
A Diretoria da Companhia Catarinense de Águas e Sanea-
mento - CASAN comunica aos interessados, o RESULTADO 
das seguintes licitações:
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2012
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, SERVIÇOS E MATE-
RIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CILINDROS DE CLORO GÁS. 
Lote  Empresa Adjudicada  Valor
01 Quirios Prod Químicos S.A  R$ 421.696,59
02 FRACASSADO
03 Hidromar Ind. Química ltda R$ 4.525.790,80
04 Hidromar Ind. Química ltda R$ 15.691,30
CREDENCIAMENTO N° 01/2011
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE COLETA DE DEJETOS PROVENIENTE DE 
LIMPEZA DE FOSSAS PARA DESCARTE NAS UNIDADES DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO DA CASAN EM FLORIANÓPOLIS. 
Empresa Credenciada
BROOKS EMPREENDIMENTOS LTDA
Florianópolis, 28 de Março de 2012.
Renaldo Domingos Ramos
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A.  

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 042/11
LEILÃO 042/11
Objeto: Leilão de bens imóveis  não destinados a uso próprio, 
realizado em Florianópolis(SC)
Venda efetuada:
Lote 01:matrícula 86.092 – Florianópolis - SC
2º Oficio de Registro de Imóveis de Florianópolis - SC
Valor mínimo: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil  reais).
Valor arrematado: À vista R$ 130.000,00 (cento e trinta  mil 
reais) 
Arrematante: Fábio Fernandes  Massaro
Lote 02: matrícula 86.093 – Florianópolis – SC
Sem Arrematante 

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 118/2012
A Diretoria da Companhia Catarinense de Águas e Sanea-
mento - CASAN comunica aos interessados que se encontra à 
disposição dos interessados o seguinte Edital:
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2012:
OBRAS PARA INTERLIGAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO SA-
NITÁRIO VILA UNIÃO AO SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 
COSTA NORTE – FLORIANÓPOLIS/SC.
Local e data para entrega e abertura da Documentação e 
Proposta de Preços, Rua Emílio Blum, nº 83 - Centro - Floria-
nópolis/SC, às 15h do dia 13 de abril de 2012.
Para obtenção do instrumento convocatório e seus anexos, os 
interessados poderão acessar o site www.casan.com.br “licita-
ção” ou comparecer à Divisão de Compras e Licitações/DICOL 
da CASAN, à Rua Emílio Blum nº 83, Centro, nesta Capital. 
Florianópolis, 28 de março de 2012.
Arnaldo Venicio de Souza                  Janice Maria Baumgarten
DIRETOR ADMINISTRATIVO              PRESIDENTE DA CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC, 
com sede na rua Dr. Jorge Luz Fontes, n° 310, Centro, Floria-
nópolis/SC, CEP 88020-900, comunica aos interessados que 
realizará licitação na seguinte modalidade:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 250 (DUZENTAS E CINQUENTA) 
POLTRONAS GIRATÓRIAS DE ESPALDAR MÉDIO.
DATA: 11/04/2012 - HORA: 09:00 horas

ENTREGA DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a parte 
documental e as propostas comerciais deverão ser entregues 
na Coordenadoria de Licitações até as 09:00 h do dia 11 de abril 
de 2012. O Edital poderá ser retirado na Coordenadoria de Re-
cursos Materiais, no 6º andar, Edifício João Cascaes na Avenida 
Hercílio Luz, 301, esquina com a Rua João Pinto, Centro – Flo-
rianópolis e no site eletrônico (www.alesc.sc.gov.br).

Florianópolis, 28 de março de 2012.
Lonarte Sperling Veloso
Coordenador de Licitações

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina/Fundo 
Estadual da Saúde, torna público que realizará a abertura da 
licitação abaixo relacionada, cuja documentação e proposta de-
verão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da 
Comissão Permanente de Licitação - Rua Esteves Júnior, 160 - 
Edifício Halley - 2 º andar - Centro - Florianópolis – SC.
Licitação: Edital n.º 0638/2012
Modalidade: Pregão Presencial  
Processo: PSUS nº 8689/2012
OBJETO: Aquisição de contentores para coleta de resíduos 
para o Hospital Governador Celso Ramos.
Envelopes: até às 15h15min. do dia 16/04/2012.
Abertura da Licitação: às 15h30min. do dia 16/04/2012.
Licitação: Edital n.º 0643/2012
Modalidade: Pregão Presencial  
Processo: PSUS nº 5921/2012
OBJETO: Aquisição de hélio líquido para ressonância mag-
nética para o Hospital Geral e Maternidade Tereza Ramos (HG-
MTR).
Envelopes: até às 10h15min. do dia 17/04/2012.
Abertura da Licitação: às 10h30min. do dia 17/04/2012.
Licitação: Edital n.º 0644/2012
Modalidade: Pregão Presencial  
Processo: PSUS nº 6418/2012
OBJETO: Aquisição de óleo diesel p/ uso industrial p/ cal-
deira e/ou gerador, p/ o Hospital Geral e Maternidade Tereza 
Ramos.
Envelopes: até às 13h15min. do dia 16/04/2012.
Abertura da Licitação: às 13h30min. do dia 16/04/2012.
Licitação: Edital n.º 0645/2012
Modalidade: Pregão Presencial  
Processo: PSUS nº 33792/2011
OBJETO: Aquisição de kit prótese de quadril p/ o Hospital 
Governador Celso Ramos (HGCR).
Envelopes: até às 8h15min. do dia 17/04/2012.
Abertura da Licitação: às 8h30min. do dia 17/04/2012.
Licitação: Edital n.º 0647/2012
Modalidade: Pregão Presencial  
Processo: PSUS nº 8704/2012
OBJETO: Contratação de empresa p/ a prestação de servi-
ços de manutenção corretiva c/ substituição de peças em 
equipamentos hospitalares p/ as Unidades da SES.
Envelopes: até às 13h15min. do dia 18/04/2012.
Abertura da Licitação: às 13h30min. do dia 18/04/2012.
Licitação: Edital n.º 0649/2012
Modalidade: Pregão Presencial  
Processo: PSUS nº 1343/2012
OBJETO: Contratação de empresa p/ a prestação de servi-
ços de manutenção corretiva c/ substituição de peças em 
equipamentos hospitalares para as Unidades da SES.
Envelopes: até às 8h15min. do dia 17/04/2012.
Abertura da Licitação: às 8h30min. do dia 17/04/2012.
Licitação: Edital n.º 0650/2012
Modalidade: Pregão Presencial  
Processo: PSUS nº 3576/2012
OBJETO: Contratação de empresa p/ a prestação de servi-
ços de manutenção corretiva c/ substituição de peças em 
ventiladores pulmonares para as Unidades da SES.
Envelopes: até às 13h15min. do dia 17/04/2012.
Abertura da Licitação: às 13h30min. do dia 17/04/2012.
Licitação: Edital n.º 0652/2012
Modalidade: Pregão Presencial  
Processo: PSUS nº 38645/2011
OBJETO: Contratação de empresa p/ a prestação de servi-
ços de manutenção corretiva c/ substituição de peças em 
equipamentos hospitalares p/ o Hospital Regional Hans Dieter 
Schimidt.
Envelopes: até às 8h15min. do dia 18/04/2012.
Abertura da Licitação: às 8h30min. do dia 18/04/2012.
Licitação: Edital n.º 0653/2012
Modalidade: Pregão Presencial  
Processo: PSUS nº 1341/2012
OBJETO: Contratação de empresa p/ a prestação de servi-
ços de manutenção corretiva c/ substituição de peças em 
equipamentos hospitalares para as Unidades da SES.
Envelopes: até às 8h45min. do dia 18/04/2012.
Abertura da Licitação: às 9h do dia 18/04/2012.
Carla Giani da Rocha
Gerente de Licitações 

Entrega dos envelopes da documentação/Proposta: 20/04/2012 
até às 09h - Abertura da Sessão: 20/04/2012 às 09h - Demais 
informações poderão ser obtidas na GOP/Licitações da Epagri, 
à Rodovia Admar Gonzaga, n° 1.347, Itacorubi - Florianópolis/
SC ou através do site da Epagri: www.epagri.sc.gov.br, na pasta 
Editais/Licitações – e-mail:  licitacoes@epagri.sc.gov.br ou atra-
vés dos telefones: (48) 3239 5580 – Florianópolis, 28 de março 
de 2012 – Paulo Roberto Lisboa Arruda, Diretor.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina/Fundo 
Estadual da Saúde, torna público que realizará a abertura da 
licitação abaixo relacionada, cuja documentação e proposta de-
verão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da 
Comissão Permanente de Licitação - Rua Esteves Júnior, 160 - 
Edifício Halley - 2 º andar - Centro - Florianópolis – SC.
Licitação: Edital n.º 0635/2012
Modalidade: Pregão Presencial - Registro de Preços
Processo: PSES nº 8063/2012
OBJETO: Aquisição de órteses, próteses e materiais espe-
ciais p/ Unidades da SES.
Envelopes: até às 9h45min do dia 18/04/2012.
Abertura da Licitação: às 10h do dia 18/04/2012.
Licitação: Edital n.º 0636/2012
Modalidade: Pregão Presencial - Registro de Preços
Processo: PSES nº 10590/2012
OBJETO: Aquisição de insumos para atendimento de ordens 
judiciais, para a Diretoria de Assistência Farmacêutica (DIAF).
Envelopes: até às 13h15min do dia 16/04/2012.
Abertura da Licitação: às 13h30min do dia 16/04/2012.
Licitação: Edital n.º 0641/2012
Modalidade: Pregão Presencial - Registro de Preços
Processo: PSES nº 10596/2012
OBJETO: Aquisição de kits p/ cultura de microbactérias 
(Recursos do FINLACEN), p/ o Laboratório Central de Saúde 
Pública.
Envelopes: até às 10h45min do dia 18/04/2012.
Abertura da Licitação: às 11h do dia 18/04/2012.
Carla Giani da Rocha 
Gerente de Licitações

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA

RESULTADO DO PREGÃO N º 109/2012
O Sr Cel. PM Diretor da DALF/PMSC, no uso de suas atribui-
ções, resolve homologar o RESULTADO DO PG nº 109/2012 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS E ÓLEO LUBRIFICAN-
TE PARA VIATURAS DA PMSC, consumo de abril à dezem-
bro 2012, conforme segue: Lote 02  – Bocaina do Sul – AUTO 
POSTO SALMORIA LTDA; Lote 04 – Anita Garibaldi – POSTO 
SANTA BARBARA LTDA;  Lote 05 – Capão Alto – AUTO POSTO 
SANTIN LTDA EPP; Lote 06 – Abdon Batista – AUTOPOSTO 
ABDONENSE LTDA; Lote 07 e 13 – Bom Jardim da Serra PM e 
BPMRV – POSTO IPIRELLA LTDA; Lote 08 – Urupema – POS-
TO SANTANA LTDA; Lote 10 – Alfredo Wagner – AUTO POS-
TO KRETZER LTDA EPP; Lote 11 e 12 – Lages PM e BPMA  
– SENS COM. DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTE LTDA; 
Lote 14 – Painel BPMRV – SENS COM. DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTE LTDA; Lote 15 – Videira – AUTO POSTO CA-
PRICHO LTDA; Lote 16 – Arroio Trinta – POSTO SERIBA LTDA; 
Lote 23 – Zortéia – BORDIGNON COMBUSTIVEIS E TRANS-
PORTES LTDA. DESERTOS: 09, 17 a 22, 24 e 25; FRUSTRA-
DOS: 01 e 03. Florianópolis, 28 de março de 2012. - CALIXTO 
ANTONIO FACHINI - CEL PM DIRETOR DA DALF/PMSC

EPAGRI – Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural de Santa Catarina
Aviso de Licitação: Edital nº 0034/2012 - Modalidade: Pregão 
Presencial - Tipo Menor preço - Objeto: Aquisição de conjunto 
de cama BOX(cama e colchão)e mesas e cadeira visando aten-
der as necessidades do Centro de Treinamento de São Joaquim/
SC, conforme especificações contidas no Anexo I deste edital. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Coordenadoria do Fundo de Melhoria da Polícia Civil 
comunica aos interessados o resultado da seguinte Licitação: 
Edital Pregão Presencial nº 0055/2012. Objeto : Aquisição de 
Adesivos para a Gerência de Jogos e Diversões da Polícia Civil. 
Lote(s): I - Piloto Promocional Ltda. - EPP, Valor Adjudicado: R$ 
41.700,00.   Valor Total Adjudicado: R$ 41.700,00.
Florianópolis, 28 de março de 2012.
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE SUBAÇÃO, FONTE DE 
RECURSO E VALOR
DL Nº 284/SJC/2011 – Objeto: “Elaboração de Projetos para 
Construção de 06 Unidades Prisionais (02) Penitenciárias Femi-
ninas, 03 Presídios Femininos e 01 Presidio Masculino”. 
ONDE SE LÊ: Subação: 11108. Fonte: 0261. Valor: R$ 
445.980,00.
LEIA-SE: Subação: 010924/011108. Fonte: 0.100, 0.111, 
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0.261, 0.269. Valor: R$ 300.454,00.
Florianópolis, 01 de março de 2012.
A COMISSÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Origem: Tomada de Preços  nº 0013/SJC/2012. Objeto: 
“Construção de Muro Externo na Penitenciária Sul – Criciuma/
SC”  Contrato nº 284/SJC/2012. Contratada: CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA BRIGHENTI LTDA. Valor Total: R$ 
699.438,15. Unidade Orçamentária: 54096, Subação: 010924, 
Item Orçamentário: 4.4.90.51 e Fontes de Recursos: 0.111 e 
0.269, Prazo: 120 dias. Data da Ass.: 12/03/2012.
EXRATO DE TERMOS ADITIVOS
Origem: Tomada de Preços nº 0133/SJC/2011. Contratada: 
ECOLUX – Engenharia e Iluminação Ltda. 2º Termo Aditivo ao 
Contrato nº 229/SJC/2011 - Objeto: “Contratação de empresa 
para Instalação de iluminação em toda área do Complexo Pe-
nitenciário de Itajaí” - Objeto do Termo Aditivo: Acréscimo de 
serviços. Do Valor: Em razão dos acréscimos dos serviços fica 
aditado ao contrato original o valor de R$ 39.812,33. As despe-
sas correrão por conta da Unidade Orçamentária 54096, Su-
bação: 010924/011108, Item Orçamentário 4.4.90.51, Fontes: 
0.100/0.111/0.261/0.269. Data da Ass.: 21/03/2012.
Origem: Convite nº 0236/SJC/2011. Contratada: Construtora 
LG Ltda. 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 298/SJC/2011 - Ob-
jeto: “Contratação de empresa para efetuar melhorias no prédio 
da Central de Triagem do Estreito” - Objeto do Termo Aditivo: 
Prorrogação do prazo contratual de execução em mais 30 (trin-
ta) dias. Data da Ass.: 03/02/2012.
Origem: Convite nº 0236/SJC/2011. Contratada: Construtora 
LG Ltda. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 298/SJC/2011 - Ob-
jeto: “Contratação de empresa para efetuar melhorias no prédio 
da Central de Triagem do Estreito” - Objeto do Termo Aditivo: 
Supressões de serviços. Do Valor: Em razão das supressões 
dos serviços fica suprimido do contrato original o valor de R$ 
57,03. Data da Ass.: 05/03/2012.
Origem: DL nº 0227/SJC/2011. Contratada: Construtora e In-
corporadora Brighenti Ltda. 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 
281/SJC/2011 - Objeto: “Contratação de empresa para reforma 
e adaptação no Presídio Regional de Blumenau” - Objeto do 
Termo Aditivo: Acréscimo e supressões de serviços. Do Va-
lor: Em razão dos acréscimos e supressões dos serviços fica 
suprimido do contrato original o valor de R$ 10.098,08. Data da 
Ass.: 06/03/2012.
Origem: Concorrência Pública nº  244/SSP/2007. Contratada: 
Verdi Construções S.A. 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 238/
SSP/2008 - Objeto: “Fornecimento, transporte e Instalação de 
celas para a Penitenciária do Vale do Itajaí” - Objeto do Termo 
Aditivo: Implementar o índice de 7,10%, sobre o saldo contratu-
al de março de 2011. Do Valor: Fica aditado ao contrato original, 
o valor de R$ 35.163,67. As despesas correrão por conta da 
Unidade Orçamentária 54096, Subação: 010924/011108, Item 
Orçamentário 4.4.90.51, Fontes: 0.100/0.111/0.261/0.269. 
Data da Ass.: 27/03/2012.
Origem: Tomada de Preços nº 429/SSP/2009. Contratada: 
Construtora Oliveira Ltda. 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 
776/SSP/2010 - Objeto: “Construção de uma Nova Cozinha 
para Unidade da Penitenciaria Agrícola de Chapecó” - Obje-
to do Termo Aditivo: Implementar o índice de 7,10%, sobre 
o saldo contratual de março de 2011. Do Valor: Fica aditado 
ao contrato original, o valor de R$ 21.075,95. As despesas 
correrão por conta da Unidade Orçamentária 54096, Suba-
ção: 010924/011108, Item Orçamentário 4.4.90.51, Fontes: 
0.100/0.111/0.261/0.269. Data da Ass.: 27/03/2012.

edital. Despacho: Resultado habilitação e julgamento – To-
das as empresas participantes foram habilitadas. Foi declarada 
vencedora a empresa Clima Peças Climatização Ltda por ter 
praticado o menor preço global, conforme item 7.1 do edital. A 
Comissão.

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 014/2012. Contratada: ASSO-
CIAÇÃO ESPORTIVA E SOCIAL DE FLORIANÓPOLIS. Ori-
gem: CIASC 0791/2012. Justificativa: Fundamentada no inciso 
X do Art. 24 da Lei nº 8.666/93. Objeto: Locação de imóvel, 
constituido de 02 (duas) salas com área total aproximada de 
100m², localizado na Rua Eduardo Gonçalves D’Ávila, nº 150, 
Bairro Itacorubi, Florianópolis/SC, para abrigar as salas de  trei-
namento do CIASC. Valor: O CIASC pagará à CONTRATADA o 
valor global mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  Prazo: 12 
(doze meses) a partir da data de assinatura do contrato. Floria-
nópolis, 27 de março de 2012. Signatário: Lauro Luiz de Andra-
de, Vice-presidente Administrativo e Financeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial  012/2012 – menor  preço por lote
Objeto: Aquisição de gás de cozinha para atender as necessida-
des da unidades da SDR – Lages  
Entrega dos envelopes até as 14:00 horas do dia 09/042012
Abertura da habilitação as 14:15 horas do dia 09/042012
Local e cópia do edital: Rodovia  BR 282, KM 212 S/Nº, Vila 
Mariza, CEP 88523320 - Lages SC
Site: www.portaldecompras.sc.gov.br email: geafc@lgs.sdr.
sc.gov.br

SDR MAFRA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 6/2012 - menor preço por item.
Objeto: Aquisição de equipamentos para a Maternidade Dona 
Catarina Kuss – Mafra.
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 10/04/2012
Local e cópia do Edital: Rua Tenente Ary Rauen, nº 541, , SDR-
MAFRA, Centro,  Cep: 89300-000, Mafra-SC, no horário das 
13:00 às 19:00, em dias úteis.  
Site:www.sc.gov.br/sdr/mafra.–e-mail: licitacao@mfa.sdr.sc.gov.br

Secretaria de Estado do Desenv. Regional - BLUMENAU
Diretoria Geral

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 003/2012 – Menor Preço por Lote. Ob-
jeto: Materiais de Higiene e Limpeza. Abertura da Sessão: a 
partir das 14h do dia 11/04/2012. Local: Rua Braz Wanka, nº 
238, Vila Nova, Blumenau/SC, Cep 89035-160. Cópia do Edital 
no Site: www.bnu.sdr.sc.gov.br – licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação: EDITAL Nº  0011/2012
Modalidade: TOMADA DE PREÇO
Tipo:  MENOR PREÇO
Data de entrega dos envelopes: dia 17/04/2012
Horário: até às 14:00 horas
Local: Rua Carlos Coelho de Souza, 120, Bairro – DER,  Se-
cretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Caça-
dor-SC.
Objeto: REFORMA E PINTURA DO GINÁSIO DE ESPOR-
TES COBERTO,COM ÁREA DE 1.000,00 M2, CONSTRUÇÃO  
01(UMA) QUADRA DE VOLEIBOL E 02(DUAS) QUADRAS DE MI-
NI-BASQUETE DESCOBERTAS, COM  ARQUIBANCADA,COM 
ÁREA DE  761,20 M2, E PINTURA INTERNA E EXTERNA DA 
ESCOLA, INCLUINDO MUROS, COM ÁREA DE 3.194,70 M2, 
NA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BASICA WANDA KRIEGER GO-
MES, LOCALIZADA NA RUA JOSE IOSS JUNIOR -1000, BAIR-
RO MARTELO NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC. Abertura: 
dia 17/04/2012, às 14:00 horas, no endereço abaixo. Informações 
e cópia do Edital: Rua Carlos Coelho de Souza, nº120. SDR-
CAÇADOR, ,BAIRRO: DER,CEP: 89500-000, Caçador- SC-, no 
horário das 13:00  às 19:00, em dias úteis. 
Fone: (0XX49) 3561-5900  Fax: (0XX49) 3561-5900
Site: www.portaldecompras.sc.gov.br – e-mail: licita@cdr.sdr.
sc.gov.br 
Gilberto Amaro Comazzetto
Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional

tentável. Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 
12/04/2012. Informações sobre o edital serão prestadas por 
meio de e-mail: gelic@sea.sc.gov.br ou, no seguinte endere-
ço: Rod. SC 401, Km 5, 4.600, Bloco II, DGMS/GELIC, Saco 
Grande II, Cep: 88.032 – 000, Florianópolis-SC, no horário das 
13:00 às 19:00, em dias úteis, e-mail: gelic@sea.sc.gov.br   
Site: www.sea.sc.gov.br

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
RESULTADO DE HABILITAÇÃO PARA A CONCORRÊNCIA Nº 
0163/2011. A Secretaria de Estado da Administração torna públi-
co que no julgamento da documentação (envelope nº 1) relativa 
à habilitação da Concorrência nº 0163/2011, que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada na execução de ser-
viços de telefonia, recepcionista, garçons, motorista, zelador e 
encarregado, decidiu por:
HABILITAR a empresa:
- LIDERANÇA Limpeza e Conservação Ltda
INABILITAR as empresas:
- ÁGIL Serviços Especiais Ltda. por não atender exigência do 
subitem 4.2.3, alínea “c.3” do Edital  (Índice de Liquidez Geral 
menor que 1).
- APECÊ Serviços Gerais Ltda. por não atender exigência dos 
subitens:
a. 4.2.4 alínea “c” (apresentar mais de 2 atestados para compro-
var a prestação dos serviços objeto desta licitação);
b. 4.2.4 alínea “c.1”  e “c.2” (apresentar atestados de capacidade 
técnica que não contemplam em características e quantidades 
as categorias de telefonista e zelador; e,
c. 4.2.4 alínea “c. 4” (apresentar atestados de capacidade téc-
nica com serviços prestados em períodos não concomitantes). 
- DINÂMICA Administração Serviços e Obras Ltda. por não aten-
der exigência dos subitens:
d. 4.2.3, alínea “b” (não apresentar certidão negativa de falência, 
recuperação judicial ou extrajudicial);
e. 4.2.4 alínea “c.1” e “c.2” (apresentar atestados de capacidade 
técnica que não contemplam em características e quantidades a 
categoria de zelador); e,
f 4.2.4 alínea “c. 4” (apresentar atestados de capacidade técnica 
com serviços prestados em períodos não concomitantes). 

RESULTADO DA LICITAÇÃO
A Secretaria de Estado da Defesa Civil, comunica aos in-
teressados o resultado da seguinte licitação: Pregão Pre-
sencial nº 013/SDC/2012. Objeto: Aquisição de rolos de lona 
plástica medindo 6 X 100 com 170 micras para atender a 
Secretaria de Estado da Defesa Civil. Lote I: RIJOTA CO-
MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, Valor Adjudicado: 
R$ 103.998,00. Valor Adjudicado: R$ 103.998,00. 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2012
OBJETO: Contratação de passes escolares. CONTRATADA: 
Extremoeste Agência de Viagens e Turismo Ltda. Projeto Ati-
vidade 1525; Item Orçamentário 33.90.39.26; Fonte de Recursos 
131.VALOR TOTAL: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil  reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art.25, da Lei nº 8.666/93. JUSTIFI-
CATIVA:  Aquisição de passes escolares para atender alunos 
do perímetro urbano de São Miguel do Oeste- SDR/SMO. São 
Miguel do Oeste, 27 de Março de 2012. Wilson Trevisan- Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Regional SDR/SMOeste.

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AUDIÊNCIA PÚBLICA 001/2012
A Celesc Distribuição S.A., concessionária do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, comunica que abriu audiência 
pública para apresentar e receber contribuições ao seu Progra-
ma de Eficiência Energética, instituído pela Lei nº 9.991/2000.
Informações sobre o Programa estão disponíveis no endereço 
eletrônico http://proceleficiencia.celesc.com.br/. As contribui-
ções podem ser enviadas para o endereço: Celesc Distribuição 
S.A. - Audiência Pública 001/2012 – DPEP/DVEE - R: Itamarati, 
160 - bairro: Itacorubi - Florianópolis - SC - CEP: 88034-900 ou 
por meio do formulário eletrônico disponível no site.
RESULTADO DE HABILITAÇÂO
Convite nº 12/03171 – Envelope A – Adm. Central
Objeto: Aquisição de material de uso consumo e limpeza. Pro-
ponentes Habilitadas: Alexsandro Ávila de Oliveira ME; ANCS 
Distribuidora Ltda EPP; Casalupe Comércio Ltda EPP; Pereira 
Comércio de Artigos Descartáveis Ltda ME e TAF Distribuidora 
Ltda. Justificativa: Por atenderem as exigências do edital, refe-
rente à documentação de licitação. A Comissão.
RESULTADO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO
Convite nº 12.00593 – Processo nº 12/04.000627 – Agência 
Regional de Lages
Objeto: Contratação do fornecimento de Condicionadores de Ar 
para conforto térmico dos empregados, conforme anexo IV do 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n° 0036/2012 – menor preço. Objeto: con-
tratação de seguro de veículos para atender as necessidades 
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sus-

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 10/SDC/2012 – Técnica e Preço.
Objeto: Aquisição e instalação de um sistema de radar meteo-
rológico de banda s com dupla polarização para a Secretaria de 
Estado da Defesa Civil.
Abertura da Sessão: as 14:00 horas do dia 09/05/2012.
Local e cópia do Edital: Av. Ivo Silveira, nº 2.320, Capoeiras, 
CEP: 88.085-001, Florianópolis-SC, no horário das 13:00 às 
19:00, em dias úteis.
Site: www.defesacivil.sc.gov.br – E-Mail licitação@sdc.sc.gov.br

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE VIDEI-
RA. Extrato de dispensa de licitação – Edital nº 012/2012(Art. 
24, II da Lei 86666/93), para aquisição de extintores para as 
UEs pertencentes a 9ª GERED-  SDR – no valor de  R$ 4.200,00 
COMSEG – Excelencia Com. De Equip. de segurança Ltda - ME 
ação 7902, fonte 131. Evandro Colle, Secretario SDR – Videira

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE VIDEI-
RA. Extrato de dispensa de licitação – Edital nº 013/2012(Art. 24, 
II da Lei 86666/93), para contratação de serviços de desmonta-
gem e montagem de paredes para a 9ª GERED-  SDR – no valor 
de  R$ 3.450,60 F e L DECORAÇÕES. ação 7549, fonte 100. 
Evandro Colle, Secretario SDR – Videira
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE VIDEI-
RA. Extrato de dispensa de licitação – Edital nº 011/2012(Art. 
24, IV da Lei 86666/93), para aquisição de portae portão de 
ferro para EU pertencente a 9ª GERED-  SDR – no valor de  
R$ 1.300,00 NEVADA ESQUADRIAS METALICAS LTDA. ação 
7902, fonte 131. Evandro Colle, Secretario SDR – Videira

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – UDESC. 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO RESULTADO PREGÃO PRESEN-
CIAL 138/2012. O Pregoeiro da UDESC/CEO comunica o resul-
tado do Pregão Presencial n° 138/2012 referente à Aquisição de 
Gases Industriais e GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) para 
uso nos laboratórios do CEO/UDESC. O lote I fi cou deserto. A 
empresa Ativa Instalações Comerciais LTDA-EPP foi desabilitada 
do lote II por não cumprimento do art. 43. § 2 da Lei Complemen-
tar 123/2006, fi cando assim o lote II infrutífero. Chapecó, 28 de 
março de 2012. Rosemario Barichello – Pregoeiro CPL/CEO.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2012   OBJETO: Contratação de 
serviços de Transporte Escolar    FUNDAMENTO LEGAL:Inciso 
V do Art. 24 da lei 8.666/93   EMPRESA CONTRATADA: Trans-
portes Marinello Ltda.   VIGÊNCIA: 26/03/2012 à 21/12/2012   
VALOR: 122.324,84   Quilombo SC, 23 de março de 2012.    Jak-
som Natal Castelli - Secretario SDR-Quilombo.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 131/2012. Ob-
jeto: Pagamento referente à "Cotização Individual dos Participan-
tes da Comitiva Abruem", no período de 04 a 22/06/2012, para 
o GAB/UDESC. Valor: R$ 2.902,00 (dois mil novecentos e dois 
reais). Fornecedor: Associação Brasileira de Reitores das Uni-
versidades Estaduais e Municipais - ABRUEM. Fundamentação: 
Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. Florianópolis, 26 de março de 
2012. Sebastião Iberes Lopes de Melo - Reitor da UDESC.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC 
RESULTADO DO PREGÃO – PR 0159/2012
O Pregoeiro torna público que o Pregão n° 0159-2012, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PROCESSAMENTO DE DADOS PARA CADASTRAMENTO 
DAS INSCRIÇÕES, EMISSÃO DE RELATÓRIOS PERTINENTES 
A TODA TRAMITAÇÃO DO CONCURSO, EMISSÃO DE LIS-
TAS DE PRESENÇA, LISTAS DE PORTA, LISTA GERAL DOS 
CANDIDATOS INSCRITOS ALFABETICAMENTE POR CURSO/
CARGO, CONFECÇÃO E LEITURA DOS CARTÕES E/OU FO-
LHAS DE RESPOSTA PARA PROVAS OBJETIVAS E/OU DIS-
SERTATIVAS, E OUTROS RELATÓRIOS/DOCUMENTOS QUE 
SE FIZEREM NECESSÁRIOS E QUE ESTEJAM VINCULADOS 
AS INFORMAÇÕES/ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA 
EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS. apresentou o 
seguinte resultado: Lotes 1 INFRUTÍFERO. Florianópolis, 28 de 
março de 2012. Ana Maria de Cardoso Carvalho – Pregoeira

AVISO DE CANCELAMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº 104/2012. Florianópolis, 26 de março de 2012. Se-
bastião Iberes Lopes de Melo - Reitor da UDESC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS – SC
Pregão Presencial nº 2/12 - Processo Licitatório nº 5/12
Homologação: 28/03/12. Contratado: Paraná Equipamentos 
S/A. Contratante: Prefeitura Municipal de Lebon Regis. Objeto: 
Aquisição de 01 - (uma) Motoniveladora Nova atendendo o Con-
trato de Empréstimo realizado entre a Agência de Fomento do 
Estado de Santa Catarina S.A e o Município de Lebon Régis-SC, 
para ser utilizada em serviços públicos municipais diversos, con-
forme descrição, características, prazos e demais obrigações e 
informações constantes no Termo de Referência, Anexo I. Valor 
da Despesa: R$ 559.990,00 (quinhentos e cinquenta e nove mil 
novecentos e noventa reais). Data: 28/03/12. Ludovino Labas - 
Prefeito Municipal.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS – SC
Extrato Contratual - Contrato nº 28/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Lebon Regis. Contratada: 
Paraná Equipamentos S/A. Valor: 559.990,00 (quinhentos e cin-
quenta e nove mil novecentos e noventa reais). Vigência: Início: 
28/03/2012 Término: 31/12/2012. Licitação: Pregão Presencial 
nº 2/2012. Recursos: Dotação: 1.048.4.4.90.00.00.00.00.00 
(26), 1.048.4.4.90.00.00.00.00.00 (48). Objeto: Fornecimento 
de uma máquina motoniveladora, nova de fabrica (descrição mi-
nunciosa na proposta e demais Anexos do edital). Lebon Regis 
(SC), 28 de Março de 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA – SC
FUNDAÇÃO BATISTENSE DE ESPORTES
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2012
O Município de São João Batista (Sc), por Intermédio da Funda-
ção Batistense de Esportes, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito sob o CNPJ 07.825.719/0001-00, com sede a Rua 
Marechal Floriano Peixoto, Centro, São João Batista, SC, CEP: 
88240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por determina-
ção do Senhor Sérgio Roberto Machado, Diretor, torna público 
que se acha aberta a Tomada de Preço n° 003/2012, para a con-
tratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para a reforma da Quadra do Ginásio de Esportes Nilo Booz, 
localizado a Rua Marechal Floriano Peixoto, Centro, Município 
de São João Batista, SC, com área total de 960,00m², conforme 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico 
fi nanceiro e Art, parte integrante do Edital. Entrega dos envelo-
pes: 10h15min do dia 18/04/2012. Abertura dos envelopes: 9h 
do dia 18/04/2012. Informações e cópia do edital: Departamen-
to de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: 
(48) 3265-0195 – ramais: 209/242 ou pelo e-mail: licita@sjbatis-
ta.sc.gov.br, no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 
17h30min, em dias úteis. São João Batista (SC), 28 de março de 
2012. Sérgio Roberto Machado - Diretor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER – SC
AVISO DE LICITAÇÃO - Processo Adm. nº 58/2012
Edital: Pregão Presencial n° 58/2012. Tipo: Menor Preço por Item. 
Objeto: Aquisição de merenda para manutenção das escolas muni-
cipais, pré-escolas e creche. Abertura às 10h00m do dia 10 de Abril 
de 2012. A retirada do Edital deverá ser feita no Setor de Licitação 
da Prefeitura. Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua Walter Vetterli, 239, nos dias úteis, da segun-
da à sexta, das 07:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00, ou pelo 
telefone (48) 3464-3122. Lauro Muller (SC), 29 de Março de 2012. 
Renato Citadin - Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM – SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2012 - EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS N° 02/2012
Objeto: Recuperação e Cascalhamento de estradas do Municí-
pio de Vargem. Data e horário: O recebimento dos envelopes nº 
01 “documentos” e nº 02 “proposta” será até às 14h30min do dia 
16/04/2012, sendo que a abertura e julgamento da licitação será 
no mesmo dia a partir das 14h30min. Local: Setor de Compras 
e Licitações, na Prefeitura Municipal de Vargem, Rua Benjamin 
Margotti, 289, Centro, Vargem, SC, CEP 89638-000 mesmo lo-
cal onde pode ser lido e obtido o Edital. Maiores informações 
podem ser obtidas no telefone (49) 3549-0068 ou no endereço 
citado. Nelson Gasperim Júnior - Prefeito Municipal.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 15/2012 - EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS N° 03/2012
Objeto: Ampliação da Escola Padre Alberto Leopoldo Boesing. 
Data e horário: O recebimento dos envelopes nº 01 “documen-
tos” e nº 02 “proposta” será até às 16h00min do dia 16/04/2012, 
sendo que a abertura e julgamento da licitação será no mesmo 
dia a partir das 16h00min. Local: Setor de Compras e Licitações, 
na Prefeitura Municipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 289, 

Centro, Vargem, SC, CEP 89638-000 mesmo local onde pode 
ser lido e obtido o Edital. Maiores informações podem ser obti-
das no telefone (049) 3549-0068 ou no endereço citado. Nelson 
Gasperim Júnior - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA – SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2012
O Município de São João Batista (SC), pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com 
Prefeitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, 
São João Batista, SC, CEP: 88240-000, de conformidade com a 
Lei 8.666/93, por determinação do Senhor Aderbal Manoel dos 
Santos, Prefeito Municipal, torna público que se acha aberta o 
Pregão Presencial 057/2012, para a aquisição de equipamentos 
para execução do projeto técnico social programa: urbanização, 
regularização e integração de assentamentos precários - ação me-
lhorias das condições de habitabilidade do município de São João 
Batista, SC. Entrega dos envelopes: 13h45min do dia 10/04/2012. 
Abertura dos envelopes: 14h do dia 10/04/2012. Informações e 
cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no ende-
reço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 209/242, pelo 
e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou retirado no site www.sjbatista.
sc.gov.br, no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 
17h30min, em dias úteis. São João Batista (SC), 28 de março de 
2012. Aderbal Manoel dos Santos - Prefeito Municipal.

de Licitação-CPL, instituída pelo Decreto Municipal n°015/2012, 
de 15 de Fevereiro de 2012, torna público a instauração de pro-
cedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo 
Menor Preço, tendo por objeto execução de obra composta de 
refi lagem com Pavimentação Asfáltica e drenagem das águas 
pluvias - Trecho II, totalizando 1.922,08 metros quadrados, con-
forme especifi cações contidas no edital. Cadastramento: até o 
terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas (con-
forme parágrafo 2º, Artigo 22 da Lei 8.666/93). Recebimento da 
Documentação e das propostas até ás até ás 09h30min horas 
do dia 16 de abril de 2012. Reunião Pública para abertura das 
propostas Comerciais a partir das 10h00min do dia 16 de abril de 
2012. Obtenção Edital: Na secretaria Administrativa da Prefeitu-
ra Municipal de Lebon Régis-SC, Sita a Rua Artur Barth, 300, 
de segunda a sexta feira, das 08:00 ás 12:00 e das 13:30 ás 
17:30 horas e pelo site: www.lebonregis.sc.gov.br informações 
pelo fone fax (49) 32470188. Lebon Régis (SC), 28 de março de 
2012. Itacir Luiz Rizzo – Presidente.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2012 - TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 006/2012
O município de Lebon Régis-SC, mediante a Comissão Especial 
de Licitação-CPL, instituída pelo Decreto Municipal n°15/2012, de 
15 de Fevereiro de 2012, torna público a instauração de procedi-
mento licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor 
Preço, tendo por objeto execução de obra composta de Sistema 
de Drenagem, Sistema Parcial de Esgoto Sanitário, Base com Pa-
vimentação Asfáltica (Trecho I) Avenida Santo Antônio, totalizando 
12.338,04 metros quadrados, conforme especifi cações contidas 
no edital. Cadastramento: até o terceiro dia anterior a data do re-
cebimento das propostas (conforme parágrafo 2º, Artigo 22 da Lei 
8.666/93). Recebimento da Documentação e das propostas até ás 
até ás 14h00min horas do dia 16 de abril de 2012. Reunião Pública 
para abertura das propostas Comerciais a partir das 14h10min do 
dia 16 de março de 2012. Obtenção Edital: Na secretaria Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal de Lebon Régis-SC, Sita a Rua 
Artur Barth, 300, de segunda a sexta feira, das 08:00 ás 12:00 e 
das 13:30 ás 17:30 horas e pelo site: lebonregis.sc.gov.br" www.le-
bonregis.sc.gov.br informações pelo fone fax (49) 32470188. Lebon 
Régis (SC), 28 de março de 2012. Itacir Luiz Rizzo – Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA – SC
Nova Data de Abertura da Tomada de Preço nº 043/2012
O Município de São João Batista (SC), pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com 
Prefeitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, 
São João Batista, SC, CEP: 88240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação do Senhor Aderbal Manoel dos Santos, 
Prefeito Municipal, torna público que se acha aberta a Tomada de 
Preço n° 043/2012, para a contratação de empresa especializada 
para execução de 04 (quatro) TRS - termo de referência, referente 
ao programa de urbanização, regularização e integração de assen-
tamentos precários: ação melhoria das condições de habitabilidade 
- PAC II - área de intervenção Loteamento Morada do Engenho, 
Bairro Timbézinho, Município de São João Batista, SC, conforme 
termo de compromisso nº 0352.368-74/2011. Entrega dos envelo-
pes: 8h45min do dia 16/04/2012. Abertura dos envelopes: 9h do dia 
16/04/2012. Informações e cópia do edital: Departamento de Lici-
tações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-
0195 – ramais: 209/242 ou pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br, 
no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, em 
dias úteis. São João Batista (SC), 28 de março de 2012. Aderbal 
Manoel dos Santos - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2012 - TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 002/2012
O município de Lebon Régis-SC, mediante a Comissão Especial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS ALVES – SC
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2012
Objeto: Contratação de empresa para pavimentação asfáltica de 
trecho da estrada geral Rio Canoas. Demais especifi cações no 
edital e projeto de engenharia. Tipo: Menor Preço Total. Base 
Legal: Lei Federal nº 8.666/93, e demais alterações posteriores. 
Entrega e Abertura de Documentação e Proposta: Até as 09:15 
horas do dia  13/04/2012 para entrega dos envelopes. Abertura 
as 09:30 horas do dia 13/04/2012, na Sede da Prefeitura Mu-
nicipal, sito à Rua Erich Gielow, nº 35, Centro, Luís Alves/SC. 
Retirada do Edital: In loco das 08:00 às 12:00 horas, e das 13:30 
as 17:00 horas, perante o pagamento de uma taxa de R$ 50,00 
(Cinquenta reais). Informações: Pelo telefone (47) 3377-1021 ou 
in loco das 8:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:00 horas. Luís Alves 
(SC), 27 de Março de 2012. Viland Bork – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA – SC
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2012
Objeto: Serviços de hora/máquina  para recuperação de estra-
das vicinais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA SC EXTRATO 
DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2012
A Prefeitura Municipal de Abdon Batista – SC torna público para 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar, com 
base na Lei Federal nº 10.520/02, Licitação na Modalidade  Pre-
gão Presencial, no dia 12  de abril 2012 às 09:00 horas, junto 
a Prefeitura Municipal de Abdon Batista, para  SERVIÇOS DE 
ROÇADAS E LIMPEZAS  NAS MARGENS DAS ESTRADAS VI-
CINAIS DO INTERIOR DO  MUNICIPIO.  O Edital e demais in-
formações encontram-se a disposição dos interessados na Rua 
João Santin, 030, Centro ou pelo fone ( 49 ) 3545 11 33.
Abdon Batista, SC, 26 de março de 2012
Luiz Antonio Zanchett - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA – SC
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2012
Objeto: Serviços de reforma de calçamento nas Ruas do perí-
metro urbano do município
A Prefeitura Municipal de Abdon Batista – SC torna público para 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar, com 
base na Lei Federal nº 10.520/02, Lei 8.666/93, Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial, no dia 11 de abril de 2012 às 
11h00min horas, junto a Prefeitura Municipal de Abdon Batista, 
para serviços de reforma de calçamento nas ruas do perímetro 
urbano do município.  O Edital e demais informações encon-
tram-se a disposição dos interessados na Rua João Santin, 030, 
site www.abdonbatista.sc.gov.br  ou pelo fone ( 49 ) 3545 11 33.
Abdon Batista, SC, 26 de março de 2012
Luiz Antonio Zanchett - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA
EDITAL DE LICITAÇAO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2012
O Prefeito Municipal de Abdon Batista, torna público que fará realizar 
Licitação na modalidade  Pregão Presencial para  o seguinte obje-
to : Contratação de empresa para fornecimento de mão-de-obra e 
serviços diversos em máquinas, caminhões, ônibus , micro-onbus 
e veículos  da frota da Prefeitura Municipal durante o ano de 2012.
Abertura do pregão: 09h00min horas do dia 13 de abril de 2012. 
Informações complementares e edital obedecendo as normas e ar-
tigos da Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal nº 10.520/02, 
estarão disponíveis a todos os interessados no setor de Compras e 
Licitações na Prefeitura Municipal, à Rua João Santin, 030, Centro, 
site www.abdonbatista.sc.gov.br  ou fone 49 3545 11 33.
Abdon Batista, SC, 26 de abril de 2012
Luiz Antonio Zanchett - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA SC EXTRATO 
DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2012
A Prefeitura Municipal de Abdon Batista – SC torna público para 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar, com 
base na Lei Federal nº 10.520/02, Licitação na Modalidade  Pre-
gão Presencial, no dia 16  de abril 2012 às 09:00 horas, junto a 
Prefeitura Municipal de Abdon Batista, para  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA  FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA PARA RECUPERAÇÃO DE CAÇAMBA MAY 9354, 
BALSA CEREGATTI, CAÇAMBA CARGO.  O Edital e demais in-
formações encontram-se a disposição dos interessados na Rua 
João Santin, 030, Centro ou pelo fone ( 49 ) 3545 11 33.
Abdon Batista, SC, 20 de março de 2012
Luiz Antonio Zanchett - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABELARDO LUZ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0041/2012
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2012
O Município de Abelardo Luz - SC, TORNA PÚBLICO que fará rea-

MUNICÍPIO  DE ARARANGUÁ
AVISO  DE   LICITAÇÃO
EDITAL  Nº. 73/2012
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA OBRAS
TIPO:  Menor Preço Global.  OBJETO: Seleção e contratação 
de empresa do ramo pertinente para executar as obras de dre-
nagem pluvial, pavimentação asfaltica com CBUQ, sinalização 
e obras complementares na Rua Carlos Cardoso, trecho de 
1.361,00 metros entre as Ruas Dorvalina Broca Pasquali e Ful-
vio Furtado. ENTREGA DE ENVELOPES: até às 09h30 do dia 02 
de Maio de 2012, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, 
sito à Rua Dr. Virgulino de Queiroz, 200, centro. ABERTURA DE 
ENVELOPES: às 10h00  do dia 02 de Maio de 2012, na sala de 
reuniões do Departamento de Compras – Divisão de Licitações 
e Contratos. EDITAL COMPLETO: deverá ser retirado no De-
partamento de Compras da Prefeitura, Divisão de Licitações e 
Contratos, no endereço acima citado, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30, munido de 
pendrive ou CD. Maiores informações poderão ser obtidas pelo 
telefone  48 3521.0929 e  através do e-mail: licitacao@ararangua.
sc.gov.br  Base Legal:  Lei Federal nº.  8.666, de 21 de Junho de 
1993 suas alterações  e demais legislações aplicáveis.
Araranguá, SC,  28 de Março de 2012
Mariano Mazzuco Neto - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE Nº 0—47-32677000
PROCESSO: Comissão de Verificação da Regularidade da 
Constituição de Despesa de Exercicio Anterior, referente a 
despesa não empenhada e não paga, afeta a empresa OR-
SEGUPS – Organização de Serviços de Segurança Prince-
sa da Serra Ltda.EMPRESA: ORSEGUPS – Organização de 
Serviços de Segurança Princesa da Serra Ltda. DECISÃO 
FINAL:Conforme relatório conclusivo da Comissão apurou-se 
que:Diante do acima exposto, a Comissão decide por declara 
a importância de R$ 361.995,77 (trezentos e sessenta e um mil 
novecentos e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), 
devida pela Municipio de Balneário Camboriú a empresa ORSE-
GUPS – Organização de Serviços de Segurança Princesa da 
Serra Ltda – CNPJ nº 83.424.762/0001-42, sem mais a tratar a 
Comissão encerra-se os trabalhos, seguindo abaixo a assinatu-
ra dos membros da Comissão de Verificação da Regularidade 
da Constituição de Despesa de Exercício Anterior, referente à 
despesa não empenhada e não paga, afeta a empresa ORSE-
GUPS – Organização de Serviços de Segurança Princesa da 
Serra Ltda. Encaminha-se ao Departamento Contábil-Financeiro 
para as providências legais. Intime-se. Publique-se. 
Bal.Camboriú, 26 de março de 2012.
Rui Jan Dobner - Membro
Rafael Alessandro Bazzanella - Membro
Rafael Martins Carrara - Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PREGÃO PRESENCIAL 026/2012/PMBP
REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de  Balneário  Piçarras  torna  público  aos 
interessados que até o dia 12/04/2012, ás 09:00 horas que estará 
recebendo envelopes de proposta de preços e documentação re-
ferente ao Pregão Presencial com finalidade de Registro de Pre-
ços para contratação de empresa para prestação de serviços com 
fornecimento de peças para manutenção de veículos das secre-
taria municipais, conforme descrito no Termo Referência anexo 
ao Edital, regido pela Lei Federal nº 10.520 e Lei Federal 123. O 
Edital e anexos disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de 
Balneário Piçarras, informações p/telefone xx-47-3347.4713.    
Balneário Piçarras 28 de março 2012
Umberto Luiz Teixeira - Prefeito Municipal

12.440/2011), ONDE REQUER APRESENTAÇÃO DE CERTI-
DÃO NEGATIVA TRABALHISTA, A COMISSÃO DECIDIU POR 
DILENGENCIAR QUANTO AO REFERIDO DOCUMENTO. AS-
SIM APÓS ANALISE A COMISSÃO DECIDE POR HABILITAR A 
EMPRESA TEMPO BRASIL COMUNICAÇÃO & DESIGN LTDA. 
INTIMA-SE E PUBLICA-SE NA FORMA DA LEI.
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 28 DE MARÇO DE 2012.
RAFAEL MARTINS CARRARAPRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÃOLIA MARA SOUZASECRETÁRIA DA CO-
MISSÃO DE LICITAÇÃOAIRTON CANDOTTIMEMBRO DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃORAQUEL NUNESMEMBRO DA 
COMISSÃO DE LICIATAÇÃOANTÔNIO CESÁRIO PEREIRA 
JÚNIORMEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2012
EDITAL DE DISPENSA Nº 020/2012
A Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Cata-
rina, torna público conforme preceitua a lei 8.666/93. Dispensa 
de Licitação, objetivando AQUISIÇÃO DE 02 CLIMATIZADOR 
DE AR 24.000 BTUS DESTINADO AS ESCOLAS MUNICIPAIS.
FORNECEDOR: COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA 
IRACEMINHA LTDA
CNPJ: 06.165.903/0001-09
Valor Contratado: R$ 4.600,00
Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário co-
mercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 
49 649-0004/3649-0109, no Departamento de Compras. 
Barra Bonita, em 28 de março de 2012.
Pedro Rodrigues da Silva
Prefeito Municipal de Barra Bonita

A Prefeitura Municipal  de Abdon Batista – SC, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar, com base 
na Lei Federal nº 10.520/02,  Lei 8.666/93, Licitação na Modalidade  
Pregão Presencial, no dia 11 de abril  de 2012  às 09:00  horas, junto 
a Prefeitura Municipal de Abdon Batista, para serviços de hora má-
quina para recuperação de estradas vicinais do interior do município, 
com julgamento por item.  O Edital e demais informações encontram-
se a disposição dos interessados na Rua João Santin, 030, site www.
abdonbatista.sc.gov.br  ou pelo fone ( 49 ) 3545 11 33.
Abdon Batista, SC, 20 de março de 2012
Luiz Antonio Zanchett - Prefeito Municipal

lizar, com base nas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, Licitação na Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL, no dia 16 de abril de 2012, na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para prestação de serviços 
com trator agrícola de pneus (horas-máquina), para atendimento dos 
programas da Secretaria Municipal da Agricultura. Os envelopes de-
verão ser entregues até às 09:15 horas do mesmo dia. Demais infor-
mações poderão ser obtidas pelo fone (49) 3445-4322, Ramal 209. 
Abelardo Luz (SC), 28 de março de 2012.
DILMAR ANTONIO FANTINELLI – Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE Nº 0—47-32677000
ATA DE JULGAMENTO 067/2012 (SEQUENCIA 9) – PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 175/2011 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 010/2011 - PMBC 
ABERTO OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA 
TEMPO BRASIL COMUNICAÇÃO & DESIGN LTDA, CON-
FORME PRECEITUA O ITEM 10.45 DO EDITAL, FORAM 
ANALISADOS E RUBRICADOS PELO LICITANTE E PELA CO-
MISSÃO DE LICITAÇÃO. FOI CONSTADO QUE CONFORMA 
PRECEITUA O ARTIGO 27 INCISO IV DA LEI 8.666/93, QUE 
FOI ALTERADO APÓS ABERTURA DESTA LICITAÇÃO (LEI 

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 009/2012 – FSAU - Pregão Pre-
sencial nº 007/2012-FSAU 
A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Ad-
ministração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna públi-
co para conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação 
na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, 
para aquisição/fornecimento parcelado de medicamentos e mate-
riais médicos hospitalares para uso nas Unidades Básicas da Rede 
Municipal de Saúde do Município de Barra Velha/SC, conforme es-
pecificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Rece-
bimento dos Envelopes até: 12/04/2012 às 10:30 horas. Data da 
Sessão Pública: 12/04/2012 às 11 horas, na Secretaria da Admi-
nistração, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, 
Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Ana Carolina Luce-
na Cravo Gomes. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados na Secretaria de Administração da Prefeitura de Barra 
Velha, no endereço acima citado, horário: das 8 às 12 e das 13:30 
às 17 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. 
Barra Velha, 23 de março de 2012.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO – Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2012
 Município de Bom Retiro torna público o Edital Pregão Presen-
cial 13/2012 para Aquisição de Materiais Elétricos, destinados a  
Iluminação  Pública.  Os interessados deverão apresentar docu-
mentos e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Muni-
cipal de Bom Retiro à Avenida Major Generoso, 19, Centro, até 
o dia 12/04/12 as 09h30min. A abertura dos envelopes será dia 
12/04/12 as 09h30min. Maiores informações sobre o presente 
edital e copia podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de Bom 
Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, em horário de expediente das 
09:00/12:00 das 13:30/17:00, junto ao setor de licitações ou no 
email licitacoespmbr@gmail.com. Cumpridas as formalidades, 
publique-se o presente Edital para que surta  efeito legal.  
Bom Retiro, 29 de março de 2012.
José Antonio de Melo - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2012
O Município de Bom Retiro torna público o Edital Pregão Pre-
sencial 14/2012 para Aquisição de Materiais de expediente e 
Informática para atender a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte. Os interessados deverão apresentar docu-
mentos e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Muni-
cipal de Bom Retiro à Avenida Major Generoso, 19, Centro, até 
o dia 12/04/12 as 14h00min. A abertura dos envelopes será dia 
12/04/12 as 14h00min. Maiores informações sobre o presente 
edital e copia podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de Bom 
Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, em horário de expediente das 
09:00/12:00 das 13:30/17:00, junto ao setor de licitações ou no 
email licitacoespmbr@gmail.com. Cumpridas as formalidades, 
publique-se o presente Edital para que surta  efeito legal.  
Bom Retiro, 29 de março de 2012.
José Antonio de Melo - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
PROCESSO N.º21/2012 - PREGÃO PRESENCIAL N.º10/2012
O Município de Botuverá/SC, torna público que às 15:00hs. do dia 
10/04/2012, realizará licitação do tipo Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Merenda Escolar.
Retirada do edital e Local de abertura: Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Botuverá, na Rua João Morelli, 66, Cen-
tro, CEP-88370-000
Informações: Fone(47)3359-1170–compras@botuvera.sc.gov.
br, controladoria@botuvera.sc.gov.br 
ZENOR FRANCISCO SGROTT
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE
AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2011
TOMADA DE PREÇO Nº 17/2011
CONTRATO Nº 43/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO 
NORTE
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA POR EM-
PREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DA PONTE DE CON-
CRETO ARMADO SOBRE O RIO BRAÇO DO NORTE NA 
LOCALIDADE DA REPRESA CONTEMPLADO PELO CON-
VÊNIO Nº 17.248/2011-0 COM O GOVERNO D0 ESTADO DE 
SANTA CATARINA. OS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
ENCONTRAM-SE NOS PROJETOS, MEMORIAL DESCRITI-
VO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEIRO EM ANEXO QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE 
DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO."    
CONTRATADA: CONSTRUTORA PRA LTDA ME
C.N.P.J. Nº 11.876.999/0001-53
Com sede à Rua Severiano Sombrio, nº 419
Valor: R$ 325.693,05 (Trezentos e vinte e cinco mil, seiscen-

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2012 
O Fundo Municipal de Assistência Social de Caçador/SC torna 
pública a Dispensa de Licitação nº 01/2012 para a contratação 
de empresa especializada para execução de 160 horas de Cur-
so prático-teórico de Técnicas de Construção em alvenaria para 
vinte e cinco participantes do CRAS Bairro Martello, através da 
empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SE-
NAI - CNPJ sob nº 03.774.688/0006-60, com sede na cidade de 
Caçador/SC, pelo valor total de R$ 33.792,00 (trinta e três mil, 
setecentos e noventa e dois reais) para execução até 120 dias, 
de conformidade com o artigo 24, Inciso XIII, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. Caçador/SC, 23 de Março de 2012. Mari-
nes D. Colaço. Secretária Municipal de Assistência Social.

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 56/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 25/2012
O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-
80,  sito à  Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar  no dia 
12/04/2012, às 10h05min, a abertura  das  propostas, destina-
das à aquisição de 01 (um) cortador de grama movido a ga-
solina, destinado aos serviços de limpeza do Parque  Municipal 
Exposições Ouro Verde. Informações 3621 7705. Edital disponí-
vel no site www.pmc.sc.gov.br.
Leoberto Weinert
Prefeito

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 57/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 17/2012
O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80,  
sito à  Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar  no dia 19 de 
abril de 2012, às 14h15min, a abertura das propostas para con-
tratação de empresa especializada para EXECUÇÃO DE OBRAS 
RELATIVAS AO DESLOCAMENTO E AMPLIAÇÃO DE REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Informações (47) 3621-7705. Edital dis-
ponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Leoberto Weinert
Prefeito

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 59/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 19/2012
O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80,  
sito à  Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar  no dia 19 
de abril de 2012, às 10h15min, a abertura das propostas para 
contratação de empresa para EXECUÇÃO DAS OBRAS RE-
LATIVAS A CONSTRUÇÃO DA 2a. ETAPA DA CONSTRUÇÃO 
DO GINÁSIO DE ESPORTES LOCALIZADO NA RUA OTÁVIO 
FERREIRA DA SILVA COM ÁREA TOTAL DE 2.215,89 M2. In-
formações (47) 3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.
Leoberto Weinert
Prefeito

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMAS 10/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMAS 07/2012
REPUBLICAÇÃO
O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas-SC, CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO. PRO-
CESSO LICITATÓRIO 09/2012. EDITAL CARTA CONVITE 
06/2012. EXTRATO CONTRATO 16/2012.  CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo. CONTRATADO: IN-
TELECTUS INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO LTDA. CNPJ: 
01.635.784/0001-97. OBJETO: Contratação de Empresa Espe-
cializada para realizar todas as Etapas do processo de Concur-
so Público para preenchimento de vagas do Quadro permanente 
(Concurso Público), Quadro de Reserva e Estratégia de Saúde 
da Família (ESF) da Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 – 03.01.2003.3.3.90.39 (ano 
2012). VALOR GLOBAL: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil 
reais) - em havendo mais de 1.000 (mil) inscrições: a partir da 
1.001ª (milionésima primeira) inscrição 50% do valor é para a 
CONTRATANTE e 50% (cinqüenta por cento) do valor é para 
a CONTRATADA, respeitando-se o limite máximo previsto para 
modalidade de Carta Convite. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 
2012. Luiz Carlos Brunel Alves, Prefeito Municipal. Capivari de 
Baixo, 06 de março de 2012.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  CELSO RAMOS SC
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2012.     
PREGAO PRESENCIAL Nº 04/2012
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA CADEIRA ODONTOLOGICA 
EQUIPADA E UM COMPRESSOR DESTINADOS A MANTER 
ATIVIDADES NO CONSULTORIO ODONTOLOGICO DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE.ENTREGA E ABERTURA: Docu-
mentos e propostas até às 13:45 horas, para abertura às 14:00 
horas do dia 12 de abril de 2012.
MENOR PREÇO P/ITEN INFORMAÇÕES E ENTREGA DO 
PROCESSO LICITATÓRIO: Prefeitura Municipal de Celso Ra-
mos SC nº 930 Centro. Fone/fax 049 3547-1211.
Celso Ramos, 28  de março de 2012
Ines Terezinha Pegoraro Schons - Prefeita Municipal

tos e noventa e três reais e cinco centavos)
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações, Lei 
10.520/2002 e 123/2006.
Mais informações, Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro Braço do 
Norte S.C.
Braço do Norte (S.C.), 27 de março de 2012.
Evanísio Uliano
Prefeito Municipal 

n.º 11.455.005/0001-25,  sito à  Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar  no dia 12/04/2012, às 15h35min, Pregão Presencial 
para aquisição parcelada de lanches para serem distribuídos aos 
grupos do Projeto Pró-jovem Adolescente da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e da Família, nos meses de Abril a 
Dezembro de 2012. Recebimento de propostas até às 15h30min 
do dia 12/04/2012.  Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital 
no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
LEOBERTO WEINERT 
Prefeito/Presidente do Fundo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO
EXTRATO EDITAL  TOMADA DE PREÇO Nº 02/2012
A Prefeitura Municipal de Cerro Negro, SC, torna público aos 
interessados, que realizará, nos termos da Lei 8666/93 e altera-
ções posteriores, às 10:00hs do dia  16 de Abril de 2012, Toma-
da de Preço, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: Constru-
ção de Creche 130m². Maiores informações poderão ser obtidas 
no endereço Av. Orides  Delfes Furtado, 739 – Cerro Negro, SC, 
ou pelo telefone (49) 3258.0000, das 9:00hs às 12:00hs e das 
13:00hs às 17:00hs de segunda a sexta - feira. Cerro Negro, SC, 
28 de março de 2.012. Janerson José Delfes Furtado – Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO
EXTRATO EDITAL  TOMADA DE PREÇO Nº 03/2012
A Prefeitura Municipal de Cerro Negro, SC, torna público aos 
interessados, que realizará, nos termos da Lei 8666/93 e altera-
ções posteriores, às 10:00hs do dia  17 de Abril de 2012, Tomada 
de Preço, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: Construção 
de Capela Mortuária. Maiores informações poderão ser obtidas 
no endereço Av. Orides  Delfes Furtado, 739 – Cerro Negro, SC, 
ou pelo telefone (49) 3258.0000, das 9:00hs às 12:00hs e das 
13:00hs às 17:00hs de segunda a sexta - feira. Cerro Negro, SC, 
28 de março de 2.012. Janerson José Delfes Furtado – Prefeito
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL 10/2012 – PREFEITURA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, LOCAÇÃO DE RE-
TROESCAVADEIRA E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS TRU-
CADAS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO N. 
11.284/2011-4 – SDR – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS DO 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO DEVIDAMENTE DESCRI-
MINADAS NO PLANO DE TRABALHO – CONFORME DES-
CRITIVO DO ANEXO I DO EDITAL. Tipo: Menor preço por 
item. Abertura dos envelopes: 11/04/2012 às 16:00 horas. 
Base Legal: Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Mu-
nicipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente a matéria. 
O edital poderá ser obtido no setor de licitações da Prefeitura 
Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia 
Pinto-SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 13:00 às 19:00hs. 
mediante apresentação do comprovante de depósito da taxa de 
R$ 10,00 (dez reais) por edital, ou em www.correiapinto.sc.gov.
br, sem custo.
Correia Pinto/SC, 29 de março de 2012.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
PRISCILLA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação
Pregoeira Municipal

Prefeitura Municipal  de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 23/2012-  Concorrência  Nº. 01/2012. 
Objeto: Doação de parte do Lote Urbano nº. 04 da Quadra B, 
com área de 1.388,06 m², situado na Rua nº. 03, esquina com 
a estrada municipal, no Loteamento Silvestre Foiatto, município 
de Guarujá do Sul, matriculado no Cartório de Registro de Imó-
veis de São José do Cedro, SC, sob nº. 9284, sem benfeitorias.
Fundamentação: Lei Federal nº. 8666/93, Leis Municipais nº. 
1.886/07, 1.991/2009 e 2.012/2009 e Decreto Municipal nº. 
13/2011.
Habilitação e Propostas: 03/05/2012  as 08:30 horas
Local: Secretaria Municipal de Administração – Prefeitura Mu-
nicipal
Edital: Cópia e Informações a disposição no horário das 07:30 
as 11:30 e das 13:00 as 17:00,  na Prefeitura  Municipal ou pelo 
fone 49 36420122.
Guarujá do Sul, SC, 28 de março de 2012.
Celso Natalino Taube;
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 24/2012 - Pregão Presencial Nº. 10/2012
Objeto:  Aquisição de maquina motoniveladora para ser utiliza-
do pela Secretaria Municipal Transportes e Obras do município 
de Guarujá do Sul, que será pago com recurso proveniente de 
fi nanciamento junto ao BADESC.
Fundamentação: Lei Federal 8.666/93, Lei 10.520/02 e legisla-
ções complementares. 
Propostas e Habilitação: 12/04/2012 (13:45 hrs  Documentação  
- 14:00 hrs Abertura)
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no 
horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00  as 17:00 de segunda a 
sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou  informações pelo fone 
49 36420122.                                                
Guarujá do Sul, SC, 28 de março de 2012.
Celso Natalino Taube,
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2012
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2012
O Município de Ibiam/SC torna publico que fará realizar licita-
ção na modalidade de Pregão Presencial, com entrega parcela, 

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Içara
Fundação Municipal de Esportes 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/FME/2012
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e horário da sessão de abertura: 17/04/2012 às 10:00 
horas.
Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC, situado na Praça Cas-
telo Branco, 120, Paço Municipal “Ângelo Lodetti” , térreo, em 
Içara –SC.
Objeto: Contração de empresa do ramo pertinente, para Pres-
tação de Serviços de Arbitragem, nas Competições Esportivas 
de 2012, organizadas pela Fundação Municipal de Esportes do 
Município de Içara - SC, conforme requisitos constantes dos 
Anexos do Edital, sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.
Informações: Prefeitura Municipal de Içara/SC, situado na Pra-
ça Castelo Branco, 120, Paço Municipal “Ângelo Lodetti”, térreo, 
em Içara - SC.
Fone/Fax: (48) 3431-3502 e 3431-3539 / e-mail: compras_pmi@
yahoo.com.br
Içara – SC, 28 de Março de 2012
Paulo Cezar Balsan
Presidente da Comissão de licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA – SC
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 1-37/2011
1° Aditivo ao Contrato n° 37/2011
Processo Licitatório N°: 31/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA
OBJETO: Aditiva-se em prazo de execução o Processo de Lici-
tação para a Pavimentação Asfáltica, Drenagem Pluvial e Sinali-
zação Viário da rua Leoberto Leal, município de Ilhota/SC.
CONTRATADO: RODOMAQ LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo Contratual fi ca prorrogado por 
mais 90(noventa) dias.
Ademar Felisky - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 47/2012
DISPENSA Nº 10/2012
Objeto: Prestação de serviços de reforma e recuperação da Es-
cola Municipal Terezinha Pinho.
Empresa: Reparos e Reformas Imbituba 
Valor Total: R$ 7.590,00
Fundamento: Artigo 24, II da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Imbituba, 29 de março de 2012.
José Roberto Martins - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 46/2012
DISPENSA Nº 09/2012
Objeto: Fornecimento de mudas de árvores para paisagismo, 
arbustos e arvores frutíferas para o plantio na praça do Bairro 
Sagrada Família – Imbituba/SC.
Empresa: Emerson Luiz Lentz Me.  
Valor Total: R$ 5.845,00
Fundamento: Artigo 24, II da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Imbituba, 29 de março de 2012.
José Roberto Martins
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUAÇU – SC.
EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Licitação PREF n. 023/2012
Inexigilibidade de Licitação PREF n. 01/2012
Contrato n. 046 de 28 de março de 2012.
Objeto: Contratação de empresa detentora de exclusividade 
para a realização de shows a serem realizados no 20º aniver-
sario do município de Ipuaçu - SC compreendendo: contratação 
de Show nacional com o Trio Paradadura; Show nacional com 
a dupla Beto e Julio; Show gospel com a dupla Canarinhos de 
Cristo; Show com a dupla Alex e Andressa; realização de baile 
com a Banda Indexão; com a disponibilização de estrutura e de-
mais produtos e serviços, para a realização de todos os eventos.
Eventos a serem realizados na ultima semana de março e pri-
meira semana de abril.
Data da Homologação do Processo: 28/03/2012
Valor Contratado: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)
Empresa: Indexão Produção e Eventos Ltda. CNPJ n. 
11.496.694.0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUAÇU – SC.
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo de Licitação PREF n. 023/2012
Inexigilibidade de Licitação PREF n. 01/2012
Objeto: Contratação de empresa detentora de exclusividade 
para a realização de shows a serem realizados no 20º aniver-
sario do município de Ipuaçu - SC compreendendo: contratação 
de Show nacional com o Trio Paradadura; Show nacional com 
a dupla Beto e Julio; Show gospel com a dupla Canarinhos de 
Cristo; Show com a dupla Alex e Andressa; realização de baile 
com a Banda Indexão; com a disponibilização de estrutura e de-
mais produtos e serviços, para a realização de todos os eventos.
Eventos a serem realizados na ultima semana de março e pri-
meira semana de abril.
Data da Homologação do Processo: 28/03/2012
Valor a contratar: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)
Empresa: Indexão Produção e Eventos Ltda. CNPJ n. 
11.496.694.0001-16.

durante o ano de 2012, com recursos próprios e recursos de 
origem Federal, para  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPE-
DIENTE, EQUIPAMENTOS E OUTROS PARA A PREFEITU-
RA DE IBIAM(SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS,  
AGRICULTURA E EDUCAÇÃO).  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE, EQUIPAMENTOS E OUTROS, PARA A VI-
GILANCIA EPIDEMIOLOGICA DE IBIAM. CONTRATAÇÃO DE 
PSICOLOGO  PARA ATUAR  NO CRAS(40 HORAS) SEMA-
NAIS.  PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012.
Entrega dos envelopes: 13/04/2012  até  às 08:15 horas
Abertura dos envelopes: 13/04/2012   às  08:30  horas
Tipo de Avaliação: Menor Preço Unitário 
Base legal:  Lei  8666/93 e suas alterações e LC 123/06.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefei-
tura de Ibiam,  em dias úteis, de Segunda a Sexta – feira, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas na Travessa Leoniza 
Carvalho Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044 ou no seguinte 
endereço eletrônico: www.ibiam.sc.gov.br
Ibiam, 28  de Março  de 2012.
Onei Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício

PREFEITURA DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2012
(REABERTURA DE PRAZO) 
Prefeitura Municipal de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração, a Rua Alberto 
Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar TOMADA DE 
PREÇOS, do Tipo MENOR PREÇO, no regime de execução 
indireta de empreitada por preços unitários, para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RES-
TAURO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL. Nas condi-
ções previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se 
à disposição dos interessados para fazer o download, através 
do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: 
(47)33416030.
As propostas serão abertas às 10h do dia 17 de abril de 2012, 
na Sala de Reuniões do Departamento de Contratos, Compras e 
Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima menciona-
do, com participação aberta às proponentes e ao público.
Itajaí (SC), 28 de março de 2012.
Nelson Abrão de Souza
Secretário Municipal de Administração
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2012
O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial com Registro de Preços n° 64/2012, 
cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios e outros ma-
teriais, para entrega parcelada, destinados para o programa de 
merenda escolar e escolas  deste município. Entrega da docu-
mentação e proposta até às 09:00 horas do dia 18 de abril de 
2012. Maiores informações bem como cópia do edital, podem 
ser obtidos junto ao Departamento de Compras e Licitações, 
pelo fone/fax (49) 3677-0011 ou por email: compras@itapiranga.
sc.gov.br
Itapiranga - SC., 27 de março de 2012.
Milton Simon
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 65/2012
Dispensa de Licitação nº 65/2012
Partes: Município de Itapiranga e EPAGRI 
Objeto: Contratação da EPAGRI – Empresa de Pesquisa Agro-
pecuária e Extensão Rural de Santa Catarina, para prestação de 
serviços de assistência técnica e extensão rural para o municí-
pio de Itapiranga.
Fundamento: Inciso VIII, artigo 24, da Lei
 nº 8.666/93
Valor: R$ 32.000,00
Vigência: 31/12/2012
Itapiranga - SC., 27 de março de 2012
Milton Simon
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA N°66/2012
O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia n° 66/2012, cujo objeto é contratação de empresa para 
construção de cabines para gas GLP 2/P-45 kg, nas escolas 
municipais. Entrega da documentação e proposta até às 14:00 
horas do dia 19 de abril de 2012. Maiores informações bem 
como cópia do edital, podem ser obtidos junto ao Departamento 
de Compras e Licitações, pelo fone/fax (49) 3677-0011 ou por 
email: compras@itapiranga.sc.gov.br
Itapiranga - SC., 28 de março de 2012
Milton Simon
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO PROCESSO
LICITATORIO NA PREGAO
PRESENCIAL N° 62/2012
O Município de Itapiranga vem retificar o Edital de Processo Li-
citatório nº 062/2012, que tem como objeto: aquisição de uma 
retroescavadeira nova destinada para a Secretaria da Agricultu-
ra. Fica retificado, a redação do item 01, onde se lê: “potencia 
liquida mínima 92 hp” leia-se:” potencia mínima de 92 hp”. A 
data da sessão publica não sofrerá alteração, sendo realizada 
no dia 12/04/2012, às 09:00 horas.
Itapiranga, 28 de março de 2012.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 914/2012/PMJ
PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 4/2012/PMJ –
HOMOLOGADA EM 22/03/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLI-
VEIRA LTDA – ME 
OBJETO: Execução e acompanhamento, com mão-de-obra es-
pecializada, pela CONTRATADA, de 74 unidades habitacionais, 

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados 
que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93, alte-
rada pela Lei 8.883/94, Lei 9.648/98 fará realizar o procedimento 
licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 082/2012 – PREGÃO ELETRÔNICO
Nº do Pregão Junto ao Banco do Brasil: 416782
OBJETO:  Registro de Preços para a Aquisição de carga de 
gás GLP 13 e 45 kg
Data/Horário de abertura: 16/04/2012 às 09:00 horas, para re-
cebimento e abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados, na página 
da Prefeitura Municipal de Joinville (www.joinville.sc.gov.br), ou 
na página do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br).     
Joinville, 28 de março de 2012.
Município de Joinville
Adm. Márcio Murilo de Cysne
Secretário de Administração

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 045/2012
Homologo o processo licitatório levado a efeito através da To-
mada de Preço nº 045/2012, para a Aquisição e instalação 
de parques infantis certificados pelo INMETRO para atender 
às Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil do 
Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela 
Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado, a empresa 
classificada, quais sejam, Krenke Brinquedos Pedagógicos Ltda 
– EPP sendo Item 1 R$ 145.800,00; Item 2 R$ 34.000,00; Item 
3 R$ 52.000,00; Item 4 R$ 58.100,00; Item 5 R$ 323.000,00 e 
Item 6 R$ 32.400,00.
Joinville, 28 de março de 2012.
Adm. Márcio Murilo de Cysne
Secretário de Administração

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
RESUMO DO JULGAMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS Nº 062/2012
Objeto: Execução de obra de drenagem superficial, reforma 
de calçadas, pintura geral e instalação elétrica para recupe-
ração da Casa da Cultura Fausto Rocha Jr.
Após análise dos documentos de habilitação apresentados, a 
Comissão decide habilitar a empresa Vanessa Pavlack do Pra-
do – ME. A ata de reunião para julgamento da documentação 
encontra-se à disposição dos interessados na página da Prefei-
tura Municipal de Joinville (www.joinville.sc.gov.br).
Joinville, 28 de março de 2012.
Daniela Civinski Nobre
Presidente da Comissão

valor unitário R$ 1,44. Referente ao item nº. 05 foi vencedor a 
empresa Distribuidora Nova Esperança Ltda ME, valor unitário 
R$ 5,49. Referente ao item nº. 06 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, valor unitário 
R$ 0,25. Referente ao item nº. 07 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, valor unitário 
R$ 2,10. Referente ao item nº. 08 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. e Com. Ltda, valor unitá-
rio R$ 2,10.  Referente ao item nº. 09 foi vencedor a empresa 
Odebrecht Comércio e Indústria de Café Ltda, valor unitário R$ 
4,95. Referente ao item nº. 10 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, valor unitário 
R$ 4,15. Referente ao item nº. 11 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, valor unitário 
R$ 1,20. Referente ao item nº. 12 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, valor unitário 
R$ 1,85. Referente ao item nº. 13 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. e Com. Ltda, valor unitário 
R$ 2,25. Referente ao item nº. 14 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, valor unitário 
R$ 1,70. Referente ao item nº. 15 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. e Com. Ltda, valor unitário 
R$ 7,40. Referente ao item nº. 16 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. e Com. Ltda, valor unitário 
R$ 0,38. Referente ao item nº. 17 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. e Com. Ltda, valor unitário 
R$ 1,19. Referente ao item nº. 18 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. e Com. Ltda, valor unitário 
R$ 1,35. Referente ao item nº. 19 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, valor unitário 
R$ 0,25. Referente ao item nº. 20 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, valor unitá-
rio R$ 2,20. Referente ao item nº. 21 foi vencedor a empresa 
P.A.S. Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, valor 
unitário R$ 1,84. Referente ao item nº. 22 foi vencedor a em-
presa P.A.S. Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, 
valor unitário R$ 1,95. Referente ao item nº. 23 foi vencedor a 
empresa Distribuidora Nova Esperança Ltda ME, valor unitário 
R$ 1,30. Referente ao item nº. 24 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, valor unitário 
R$ 1,10. Referente ao item nº. 25 foi vencedor a empresa P.A.S. 
Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, valor unitá-
rio R$ 2,90. Referente ao item nº. 26 foi vencedor a empresa 
Distribuidora Nova Esperança Ltda ME, valor unitário R$ 2,50. 
Referente ao item nº. 27 foi vencedor a empresa Distribuidora 
Nova Esperança Ltda ME, valor unitário R$ 0,02. Referente ao 
item nº. 28 foi vencedor a empresa P.A.S. Programa de Alimen-
tação Social Ind. E Com. Ltda, valor unitário R$ 3.,05. Referente 
ao item nº. 29 foi vencedor a empresa P.A.S. Programa de Ali-
mentação Social Ind. E Com. Ltda, valor unitário R$ 0,73. Sendo 
a empresa Classificada adjudicada e homologada a aquisição 
logo a seguir.  O ato de homologação encontra-se apensa ao 
processo licitatório a disposição dos interessados na Coorde-
nação de Suprimentos da Secretaria Municipal da Saúde. Join-
ville, 28 de março de 2012. Antonia Maria Grigol/Secretária 
Municipal de Saúde.

medindo 37,20 m2 cada, conforme especificações dos projetos 
de engenharia. 
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 700.000,00 (setecentos mil 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1.024 – CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS PO-
PULARES
192 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024-54 – OUTRAS DESP. 
CORRENTES - Aplicações diretas.
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Or-
dem de Serviço Inicial
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2012. / RAFAEL LASKE - Prefeito 

PMJ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOINVILLE
RESUMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº. 242/2011
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios.
Após análise os membros da comissão julgaram e Classifica-
ram em 1º lugar a empresa para o Item conforme segue: Refe-
rente ao item nº. 01 foi vencedor a empresa P.A.S. Programa 
de Alimentação Social Ind. e Com. Ltda, valor unitário R$ 2,00. 
Referente ao item nº. 02 foi vencedor a empresa Distribuidora 
Nova Esperança Ltda ME, valor unitário R$ 1,86. Referente ao 
item nº. 03 foi vencedor a empresa TAF Distribuidora Ltda, valor 
unitário R$ 9,40. Referente ao item nº. 04 foi vencedor a em-
presa P.A.S. Programa de Alimentação Social Ind. E Com. Ltda, 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saú-
de, na forma da DISPENSA Nº. 072/2012, na condição de Lo-
catário, torna público, a Locação do Imóvel com a empresa ad-
ministradora a Phator Negócios Imobiliários Ltda., sito à Rua 
Pernambuco, 115 – Anita Garibaldi, nesta cidade, destinado à 
instalação do Centro de Atenção Diária “Nossa Casa”, no Va-
lor: R$ 84.000,00, pela Verba: Cód. Red. 40 – Gestão do SUS, 
pelo Período: 02/04/2012 à 02/04/2013. Declaramos que: as 
necessidades de instalação condicionam a sua escolha, o preço 
está compatível com o de mercado e está em conformidade com 
o Artigo 24 Inciso X da Lei nº. 8.666/93, com alteração da Lei nº. 
8.883/94. Homologação: 28/03/2012.  Antonia Maria Grigol, 
Secretária Municipal da Saúde e Maria Marlete Reinert Brittes, 
Gerente Unidade Adm./ Financeira.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados 
que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93, alte-
rada pela Lei 8.883/94, Lei 9.648/98 fará realizar o procedimento 
licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 086/2012 – PREGÃO ELETRÔNICO
Nº do Pregão Junto ao Banco do Brasil: 416898
OBJETO:  Aquisição de Café para atender as necessidades 
da Prefeitura de Joinville.
Data/Horário de abertura: 17/04/2012 às 09:00 horas, para re-
cebimento e abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados, na página 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 015/FMS/2012 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 13/04/2012 às 14:00 
horas.
Local: Prefeitura Municipal de Laguna/SC, situado na Av. Co-
lombo Machado Salles, nº 145 Centro- Laguna SC. 
Objeto: Prestação de serviço de transporte de pacientes do 
SUS para tratamento fora do domicílio 
Base legal: Lei 10.520/02 e alterações
Informações: Prefeitura Municipal de Laguna/SC, situado na 
Av. Colombo Machado Salles, nº 145 Centro- Laguna SC, das 
13:00 as 18:30 horas. Fone/Fax: (48) 3644-8743 / e-mail: com-
pras@laguna.sc.gov.br.  Laguna/SC, 28 de março de 2012.
Samantha Claudino Sampaio
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 
Nº 039/2012 
O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de cereal matinal para 
alimentação Escolar das Unidades Escolares do Município de 
Mafra-SC, com recursos do orçamento Municipal FNDE/PNAF, 
FNDE/PNAP e FNDE/PNAC, conforme quantidades e especifi-
cações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. Os 
protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 14:00hs, do 
dia 11/04/2012, hora e data da abertura da sessão. Base legal: 
Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordi-
nada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor deste 
Ato Convocatório, encontra-se a disposição dos interessados no 
Departamento de Licitações, na Praça Desembargador Flávio 
Tavares, n° 12, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitu-
ra é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas pelos Fones 
(47) 3641-4003 ou 4061.
Mafra (SC), 28 de março de 2012.
Paulo Sérgio Dutra                           
Prefeito Municipal
Jerônimo Rafael Zaltron                          
 Pregoeiro Municipal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 
Nº 036/2012 
O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentí-
cios para consumo das equipes que trabalham na manutenção, 
conservação e construção de pontes no Interior do Município, 
através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. Os protocolos dos envelopes pode-
rão ser feitos até as 09:00hs, do dia 11/04/2012, hora e data da 
abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 
2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro 
de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório, encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Licitações, na 
Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horá-
rio de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 ou 4061.
Mafra (SC), 28 de março de 2012.
Paulo Sérgio Dutra                            Jerônimo Rafael Zaltron
Prefeito Municipal                            Pregoeiro Municipal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 
Nº 038/2012 
O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de limpe-
za e utensílios para as Escolas Municipais e Centros de Edu-
cação Infantil, através da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I 
– TERMO DE REFERÊNCIA. Os protocolos dos envelopes po-
derão ser feitos até as 08:30hs, do dia 12/04/2012, hora e data 
da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho 
de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas al-
terações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janei-
ro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório, encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, 
na Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horá-
rio de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 ou 4061.
Mafra (SC), 28 de março de 2012.
Paulo Sérgio Dutra                            Jerônimo Rafael Zaltron
Prefeito Municipal                            Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO
PROCESSO LICITATÓRIO 12/2012
EDITAL DO PREGÃO Nº. 06/2012
A Prefeitura Municipal de Major Gercino/SC, através do setor de 
Compras e Licitações, torna público que às 09:00 horas do dia 
06 de Abril de 2012, na Sala de Reunião do Departamento de 
Compras, na sede do Paço Municipal, situado na Praça Gerônimo 
Silveira Albanaes, Nº. 78, no Centro da Cidade de Major Gercino/
SC, será realizado a licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", cujo Objeto destina-
se FAZ SE NECESSÁRIO A ABERTURA DE PROCESSO DE 
LICITAÇÃO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE PARA A PREFEITURA MUNICIPAL, 
ASSISTENCIA SOCIAL  E MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR 
PARA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES ESCOLA-
RES DO MUNICIPIO.. O processo licitatório reger-se-á pelas dis-
posições da Lei Federal Nº. 10.520/2002, de 17/07/2002, pela Lei 
Nº. 8.666, de 21/06/1993, com as devidas alterações e Lei Com-
plementar Nº. 123 de 14/12/2006 e demais legislações pertinen-
tes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 
Major Gercino, 20 de março de 2012.
Prefeito Municipal - ZELASIO ANGELO DELLAGNOLO

ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARAVILHA
Processo Licitatório 1699/2012 - Modalidade Pregão Presen-
cial Registro de Preço n° 013/2012

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DE MAJOR GERCINO
PROCESSO LICITATÓRIO 03/2012
EDITAL DO PREGÃO Nº. 01/2012
O Fundo Municipal de Saúde de Major Gercino/SC, através do 
setor de Compras e Licitações, torna público que às 09:00 ho-
ras do dia 10 de Abril de 2012, na Sala de Reunião do Depar-
tamento de Compras, na sede do Paço Municipal, situado na 
Praça Gerônimo Silveira Albanaes, Nº. 78, no Centro da Cidade 
de Major Gercino/SC, será realizado a licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 
cujo Objeto destina-se FAZ SE NECESSÁRIO A ABERTURA 
DE PROCESSO DE LICITAÇÃO PARA A COMPRA DE DOIS 
VEÍCULOS PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE MAJOR GERCINO. AS ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS DOS VEÍCULOS CONSTAM NO ANEXO I 
CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL.
  O processo licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Fe-
deral Nº. 10.520/2002, de 17/07/2002, pela Lei Nº. 8.666, de 
21/06/1993, com as devidas alterações e Lei Complementar Nº. 
123 de 14/12/2006 e demais legislações pertinentes e, ainda, 
pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 
Para obter o edital e seus anexos favor solicitar via e-mail para 
crisacontabil@yahoo.com.br" crisacontabil@yahoo.com.br ou 
através do fone (48) 3273-1258.
Major Gercino, 20 de março de 2012.
LUIZ HENRIQUE DA CUNHA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAJOR GERCINO/SC

Município de Marema
A Prefeitura Municipal de Marema – SC através do FMS – Fun-
do Municipal de Saúde, FAZ SABER a todos os interessados, 
para querendo, apresente cotação de preço, relativo ao proces-
so Licitatório/FMS n. 0007/2012 na Modalidade de Tomada de 
Preço FMS/0002/2012 do tipo Menor Preço, de conformidade 
com a Lei n. 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, bem como 
nas condições deste, com a entrega dos envelopes, contendo 
os documentos para habilitação e proposta, na Secretaria de 
Administração, para o dia 17/04/2012 às 09h00min, e a abertura 
dos mesmos, a realizar-se no dia 17/04/2012 às 09h00min, para 
aquisição de material de consumo para manutenção do posto de 
saúde do Município. Maiores informações ou a cópia da integra 
do presente edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser 
obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na rua Vidal Ramos, 
357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, em horário de 
expediente, ou ainda, pelo telefone (0xx49)33540222.
Marema, 26 de março de 2012
JOSÉ ANTONIO MARCHETTI       
 Prefeito Municipal

MATOS COSTA/ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO-MODALIDADE: EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS Nº. 13/2012
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA-SC, em 
conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 
e alterações subseqüentes, torna público, que fará reali-
zar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº. 
13/2012. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA HABILI-
TADA PARA REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO E 
BOX PARA FEIRA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS, CONFORME CONVÊNIO Nº. 16719/2011-3. TIPO: Me-
nor preço global. Entrega dos envelopes: 18/04/212 até ás 
08:50 horas. Abertura dos envelopes: 18/04/2012 ás 09:00 
horas. Edital completo e demais esclarecimentos poderão 
ser obtidos de segunda-feira á sexta-feira no Departamento 
de Licitações do Município de Matos Costa-SC, no prédio 
do Paço do Contestado, na Rua Manoel Lourenço de Araújo, 
137, ou e-mail: compras@matoscosta.sc.gov.br no horário 
das 13:30 horas ás 17:30 horas, ou pelos telefones 0**49-
35721111 ou 35721121.Paço do Contestado, em 28 de março  
de 2012 -  DARCY BATISTA BENDLIN – Prefeito Municipal 

da Prefeitura Municipal de Joinville (www.joinville.sc.gov.br), ou 
na página do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br).     
Joinville, 29 de março de 2012.
Município de Joinville
Adm. Márcio Murilo de Cysne
Secretário de Administração

O Senhor Prefeito Municipal de Maravilha/SC, Sr. Orli Genir Ber-
ger, juntamente com a Pregoeira e Equipe de Apoio do Município 
de Maravilha, Estado de Santa Catarina, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra em processo de 
Licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 
Preço, para a contratação de empresa especializada em trans-
portes escolar, tipo Menor Preço por Item, cujo processo licita-
tório é regido pelas Leis 10.520/02 e 8.666/93, e em especial o 
contido no edital, e que estará recebendo os envelopes conten-
do a habilitação e propostas no dia 12 de abril de 2012 até às 16 
horas, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. 
Qualquer informação bem como a retirada do edital poderá ser 
obtida no departamento de compras e licitações no horário de 
expediente. Maravilha – SC, 21de março de 2012. ORLI GENIR 
BERGER - Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MONDAÍ
AVISO DE LICITAÇÕES
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 014/2012
Tomada de Preços n°. 003/2012
O Município de Mondaí, SC, com sede administrativa na Carlos 
Emílio Marquardt, 414, Centro, através da Comissão Permanen-
te de Licitação - CPL, torna público que fará realizar em 16 de 
abril de 2012, às 16:00 h., licitação na Modalidade " TOMADA 
DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS ", tipo "MENOR 
PREÇO " , Objeto  “Contratação, para o exercício de 2012 e/ou 
subsequentes, de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 18/2012.
Objetivo: Aquisição de material gráfico, para as Unidades Sani-
tárias da Rede Municipal e para a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Nova Veneza.
Abertura: às 13:00 horas do dia 12/04/2012.
Local: Trav. Oswaldo Búrigo, 44 – Centro - Nova Veneza – SC.
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
no Departamento Contábil das 08:00 às 12:00 horas, ou pelo 
fone (0xx48) 3471-1766.
Nova Veneza (SC), 28 de Março de 2012.
ANGÉLICA EYNG
Pregoeira Oficial

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 17/2012.
Objetivo: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
para as Unidades Sanitárias da Rede Municipal de Nova Vene-
za/SC.
Abertura: às 09:00 horas do dia 12/04/2012.
Local: Trav. Oswaldo Búrigo, 44 – Centro - Nova Veneza – SC.
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
no Departamento Contábil das 08:00 às 12:00 horas, ou pelo 
fone (0xx48) 3471-1766.
Nova Veneza (SC), 28 de Março de 2012.
ANGÉLICA EYNG
Pregoeira Oficial

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ERRATA 01
TOMADA DE PREÇOS N° 019/2012
O Município de Palhoça torna público que houve alteração no 
edital Tomada de Preço 19/2012 ficando aprazado para o dia 16 
de abril de 2012, às 08:30 horas para entrega dos envelopes.  
Os interessados poderão obter as alterações,  no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, na sala 
da Comissões Permanente de Licitações  ou pelo site: www.pa-
lhoca.sc.gov.br. Palhoça, 27 de março de 2012.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC 
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
Licitação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 04/2012.
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Aquisição de Medicamentos, Material Médico e Odonto-
lógico e Material para Laboratório.
Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidada.
Entrega dos envelopes: Até às 09:00 hs do dia 12/04/2012.
Abertura dos envelopes: às 09:00 hs do dia 12/04/2012.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC 
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
Licitação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 05/2012.
Tipo: Menor Preço Global
Objeto: Limpeza, Manutenção e Jardinagem de Logradouros e 
Locais Públicos.
Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidada.
Entrega dos envelopes: Até às 09:00 hs do dia 13/04/2012.
Abertura dos envelopes: às 09:00 hs do dia 13/04/2012.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a 
Rua Francisco Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horá-
rio normal de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/ 
fax: (0xx) 49 3652 – 0277.
Palma Sola, 26 de março de 2012.
Claudiomar Crestani
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC 
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
Licitação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Tomada de Preços nº. 04/2012 
Tipo: Menor Preço Global por Item
Objeto: Ampliação de (04) Escolas 
Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidada.
Entrega dos envelopes: Até às 08:45 hs do dia 17/04/2012.
Abertura dos envelopes: às 09:00 hs do dia 17/04/2012.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a 
Rua Francisco Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horá-
rio normal de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/ 
fax: (0xx) 49 3652 – 0277.
Palma Sola, 26 de março de 2012.
Claudiomar Crestani
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES, CONT. E CONVÊNIOS
EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE
 ENGENHARIA Nº 006/2012
Processo Administrativo nº 059/2012.
Objeto: Execução de adequação de Passeio nas Ruas 15 
de Novembro, Luiz Abry, Paulo Zimmermann e Frederico 
Weege a Acessibilidade Universal, compreendendo o for-
necimento de materiais, mão de obra e equipamentos, em 
conformidade com o projeto básico, memorial descritivo e 
quantitativo, custeado por recursos do Convênio Mobilida-
de Urbana n.º 0335948-34 e Contrapartida do Município de 
Pomerode/SC.
Entrega dos envelopes: Até as 14:00 horas do dia 16/04/2012.
Local: Setor de protocolo da Pref. Municipal de Pomerode.
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 16/04/2012.
Local: Sala de licitações no prédio da Pref. Municipal de Pome-
rode.
O edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos no se-
guinte endereço e horário: Depto. de Licitações e Compras da 
Pref. Municipal de Pomerode – Rua XV de Novembro, n.º 525, 
Centro – Pomerode SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo e-
mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br
Pomerode SC, 28 de Março de 2012.
PAULO MAURÍCIO PIZZOLATTI
Prefeito Municipal de Pomerode

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO FORTUNA

Processo de Licitação 022/2012
Edital de Pregão Presencial 006/2012
A Comissão Permanente de Licitações de Rio Fortuna torna 
público para conhecimento dos interessados, que realizará às 
7h30min, do dia 12 de abril de 2012, nas dependências da Pre-
feitura Municipal de Rio Fortuna – Setor de Licitação, situado 
na Avenida Sete de Setembro, 730, Centro, PREGÃO PRE-
SENCIAL visando à Contratação de prestação de serviços para 
Aulas de teoria e prática musico instrumental (sopro/percussão) 
e apresentações da Banda de Música Municipal Roberto João 
Tenfen, Aulas de música de violão popular, guitarra, contrabaixo, 
teclado, acordeom, cavaquinho e outros instrumentos e Aulas 
de danças folclóricas para os sete grupos de dança já existentes 
no Município de Rio Fortuna, visando a atender os alunos inte-
ressados e demais pessoas interessadas do Município de Rio 
Fortuna/SC, durante o exercício de 2012. Os interessados em 
participar poderão retirar o Edital Completo e demais informa-
ções complementares no Setor de Licitações da Prefeitura de 
Rio Fortuna, no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 
7 às 13 h, ou pelo telefone: (48) 3653-1122.

Rio Fortuna/ SC, 26 de março de 2012.
SILVIO HEIDEMANN
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 054/2012 - TOMADA DE PRE-
ÇOS
O Fundo Municipal de Saúde de Rio Negrinho (SC) torna público 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei 
Federal nº. 10520 de 17/07/2002, Decreto Municipal nº. 8733 
de 18/08/2005 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8666 de 
21/06/1993, acha-se aberto até às 14:00 horas do dia 13 de abril 
de 2012, Tomada de Preços para aquisição de medicamentos 
para ditribuição à pacientes cadastrados no Fundo Municipal de 
Saúde. As propostas deverão ser protocoladas e entregues no 
Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, a 
partir desta data, encerrando-se no prazo acima. A abertura das 
propostas se dará a partir das 14:00 horas do dia 13/04/2012. 
Cópias do edital poderão ser obtidas no site www.rionegrinho.
sc.gov.br. Demais informações pelo telefone 47-3646.3636.

Rio Negrinho, 27 de março de 2012.
OSNI JOSÉ SCHROEDER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
1º TERMO DE RETIFIÇÃO AO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇO  Nº 001/2012
O Município de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a legislação, torna Públi-
co o presente termo de retificação, em correções ao edital de To-
mada de Preço 001/2012, de 08 de março de 2012, aquisição de 
execução de CRECHE PADRÃO TIPO C com área de 564,47 m² 
e demais anexos que integram o presente edital. Fica retificado 
o edital com a inclusão ao item 7.2.2, da letra “i”, nos seguintes 
termos:  “i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;”. Diante 
disto, fica também, prorrogada a data de entrega de envelopes 
e abertura do presente edital para o dia 04 de abril de 2012 as 
10:00 horas; Permanecem inalteradas as demais disposições 
contidas no edital 001/2012, de 08 de março de 2012. A entrega 
do presente Edital e maiores informações poderão ser obtidas 
no horário de expediente na prefeitura, no setor de compras e 
licitações. Saltinho (SC), 28 de março de 2012. Deonir Luiz Fer-
ronatto – Prefeito Municipal 

na implantação do PCMSO, ASO, exames admissionais, periódi-
cos, de retorno, demissionais e saúde ocupacional, em consultó-
rio particular, para atender a questões especificas do quadro de 
servidores do Município de Mondaí, Estado de Santa Catarina”
A licitação será processada e julgada em conformidade com a Lei 
Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993. As informações com-
pletas poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Lici-
tação – CPL, pelo telefone (049)-3674-0211, ou pessoalmente na 
sede da Prefeitura Municipal, ou pelo site www.mondai.sc.gov.br. 
Mondaí, 28 de março de 2012.
LENOIR DA ROCHA - Prefeito Municipal 
Luiz Carlos Stang - Advogado Município  - OAB/SC 18.906

ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a 
Rua Francisco Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horá-
rio normal de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/ 
fax: (0xx) 49 3652 – 0277.
Palma Sola, 26 de março de 2012.
Claudiomar Crestani
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE SANGÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO
Publicação em: 29/03/2012
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº001/PMS/2012
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para Execução das 
Obras de Pavimentação Asfáltica da Rodovia Municipal SG-100, 
compreendendo uma extensão total de  2.100,00m, localizada 
no bairro Santa Apolônia  no Município de Sangão-SC. 
Data da Abertura: Dia 07/05/2012 às 09h30min.
Local: Dept. Compras Município de Sangão.
Preço do Edital: R$50,00 (cinqüenta Reais).
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Dept. Compras Município de Sangão, 
no horário das 8 horas às 13 horas, ou telefone (0**48) 3656-0133.
Sangão (SC) – 28/03/2012.
Antônio Mauro Eduardo 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA,PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO BERNARDINO,PROCESSO LICITATÓRIO Nº25/2012-MO-
DALIDADE TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº 03/2012-O Município de São Bernardino-SC, 
torna público aos interessados que fará realizar Licitação na mo-
dalidade Tomada de Preços para obras e serviços de engenharia, 
tipo menor preço, global, construção da praça municipal.Estará 
recebendo as propostas até as 09:00 hs, do dia 16/04/2012. A ín-
tegra deste Edital estará  fixado no mural Público Municipal no hal 
de entrada, maiores informações poderão ser obtidas pelo fone 
(49) 6540054/0014. São Bernardino-SC, aos 28/03/2012 – WAL-
DIR ANTONIO WALKER -  Prefeito Municipal 

FUNDO MUN.  DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC.
E R R A T A
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2012
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO 
SUL, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 de 21.06.93, e 
suas alterações, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, para Aquisição de equipamentos hospitalares, 
mobília e equipamento de informática para equipar a Uni-
dade de Pronto Atendimento  UPA 24HS, sofreu alteração em 
seu Termo de Referência. 
O novo termo de referência encontra-se disponível no site:
www.saofranciscodosul.sc.gov.br 
A abertura dos envelopes que estava prevista para as 09:30 ho-
ras do dia 29/03/2012 fica prorrogada para as 09:30 horas do 
dia 13/04/2012.
São Francisco do Sul, 27 de Março de 2012.
Nadirinez Bolognini
Gestora do Fundo Mun. De Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-
SC, leva ao conhecimento dos interessados que em conformi-
dade com a Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto 
Municipal nº 381/2005, que regulamentam a licitação na moda-
lidade de Pregão, bem como, a Lei 8.666/93, e suas modifica-
ções, que realizará os procedimentos licitatórios abaixo:
LICITAÇÃO Nº 092 /2012 – Pregão Presencial – Tipo Menor 
Preço Por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
operacionais para a 24ª FESTILHA.
DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: 11/04/2012, às 09:30h
O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Sul, sito à Praça Dr. Getulio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:30 às 12:00hs e 14:00 às 17:30hs, ou no site www.saofran-
ciscodosul.sc.gov.br .
São Francisco do Sul, 28 de Março de 2012.
Luciene J. Blanski Doin - Secretária de Administração

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS 002/2012 – Processo nº 
029/2012 Objeto: Execução de melhorias viárias na Rua Antônio 
Jovita Duarte, no Município de São José. ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: Até as 14h00min do dia 13 de Abril de 2012. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 13 de Abril de 2012. 
RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2012 – Pro-
cesso n° 027/2012. Objeto: Cadastramento de grupos formais de 
agricultores familiares para Aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinados a 
alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino de 
São José/SC. EMPRESA VENCEDORA: COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES ECOLÓGICOS DAS ENCOSTAS DA SER-
RA GERAL - COPERAGRECO.Maiores informações: Setor de 
Licitações, 2º andar das 13h00min às 18h00min. Fone/fax: (48) 
33810026. Site: www.pmsj.sc.gov.br. Paulo Dutra, Presidente/CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 
- SC
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS 
DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que realizará Sessão de Licitação no dia 13/04/2012, 
às 09:00 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Du-
que de Caxias, 789, conforme especificado no  PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 51/2012,   TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2012 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL E MÃO DE OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE 
- PRÓ-INFÂNCIA TIPO "C", NO BAIRRO MENEGUETTI IV, 
COM ÁREA TOTAL DE 564,50 M². CONFORME O TERMO DE 
CONVÊNIO COM O FNDE, T.C PAC 200398/2011 FIRMADO 
COM O GOVERNO FEDERAL. Informações licitacoes@sao-
lourenco.sc.gov.br.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA 
- SC.
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº.  24/2012.
CHAMADA PUBLICA N.º 01/2012.
MILTON LUIS MULLER, Prefeito Municipal  de São Miguel da 
Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “CHAMADA 
PUBLICA PARA MENOR PREÇO”, por item para aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, e estará recebendo envelopes da 
documentação e proposta até as 09:00 horas do dia 16/04/2012. 
Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser ob-
tida com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda 
a Sexta – Feira, horário de expediente, das 07:30 as 11:30  ho-
ras e das 13:30 as 17:30 horas. A presente licitação será regida  
pela  Lei n. º 8.666/93, e Lei Nº. 11.947 DE 16/06/2009 E RESO-
LUÇÃO Nº. 38 DO FNDE DE 16/07/2009 e alterações posterio-
res. São Miguel da Boa Vista (SC), 26 de Março de 2012.
MILTON LUIS MULLER – Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2012
DISPENSA Nº 09/2012
ERRATA
O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir de seu Prefei-
to leva ao conhecimento dos interessados que por equivoco na 
formulação da publicação informou o objeto incorreto do proces-

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2012
O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir de seu Prefeito 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de perfuração e detonação de rochas com forneci-
mento de materiais e tudo que fizer necessário destinado na 
manutenção e conservação das estradas do interior do Muni-
cípio de São Miguel do Oeste/SC, conforme as quantidades e 
especificações constantes no anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 8h15min do dia 18 de Abril de 
2012.
Abertura: Ás 8h30min do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e altera-
ções vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamen-
to de Compras desta Municipalidade ou pelo site: www.saomi-
guel.sc.gov.br, sito a Rua Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 
3631 2000.
São Miguel do Oeste/SC, 26 de março de 2012.
Nelson Foss Da Silva 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE REABERTURA DA ETAPA DE LANCES
Processo nº 26/2012
Pregão nº 16/2012
O Fundo Municipal de Saúde do Município de São Miguel do 
Oeste – SC, a partir da sua gestora leva ao conhecimento dos 
credenciados do processo acima citado que realizará a reaber-
tura da etapa dos lances referentes aos itens: 51, 52, 53, 54, 
59, 60, 61, 62, 63, 64, 68, 70, 71, 72, 73, 75, 79, 85, 89, 90, 91, 
92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 111, 132, 133, 139, 155, 156, 157, 
158 e 164 em razão do recurso administrativo encaminhado pela 
empresa Odontoeste Ltda e pelo deferimento do mesmo.
Data da reabertura: dia 20 de abril de 2012 às 8h30min na sala 
de licitações da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste S/C.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e altera-
ções vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamen-
to de Compras desta Municipalidade ou pelo site: www.saomi-
guel.sc.gov.br, sito a Rua Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 
3631 2000.
São Miguel do Oeste – SC, 28 de março de 2012.
Beatriz O. Soares
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo nº 33/2012
Pregão nº 17/2012
O Fundo Municipal de Saúde do Município de São Miguel do 
Oeste – SC, a partir da sua gestora leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço por ITEM
Objeto: Contratação de serviços de limpeza, coleta, transporte 
e destinação final dos resíduos das fossas sépticas dos Bairros 
Santa Rita e Morada do Sol, conforme quantidades e especifica-
ções constantes no anexo I do edital.
Entrega dos Envelopes: Até as 15h45min do dia 16 de Abril 
de 2012.
Abertura: Ás 16h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e altera-
ções vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade ou pelo site: www.saomiguel.
sc.gov.br, sito a Rua Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 3631 2000.
São Miguel do Oeste – SC, 26 de março de 2012.
Beatriz O. Soares
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

so acima citado, sendo que o objeto correto do processo é: Con-
tratação de instituição especializada para prestação de serviços 
de assessoria técnica pedagógica de 380 horas, para formação 
de professores, especialistas e equipe pedagógica da secretaria 
municipal de educação.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vi-
gentes
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamen-
to de Compras desta Municipalidade ou pelo site: www.saomi-
guel.sc.gov.br, sito a Rua Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 
36312000.
São Miguel do Oeste – SC, 28 de março de 2012.
Nelson Foss Da Silva 
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo nº 34/2012
Pregão nº 18/2012
O Fundo Municipal de Saúde do Município de São Miguel do 
Oeste – SC, a partir da sua gestora leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço por ITEM
Objeto: Aquisição de equipamentos e aparelhos, destinados aos 
Esfs dos Bairros São Jorge, Estrela, Progresso, Agostini, Santa 
Rita, São Sebastião, Salete, São Luiz, São Gotardo, Posto de 
Atendimento Médico Central - PAM, Centro de Apoio Psicosso-
cial - Caps e Samu, conforme as especifi cações e quantidades 
constantes no anexo I do edital.  
Entrega dos Envelopes: Até as 13h45min do dia 18 de Abril 
de 2012.
Abertura: Ás 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e altera-
ções vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamen-
to de Compras desta Municipalidade ou pelo site: www.saomi-
guel.sc.gov.br, sito a Rua Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 
3631 2000.
São Miguel do Oeste – SC, 27 de março de 2012.
Beatriz O. Soares
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo nº 36/2012
Pregão nº 19/2012
O Fundo Municipal de Saúde do Município de São Miguel do 
Oeste – SC, a partir da sua gestora leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço por ITEM
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao Posto 
de Atendimento Central - PAM, CAPS, NASF e ESFs do Municí-
pio de São Miguel do Oeste/SC, conforme quantidades e espe-
cifi cações constantes no anexo I do edital..  
Entrega dos Envelopes: Até as 8h15min do dia 19 de Abril de 
2012.
Abertura: Ás 8h30min do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e altera-
ções vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamen-
to de Compras desta Municipalidade ou pelo site: www.saomi-
guel.sc.gov.br, sito a Rua Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 
3631 2000.
São Miguel do Oeste – SC, 27 de março de 2012.
Beatriz O. Soares
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE URUBICI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2012
O Representante Legal, Prefeito Adilson Jorge Costa, através 
do Fundo Municipal da Saúde, torna público o edital destinado 
a aquisição de 01(um) veículo popular zero km, conforme con-
vênio 3050/2012-3 e anexos do edital. Os interessados deverão 
apresentar envelopes distintos para proposta e documentos, fe-
chados e lacrados na Prefeitura Municipal de Urubici, até o dia 
11/04/2012 as 14:00 horas. A abertura dos envelopes contendo 
as propostas e a sessão pública do Pregão será dia 11/04/2012 
as 14:00 horas. Maiores informações sobre o presente edital, 
bem como copia do mesmo, podem ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Urubici – SC sito Pça. Francisco Pereira Souza, 
53 – Centro - CEP: 88650-000 Fone/Fax: (0xx49) 32784211, em 
horário das 12:00 às 18:00 horas junto ao setor de compras e 
licitações. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente 
Edital para que surta seu jurídico e legal efeito.
Adilson Jorge Costa
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 23/2012
O Município de Vidal Ramos/SC, torna público, que fará re-
alizar no Gabinete da Prefeitura Municipal, localizada na Ave-

CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 006/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2012
A CÂMARA MUNICÍPIAL DE VEREADORES DE JOAÇABA 
(SC), neste ato representada por seu Presidente Senhor AN-
DRE TARCISIO DALSENTER, torna público que fará realizar 
PREGÃO PRESENCIAL tipo PREÇO GLOBAL, nos termos 
da Lei nº 10.520/2005 e alterações, e das condições fi xadas no 
respectivo Edital, aberto a todos os interessados que quiserem 
participar, quem não for cadastrado junto ao Poder Legislativo, 
poderá fazê-lo em tempo hábil de acordo com a Lei.  
OBJETO: Hospedagem do WEB Site, serviços de manutenção 
do WEB site, sistema para gerenciamento de conteúdo do WEB 
site, além de disponibilizar link e serviços de transmissão on line 
ao vivo das sessões da Câmara, conforme especifi cações do 
edital PP 003/2012. 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 
DESTINAÇÃO: Pessoa Jurídica de Direito Privado. 
CREDENCIAMENTO: A partir das 14:00 horas do dia 16 de abril 
de 2012, no Setor de Protocolo da Câmara de Vereadores. 
ABERTURA DA SESSÃO: Dia 16 de abril de 2012 às 14:30 na 
Câmara de Vereadores AV. XV de Novembro 378, Joaçaba-SC. 
O Edital na íntegra se encontra disponível no Site da Câmara 
www.cmj.sc.gov.br, na Câmara de Vereadores, telefone (049) 
3522-0524, em dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas, a partir da data de publicação deste aviso. 
Joaçaba (SC), 27 de março de 2012.
ANDRE TARCISIO DALSENTER - Presidente                                   

SINCOL S/A Indústria e Comércio – CNPJ: 83.053.660/ 0001-
68. Assembléia Geral Ordinária - Edital de Convocação. Fi-
cam convocados os senhores acionistas da Sincol S/A Indústria 
e Comércio, a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, a 
realizar-se às 9:00 horas do dia 30 de abril de 2012, em sua 
sede  social, à  Rua Alemanha, 197, nesta cidade de Caçador/
SC, para deliberarem sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: 1. Exa-
me, discussão e votação do relatório da Diretoria, do Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício 
social encerrado em 31/12/2011; 2. Destinação do Lucro Líqui-
do do exercício fi ndo; 3. Eleição do Conselho de Administração; 

MACHADINHO ENERGÉTICA S.A.
CNPJ nº 03.076.274/0001-52 - NIRE 42300024830
Companhia Aberta
Assembleia Geral Ordinária/Extraordinária em 18 de abril de 
2012 - Edital de Convocação
O Presidente do Conselho de Administração, no uso de suas 
atribuições estatutárias (Art. 9, “iv”), convoca todos os acionistas 
da Machadinho Energética S.A. para a Assembleia Geral Ordi-
nária e Extraordinária, a realizar-se no dia 18 de abril de 2012, 
às 10:00 horas, na sede social, na Cidade de Florianópolis, Es-
tado de Santa Catarina, na Avenida Madre Benvenuta nº 1.168, 
sobreloja (parte), Bairro Santa Mônica, com a seguinte ordem do 
dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1) Tomar as Contas dos 
Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Admi-
nistração e as Demonstrações Financeiras do exercício social 
encerrado em 31/12/2011. 2) Deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício de 2011 e o Orçamento de Capital de 
2012 a 2015. 3) Deliberar sobre a distribuição de dividendos. 4) 
Fixar a verba global para remuneração dos administradores no 
corrente exercício de 2012. Em Assembleia Geral Extraordi-
nária: 5) Deliberar sobre o Orçamento do exercício de 2012. 6) 
Deliberar sobre o novo valor de aluguel devido nos Termos dos 
Contratos de Arrendamento celebrados entre a Sociedade e os 
acionistas, no montante total mensal de R$ 14.000.00,00 (qua-
torze milhões de reais), com vigência a partir de 01 de março de 
2012 até 28 de fevereiro de 2013. Florianópolis, 26 de março de 
2012. Otávio Carneiro de Rezende - Presidente do Conselho 
de Administração.

QUIMISA S/A
CNPJ Nº 43.683.069/0001-70
NIRE Nº 35.201.245.891
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL OR-
DINÁRIA
São convidados os senhores acionistas a se reunirem em As-
sembléia Geral Ordinária, na sede da Companhia, localizada na 
Rodovia Ivo Silveira Km 03, número 315 – Bairro Bateas, na 
cidade de Brusque/SC, no dia 12/04/2012, às 10:30 horas, a fi m 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
a. Aprovar as contas e atos da Administração referente ao exer-
cício fi ndo em 31/12/2011; 
b. Aprovar as demonstrações contábeis relativas ao exercício 
fi ndo em 31/12/2011;
c. Aprovar a destinação de lucros proposta pela Administração, 
relativa ao exercício fi ndo em 31/12/2011; 
d. Aprovar a remuneração global anual da Administração. 
A ADMINISTRAÇÃO

nida Jorge Lacerda, 1180, Centro, licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
objetivando a contratação de empresa para Mão de Obra, de 
pedreiros, carpinteiros, eletrecista, auxiliares, Responsabilidade 
Técnica, bem como a relação completa do material necessário 
para construção de uma quadra Poliesportiva coberta (estrutura 
pré-moldada de concreto e alvenaria) com área de 745,80 m,, na 
Comunidade de Fartura neste município de VIDAL RAMOS. Em 
conformidade com a Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
pelas normas, especifi cações e condições contidas no edital e 
seus anexos.
O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados 
para verifi cação, naDivisão de Processos Licitatórios do Municí-
pio, no endereço constante no preâmbulo deste, no horário de 
expediente da Prefeitura Municipal.
Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, pode-
rão fazê-lo junto a Prefeitura – Setor de Compras, horário 
comercial, ou pelo email: compras@prefeituravidalramos.
com.br 
Os envelopes contendo as documentações de habilitação e pro-
postas serão recebidos até às 09:00 horas do dia 18 de abril 
de 2012, devem ser protocolados na Divisão de Processos Li-
citatórios da Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de 
habilitação será efetuada às 09:00 horas do 18 de abril de 2012, 
no Gabinete no Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Vidal Ramos, 29 de março de 2012.
LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito em Exercício

4. Fixação da remuneração dos administradores. AVISO AOS 
ACIONISTAS: Acham-se à disposição dos senhores acionistas, 
na sede social, os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 
6.404/76. Caçador (SC), 21 de Março de 2012. Carlos Alberto 
Balvedi - Diretor-Superintendente.

CREMER S.A.
CNPJ 82641325000118 - CVM 020141 - Cia. Aberta
Edital de Convocação - AGOE
Ficam os Acionistas da Cremer S.A. (“Cia.”) convocados para a 
AGOE, a realizar-se em 24/4/12, 11h, na sede social da Cia., na 
R. Iguaçú, nº 291/363, Blumenau/SC, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: (1) Tomar as contas dos administradores, 
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examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras rela-
tivas ao exercício social encerrado em 31/12/11; (2) Deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício social de 2011 
e ratifi car o pagamento antecipado de JCP; (3) Fixar a remu-
neração global máxima da Administração para o exercício de 
2012; (4) Eleger um conselheiro de administração; (5) Atualizar 
o valor do capital social, com a consequente alteração do art 
7º do Estatuto Social, refl etindo o aumento de capital delibera-
do na RCA realizada em 30/1/12; (6) Adaptação do art. 53 § 
1º do Estatuto Social da Cia. ao Regulamento da Câmara de 
Arbitragem do Mercado da BM&FBovespa S.A. (Juízo Arbitral); 
e (7) Alteração do art. 3º do Estatuto Social da Cia. incluindo no 
objeto social o exercício de atividade imobiliária. Informações 
Gerais: Os acionistas deverão apresentar, com no mín. 72 horas 
de antecedência, além do RG e atos societários pertinentes que 
comprovem a representação legal, conforme o caso, os seguin-
tes documentos: a) comprovante expedido pela instituição escri-
turadora, no máx., 5 dias antes da data da realização da AGOE; 
b) instrumento de mandato com reconhecimento da fi rma do ou-
torgante; e/ou c) relativamente aos acionistas participantes da 
custódia fungível de ações nominativas, extrato contendo a res-
pectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente. 
O % mínimo de participação no capital votante necessário para 
requerer a adoção do processo de voto múltiplo na eleição de 
membros do CA é de 5%. A Cia. disponibiliza no site www.cre-
mer.com.br/ri, e na sua sede social a Proposta da Administração 
e os docs. contendo informações para compreensão das maté-
rias em pauta. Blumenau, 26/3/12. Luiz Serafi m Spinola Santos 
- Presidente do CA.

INDUMA S/A INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO CNPJ/MF 
82.643.255/0001-37
AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se encontra a disposição dos Srs. Acionistas 
na sede social a Rua Coelho Neto, 308, na cidade de Rio do 
Sul - SC, os documentos de que trata o artigo 133, da Lei de nº 
6.404 de 15/12/76, relativo ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2011.
Rio do Sul (SC), 31 de janeiro de 2012.
A DIRETORIA

TRÓIA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ Nº 08.869.630/0001-09
ASSEMBLÉIA  DOS  SÓCIOS
EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
De acordo com os artigos 1071, 1072, 1078, 1079, 1081 e 1152 
do Código Civil, fi cam os sócios da empresa convocados para 
participar da Assembléia dos Sócios a realizar-se às 08:00 horas 
do dia 27 de abril de 2012, na sua sede social, a Rua Veneriano 
dos Passos, 64, 1º andar, Centro, na cidade de Videira, Estado 
de Santa Catarina, afi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia:
1. Aprovação das contas dos administradores, dos balanços pa-
trimoniais e das demonstrações de resultados, dos exercícios 
de 2007 a 2011.
2. Aumento do capital social, de R$ 10.000,00 para R$ 50.000,00, 
mediante a subscrição de 40.000 novas quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 cada, com integralização em moeda corrente nacio-
nal, com os sócios tendo preferência para participar do aumento, 
na proporção das quotas de que sejam titulares.
3. Redução do número de administradores da sociedade.
4. Alteração das cláusulas 7ª e 8ª do Contrato Social, relativas à 
administração da sociedade.
5. Adição de parágrafo único à Cláusula 10ª do Contrato Social, 
relativo ao exame de livros, caixa e documentos da sociedade.
6. Aprovação do texto da 2ª Alteração Contratual e do contrato 
social consolidado.
AVISO AOS SÓCIOS: Estão a disposição dos sócios, na sede 
social, os documentos referidos no Inciso I, do Artigo 1078 do 
Código Civil, relativos aos exercícios de 2007 a 2011.
Videira, 22 de março de 2012.
Ulisses Muniz de Queiroz
Diretor

SL DE COSTA, SAVARIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ Nº 78.511.474/0001-95
ASSEMBLÉIA DOS SÓCIOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
De acordo com os artigos 1071, 1072, 1078, 1079 e 1081 do 
Código Civil, fi cam os sócios da empresa convocados para par-
ticipar da Assembléia dos Sócios a realizar-se às 14:00 horas do 
dia 27 de abril de 2012, na sua sede social, a Rua Coronel Alber-
to Schmidt, 117, Centro, na cidade de Videira, Estado de Santa 
Catarina, afi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
1. Aprovação das contas dos administradores, dos balanços pa-
trimoniais e das demonstrações de resultados, dos exercícios 
de 2007 a 2011.
2. Ingresso de novos sócios, com alteração das cláusulas 4ª, 7ª 
e 22ª, e seus parágrafos, do Contrato Social.
3. Aumento do número de administradores da sociedade, com 
alteração da Cláusula 10ª do Contrato Social.
4. Alteração da Cláusula 16ª do Contrato Social.
5. Adição de parágrafo único à Cláusula 19ª do Contrato Social, 
relativo ao exame de livros, caixa e documentos da sociedade.
6. Aprovação do texto da 14ª Alteração Contratual e do contrato 
social consolidado.
AVISO AOS SÓCIOS: Estão a disposição dos sócios, na sede 
social, os documentos referidos no Inciso I, do Artigo 1078 do 
Código Civil, relativos aos exercícios de 2007 a 2011.
Videira, 22 de março de 2012.
Silvio Luiz de Costa
Diretor

TRÓIA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ Nº 03.700.040/0001-34
ASSEMBLÉIA  DOS  SÓCIOS
EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
De acordo com os artigos 1071, 1072, 1078, 1079 e 1081 do 
Código Civil, fi cam os sócios da empresa convocados para par-
ticipar da Assembléia dos Sócios a realizar-se às 09:00 horas 
do dia 27 de abril de 2012, na sua sede social, a Rua Veneriano 
dos Passos, 64, Centro, na cidade de Videira, Estado de Santa 
Catarina, afi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
1. Aprovação das contas dos administradores, dos balanços pa-
trimoniais e das demonstrações de resultados, dos exercícios 
de 2007 a 2011.
2. Alteração da denominação social para Tróia Consultoria Em-
presarial, e da responsabilidade dos sócios, com consequente 
alteração das Cláusulas 1ª e 6ª do Contrato Social.
3. Alteração do endereço da fi lial de São Paulo/SP, com altera-
ção da Cláusula 2ª do Contrato Social.
4. Ingresso de novo sócio e retirada da sociedade de seis (6) 
sócios, com alteração das cláusulas 4ª, 7ª e 20ª, e seus parágra-
fos, do Contrato Social.
5. Redução do número de administradores da sociedade, com 
alteração da Cláusula 10ª do Contrato Social.
6. Alteração do parágrafo 1º da Cláusula 11ª do Contrato Social.
7. Adição de parágrafo único à Cláusula 17ª do Contrato Social, 
relativo ao exame de livros, caixa e documentos da sociedade.
8. Aprovação do texto da 12ª Alteração Contratual e do contrato 
social consolidado.
AVISO AOS SÓCIOS: Estão a disposição dos sócios, na sede 
social, os documentos referidos no Inciso I, do Artigo 1078 do 
Código Civil, relativos aos exercícios de 2007 a 2011.
Videira, 22 de março de 2012.
Enéas Jeremias de Queiroz
Diretor

COMFIO - COMPANHIA CATARINENSE DE FIAÇÃO
Sociedade Anônima de Capital Fechado
CNPJ 82.607.847/0001-01 - NIRE 42 3 0000625-4
CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convidados os senhores acionistas desta Companhia a se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 27 
de abril de 2012, às 14:00 horas, em sua sede social, na Rua Arno 
W. Döhler, nº 705, em Joinville (SC), a fi m de deliberarem sobre 
a seguinte: Ordem do Dia: 1 - Análise, discussão e deliberação 
sobre o Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras, 
Parecer da Auditoria Externa e demais documentos relativos ao 
exercício social encerrado em 31.12.2011; 2 - Deliberação da des-
tinação do Lucro líquido do exercício, e aprovação do orçamento 
de capital; 3 - Ratifi car as deliberações do Conselho de Adminis-

DÖHLER S.A.
Companhia Aberta (Código CVM nº 520-7)
CNPJ nº 84.683.408/0001-03 - NIRE 42 3 0000515-1
CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convidados os senhores acionistas desta Companhia a se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 
27 de abril de 2012, às 09:00 horas, em sua sede social, na Rua 
Arno W. Döhler, nº 145, em Joinville (SC), a fi m de deliberarem 
sobre a seguinte: Ordem do Dia: 1 - Examinar o Relatório da 
Administração, Demonstrações Financeiras, o Parecer dos Au-
ditores Independentes e demais documentos relativos ao exercí-
cio social encerrado em 31.12.2011; 2 - Destinação do resultado 
do exercício e aprovação do orçamento de capital; 3 - Ratifi car 
as deliberações do Conselho de Administração tomadas em reu-
nião de 13.03.2012, sobre a Fixação da Remuneração anual dos 
Administradores. Documentos exigidos para que os acionis-
tas sejam admitidos à Assembleia: a) Os titulares de ações 
nominativas deverão apresentar Carteira de Identidade; b) Os 
titulares de ações escriturais ou em custódia deverão apresentar 
Carteira de Identidade e comprovante expedido pela Instituição 
Financeira depositária; c) Os acionistas podem se fazer repre-
sentar por procurador constituído a menos de 1 (um) ano, que 
seja acionista, administrador da companhia ou advogado e a 
procuração deve conter os requisitos elencados na Lei 6.404/76 
e na Instrução Normativa CVM 481/2009. Aviso: Encontram-se 
à disposição dos Senhores Acionistas na sede social, os docu-
mentos a que se refere o artigo 133 da lei 6.404/76, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011.
Joinville (SC), 27 de Março de 2012.
O Conselho de Administração.

tração tomadas em reunião de 13.03.2012, sobre a Fixação da 
Remuneração anual dos Administradores. Aviso: Encontram-se 
à disposição dos Senhores Acionistas na sede social, os docu-
mentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011.
Joinville (SC), 27 de março de 2012
O Conselho de Administração

CIA MELHORAMENTOS DE VIDEIRA
CNPJ Nº 86.550.860/0001-14
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO
São convocados os senhores acionistas a se reunir em Assembléia 
Geral Ordinária , que se realizará no dia 30 de abril de 2.012, às 
14:00 horas, na Rua Saul Brandalise, 112 1º andar nesta cidade 
de Videira SC, a  fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e 
votação das  demonstrações fi nanceiras relativa ao exercício so-
cial encerrado em 31.12.2011.
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Comunicamos que se encontram à disposição dos Senho-
res Acionistas, no endereço acima, os documentos a que se 
refere o Art.133 da Lei 6.404/76, com as alterações da Lei nº 
10.303/2001, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2011.
Videira SC 19 de março de 2012.
Rubi Nelson Skalee - Diretor 

TELEVISÃO CULTURA S/A
CNPJ/MF 83.900.050/0001-52
NIRE 42300009938
AVISO AOS ACIONISTAS
Encontram-se à disposição dos senhores acionistas, em nossa 
sede social sito Florianópolis, SC, na Avenida do Antão, 1857, 
Altos do Morro da Cruz, Centro, os documentos a que se refere 
o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, referente ao exercício encerrado 
em 31/12/2011. Florianópolis/SC, 27 de Março de 2012.
A DIRETORIA.

SCHROEDER & CIA LTDA – ME
CNPJ – 83.116.517/0001-78
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os sócios da SCHROEDER & CIA LTDA 
– ME, a se reunirem no dia 10/04/2012, às 9h30min, na Rua 
Chile, 102, Balneário Camboriú/SC, para deliberarem sobre os 
assuntos da ordem do dia. Ordem do dia da Assembléia Geral 
Extraordinária: (1) alteração dos administradores; (2) rescisão 
do acordo de quotistas firmado; (3) esclarecimentos sobre os 
materiais de construção e de reforma adquiridos pela socieda-
de; (4) estabelecer novo procedimento para a distribuição dos 
dividendos da sociedade; (5) demais assuntos do interesse da 
sociedade. Florianópolis, 27 de março de 2012. Edson Bruno 
Schroeder – Administrador.

CIA. HERING
CNPJ nº 78.876.950/0001-71 - Companhia Aberta
Blumenau - Santa Catarina
Edital de Convocação
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Convidamos os Senhores Acionistas desta Sociedade a se reu-
nir em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser reali-
zada no dia 26 de abril de 2012, às 11:00 (onze) horas, na sede 
social à Rua Hermann Hering, nº 1790, bairro Bom Retiro, na 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, a fim de de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral 
Ordinária: 1. Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as Demonstrações Financeiras, relativas ao exer-
cício social encerrado em 31/12/2011; 2. Aprovar o orçamento 
de capital para o exercício de 2012; 3. Deliberar sobre a destina-
ção do resultado do exercício social encerrado em 31/12/2011, 
a distribuição de dividendos e a ratificação da distribuição de 
dividendos e juros sobre o capital próprio efetuados no exercício 
de 2011; e 4. Fixar a verba para a remuneração global anual 
dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do 
Conselho Consultivo. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
1. Aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia, às no-
vas disposições introduzidas pelo Regulamento de Listagem 
de Novo Mercado da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros; a exclusão no Estatuto Social, da ne-
cessidade dos membros do Conselho de Administração serem 
acionistas da Companhia e permitir ao Conselho de Adminis-
tração, deliberar, dentro do limite do capital autorizado, sobre a 
emissão de debêntures conversíveis em ações, em razão das 
alterações da Lei das Sociedades por Ações trazida pela Lei nº 
12.431/2011, bem como a aprovação da proposta da adminis-
tração da Companhia para proceder a remoção das atividades 
da área de recursos humanos na descrição do cargo do Diretor 
Administrativo; mediante a: renumeração do § único para § 1°, 
alterando a sua redação, e a inclusão de um § a denominar-se § 
segundo, ambos no artigo 1°; alteração da redação do artigo 5° 
e seu parágrafo 4°; alteração da redação do parágrafo 1° do arti-
go 9°; alteração da redação do artigo 11 e seu § 1°; alteração da 
redação do parágrafo 1° do artigo 13; alteração da redação da 
letra “n” e a inclusão das letras “o” e “p” no artigo 14; alteração 
da redação do § 4° do artigo 17; alteração da redação do § 3° do 
artigo 24; alteração da redação do § único do artigo 29; altera-
ção da redação do artigo 31; alteração da redação dos §§ 1°, 2°, 
3° e 4° do artigo 35; alteração da redação do inciso II do artigo 
36; alteração da redação do caput do artigo 37 e seus incisos I e 
II e a exclusão do inciso III; alteração da redação do artigo 38 e 
seus §§ 1°, 3°, 11°, e a exclusão do § 12º; alteração da redação 
do artigo 39 e seu § único; alteração da redação do artigo 40 e 
seu § 1°; alteração da redação do artigo 42 e seus §§ 1°, 2° e 
3° e exclusão do § 4°; alteração da redação do caput do artigo 
43, a exclusão dos incisos I e II e a inclusão dos §§ 1°, 2°, 3° e 
4° do mesmo artigo 43; alteração da redação do artigo 44 e dos 

artigos 48 e 49. 2. Aprovar a nova redação e a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais: Os acio-
nistas, seus representantes legais ou procuradores, para parti-
ciparem da assembleia deverão observar as disposições previs-
tas no artigo 126 da Lei nº 6.404/76, apresentando documento 
hábil de identificação comprovando a qualidade de acionista da 
Companhia expedido pela instituição financeira depositária ou 
por agente de custódia, demonstrando sua posição acionária. 
Nos termos da Lei nº 6.404/76 e, ainda, de acordo com a Ins-
trução CVM nº 481/09, encontram-se a disposição dos Senho-
res Acionistas, na sede social da Companhia, através do site 
na rede mundial de computadores (www.ciahering.com.br), na 
BM&FBovespa S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 
e na página da Comissão de Valores Mobiliários na rede mun-
dial de computadores (www.cvm.gov.br), todos os documentos 
atinentes as matérias que serão deliberadas nas Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária.
Blumenau (SC), 28 de março de 2012.
Ivo Hering
Presidente do Conselho de Administração

AGUAS NEGRAS  S/A INDUSTRIA DE PAPEL
CNPJ/MF 82.757.907/0001-64
AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se encontra a disposição dos Srs. Acionistas 
na sede social a Av. Sete de Setembro, 243, na cidade de Rio do 
Sul, SC. os documentos de  que trata o artigo 133, da Lei de nº.  
6.404 de 15/12/76, relativo ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2011.
Rio do Sul (SC), 01 de março de 2012.
A DIRETORIA

HOSPITAL BAÍA SUL S/A
COMPANHIA FECHADA
CNPJ 11.096.423/0001-73
AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se encontram à disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Companhia, na Rua Menino Deus, 
63, Bloco B, Centro, na cidade de Florianópolis/SC, os docu-
mentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011.
Florianópolis/SC, 27 de março de 2012.
Irineu May Brodbeck
Diretor Presidente

BAÍA SUL PARTICIPAÇÕES S/A
COMPANHIA FECHADA
CNPJ 09.606.001/0001-59
AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se encontram à disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Companhia, na Rua Menino Deus, 
63, Bloco B, Centro, na cidade de Florianópolis/SC, os docu-
mentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011.
Florianópolis/SC, 27 de março de 2012.
Irineu May Brodbeck
Diretor Presidente

BAÍA SUL DAY HOSPITAL S/A
COMPANHIA FECHADA
CNPJ 05.441.281/0001-31
AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se encontram à disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Companhia, na Rua Menino Deus, 
63, Bloco B, Centro, na cidade de Florianópolis/SC, os docu-
mentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011.
Florianópolis/SC, 27 de março de 2012.
Irineu May Brodbeck
Diretor Presidente

1. Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e 
votar as Demonstrações Financeiras e Contábeis, relativas ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2011;
2. Eleger os membros do Conselho de Administração;
3. Fixar o montante da remuneração do Conselho de Adminis-
tração e da Diretoria; 
4. Deliberar sobre a destinação do Resultado do Exercício; 
5. Outros assuntos de interesse social.
Santo Amaro da Imperatriz/SC, 26 de março de 2012.
HENRIQUE FREDERICO SCHMIDT
Presidente do Conselho de Administração

HOTEL PLAZA CALDAS DA IMPERATRIZ S.A.
CNPJ Nº 83.599.258/0001-83  //  NIRE Nº 4230001707-8
AVISO
Comunicamos os Senhores Acionistas, que encontram-se à dis-
posição, na sede social da Empresa, os documentos a que se 
refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício so-
cial encerrado em 31.12.2011.
CONVOCAÇÃO
Convidamos os Senhores Acionistas a se reunirem em Assem-
bléia Geral Ordinária, à realizar-se no dia 29 de abril de 2012, 
às 9:00 horas, na sede social da Empresa, sita à Rodovia Prin-
cesa Leopoldina, 3355, em Santo Amaro da Imperatriz-SC, a fim 
de deliberar sobre a seguinte:
ORDEM DO DIA

ELIANE S/A – REVESTIMENTOS CERÂMICOS
CNPJ 86.532.538/0001-62
NIRE 42300003093
AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos aos acionistas da Eliane S/A – Revestimentos Ce-
râmicos, que se encontram à sua disposição, na sede social da 
empresa, sito na Rua Maximiliano Gaidzinski, nº 245, sala 02, em 
Cocal do Sul, SC, CEP 88845-000, os documentos a que se refe-
re o artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, rela-
tivos ao Exercício Social, encerrado aos 31 de dezembro de 2011. 
Cocal do Sul, SC, 26 de março de 2012.
DIRETORIA

RUDOLPH USINADOS S/A
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
A RUDOLPH USINADOS S/A convida os acionistas a compare-
cerem à Rodovia SC 416,  Km 1.5,  nº 2661, bairro Pe. Martinho 
Stein, Timbó/SC no dia 24 de abril de 2012, às 9h 00min (nove 
horas), em primeira convocação, ou, com segunda chamada às 
9h 30min (nove horas e trinta minutos), com a seguinte ordem 
do dia: 1. Discussão e aprovação do balanço do exercício de 31 
de dezembro de 2011, com o respectivo parecer dos auditores 
independentes.  2. Destinação do resultado do exercício.      
3. Outros assuntos de interesse social. Encontra-se a disposição 
dos acionistas conforme art.133 da lei nº 6404/76, na sede da 
empresa Rudolph, Rodovia SC 416, Km 1.5, nº 2661, bairro Pe. 
Martinho Stein, Timbó/SC, a cópia das demonstrações finan-
ceiras referentes o ano findo em 31 de dezembro de 2011.
Timbó, 15 de março de 2012.
Wolfgang Rudolph – Presidente do Conselho de Adminis-
tração.

AÇOTEC CONSTRUÇÕES S.A.
CNPJ n° 79.304.283/0001-15 – NIRE n° 42300028410
AVISO
Comunicamos aos senhores acionistas que se encontram à dis-
posição na sede social da Cia, os documentos a que se refere o 
artigo 133 da Lei 6404/76, relativamente ao exercício findo em 
31.12.2011.
Chapecó (SC), 28 de março de 2012.
Clóvis Tadeu de Mello  - Diretor

AÇOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ n° 75.401.356/0001-36 – NIRE n° 42300026379
AVISO
Comunicamos aos senhores acionistas que se encontram à dis-
posição na sede social da Cia, os documentos a que se refere o 
artigo 133 da Lei 6404/76, relativamente ao exercício findo em 
31.12.2011.
Chapecó (SC), 28 de março de 2012.
Clóvis Tadeu de Mello - Diretor

INQUIL - INDÚSTRIA DE AMIDOS ESPECIAIS LTDA - Sede: 
Rodovia SC 441 - Km 06 - Bairro São Gabriel, CEP 88710-000, 
Treze de Maio (SC) - CNPJ/MF 88.337.043/0001-08 - NIRE (JU-
CESC) 4220067630-4 - AVISO - Comunicamos aos senhores 
sócios que os documentos relativos ao artigo 1078, § 1º da Lei 
10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), como sendo o BALANÇO 
PATRIMONIAL E DE RESULTADO, estão à disposição na sede 
da sociedade, tudo relativamente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2011. Treze de Maio (SC), 21 de março de 2012. 
DÉCIO ROQUE DIEHL - Diretor Superintendente

Pedido de Licença Ambiental Prévia e de Instalação
COOPERCARGO - Cooperativa de Transportes de Joinville, 
torna público que requereu à Fundação Municipal do Meio Am-
biente (FUNDEMA) a Licença Ambiental Prévia com dispensa 
de Instalação para implantação de TERMINAL RODOVIÁRIO 
DE CARGAS, sito a Avenida Mississipi, nº 371, Zona Industrial 
Norte, em Joinville/SC. Foi determinado Estudo de Conformida-
de Ambiental. Processo: LIC 6829 – PLC 7467. COOPERCAR-
GO - Cooperativa de Transportes de Joinville.
FUNDEMA – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Rua Otto Boehm, 100, Centro, Joinville/SC - (47) 3433-2230
fundema@fundema.sc.gov.br - www.fundema.sc.gov.br
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2012
HOMOLOGAÇÃO
Homologo o processo licitatório levado a efeito através da To-
mada de Preços nº 15/2012, para serviços de climatização das 
salas de higienização e arquivo do acervo do Arquivo Histórico 

TRAMONTO AGROINDUSTRIAL S/A. CNPJ/MF Nº 
07.777.771/0001-39. NIRE Nº 42300030074. AVISO AOS 
ACIONISTAS. Comunicamos aos Senhores Acionistas que os 
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei nº 6.404/76, relati-
vos ao exercício social encerrado em 31/12/2011, encontram-se 
à disposição na sede social da Companhia, na Rod. Municipal 
Marlene Piazza Zuchinali, s/nº, Zona Industrial CEP 88.925-000, 
Morro Grande – SC. Morro Grande – SC, 23 de março de 2012. 
Fábio William Arns Peruch - Diretor - Presidente

AUDIÊNCIA PÚBLICA PEE 2012 - De acordo com o Manual para 
Elaboração do Programa de Efi ciência Energética - PEE, apro-
vado pela Resolução Normativa ANEEL nº 300, de 12/02/2008, 
a Empresa Força e Luz João Cesa Ltda – EFLJC, comunica a 
seus consumidores e a sociedade em geral, que os projetos do 
PEE, instituído pela Lei 9.991/2000, já realizados, em execução e 
previstos, estão disponíveis para consulta pública, através da pá-

de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de 
Licitação, ADJUDICANDO o objeto licitado à empresa RACHA-
DEL REFRIGERAÇÃO LTDA, classifi cada pelo valor total de R$ 
57.400,00 (cinqüenta e sete mil e quatrocentos reais).
Joinville, 28 de março de 2012
Silvestre Ferreira
Diretor Presidente

gina da empresa na internet, no endereço eletrônico http://www.
joaocesa.com.br, link Principal/Efi ciência Energética e na sede da 
empresa localizada na Rua José do Patrocínio, 56, Siderópolis, 
SC, e que também está colhendo opiniões e sugestões para pro-
jetos futuros. As contribuições poderão ser enviadas para o ende-
reço postal: Empresa Força e Luz João Cesa Ltda – EFLJC, Audi-
ência Pública – PEE, Rua José do Patrocínio, 56, Siderópolis, SC, 
CEP 88.860-000 ou para o email: efi ciencia@joaocesa.com.br.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SANTA 
CATARINA
E D I T A L
A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Santa Catarina, torna 
público que, em razão do trânsito em julgado da decisão proferida no 
processo nº 652/2007, foi aplicada a pena de suspensão por 30(trinta) 
dias, perdurável até a prestação de contas, ao Advogado EDUARDO 
CARLIN KILIAN (OAB/SC 13890) por infração ao art. 34, incisos XX 
e XXI, nos termos do art. 37, § 1º e 2º, da Lei 8.906/94. Florianópolis, 
28 de março de 2012. Waltoir Menegotto-Secretário Geral da OAB/
SC. A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Santa Catarina, 
notifi ca a Advogada ALBERTINA ROSSO (OAB/SC 4529) para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente edital, 
apresentar recurso à decisão no processo nº 341/2007, o qual está 
a disposição na Secretaria da OAB/SC, na Rua Paschoal Apóstolo 
Pítsica, 4860, em Florianópolis/SC - Florianópolis, 28 de março de 
2012. Waltoir Menegotto-Secretário Geral da OAB/SC.
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COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2012
A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público foram 
acrescidas informações no Anexo I do Edital do Pregão Ele-
trônico nº 028/2012, cujo objeto é a aquisição de 01 (hum) 
geofone eletrônico (lote 1) e 04 (quatro) válvulas geradoras 
de ondas (VGO) (lote 2) para o controle de perdas da Com-
panhia Águas de Joinville. A Sessão Pública fi ca alterada para 
o dia 13/04/2012, às 14h00min, sendo o recebimento de pro-
postas se dará até às 08h00min e a abertura das propostas 
às 08h30min, do mesmo dia na página eletrônica do Banco do 
Brasil S.A. (www.licitacoes-e.com.br" www.licitacoes-e.com.br). 
Maiores informações pelo e-mail suprimentos@aguasdejoinvil-
le.com.br" suprimentos@aguasdejoinville.com.br ou pelo telefo-
ne (47) 2105-1600.
Joinville/SC, 28 de março de 2012.
LUIZ ALBERTO DE SOUZA
Diretor Presidente

NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.604.856/0001-20, localizada na Rua Ponte Pênsil, 743 no 
Bairro Centro Sul, Município de Schroeder/SC, torna público que 
requereu junto à FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE – FATMA, 
a Renovação da Licença Ambiental de Operação – LAO, em 
atendimento a  Portaria FATMA n° 074/2001 de 18/10/2001.
Projetos Técnicos: CAF Consultoria Agro Florestal Ltda
Fone: (47) 3425-1807 e (47) 9974-9805
www.cafl tda.com.br

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA
Lages Shopping Center S.A. CNPJ 10.917.203/0001-09, torna 
público que requereu em 18/04/2011 a Fundação do Meio Am-
biente (FATMA) a Licença Ambiental Prévia para atividade de 
Complexo de Turismo e Lazer, situado na Rodovia BR 282- KM 
216 S/N, bairro Guarujá, cidade de Lages, SC CEP 88524-900.

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA
Lages Shopping Center S.A. CNPJ 10.917.203/0001-09, torna pú-
blico que recebeu em 07/06/2011 da Fundação do Meio Ambiente 
(FATMA) a Licença Ambiental Prévia válida por 24 meses para ativi-
dade de Complexo de Turismo e Lazer, situado na Rodovia BR 282- 
KM 216 S/N, bairro Guarujá, cidade de Lages, SC CEP 88524-900.

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO
Lages Shopping Center S.A. CNPJ 10.917.203/0001-09, torna 
público que requereu em 20/04/2011 a Fundação do Meio Am-
biente (FATMA) a Licença Ambiental de Instalação, para atividade 
de Complexo de Turismo e Lazer, situado na Rodovia BR 282- KM 
216 S/N, bairro Guarujá, cidade de Lages, SC CEP 88524-900.

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO
Lages Shopping Center S.A. CNPJ 10.917.203/0001-09, torna público 
que recebeu em 15/06/2011 da Fundação do Meio Ambiente (FATMA) 
a Licença Ambiental de Instalação, válida por 36 meses, para ativida-
de de Complexo de Turismo e Lazer, situado na Rodovia BR 282- KM 
216 S/N, bairro Guarujá, cidade de Lages, SC CEP 88524-900.
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 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANIZA-
ÇÃO DE JOINVILLE 
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 006/2012-F
1. DO OBJETO DA CONCORRÊNCIA: Concessão para a explo-
ração de vagas de estacionamento rotativo em vias e logradouros 
públicos no Município de Joinville/SC, para controle de rotatividade 
de veículos, sob o regime de concessão onerosa, de até 5.000 (cinco 
mil) vagas sendo garantido a implantação na fase inicial o mínimo de 
1.661(um mil seiscentos e sessenta e um) vagas de estacionamento 
rotativo em vias e logradouros públicos do Município de Joinville/SC, 
pelo sistema de Estacionamento Rotativo, com o uso de parquíme-
tros multivagas (emissores de tickets de estacionamento). 
2. TIPO: Maior oferta pela Delegação da Concessão.
3. ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PRO-
POSTA: Os envelopes deverão ser entregues até 09:00 horas 
do dia 30/04/2012.
4. ABERTURA E JULGAMENTO: A sessão de abertura e julga-
mento será realizada na sede da CONURB, às 09:15 horas do 
dia 30/04/2012., na sede da Conurb localizada na Rua XV de 
Novembro, nº 1.383, Bairro América, Joinville/SC.
5. EDITAL E ESCLARECIMENTOS: O Edital poderá ser retirado 
pelo site www.conurb.com.br, no setor de licitações da CONURB, 
na Rua XV de Novembro, nº 1383, das 7:00 às 19:00 ou solicitado 
no e-mail compras@conurb.com.br. ou contratos@conurb.com.br. 
Joinville, 28 de março de 2012.
Francisco de Assis Nunes  - Diretor Presidente
Rúbia Ferreira da Silva - Diretora  Administrativo Financeiro

A T I V O 2010 2011
CIRCULANTE     48.576     63.708 
   Caixa e Bancos     24.999     33.058 
   Contas a Receber       9.484     15.104 
   Estoques     12.158     12.320 
   Impostos a Recuperar       1.513       1.516 
   Outros Créditos          421       1.710 
NÃO CIRCULANTE     65.934     68.854 
Ativos de Longo Prazo
   IR/CSLL Diferidos       2.462       2.126 
   Bancos Conta Aplicação       6.518       7.103 
  Ativos Permanentes
   Imobilizado     12.181     15.071 
Ativo Intangível     44.774     44.554 
TOTAL DO ATIVO   114.510   132.562 
P A S S I V O 2010 2011
CIRCULANTE     21.814     27.837 
   Contas a Pagar     10.388     15.070 
   Arrendamento Mercantil          524          308 
   Impostos a Pagar       1.984       2.388 
   Salários e Encargos       2.826       3.701 
   Outros       6.091       6.370 
NÃO CIRCULANTE     14.344     18.261 
   Impostos a Pagar       7.838     11.465 
   Arrendamento Mercantil          218             -   
   Contas a Pagar       6.288       6.797 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO     78.352     86.464 
   Capital Social     62.240     62.240 
   Reserva de Reavaliação          352          352 
   Reservas de Lucros     15.760     23.872 
TOTAL DO PASSIVO   114.510   132.562 

2010 2011
RECEITA BRUTA DE VENDAS   128.670   139.502 
   Deduções da Receita    (28.637)    (32.107)
RECEITA OPERACIONAL 
LÍQUIDA   100.033   107.395 
   Custo das Vendas    (57.627)    (68.251)
LUCRO OPERACIONAL BRUTO     42.406     39.144 
Despesas Operacionais    (24.592)    (24.966)
   Despesas Admin./Comerciais    (26.816)    (24.962)
   Outros Resultados Operacionais            61             (5)
   Resultado Financeiro       2.163       3.012 
LUCRO OPERACIONAL     17.814     17.189 
IMPOSTO DE RENDA E CSLL      (4.845)      (4.398)
   Imposto de Renda e CSLL      (4.845)      (4.398)
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO     12.969     12.792 
Resultado por Ação 0,48 0,48

(em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS 
EXERCÍCIOS 

Diretoria: Michael Ryan Langer, Diretor Presidente e
Paulo Gonçalves Caiamba, Diretor. Controller e
Contador: Diego Vinícius Dias, CRC/SC nº 031206/O-1.

 FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

FRANKLIN ELECTRIC

CNPJ nº 84.685.106/0001-66
BALANÇOS PATRIMONIAIS DOS EXERCÍCIOS

 INDÚSTRIA DE MOTOBOMBAS S.A. 

RUDOLPH USINADOS S.A. 
CNPJ 02.839.894/0001-33 

BALANÇO PATRIMONIAL (R$) 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 

ATIVO 
CIRCULANTE   13.970.344,66 
Bancos      1.383.621,18 

Estoque      4.318.942,05 

Outros Créditos     8.267.781,43 

NÃO CIRCULANTE  40.367.709,33 
Realizável a Longo Prazo    2.366.586,65 

Investimentos     7.297.251,60 

Imobilizado   60.159.582,93 

(-) Depreciação                (29.455.711,85) 

TOTAL DO ATIVO   54.338.053,99 
PASSIVO 

CIRCULANTE   13.586.840,45 
Instituições financeiras    8.415.845,78 

Fornecedores     2.389.012,97 

Outras                                        2.781.981,70 

NÃO CIRCULANTE  40.751.213,54 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 17.640.884,16 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  23.110.329,38 
Capital Social     9.800.000,00 

Reservas    12.113.997,56 

Lucro/Prejuízo do Exercício    1.196.331,82        

TOTAL DO PASSIVO E PATR. LÍQ. 54.338.053,99 
DEMONSTR. DO RESUL. DO EXERC. EM 31/12/2011 
RECEITA BRUTA   72.757.842,51 
Deduções                (15.494.638,14) 

RECEITA LÍQUIDA   57.263.204,37 
CUSTO DAS VENDAS E SERV.          (42.541.321,33) 
LUCRO BRUTO                  14.721.883,04 
DESP./REC. OPERACIONAIS            (12.141.635,22) 
RESULTADO OPERACIONAL   2.580.247,82 
LUCRO DO EXERC. ANTES DO IRPJ E CSLL 
                     2.580.247,82 
PROVISÕES    (1.383.916,00) 
LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO   1.196.331,82 
 
WOLFGANG RUDOLPH            KUNIBERT HANSEN FILHO 

             Diretor                                  CRCSC 015781/O-0  
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Investimentos     7.297.251,60 

Imobilizado   60.159.582,93 

(-) Depreciação                (29.455.711,85) 
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RECEITA BRUTA   72.757.842,51 
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RECEITA LÍQUIDA   57.263.204,37 
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LUCRO DO EXERC. ANTES DO IRPJ E CSLL 
                     2.580.247,82 
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LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO   1.196.331,82 
 
WOLFGANG RUDOLPH            KUNIBERT HANSEN FILHO 
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BATTISTELLA TRADING S.A. - COMÉRCIO INTERNACIONAL
CNPJ 84.935.717/0001-15
Relatório da Administração

Prezados Senhores, em cumprimento das disposições legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter à apreciação dos Senhores Acionistas, Clientes, Fornecedores, Mercado de Capitais 
e a Sociedade em Geral as Demonstrações Financeiras da empresa Battistella Trading S.A. - Comércio Internacional referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2011 e 2010 (Valores expressos em milhares de Reais)
Ativo  31.12.2011 31.12.2010    _________ _________
Circulante
 Dividendos a receber ......................  91 91
 Outros Valores a Receber ..............  35 33    _________ _________
Total do ativo circulante ....................  126 124

Não Circulante
 Impostos a recuperar ......................  1.759 1.759
 Depósitos judiciais ..........................  793 849
 Investimentos..................................  21.974 40.951
 Intangível ........................................  2 2    _________ _________
Total do ativo não circulante .............  24.528 43.560

Total do Ativo ..................................  24.654 43.685    _________ _________    _________ _________

Passivo e Patrimônio Líquido  31.12.2011 31.12.2010    _________ _________
Circulante
 Obrigações Tributárias....................  123 117
 Dividendos a Pagar ........................  6.349 6.352    _________ _________
Total do passivo circulante ...............  6.473 6.469
Não Circulante
 Obrigações Tributárias....................  856 924
 Provisões riscos cíveis ...................  6 13    _________ _________
Total do passivo não circulante ........  862 937
Capital social ....................................  24.162 23.962
(-) Capital Social a Integralizar .........  (200) (172)
Reserva de lucros.............................  24.472 24.472
Lucros (Prejuízos) acumulados ........  (31.115) (11.984)    _________ _________
Total do patrimônio líquido................  17.319 36.279
Total do Passivo e Patrimônio
 Líquido ...........................................  24.654 43.685    _________ _________    _________ _________

Demonstrações do Resultado - dos exercícios findos em 
31 de dezembro de 2011 e 2010

(Valores expressos em milhares de Reais,
exceto Lucro por Ações, expressos em Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa dos exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2011 e 2010 - Método Indireto 

(Valores expressos em milhares de Reais)

    31.12.2011 31.12.2010    _________ _________
Receitas (Despesas) Operacionais
 Gerais e administrativas ..................  (129) (85)
 Resultado de equivalência
  patrimonial ......................................  (18.977) (2.623)
 Outras receitas (despesas), líquidas  29 (4)
Prejuízo Operacional antes do
 Resultado Financeiro ....................  (19.077) (2.712)    _________ _________
Resultado Financeiro
 Receitas  nanceiras ........................  3 3
 Despesas  nanceiras ......................  (57) (85)
Lucro (Prejuízo) Operacional .........  (19.131) (2.794)    _________ _________
Lucro Líquido (Prejuízo)
 do Exercício ...................................  (19.131) (2.794)    _________ _________    _________ _________
Lucro Líquido (Prejuízo) do
 Exercício por Ação ........................  (2,28) (0,33)    _________ _________    _________ _________

As notas explicativas são parte integrante
das demonstrações  nanceiras

    31.12.2011 31.12.2010    _________ _________
Fluxo de Caixa das Atividades
 Operacionais
Prejuízo antes do imposto de renda
 e da contribuição social ...................  (19.131) (2.794)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do
 exercício com o caixa gerado pelas
 atividades operacionais
 Perda de equivalência patrimonial...  18.977 2.623
 Outras provisões..............................  - (38)
(Aumento) nos ativos operacionais:
 Outras contas a receber ..................  (3) (3)
Aumento (redução) nos passivos
 operacionais:
 Outras Contas as Pagar ..................  (15) (33)    _________ _________
Caixa líquido aplicado nas atividades
 operacionais ....................................  (172) (245)
Fluxo de Caixa das Atividades de
 Financiamento
 Aumento de Capital .........................  172 245    _________ _________
Caixa líquido gerado pelas atividades
 de  nanciamento .............................  172 245
Aumento (Redução) Líquida do
 Saldo do Caixa e Equivalente
 de Caixa ..........................................  - -
Caixa e equivalente de caixa no
 início do exercício ............................  - -
Caixa e equivalente de caixa no
  m do exercício................................  - -

As notas explicativas são parte integrante
das demonstrações  nanceiras

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Exercícios findos em 31 de dezembro de 2011 e 2010
(Valores expressos em milhares de Reais)

    Reservas de capital Lucros    __________________
 Capital Capital Social Reserva Reserva (Prejuízos)
 Social Integralizar Legal Estatutária Acumulados Total _______ _____________ ________ _________ ___________ __________

Saldos em 31 de dezembro de 2009 ...  23.562 (16) 3.350 21.122 (29.987) 18.031 _______ _____________ ________ _________ ___________ __________ _______ _____________ ________ _________ ___________ __________
Aumento de Capital ................................  400 (400)    -
Integralização de Capital ........................   244    244
Lucro líquido (prejuízo) acumulado ........      (2.794) (2.794)
Reservas de Lucros................................    - - 20.797 20.797
Saldos em 31 de dezembro de 2010 ...  23.962 (172) 3.350 21.122 (11.984) 36.279 _______ _____________ ________ _________ ___________ __________ _______ _____________ ________ _________ ___________ __________
Aumento de Capital ................................  200 (200) -
Integralização de Capital ........................   172    172
Lucro líquido (prejuízo) acumulado ........      (19.131) (19.131)
Saldos em 31 de dezembro de 2011 ...  24.162 (200) 3.350 21.122 (31.115) 17.320 _______ _____________ ________ _________ ___________ __________ _______ _____________ ________ _________ ___________ __________

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações  nanceiras
Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2011

(Valores expressos em milhares de Reais)
1. Contexto Operacional: A empresa tem por objeto 
social operar no comércio de importação e exportação em 
geral, assessoria nessas áreas, representação comercial 
de produtos nacionais e ou estrangeiros, intercâmbio de 
negócios, exportação de café e de outros produtos agrícolas 
e manufaturados, e participações em outras sociedades ou 
empreendimentos, como acionista ou sócio.
2. Apresentação das Demonstrações Financeiras 
e Principais Práticas Contábeis: 2.1. Declaração 
de conformidade: As demonstrações  nanceiras da 
Companhia foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
em conformidade com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, as quais compreendem aquelas incluídas na 
legislação societária brasileira e os Pronunciamentos, as 
Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC. 2.2. Base de elaboração: 
As demonstrações  nanceiras foram elaboradas com base no 
custo histórico. O custo histórico geralmente é baseado no 
valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. As 
seguintes práticas contábeis foram observadas na elaboração 
das demonstrações  nanceiras: a) Moeda funcional: As 
demonstrações  nanceiras são apresentadas em reais 
(R$ ), sendo esta a moeda funcional e de apresentação 
da Companhia. b) Investimento: Os investimentos em 
controladas são registrados pelo método de equivalência 
patrimonial. c) Intangível: Ativos intangíveis adquiridos 
separadamente são mensurados no reconhecimento inicial ao 
custo de formação ou aquisição e, posteriormente, deduzidos 

da amortização acumulada e perdas do valor recuperável, 
quando aplicável. d) Patrimônio líquido: Capital social: As 
ações ordinárias e as ações preferenciais não resgatáveis 
são classi cadas como patrimônio líquido. Reserva de lucros: 
A reserva legal é calculada na base de 5% do lucro líquido 
do exercício, conforme determinação da Lei das Companhias 
por Ações. f) Apuração do resultado: As receitas e despesas 
são apropriadas de acordo com o regime de competência do 
exercício e inclui rendimentos e encargos incidentes sobre os 
ativos e passivos circulantes e não circulantes.
3. Investimentos
    31.12.2011 31.12.2010    _________ _________
Portinvest Participações S.A. ............  21.974 40.951    _________ _________
Total ..................................................  21.974 40.951
4. Patrimônio Líquido: a) Capital Social: O capital social 
subscrito e integralizado, é composto de 8.388.9478 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. No decorrer do 
exercício houve aumento de capital pela sócia Battistella 
Administração e Participações S.A. no valor de R$ 200 conforme 
90ª Assembleia Geral Extraordinária de 30 de dezembro de 
2011. b) Dividendos Estatutários: Os dividendos obrigatórios 
são calculados com base no percentual de 25%, sobre o lucro 
líquido, após a compensação de prejuízos acumulados e a 
constituição da reserva legal de 5%, limitada a 20% do capital 
social. Devido ao prejuízo apresentado no período não foram 
destinados dividendos do exercício.

DIRETORIA

CONTADORA
Terezinha do Rocio Machado - CRC-PR 039.883/O-4

Ricardo Lopes de Moraes - Diretor
Marcos Andreetto Perillo - Diretor
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BALANÇOS PATRIMONIAIS DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM (Em Reais) Empréstimos e Financiamentos 13.097 38.414
Depósitos Judiciais 314.799 188.675

ATIVO 31.12.2011 31.12.2010 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 23.831.638 20.097.995
CIRCULANTE 23.824.924 21.631.575 Capital Social 15.500.000 15.500.000
Caixa e Equivalentes de Caixa 12.636.079 9.445.938 Reservas de Lucros 8.331.638 4.597.995
Contas a Receber de Clientes 5.120.588 6.039.654 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 28.431.451 26.373.675
Estoques 5.334.573 4.894.027 "As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras."
Adiantamentos a Fornecedores 211.806 837.082
Impostos a Recuperar 326.617 269.036 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 
Outros Créditos 175.415 130.913 (Em Reais)
Despesas Antecipadas 19.846 14.925
NÃO CIRCULANTE 4.606.527 4.742.100 2011 2010
Realizável a Longo Prazo 856.167 619.052 RECEITA DE VENDAS 28.703.964 22.643.395
Impostos a Recuperar 437.073 392.124 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS (13.595.867) (10.695.332)
Depósitos Judiciais 302.616 170.258 LUCRO OPERACIONAL BRUTO 15.108.097 11.948.063
Contas a Receber de Clientes 116.478 56.670 Despesas Operacionais
Imobilizado 2.385.042 2.572.092 Despesas com Vendas (6.978.915) (5.679.577)
Intangível 1.365.318 1.550.956 Despesas Administrativas (2.033.780) (2.006.249)
TOTAL DO ATIVO 28.431.451 26.373.675 Despesas Financeiras (252.696) (230.425)

"As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras." Receitas Financeiras 1.368.649 913.080
Outras Despesas Operacionais 17.030 (84.184)

PASSIVO 31.12.2011 31.12.2010 LUCRO OPERACIONAL 7.228.385 4.860.708
CIRCULANTE 4.271.917 6.048.591 Outras Despesas / Receitas (42.511) (159.683)
Fornecedores 382.309 1.920.031 LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS 7.185.874 4.701.025
Empréstimos e Financiamentos 13.349 13.349 Provisão para Contribuição Social (473.337) (363.443)
Adiantamentos de Clientes 797.417 1.425.540 Provisão para Imposto de Renda (978.894) (739.587)
Obrigações Sociais 1.171.900 966.946 LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 5.733.643 3.597.995
Obrigações Tributárias 1.055.482 848.346 Resultado por Lote de 1.000 Ações 370 232
Provisão para Garantias, Complemento de Custos e Outras 225.394 100.000
Outras Contas a Pagar 626.066 774.379 «As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras."
NÃO CIRCULANTE 327.896 227.089

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (Em Reais)

Capital Reserva Reserva de Lucros (Prejuízos)
Social Legal Lucros Acumulados Total

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 15.500.000 409.428 3.015.219 18.924.647
Ajustes de Exercícios Anteriores:
 - Participação nos Resultados 2009 (752.737) (752.737)
 - Reversão de Reavaliação sobre o Imobilizado (2.364.210) (2.364.210)
 - Reversão de Dividendos 2009 995.564 995.564
 - Provisões para Perdas e Custos de Projetos (303.264) (303.264)
Lucro Líquido do Exercício 3.597.995 3.597.995
Transferência para Reserva de Lucros 3.597.995 (3.597.995)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 15.500.000 409.428 4.188.567 20.097.995
Lucro Líquido do Exercício 5.733.643 5.733.643
Destinação do Lucro
 - Constituição Reserva Legal 179.900 (179.900)
 - Distribuição de dividendos  2010 (2.000.000) (2.000.000)
Trasnferência para Reserva de Lucros 3.553.743 (3.553.743)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 15.500.000 589.328 7.742.310 23.831.638

«As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras."

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA MÉTODO INDIRETO Outros Passivos (524.918) 915.361
Períodos de 01..01.2011 a 31.12.2011 e 01.01.2010 a 31.12.2010 (Em reais) 1 - TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 5.912.350 2.967.153

DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2011 2010 Valor da Venda de Ativos Imobilizados 13.710 63.439
a)    RESULTADO LIQUIDO AJUSTADO 6.803.223 1.645.145 Aquisição/Baixa de Ativos Imobilizados (412.638) (666.354)
Lucro líquido do Exercício 5.733.643 3.597.995 Aquisição/Baixa de Ativos Intangíveis (303.628) 2.278.530
Depreciação e Amortização 1.075.244 498.697 2 - TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (702.556) 1.675.615
Juros sobre Empréstimos e Financiamentos (5.664) (26.900) DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Ajuste de Exercícios Anteriores (2.424.647) Pagamentos de Empréstimos e Financiamentos (19.653) (32.103)
b)    (ACRÉSCIMO)/ DECRÉSCIMO DO ATIVO 759.677 (1.425.404) Dividendos Pagos (2.000.000) (995.564)
Contas a Receber de Clientes 919.066 345.415 3 - TOTAL DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (2.019.653) (1.027.667)
Estoques (440.546) (658.163) (1+2+3) AUMENTO (DIMINUIÇÃO) LÍQUIDO DE
Outras Contas a Receber 286.078 (1.104.316) CAIXA E EQUIVALENTES 3.190.141 3.615.101
Despesas Antecipadas (4.921) (8.340) SALDO INICIAL DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 9.445.938 5.830.837
c)    ACRÉSCIMO/(DECRÉSCIMO) DO PASSIVO (1.650.550) 2.747.412 SALDO FINAL DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 12.636.079 9.445.938
Fornecedores (1.537.722) 1.540.059
Obrigações Sociais 204.954 368.668 "As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras."
Obrigações Tributárias 207.136 (76.676)

BÜHLER SANMAK INDÚSTRIA DE MÁQUINAS S.A.
CNPJ: 75.304.766/0001-69

Continua
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INTANGÍVEL - COMPOSIÇÃO DO SALDO

Desenvolvimento
Marcas de Projetos Software Outros Total

Taxas anuais de amortização 20% 20% 20%
Em 31 de dezembro de 2009
Custo 2.572.283 322.926 1.960.348 43.916 4.899.473
Amortização Acumulada (806.366) (806.366)
Valor contábil líquido 2.572.283 322.926 1.153.982 43.916 4.093.107
Adições 129.293 371.144 500.437
Baixas (2.572.283) (206.684) (2.778.967)
Amortização (263.621) (263.621)
Baixa Amortização
Saldo Final 245.535 1.261.505 43.916 1.550.956
Em 31 de dezembro de 2010
Custo 245.535 2.331.492 43.916 2.620.943
Depreciação Acumulada (1.069.987) (1.069.987)
Valor contábil líquido 245.535 1.261.505 43.916 1.550.956
Adições 333.041 23.550 356.591
Transferência (463.317) 463.317
Baixas (43.714) (43.916) (87.630)
Amortização (489.266) (489.266)
Baixa Amortização 34.667 34.667
Saldo Final 115.259 1.250.059 1.365.318
Em 31 de dezembro de 2011
Custo 115.259 2.774.645 2.889.904
Depreciação Acumulada (1.524.586) (1.524.586)
Valor contábil líquido 115.259 1.250.059 1.365.318

IMOBILIZADO - COMPOSIÇÃO DO SALDO
Edificações e Máquinas e Móveis e Equipamentos

Terrenos Benfeitorias Equipamentos Utensílios Veículos Ferramentas de Informática Total
Taxas anuais de depreciação 4% 10, 15 e 20% 10% 20% 10 e 20% 20%
Em 31 de dezembro de 2009
Custo 390.787 2.076.631 1.240.864 341.811 242.414 584.850 390.601 5.267.958
Depreciação Acumulada (976.644) (986.629) (245.334) (101.455) (428.542) (325.101) (3.063.705)
Valor contábil líquido 390.787 1.099.987 254.235 96.477 140.959 156.308 65.500 2.204.253
Adições 208.072 207.714 60.890 189.678 666.354
Baixas (14.871) (25.284) (37.525) (77.680)
Depreciação (87.148) (51.424) (5.786) (15.735) (33.135) (41.848) (235.076)
Baixas da Depreciação 14.241 14.241
Saldo Final 598.859 1.220.553 202.181 65.407 186.114 85.648 213.330 2.572.092
Em 31 de dezembro de 2010
Custo 598.859 2.284.345 1.225.993 316.527 303.304 547.325 580.279 5.856.632
Depreciação Acumulada (1.063.792) (1.023.812) (251.120) (117.190) (461.677) (366.949) (3.284.540)
Valor contábil líquido 598.859 1.220.553 202.181 65.407 186.114 85.648 213.330 2.572.092
Adições 60.807 83.913 73.872 50.782 132.952 402.326
Baixas (34.752) (24.437) (23.508) (10.064) (34.125) (126.886)
Depreciação (91.051) (62.457) (59.254) (86.907) (101.527) (184.782) (585.978)
Baixas da Depreciação 34.088 23.671 23.052 9.415 33.262 123.488
Saldo Final 598.859 1.129.502 199.867 89.300 172.623 34.254 160.637 2.385.042
Em 31 de dezembro de 2011
Custo 598.859 2.284.345 1.252.048 376.003 353.668 588.043 679.106 6.132.072
Depreciação Acumulada (1.154.843) (1.052.181) (286.703) (181.045) (553.789) (518.469) (3.747.030)
Valor contábil líquido 598.859 1.129.502 199.867 89.300 172.623 34.254 160.637 2.385.042

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE dentro dos próximos 12 meses são classificados como itens circulantes e aqueles com 
DEZEMBRO DE 2011  E 2010 (em Reais mil). vencimento ou com expectativa de realização superior a 12 meses são classificados como itens 

não circulantes.
NOTA 01 -  CONTEXTO OPERACIONAL  b) Caixa e Equivalentes de Caixa
A Bühler Sanmak Indústria de Máquinas S.A. iniciou suas atividades em 03 de setembro de Caixa e equivalentes de caixa incluem numerário em poder da empresa, depósitos bancários 
1980. A Companhia é uma controlada da Bühler Holding AG (Suíça). Suas atividades no Brasil de livre movimentação e aplicações financeiras de curto prazo e de alta liquidez com 
compreendem a industrialização, a comercialização, importação e exportação de vencimento original em três meses ou menos.
equipamentos, e máquinas industriais de fabricação por encomenda e representação c) Conversão em Moedas Estrangeiras
comercial. Os itens nestas demonstrações financeiras são mensurados em moeda funcional Reais (R$) 
NOTA 02 - BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES que é a moeda do principal ambiente econômico em que a empresa atua e na qual é realizada a 
FINANCEIRAS maioria de suas transações, e são apresentados nesta mesma moeda.
As demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2011 foram Transações em outras moedas são convertidas para a moeda funcional conforme 
elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade com as normas internacionais de determinações do Pronunciamento Técnico CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de 
contabilidade emitidas pelo IASB e também de acordo com as práticas contábeis adotadas no Câmbio e Conversão de Demonstrações Financeiras. Os itens financeiros são convertidos 
Brasil, com atendimento integral da Lei nº  11.638/07 e Lei nº 11.941/09, e pronunciamentos pelas taxas de fechamento e os itens não-financeiros pelas taxas da data da transação.
emitidos pelo CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovados pelo CFC - Conselho d) Contas a Receber de Clientes
Federal de Contabilidade e pela CVM  Comissão de Valores Mobiliários. As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de 
NOTA 03 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS mercadorias ou prestação de serviços no decurso normal das atividades da Companhia.
a) Classificação de Itens Circulantes e Não Circulantes As contas a receber de clientes, inicialmente, são reconhecidas pelo valor justo e, 
No Balanço Patrimonial, ativos e obrigações vincendas ou com expectativa de realização Continua
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uma, sendo todas ações ordinárias.
NOTA 5 -COBERTURA DE SEGUROS 

subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa de juros Os valores segurados são determinados e contratados com bases técnicas e são considerados 
efetiva menos a provisão para impairment (perdas no recebimento de créditos). suficientes para a cobertura de eventuais perdas decorrentes de sinistros com bens do ativo 
e) Estoques imobilizado e estoques.
Os estoques estão registrados pelo menor valor entre o custo e o valor líquido realizável. O 
custo é determinado usando o método do custo médio. O custo dos produtos acabados e em Modalidade Objeto Cobertura
elaboração compreende o custo das matérias primas, mão-de-obra e outros custos indiretos Roubo, Perda, Danos em geral             Veículos    609.517
relacionados à produção baseados na ocupação normal da capacidade e não inclui o custo de Danos Materiais/Corporais/Morais Responsabilidade 
empréstimos e financiamentos. O valor líquido realizável é estimado com base no preço de                                                              Civil 2.000.000
venda dos produtos em condições normais de mercado, menos as despesas variáveis de Risco Absoluto    Máquinas,Equipamentos, 
vendas. Móveis e Utensílios,
f) Imobilizado Edificações e Estoques 8.000.000
Demonstrado ao custo de aquisição, reduzido ao seu valor recuperável quando aplicável. O Total 10.609.517
imobilizado é submetido ao teste de recuperabilidade quando há indícios internos ou externos 
de que pode estar sobrevalorizado. Blumenau, 20 de janeiro de 2012.
A depreciação foi calculada pelo método linear, às taxas que levam em consideração o tempo 
de vida útil-econômica dos bens.
g) Intangível DIRETORIA: 
Os ativos intangíveis adquiridos são mensurados ao custo no momento do seu reconhecimento 
inicial. Após o reconhecimento inicial, os ativos intangíveis são apresentados ao custo, menos Fernanda Pratis dos Santos Tanko - Diretor Presidente
amortização acumulada. Hermes Neves  Maia de Oliveira   - Diretor
h) Ajuste a valor presente de créditos e de obrigações Gilson Alves e Silva   - Diretor 
Não há efeitos relevantes que justifiquem qualquer ajuste a valor presente de curto e longo Luiz Gonzaga Custodio   - Diretor 
prazo, dos créditos e das obrigações da empresa. Alex Alves e Silva   - Diretor     
NOTA 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO Marli  Zonta   - Diretora  Contador - CRC/SC nº  15036/0-7
O capital social está representado por 15.500.000 ações, no valor nominal de R$1,00 cada 

As Demonstrações completas foras auditadas pela Martinelli Auditores.

Continuação
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CATARINENSE ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.
CNPJ nº 03.720.956/0001-56
Relatório da Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2011 e 2010 (Valores expressos em milhares de reais) Demonstrações dos Resultados em 31 de Dezembro 
de 2011 e 2010 (Valores expressos em milhares de reais)

Demonstrações do Fluxo de Caixa - Método Indireto - para os Exercícios Findos em 
31 de Dezembro de 2011 e de 2010 (Valores expressos em milhares de reais)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
em 31 de Dezembro de 2011 e 2010 (Valores expressos em milhares de reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos 
em 31 de Dezembro de 2011 e de 2010 (Valores expressos em milhares de reais)

Nota
Ativo Explicativa 2011 2010
Circulante
  Caixa e equivalentes de caixa 3 2.265 2.291
  Contas a receber de clientes 4 1.993 1.715
  Partes relacionadas 6 30 2
  Impostos a recuperar 61 84
  Estoques 308 345
  Despesas antecipadas – –
  Adiantamento de fornecedores 21 2
  Créditos diversos 83 80
 Total do Ativo Circulante 4.761 4.519
Não Circulante
  Imposto de renda e contribuição 
   social diferidos 395 395
  Imobilizado, líquido 5 12.869 11.532
  Intangível, líquido 10 9
 Total do Ativo Não Circulante 13.274 11.936

  
Ativo 18.035 16.455

Nota
Passivo Explicativa 2011 2010
Circulante
  Fornecedores 510 737
  Empréstimos e financiamentos 7 421 592
  Salários e contribuições sociais 671 480
  Impostos, taxas e contribuições 
   a recolher 206 290
  Impostos de renda 
   e Contribuição social 651 461
  Partes relacionadas 6 88 42
 Total do Passivo Circulante 2.547 2.602
Não Circulante
  Empréstimos e financiamentos 7 478 903
  Provisão para urbanização de aterro 2.692 2.248
  Adiantamento de clientes 32 32
  Parcelamentos fiscais 52 –
 Total do Passivo Não Circulante 3.254 3.183
Patrimônio Líquido
  Capital social 9 2.800 2.800
  Reserva legal 1.579 1.301
  Reserva de retenção de lucros 7.855 6.569

12.234 10.670
Passivo e Patrimônio Líquido 18.035 16.455

Nota
Explicativa 2011 2010

Receita Operacional Líquida 10 19.508 17.049
Custo dos serviços prestados (11.125) (10.371)

Lucro Bruto 8.383 6.678
Receitas (Despesas) 
 Operacionais
Comerciais (95) (6)

Despesas administrativas (366) (273)

Outras receitas (despesas)
 operacionais, líquidas – 14

Receitas (despesas) financeiras,
 líquidas 62 (44)

Lucro antes do Imposto de
 Renda e da Contribuição Social 7.984 6.369
Imposto de renda 
 e contribuição social (2.420) (2.063)

Lucro Líquido do Exercício 5.564 4.307

Nota
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais Explicativa 2011 2010
Lucro líquido do exercício 5.564 4.307
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com o caixa
 gerado pelas (aplicado nas) operações
  Depreciação e amortização 1.261 1.786
  Amortização de intangível 2 2
  Provisão para créditos de liquidação duvidosa 18 (36)
  Encargos financeiros e variação cambial sobre financiamentos,
   empréstimos e obrigações fiscais 123 137
  Provisão para urbanização de aterros 444 492
  Imposto de renda e contribuição social 2.420 2.063
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
  Contas a receber de clientes 4 (296) 446
  Partes relacionadas 6 (28) 1
  Impostos a recuperar 23 (59)
  Estoques 37 138
  Outros créditos (24) (29)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
 Fornecedores (227) (34)
 Salários, provisões e encargos sociais 192 75
 Impostos, taxas e contribuições (84) 63
 Provisão para imposto de renda e contribuição social (2.230) (2.014)
 Partes relacionadas 46 –
 Parcelamentos fiscais 52 –
 Outras contas a pagar – (1)
 Adiantamentos de clientes – –
 Imposto de renda e contribuição social diferidos – –
 Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 7.294 7.337
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de imobilizado (2.598) (2.504)
Baixa de imobilizado – 12
Aquisição de intangível (3) (6)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (2.601) (2.498)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Captação de financiamentos - terceiros – 1.055
Pagamento de financiamentos (559) (677)
Juros pagos (160) (116)
Pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio (4.000) (5.200)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (4.719) (4.938)
Aumento (Redução) Líquido(a) do Saldo de Disponibilidades (26) (99)
Disponibilidades no início do exercício 3 2.291 2.390
Disponibilidades no fim do exercício 3 2.265 2.291

(26) (99)

Capital Reserva Lucros/Prejuízos
Social Legal Lucros Acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2007 2.800 652 – 5.016 8.468
Lucro líquido do exercício – – – 5.510 5.510
Reserva legal – 275 – (275) –
Dividendos propostos e pagos
  conf. AGE/AGO – – – (3.000) (3.000)
Baixa diferido conf. MP 449/08 – – – (409) (409)
Dividendos a distribuir – – – (664) (664)
Reserva de retenção de lucros – – 6.178 (6.178) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2008 2.800 927 6.178 – 9.905
Lucro líquido do exercício – – – 3.157 3.157
Dividendos propostos – – (2.500) – (2.500)
Reserva legal – 158 (158) – –
Reserva de retenção de lucros – – 3.157 (3.157) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2009 2.800 1.085 6.677 – 10.562
Lucro líquido do exercício – – – 4.307 4.307
Dividendos distribuídos – – (4.200) – (4.200)
Reserva legal – 216 (216) – –
Reserva de retenção de lucros – – 4.307 (4.307) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2010 2.800 1.301 6.569 – 10.670
Lucro líquido do exercício – – – 5.564 5.564
Dividendos distribuídos – – (4.000) – (4.000)
Reserva legal – 278 (278) – –
Reserva de retenção de lucros – – 5.564 (5.564) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2011 2.800 1.579 7.855 – 12.234

1. Contexto Operacional: A Sociedade tem como objetivo social exclusivo e específico a cons-
trução, instalação, operação e monitoramento, incluindo elaboração de projetos de uma central 
de tratamento e destinação final de resíduos industriais. A sociedade é uma controlada da 
Essencis Soluções Ambientais S.A. 2. Apresentação das Demonstrações Financeiras: 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e em consonância com a  Lei das S.A’s  6.404/76, 11.638/07, 11.941/09 e de 
acordo com os CPCs - Comitê de Pronunciamentos Contábeis. As principais práticas contábeis 
e de apresentação adotadas para a elaboração dessas demonstrações financeiras são as se-
guintes: a) Caixa e equivalentes de caixa - consistem em fundo caixa, depósitos à vista, outros 
investimentos de curto prazo e de alta liquidez prontamente conversíveis em caixa com, no 
máximo, de 90 dias. Esses investimentos são mensurados a custo mais os rendimentos auferi-
dos até o encerramento. b) Contas a receber e provisão para devedores duvidosos - a provisão 
para créditos de liquidação duvidosa é constituída quando aplicável, com base na expectativa 
da Administração, para fazer face a perdas prováveis na realização das contas a receber. 
c) Imobilizado - Os bens do imobilizado são reconhecidos pelo custo histórico de aquisição 
ou custo de construção, menos a depreciação acumulada e provisão de perda pelo valor 

Senhores Acionistas, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Contábeis dos exercícios findos de 2011 e de 2010. 
Colocamo-nos ao inteiro dispor de V.Sas. para prestar quaisquer informações que se considerem necessárias ao seu conhecimento.  Joinville, 27 de março de 2012

continua
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CATARINENSE ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.
CNPJ nº 03.720.956/0001-56

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2011 e de 2010 (Valores expressos em milhares de reais)

 Diretoria Marcos Otávio Gondaline - Contador: CRC 1SP137002/O-4-S-SC

recuperável (impairment). O valor depreciável de um ativo é 
apropriado de forma sistemática ao longo da sua vida útil esti-
mada. O valor residual e a vida útil de um ativo são revisados 
pelo menos ao final de cada exercício e, se as expectativas di-
ferirem das estimativas anteriores, a mudança será contabiliza-
da como mudança de estimativa contábil, segundo o IAS 8 
(equivalente ao CPC 23). A vida útil é o período de tempo du-
rante o qual a Companhia espera utilizar o ativo ou, nos aterros 
sanitários a quantidade de resíduos depositada em compara-
ção com a capacidade total do ativo. As taxas de depreciação 
utilizadas para cada classe de ativos estão descritas na nota 
explicativa n° 5. d) Intangível - Ativos intangíveis são reconhe-
cidos pelo custo de aquisição reduzido da amortização acumu-
lada e eventual provisão de perda pelo valor recuperável 
(impairment). Os direitos de uso de software são demonstrados 
ao valor de custo histórico de aquisição, sendo amortizados li-
nearmente pela taxa de 20% ao ano. e) Centrais de tratamento 
de resíduos (aterros) - compõem o imobilizado e são avaliados 
ao custo dos aterros e de benfeitorias na preparação destes 
para operação e incluem provisão para urbanização de aterros, 
conforme demonstrado na nota explicativa nº 5. Os custos des-
sas centrais são amortizados de acordo com a sua capacidade 
útil utilizada. f) Reconhecimento de receitas e custos - as recei-
tas são mensuradas pelos valores justos das contraprestações 
recebidas ou a receber, deduzidas de quaisquer descontos co-
merciais e/ou bonificações concedidos, e reconhecida pelo re-
gime de competência. g) Imposto de renda e contribuição 
social - são calculados com base no lucro presumido determi-
nado de acordo com a legislação tributária em vigor e provisio-
nados segundo o regime de competência dos exercícios. 
h) Provisão para urbanização de aterro - Representa o provisio-
namento dos custos de fechamento e pós-fechamento das áre-
as ocupadas até as datas dos balanços, em conformidade com 
o IAS 37. Os principais aspectos contábeis estão resumidos a 
seguir: a. As estimativas dos custos são contabilizadas levan-
do-se em conta o valor presente das obrigações, descontadas 
a uma taxa livre de risco de longo prazo (11,42% em 2011 e 
14,5% em 2010). b. As estimativas de custos são revisadas 
anualmente, com a consequente revisão do cálculo do valor 
presente, ajustando-se os valores de ativos e passivos já con-
tabilizados. 3. Caixa e Equivalantes de Caixa: São compostos 
como segue: 2011 2010
Caixa – –
Bancos 1.398 1.174
Certificado de Depósito Bancário (CDB) 867 1.117

2.265 2.291
4. Contas a Receber de Clientes: São compostas como segue:

2011 2010
Valores faturados 1.470 1.225
Medição dos serviços prestados 544 493
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (21) (3)
Total das contas a receber, líquido 1.993 1.715
Circulante 1.993 1.715
O Aging list das contas a receber é composta como segue:

2011 2010
Valores a vencer 1.660 1.394
Vencidos:
Até 30 dias 241 288
Entre 31 e 60 dias 81 5
Entre 61 e 90 dias 7 15
Entre 91 e 180 dias 9 –
Entre 181 e 360 dias 16 15
Acima de 360 dias – –
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (21) (3)
Total 1.993 1.715

5. Imobilizado: O saldo é composto como segue:
Taxa Anual de 
Depreciação - 

% 2011 2010
Aterros e benfeitorias em
  aterros (*) 16.038 16.030
Edificações 4 340 340
Máquinas, equipamentos
  e outros 10 822 777

Taxa Anual de 
Depreciação - 

% 2011 2010
Móveis e utens. e 
instalações 10 124 118
Hardware e outros 20 242 228
Imobilizado em andamento – 5.995 3.469
Depreciação acumulada (10.692) (9.430)

12.869 11.532
(*) O aterro e suas respectivas benfeitorias são amortizados de acordo com a quantidade de resíduos efetivamente depositados 
com relação à capacidade total estimada dos aterros. 6. Partes Relacionadas: Os saldos a receber e a pagar e as transações 
com empresas relacionadas em 31 de dezembro de 2011 e de 2010 são demonstrados a seguir:

Contas a Receber Contas a Pagar
Receitas/

(Despesas)
2011 2010 2011 2010 2011 2010

Prestação de serviços administrativos:
Solvi Participações – – 44 3 (366) (58)

– – 44 3 (366) (58)
Prestação de serviços operacionais:
Essencis – – 2 20 (269) 883
GRI – 2 – – 31 26

– 2 2 20 (238) 909
Reembolso de despesas administrativas:
Solvi Participações – – – 14 – –
Essencis 20 – 42 5 – (215)
Ecotottal 10 – – – – –

30 – 42 19 – (215)
Total circulante 30 2 88 42 (604) 636
As transações entre partes relacionadas incluem prestação de serviços pertinentes à atividade operacional das sociedades, 
cujos preços e condições comerciais são estabelecidos entre as partes. 7. Empréstimos e Financiamentos: As obrigações por 
empréstimos e financiamentos são representadas como segue:

Modalidade Encargos Financeiros Vencimento 2011 2010
BNDES 2,30% a.a. a 5,6% a.a. + TJLP Abr/10 a Nov/14 867 1.451
FINAME 4,50% a.a. + TJLP Set/14 32 44

899 1.495
Parcela circulante (421) (592)
Parcela não circulante 478 903
BNDES - Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 
e Social: Os montantes a longo prazo têm a seguinte composi-
ção por ano de vencimento:
2013 245
2014 233

478
Os empréstimos estão garantidos por avais da respectiva con-
troladora na proporção de sua participação societária. 8. Ins-
trumentos Financeiros: • Ativos ou passivos mensurados ao 
valor justo por meio do resultado: As aplicações financeiras e 
os títulos e valores mobiliários são classificados como mensu-
rados ao valor justo por meio do resultado se mantidos para 
negociação. Esses instrumentos são mensurados ao valor jus-
to e as oscilações subsequentes reconhecidas ao resultado do 
exercício. Em 2011 e 2010, a Companhia não efetuou transa-
ções envolvendo derivativos. Os instrumentos financeiros que 
estão reconhecidos nas Demonstrações Financeiras pelo seu 
valor contábil, são, substancialmente, similares aos que seriam 
obtidos se fossem negociados no mercado. No entanto, 
por não possuírem um mercado ativo, poderiam ocorrer varia-
ções caso a Companhia  resolvesse liquidá-los antecipadamen-
te. 9. Patrimônio Líquido: a) Capital realizado: O capital 
subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2011 está 

representado por 2.800 ações ordinárias nominativas (2.800 
ações em 2010), com valor de R$1,00 cada uma. b) Dividen-
dos: O estatuto da Sociedade estabelece a distribuição de divi-
dendo mínimo anual de 25% do lucro líquido, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei. As demonstrações financeiras de 31 
de dezembro de 2010 refletem o pagamento de R$4.200 ante-
cipados durante o ano e R$4.000 em 2011. c) Reserva de re-
tenção de lucros: A reserva de retenção de lucros foi constitu-
ída nos termos do artigo 196 da Lei nº 6.404/76, e seu objetivo 
será definido na próxima Assembleia de Acionistas. 
10. Receita:

2011 2010
Venda bruta de produtos e serviços: 21.355 18.663
Clientes privados 21.355 18.663
Impostos incidentes sobre as vendas: (1.847) (1.614)
ISS (1.068) (933)
PIS (139) (121)
COFINS (641) (560)
Receita líquida 19.508 17.049
11. Seguros: A administração da companhia entende que o 
montante segurado é suficiente para garantir a integridade pa-
trimonial e continuidade operacional.

continuação
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COMPANHIA MELHORAMENTOS DE VIDEIRA 
CNPJ: 86.550.860/0001-14 

VIDEIRA - SANTA CATARINA 
 

RELATÓRIO DA DIRETORIA 
Senhores Acionistas:  
Em cumprimento das disposições estatutárias, temos o prazer de submeter à elevada apreciação de Vossas Senhorias, o BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 
DO EXERCÍCIO, correspondente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2.011- Videira SC,19 de março de 2012 - Rubi Nelson Skalee  - Diretor. 

                                                                                         BALANÇO PATRIMONIAL                                                                                              DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
                                                                      Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2011                                                                       Exercício encerrado 31 de dezembro de 2011 

     

ATIVO  PASSIVO  Receita liquida de serviços 689.613,69 

Ativo Circulante e realizável a longo prazo 83.466,23 Passivo circulante  32.136,13 Despesas operacionais (721.764,19) 

Disponível 83.466,23 Obrigações sociais e fiscais 32.136,13 Despesas não operacionais (1.537,24) 

Ativo Não Circulante 2.750.234,11 Passivo Não Circulante 58.900,00 
 

Resultado antes IR/CSLL (33.687,74) 

Valores a Receber 5.889,50 Contas a Pagar 58.900,00 Imp. renda c ontrib. social (54.632,80) 

Imobilizado de uso 2.744.344,61 Patrimônio Liquido 2.742.664,21   

TOTAL DO ATIVO 2.833.700,34  2.833.700,34 Resultado liquido (88.320,54) 
   
     
 
       Rubi Nelson Skalee                                                           Juarez Luiz Riboli 
             Diretor                                                                                Contador   
                                    CRC 5853/SC                                                    

Diretoria da Imprensa 
Oficial e Editora de 

Santa Catarina

Fone: (48) 3239-6000 / Fax: 3239-6011
diariooficial@sea.sc.gov.br

Acesse o 
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Eletrônico

www.doe.sea.sc.gov.br
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COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA
IMBITUBA - SANTA CATARINA

COMPANHIA ABERTA - CNPJ 84.208.123/0001-02

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Administração da Companhia
Docas de Imbituba vem submeter à apreciação dos senhores acionistas as Demonstra-
ções Financeiras referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2011 e 31 de
dezembro de 2010, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes.

OPERAÇÃO PORTUÁRIA
Conforme determinado pela Portaria 381 do Ministério dos Transportes do ano 2001, a
empresa exerce exclusivamente a função de Autoridade Portuária, a exemplo do que
ocorre nos demais portos brasileiros. A concessão do Porto de Imbituba à CDI se en-
cerrará em 15/12/2012.

DESEMPENHO OPERACIONAL
O movimento de cargas no ano de 2011 foi 20,96% superior ao movimento de cargas
de 2010. O volume de carga movimentada e a participação relativa de cada tipo de
carga no volume total movimentado nos últimos dois anos foram às seguintes:

DESEMPENHO OPERACIONAL

CARGA 2011 2010
VARIAÇÃO

ABSOLUTA RELATIVA
ÁCIDO FOSFÓRICO 43.806 25.469 18.337 72,00%
AÇÚCAR - 9.982 -9.982 -100,00%
BARRILHA 79.147 66.912 12.235 18,29%
BAUXITA - 5.500 -5.500 -100,00%
BETUME - 24.700 -24.700 -100,00%
BOBINAS DE AÇO 853 18.421 -17.568 -95,37%
CARGA PROJETO - 1.721 -1.721 -100,00%
CAROÇO/ALGODÃO 4.641 - 4.641 100,00%
CETANE - 1.696 -1.696 -100,00%
CEVADA - 111.047 -111.047 -100,00%
CLINQUER 127.413 44.001 83.412 189,57%
CONGELADOS 39.039 54.551 -15.512 -28,44%
CONTEINERES 199.640 369.804 -170.164 -46,01%
COQUE 757.102 618.296 138.806 22,45%
FERTILIZANTES 100.691 73.648 27.043 36,72%
GRÃOS 141.287 - 141.287 100,00%
GUINDASTES 2.714 - 2.714 100,00%
HULHA BETUMINOSA 112.434 80.225 32.209 40,15%
MALTE - 32.816 -32.816 -100,00%
ÓXIDO DE FERRO 361.927 - 361.927 100,00%
PEÇAS EÓLICAS - 16.627 -16.627 -100,00%
PEÇAS GERADORES 10.672 - 10.672 100,00%
SAL 210.913 161.418 49.495 30,66%
SODA CÁUSTICA 68.245 67.163 1.082 1,61%
SULFATOS 51.017 53.236 -2.219 -4,17%
TRANSFORMADORES 189 - 189 100,00%
TRIGO - 73.872 -73.872 -100,00%
TOTAL 2.311.730 1.911.105 400.625 20,96%
NAVIOS 192 188 4 2,13%

PARTICIPAÇÃO % NO TOTAL DE CARGAS MOVIMENTADAS
CARGA 2011 2010
ÁCIDO FOSFÓRICO 1,89% 1,33%
AÇÚCAR - 0,52%
BARRILHA 3,42% 3,50%
BAUXITA - 0,29%
BETUME - 1,29%
BOBINAS DE AÇO 0,04% 0,96%
CARGA PROJETO - 0,09%
CAROÇO/ALGODÃO 0,20% -
CETANE - 0,09%
CEVADA - 5,82%
CLINQUER 5,51% 2,30%
CONGELADOS 1,69% 2,85%
CONTEINERES 8,64% 19,35%
COQUE 32,75% 32,35%
FERTILIZANTES 4,36% 3,85%
GRÃOS 6,11% -
GUINDASTES 0,12% -
HULHA BETUMINOSA 4,86% 4,20%
MALTE - 1,72%
ÓXIDO DE FERRO 15,66% -
PEÇAS EÓLICAS - 0,87%

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - EXERCÍCIOS DE 2011 E 2010

PEÇAS GERADORES 0,46% -
SAL 9,12% 8,45%
SODA CÁUSTICA 2,95% 3,51%
SULFATOS 2,21% 2,79%
TRANSFORMADORES 0,01% -
TRIGO - 3,87%
TOTAL 100,00% 100,00%

ASPECTOS FINANCEIROS

Receita Líquida
Houve um acréscimo de 1,89% na Receita Líquida de 2011 para 2010, que aumentou de
R$ 859 para R$ 875.

Receitas/Despesas Operacionais
Houve um acréscimo de 73% no saldo negativo de receitas/despesas operacionais de
2010 para 2011, que passou de R$ 42.541 mil para R$ 11.588 mil, principalmente em
função da provisão de glosas nas tomadas de contas 2011.

Lucro Operacional
A Empresa apresentou em 2011 um prejuízo operacional 65% inferior ao de 2010, bai-
xando de R$ 42.555 mil para R$ 14.890 mil.
Com relação à atividade portuária da empresa, as receitas portuárias tiveram um acrés-
cimo de 23,5%, passando de R$ 32.842 mil em 2010 para R$ 40.589 mil em 2011. Já as
despesas portuárias tiveram um acréscimo 12%, passando de R$ 27.206 mil em 2010
para R$ 30.467 mil em 2011.

Contratação de Dragagem
Ao longo de 2011 os serviços de dragagem se limitaram à manutenções de profundida-
de, serviços auxiliares nas obras marítimas de expansão do Cais 1-2 e na elaboração do
Projeto Básico de Dragagem para a dragagem de aprofundamento para obtenção de um
calado operacional mínimo de 14,5 metros, obra a ser contratada pela SEP – Secretaria
de Portos da Presidência da República, como parte do PAC 2 – Programa de Aceleração
do Crescimento 2, do Governo Federal.
A contratação das obras acabou adiada para 2012. As novas profundidades, variando de
15 a 17 metros serão suficientes para atender os maiores navios porta-contêineres que
trafegam na costa brasileira. Além de ser a dragagem de menor valor dentre os portos
catarinenses, Imbituba é também o porto com capacidade de respostas mais imediatas
à crescente demanda de serviços portuários no Sul do Brasil.

Licenças Ambientais
Em- Validade Venci- Pedido
presa Licenças Emissão (meses) mento Renovação

CDI

LAI 035/08 (CAIS) 10/07/2008 24 10/07/2012 10/03/2012
LAO 146/09 (DRAGAGEM) 10/08/2009 48 10/08/2013 10/04/2013
LAO 5098/11 (PORTO) 23/09/2001 48 23/09/2015 23/05/2015
LAO 4792/11 (TESC) 23/09/2011 48 23/09/2015 23/05/2015

SEP LAI 548/12 (DRAGAGEM) 31/01/2012 12 31/01/2013 31/09/2012

AGIL LAO 008/08 10/01/2008 48 10/01/2012 10/09/2011
CRB LAO 107/08 16/04/2008 48 16/04/2012 16/12/2011
FERTISANTA LAO 207/09 12/11/2009 48 12/11/2013 12/07/2013
RL RODRIGUES LAO 006/09 15/01/2009 48 15/01/2013 15/09/2012
LAUBER LAO 217/08 11/08/2008 48 11/08/2012 11/04/2012

Investimentos realizados pela CDI em 2011.
Foram realizados R$ 1.426 mil em investimentos, conforme quadro abaixo:

ITEM INVESTIMENTOS ACUMULADO
1 Segurança e Certificação pelo ISPS CODE 975.187,24
1.1 Serviços de vigilância 798.829,93
1.2 Materiais aplicados 176.357,31
2 DRAGAGEM 325.137,16
2.1 SERVIÇOS DRAGAGEM 280.525,04
2.2 MATERIAIS PARA DRAGAGEM 44.612,12
3 OPERACIONAL 125.979,61
3.1 Manutenção de equipamentos 6.285,00
3.2 Manutenção de instalações 28.380,97
3.3 Móveis e utensílios 63.049,00
3.4 Veículos 28.264,64
 T O T A L 1.426.304,01
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SEGURANÇA INTERNACIONAL

Código Internacional de Proteção a Navios e Instalações Portuárias (ISPS – Code)
O Porto de Imbituba obteve a “Declaração de Cumprimento – DC” emitida pela
CONPORTOS – Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias
Navegáveis, do Ministério da Justiça por meio da Deliberação nº 119/2007, estando –
desde então – plenamente habilitado a movimentar cargas com origem/destino nos paí-
ses signatários da Convenção SOLAS da Organização Marítima Internacional, da qual o
Brasil é signatário.

Lei (EUA) do Bioterrorismo
O Porto de Imbituba está igualmente registrado junto ao órgão de controle de medica-
mentos e alimentos do governo norte-americano (FDA – Food and Drug Administration),
atendendo as exigências da legislação dos Estado Unidos contra bio-terrorismo.

Perspectivas
A licitação para Arrendamento do Terminal de Fertilizantes e de Ração Animal foi reali-
zada em 14/04/2011 e a empresa FERTISANTA Fertilizantes Santa Catarina Ltda. foi
declarada vencedora. O contrato, entretanto, somente viria a ser assinado no início de
2012, em face dos entendimentos para encerramento de contratos anteriores envolven-
do as instalações arrendadas, com acompanhamento pela ANTAQ.
Os arrendamentos, através de licitação pública, por 25 anos (renovável por mais 25 anos)
de outros terminais (de granéis líquidos, por exemplo) encontram-se em fase de estudo
de viabilidade.
Dentre as principais obras realizadas foi concluída a recuperação emergencial do Molhe
de Abrigo, sob a responsabilidade do 10º BEC – Batalhão de Engenharia e Construções
do Exército Brasileiro, através de convênio direto com o DNIT - Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes do Ministério dos Transportes.
Concluídas também as obras de extensão e reforço dos Cais 1 e 2, agora com 660 metros
e que terão berços com calados de 14,5 metros após a dragagem prevista para o primei-
ro semestre de 2012.
A concessão portuária da Cia Docas de Imbituba termina em Dezembro de 2012. A sua

administração buscando a sua continuidade, planeja e diversificação de suas atividades
e a sua transformação em um conglomerado empresarial com atividade em diversos seg-
mentos. A implementação deste plano já iniciou com a aquisição da Zimba Operadora
Portuária e Logística S.A. e suas controladas (CTI – Criciúma Terminal Intermodal Ltda.
e TPI – Terminal Privativo de Imbituba S/A) e Imbituba Empreendimentos e Participa-
ções S/A. A Administração da Companhia mantêm o seu plano da a incorporação de
outros ativos, em diferentes áreas, tais como:

Empresa de Logística.
Transportes de Cabotagem.
Terminais de retaguarda.
CD’s / EADIS / RESEX / CLIA.

Os administradores dando prosseguimento a estratégia definida, através de Bancos Bra-
sileiros em prospecção no exterior, identificaram investidores com interesse na área por-
tuária Brasileira. Os primeiros contatos foram muito frutíferos, demonstrando as partes
grande vontade em sua realização, estes valores poderão vir como empréstimos ou subs-
crição de capital social nas empresas acima citadas.
Outros negócios estão em avaliação, para serem incorporados a Companhia.

Auditoria Externa
Em conformidade com o disposto na Instrução CVM nº 381, informamos que os audito-
res independentes da Companhia VGA & VALÉRIO MATOS Auditores Independentes,
não prestam outros serviços que não os relacionados com auditoria externa durante o
exercício de 2011.

Agradecimentos
Manifestamos nossos agradecimentos aos acionistas e funcionários, usuários, fornece-
dores, instituições financeiras e demais parceiros de negócios.

Imbituba, 29 de março de 2012.

Nilton Garcia de Araújo José Manoel Joaquim
Diretor Presidente e de Relações com Investidores Diretor

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E DE 2010. Pela Legislação Societária

A  T  I  V  O 2011 2010 2011
CONSOLIDADO

CIRCULANTE 5.192.977,72 3.696.210,94 7.495.673,20
DISPONÍVEL 1.973.665,64 407.412,13 2.036.792,92

Caixa/Bancos c/Movimento 1.966.500,90 396.576,35 2.029.628,18
Títulos de Liquidez Imediata 7.164,74 10.835,78 7.164,74

VALORES A RECEBER 3.205.607,47 3.274.186,07 5.444.925,59
Contas a Receber - Usuários 1.586.037,63 1.220.061,74 1.586.037,63
Adiantamentos. 1.407.769,84 1.032.324,33 2.045.442,87
Outros Valores a Receber 211.800,00 1.800,00 1.707.600,00
Imps e Contr aCompensar/Recup. - - 105.845,09
Adiantamento para Compra Ativo - 1.020.000,00 -

ESTOQUE 8.689,68 8.474,37 8.689,68
Almoxarifado.. 8.689,68 8.474,37 8.689,68

DESP. ANTECIPADAS 5.014,93 6.138,37 5.265,01
Prêmios de Seguros 5.014,93 6.138,37 5.265,01

NÃO CIRCULANTE 256.854.133,58 85.262.659,81 261.754.673,27
REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 34.557.129,45 59.973.965,15 37.250.690,36

Resultados a Compensar. - 101.104.526,88 -
Glosas em Litígio - (72.727.542,51) -
Depósitos Judiciais. 4.914.774,39 4.106.853,50 7.320.405,46
Crédito com Terceiros. 480.661,71 480.661,71 768.591,55
Adiantamento p/Compra de Ativo. 882.800,00 882.800,00 882.800,00
Contas a Receber de Usuários 155.965,19 155.965,19 155.965,19
Crédito Liquidação Duvidosa (1.519.426,90) (1.533.259,14) (1.519.426,90)
Outros Créditos. - 13.832,24 -
Despesas Custos a Apropriar 29.642.355,06 27.490.127,28 29.642.355,06

INVESTIMENTOS 198.060.128,00 14.244,24 0,00
Em Controladas... 198.060.128,00 - -
Outras Participações. - 14.244,24 -

IMOBILIZADO 23.600.769,45 24.038.001,80 25.807.747,23
Bens da Empresa 1.701.605,78 1.611.672,54 4.205.351,09
Bens Processo de Incorporação 23.096.962,85 23.546.962,85 23.096.962,85
Deprecs/Amortizs Acumuladas (1.197.799,18) (1.120.633,59) (1.494.566,71)

INTANGÍVEL 636.106,68 1.236.448,62 198.696.235,68
Capitais de Concessão. 7.283.150,27 7.283.150,27 7.283.150,27
Fundo de Amortização. (6.647.043,59) (6.046.701,65) (6.647.043,59)
Ágio por Expect. Rentab Futura.. - - 198.060.129,00

T O T A L   D O   A T I V O 262.047.111,30 88.958.870,75 269.250.346,47

PASSIVO 2011 2010 2011
CONSOLIDADO

CIRCULANTE 69.247.821,88 60.324.223,21 77.175.893,42
Contas a Pagar. 5.893.576,82 24.637,49 17.196.956,16
Financiamentos 16.294.375,89 17.214.815,11 16.518.445,11
Folhas a Pagar. 1.535.802,67 2.113.071,02 1.568.796,93
Fornecedores... 6.018.583,79 7.077.928,66 6.082.663,40
Contrib. Sociais a Recolher 11.664.853,45 10.895.143,48 11.682.055,81
Impostos e Taxas a Recolher 6.710.799,87 5.080.060,18 7.508.012,65
Dividendos a Pagar. 48.127,86 48.127,86 48.127,86
Faturamento Taxas Portuárias 5.815.217,88 4.672.466,22 5.815.217,88
Depósito de Garantia c/Usuários 10.755.617,62 10.895.035,25 10.755.617,62
Antecipações Contratuais - 2.302.937,94 -
Provi P/ Cob Patrº a descoberto. 4.510.866,03 - -

NÃO CIRCULANTE 89.875.624,25 101.196.849,34 92.223.894,88
Fornecedores. - 214.525,78 -
Imp. e Taxas a Recolher/Parc - 98.802,45 -
Remuneração Recursos do FPN 92.845,79 81.443,59 92.845,79
Adiantº p/Compra de Ativo. 12.944.211,35 13.513.446,34 12.944.211,35
Parcelamento INSS. 2.707.915,30 2.247.142,13 2.707.915,30
Crédito Trib. em Compensação. - 2.178.083,05 -
Empréstimos e Financiamentos.. 105.261,94 4.601.961,48 617.945,29
Passivos Contingentes. 19.099.277,94 17.013.848,99 19.099.277,94
Depósitos Judics e Contratuais. 4.914.774,39 4.106.853,50 4.914.774,39
INSS Exigibilidade Suspensa. 21.110.182,45 19.284.780,04 21.110.182,45
Parcelamento Exc/Lei 11.941 9.409.797,09 4.317.308,05 9.440.399,31
Antecipações Contratuais - 33.538.653,94 -
Resultados a Compensar. 19.491.358,00 - 19.491.358,00
Contas a Pagar - - 1.804.985,06

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 102.923.665,17 (72.562.201,80) 99.850.558,17
Capital Social. 201.238.181,72 11.238.181,72 201.238.181,72
Correc. Monetária do Capital. 2.972,81 2.972,81 2.972,81
Capital Realizado Atualizado. 201.241.154,53 11.241.154,53 201.241.154,53
Reservas de Capital. 2.951.416,01 2.951.416,01 2.951.416,01
Prejuízos Acumulados. (101.268.905,37) (86.754.772,34) (101.268.905,37)

Patrº Líquido - Acionista  Controlador. 102.923.665,17
Patrº Líquido - Acionistas
Não Controladores (3.073.107,00)
T O T A L   D O   P A S S I V O 262.047.111,30 88.958.870,75 269.250.346,47
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS  EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E DE 2010.
Pela Legislação Societária   

Capital Realizado Atualizado
Capital CM Res Cap e Ações em Prejuízos Patrº Patrº dos Não PL

  Social Capital  Incent Fiscais Tesouraria Acumulados Líquido Controladores Consolidado
SALDOS EM 31/12/09 11.238.181,72 2.972,81 2.951.416,01 (7,38) (44.199.241,22) (30.006.678,06) - (30.006.678,06)
AUMENTO  CAPITAL  -  AGO. - - - - - - - -
PREJUÍZO LIQUIDO  EXERCÍCIO - - - - (42.555.523,74) (42.555.523,74) - (42.555.523,74)
DISTRIB. PROPOSTA AGO - - - - - - - -
RECUPERAÇÃO DESPESAS - - - - - - - -
DIVID. (R$ 0,00 POR AÇÃO) - - - - - - - -
SALDOS EM 31/12/10 11.238.181,72 2.972,81 2.951.416,01 (7,38) (86.754.764,96) (72.562.201,80) - (72.562.201,80)
AUMENTO  CAPITAL  -  AGO. 190.000.000,00 - - - - 190.000.000,00 - 190.000.000,00
RECUPERAÇÃO DESPESAS - - - - - - - -
PREJUÍZO LIQUIDO  EXERCÍCIO - - - - (14.514.133,03) (14.514.133,03) - (14.514.133,03)
PART ACIONISTAS  NÃO CONTROLADORES (3.073.107,00) (3.073.107,00)
SALDOS EM 31/12/11 201.238.181,72 2.972,81 2.951.416,01 (7,38) (101.268.897,99) 102.923.665,17 (3.073.107,00) 99.850.558,17

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DOS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE  2011 e de 2010.  - Método Indireto

Pela Legislação Societária

2011 2010 2011
CONSOLIDADO

Descrição da Conta
Caixa Líquido Atividades Operacionais . 14.669.209,27 3.135.890,10 23.122.070,81
Caixa Gerado nas Operações (13.836.625,50) (41.950.688,03) (14.774.496,95)
Prejuízo líquido do período (14.514.133,03) (42.555.523,74) (16.921.766,53)
Depreciações e amortizações 677.507,53 604.835,71 727.229,85
Resultado Apurado Antes  Aquisições - - 1.420.039,73
Variações nos Ativos e Passivos . 28.505.834,77 45.086.578,13 37.896.567,76
Variação Contas a Receber (365.975,89) (306.236,36) (467.791,19)
Variação Outros Créditos 434.554,49 (1.612.591,22) 434.554,49
Variação Estoques . (215,31) 2.465,56 (215,31)
Variação Despesas antecipadas 1.123,44 523,38 1.123,44
Variações Realizável a Longo Prazo 25.416.835,70 41.884.108,55 24.952.418,80
Variação Fornecedores (1.059.344,87) 935.903,69 (995.265,26)
Variação Impostos  e contribs  recolher 2.400.449,66 8.376.518,03 3.214.864,80
Variação Folha a Pagar (577.268,35) (253.810,24) (544.274,09)
Variação Adiantamentos de clientes (139.417,63) 1.548.992,24 (139.417,63)
Variação Outras contas pagar 9.219.619,08 499.770,10 18.566.700,41
Variação Exigível a Longo Prazo (6.824.525,55) (5.989.065,60) (7.126.130,70)
Caixa Líq Atividades Investimentos (197.685.817,00) (1.429.658,56) (197.686.227,00)
Investimento (198.045.883,76) - -
Imobilizado 360.066,76 (1.429.658,56) 359.656,76
Intangível.. - - (198.045.883,76)
Caixa Líquido Ativs Financiamento 184.582.861,24 (1.895.961,81) 176.149.672,83
Empréstimos e financiamentos (5.417.138,76) (1.895.961,81) (13.850.327,17)
Aumento de Capital 190.000.000,00 - 190.000.000,00
Aumento(Redução) Caixa/Equivalentes 1.566.253,51 (189.730,27) 1.585.516,64
Saldo Inicial de Caixa e Equivalentes 407.412,13 597.142,40 451.276,28
Saldo Final de Caixa e Equivalentes 1.973.665,64 407.412,13 2.036.792,92

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE  2011 E DE 2010

2011 2010 2011
CONSOLIDADO

RECEITA BRUTA VENDAS SERVIÇOS 875.893,36 859.647,41 927.777,36
REMUN  S/ CAPS CONCESSÃO 875.893,36 859.647,41 927.777,36

RECEITA LÍQ VENDAS SERVIÇOS 875.893,36 859.647,41 927.777,36
CUSTO SERVS VENDIDOS.. - - (230.870,02)
LUCRO BRUTO.. 875.893,36 859.647,41 696.907,34

DESPESAS OPERACIONAIS.. (3.712.890,48) (4.101.664,18) (5.990.685,77)

Gerais e Administrativas (1.673.705,61) (2.462.609,57) (2.999.997,58)

Encargos Financeiros (2.039.184,87) (1.639.054,61) (2.990.688,19)

CONTRIB SOCIAL S/O LUCRO - - -
RES. EQUIVAL  PATRIMONIAL - -
RECEITAS FINANCEIRAS.. 320.320,88 270.078,65 369.468,69
PROVISÃO GLOSAS EM LITÍGIO (9.070.998,15) (39.568.673,53) (9.070.998,15)
PREJUÍZO OPERACIONAL.. (11.587.674,39) (42.540.611,65) (13.995.307,89)
OUTRAS RECEITAS 1.625.631,63 206.626,28 1.625.631,63
OUTRAS DESPESAS . (4.552.090,27) (221.538,37) (4.552.090,27)
PREJUÍZO ANTES  I.  DE RENDA (14.514.133,03) (42.555.523,74) (16.921.766,53)
PROVISÃO PARA I. DE RENDA.. - - -
PARTICIPAÇÕES

Administradores.. - - -
PREJUÍZO LÍQ DO EXERCÍCIO.. (14.514.133,03) (42.555.523,74) (16.921.766,53)
PARTICIPAÇÃO CONTROLADORA.. - - (14.514.133,03)
PARTIC.  NÃO  CONTROLADORES.. - - (2.407.633,50)
PREJUÍZO POR AÇÃO (R$).. (0,08) (0,71) (0,08)

2011 2010 2011
CONSOLIDADO

Receitas 875.893,36 859.647,41 927.777,36
Vendas Mercadorias, Produtos
e Serviços 875.893,36 859.647,41 927.777,36
Outras Receitas - - -
Provisão/Rev. Créds. Liquidação
Duvidosa - - -
Insumos Adquiridos de Terceiros (5.441.777,65) (2.610.956,37) (6.943.913,24)
Materiais consumidos - - -
Energia, servs de terceiros,
e outras desp. operacionais (5.441.777,65) (2.610.956,37) (6.713.043,22)
Outros custos de produtos e
serviços vendidos - - (230.870,02)
Valor Adicionado Bruto (4.556.884,29) (1.751.308,96) (6.016.135,88)
Retenções (9.148.163,74) (39.636.048,92) (9.180.563,36)
Depreciação, Amortização
e Exaustão (77.165,59) (67.375,39) (109.565,21)
Outras (9.070.998,15) (39.568.673,53) (9.070.998,15)
Valor Adicionado Líquido
Produzido (13.714.048,03) (41.387.357,88) (15.196.699,24)

2011 2010 2011
CONSOLIDADO

Vlr Adicionado Recebid
 em Transferência 1.945.952,51 476.704,93 1.995.100,32
Resultado de Equivalência
Patrimonial - - -
Receitas Financeiras 320.320,88 270.078,65 369.468,69
Outros 1.625.631,63 206.626,28 1.625.631,63
Valor Adicionado Total
a Distribuir (11.768.095,52) (40.910.652,95) (13.201.598,92)
Distribuição do Valor
Adicionado (11.768.095,52) (40.910.652,95) (13.201.598,92)
Impostos, Taxas e
Contribuições 706.852,64 5.816,18 729.479,42
Federais 706.852,64 5.816,18 729.479,42
Remuneração de Capitais
de Terceiros 2.039.184,87 1.639.054,61 2.990.688,19
Juros 2.039.184,87 1.639.054,61 2.990.688,19
Remuneração de Capitais Próprios (14.514.133,03) (42.555.523,74) (16.921.766,53)
Lucros Retidos / Prejuízo do Exercício (14.514.133,03) (42.555.523,74) (16.921.766,53)
Valor Adicionado Distribuido (14.514.133,03) (42.555.523,74) (16.921.766,53)

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE  2011 e de 2010.
Pela Legislação Societária
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IMOBILIZAÇÕES DO PORTO DE IMBITUBA SOB CONCESSÃO
NOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE  2011 E DE 2010.

Pela Legislação Societária
2011 2010

A T I V O 52.601.975,29 33.110.552,99
ATIVO FINANCEIRO 19.491.422,30 -

BB SA.  FUNDO DE DEPRECIAÇÃO 64,30 -
DE RESULTADOS A COMPENSAR 19.491.358,00 -

ATIVO PERMANENTE 33.110.552,99 33.110.552,99
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

INVERSÕES DA UNIÃO 2.280.439,87 2.280.439,87
INVERSÕES DA CONCESSIONÁRIA 30.830.113,12 30.830.113,12

P A S S I V O 52.601.975,29 33.110.552,99
PASSIVO FINANCEIRO 30.830.113,12 59.207.097,49

CRÉDITOS DA CONCESSIONÁRIA
POR INVERSÕES DO PORTO 30.830.113,12 30.830.113,12
DE RESULTADOS A COMPENSAR - 28.376.984,37

SALDO PATRIMONIAL 21.771.862,17 (26.096.544,50)
PASSIVO REAL LÍQUIDO 21.771.862,17 (26.096.544,50)

DEMONSTRAÇÃO DA EXPLORAÇÃO PORTUÁRIA
NOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E DE 2010.

Pela Legislação Societária
2011 2010

RENDA DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS 40.588.808,85 32.842.195,65
TARIFA PORTUÁRIA.. 38.553.547,00 30.912.375,73
EXTRA TARIFÁRIA.. 2.035.261,85 1.929.819,92

CUSTEIO DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS 30.466.722,87 27.205.594,77
DESPESAS DE EXPLORAÇÃO.. 29.341.872,11 26.096.989,96
QUOTA DE AMORTIZAÇÃO 237.555,20 237.555,20
REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS
DO CAPITAL DE CONCESSÃO. 875.893,36 859.647,41

DOS RECURSOS DO F.P.N. 11.402,20 11.402,20

RESULTADO DO PERÍODO 10.122.085,98 5.636.600,88
RESULTADO A COMPENSAR NO PERÍODO.. 10.122.085,98 5.636.600,88
RESULTADO A COMPENSAR ANTERIOR.. (28.376.984,37) (72.584.767,85)
RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 98.663,75
GLOSAS EM LITÍGIO.. 9.070.998,15 39.568.673,53
AJUSTE A VALOR PRESENTE.. 28.675.258,24 (1.096.154,68)

RESULTADO A COMPENSAR ATUAL. 19.491.358,00 (28.376.984,37)

1. Contexto operacional

A Companhia Docas de Imbituba tem por objeto social a exploração de serviços portuários
no Porto de Imbituba e atividades relacionadas. A exploração destas atividades portuárias
foi concedida à Companhia pelo Decreto 7.842 de 13 de setembro de 1941, cujos efeitos
passaram a vigorar em 1942, pelo período de 70 anos.
Na condição de entidade concessionária, em conformidade com o Decreto de Concessão,
a Companhia é a responsável pela gestão das atividades de exploração do porto, bem
como pelos investimentos em equipamentos e obras (capitais de concessão) para o
aparelhamento necessário ao embarque e desembarque de mercadorias. Sua remuneração
é determinada com base no resultado dessas atividades e nos capitais de concessão.
O decreto prevê ainda que as atividades de exploração portuária, compreendendo as
rendas de serviços portuários e custeio dos serviços portuários (despesas de exploração,
amortização, remuneração do capital de concessão e fundos), sejam registradas em contas
próprias, segregadas das contas de receitas e despesas da Companhia e apresentadas
em quadro específico denominado “Demonstração da exploração portuária”. Da mesma
forma, os investimentos em equipamentos e obras necessários às atividades portuárias,
capitais de concessão, são registrados em contas próprias, destacadas do imobilizado
da Companhia. O conjunto dessas contas deve ser submetido, anualmente, à análise do
Ministério dos Transportes, através do processo de tomada de contas. Esse processo é
regulamentado pelo Decreto 74.619 de 26 de setembro de 1974, que aprova as Instruções
para Tomada de Contas dos Concessionários de Portos Organizados. O resultado da
exploração da atividade portuária, uma vez concluído o processo de tomada de contas,
se traduzirá em um valor a pagar ou a receber da União, na medida em que for
superavitário ou deficitário. Uma vez homologado pelo Ministério dos Transportes, o capital
de concessão integrará a base de remuneração da Companhia.
O resultado das atividades portuárias é refletido nas demonstrações contábeis da Companhia
na rubrica de “Conta de resultados a compensar”, detalhada na nota explicativa no 5.

2. Apresentação das demonstrações contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas
no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações
e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e as normas emitidas pela
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), bem como, as normas específicas para
concessionárias de serviços públicos (portos) emanadas pelo poder concedente.

2.1 Demonstrações financeiras consolidadas
As demonstrações contábeis consolidadas são compostas pelas demonstrações contábeis
da Companhia Docas de Imbituba e suas controladas, como segue:

Controlada % de Participação
Zimba Operadora Portuária e Logística S.A. 100
Imbituba Empreendimentos e Participações S.A 51
Union Trade S.A 100

Os critérios adotados na consolidação são aqueles previstos na Lei nº 6.404/76, com as
alterações previstas na Lei nº 11.638/07 e na Lei nº 11.941/09, como segue:

• As controladas são incluídas na consolidação a partir da data de sua aquisição;

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 31 DE DEZEMBRO DE 2010.
• Eliminação dos saldos das contas ativas e passivas decorrentes dos negócios entre

as empresas incluídas na consolidação;
• Eliminação dos investimentos nas empresas controladas na proporção dos seus

respectivos patrimônios;
• Eliminação das receitas e despesas decorrentes de negócios com as empresas

incluídas na consolidação;
• Uniformização das práticas contábeis e dos procedimentos utilizados pelas empresas

incluídas nas demonstrações contábeis consolidadas com aqueles adotados pela
controladora.

3. Principais práticas contábeis

a) Apuração do resultado
O resultado da Companhia é apurado pelo regime de competência dos exercícios.
O resultado da Exploração Portuária é apurado na medida em que ocorre sua efetiva
realização financeira. Enquanto não realizadas, a fim de atender ao regime de
competência dos exercícios, são registradas como segue:
• Receitas: passivo circulante rubrica receitas portuárias a apropriar, com contrapartida

no ativo circulante, contas a receber exploração portuária.
• Despesas: ativo circulante/realizável a longo prazo, rubrica despesas de exploração

portuária a apropriar, com contra partida no passivo circulante/não circulante, rubrica
de contas a pagar exploração portuária.

b) Estoques
Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição, inferiores a seus valores
de realização.

c) Investimentos
Os investimentos são registrados ao custo de aquisição, de acordo com Laudos
Técnicos do Banco Fator S.A. - São Paulo, estando sujeito a teste de recuperabilidade
anualmente ou sempre que indícios indicarem eventual perda de valor econômico.

d) Imobilizado
As contas do ativo imobilizado são registradas pelo custo de aquisição ou formação,
atualizados monetariamente até 31 de dezembro de 1995. Sobre os capitais de
concessão é calculada amortização, a taxas determinadas em função do período de
concessão. Sobre os bens da empresa é calculada depreciação a taxas que levam
em consideração a vida útil dos correspondentes bens.

e) Outros ativos e passivos circulantes e não circulantes
Os demais ativos circulantes e não circulantes, quando aplicável, são reduzidos a seus
valores prováveis de realização mediante a constituição de provisões.
Os passivos circulantes e não circulantes, quando indexados, são atualizados
monetariamente e incluem os encargos incorridos.

4. Despesas de exploração portuária a apropriar

Conforme descrito na nota explicativa n. º 3, as obrigações relacionadas à exploração da
atividade portuária ainda não realizadas financeiramente, são registradas com contrapartida
de despesas de exploração portuária a apropriar. Os principais custos e despesas a
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incorrer, relacionados à atividade portuária são a seguir demonstrados:
Em R$ mil

31/12/2011 31/12/2010
Contingências cíveis 12.503 10.627
Cont. fiscais e tributárias 3.662 4.046
Cont. trabalhistas e previdenciários 2.117 2.340
Obrigações tributárias e fiscais 397 874
Obrigs. trabalhistas previdenciárias 420 -
Provisão de férias 532 465
Outros valores 9.498 7.938
Compl. Aposent. – Del. CVM 371 513 1.200
Total 29.642 27.490

5. Conta de resultados a compensar - CRC

Conforme descrito na nota explicativa n.º 1, a conta de resultados a compensar
corresponde aos resultados anualmente gerados pela atividade portuária, que estão
sujeitos a validação pelo Ministério dos Transportes através do processo de tomada de
contas, e será uma das contas a serem consideradas na negociação com a União ao
final do período de concessão.
A composição de resultados a compensar é a seguir demonstrada, destacando-se que o
Ministério dos Transportes já concluiu o processo de tomadas de contas até o exercício
de 2010.

R$ mil):
Valores Valores

históricos corrigidos
Anteriores a 1994 -175 (52.409)
1994 -3.454 (25.206)
1995 -3.910 (23.295)
1996 -6.235 (33.220)
1997 -6.624 (34.464)
1998 -5.549 (27.561)
1999 -8.688 (42.148)
2000 -10.762 (47.922)
2001 -15.384 (60.543)
2002 -20.339 (72.169)
Glosas União-1994 a 97 2.663 9.430
2003 -19.144 (50.751)
Glosas litígio 1998 a 2003 19.784 52.445
2004 -10.404 (23.754)
Glosas litígio 2004 5.321 12.097
Reversão de Glosas 2004 -892 (2.037)
2005 -9.961 (19.012)
2005 Aj. Exerc. Ant. 3.699 7.094
Glosas em Litígio 2005 1.254 2.404
2006 -14.211 (24.079)
Glosas em Litígio 2006 3.541 5.999
2007 -11.479 (17.389)
2007 Aj. Ex. Anteriores 254 385
Glosas em Litígio 2007 4.159 6.309
2008 -62.137 (83.694)
2008 Aj. Ex. Anteriores 18.312 24.665
Glosas em Litígio 2008 39.569 48.486
2009 989 1.212
2010 Aj. Ex. Anteriores 98 98
Aj. VP contratos 104.366 104.366
2010 5.637 5.637
Glosas em Litígio 2010 9.071 9.071
2011 10.122 10.253
TOTAL 19.491 -339.702

Os valores atualizados foram apurados com base na variação da taxa Selic até 12/2011.
A conta de resultados a compensar pode sofrer alterações em seu saldo, na medida em
que os recursos impetrados pela Companhia sejam aceitos pelo poder concedente. Por
prudência já reconhecemos no resultado da Companhia e conseqüentemente em seu
patrimônio líquido os valores das glosas efetuadas relativas ao período de 1998 a 2010.
Do saldo histórico, foram efetuadas provisões para glosas em litígio no valor de R$ 82
milhões, relativas às glosas efetuadas nas tomadas de conta dos exercícios de 1998 a
2010. Todas as glosas mencionadas são objeto de recurso junto a Diretoria Geral da
Agência Nacional de TransportesAquaviários – ANTAQ.Até o momento da emissão destas
demonstrações contábeis, o Poder Concedente não havia se pronunciado sobre os
recursos impetrados pela empresa quanto as Glosas nas Tomadas de Contas dos
exercícios de 1998 a 2010.

6. Investimentos

Em R$
31/12/2011 31/12/2010

Zimba Oper. Port. E Log. S/A. 162.195
Imbituba Empreendimentos e Participações SA. 35.866
Union Trade SA.
Embraer 1
Imbituba Administração Zona de Processamento
de Exportações 13

Total 198.061 14
Ágio por Expectativa de Rentabilidade Futura
O ágio por expectativa de rentabilidade futura, sem prazo de vida útil definida, foi estimado
de acordo com Laudos Técnicos do Banco Fator SA. – São Paulo, estando sujeito a
teste de recuperabilidade anualmente ou sempre que indícios indicarem eventual perda
de valor econômico

7. Imobilizado

a) Intangível - Capitais de Concessão
A conta de Capitais de concessão, no valor de R$ 7.283 mil, representa os
investimentos já efetuados pela Companhia necessários à exploração da atividade
portuária, que já foram homologados pelo Poder Concedente. Os valores relativos a
estes investimentos são amortizados conforme “Contrato de Concessão” até o prazo
final do referido contrato, ou seja, 15 de dezembro de 2012. Ao longo do período de
concessão, diversos desses investimentos tornaram-se obsoletos e deterioraram-se
tendo sido, em função disso, baixados fisicamente e/ou alienados pela Companhia.
Contudo, essas baixas não foram registradas contabilmente, uma vez que não há
previsão para reduções no Capital de concessão. Saldo em 31/12/2011. R$ 64,30.
Conforme descrito na nota explicativa nº 1, a conta de Capitais de Concessão está
sujeita a validação pelo Ministério dos Transportes através do processo de Tomada
de Contas, e será uma das contas a serem consideradas na negociação com a União,
ao final do período de concessão. São avaliados ao custo de aquisição, deduzido da
amortização e de eventual provisão para ajustá-los a seus prováveis valores de
realização, quando necessário. Os ativos intangíveis com vida útil definida são
amortizados levando em conta o prazo de concessão do Porto de Imbituba (70 anos).

b) Bens em processo de incorporação
A conta de bens em processo de incorporação representa os investimentos necessários
à exploração da atividade portuária que ainda não foram homologados pelo Poder
Concedente. O atraso na homologação acarreta na não inclusão destes valores nos
cálculos de remuneração da Companhia e, na não apuração da amortização destes
Capitais de concessão adicionais. No exercício de 2011 houve baixa de R$ 450 e não
houve investimentos, saldo em 31/12/2011 R$ 23.096 mil.

c) Bens Penhorados
Estão penhorados pela Receita Federal e INSS, em garantia de pendências jurídicas
(Finsocial e Contribuições Previdenciárias), os seguintes bens:
(i) 4 (quatro) lotes de terreno no valor de R$ 95 (bens próprios);
(ii) 4 (quatro) casas de alvenaria no valor de R$ 405 (bens próprios);
(iii) Equipamentos no valor de R$ 2.500 mil (bens união); e,
(iv) Terrenos do ex-acionista controlador no valor de R$ 12.500 mil.
Com os pagamentos de impostos e contribuições efetuados pela CDI, alguns destes
bens penhorados estão em processo de liberação. Os demais serão liberados com a
quitação dos Parcelamentos (INSS e Novo Refis).

d) Efeitos da Lei 11.638/2007
Os bens da Companhia e do Porto de Imbituba não estão registrados por valor superior
ao de realização. As amortizações dos bens da concessão são realizadas de acordo
com as normas do contrato de concessão.

8. Empréstimos e financiamentos

a) Circulante
Em R$ mil
Financiadores 31/12/2011 31/12/2010
Banco Fator – São Paulo 15.171 16.264
Bradesco – Imbituba 361
Outras instituições não financeiras 762 951
Total 16.294 17.215

b) Não Circulante
Em R$ mil
Financiadores 31/12/2011 31/12/2010
Banco Fator – São Paulo - 4.473
Outras instituições não financeiras 105 129
Total 105 4.602
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As principais características dos empréstimos e financiamentos com instituições
financeiras são:
Em R$ mil

Taxa de
Financiadores Modalidade Vencimento juros (am) Garantias
BANCO FATOR Empréstimo 09/04/2012 Pré-fixada Penhora de Direitos

21,5% aa Creditórios – Faturas
Servs Santos Brasil -
Tecon

BRADESCO Empréstimo C. G. 16/11/2012 Pré-fixada Sem Garantias –
32,15% aa Somente Aval

Parte (R$ 750) do saldo atualizado com outras instituições refere-se a contratos de
empréstimos com três pessoas físicas. A exemplo de outros contratos anteriores que
foram renegociados e pagos esses contratos estão sendo renegociados.

9. Impostos, taxas e contribuições a recolher
a) Passivo circulante

Corresponde ao saldo a pagar de impostos, taxas e contribuições correspondentes a
diversos períodos, vencidos e não pagos. Esses valores, atualizados e acrescidos
dos correspondentes encargos, são a seguir compostos:
Em R$ mil

31/12/2011 31/12/2010
IRRF 557 422
PIS a recolher 548 879
NOVO REFIS LEI 11.941/ PAEX 2.404 1.349
FUNDO DEPRECIAÇÃO A RECOLHER 196 196
Outros 3.006 2.234
Total 6.711 5.080

b) Não Circulante
Os saldos de parcelamento de contribuições e obrigações sociais, classificados no
exigível a longo prazo, têm a seguinte composição:

Em R$ mil
Parcelamentos 31/12/2011 31/12/2010
IRRF - 99
NOVO REFIS LEI 11.941/ PAEX 9.410 4.317
INSS 2.708 2.247
Total 12.118 6.663

c) Impostos compensados
Em R$ mil

31/12/2011 31/12/2010
INSS - 488
PIS - 930
Finsocial - 735
INSS – Recuperado - 24
Total - 2.177

Correspondia ao saldo de impostos e contribuições a pagar que foram compensados com
valores recolhidos a maior, em decorrência dos efeitos dos processos judiciais nos
94.00482710, 96.00017050, 96.0001218-0 e 98.00016651.
d) INSS com exigibilidade judicial suspensa

Em R$ mil
31/12/2011 31/12/2010

INSS compets 07/2004 a 06/2006 2.654 2.411
INSS CDF´S (*) 16.576 15.155
INSS NFLD 35.516.103-6 1.881 1.718
Total 21.111 19.284
(*) Nºs 557263131; 557820430; 600360628; 6003611100; 601085892; 601352238.

10. Obrigações trabalhistas, previdenciárias e com Cofins.
Os saldos referentes aos encargos sociais e previdenciários correspondem a diversos
períodos e estão vencidos e não pagos. Os valores foram atualizados e acrescidos dos
correspondentes encargos:

Em R$ mil
31/12/2011 31/12/2010

Cofins a Recolher 2.666 4.059
Salários 391 352
Complementação de aposentadoria 100 97
Provisão de férias 532 465
INSS 1.537 2.521
INSS – parcelamento 6.919 3.927
INSS (11%) – terceiros 483 50
FGTS 60 29
Plano compl. aposent. – Del. CVM 371 513 1.200
Outros valores - 309
Total 13.201 13.009

11. Adiantamento para a compra de ativos
Refere-se a valor ação ajuizada em 1996, decorrente da rescisão de contrato entre a
Companhia Docas e a empresa que disponibilizou os recursos para a compra de ativos.
De acordo com os consultores jurídicos da empresa é provável a perda desta ação. Valor
contábil do débito monta R$ 12.944 mil em 31/12/2011. Porém, é possível a diminuição
do valor do débito conforme consta nos autos da ação 030.98.000761-5 que fixa valor da
causa em R$ 1.845 mil. Descontados os pagamentos já efetuados o saldo corrigido para
31/12/2011 alcança o valor de R$ 2.474 mil.

12 Passivos contingentes
Em R$ mil
Descrição 31/12/2011 31/12/2010
Contingências fiscais 3.662 4.046
Contingências trabalhistas e previdenciários 2.117 2.341
Contingências cíveis 12.503 10.627
Total 18.282 17.014

Foram provisionados os valores referentes a ações, de diversas naturezas, classificadas pelos
consultores jurídicos da empresa como de possibilidade remota de ganho ou possível perda.

13. Antecipações Contratuais

Referem-se:
a) Aos investimentos realizados por conta do Contrato de Arrendamento para a Exploração

do Terminal de Granéis Sólidos assinado entre a Companhia e a CRB Operações
Portuárias S.A. (empresa do Grupo Votorantin), a serem amortizados pela prestação
de serviços até o prazo final da concessão. O prazo do contrato é de 25 anos,
prorrogável por igual período. O contrato prevê a movimentação de até 800.000
toneladas ano a partir do 7º ano de contrato. Saldo contrato em 31/12/2011 no passivo
circulante R$ 0 e no passivo não circulante R$ 0;

b) Ao contrato de arrendamento de áreas, instalações e equipamentos visando à
exploração do Terminal de Carga Geral do Porto de Imbituba, assinado em 13/02/
2006 entre a Cia. Docas de Imbituba e a Union Armazenagem e Operações Portuárias
SA. com interveniência da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
com prazo de 25 anos podendo ser prorrogado, saldo em 31/12/2011 no passivo
circulante R$ 0 e no passivo não circulante R$ 0;

c) Contrato de arrendamento do Terminal de Contêineres do Porto de Imbituba
(Concorrência nº 01/2007), com a proposta vencedora da Wedelia Participações S. A.
no valor de R$ 282.143.318,78 (Valor Presente Líquido). Deste valor R$ 120.000.000,00
foram pagos na assinatura do contrato de arrendamento, sendo utilizado pela CDI
para quitação de passivos e investimentos. O restante do valor será concretizado em
investimentos pela vencedora ao longo dos 25 anos do prazo contratual.  O contrato
de arrendamento foi assinado em Brasília, na sede da ANTAQ, depois de cumpridas
as formalidades previstas na legislação aplicável no dia 07/04/2008. Saldo contrato
em 31/12/2011 no passivo circulante R$ 0 e no passivo não circulante R$ 0 mil.
Referidos valores foram ajustados a valor presente.

Por determinação da Agência Nacional de Transportes Aquaviário – ANTAQ a Companhia
reconheceu o saldo existente em 31/12/2011 na conta de Resultados a Compensar que
reflete os resultados da atividade da exploração portuária do Porto de Imbituba, do qual
a Companhia tem a Concessão.

14. Patrimônio líquido

Capital social
O capital social subscrito e integralizado no valor de R$ 201.238.181,72 representado
175.144.574 ações escriturais, dividido em 145.137.632 ações ordinárias e 30.006.942
ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.

15. Plano de complementação de aposentadoria – Deliberação - 371 CVM

A companhia mantém um Plano de Complementação de Aposentadoria para funcionários
aposentados por tempo de serviço. Esta complementação corresponde à diferença entre
os proventos da aposentadoria deferida pelo INSS e o valor do salário-base do portuário
ativo, de igual categoria. Este benefício foi fixado em acordo firmado em 1963, entre o
Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários, e que posteriormente recebeu
manifestações favoráveis da PORTOBRÁS (Empresa de Portos do Brasil S.A.), Ministério
dos Transportes e sendo homologada também pelo CISE (Conselho Interministerial de
Salários de Empresas Estatais). Apesar de a companhia não ser uma empresa estatal
(mas ter suas atividades ligadas a uma categoria regulada pela PORTOBRÁS) houve a
necessidade das aprovações por estes órgãos estatais. Foram provisionados em nosso
passivo a importância de R$ 513 mil, referentes aos valores de complementação de
aposentadoria, relativos a 59 beneficiários abrangendo o período de janeiro de 2012 até
dezembro de 2012, data do final da concessão do Porto de Imbituba para a Companhia
Docas de Imbituba. É importante ressaltar que este benefício atinge apenas aos
mencionados 58 ex-empregados, não se estendendo a seus herdeiros e ou dependentes,
tão pouco se estendendo a novos beneficiários.
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16. Prejuízos fiscais

O valor do prejuízo fiscal compensável para efeitos de Imposto de renda R$ 34.215 mil
(R$ 32.128 mil em 12/2010) e da base de cálculo negativa de Contribuição social é de
R$ 34.130 mil (R$ 32.043 em 12/2010). O crédito tributário não foi constituído em virtude
da pouca expectativa de geração de resultados positivos nos períodos subseqüentes.

17. Provisão para Glosas em Litígio (Ajuste em Prejuízos Acumulados)

Por prudência já reconhecemos no resultado da Companhia e conseqüentemente em
seu patrimônio líquido no exercício de 2011 o valor da glosa efetuada pela maioria dos
membros da Junta de Tomada de Contas relativa ao exercício 2010, conforme respectiva
ata. Foi efetuada provisão no exercício para glosa em litígio no valor de R$ 9.070.998,15.
A referida glosa a exemplo de outros anteriores é objeto de recurso junto a Diretoria Geral
da Agência Nacional de TransportesAquaviários – ANTAQ.

18. Aumento de Capital (Combinação de Negócios)

O aumento de capital da Companhia destinou-se a captação de recursos para aquisição
do controle societário (100%) das ações de emissão da Companhia Zimba Operadora
Portuária e Logística S.A. (“Zimba”), aprovada pelo Conselho de Administração em reunião
ocorrida em 8 de fevereiro de 2011, pelo preço certo e irreajustável de R$ 162.194.459,00
(cento e sessenta e dois milhões, cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta
e nove reais), cujo pagamento foi feito da seguinte maneira: (a) R$ 2.194.459,00 em
dinheiro, por meio de compensação de valor antecipado anteriormente, pela Companhia,
aos acionistas de Zimba, vendedores das ações cuja aquisição foi ora aprovada
(“Vendedores”); (b) R$ 80.000.000,00 através da capitalização do crédito desse valor por
deliberação do Conselho de Administração de 08 de fevereiro de 2011, dentro do limite
do capital autorizado estabelecido no artigo 5º, §2º, do estatuto social, com a emissão de
48.484.848 ações ordinárias, ao preço de emissão de R$ 1,65 por ação, fixado com base
no critério de cotação de mercado dessa espécie de ação e a sua expectativa de
valorização; e (c) o saldo de R$ 80.000.000,00 também por meio capitalização do crédito
desse valor, com a emissão de outras 48.484.848 ações ordinárias ao mesmo preço de
emissão de R$ 1,65 por ação, fixado também com base no critério de cotação de mercado
dessa espécie de ação e a sua expectativa de valorização, cuja efetivação deverá ser
levada à deliberação da Assembléia Geral de Acionistas, visto que o valor dessa parcela
do preço da aquisição da totalidade das ações de emissão da Zimba excede o limite do
capital autorizado contemplado no mesmo artigo 5º, §2º, do estatuto social; (2) Em
decorrência da emissão das 48.484.848 ações ordinárias deliberada nos termos do item
(b) anterior e da integral subscrição, naquele ato, das novas ações ordinárias mediante a
capitalização de crédito detido em face da Companhia, o capital social da Companhia foi
aumentado em R$ R$ 80.000.000,00, passando a ser de R$ 91.238.181,72, dividido em
78.470.966 ações ordinárias e 30.006.942 ações preferenciais, todas escriturais e sem
valor nominal. As novas ações ordinárias terão os mesmos direitos das ações atualmente
existentes e farão jus, em igualdade de condições, a todos os benefícios, inclusive a
dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a ser aprovados pela
Companhia com base no exercício de 2010. Considerando que a totalidade das ações
emitidas por deliberação do Conselho de Administração, dentro do limite do capital
autorizado, foi subscrita pelos Vendedores, titulares do crédito capitalizado, esse aumento
de capital já se encontra consumado, não havendo necessidade de posterior homologação
pelaAssembléia Geral. Contudo, o valor do crédito a ser capitalizado que excede o limite
do capital autorizado, no montante de R$ 80.000.000,00, a sua capitalização foi submetida
e aprovada na Assembléia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 11 de Março
de 2011. Essa aquisição foi deliberada em consonância com plano da Companhia de
ampliar suas atividades de modo independente à atividade de administração do Porto de
Imbituba, tendo em vista a previsão de que a concessão da administração do Porto de
Imbituba se encerra em 2012. Esta operação foi feito com base em Laudo Técnico do
Banco Fator S.A. – São Paulo.

19. Aumento de Capital II (Combinação de Negócios)

Em 25 de julho de 2011 foi aprovada, por deliberação dos acionistas presentes, com
abstenção da acionista CBP – COMPANHIA BRASILEIRA DE PORTOS S.A., (a) a
aquisição de 51% (cinquenta e um por cento) das Ações da empresa IEP – IMBITUBA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, e 100% (cem por cento) das Ações de
UNIONTRADE S.A., pelo valor total de R$ 35.865.669,00 (trinta e cinco milhões oitocentos
e sessenta e cinco mil e seiscentos e sessenta e nove reais), através da emissão de
18.181.818 (dezoito milhões, cento e oitenta e uma mil, oitocentas e dezoito) ações
ordinárias ao preço de emissão de R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos) por
ação, fixado de acordo com o artigo 170, § 1º, incisos I, II e III, da LSA, com base no
valor do patrimônio líquido da ação (PL de R$ 87.439.626,41 dividido por 156.962.756
ações, o que resulta em R$ 0,56 por ação), da perspectiva de rentabilidade da companhia
e da cotação histórica das ações em Bolsa de Valores, inclusive o valor utilizado em
recentes emissões anteriores, representando R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais),
e o restante, equivalente a R$ 5.865.669,00 (cinco milhões, oitocentos e sessenta e cinco
mil, seiscentos e sessenta e nove reais) em moeda corrente. As novas ações ordinárias
terão os mesmos direitos das ações atualmente existentes e farão jus, em igualdade de

condições, a todos os benefícios, inclusive a dividendos e eventuais remunerações de
capital que vierem a ser aprovados pela Companhia com base no exercício de 2010.
Fica autorizada a Diretoria da Companhia a celebrar todos os instrumentos e a praticar
todos os atos necessários à implementação das deliberações tomadas nesta assembléia,
(b) por conseqüência da emissão das ações deliberada acima, fica aumentado o capital
social da Companhia em R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), passando de R$
171.238.171,72 (cento e setenta e um milhões, duzentos e trinta e oito mil, cento e setenta
e um reais e setenta e dois centavos) para R$ 201.238.171,72 (duzentos e um milhões
duzentos e trinta e um mil cento e setenta e um reais e setenta e dois centavos), dividido
em 175.144.574 (cento e setenta e cinco milhões, cento e quarenta e quatro mil,
quinhentos e setenta e quatro) ações, das quais 145.137.632 (cento e quarenta e cinco
milhões, cento e trinta e sete mil e seiscentos e trinta e duas) ações ordinárias e 30.006.942
(trinta milhões, seis mil, novecentos e quarenta e duas) ações preferenciais, todas
escriturais e sem valor nominal. Conforme acordo de acionistas feito entre as empresas
Brasportos SA. X Libra SA. permitindo a transferência de ações da IEP SA. Somente
entre empresas controladas, sem a necessidade de fazer o exercício de opção de compra.
Assim a Brasportos controladora da CDI transferiu a esta as ações que possuía na IEP
SA. Esta operação foi feito com base em Laudo Técnico do Banco Fator S.A. – São
Paulo.

20. Instrumentos financeiros

A Companhia não opera com instrumentos financeiros. A título informativo demonstramos
os saldos de Conta de resultados a compensar ajustados a valor presente pelos seguintes
critérios: correção dos saldos pelos índices de INPC, IGPM e IPC, desde a sua origem
até 31 de dezembro de 2002, capitalizados a 6% aa e descontados a valor presente a
taxa de 12% aa. De 01 de janeiro de 2003 a 31 de dezembro de 2011, foi utilizada a
variação da taxa Selic.

21. Término da Concessão de Exploração Portuária

A concessão portuária da Cia Docas de Imbituba termina em Dezembro de 2012. A sua
administração buscando a sua continuidade, planeja e diversificação de suas atividades
e a sua transformação em um conglomerado empresarial com atividade em diversos
segmentos. A implementação deste plano já iniciou com a aquisição da Zimba Operadora
Portuária e Logística S.A. e suas controladas (CTI – Criciúma Terminal Intermodal Ltda.
e  TPI – Terminal Privativo de Imbituba S/A) e Imbituba Empreendimentos e Participações
S/A. A Administração da Companhia mantêm o seu plano da a incorporação de outros
ativos, em diferentes áreas, tais como:

Empresa de Logística.
Transportes de Cabotagem.
Terminais de retaguarda.
CD’s / EADIS / RESEX / CLIA.

Os administradores dando prosseguimento a estratégia definida, através de Bancos
Brasileiros em prospecção no exterior, identificaram investidores com interesse na área
portuária Brasileira. Os primeiros contatos foram muito frutíferos, demonstrando as partes
grande vontade em sua realização, estes valores poderão vir como empréstimos ou
subscrição de capital social nas empresas acima citadas.
Outros negócios estão em avaliação, para serem incorporados a Companhia.

Imbituba, 31 de Dezembro de 2011.

NILTON GARCIA DE ARAÚJO JOSÉ MANOEL JOAQUIM
Diretor - Presidente e Rel. c/ Investidores Diretor

GERALDO LUIZ SPECK MIRANDA
Contador CRC/SC 14511

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Ilustríssimos Senhores
Administradores e Acionistas da Companhia Docas de Imbituba
Imbituba – SC

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia Docas de Imbituba,
(Controladora e Consolidado), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de
dezembro de 2011 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do
patrimônio líquido e do fluxo de caixa, para o exercício findo naquela data, assim como o
resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.
RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e
dessas demonstrações contábeis consolidadas de acordo com as normas internacionais
de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board –
IASB e as praticas contábeis adotadas no Brasil ,  e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração dessas demonstrações contábeis
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livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
RESPONSABILIDADE DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações
contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante.
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de
evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações
contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo
a aval iação dos r iscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor
considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação
das demonstrações contábeis da Companhia para planejar os procedimentos de auditoria
que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião
sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também,
a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das
estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação
das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião.
BASE PARA OPINIÃO COM RESSALVA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Conforme descrito nas notas explicativas nºs 1 e 5, a Companhia explora por concessão
da União o Porto de Imbituba, com encerramento previsto para 15/12/2012, e registra o
resultado das operações portuárias, conforme normas estabelecidas pelo Poder
Concedente previstas no Decreto Federal nº 74.619, de 26 de setembro de 1974, na
conta Resultados a Compensar no ativo realizável à longo prazo quando apura  déficit,
ou na mesma conta no passivo não circulante quando apura superávit. Não estão incluídas
no resultado da exploração portuária, as Despesas e Custos a Apropriar, num montante
de R$ 29.642.355,06, provenientes de diversos litígios nas áreas: fiscal, trabalhista,
previdenciária e cível, bem como provisão para complementação de aposentadoria –
Deliberação CVM 371 e outras provisões, descrito na Nota Explicativa nº 4, que por normas
do Poder Concedente, somente são reconhecidas quando liquidadas financeiramente e
ou de decisão final da justiça.
A Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ realiza anualmente a tomada
de contas da exploração da atividade portuária, cujo regime de apuração é o de caixa.
As tomadas de contas relativas ao período de 1998 à 2010, feitas pela Junta de Tomada
de Contas do Ministério dos Transportes, resultaram em glosas num montante de R$
81.798.540,66, que foram reconhecidas no patrimônio da Companhia, mediante
constituição de provisão para Glosas em Litígio.  Na tomada de contas relativa ao
exercício de 2010, conforme ata datada de 29/08/2011, foram efetuadas glosas de valores
pagos a título de juros e encargos de empréstimos e serviços de consultoria. A junta de
tomada de contas entendeu que referidos empréstimos e serviços de consultoria foram
utilizados pela Companhia e não pelo Porto e determinou que os mesmos fossem
assumidos pela Companhia, que reconheceu referidos valores mediante constituição de
provisão (NE nº 17). No exercício de 2011 foram pagos de juros e encargos do referido
empréstimo o montante de R$ 3.631.456,03 e em serviços de consultoria o montante de
R$ 235.361,69, totalizando R$ 3.866.817,72, que foram reconhecidos no resultado do
Porto, que mantido o entendimento deverá ser glosado pela Junta de Tomada de Contas
e reconhecidos no resultado da Companhia.
OPINIÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS.
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito no parágrafo para opinião
com ressalva sobre as demonstrações contábeis, essas demonstrações contábeis
individuais apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2011, o desempenho de
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo
com as normas contábeis adotadas no Brasil.
OPINIÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito no parágrafo para opinião
com ressalva sobre as demonstrações contábeis, essas demonstrações contábeis
consolidadas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira da Companhia e suas controladas em 31 de dezembro de 2011,
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela
data, de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro ( IFRS) emitidas
pelo International Accounting Standards Board – IASB e as praticas contábeis adotadas
no Brasil.
ÊNFASE
As demonstrações contábeis apresentam índices financeiros adversos de forma contínua,
excessiva participação de passivo circulante em comparação com o ativo circulante e
prejuízos elevados ocorridos em 2011 (R$ 14.891.951,80) e em 2010 (R$ 42.555.523,74)
decorrentes principalmente de glosas feitas pela Agência Nacional de Transportes
Aquaviários – ANTAQ, sendo reconhecidas em 2011 ( R$ 9.070.998,15 ) e em 2010 ( R$
39.568.673,53 ). (AUMENTO DE CAPITAL I) Em 08.02.2011, o Conselho de Administração
da Companhia aprovou a aquisição da Zimba Operadora Portuária e Logística S.A., pelo
preço de R$ 162.194.459,00. Em decorrência dessa aquisição o Conselho aprovou o
aumento do capital social da Companhia para R$ 171.238.181,72, que foi submetida e

aprovada na Assembléia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 11 de março
de 2011.  Essa aquisição foi deliberada em consonância com plano da Companhia de
ampliar suas atividades de modo independente à atividade de administração do Porto de
Imbituba tendo em vista a previsão de que a concessão da administração do Porto se
encerra em 2012 (nota explicativa nº 18).  O valor da aquisição foi baseado em Laudo de
Avaliação elaborado pelo Banco Fator em 28.01.2011 e corresponde a Ágio por expectativa
de rentabilidade futura num montante de R$ 162.194.459,00 líquidos de tributos,
provenientes da participação da empresa adquirida em 50% da TPI - Terminal Privado
Imbituba, que é uma Sociedade de Propósito Específico com a finalidade de construção
e exploração de um terminal privativo multi-proposito em Imbituba – SC, e de participação
de 50% na Criciúma Terminal Intermodal que é um terminal intermodal que oferece
serviços de recepção de cargas, armazenagens, separação de lotes, estufagem de
conteiners, transporte ferroviário e outros serviços relacionados a atividade de exportação.
(AUMENTO DE CAPITAL II) Em 25 de julho de 2011 foi aprovada, por deliberação dos
acionistas presentes, com abstenção da acionista CBP – COMPANHIA BRASILEIRA DE
PORTOS S.A., (a) a aquisição de 51% (cinqüenta e um por cento) das Ações da empresa
IEP – IMBITUBA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, e 100% (cem por cento)
das Ações de UNION TRADE S.A., pelo valor total de R$ 35.865.669,00 (trinta e cinco
milhões oitocentos e sessenta e cinco mil e seiscentos e sessenta e nove reais), através
da emissão de 18.181.818 (dezoito milhões, cento e oitenta e uma mil, oitocentas e
dezoito) ações ordinárias ao preço de emissão de R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco
centavos) por ação, fixado de acordo com o artigo 170, § 1º, incisos I, II e III, da LSA,
com base no valor do patrimônio líquido da ação (PL de R$ 87.439.626,41 dividido por
156.962.756 ações, o que resulta em R$ 0,56 por ação), da perspectiva de rentabilidade
da companhia e da cotação histórica das ações em Bolsa de Valores, inclusive o valor
utilizado em recentes emissões anteriores, representando R$ 30.000.000,00 (trinta milhões
de reais), e o restante, equivalente a R$ 5.865.669,00 (cinco milhões, oitocentos e
sessenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais) em moeda corrente. As novas
ações ordinárias terão os mesmos direitos das ações atualmente existentes e farão jus,
em igualdade de condições, a todos os benefícios, inclusive a dividendos e eventuais
remunerações de capital que vierem a ser aprovados pela Companhia com base no
exercício de 2010. Fica autorizada a Diretoria da Companhia a celebrar todos os
instrumentos e a praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações
tomadas nesta assembléia, (b) por conseqüência da emissão das ações deliberada acima,
fica aumentado o capital social da Companhia em R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de
reais), passando de R$ 171.238.171,72 (cento e setenta e um milhões, duzentos e trinta
e oito mil, cento e setenta e um reais e setenta e dois centavos) para R$ 201.238.181,72
(duzentos e um milhões, duzentos e trinta e oito mil, cento e oitenta e um reais e setenta
e dois centavos), dividido em 175.144.574 (cento e setenta e cinco milhões, cento e
quarenta e quatro mil, quinhentos e setenta e quatro) ações, das quais 145.137.632 (cento
e quarenta e cinco milhões, cento e trinta e sete mil e seiscentos e trinta e duas) ações
ordinárias e 30.006.942 (trinta milhões, seis mil, novecentos e quarenta e duas) ações
preferenciais, todas escriturais e sem valor nominal. Conforme acordo de acionistas feito
entre as empresas Brasportos SA. X Libra SA., permitindo a transferência de ações da
IEP SA. Somente entre empresas controladas, sem a necessidade de fazer o exercício
de opção de compra. Assim a Brasportos controladora da CDI transferiu a esta as ações
que possuía na IEP SA. (nota explicativa nº 19).
Referidos aumentos de capital são provenientes de combinação de negócios (Notas
explicativas nºs. 18 e 19) que geraram ágio por expectativa de resultados futuros, conforme
laudos de avaliação emitidos pelo Banco Fator e dependerá de investimentos elevados,
que a Companhia terá de buscar no mercado através de capitalização e/ou endividamento
(Nota explicativa nº 21). Se houver necessidade de baixa do ágio por expectativa de
rentabilidade futura de R$ 198.060.128,00, em virtude de novas avaliações que deverão
ocorrer anualmente, o patrimônio liquido da Companhia se transforma em passivo à
descoberto no montante de R$ 95.514.281,60.
A Concessão para exploração do Porto termina em 15/12/2012 ( NE nº 21 ), as
demonstrações contábeis foram preparadas no pressuposto da continuidade normal dos
negócios e não incluem quaisquer ajustes em caso de descontinuidade.

Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado
Examinamos, também, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao exercício
findo em 31 de dezembro de 2010, cuja apresentação é requerida pela legislação societária
brasileira para companhias abertas, e como informação suplementar pelas IFRS que não
requerem a apresentação da DVA. Essas demonstrações foram submetidas aos mesmos
procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, estão
adequadamente apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às
demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Florianópolis (SC), 29 de março de 2012.

VGA & VALÉRIO MATOS AUDITORES INDEPENDENTES
CRC/SC 618/0-2              CVM nº 3689

Vilson Miguel Garcia Lourival Pereira Amorim
Contador CRC/SC 9.744/O-1 Contador CRC/SC 9.914/O-3
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PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração da Cia Docas de Imbituba, em cumprimento as suas atribuições

legais e  regulamentação vigentes, declaram:

1 - Tomaram conhecimento e concordam com o relatório da administração e com as

demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2011.

2 - Tendo em vista o resultado negativo relativo ao exercício findo em 31 de Dezembro de

2011, não houve proposta de distribuição de dividendos, ou de qualquer outro benefício

aos acionistas.

Imbituba,  29 de Março de 2012.

Conselho de Administração – Membros

Nilton Garcia de Araujo Roberto Villa Real Junior

Rowin Gustav Von Reininghaus Ernani Catalani Filho

DECLARAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E  PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

A Diretoria da Companhia Docas de Imbituba em atendimento ao disposto nos incisos V e
VI do artigo 25 da Instrução CVM nº 480/09 declara que:
1 - Reviram, discutiram e concordam com as demonstrações financeiras da Companhia

do exercício findo em 31 de Dezembro de 2011.
2 - Reviram, discutiram e concordam com a opinião expressa pelos auditores externos,

VGA & Valério Matos Auditores Independentes, datado de 29 de Março de 2011, relativo
demonstrações financeiras da Companhia do exercício findo em 31 de Dezembro de
2010.

Imbituba, 29 de Março de 2012.

Nilton Garcia de Araujo. Jose Manoel Joaquim
Presidente e Diretor de Relações com Investidores Diretor

COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA (continuação)

valores em reais 2010 2011
Fluxo caixa das ativ.operacionais 
Resultado do exercício 3.957.267 4.638.622

Despesas que não afetam o caixa 141.236 288.683
  Depreciação 141.236 288.683

valores em reais 2010 2011 valores em reais 2010 2011 Variação no ativo circulante (1.877.432) 5.889.828
ATIVO 15.388.600 16.312.057  PASSIVO 15.388.600 16.312.057   Aumento (red.) créditos  a receber 0 (90.000)
 CIRCULANTE 13.503.481 7.593.462  CIRCULANTE 5.881.045 1.211.560   Aumento (red.)no adiant. Fornecedor (993.740) (233.625)
   Caixas e bancos 554.334 534.144   Fornecedores 1.640.382 0   Aumento (red.) nos estoques (883.692) 6.213.453
   Duplicatas a receber 0 90.000   Financiamento 1.038.000 726.700
   Adiant. a fornecedores 2.193.109 2.426.734   Obrig. fiscais/ trabalh 167.693 216.710 Variação no passivo circulante (1.586.574) (2.436.364)
   Bens não destin. ao uso 10.753.788 4.540.334   Dividendos a pagar 1.921.820 0   Aumento (red.) fornecedores (1.794.824) (1.640.382)
   Outros créditos 2.250 2.250   Adiant. Fornecedores 1.113.150 268.150   Aumento (red.) obrigações fiscais 42.233 26.821
 NÃO CIRCULANTE 1.885.119 8.718.595  NÃO CIRCULANTE 0 112.500   Aumento (red.)obrigações sociais 17.333 22.103
   Imobilizado líquido 1.885.119 8.718.595   Financiamento 0 112.500   Aumento (red.)obrigações trabalh. 534 94

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 9.507.555 14.987.997   Aumento (red.) obrig. acionistas 148.150 (845.000)
  Capital social 1.820.000 1.820.000

valores em reais 2010 2011   Reserva Legal 364.000 364.000 Caixa líq. de ativ. operacionais 634.497 8.380.769
RECEITA OPERAC. BRUTA 5.091.964 6.408.754   Reserva de Lucros 4.357.787 1.820.000
 Mercado interno 5.091.964 6.408.754   Lucro ou prej. Acml. 2.965.768 10.983.997 Fluxo caixa das ativ. investimento
(-) Impostos e contribuições 743.315 265.516 Resultado financeiro 71.858 7.449  Aumento (red.) imobilizado 184.741 (7.122.159)
RECEITA OPER. LÍQUIDA 4.348.649 6.143.238 Outras receitas (1224,27) 0,00 Caixa líq. de ativ. investimento 184.741 (7.122.159)
Custo merc. e serviços 134.755 844.967 RES. ANTES IR E CS 3.957.267    5.239.571       
LUCRO OPERACIONAL 4.213.894 5.298.271 I. Renda e Cont.Social -              600.949       Fluxo caixa  ativ. financiamento
Despesas administrativas 177.308 50.914 LUCRO LÍQ. EXERCÍCIO 3.957.267    4.638.622    Aumento (red.) financiamentos (56.250) (198.800)
Despesas tributárias 8.685 337 LUCRO (PREJ.) P/AÇÃO 2,17 2,55  Pagamento de dividendos (300.000) (1.080.000)

Caixa líq. ativ. Financiamentos (356.250) (1.278.800)
valores em reais Cap. Social Res. Legal Reservas de Lucros Lucro acml Total   

Saldo em 31/12/2009 1.820.000 361.818 3.005.567 1.352.220 6.539.605 Aumento (redução) caixa líquido 462.988 (20.190)
Lucro  líquido do exercício 0 0 0 3.957.267 3.957.267  Saldo de caixa – Inicial 91.346 554.334 
Reservas 0 2.182 1.352.220 (1.354.402) 0  Saldo de caixa - Final 554.334 534.144 
Dividendos distribuídos 0 0 0 (989.317) (989.317)    
Saldo em 31/12/2010 1.820.000 364.000 4.357.787 2.965.768 9.507.555
Lucro líquido exercício 0 0 0 4.638.622 4.638.622 FRANCISCO M. S. SENS
Reservas 0 0 (2.537.787) 2.537.787 0  
Dividendos distribuídos 0 0 0 841.820 841.820 VILSON SCHULLE
Saldo em 31/12/2011 1.820.000 364.000 1.820.000 10.983.997 14.987.997

 vigentes;
d) Os passiveis  estão demonstrados por seus valores  conhecidos acrescidos dos
correspondentes encargos  até a data do balanço;
e) A Recuperabilidade dos ativos – A sociedade não tem  expectativa de perdas, pois
os bens estão reconhecidos  por valores inferiores ao valor em uso  ou  líquido   de
mercado;
f) Ajuste a valor presente de créditos e de obrigações -- Não há efeitos relevantes 
que justifiquem qualquer ajuste a valor presente de curto e longo prazo, dos  demais

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
NOTA 01 - Contexto Operacional:
A Companhia tem por objetivo social, o serviço de hotelaria e tem iniciadas suas 

DEM. DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

créditos e das obrigações.  

4.353.844 ações ordinárias nominativas, no valor de R$  1,00 cada uma. 
Nota 03 - Resumo das principais práticas contábeis:
a) Todas as receitas e despesas estão demonstradas obedecendo ao Regime de 
competência;
b) Os estoques estão avaliados pelo custo médio de aquisição;

depreciação e amortização acumulada,calculada pelo método linear, utilizando as taxas

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA  

Atendendo o disposto no Art.133 da Lei 6404/76 permanecemos à disposição dos Srs. Acionistas  para  quaisquer

F. M. G. S/A
Rua Dr. Pedro Zimmermann, 1001, sala 53, Salto do Norte, Blumenau(SC), CNPJ 03.905.944/0001-04

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2011
Sr(a)s. Acionistas. Em cumprimento às disposições legais e estatutárias,submetemos à à  apreciação de V. Sa., o
balanço patrimonial e as demonstrações financeiras, relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2011. 

BALANÇO PATRIMONIAL    

esclarecimentos que julgarem necessários. Blumenau(SC), março de 2012.

atividades em 28/07/2004. 
NOTA 02 - Capital Social:
Pertencente inteiramente a acionistas domiciliados no país, está composto de  

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Diretor Presidente

Técnico em contabilidade
 

CRC/SC 10.579

 c) O imobilizado  são demonstrados  pelo custo de  aquisição, deduzidos da
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As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 2010 (Em milhares de reais)

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 2010  (Em milhares de reais) DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS - EXERCÍCIOS FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 2010 - (Em milhares de 

reais, exceto quando indicado de outra forma)

EUGÊNIO RAULINO KOERICH S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA
CNPJ no 86.184.074/0001-40 - NIRE 42 3 00013960

1. Aos Acionistas
Atendendo às disposições legais e estatutárias, a administração 
de Eugênio Raulino Koerich S.A. – Comércio e Indústria, sub-
mete à apreciação dos senhores acionistas as Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro 
de 2011.
2. Cenários econômicos
O produto interno bruto (PIB), que é a soma de todos os bens 
e serviços produzidos no país, fechou 2011 com crescimento 
de 2,7% em relação ao ano anterior. Este resultado represen-
tou a segunda menor taxa anual de crescimento da atividade 
econômica desde 2004, só perdendo para a queda de 0,3% do 
PIB registrada em 2009. 
O ano de 2011 acusou dois momentos distintos em termos de 
expansão da atividade econômica. No primeiro semestre do 
ano, ainda sob influência do excelente resultado do ano anterior, 
o crescimento foi de 3,8% em relação ao primeiro semestre 
de 2010. Já no segundo semestre, tendo em vista os efeitos 
restritivos dos juros altos e do agravamento da crise financeira 
internacional, o crescimento da atividade econômica reduziu-se 
para 1,5%, na comparação com o segundo semestre de 2010.
A receita nominal de vendas do comércio varejista nacional 
cresceu 11,5% em 2011.
Em Santa Catarina o comércio seguiu a tendência nacional, 
alcançando números positivos na variação anual em 2011, tanto 
no volume de vendas (6,3%) quanto na receita nominal (12,7%).
No varejo restrito Catarinense, equipamentos e matérias para 

escritório, informática e comunicação alcançaram alta de 
25,52%. Houve aumento também para os setores de móveis e 
eletrodomésticos (9,55%) e de artigos farmacêuticos, médicos, 
ortopédicos, de perfumaria e cosméticos (8,38%).
A inflação no ano, medida pelo IPCA, registrou em 2011 uma 
taxa de inflação oficial de 6,5%. A taxa de câmbio terminou o 
ano em R$ 1,86 por dólar (contra R$ 1,66 ao final de 2010).
3. Koerich em números
Resultado (milhares) 2011 2010 ∆%
Receita Líquida 350.040 306.564 14,18
EBITDA 17.935 17.301 3,66
Margem de EBITDA 5,12% 5,64% -9,22
Lucro líquido 11.980 15.242 -21,40
4. Comentário de Desempenho
A receita bruta atingiu R$ 426,93 milhões, representando 
10,94% superior ao ano anterior. A receita líquida somou R$ 
350,04 milhões, um crescimento de 14,18 % sobre 2010.
A Eugênio Raulino Koerich S.A. - Comércio e Indústria, fechou 
o exercício de 2011 com um lucro líquido de R$ 11,98 milhões, 
uma redução de 21,40% sobre 2010. O patrimônio líquido atingiu 
R$ 97,30 milhões em 31 de dezembro de 2011, um crescimento 
de 1,65% sobre 2010. O retorno sobre o patrimônio líquido 
médio em 31 de dezembro de 2011 foi de 12,41%. 
5. Valor Adicionado
A Companhia gerou um valor adicionado de R$ 124,37 milhões, 
contribuindo para o crescimento da economia nacional. 

Ativo Nota 2011 2010
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4  9.554  4.375 
Contas a receber de clientes 5  91.134  89.034 
Estoques 6  51.882  50.935 
Impostos a recuperar  456  376 
Partes relacionadas 9  1.130  685 
Despesas pagas antecipadamente  325  340 
Outros  1.120  417 
Total do ativo circulante 155.601  146.162 
Não Circulante
Depósitos judiciais 11  21  51 
Contas a receber de clientes 5  2.538  2.769 
Outros  -  857 
Imposto de renda e contribuição 
social diferidos 7  6.820  7.021 
Investimentos  182  753 
Imobilizado 8  7.005  6.086 
Intangível  145  47 
Total do ativo não circulante  16.711  17.584 

Total do ativo  172.312  163.746 

Passivo Nota 2011 2010
Circulante
Fornecedores  42.471  35.277 
Salários a pagar  6.252  5.947 
Empréstimos 10  341  3.093 
Impostos, taxas e contribuições 12  11.241  15.076 
Partes relacionadas 9  1.370  918 
Juros sobre o capital próprio a
   pagar 13  3.498  2.007 
Outros  1.812  1.939 
Total do passivo circulante  66.985  64.257 
Não Circulante
Provisões 11  3.904  3.533 
Impostos, taxas e contribuições 12  3.825  - 
Imposto de renda e contribuição 
social diferidos 7  298  236 
Total do passivo não circulante  8.027  3.769 
Patrimônio líquido 13
Capital social  50.000  50.000 
Reservas de lucros  47.300  45.720 
Total do patrimônio líquido  97.300  95.720 
Total do passivo  172.312  163.746 

Os referidos valores são distribuídos às partes interessadas, 
governo, colaboradores, agentes de financiamento e acionista, 
conforme o quadro abaixo:
Distribuição por partes relacionadas: 2011 2010
% Participação dos empregados 34,63% 31,31%
% Participação do governo 42,52% 44,90%
% Participação dos financiadores 13,21% 11,42%
% Participação dos acionistas 9,63% 12,37%

6. Responsabilidade Social
A responsabilidade social sempre esteve presente na filosofia da 
empresa e que no exercício de 2011, levaram a Eugênio Raulino 
Koerich S.A. - Comércio e Indústria a contribuir com significa-
tivos projetos culturais e também norteou o direcionamento de 
parte de seu imposto devido ao Fundosocial e Funturismo, que 
ajudará dezenas de pessoas. 
7. Considerações Finais:
Permanecemos firmes em nosso propósito de manter um cresci-
mento contínuo e equilibrado, onde agradecemos a clientes, for-
necedores e instituições financeiras, pela confiança e fidelidade, 
e aos nossos acionistas, pelo apoio e credibilidade depositada.
Por fim, aos colaboradores, que tanto contribuíram para o 
expressivo desenvolvimento da Eugênio Raulino Koerich S.A. 
- Comércio e Indústria.

A ADMINISTRAÇÃO

Nota 2011 2010
Receita operacional líquida 14  350.040  306.564 
Custo das vendas (230.710) (196.933)
Lucro bruto  119.330  109.631 
Despesas com vendas 15  (62.837)  (58.770)
Despesas gerais e administrativas 16  (42.303)  (32.794)
Provisão p/créd. de liq. duvidosa 5  (3.179)  (2.912)
Depreciações e amortizações 8  (1.230)  (999)
Result. da equiv. patrimonial  -  365 
Outras receitas operacionais 17  3.586  2.406 
Total de despesas (105.963)  (92.704)
Lucro antes do result. financ.  13.367  16.927 
Receitas financeiras  6.269  4.611 
Despesas financeiras  (3.711)  (1.442)
Resultado financeiro 18  2.558  3.169 
Resultado antes dos impostos  15.925  20.096 
Imposto de renda e contrib. social 7  (3.945)  (4.854)
Lucro líquido do exercício  11.980  15.242 
Lucro atribuído para
Acionistas controladores 11.980 15.242
Lucro por ação
Lucro líq. p/ação-Básico e diluído (em R$) 0,24 0,30

Reserva de lucros
Nota Capital social Retenção de lucros Legal Lucros acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2009  50.000  40.329  549  -  90.878 
Distribuição de lucros a sócios 13  -  (5.000)  -  -  (5.000)
Lucro líquido do exercício  -  -  -  15.242  15.242 

Destinações do resultado do exercício: 13
Reserva legal  -  -  762  (762)  - 
Juros sobre o capital próprio  -  -  -  (5.400)  (5.400)
Retenção de lucros  -  9.080  -  (9.080)  - 

Saldos em 31 de dezembro de 2010  50.000  44.409  1.311  -  95.720 
Distribuição de lucros a sócios 13  -  (5.000)  -  -  (5.000)
Lucro líquido do exercício  -  -  -  11.980  11.980 

Destinações do resultado do exercício: 13
Reserva legal  -  -  599  (599)  - 
Juros sobre o capital próprio  -  -  -  (5.400)  (5.400)
Retenção de lucros  -  5.981  -  (5.981)  - 

Saldos em 31 de dezembro de 2011  50.000  45.390  1.910  -  97.300 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO 
INDIRETO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 

DE 2011 E 2010 - (Em milhares de reais)

2011 2010
Fluxo de caixa das atividades 
operacionais
Lucro antes do imposto de renda e
  contribuição social  15.925  20.096 
Ajustes para reconciliar o resultado do
  exercício com recursos provenientes de
    atividades operacionais:

Depreciação e amortização  1.230  999 
Equivalência patrimonial  -  (365)
Juros sobre empréstimos provisionados  1.214  400 
Resultado na venda do imobilizado e 
  investimento  41  (260)
Provisões  371  281 
Reversão de provisão para perdas em ativos  (454)  (372)

 18.327  20.779 
(Aumento) redução nos ativos:

Contas a receber de clientes  (1.303) (22.387)
Estoques  (1.031) (13.308)
Impostos a recuperar  (80)  140 
Partes relacionadas  (445)  482 
Outros  199  588 

 (2.660) (34.485)
Aumento (redução) nos passivos:

Fornecedores  7.194  15.967 
Salários a pagar  305  803 
Impostos, taxas e contribuições  61  4.678 
Partes relacionadas  452  331 
Outros  (127)  229 

 7.885  22.008 
Caixa gerado pelas operações  23.552  8.302 
Imposto de renda e contribuição social pagos  (3.753)  (4.524)
Caixa líquido gerado pelas atividades
 operacionais  19.799  3.778 
Fluxo de caixa de atividades de
 investimento

Aquisição de imobilizado  (2.211)  (2.133)
Aquisição de intangível  (122)  (42)
Aquisição de outros investimentos  (5)  - 
Caixa proveniente de alienação de
  imobilizado e investimentos  593  4.355 

Caixa líquido (usado nas) gerado pelas
 atividades de investimento  (1.745)  2.180 
Fluxo de caixa de atividades
 de financiamento

Captação de novos empréstimos  37.414  19.540 
Pagamentos de empréstimos (40.038) (22.374)
Juros pagos  (1.342)  (383)
Dividendos e juros s/ o capital próprio pagos  (8.909) (12.474)

Caixa líquido usado nas atividades
  de financiamento (12.875) (15.691)
Aumento (redução) líquida em caixa
  e equivalentes de caixa  5.179  (9.733)
Caixa e equivalentes de caixa no
  início do exercício  4.375  14.108 
Caixa e equivalentes de caixa no
  final do exercício  9.554  4.375 

As notas explicativas são parte integrante das
demonstrações finaceiras.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIO FINDO
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 - (Em milhares de reais)

1. Contexto operacional
A Eugênio Raulino Koerich S.A. - Comércio e Indústria é uma 
sociedade anônima de capital fechado, com sede em Florianó-
polis, Estado de Santa Catarina e atua exclusivamente neste 
Estado.
A Companhia tem por objeto o comércio de produtos de eletro-
domésticos, móveis em geral e artigos para o lar, como ativida-
des complementares e acessórias ao negócio principal. 
2. Base de preparação
a. Declaração de conformidade
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). 
A emissão das referidas demonstrações financeiras foi 
autorizada pela Administração no dia 28 de fevereiro de 2012 
e não há eventos subsequentes a serem divulgados.
A demonstração dos resultados abrangentes não está sendo 
apresentada, pois, não há valores a serem apresentados sob 
esse conceito, ou seja, o resultado do exercício é igual ao re-
sultado abrangente total.
b. Base de mensuração
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no 
custo histórico.
c. Moeda funcional e moeda de apresentação
Essas demonstrações financeiras são apresentadas em Real, 
que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações 
financeiras apresentadas em Real foram arredondadas para o 
milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.
d. Uso de estimativas e julgamentos
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com 
as normas CPC exige que a Administração faça julgamentos, 
estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, recei-
tas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas. 
Estimativas e premissas são revistos de uma maneira contí-
nua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reco-
nhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas e 
em quaisquer exercícios futuros afetados.
3. Principais políticas contábeis
As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido 
aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apre-
sentados nessas demonstrações financeiras.
a. Reconhecimento de receitas e despesas
Receitas e despesas são reconhecidas nas demonstrações 
financeiras, de acordo com o período de competência em que 
incorrem. As receitas de venda de mercadorias são reconheci-
das no resultado quando todos os riscos e benefícios inerentes 
ao produto são transferidos para o comprador. As receitas de 
operações de créditos são reconhecidas para todas as vendas 
a prazo, as quais a Companhia pratica preços diferenciados, 
no ato da transferência dos riscos e benefícios. A receita de 
prestação de serviços é reconhecida conforme a execução 
dos serviços realizados até a data-base do balanço.
b. Instrumentos financeiros
i. Ativos financeiros não derivativos
A Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis e depó-
sitos inicialmente na data em que foram originados. Todos os 
outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo 
valor justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente 
na data da negociação na qual a Companhia se torna uma das 
partes das disposições contratuais do instrumento. 
A Companhia desconhece um ativo financeiro quando os di-
reitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou 
quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos 
fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma 
transação no qual essencialmente todos os riscos e benefícios 
da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Eventual 
participação que seja criada ou retida pela Companhia nos 
ativos financeiros são reconhecidos como um ativo ou passivo 
individual.
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor 
líquido apresentado no balanço patrimonial, somente quando, 

a Companhia tenha o direito legal de compensar os valores e 
tenha a intenção de liquidar em uma base líquida ou de reali-
zar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
A Companhia classifica os ativos financeiros não derivativos 
nas seguintes categorias: ativos financeiros registrados pelo 
valor justo por meio do resultado e empréstimos e recebíveis.
Empréstimos e recebíveis
Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com paga-
mentos fixos ou calculáveis que não são cotados no merca-
do ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor 
justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. 
Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis 
são medidos pelo custo amortizado através do método dos 
juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao 
valor recuperável.
Os empréstimos e recebíveis abrangem caixa e equivalentes 
de caixa, contas a receber de clientes, e outros créditos.
Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa são representados por disponi-
bilidades em moeda nacional e aplicações no mercado aberto, 
que são utilizados pela Companhia para gerenciamento de 
seus compromissos de curto prazo.
Contas a receber de clientes
As contas a receber de clientes correspondem aos valores 
a receber de clientes pelo serviço prestado ou mercadorias 
vendidas no decurso normal das atividades da Companhia. Se 
o pagamento é esperado para um ano ou menos, ele é clas-
sificado como ativo circulante. Caso contrário, é apresentado 
como ativo não circulante.
Na prática, as contas a receber de clientes são reconhecidas 
pelo valor justo (valor faturado) ajustado pela provisão para 
créditos de liquidação duvidosa, quando necessário.
A provisão para crédito de liquidação duvidosa é estabelecida 
quando existe uma evidência objetiva de que a Companhia 
não será capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo 
com os prazos originais das contas a receber.
As contas a receber de clientes, com vencimentos futuros, são 
descontados a valor presente pela taxa média aplicada nos 
financiamentos próprios decorrentes de vendas a prazo. 
ii. Passivos financeiros não derivativos
A Companhia reconhece títulos de dívida emitidos e passivos 
subordinados inicialmente na data em que são originados. To-
dos os outros passivos financeiros (incluindo passivos desig-
nados pelo valor justo registrado no resultado) são reconheci-
dos inicialmente na data de negociação na qual a Companhia 
se torna uma parte das disposições contratuais do instrumen-
to. A Companhia baixa um passivo financeiro quando tem suas 
obrigações contratuais retiradas, canceladas ou pagas. 
A Companhia classifica os passivos financeiros não derivativos 
na categoria de outros passivos financeiros. Tais passivos finan-
ceiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido 
de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhe-
cimento inicial, esses passivos financeiros são medidos pelo 
custo amortizado através do método dos juros efetivos.
A Companhia tem os seguintes passivos financeiros não 
derivativos: fornecedores, empréstimos e financiamentos e 
outras obrigações:
Empréstimos e financiamentos
Estão demonstrados pelo valor de contratação, acrescido dos 
encargos pactuados, que incluem juros e atualização monetária 
incorridos até a data do balanço, que reflete o seu valor justo.
c. Estoques
Estão avaliados pelo custo médio de aquisição deduzido de 
provisão para ajustá-los aos prováveis valores de realização, 
quando aplicável.
d. Investimentos
Os investimentos estão avaliados pelo custo de aquisição, 
deduzidos de provisão para valor recuperável dos ativos 
(impairment) quando aplicável.
e. Imobilizado
i. Reconhecimento e mensuração
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de 

aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumula-
da e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) 
acumuladas. 
O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aqui-
sição de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria 
Companhia inclui: o custo de materiais e mão de obra direta; 
quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e condi-
ção necessários para que esses sejam capazes de operar da 
forma pretendida pela Administração; e custos de emprésti-
mos sobre ativos qualificáveis. 
Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas 
úteis, elas são registradas como itens individuais (componen-
tes principais) de imobilizado.
Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado 
(apurados pela diferença entre os recursos advindos da alie-
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nação e o valor contábil do imobilizado), são reconhecidos em 
outras receitas/despesas operacionais no resultado.
ii. Custos subsequentes
Custos subsequentes são capitalizados na medida em que 
seja provável que benefícios futuros associados com os gas-
tos serão auferidos pela Companhia. Gastos de manutenção e 
reparos recorrentes são registrados no resultado. 
iii. Depreciação
Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em 
que são instalados e estão disponíveis para uso, ou em caso 
de ativos construídos internamente, do dia em que a constru-
ção é finalizada e o ativo está disponível para utilização.
São depreciados pelo método linear no resultado do exercício 
baseado na vida útil econômica estimada de cada componen-
te, como segue:
Móveis, utensílios e instalações .....................  11,25% ao ano 
Equipamentos de processamento de dados ..  10% ao ano
Benfeitorias em imóveis de terceiros..............  20% ao ano
Veículos ..........................................................  4,19% ao ano
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores resi-
duais serão revistos a cada encerramento de exercício finan-
ceiro e eventuais ajustes são reconhecidos como mudança de 
estimativas contábeis.
f. Redução ao valor recuperável (impairment)
i. Ativos financeiros (incluindo recebíveis)
Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio 
do resultado é avaliado a cada data de apresentação para 
apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda 
no seu valor recuperável. Um ativo tem perda no seu valor 
recuperável se uma evidência objetiva indica que um even-
to de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo, e 
que aquele evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos 
de caixa futuros projetados que podem ser estimados de uma 
maneira confiável.
A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam va-
lor pode incluir o não-pagamento ou atraso no pagamento por 
parte do devedor, a reestruturação do valor devido a Compa-
nhia sobre condições de que a Companhia não consideraria 
em outras transações, indicações de que o devedor ou emis-
sor entrará em processo de falência, ou o desaparecimento 
de um mercado ativo para um título. Além disso, para um ins-
trumento patrimonial, um declínio significativo ou prolongado 
em seu valor justo abaixo do seu custo é evidência objetiva de 
perda por redução ao valor recuperável.
Ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado
A Companhia considera evidência de perda de valor de ativos 
mensurados pelo custo amortizado para recebíveis tanto no 
nível individualizado como no nível coletivo. Ativos individual-
mente significativos são avaliados quanto a perda de valor es-
pecífico. Todos os recebíveis mantidos até o vencimento indivi-
dualmente significativos identificados como não tendo sofrido 
perda de valor individualmente são então avaliados coletiva-
mente quanto a qualquer perda de valor que tenha ocorrido, 
mas não tenha sido ainda identificada.
Ao avaliar a perda de valor recuperável de forma coletiva, a 
Companhia utiliza tendências históricas da probabilidade de 
inadimplência, do prazo de recuperação e dos valores de perda 
incorridos, ajustados para refletir o julgamento da Administração 
quanto as premissas se as condições econômicas e de crédito 
atuais são tais que as perdas reais provavelmente serão maio-
res ou menores que as sugeridas pelas tendências históricas. 
Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo fi-
nanceiro mensurado pelo custo amortizado é calculada como 
a diferença entre o valor contábil e o valor presente dos futuros 
fluxos de caixa estimados descontados à taxa de juros efetiva 
original do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e 
refletidas em uma conta de provisão contra recebíveis. Quan-
do um evento subsequente indica reversão da perda de valor, 
a diminuição na perda de valor é revertida e registrada no re-
sultado.

ii. Ativos não financeiros
Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia 
são revistos a cada data de apresentação para apurar se há 
indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indi-
cação, então o valor recuperável do ativo é estimado.
Uma perda por redução no valor recuperável é reconhecida 
se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor 
recuperável.
O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa 
é o maior entre o valor em uso e o valor justo menos despesas 
de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de caixa futu-
ros estimados são descontados aos seus valores presentes 
através da taxa de desconto antes de impostos que reflita as 
condições vigentes de mercado quanto ao período de recupe-
rabilidade do capital e os riscos específicos do ativo ou UGC. 
Para a finalidade de testar o valor recuperável, os ativos que 
não podem ser testados individualmente são agrupados ao 
menor grupo de ativos que gera entrada de caixa de uso con-
tínuo que são em grande parte independentes dos fluxos de 
caixa de outros ativos ou grupos de ativos (a “unidade gerado-
ra de caixa ou UGC”). 
Perdas por redução no valor recuperável são reconhecidas no 
resultado. 
A perda de valor recuperável é revertida somente na condição 
em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil 
que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, 
caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida.
g. Aluguéis
Os pagamentos efetuados sob aluguéis são reconhecidos no 
resultado pelo método linear pelo prazo do contrato de aluguel.
h. Receitas financeiras e despesas financeiras
As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fun-
dos investidos, descontos obtidos de fornecedores e juros re-
cebidos de clientes. A receita de juros é reconhecida no resul-
tado, através do método dos juros efetivos. 
As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre 
empréstimos e descontos concedidos a clientes. Custos de 
empréstimo que não são diretamente atribuíveis à aquisição, 
construção ou produção de um ativo qualificável são mensura-
dos no resultado através do método de juros efetivos. 
i. Imposto de renda e contribuição social correntes e 
diferidos
Apurados com base no lucro real, de acordo com a legislação 
tributária em vigor. São calculados com base nas alíquotas de 
15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o 
lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido.
O imposto de renda e contribuição social diferido é calculado 
sobre as diferenças temporais para fins fiscais, com base nas 
alíquotas de imposto de renda e da contribuição social em vi-
gor, e levam em consideração a expectativa de geração de 
lucros tributáveis futuros.
j. Demais ativos e passivos circulantes
São demonstrados por valores nominais conhecidos ou cal-
culáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos, das variações nas taxas de câmbio e das variações 
monetárias incorridas até a data dos balanços.
k. Provisão para riscos trabalhistas e cíveis
A provisão para riscos trabalhistas e cíveis foi constituída com 
base no julgamento da Administração da Companhia, auxi-
liada por seus consultores legais, em montante considerado 
suficiente para cobrir as perdas prováveis em processos em 
andamento.
l. Juros sobre capital próprio
Os juros sobre o capital próprio foram calculados com base 
na Lei nº 9.249/95. Para fins de atendimento às disposições 
tributárias, os juros sobre o capital próprio a pagar são conta-
bilizados como despesas financeiras. Todavia, na elaboração 
das demonstrações financeiras, os juros a pagar foram reclas-
sificados para a conta de lucros acumulados, para que sejam 
demonstrados como distribuição de resultados.

4. Caixa e equivalentes de caixa
2011 2010

Caixa e bancos 3.941 1.346
Aplicações financeiras 5.613 3.029

9.554 4.375

Os títulos de renda fixa são remunerados a taxa média de 
103% da variação do CDI - Certificado de depósito Interban-
cário e possuem liquidez imediata, sem prejuízos para a Com-
panhia no resgate. 

5. Contas a receber de clientes
2011 2010

Prestações a receber com financiamento
 próprio 92.419 93.958 
Cartões de crédito 17.127 14.778 
Provisão para créditos de liquidação 
duvidosa  (3.658)  (4.224)
Ajuste a valor presente  (12.216)  (12.709)
Total 93.672 91.803 
(-) Total do ativo circulante  (91.134)  (89.034)
Total do ativo não circulante 2.538 2.769 

Para ajustar a valor presente, a carteira de clientes foi baseada 
na taxa média ponderada dos contratos realizados no exercí-
cio. A taxa para 2011 e 2010 é 3,14% ao mês para a carteira de 
clientes e 2,32% ao mês para a carteira de clientes de cartão 
de crédito. 
(a) A movimentação do ajuste a valor presente ocorrida no 
exercício foi como segue:

2011 2010
No início do exercício 12.709 11.580 
AVP sobre vendas a prazo e cartão
 parcelado 10.607 10.912 
Realização do ajuste a valor presente  (11.100)  (9.783)
No final do exercício 12.216 12.709 

Faz parte da operação da Companhia o financiamento feito 
a seus clientes, quando então as reversões são apropriadas 
como receita operacional e o efeito líquido do ajuste a valor 
presente no exercício em 2011 foi de R$ 493.
(b) A movimentação da provisão para créditos de liquidação 
duvidosa ocorrida no exercício foi como segue:

2011 2010
No início do exercício 4.224 4.269 
Complemento de provisão 5.026 4.901 
Baixas efetuadas  (5.592)  (4.946)
No final do exercício 3.658 4.224 

(c) A composição da despesa com provisão para créditos 
de liquidação duvidosa ocorrida no resultado do exercício foi 
como segue:

2011 2010
Complemento de provisão 5.026 4.901 
Recuperação de créditos de clientes  (1.847)  (1.989)
Provisão para créditos de liquidação
  duvidosa líquida das recuperações 3.179 2.912 

6. Estoques
2011 2010

Estoque de mercadorias para revenda 52.212 51.181 
Provisão para perdas em estoques  (245)  (86)
Provisão para desvalorização ao
  valor de mercado  (85)  (160)

51.882 50.935 

A provisão para perdas de estoque é estimada com base 
no histórico de perdas apuradas nos inventários físicos de 
lojas e centro de distribuição. A provisão para desvaloriza-
ção ao valor de mercado é constituída com base na análi-
se dos preços de venda praticados, líquidos dos impostos e 
das despesas variáveis, frente ao custo de aquisição das 
mercadorias.
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7. Imposto de renda e contribuição social diferidos e correntes
a. Composição dos impostos diferidos
Os saldos de impostos de renda e contribuição diferidos apresentam-se como segue:

Imposto Contribuição 2011 2010
Descrição de renda social Total Total
Provisão para contingências 245 89 334 312 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 910 329 1.239 1.431 
Outras adições temporárias 814 294 1.108 971 
Ajuste a valor presente clientes 3.039 1.100 4.139 4.307 
Total ativo não circulante 6.820 7.021 
Depreciação e amortização pela vida útil  (213)  (85)  (298)  (202)
Diferimento de vendas de ações - - -  (34)
Total passivo não circulante (298) (236)

b. Realização dos tributos diferidos
O imposto de renda e contribuição social diferidos foram constituídos em decorrência de (i) expectativa da Administração quan-
to à geração de lucros tributáveis nos próximos anos que possibilitem a realização total desses valores e, (ii) histórico sobre a 
geração de lucros tributáveis.
A realização destes tributos diferidos dar-se-á pelo pagamento ou reversão das provisões efetuadas ou, quando for o caso, 
pela realização das perdas provisionadas, em consonância com o CPC 32.
c. Conciliação da despesa do imposto de renda e da contribuição social 
A conciliação de despesa calculada pela aplicação das alíquotas fiscais combinadas e da despesa de imposto de renda e 
contribuição social debitadas em resultado é demonstrada somo segue:

2011 2010
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 15.925 20.096 
Alíquota aplicável 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social às alíquotas da legislação 5.415 6.833 
(-) Efeito líquido das adições/exclusões permanentes  (1.733)  (1.708)
Despesa com imposto de renda e contribuição social correntes 3.682 5.125 
Despesa (receita) com imposto de renda e contribuição social diferidos 263  (271)
Total de despesas com imposto de renda e contribuição social 3.945 4.854 

8. Imobilizado
Móveis, Equipamentos Benfeitoria

utensílios e processamento em imóveis
instalações de dados Veículos de terceiros Total

Taxas anuais de depreciação 11,25% 20% 4,19% 20% -
Saldos em 2010 2.155 1.823 1.051 1.057 6.086 
Aquisições 565 734 523 389 2.211 
Alienações  (34)  (28) - -  (62)
Depreciações  (276)  (533)  (125)  (296) (1.230)
Saldos em 2011 2.410 1.996 1.449 1.150 7.005 
Custo total em 2011 3.812 4.995 3.431 1.787 14.025 
Depreciação acumulada  (1.402)  (2.999)  (1.982)  (637) (7.020)
Valor residual em 2011 2.410 1.996 1.449 1.150 7.005 

9. Partes relacionadas
Em 31 de dezembro os saldos de operações e os resultados obtidos em transações com partes relacionadas são demonstra-
dos a seguir:

Ativo/(passivo) Receita/(despesa)
2011 2010 2011 2010

Kredilig S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Contas a receber 1.130 685 - - 
Contas a pagar  (982)  (568) - - 
Receita de prestação de serviço - - 7.641 6.370 
RKS Empreendimentos e Participações Ltda.
Despesas de aluguéis - -  (3.044)  (2.870)
Aluguéis a pagar  (388)  (350) - - 
Total de créditos com partes relacionadas - Ativo 1.130 685 - - 
Total de débitos com partes relacionadas - Passivo  (1.370)  (918) - - 

As transações realizadas entre a Companhia e suas partes relacionadas são efetuadas em condições de prazos e remunera-
ção normais de mercado.
10. Empréstimos
Em 31 de dezembro de 2011, a Companhia possui operação de empréstimos de capital de giro no montante de R$ 341 
(R$3.093 em 2010). O montante é atualizado com base em 115% do CDI anual, possui amortizações mensais e tem como 
garantia aval dos acionistas.
O valor pago em 2011 a título de principal foi de R$ 40.038 (R$ 22.374 em 2010) e a título de juros foi de R$ 1.342 (R$ 383 
em 2010).
11. Provisões
Em 31 de dezembro estava constituída a provisão para riscos relativos às perdas prováveis estimadas com as ações em curso 
e provisões operacionais, como segue:

2011 2010
Contingências trabalhistas e cíveis 985 921 
Programa de fidelidade 2.919 2.612 
Total provisões passivas 3.904 3.533 
(-) Depósitos judiciais relacionados  (21)  (51)

Contingências trabalhistas e cíveis
A Companhia possui ações judiciais de natureza trabalhistas e 
cíveis, decorrentes das atividades normais de seus negócios. 
As respectivas provisões foram constituídas para os proces-
sos cuja a possibilidade de perda foi avaliada como “provável” 
tendo base a estimativa de valor em risco determinado pelos 
assessores jurídicos da Companhia. Em 2011, os assesso-
res jurídicos informam que não existem causas consideradas 
como possíveis a serem divulgadas.
Programa de fidelidade
Refere-se ao programa de fidelidade de clientes com cartão 
de facilidades Koerich. Através desse programa, é concedido 
1 (um) ponto a cada 50,00 reais em compras. Para compras 
parceladas os pontos são acumuladas a cada quitação da par-
cela. Esses pontos poderão ser trocados por outros produtos. 
A provisão contábil é constituída a partir da relação: Custo 
médio dos produtos disponíveis para troca X Quantidade de 
pontos necessários para a troca. 

Programa
Quantidade Custo médio Fidelidade (Em R$)
de pontos recompensas 31/12/2011

164.156 17,78 2.918.694 

12. Impostos, taxas e contribuições 
A composição de impostos, taxas e contribuições pode ser as-
sim visualizada:

2011 2010
PIS e COFINS 2.399 1.879 
ICMS 4.006 9.473 
Obrigações sociais 1.631 1.635 
Imposto de renda e contribuição social 
  correntes 1.548 1.619 
PIS e COFINS parcelamento 4.918 - 
Outros 564 470 
Total 15.066 15.076 
(-) Total do passivo circulante  (11.241)  (15.076)
Total passivo não circulante 3.825 -

Em 31 de dezembro de 2011, o parcelamento de PIS e CO-
FINS refere-se ao processo nº 11.516.0720869/2011-41. Em 
22 de junho de 2011, a Companhia passou por um proces-
so de verificação fiscal que resultou no Auto de Infração nº 
09.20100.2011.00209, por entender que os acréscimos finan-
ceiros cobrados nas vendas não são receitas financeiras e sim, 
integram a venda de mercadorias. Até 2007 a Companhia clas-
sificava as receitas de operações de crédito como receitas finan-
ceiras e não as oferecia a tributação de PIS e COFINS. Em 6 de 
julho de 2011 a Companhia optou em parcelar o débito oriundo 
desse Auto de infração. O parcelamento ordinário foi efetuado 
em 60 meses, com vencimentos no último dia útil de cada mês. 
As parcelas são atualizadas monetariamente pela SELIC.
13. Patrimônio líquido 
a. Capital social
Em 31 de dezembro de 2011 e 2010, o capital social estava 
composto por 50.000.000 (cinquenta milhões) de ações ordi-
nárias nominativas, com valor nominal de um real cada uma, 
pertencentes a acionistas domiciliados no País.
b. Distribuição de resultados
O lucro líquido do exercício, ajustado nos termos da Lei 
nº 6.404/76, terá as seguintes destinações: (I) 5% para consti-
tuição da reserva legal; (II) dividendos mínimos obrigatórios de 
25% do lucro líquido ajustado; (III) o restante, por proposta da 
diretoria, para constituição de reserva de retenção de lucros. 
Em 2011, a Companhia distribuiu, aos sócios, lucros 
acumulados no montante de R$ 5.000 (idem em 2010).
c. Dividendo mínimo obrigatório
O dividendo mínimo obrigatório, calculado consoante à legisla-
ção societária e o estatuto social, seria o seguinte:

2011 2010
Lucro líquido do exercício 11.980 15.242 
Reserva legal (5%)  (599)  (762)
Base de cálculo dos dividendos 11.381 14.480 
Dividendo mínimo obrigatório (25%) 2.845 3.620 
Juros sobre o capital próprio imputados
  como dividendos 5.400 5.400 
IRRF sobre juros sobre capital próprio  (810)  (810)
Total de juros sobre capital próprio,
  líquidos 4.590 4.590 
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Em 2011, a Companhia possui contabilizado no passivo o 
montante líquido de R$ 3.498 e pagou o montante líquido de 
R$ 1.092 a título de dividendos mínimos obrigatórios e juros 
sobre o capital próprio. 
14. Receita operacional líquida

2011 2010
RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Venda de mercadorias 390.073 350.829 
Receita de operação de crédito 29.074 27.323 
Prestação de serviço 7.785 6.689 

426.932 384.841 
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
Devoluções e abatimentos  (19.292)  (18.116)
Impostos e contribuições  (57.600)  (60.161)

 (76.892)  (78.277)
Total da receita operacional líquida 350.040 306.564 

15. Despesas com vendas
2011 2010

Despesas com pessoal e encargos 36.947 34.666
Publicidade e propaganda 6.829 6.979 
Despesas com veículos 2.437 2.536 
Despesas de aluguel 13.478 12.084 
Serviços de terceiros 2.205 1.685 
Despesas diversas 941 820 

62.837 58.770 

16. Despesas gerais e administrativas 
2011 2010

Despesas com pessoal e encargos 8.436 7.411
Benefícios 5.369 4.497
Remuneração dos administradores 883 769 
Despesas de conservação 5.779 5.012 
Despesas de consumo 2.163 1.746 
Impostos, taxas e contribuições 4.506 1.586 
Serviços de terceiros 9.806 7.830 
Utilidades e serviços 3.460 3.442 
Provisões operacionais 1.901 501 

42.303 32.794 

Em 2011, a Companhia reconheceu na rubrica de impostos, 
taxas e contribuições as despesas com o parcelamento de PIS 
e COFINS, conforme descrito na nota explicativa nº 12.
17. Outras receitas operacionais 

2011 2010
Resultado da venda de bens ativo
  imobilizado 305 184 
Resultado da venda investimentos  (346) 76 
Bonificações 2.186 1.422 
Recuperação de PIS e COFINS 779 - 
Outras receitas 662 724 

3.586 2.406 

As receitas de bonificação referem-se a bens recebidos em 
bonificação de fornecedores.
18. Resultado financeiro 

2011 2010
RECEITAS FINANCEIRAS
Juros recebidos 3.388 2.918 
Rendas de aplicações financeiras 399 524 
Descontos obtidos 784 578 
Processo PIS e COFINS 1.008  - 
Outras receitas 690 591 

6.269 4.611 
DESPESAS FINANCEIRAS
Juros sobre empréstimos e custo 
  de captação  (1.488)  (655)
Descontos concedidos  (549)  (448)
Atualização monetária parcelamento 
  PIS e COFINS  (1.377) - 
Outras despesas  (297)  (339)

 (3.711)  (1.442)
Resultado financeiro líquido 2.558 3.169 
Receitas financeiras - PIS e COFINS
Refere-se ao crédito reconhecido pela decisão judicial que 
abrange somente a parcela do PIS e da COFINS recolhida 
sobre as receitas não operacionais, durante o período que a 
empresa esteve sujeita à Lei nº 9.718/98. O período corres-

ponde de fevereiro de 1999 até novembro de 2002 para o PIS 
e de fevereiro de 1999 até janeiro de 2004 para o COFINS.
O montante de R$ 1.008, reconhecido no resultado de 2011, 
refere-se ao êxito obtido pela Companhia após o trânsito em 
julgado do processo.
Despesas financeiras - Atualização monetária do parcelamento 
PIS e COFINS
Em 31 de dezembro de 2011, refere-se a atualização monetá-
ria do processo nº 11.516.0720869/2011-41, conforme descrito 
na nota explicativa nº 12.
19. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros
a. Gerenciamento de riscos
A Companhia mantém operações com instrumentos financei-
ros. A administração desses instrumentos é efetuada por meio 
de estratégias operacionais e controles internos visando as-
segurar liquidez, rentabilidade e segurança. A contratação de 
instrumentos financeiros com o objetivo de proteção é feita por 
meio de uma análise periódica da exposição ao risco que a 
administração pretende cobrir (taxa de juros e etc.). A política 
de controle consiste em acompanhamento permanente das 
condições contratadas versus condições vigentes no mercado. 
A Companhia não efetua aplicações de caráter especulativo, 
em derivativos ou quaisquer outros instrumentos financeiros 
de risco.
Os valores dos instrumentos financeiros ativos e passivos 
constantes nas demonstrações financeiras de 31 de dezem-
bro de 2011 foram determinados de acordo com os critérios 
e as práticas contábeis divulgadas em notas explicativas 
específicas.
A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advin-
dos do uso de instrumentos financeiros:
• Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Compa-
nhia caso um cliente falhe em cumprir com suas obrigações 
contratuais, que surgem principalmente dos recebíveis de 
clientes. Para reduzir esse tipo de risco e para auxiliar no ge-
renciamento da inadimplência, a Companhia monitora as con-
tas a receber de consumidores realizando diversas ações de 
cobrança. A Companhia possui ainda, a provisão para crédito 
de liquidação duvidosa, no montante de R$ 3.658 (R$ 4.224 
em 2010) para fazer face ao risco de crédito.
Os valores contábeis dos principais ativos financeiros que re-
presentam a exposição máxima ao risco de crédito na data 
das demonstrações financeiras estão demonstrados a seguir:

2011 2010
Caixa e bancos 3.941 1.346
Aplicações financeiras 5.613 3.029
Contas a receber de clientes 93.672 91.803
Total  103.226 96.178

• Risco de liquidez: é o risco em que a Companhia irá encon-
trar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas 
com seus passivos financeiros que são liquidados com paga-
mentos à vista. A Administração monitora as previsões contí-
nuas das exigências de liquidez da Companhia para assegurar 
que se tenha caixa suficiente para atender às necessidades 
operacionais. Adicionalmente, a Companhia mantém saldos 
em aplicações financeiras passíveis de resgate a qualquer 
momento para cobrir eventuais descasamentos entre a data 
de maturidade de suas obrigações contratuais e sua geração 
de caixa.
Em 31 de dezembro de 2011, os equivalentes de caixa manti-
do pela Companhia possuem liquidez imediata e são conside-
rados suficientes para administrar o risco de liquidez.
• Risco de mercado: é o risco que alterações nos preços de 
mercado, tais como as taxas de juros. O objetivo do gerencia-
mento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposi-
ções a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e 
ao mesmo tempo otimizar o retorno.
• Risco de taxa de juros: decorre da possibilidade de a 
Companhia sofrer ganhos ou perdas decorrentes de oscila-
ções de taxas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos 
financeiros. 
Visando à mitigação desse tipo de risco, a Companhia busca 
diversificar a captação de recursos, e em determinadas 

circunstâncias, são efetuadas operações de proteção para re-
duzir o custo financeiro das operações.
Valor contábil 2011 2010
Instrumentos de taxa variável

Aplicações financeiras 5.613 3.029
Empréstimos 341 3.093

5.954 6.122

• Risco operacional: é o risco de prejuízos diretos ou indire-
tos decorrentes de uma variedade de causas associadas a 
processos, pessoal e de fatores externos, exceto riscos de 
crédito, mercado e liquidez. Riscos operacionais surgem de 
todas as operações da Companhia. O objetivo da Companhia 
é administrar o risco operacional para evitar a ocorrência de 
prejuízos financeiros e danos à reputação da mesma e buscar 
eficácia de custos e para evitar procedimentos de controle que 
restrinjam iniciativa e criatividade.
b. Instrumentos financeiros - valor justo
Os valores dos instrumentos financeiros ativos e passivos 
constantes nas demonstrações financeiras de 31 de dezem-
bro de 2011 foram determinados de acordo com os critérios 
e as práticas contábeis divulgadas em notas explicativas es-
pecíficas.
Para fins de divulgação, caso a Companhia tivesse adotado o 
critério de reconhecimento dos ativos e passivos financeiros 
pelo valor justo, teria apurado os seguintes valores:

2011 2010
Valor 

contábil
Valor 
justo

Valor 
contábil

Valor 
justo

Aplicações financeiras 5.613 5.613 3.029 3.029
Contas a receber 93.672 93.672 91.803 91.803
Empréstimos 341 147.148 3.093 3.093
Fornecedores 42.471 42.471 35.277 35.277

Os seguintes métodos e premissas foram adotados na deter-
minação do valor justo:
Aplicações financeiras - Os valores contábeis informados no 
balanço patrimonial são idênticos ao valor justo em virtude 
de suas taxas de remuneração serem baseadas na variação 
do CDI.
Contas a receber e fornecedores - Decorrem diretamente das 
operações da Companhia e controladas, sendo mensurados 
pelo custo amortizado e estão registrados pelo seu valor origi-
nal, deduzido de provisão para perdas e ajuste a valor presen-
te quando aplicável. 
Empréstimos - São classificados como passivos financeiros 
não mensurados ao valor justo e estão registrados pelo mé-
todo do custo amortizado de acordo com as condições con-
tratuais. Esta definição foi adotada, pois os valores não são 
mantidos para negociação que de acordo com entendimento 
da Administração reflete a informação contábil mais relevan-
te. Os valores justos destes financiamentos são equivalentes 
aos seus valores contábeis, por se tratarem de instrumentos 
financeiros com taxas que se equivalem às taxas de mercado 
e por possuírem características exclusivas, oriundas de fontes 
de financiamento específicas para financiamento.
A Companhia não apresentou informações em nota explica-
tiva referente à analise de sensibilidade de suas operações 
em aberto com instrumentos financeiros em 31 de dezembro 
de 2011.
20. Seguros
A Companhia adota a política de contratar cobertura de segu-
ros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados 
suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a na-
tureza de sua atividade. As premissas de risco adotadas, dada 
a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria 
das demonstrações financeiras, consequentemente não foram 
analisadas pelos nossos auditores independentes.
Em 31 de dezembro de 2011, a Companhia possui seguros 
conforme demonstrado abaixo:

2011 2010
Responsabilidade civil 11.840 11.250 
Compreensivo empresarial 6.214 5.780 
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Antônio Obet Koerich - Diretor Presidente

Ronaldo Furtado Koerich - Diretor   Sérgio Furtado Koerich - Diretor

Fabiano Antonio Perini
Contador - CRC-RS 076252/O-T

DIRETORIA GERENTE CONTÁBIL E FISCAL

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Aos Diretores e Acionistas da
Eugênio Raulino Koerich S.A. - Comércio e Indústria
Florianópolis - SC
Examinamos as demonstrações financeiras da Eugênio 
Raulino Koerich S.A. - Comércio e Indústria (“Companhia”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2011 e as respectivas demonstrações do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo naquela data, assim como o resumo das 
principais práticas contábeis e demais notas explicativas.
Responsabilidade da administração sobre as demonstra-
ções financeiras
A  Administração da Companhia é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação dessas demonstrações financeiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro.
Responsabilidade dos auditores independentes 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre 
essas demonstrações financeiras com base em nossa audito-
ria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento 
de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja 

planejada e executada com o objetivo de obter segurança ra-
zoável de que as demonstrações financeiras estão livres de 
distorção relevante.
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos sele-
cionados para obtenção de evidência a respeito dos valores 
e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. 
Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do 
auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor 
considera os controles internos relevantes para a elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações financeiras da 
Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que 
são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de ex-
pressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos 
da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da 
adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilida-
de das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem 
como a avaliação da apresentação das demonstrações finan-
ceiras tomadas em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.
Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 

relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia 
em 31 de dezembro de 2011, o desempenho de suas opera-
ções e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Outros assuntos
Em 4 de abril de 2011, a BDO Auditores Independentes, enti-
dade legal estabelecida no Brasil e que detinha por contrato 
o uso da marca internacional BDO, passou a integrar a rede 
KPMG de sociedades profissionais de prestação de serviços 
com a nova denominação social de KPMG Auditores Asso-
ciados (incorporada em 2 de dezembro pela KPMG Auditores 
Independentes). A BDO Auditores Independentes auditou as 
demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de de-
zembro de 2010, enquanto ainda detinha o direito de uso da 
marca BDO, tendo emitido relatório datado em 25 de feve-
reiro de 2011 que conteve ressalva sobre os possíveis efei-
tos no resultado daquele exercício em função de não termos 
acompanhado o inventário físico dos estoques no exercício 
anterior, 2009, nem ter sido praticável aplicar procedimentos 
alternativos de auditoria.

Florianópolis, 7 de março de 2012.
KPMG Auditores Independentes

CRC SC-000071/F-8
Claudio Henrique Damasceno Reis

Contador CRC SC-024494/O-1

SV INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 04.747.694/0001-86 – CURITIBANOS-SC

RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores Acionistas.

Em cumprimento às disposições Legais e Estatutárias, subme-
temos a apreciação de V.Sªs., o Balanço Patrimonial e Demons-
trações Financeiras referente o exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2011.
Permanecemos ao inteiro dispor dos Senhores Acionistas para 
qualquer esclarecimento necessário.
Curitibanos, SC, 19 de março de 2012.
A Diretoria.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM
31 DE DEZEMBRO  (em Reais)

2011 2010
A T I V O

CIRCULANTE 341 1.286
Caixa e Bancos 48 993
Créditos Tributários 293 293

NÃO CIRCULANTE

TOTAL DO ATIVO 341 1.286

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CIRCULANTE

NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 341 1.286
Capital Social 18.345 18.345
Reservas de Capital - -
Reservas de Lucros - -
Lucros Acumulados 1.100.017 1.100.017
Prejuízos Acumulados -1.118.021 -1.117.076

TOTAL PASSIVO E PATR.LÍQUIDO 341 1.286

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO  (em Reais)

2011 2010

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO - -

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS -944 -108
Despesas Tributárias -750 -
Despesas Financeiras -194 -108

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO
E PARTICIPAÇÕES -944 -108

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
INCIDENTES SOBRE O RESULTADO - 2.706

Imposto de Renda - -
Contribuição Social - -

RESULTADO LÍQUIDO EXERCÍCIO -944 -108

Qde. de Ações ao Final do Exercício 18.345 18.345

RESULTADO LÍQ. LOTE MIL AÇÕES -0,05 -0,01

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO
LÍQUIDO DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE 

DEZEMBRO (em Reais)

Capital Reservas Prejuízos
Social Especial Acumulados Total

Saldos 31/12/09 18.345 1.100.017 -1.116.967 1.395

Result. Exercício - - -108 -108

Saldos 31/12/10 18.345 1.100.017 -1.117.076 1.286

Result. Exercício - - -944 -944

Saldos 31/12/11 18.345 1.100.017 -1.118.021 341

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO EXERCÍCIO
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO (em Reais)

2011 2010
Entradas e Saídas de Caixa e 
Equivalente de caixa
ATIVIDADES OPERACIONAIS

Pagamentos:
De Despesas Tributárias -750 -
De Despesas Financeiras                -194 -108

Caixa Líquido das Ativ.Operacionais -944 -108

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS - -

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS - -

Diminuição no Caixa e Equiv.de Caixa -944 -108

Caixa e Equiv.de Caixa- início do ano 993 1.102
Caixa e Equiv.de Caixa- final do ano 48 993
Diminuição no Caixa e Equivalente
de Caixa -944 -108

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS ELABORADAS PARA O EXERCÍCIO

FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011

1. As demonstrações contábeis foram elaboradas de 
acordo com as praticas contábeis adotadas no Brasil, as quais 
abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as 
Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC).

2.CAPITAL SOCIAL: Totalmente subscrito e integralizado, é 
representado por 18.345 ações Ordinárias Nominativas, no 
valor nominal de R$ 1,00 cada uma.
DIRETORIA:

NELSON PEDRO POLLIS Diretor presidente
ARTHUR EDGAR POLLIS Diretor Vice Presidente
WILSON BROCHMANN Diretor Vice Presidente

Paulo Cesar Dall’Alba   - CRC/SC 14.829/O-1 - Contador
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G-20 - PARTICIPAÇÕES S/A 
CNPJ: 02.186.430/0001-75 - NIRE 42300028631

BALANÇO PATRIMONIAL  EM  31 DE DEZEMBRO DE
(Valores Expressos em Reais)

ATIVO Notas 2011 2010
CIRCULANTE   2.955,32   4.106,21 
 DISPONIBILIDADES   2.955,32   4.106,21 
  Bancos Conta Movimento   2.955,32   4.106,21 

NÃO-CIRCULANTE   1.378.635,56   1.300.890,99 
 IMOBILIZADO   1.378.635,56   1.300.890,99 
  Custo Histórico 04  1.378.635,56   1.300.890,99 

TOTAL DO ATIVO   1.381.590,88   1.304.997,20 

PASSIVO Notas 2011 2010
CIRCULANTE   3.638,40   4.094,05 
  Obrigações Trabalhistas 05  2.656,73   3.063,59 
  Obrigações Sociais 05  981,67   1.030,46 

NÃO CIRCULANTE   177.952,48   100.903,15 
  Empréstimos Acionistas 06  177.952,48   100.903,15 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO   1.200.000,00   1.200.000,00 
  Capital Social  07  1.200.000,00   1.200.000,00 

TOTAL DO PASSIVO   1.381.590,88   1.304.997,20 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E 2011

(Valores Expressos em Reais)
Mutações das Contas  Capital  Capital a  Reserva de Total
 Subscrito Integralizar Capital 
Saldo em 31.12.2009  1.200.000,00   -     45.902,36   1.245.902,36 
Adto p/Futuro Aumento de Capital -     -     (45.902,36)  (45.902,36)
Saldo em 31.12.2010  1.200.000,00   -     -     1.200.000,00 
 -     -     -     -     -   
Saldo em 31.12.2011  1.200.000,00   -     -     1.200.000,00 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA – MÉTODO INDIRETO DO 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE

(Valores Expressos em Reais)

  2011 2010
DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS:   
 a) ACRÉSCIMO (DECRÉSCIMO) DO PASSIVO  (455,65)  2.778,74 
 Obrigações Trabalhistas  (406,86)  2.325,40 
 Obrigações Sociais  (48,79)  453,34 
1 - TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  (455,65)  2.778,74 
DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS:   
 Imobilizado  (10.050,00)  -   
 Culturas Permanates em Formação  (67.694,57)  (54.729,75)
2 - TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS  (77.744,57)  (54.729,75)
DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS:   
 Reserva de Capital   (45.902,36)
 Empréstimos Pessoas Ligadas/Controladas  77.049,33   100.903,15 
3 - TOTAL DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS  77.049,33   55.000,79 
4 - AUMENTO DO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (1; 2; 3)  (1.150,89)  3.049,78 
5 -  VARIAÇÃO DO CAIXA E EQUIVALENTES  DE CAIXA  (1.150,89)  3.049,78 
Caixa e equivalentes de caixa no início do período  4.106,21   1.056,43 
Caixa e equivalentes de caixa ao fim do período  2.955,32   4.106,21 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E DE 2010.

Nota 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa G 20 - PARTICIPAÇÕES S/A é uma sociedade por 
ações, de capital fechado, com sede na Avenida Engenheiro 
Max de Souza nº 1468, Sala 01, Coqueiros - Florianópolis/
SC, tendo por objeto o plantio de florestas renováveis e a 
participações em outras sociedades.
Nota 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSRAÇÕES CON-
TÁBEIS
As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em 
Reais e foram estruturadas de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil. No preparo das demonstrações 
contábeis foram observadas, quando cabível, as diretrizes 
dos Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis – CPC e aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade – CFC. Os ativos e passivos são 
classificados como circulantes quando sua realização ou 
liquidação ocorre no período de até doze meses. Créditos 
e obrigações vincendos posteriormente são demonstrados 
como não circulantes. A autorização para conclusão da pre-
paração destas demonstrações contábeis ocorreu na reunião 
da Diretoria realizada em 20 de março de 2012.
Nota 03 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
Foi observado o regime de competência dos exercícios na 
escrituração das transações realizadas, combinado com as 
seguintes principais diretrizes:

a) Ativos Circulantes e Não Circulantes 
Apresentados pelo valor de custo ou de realização, incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos auferidos.
b) Passivos Circulantes e Não Circulantes
Demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
financeiros em base "pro rata die".
Nota 04 - IMOBILIZADO
COMPOSIÇÃO 2011 2010
Terrenos 519.746,00 519.746,00
Veículos 519.746,00 4.300,00
Máquinas e Equipamentos 29.530,00 19.480,00
Instalações Diversas 1.059,00 1.059,00
Culturas Permanentes em 
Formação 824.000,56 756.305,99
TOTAL        1.378.635,56  1.300.890,99

a) Síntese da Movimentação do Ativo Imobilizado 
 2011 2010
Saldo no Início do 
Exercício (Líquido): 1.300.890,99 1.246.161,24
 - Aquisições 23.050,00           -
 - Baixas (13.000,00)           -
 - Culturas Permanentes 
em Formação 67.694,57 54.729,75
Saldo no Final do 
Exercício (Líquido): 1.378.635,56 1.300.890,99

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal da G20 – Participações S/A, 
no desempenho de suas atribuições estatutárias, tendo ex-
aminado o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resul-
tado e demais documentos integrantes da respectiva presta-
ção de contado do exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2011, recebendo inclusive, por parte da diretoria, todos os 
esclarecimentos julgados necessários, são de parecer que 
as referidas demonstrações financeiras, refletem adequada-
mente a posição patrimonial e financeira da entidade.
 

Florianópolis, 20 de março de 2012.

Nota 05 - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 
 2011 2010
Trabalhistas:  2.656,73 3.063,59
 - Férias a pagar 2.656,73 3.063,59
Sociais: 981,67 1.030,46
 - INSS a Recolher 828,95 1.030,46
 - FGTS a Recolher 152,72               -

Nota 06 - EMPRÉSTIMOS DE PESSOAS LIGADAS/CONTRO-
LADAS
Por se tratar de atividades de plantio de florestas renováveis, 
cujo ciclo operacional é de longo prazo, faz-se necessário 
o aporte de capitais, por parte dos acionistas, para que a 
empresa se mantenha.
Nota 07 – CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO
O capital social no valor de R$ 1.200.000,00 (hum milhão 
e duzentos mil reais), dividido em 1.200.000 (um milhão e 
duzentas mil) ações com valor individualizado de R$ 1,00 
(um real), totalmente subscrito e integralizado.

Florianópolis - SC, 31 de dezembro de 2011.

 Nilson José Göedert Gislei Hemsing
 Diretor Presidente Contadora CRC/SC 21.230/O-0
 CPF: 083.117.819-15 CPF: 967.195.759-53
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ATIVO ................................................................................. 2011 2010

CIRCULANTE .................................................................... 80.048 61.039 

Disponibilidades..................................................................  17  18 

Aplicações interfinanceiras de liquidez (nota 5) .................  4.032  280 

   Aplicações no mercado aberto ........................................  4.032  280 

Títulos e valores mobiliários (nota 6) ..................................  1.115  998 

   Carteira Própria ...............................................................  1.115  998 

Operações de crédito (nota 7) ............................................  74.251  59.286 

   Setor privado ...................................................................  81.878  64.183 

   (-)Provisão para créditos de liquidação 

duvidosa .............................................................................  (7.627)  (4.897)

Outros créditos (nota 8) ......................................................  622  448 

   Diversos...........................................................................  622  448 

Outros valores e bens.........................................................  11  9 

   Despesas antecipadas ....................................................  11  9 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ......................................  6.559  4.718 

Operações de crédito (nota 7) ............................................  6.559  4.718 

   Setor privado ...................................................................  6.694  4.791 

   (-)Provisão para créditos de liquidação duvidosa............ (135)  (73)

PERMANENTE...................................................................  76  76 

Imobilizado de uso (nota 3.f) ..............................................  76  76 

  Outras imobilizações de uso.............................................  173  148 

  (-) Depreciações acumuladas ..........................................  (97)  (72)

TOTAL DO ATIVO ..............................................................  86.683  65.833 

PASSIVO ........................................................................... 2011 2010

CIRCULANTE .................................................................... 42.093 16.187 

Recursos de aceites e emissão

 de títulos (nota 9)...............................................................  30.032  3.329 

   Recursos de aceites cambiais.........................................  30.032  3.329 

Outras obrigações (nota 10)...............................................  12.061  12.858 

   Cobrança e arrecadação de tributos e 

   assemelhados .................................................................  75  29 

   Sociais e estatutárias ......................................................  4.018  5.752 

   Fiscais e previdênciarias .................................................  6.641  6.222 

   Diversas...........................................................................  1.327  855 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO............................................  16.898  30.646 

Recursos de aceites e emissão de 

títulos (nota 9).....................................................................  16.859  30.646 

   Recursos de aceites cambiais.........................................  16.859  30.646 

Outras obrigações (nota 10)...............................................  39  - 

   Diversas...........................................................................  39  - 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (nota 12) .....................................  27.692  19.000 

Capital de domiciliados no País .........................................  19.000  9.500 

Reserva de lucros...............................................................  8.692  9.500 

TOTAL DO PASSIVO.........................................................  86.683  65.833

................................................................................

................................................................................

segundo

semestre 2011 2010

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA .  24.033  45.849  37.322 

Operações de crédito (nota 3.d) ............................. 23.516 45.125  37.097 

   Resultado de operações com títulos e valores

   mobiliários (nota 3.c) ...........................................  517 724  225 

DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  (6.987) (12.488)  (7.758)

   Operações de captações no mercado.................  (2.794)  (5.026)  (3.187)

   Provisão para créditos de liquidação

duvidosa (nota 3.e) .................................................  (4.193)  (7.462)  (4.571)

RESULTADO BRUTO DA 

INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA ..........................  17.046  33.361  29.564 

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS 

OPERACIONAIS ....................................................  (6.388)  (12.173)  (10.037)

   Outras receitas operacionais ...............................  -  -  8 

   Despesas de pessoal ..........................................  (571)  (1.046)  (837)

   Outras despesas administrativas (nota 13) .........  (4.816)  (9.124)  (7.580)

   Despesas tributárias ............................................  (959)  (1.850)  (1.545)

   Outras despesas operacionais ............................  (42)  (153)  (83)

RESULTADO OPERACIONAL ..............................  10.658  21.188  19.527 

OUTRAS DESPESAS ............................................  -  (1)  (1)

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO 

SOBRE O LUCRO E PARTICIPAÇÕES ................  10.658  21.187  19.526 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL (nota 14)...................................................  (3.891)  (8.299)  (7.648)

   Provisão para imposto de renda..........................  (2.428)  (5.178)  (4.771)

   Provisão para contribuição social ........................  (1.463)  (3.121)  (2.877)

PARTICIPAÇÕES NO LUCRO ..............................  (47)  (47)  (37)

LUCRO LÍQUIDO NO PERÍODO ...........................  6.720  12.841  11.841 

Número de ações (em lotes de mil)........................  5.000  5.000  5.000 

Lucro líquido por ação (em reais) ..........................  1,34  2,57  2,37 

.....................................................................................

.....................................................................................

.....................................................................................

.....................................................................................

.....................................................................................

segundo

semestre 2011 2010

FLUXO DE CAIXA PROVENIENTE 

DAS OPERAÇÕES......................................................

Lucro líquido do período .............................................. 6.720 12.841 11.841 

Ajustes para reconciliar o resultado do exercício com 

recursos provenientes de atividades operacionais: .....

Depreciação................................................................. 14 25 23 

Provisão para contingências........................................ 39 39 - 

Provisão para créditos de liquidação duvidosa............ 1.727 2.792 600 

 8.500  15.697  12.464 

Redução (aumento) nos ativos: ...................................

     Títulos e valores mobiliários.................................... ( 61) ( 117) ( 88)

     Operações de crédito.............................................. ( 14.491) ( 19.598) ( 18.210)

     Outros créditos........................................................ 87 ( 174) 51 

     Outros valores e bens.............................................  17  (2)  (2)

 (14.448)  (19.891)  (18.249)

Aumento (redução) nos passivos: ...............................

     Outras obrigações................................................... 2.566 ( 797) 4.414 

 2.566  (797)  4.414 

RECURSOS LÍQUIDOS PROVENIENTES 

DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS ...........................  (3.382)  (4.991)  (1.371)

FLUXO DE CAIXA UTILIZADO NAS 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS............................

Adições ao ativo permanente ...................................... (8) ( 25) ( 17)

RECURSOS LÍQUIDOS PROVENIENTES 

DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO......................  (8)  (25)  (17)

FLUXO DE CAIXA PROVENIENTE 

DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO ...................

Recursos de aceites cambiais ..................................... 6.521 12.916 8.665 

Dividendos e juros sobre o capital pagos ....................  (4.149)  (4.149) ( 8.849)

RECURSOS LÍQUIDOS PROVENIENTES 

DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO ................... 2.372  8.767  (184)

AUMENTO (REDUÇÃO) NO CAIXA 

E EQUIVALENTES ......................................................  (1.018)  3.751  (1.572)

Caixa e equivalentes de caixa no início do período..... 5.067  298  1.870 

Caixa e equivalentes de caixa no final do período ...... 4.049  4.049  298 

 KREDILIG S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ 06.040.559/0001-21
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Acionistas,

Apresentamos o relatório da administração, as demonstrações contábeis e o parecer dos 

auditores independentes da Kredilig S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento relativos ao 

exercício findo em 31 de dezembro de 2011, em atendimento aos dispositivos legais e 

estatutários.

Desempenho Econômico-Financeiro

No decorrer do exercício de 2011, os resultados da Kredilig S.A. – Crédito, Financiamento e 

Investimento apresentaram as seguintes evoluções em relação ao ano anterior:

• Lucro líquido de R$ 12,84 milhões, resultado 8,4% superior e correspondente a uma 

rentabilidade de 46,4% sobre o Patrimônio Líquido;

• Os ativos representam R$ 86,68 milhões, evoluindo 31,7%;

• A atividade de crédito continuou em expansão, com crescimento de 28,4% da carteira;

• As receitas de operações de crédito evoluíram 21,6%, totalizando R$ 45,13 milhões.

Processos Internos

A Kredilig S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento tem constituída uma área específica 

para Gestão de Riscos e Controles, contando com um diretor e gestores com atribuições e 

responsabilidades definidas, em consonância às melhores práticas adotadas no mercado.

Mantendo sua estratégia corporativa, de proteção e conservação, a Kredilig S.A. – Crédito, 

Financiamento e Investimento capta seus recursos em operações de aceites cambiais junto 

aos seus acionistas, apresentando um baixo risco de liquidez.

Considerações Finais

Colocamo-nos à disposição dos senhores acionistas para quaisquer esclarecimentos que 

julgarem necessários, agradecendo a participação dos colaboradores, clientes e parceiros 

comerciais.

Administração 

BALANÇOS PATRIMONIAIS -  EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 2010 
(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 
DE 2011 E 2010 (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO 

EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 2010 (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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................................................................................

................................................................................

................................................................................

Capital                    Reservas de lucros Lucros
realizado Legal Estatutária acumulados Total

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009...........................  9.500  890  5.618  -  16.008 
Lucro líquido do exercício....................................... -  -  -  11.841  11.841 
Destinações............................................................
   Reserva legal.......................................................  -  593  -  (593)  - 
   Reserva estatutária .............................................  -  -  5.399  (5.399)  - 
   Juros sobre capital próprio ..................................  -  -  -  (835)  (835)
   Dividendos...........................................................  -  -  (3.000)  (5.014)  (8.014)
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010...........................  9.500  1.483  8.017  -  19.000 
Aumento de Capital (nota 12.a) ............................. 9.500  (1.483)  (8.017)  -  - 
Lucro líquido do exercício....................................... -  -  -  12.841  12.841 
Destinações............................................................
   Reserva legal.......................................................  -  642  -  (642)  - 
   Reserva estatutária .............................................  -  -  8.050  (8.050)  - 
   Juros sobre capital próprio ..................................  -  -  -  (1.100)  (1.100)
   Dividendos...........................................................  -  -  -  (3.049)  (3.049)
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 ........................... 19.000  642  8.050  -  27.692 
EM 30 DE JUNHO DE 2011 ................................... 9.500  1.483  8.017  6.121  25.121 
Aumento de Capital (nota 12.a) ............................. 9.500  (1.483)  (8.017)  -  - 
Lucro líquido do semestre ......................................  -  -  -  6.720  6.720 
Destinações............................................................
   Reserva legal.......................................................  -  642  -  (642)  - 
   Reserva estatutária .............................................  -  -  8.050  (8.050)  - 
   Juros sobre capital próprio ..................................  -  -  -  (1.100)  (1.100)
   Dividendos...........................................................  -  -  -  (3.049)  (3.049)
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 ........................... 19.000  642  8.050  -  27.692 
MUTAÇÕES DO EXERCÍCIO ................................ 9.500  (841)  33  -  8.692 
MUTAÇÕES DO SEMESTRE ................................ 9.500  (841)  33  (6.121)  2.571 

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 2010  (Em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 2010 (Em milhares de reais)

(Continuação)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

1 CONTEXTO OPERACIONAL a. Apropriação de receitas e despesas
A Kredilig S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento está devidamente regulamentada pelo A apuração do resultado é feita pelo regime de competência.
Conselho Monetário Nacional - CMN e autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil - b. Aplicações interfinanceiras de liquidez
BACEN. São registradas ao custo de aquisição, acrescidas dos rendimentos auferidos até a data do 
A Instituição tem por objeto a prática de operações de crédito, financiamento e investimento, balanço, deduzidas de provisão para desvalorização, quando aplicável. Possuem alta liquidez e 
mediante a aplicação de recursos próprios e de terceiros, conforme previsto na legislação risco insignificante de mudança de valor, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias.
pertinente. c. Títulos e valores mobiliários
Sua missão é oferecer aos seus clientes produtos financeiros de forma ágil, segura e Os títulos e valores mobiliários são registrados pelo valor de aplicação ou de aquisição, 
personalizada, fortalecendo a concessão de crédito para seus parceiros comerciais, buscando acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço. Os valores desses ativos, quando 
retribuir seus acionistas e incentivando a participação de seus colaboradores, para a aplicável, foram acrescidos ou deduzidos a fim de apresentá-los a valor de mercado.
continuidade do negócio. Atendendo à Circular Bacen nº 3.068/01, os títulos e valores mobiliários de propriedade da 
Atualmente, oferece como seus principais produtos o crédito direto ao consumidor, empréstimo Instituição, de acordo com a intenção da Administração, foram registrados em “Títulos 
pessoal e empréstimo pessoal consignado. disponíveis para venda”, são ajustados a valor de mercado mensalmente, com ganhos e perdas 
2 BASE DE PREPARAÇÃO não realizados, reconhecidos em conta distinta do patrimônio líquido.
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas a partir das d. Operações de crédito
diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76) e alterações Estão atualizadas e demonstradas pelo valor principal, acrescidas dos rendimentos/encargos 
introduzidas pelas Leis nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09, com observância às normas decorridos até as datas dos balanços patrimoniais. As rendas de operações ativas são 
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil - BACEN e estão em conformidade com o Plano de apropriadas pro rata die. As operações prefixadas são registradas pelo valor do resgate, 
Contas das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF. reduzido pelos encargos a apropriar.
A elaboração de demonstrações de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, As rendas de operações de crédito vencidas há mais de 60 dias são reconhecidas como 
aplicáveis às instituições financeiras, requer que a Administração use de julgamento na receitas quando do seu efetivo recebimento, conforme determina o art. 9º da Resolução nº 
determinação e registro de estimativas contábeis, quando for o caso. Ativos e passivos 2.682/99 do CMN.
significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem: o valor residual do ativo e. Provisão para créditos de liquidação duvidosa
imobilizado, provisão para créditos de liquidação duvidosa e outras provisões. Os valores As operações de crédito são classificadas nos respectivos níveis de risco, observando-se os 
definitivos das transações envolvendo essas estimativas somente são conhecidos por ocasião parâmetros estabelecidos pela Resolução nº 2.682/99 do CMN, que requer a sua classificação 
da sua liquidação. em nove níveis, sendo “AA” (risco mínimo) e “H” (risco máximo) e, ainda, são considerados os 
O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), desde o ano de 2008, emite normas e períodos de atrasos definidos na Resolução nº 2.682/99 do CMN, para atribuição dos níveis de 
interpretações contábeis, alinhadas às normas internacionais de contabilidade, aprovadas pelo classificação dos clientes.
CFC. O Bacen recepcionou os seguintes pronunciamentos, aplicados integralmente pela f. Imobilizado de uso
Instituição: CPC 01 – Redução ao Valor Recuperável de Ativos, CPC 03 – Demonstração dos Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido 
Fluxos de Caixa – DFC, CPC 05 – Divulgação sobre Partes Relacionadas, CPC 23 – Políticas de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, CPC 24 – Evento Subsequente e CPC acumuladas, quando aplicável.
25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. O CPC 23 produz efeito a partir g. Outros ativos e passivos circulantes e de longo prazo
de janeiro de 2012. Os ativos são demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os 
Moeda funcional e moeda de apresentação rendimentos e as variações monetárias (em base pro rata die) auferidos e provisão para perda, 
Essas demonstrações financeiras estão apresentadas em Real, que é a moeda funcional da quando julgada necessária. Os passivos pós-fixados foram atualizados pro rata die e os pré-
Instituição.  fixados encontram-se líquidos dos encargos a apropriar, em razão da fluência dos prazos 
As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Diretoria em 5 de março de 2012. contratados.
3 PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS h. Provisão para imposto de renda e contribuição social
As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente A provisão para imposto de renda é constituída à alíquota-base de 15% sobre o lucro ajustado 
a todos os períodos apresentados nessas demonstrações financeiras. Continua



Página 95 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.302 29.03.2012 (QUINTA-FEIRA)

por adições e exclusões previstas na legislação fiscal, mais o adicional de 10%. A contribuição 

social é calculada sobre o lucro ajustado antes do imposto de renda, na forma da legislação, à 

alíquota de 15%.

4 GERENCIAMENTO DE RISCO

A Kredilig S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento aborda o gerenciamento de todos os 

riscos inerentes às suas atividades de modo integrado, por meio de uma área específica para 

Gestão de Riscos. Essa visão multidisciplinar proporciona o aprimoramento dos modelos de 

gestão de riscos e evita a existência de lacunas que comprometam sua correta identificação e 

mensuração.

Risco de crédito

O Risco de crédito é a possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao não cumprimento 

pelo tomador ou contraparte de suas respectivas obrigações financeiras nos termos 

pactuados, à desvalorização de contrato de crédito decorrente da deterioração na 

classificação de risco do tomador, à redução de ganhos ou remunerações, às vantagens 

concedidas na renegociação e aos custos de recuperação.

O gerenciamento de risco de crédito da Kredilig S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento 

tem o objetivo de maximizar a relação de retorno sobre o risco de seus ativos, mantendo a 

qualidade da carteira de operações de crédito em níveis adequados ao seu segmento.

Em conformidade com o art. 7º da Resolução nº 3.721/09 do CMN, encontra-se disponível na 

sede da Instituição o relatório contendo a descrição completa da Estrutura de Gerenciamento b. Classificação por prazo de vencimento

do Risco de Crédito.

Risco de liquidez

Risco de liquidez é a possibilidade de não cumprir com as obrigações associadas com seus 

passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. 

A abordagem da Instituição no gerenciamento do risco de liquidez é garantir, o máximo 

possível, recursos suficientes para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições 

normais e de estresse, sem causar perdas que possam prejudicar a reputação da Instituição.

Gerenciamento de risco operacional

O risco operacional é representado pela possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de 

falhas, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas, sistemas ou de eventos 

externos.

O relatório contendo a descrição completa da estrutura de gerenciamento do risco operacional 

encontra-se disponível nas dependências da Instituição, conforme determinado no art. 4º da 

Resolução nº 3.380/06 do CMN.

Gerenciamento de risco de mercado

Risco de mercado consiste na possibilidade de perda em função da oscilação de taxas 

referentes aos descasamentos de prazos, moedas e indexadores das carteiras ativa e passiva 

da Instituição. c. Classificação por atividade econômica

Visando reduzir tal risco, a Kredilig S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento monitora tais Setor privado 2011 2010

oscilações, permitindo embasar decisões estratégicas da Instituição com grande agilidade e Pessoas físicas 88.572 68.974 

alto grau de confiança. d. Provisão para créditos de liquidação duvidosa

Encontra-se disponível na sede da Instituição o relatório contendo a descrição da estrutura de A provisão constituída na forma indicada na nota explicativa nº 7.a apresentou a seguinte 

gerenciamento de risco de mercado, em atendimento ao art. 6º da Resolução nº 3.464/07 do movimentação no exercício:

CMN. 2011 2010

5 APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ Saldo inicial            4.970      4.370 

Em 31 de dezembro de 2011 a Instituição possui o montante de R$4.032 (R$280 em 2010) Provisão constituída no exercício            7.456          4.569 

aplicados em Letras do Tesouro Nacional, o qual foi resgatado em 2 de janeiro de 2012. Baixa para prejuízos no exercício             (4.664)            (3.969)

6 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS Saldo em 31 de dezembro      7.762                4.970

O montante de R$ 1.115 em 31 de dezembro de 2011 (R$ 998 em 2010) refere-se a Letras e. Operações renegociadas

Financeiras do Tesouro, emitidas em 6 de março de 2009 com vencimentos em 7 de março de A Instituição iniciou a partir do segundo semestre de 2009 um plano de renegociação dos 

2015, os quais estão custodiados pelo Banco Bradesco e indexados à taxa SELIC. créditos em atraso e este apresentou a seguinte movimentação:

Tais títulos estão classificados como disponíveis para venda, conforme Circular 3.068/01 do 

Banco Central do Brasil e estão registrados pelo valor de mercado, conforme preço de 

negociação divulgado pela ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiros e de Capitais e pelo Banco Central do Brasil.

7 OPERAÇÕES DE CRÉDITO

São realizadas no limite máximo de R$5 por operação, com vencimentos mensais e 

acrescidos de juros entre 1% e 16% ao mês. As garantias são estipuladas em contrato.

Abaixo, demonstramos a composição das referidas operações:

Conforme Resolução nº 2.682/99 do CMN, os créditos renegociados são classificados no nível 

de risco anterior do contrato original, os créditos em prejuízo renegociados retornam para a 

carteira e são provisionados no nível de risco H.

8 OUTROS CRÉDITOS

Em 31 de dezembro de 2011, o montante de R$622 (R$448 em 2010) representa, 

principalmente, os valores a serem repassados pelo correspondente bancário da Instituição, 
decorrentes de recebimentos dos contratos de empréstimos e financiamento.

9 RECURSOS DE ACEITES E EMISSÃO DE TÍTULOS

Letras de Câmbio - Pós fixadas 2011 2010

A vencer até 3 meses             17.872                   772 

A vencer de 3 a 12 meses     12.160    2.557 

Total circulante (nota 11)             30.032                3.329 

As operações de crédito estão demonstradas contabilmente por nível de risco, vencimento e A vencer de 1 a 3 anos             16.859              30.646 

ramo de atividade, conforme segue: Total longo prazo (nota 11)           16.859              30.646 

a. Classificação por nível de risco e constituição da provisão para créditos de Total geral             46.891              33.975 

liquidação duvidosa Os recursos de aceites cambiais e emissão de títulos referem-se a Letras de Câmbio, captadas 

Circulante Longo Prazo Total Circulante Longo Prazo Total

Empréstimos 14.274    1.190        15.464      8.765     213          8.978       

Financiamentos 67.604    5.504        73.108      55.418   4.578       59.996     

81.878    6.694        88.572      64.183   4.791       68.974     

(-) PCLD (7.627)     (135)          (7.762)      (4.897)    (73)           (4.970)      

74.251    6.559        80.810      59.286   4.718       64.004     

2011 2010

2011

A vencer A vencer A vencer

até 3 meses de 3 a 12 meses de 1 a 3 anos

Empréstimos 1.912      5.442       6.920              1.190           15.464       

Financiamentos 5.170      26.169     36.265            5.504           73.108       

Total antes da PCLD 7.082      31.611     43.185            6.694           88.572       

2010

A vencer A vencer A vencer

até 3 meses de 3 a 12 meses de 1 a 3 anos

Empréstimos 1.229      3.827       3.709              213              8.978         

Financiamentos 3.664      21.599     30.155            4.578           59.996       

Total antes da PCLD 4.893      25.426     33.864            4.791           68.974       

Vencidos

Vencidos Total

Total

2011 2010 2011 2010

Renegociação normal 1.308         728           3.204        2.072        
Renegociação de créditos em prejuízo 283           189           472           527           

Total renegociado 1.591         917           3.676        2.599        

Valores recebidos 1.240         785           2.933        2.370        

Empréstimos Financiamentos

Prazo de vencimento

2011
 AA  A  B  C  D  E  F  G H  Total % 
Empréstimos  -    10.859  1.196  526  417  393  314  305  1.454  15.464 17,46%
Financiamentos  -    57.502  5.875  1.831  1.298  1.087  865  814  3.836  73.108 82,54%
Total  -    68.361  7.071  2.357  1.715  1.480  1.179  1.119  5.290  88.572 100,00%
% de Participação  -   77% 8% 3% 2% 2% 1% 1% 6% 100%
PROVISÃO -  342  71  71  171  444  590  783  5.290  7.762 
% de 

  Provisionamento 0% 0,5% 1,0% 3,0% 10,0% 30,0% 50,0% 70,0% 100,0%

2010
 AA  A  B  C  D  E  F  G  H  Total  % 

Empréstimos  -    6.166  793  319  216  214  202  210  858  8.978  13,02% 
Financiamentos  -    48.270  5.139  1.508  858  721  531  482  2.487  59.996  86,98% 
Total  -    54.436  5.932  1.827  1.074  935  733  692  3.345  68.974  100,00% 
% de Participação  -   79% 9% 3% 1% 1% 1% 1% 5% 100%
PROVISÃO -  272  59  55  107  281  366  485  3.345  4.970 
% de 

  Provisionamento 0% 0,5% 1,0% 3,0% 10,0% 30,0% 50,0% 70,0% 100,0%

(Continuação)
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à taxa de 110% seguindo a variação do CDI (109% em 2010). 14 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
10 OUTRAS OBRIGAÇÕES São registrados com base no lucro tributável de acordo com a legislação e alíquotas vigentes. 

A conciliação com o resultado está demonstrada a seguir:
2011 2010

Resultado contábil antes da provisão para imposto 
e renda  contribuição social             1.187 19.526 
Total das adições            7.496  4.568 
Total das exclusões           (7.873) (4.876)
Base de cálculo do imposto de renda 
e contribuição social           20.810            19.218 
Contribuição social              3.121                2.877 
Imposto de renda             5.178  4.771 

O montante de R$1.327 em 31 de dezembro de 2011 (R$855 em 2010) registrado na rubrica Total de impostos sobre o lucro          8.299                7.648
de “Obrigações diversas” no circulante representa, principalmente, as obrigações com 
fornecedores de materiais e serviços utilizados na manutenção das atividades da Instituição, Em 31 de dezembro de 2011 há um saldo de R$ 1.474 referentes ao ativo fiscal diferido 
bem como os valores a pagar ao correspondente bancário, decorrentes dos contratos de (créditos tributários) não contabilizados. Este montante advém, principalmente, das 
empréstimos e financiamentos de bens. O saldo de R$39 registrado no longo prazo refere-se diferenças temporárias oriundas da PCLD não dedutível da base de cálculo do IRPJ e da 
a passivos contingentes provisionados em função de ações cíveis classificadas como CSLL, além do passivo contingente com ações cíveis classificadas como “provável”.
“provável”, em conformidade com o CPC 25. 15 ACORDO DA BASILÉIA

A Resolução nº 2.099/94 do CMN estabeleceu, a partir de 1º de janeiro de 1995, a 
obrigatoriedade de manutenção pelas instituições financeiras e a elas equiparadas, de valor 
de patrimônio líquido ajustado com grau de risco da estrutura de seus ativos. Em 31 de 
dezembro de 2011, a Kredilig S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento encontra-se 

11 TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS enquadrada nos limites mínimos de capital e patrimônio compatível com o grau de risco da 
a. Letras de câmbio estrutura do ativo, conforme segue:
Os saldos de operações e os resultados obtidos em transações com partes relacionadas 2011 2010
referem-se a recursos de aceites cambiais. Fator de risco (PEPR)   6.834                5.345 

Risco operacional (POPR) - BIA            4.699                3.037 
2011 2010 Patrimônio de referência exigido (PRE)        11.533                8.382 

Pessoas físicas (Acionistas) Parcela RBAN       242                    139 
Recursos de aceites cambiais Patrimônio de referência (PR)            27.692              19.000 
. Passivo circulante (nota 9) 30.032        3.329 Margem para o limite de Basiléia      15.917              10.479 
. Passivo exigível a longo prazo (nota 9)    16.859       30.646 Índice de Basiléia (PR x 100) / (PRE / 0,11) 26,41% 24,93%
. Despesas          4.964    3.140 16 INSTRUMENTOS FINANCEIROS
b. Remuneração dos administradores Os instrumentos financeiros representados pelas disponibilidades, aplicações 
A remuneração dos administradores em 31 de dezembro de 2011 perfaz o montante de interfinanceiras de liquidez, operações de crédito e recursos de aceites cambiais estão 
R$252 (R$230 em 2010), composto principalmente pelos montantes de pró-labore, registrados pelo valor de custo, acrescido dos rendimentos ou encargos incorridos, 
remuneração direta e auxílios alimentação e saúde. deduzidos de eventuais provisões para perdas, os quais se aproximam dos valores de 
12 PATRIMÔNIO LÍQUIDO mercado. Em 31 de dezembro de 2011, a Instituição não tinha qualquer transação que 
a. Capital social envolvesse operações com derivativos. 
Em 31 de dezembro de 2011, o capital social subscrito é de R$19.000 (R$9.500 em  2010), 17 COBERTURA DE SEGUROS
totalmente integralizado e inteiramente pertencente a acionistas domiciliados no País, Os bens, interesses e responsabilidades da Instituição estão segurados por valores que a 
representado por 5.000.000 de ações ordinárias no valor nominal de R$3,80 cada (R$ 1,90 Administração considerou suficientes para cobertura de eventuais riscos:
em  2010). Cobertura  Imóveis
Em 23 de setembro de 2011, com base em Assembleia Geral Extraordinária, foi aprovado o Incêndio, raio e explosão 130
aumento de capital no montante de R$9.500 por incorporação das reservas de lucros, sendo Danos elétricos 10
R$1.483 referente à reserva legal e R$8.017 pertencente à reserva estatutária. Recomposição de documentos 5
b. Reserva legal 145
Calculada nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76 à razão de 5% do lucro do exercício, As premissas de risco adotadas, em razão de sua natureza, não fazem parte do escopo da 
limitado a 20%  do seu capital social. auditoria das demonstrações financeiras, consequentemente não foram examinadas pelos 
c. Dividendos nossos auditores independentes.
Os dividendos foram calculados à alíquota de 25% sobre o lucro do exercício, após a reserva Ronaldo Furtado Koerich           Marcos Teixeira da Rosa       Luiz Dela Bruna
legal, no montante de R$ 3.049 (R$ 2.812 em  2010), nos termos da Lei nº 6.404/76.                Diretor                Diretor         Diretor
d. Juros sobre o capital próprio Jhone Bruce Lee Fernandes
Os juros sobre o capital próprio, calculados de acordo com a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro Contador CRC/SC 031264/O-1
de 1995, foram provisionados no montante de R$ 1.100 (R$ 835 em 2010) e apresentados na 
rubrica de lucros acumulados da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, em 
atendimento à Circular nº 2.739/97, do Banco Central do Brasil.
13 OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

2011 2010
Depreciação                  26                      23 
Outras despesas                 49                      29
 Processamento de dados              198                    172 
Publicidade e propaganda           435                    407 
Publicações               21                      20 
Serviços do sistema financeiro        7.719                6.380 
Serviços de terceiros            389                    304 
Viagem      22     16 
Aluguéis    30                     27 
Comunicações        235                    202 
            9.124                7.580

O montante de R$ 7.719 em 31 de dezembro de 2011 (R$ 6.380 em 2010) registrado na 
rubrica de “Serviços do sistema financeiro” representa, principalmente, as despesas com o 
correspondente bancário da Instituição, além das tarifas bancárias e de custódia.

Circulante Longo prazo Circulante Longo prazo

Cobrança e arrecadação de 

tributos e assemelhados 75               -                   29             -                   

Sociais e estatutárias 4.018          -                   5.752        -                   

Fiscais e previdenciárias 6.641          -                   6.222        -                   

Diversas 1.327          39                 855           -                   

12.061        39                 12.858      -                   

2011 2010

Provável Possível Total

Processos cíveis 39 17 56

Classificação

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS

Aos 
Administradores e Acionistas da Kredilig S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento
Florianópolis – SC
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Kredilig S.A. – Crédito, 
Financiamento e Investimento (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2011 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício e semestre, findos naquela data, assim como o 
resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras
A administração da Instituição é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, assim como pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras 
com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 

(Continuação)
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de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Kredilig S.A. – Crédito, 

a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as Financiamento e Investimento em 31 de dezembro de 2011, o desempenho de suas operações 

demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. e os seus fluxos de caixa para o exercício e semestre, findos naquela data, de acordo com as 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo 

a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os Banco Central do Brasil.

procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos Outros assuntos

riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior

por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos Em 4 de abril de 2011 a BDO Auditores Independentes, entidade legal estabelecida no Brasil e 

relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeira da que detinha por contrato o uso da marca internacional BDO, passou a integrar a rede KPMG de 

Instituição para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, sociedades profissionais de prestação de serviços com a nova denominação social de KPMG 

mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Auditores Associados (incorporada em 2 de dezembro pela KPMG Auditores Independentes). 

Instituição. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis A BDO Auditores Independentes auditou as demonstrações financeiras do exercício findo em 

utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a 31 de dezembro de 2010, enquanto ainda detinha o direito de uso da marca BDO, tendo emitido 

avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. relatório datado em 14 de fevereiro de 2011 que não conteve modificação.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar Florianópolis, 05 de março de 2012

nossa opinião.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 

Claudio Henrique Damasceno Reis - Sócio-contador - CRC SC024494/O-1

KPMG Auditores Independentes - CRC SC-000071/F-8

(Continuação)
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MARTIN PESCADOR PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 06.152.988/0001-90 - NIRE: 42300028584

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE
(Valores Expressos em Reais)

A T I V O 2011 2010
CIRCULANTE  83,03   17,70 
 DISPONIBILIDADES  83,03   17,70 
  Caixa  83,03   17,70 
NÃO CIRCULANTE  3.319.527,01   3.008.281,12 
 INVESTIMENTOS  2.636.087,53   2.289.983,92 
 IMOBILIZADO  683.439,48   718.297,20

TOTAL DO ATIVO  3.319.610,04   3.008.298,82 

PASSIVO 2011 2010
CIRCULANTE  256.192,10   212.297,77 
  Obrigações Sociais  1.880,01   1.554,86 
  Obrigações Tributárias  4.312,09   742,91 
  Outras Contas a Pagar  250.000,00   210.000,00 
NÃO CIRCULANTE  268.202,78   262.967,58 
  Empréstimos   268.202,78   262.967,58 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2.795.215,16   2.533.033,47 
  Capital Social  2.550.000,00   2.550.000,00 
  Reserva de lucros  13.109,08   -   
  Lucros/Prejuízos Acumulados  232.106,08   (16.966,53)
TOTAL DO  PASSIVO  3.319.610,04   3.008.298,82 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE

(Valores Expressos em Reais)

CONTAS 2011 2010

RECEITA OPERACIONAL BRUTA  141.242,68   90.707,67 

( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  (5.155,36)  (3.310,83)

( = ) RECEITA LÍQUIDA DE SERVIÇOS  136.087,32   87.396,84 

( - ) DESPESAS OPERACIONAIS  (73.961,78)  (73.073,05)
 Despesas Administrativas  (73.961,60)  (73.072,88)
 Resultado Financeiro  (0,18)  (0,17)

(+/-)OUTRAS RECEITAS/DESPESAS 
OPERACIONAIS  210.903,61   (131.321,56)

( = ) RESULTADO OPERACIONAL 
LÍQUIDO  273.029,15   (116.997,77)

( - ) PROVISÃO P/ IMP. RENDA E 
CONT.SOCIAL  (10.847,46)  (4.789,35)

( = ) RESULTADO LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO  262.181,69   (121.787,12)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E 2011

(Valores expressos em Reais)

MUTAÇÕES DAS CONTAS CAPITAL  RESERVA  RESERVA LUCROS / TOTAIS
 SOCIAL DE LUCRO LEGAL PREJUÍZOS 
Saldos em 31/12/2009  2.550.000,00   86.643,53   18.177,06   -     2.654.820,59 
Resultado do Exercício de 2010     (121.787,12)  (121.787,12)
Transferências de Saldo   (86.643,53)   86.643,53   -   
Compensação Prejuizo    (18.177,06)  18.177,06   -   
Saldos em 31/12/2010  2.550.000,00   -     -     (16.966,53)  2.533.033,47 
Resultado do Exercício de 2011     262.181,69   262.181,69 
Constituição de Reserva Legal    13.109,08   (13.109,08)  -   
Saldos em 31/12/2011  2.550.000,00   -     13.109,08   232.106,08   2.795.215,16 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA – MÉTODO INDIRETO 
DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 

(Valores expressos em Reais)
  2011 2010
DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS:  
 a) RESULTADO LÍQUIDO AJUSTADO  297.039,41   (86.929,28)
 Lucro Líquido do Exercício  262.181,69   (121.787,12) 
 Depreciação e Amortização   34.857,72   34.857,84 
 b) ACRÉSCIMO (DECRÉSCIMO) 
 DO PASSIVO  3.894,33   143,99 
 Obrigações Sociais  325,15   7,80 
 Obrigações Tributárias  3.569,18   136,19 
 1 - TOTAL DAS ATIVIDADES 
 OPERACIONAIS  300.933,74   (86.785,29)
DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS:   
 Investimentos  (250.000,00)  (386.678,44)
 Outras Contas a Pagar  40.000,00   210.000,00 
 Equivalência Patrimonial  (96.103,61)  -   
 2 - TOTAL DAS ATIVIDADES DE 
 INVESTIMENTOS  (306.103,61)  (176.678,44)
DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS:   
 Empréstimos Pessoas 
 Ligadas/Controladas  112.535,20   262.967,58 
 Pagamento de empréstimos 
 Pessoas Ligadas/Controladas  (107.300,00)  -   
 3 - TOTAL DAS ATIVIDADES DE 
 INVESTIMENTOS  5.235,20   262.967,58 
= AUMENTO (DIMINUIÇÃO) LÍQUIDO DE 
CAIXA E EQUIVALENTES  65,33   (496,15)
Caixa e equivalentes de caixa no início 
do período  17,70   513,85 
Caixa e equivalentes de caixa ao fim 
do período  83,03   17,70 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011.

NOTA 1 – CONTEXTO OPERACIONAL
A empresa MARTIN PESCADOR PARTICIPAÇÕES S/A é uma so-
ciedade empresária por ações, de capital fechado, com sede no 
Município de Florianópolis/SC, na Rua Silva Jardim nº 960 – Cen-
tro e tem como atividade fim outras sociedades de participação, 
exceto holdings.
NOTA 2 – ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONST-
RAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis estão apresentadas com valores ex-
pressos em reais, sob a forma comparativa com as do exercício 
anterior e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária e os 
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis (CPCs).
NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
Dentre as principais práticas adotadas para a elaboração das 
demonstrações contábeis da empresa, destacam-se:
a) Ativos Circulantes e Não Circulantes 
Apresentados pelo valor de custo ou de realização, incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos auferidos.
b) Passivos Circulantes e Não Circulantes
Demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acresci-
dos, quando aplicável, dos correspondentes encargos financeiros 
em base "pro rata die".
NOTA 4 – DISPONIBILIDADES
Compreende o saldo de caixa.
 31/12/2011 31/12/2010 
Caixa  83,03 17,70 
 83,03 17,70 
NOTA 5 – INVESTIMENTOS
A empresa possui participações permanentes em outras socie-
dades, avaliada tanto pelo método de equivalência patrimonial 
como pelo método de custo e investimentos permanente em im-
óveis.
NOTA 6 – IMOBILIZADO
A composição do imobilizado será detalhada abaixo:
  2011 
 Custo Depreciações Valor 
 Histórico Acumuladas Líquido 
Edifícios e construções 871.444,00 188.004,52 683.439,48

PARECER DO CONSELHO FISCAL
Os membros do Conselho Fiscal da MARTIN PESCADOR PARTICI-
PAÇÕES S/A, no desempenho de suas atribuições estatutárias, ten-
do examinado o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado 
e demais documentos integrantes da respectiva prestação de con-
tado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2011, recebendo 
inclusive, por parte da diretoria, todos os esclarecimentos julgados 
necessários, são de parecer que as referidas demonstrações finan-
ceiras, refletem adequadamente a posição patrimonial e financeira 
da entidade.

 Florianópolis, 20 de março de 2012.

NOTA 7 – TRIBUTOS A RECOLHER
A empresa adota como regime de tributação o 
Lucro Presumido.
 31/12/2011 31/12/2010 
Obrigações Tributárias  4.312,09 742,91 
Obrigações Sociais 1.880,01 1.554,86 
 6.192,10 2.297,77 
NOTA 8 – OUTRAS CONTAS A PAGAR
Refere-se a aquisição das quotas de participa-
ção permanente em outras sociedades.
NOTA 9 – EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMEN-
TOS
Os empréstimos de pessoas ligadas/controladas 
compreendem a aportes dos acionistas para co-
brir as necessidades operacionais da empresa.
NOTA 10 – PATRIMONIO LIQUIDO
a) Capital Social: O capital social no valor de 
R$ 2.550.000,00, (dois milhões, quinhentos e 
cinquenta mil reais), dividido em 2.550.000 (dois 
milhões, quinhentos e cinquenta mil) ações), 
com valor individualizado de R$ 1,00 (um real), 
totalmente subscrito e integralizado.
b) Reserva de Lucros: Foram destinados a 
Reserva Legal 5% do lucro do exercício, con-
forme previsto no art. 193 da Lei nº 6.404/76.
c) Lucros/Prejuízos Acumulados: Na data da 
apresentação do balanço a empresa apresentou 
lucros acumulados de R$ 232.106,08.

Florianópolis - SC, 31 de dezembro de 2011.

 Artur Luis Walbach Barreto  
 Diretor Presidente
 CPF: 029.901.309-00

 Thaise de Oliveira Martins
 Contadora CRC/SC 26.779/O-0 
 CPF 021.346.449-74 
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE
(Valores Expressos em Reais)

A T I V O 2011 2010
CIRCULANTE  971.989,75   572.045,62 
 DISPONIBILIDADES  51.765,56   159.115,58 
  Caixa  5.798,80   7.430,34 
  Banco Conta Movimento  5.897,87   92.999,48 
  Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata  40.068,89   58.685,76 
 DIREITOS REALIZÁVEIS  920.224,19   412.930,04 
  Impostos a Recuperar  305,78   52,36 
  Imóveis a Comercializar  841.570,28   412.877,68 
  Outros Créditos  2.227,50   -   
  Adiantamentos  76.120,63   -   
NÃO-CIRCULANTE  1.985.875,45   1.706.449,84 
 INVESTIMENTOS  1.352.275,45   1.066.449,84 
 IMOBILIZADO  633.600,00   640.000,00 
TOTAL DO ATIVO  2.957.865,20   2.278.495,46 

PASSIVO 2011 2010
CIRCULANTE  14.168,74   8.443,03 
  Obrigações Trabalhistas  3.331,62   -   
  Obrigações Sociais  1.849,37   859,35 
  Obrigações Tributárias  1.589,93   288,00 
  Fornecedores  7.397,82   7.295,68 
NÃO-CIRCULANTE  149.917,13   285.221,98 
  Empréstimos  119.000,00   285.000,00 
  Receitas Diferidas  292,13   221,98 
  Outras Obrigações  30.625,00   -   
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2.793.779,33   1.984.830,45 
  Capital Social  800.000,00   800.000,00 
  Reserva de Lucros  20.095,67   11.342,43 
  Lucros ou Prejuizos Acumulados  154.463,08   135.982,15 
  Capital Social - SCP  2.110.000,00   1.610.000,00 
  Capital a Realizar - SCP  (290.000,00)  (570.000,00)
  Lucros ou Prejuizos Acumulados - SCP  (779,42)  (2.494,13)

TOTAL DO  PASSIVO  2.957.865,20   2.278.495,46 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE
(Valores Expressos em Reais)

CONTAS 2011 2010
RECEITA OPERACIONAL BRUTA  48.000,00   114.000,00 
( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  (1.752,00)  (4.161,00)
( - ) CUSTO DE ATIVIDADES IMOBILIARIAS  -     (20.000,00)
( = ) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA   46.248,00   89.839,00 
( - ) DESPESAS OPERACIONAIS  (44.074,51)  (80.357,00)
 Despesas Administrativas  (44.074,51)  (37.205,24)
 Resultado Financeiro  -     (43.151,76)
(+/-) OUTRAS RECEITAS/DESPESAS 
OPERACIONAIS  175.425,61   (84.351,01)
( = ) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO   177.599,10   (74.869,01)
( - ) PROVISÃO P/ IMP. RENDA E CONT.SOCIAL  (2.534,40)  (3.319,20)
( = ) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  175.064,70   (78.188,21)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE
(Valores Expressos em Reais)

CONTAS 2011 2010
( - ) DESPESAS OPERACIONAIS  3.709,95   (2.326,55)
 Despesas Administrativas  (4.241,13)  (2.913,80)
 Resultado Financeiro  7.951,08   587,25 
( = ) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO  3.709,95   (2.326,55)
( - ) PROVISÃO P/ IMP. RENDA E CONT.SOCIAL  (1.995,24)  (167,58)
( = ) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  1.714,71   (2.494,13)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA – MÉTODO INDIRETO
DOS EXERCÍCIOS FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 

(Valores expessos em Reais)
  2011 2010
DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS:   
 a) RESULTADO LÍQUIDO AJUSTADO  183.179,41   (80.682,34)
 Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício  175.064,70   (78.188,21)
 Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício - SCP  1.714,71   (2.494,13)
 Depreciação  6.400,00   -   
 b) (ACRÉSCIMO) DECRÉSCIMO DO ATIVO  (507.294,15)  (252.930,04)
 Impostos a Recuperar  (253,42)  (52,36)
 Imóveis a Comercializar  (428.692,60)  (412.877,68)
 Outros Créditos  (78.348,13)  160.000,00 
 c) ACRÉSCIMO (DECRÉSCIMO) DO PASSIVO  36.420,86   (40.854,69)
 Obrigações Trabalhistas  3.331,62   -   
 Obrigações Sociais  990,02   411,65 
 Obrigações Tributárias  1.301,93   216,00 
 Fornecedores  102,14   (41.704,32)
 Outras Obrigações  30.625,00   -   
 Resultado de Execicios Futuros  70,15   221,98 
 1 - TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  (287.693,88)  (374.467,07)
DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS:   
 Integralização Sócios - SCP  780.000,00   1.040.000,00 
 Participações em outras Sociedades  (285.825,61)  (264.148,99)
 Aquisição Imobilizado  -     (280.000,00)
 2 - TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS  494.174,39   495.851,01 
DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS:   
 Empréstimo Pessaos Ligadas/Controladas  (166.000,00)  35.000,00 
 Lucro Distribuido aos Sócios  (147.830,53) 
 3 - TOTAL DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS  (313.830,53)  35.000,00 
 (1+2+3) AUMENTO (DIMINUIÇÃO) 
 LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES  (107.350,02)  156.383,94 
Caixa e equivalentes de caixa no início do período  159.115,58   2.731,64 
Caixa e equivalentes de caixa ao fim do período  51.765,56   159.115,58

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

MG PARTICIPAÇÕES S/A 
CNPJ 06.011.271/0001-29 - NIRE 42300028428

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E 2011
(Valores expessos em Reais)

MUTAÇÕES DAS CONTAS CAPITAL CAPITAL  RESERVA RESERVA RESERVA LUCROS   
 SOCIAL A REALIZAR DE CAPITAL DE LUCROS DE LEGAL ACUMULADOS TOTAIS
Saldo em 31/12/2009   800.000,00    250.000,00   214.170,36   11.342,43   -     1.275.512,79 
Subscrição do Capital - SCP  1.610.000,00        1.610.000,00 
Integralização de Capital - SCP   (570.000,00)      (570.000,00)
Transferência de Lucros Acumulados     (214.170,36)   214.170,36   -   
Resultado do Exercício de 2010       (78.188,21)  (78.188,21)
Resultado do Exercício de 2010 - SCP       (2.494,13)  (2.494,13)
Transferências de Saldo    (250.000,00)     (250.000,00)
Saldos em 31/12/2010  2.410.000,00   (570.000,00)  -     -     11.342,43   133.488,02   1.984.830,45 
Subscrição do Capital - SCP  500.000,00   (500.000,00)      -   
Integralização de Capital - SCP   780.000,00       780.000,00 
Transferência de Lucros Acumulados      8.753,24   (8.753,24)  -   
Resultado do Exercício de 2011       175.064,70   175.064,70 
Resultado do Exercício de 2011 - SCP       1.714,71   1.714,71 
Lucros Distribuido aos Sócios       (147.830,53)  (147.830,53)
Saldos em 31/12/2011  2.910.000,00   (290.000,00)  -     -     20.095,67   153.683,66   2.793.779,33 

-continua-



Página 100 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 19.302 29.03.2012 (QUINTA-FEIRA)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011.

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL
A empresa MG PARTICIPAÇÕES S/A é uma sociedade em-
presária por ações, de capital fechado, com sede no Municí-
pio de Florianópolis/SC, na Rua Almirante Tamandaré nº 94 
– Coqueiros, e tem como objeto a Administração e Comer-
cialização de imóveis próprios e Participações em Outras 
Sociedades
NOTA 2 – ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis estão apresentadas com va-
lores expressos em reais, sob a forma comparativa com as 
do exercício anterior e foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a 
legislação societária e os pronunciamentos emitidos pelo Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs).
NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTA-
DAS
Dentre as principais práticas adotadas para a elaboração das 
demonstrações contábeis da empresa, destacam-se:
a) Ativos Circulantes e Não Circulantes 
Apresentados pelo valor de custo ou de realização, incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos auferidos.
b) Passivos Circulantes e Não Circulantes
Demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
financeiros em base "pro rata die".
NOTA 4 – DISPONIBILIDADES
Compreendem os saldos de caixa, depósitos bancários à 
vista e aplicações financeiras.
 31/12/2011 31/12/2010 
Caixa  5.798,80 7.430,34 
Bancos Conta Movimento 5.897,87       92.999,48 
Aplicações Financeiras 40.068,89 58.685,76 
 51.765,56 159.115,58 
NOTA 5 – TRIBUTOS A RECUPERAR
Os tributos a recuperar são compreendidos por imposto de 
renda retido da aplicação financeira. 
NOTA 6 – ESTOQUES
O saldo do estoque corresponde a obra em andamento na 

em forma de Sociedade em Conta de Participação-SCP.
NOTA 7 – ADIANTAMENTOS
A título de adiantamentos compreende valores pagos anteci-
padamente a fornecedores.
NOTA 8 – INVESTIMENTOS
A empresa possui participações permanentes em outras so-
ciedades, avaliada tanto pelo método de equivalência patri-
monial como pelo método de custo e investimentos perma-
nente em imóveis.
NOTA 9 – IMOBILIZADO
A composição do imobilizado será detalhada abaixo:
  2011 
 Custo Depreciações Valor 
 Histórico Acumuladas Líquido 
Salas Comerciais 640.000,00 6.400,00 633.600,00 
NOTA 10 – OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
Incluem salários a pagar, pró-labore a pagar, provisão 
de férias e 13º salários. As provisões de férias e 13º são 
apropriadas mensalmente. As provisões de férias são 
apropriadas em 1/12 avos do total da remuneração, acresci-
dos do terço constitucional e dos valores de encargos inci-
dentes. O 13º é apropriado em 1/12 avos do total da remune-
ração, acrescidos dos valores dos encargos incidentes.
NOTA 11 – TRIBUTOS A RECOLHER
A empresa adota como regime de tributação o Lucro Presu-
mido. 
 31/12/2011 31/12/2010 
Obrigações Tributárias  1.589,93 288,00 
Obrigações Sociais 1.849,37 859,35 
 3.439,30 1.147,35 
NOTA 12 – FORNECEDORES
As contas a pagar de fornecedores são registradas pelo valor 
dos serviços prestados ou pelo valor das compras efetuadas 
descontando os tributos retidos na fonte, os quais são consid-
erados como débitos tributários. 
NOTA 13 – EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
Os empréstimos de pessoas ligadas/controladas compreen-
dem a aportes dos acionistas para cobrir as necessidades 
operacionais da empresa.

PARECER DO CONSELHO FISCAL
Os membros do Conselho Fiscal da MG Participações S/A, 
no desempenho de suas atribuições estatutárias, tendo ex-
aminado o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resulta-
do e demais documentos integrantes da respectiva prestação 
de contado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2011, recebendo inclusive, por parte da diretoria, todos os 
esclarecimentos julgados necessários, são de parecer que 
as referidas demonstrações financeiras, refletem adequada-
mente a posição patrimonial e financeira da entidade.

Florianópolis, 20 de março de 2012.

NOTA 14 – OUTRAS CONTAS A PAGAR
Refere-se a aquisição das quotas de participação permanen-
te em outras sociedades.
NOTA 15 – RECEITA DIFERIDA
A Receita Diferida referente a aplicação financeira.
NOTA 16 – PATRIMONIO LIQUIDO
a) Capital Social: O capital social no valor de R$ 800.000,00, 
( oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentos mil) 
ações, com valor individualizado de R$ 1,00 (um real), total-
mente subscrito e integralizado.
b) Reserva de Lucros: Foram destinados a Reserva Legal 
5% do lucro do exercício, conforme previsto no art. 193 da 
Lei nº 6.404/76.
c) Lucros/Prejuízos Acumulados: Na data da apresentação 
do balanço a empresa apresentou lucros acumulados de R$ 
154.463,08.
d) Capital Social – SCP: O capital social da SCP é de R$ 
2.110.000,00 (dois milhões cento e dez mil reais), faltando 
integralizar R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais).
e) Lucros/Prejuízos Acumulados - SCP: Na data da apresen-
tação do balanço a SCP apresentou com prejuízos acumula-
dos de R$ 779,42.

Florianópolis - SC, 31 de dezembro de 2011.
 Nilson José Goedert  Thaise de Oliveira Martins
 Diretor Presidente Contadora CRC/SC 26.779/O-0
 CPF: 83.117.819-15 CPF: 021.346.449-74
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MKM PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 12.392.485-0001-95 - NIRE 42300035556

BALANÇO PATRIMONAL EM 31 DE DEZEMBRO DE
(Valores Expressos em Reais)

A T I V O 2011 2010
CIRCULANTE  597,65   115.084,98 
 DISPONIBILIDADES  597,65   115.084,98 
  Caixa  597,65   115.084,98 
NÃO CIRCULANTE  3.745.095,21   3.352.055,71 
 INVESTIMENTOS  3.745.095,21   3.352.055,71 
TOTAL DO ATIVO  3.745.692,86   3.467.140,69 

PASSIVO 2011 2010
CIRCULANTE  370,40   316,20 
 Obrigações Sociais  337,90   316,20 
 Obrigações Tributárias  32,50   -   
NÃO CIRCULANTE  254.500,00   -   
 Empréstimos  254.500,00   -   
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  3.490.822,46   3.466.824,49 
 Capital Social  3.500.000,00   3.500.000,00 
 (-) Capital a realizar  -     (31.500,00)
 Lucros/Prejuízos Acumulados  (9.177,54)  (1.675,51)
TOTAL DO  PASSIVO  3.745.692,86   3.467.140,69 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
(Valores Expressos em Reais)

CONTAS 2011 2010
( - ) DESPESAS OPERACIONAIS  (7.502,03)  (1.675,51)
 Despesas Administrativas  (7.483,22)  (1.675,51)
 Despesas Financeiras  (18,81)  -   
( = ) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO  (7.502,03)  (1.675,51)
( = ) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  (7.502,03)  (1.675,51)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E 2011

(Valores expessos em Reais)

MUTAÇÕES DAS CONTAS CAPITAL (-)CAPITAL LUCROS/  
 SOCIAL A REALIZAR PREJUÍZOS TOTAIS
   ACUMULADOS 
Saldos em 15/08/2010  -     -     -     -   
Subscrição Capital  3.500.000,00   (3.500.000,00)   -   
Integralização do Capital   3.468.500,00    3.468.500,00 
Resultado do Exercício de 2010    (1.675,51)  (1.675,51)
Saldos em 31/12/2010  3.500.000,00   (31.500,00)  (1.675,51)  3.466.824,49 
Integralização do Capital   31.500,00    31.500,00 
Resultado do Exercício de 2011    (7.502,03)  (7.502,03)
Saldos em 31/12/2011  3.500.000,00   -     (9.177,54)  3.490.822,46 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO DO EXERCÍCIO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 

(Valores expressos em Reais)
  2011 2010
DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS:   
 a) RESULTADO LÍQUIDO AJUSTADO  (7.502,03)  (1.675,51)
 Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício  (7.502,03)  (1.675,51)

 b) ACRÉSCIMO (DECRÉSCIMO) DO PASSIVO  54,20   316,20 
 Obrigações Sociais  21,70   316,20 
 Obrigações Tributárias  32,50   -   

 1 - TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  (7.447,83)  (1.359,31)

DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS:   
 Investimentos em imóveis de não uso  (375.000,00)  (3.352.055,71)
 Benfeitorias em Imóveis  (18.039,50)  -   
 Integralização Capital  31.500,00   3.468.500,00 

 2 - TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS  (361.539,50)  116.444,29 

DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS:   
 Empréstimos Pessoas Ligadas/Controladas  254.500,00   -   

 3 - TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS  254.500,00   -   
 = (1+2+3) AUMENTO (DIMINUIÇÃO) LÍQUIDO DE CAIXA 
E EQUIVALENTES  (114.487,33)  115.084,98 

Caixa e equivalentes de caixa no início do período  115.084,98   -   
Caixa e equivalentes de caixa ao fim do período  597,65   115.084,98 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011.

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL
A empresa MKM PARTICIPAÇÕES é uma sociedade em-
presária por ações, de capital fechado, com sede no Mu-
nicípio de Florianópolis/SC, na Rua Dom Joaquim nº 779 
– Centro, tendo como atividade fim a participação em out-
ras sociedades, exceto holdings e inicio das atividades em 
16/08/2010.
NOTA 2 – ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis estão apresentadas com va-
lores expressos em reais, sob a forma comparativa com as 
do exercício anterior e foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a 
legislação societária e os pronunciamentos emitidos pelo Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs).
NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTA-
DAS
Dentre as principais práticas adotadas para a elaboração das 
demonstrações contábeis da empresa, destacam-se:
a) Ativos Circulantes e Não Circulantes 
Apresentados pelo valor de custo ou de realização, incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos auferidos.

b) Passivos Circulantes e Não Circulantes
Demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
financeiros em base "pro rata die".
NOTA 4 – DISPONIBILIDADES
Compreende o saldo de caixa.
 31/12/2011 31/12/2010 
Caixa  567,75 115.084,98 
 567,75 115.084,98 
NOTA 5 – INVESTIMENTOS
A empresa possui investimentos permanentes em imóveis e 
outros bens de não uso.
NOTA 6 – TRIBUTOS A RECOLHER
A empresa adota como regime de tributação o Lucro Presu-
mido. 
 31/12/2011 31/12/2010 
Obrigações Tributárias  32,50 - 
Obrigações Sociais 337,90 316,20 
 370,40 316,20 
NOTA 7 – EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
Os empréstimos de pessoas ligadas/controladas compreen-
dem a aportes dos acionistas para cobrir as necessidades 

operacionais da empresa.
NOTA 8 – PATRIMONIO LIQUIDO
a) Capital Social: O capital social no valor de R$ 
3.500.000,00, (três milhões e quinhentos mil reais), dividido 
em 3.500.000 (três milhões e quinhentos mil) ações, no valor 
individualizado de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e 
integralizado.
b) Lucros/Prejuízos Acumulados: Na data da apresenta-
ção do balanço a empresa apresentou prejuízos acumulados 
de R$ 9.177,54.

Florianópolis - SC, 31 de dezembro de 2011.

Marcos Flávio Moellmann Ribeiro
Diretor Presidente

CPF 664.196.468-04
 

Thaise de Oliveira Martins
Contadora CRC/SC 26.779/O-0

CPF 021.346.449-74 
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Relatório da Administração
Em cumprimento das disposições legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter à apreciação dos Senhores Acionistas, Clientes, Fornecedores, Mercado de Capitais e a Sociedade em 
Geral as Demonstrações Financeiras da empresa Modo Battistella Re orestamento S.A. - Mobasa, referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

BALANÇOS PATRIMONIAIS em 31 de dezembro de 2011 e 2010 (Valores expressos em milhares de Reais)
Ativo  31.12.2011 31.12.2010    _________ _________
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa ..........  101 124
Títulos e valores mobiliários .............  129 518
Contas a receber de clientes ............  3.814 5.106
Estoques...........................................  738 482
Outros valores a receber ..................  - 283
Despesas antecipadas .....................  62 77
Total do ativo circulante ....................  4.844 6.590    _________ _________

Não Circulante
Realizável a longo prazo:
 Impostos a recuperar ......................  - -
 Depósitos judiciais ..........................  176 176
 Transações com partes
  relacionadas ..................................  9.140 313
 Outros valores a receber ................  66 66
Total do realizável a longo prazo ......  9.382 555    _________ _________
Imobilizado .......................................  73.416 76.306
Ativo biológico ..................................  13.657 21.455
Intangível ..........................................  17 24
Total do ativo não circulante .............  96.472 98.340

    _________ _________
Total do Ativo ..................................  101.316 104.930    _________ _________    _________ _________

Passivo e Patrimônio Líquido  31.12.2011 31.12.2010    _________ _________
Circulante
Fornecedores ...................................  1.089 825
Empréstimos e  nanciamentos ........  1.900 1.764
Obrigações sociais e trabalhistas .....  802 677
Obrigações tributárias ......................  1.281 1.003
Imposto de renda e contribuição
 social a pagar .................................  416 269
Dividendos aprovados a pagar .........  271 1.335
Outras obrigações ............................  499 109
Total do passivo circulante ...............  6.258 5.982    _________ _________
Não Circulante
Exigível a longo prazo:
 Empréstimos e  nanciamentos.......  227 1.171
 Transações com partes relacionadas  - -
 Obrigações tributárias.....................  5.120 5.871
 Provisões ........................................  587 142
 Imposto de renda e contribuição
  social diferido .................................  421 661
Total do passivo não circulante ........  6.355 7.845    _________ _________
Patrimônio Líquido
Capital social ....................................  56.506 56.506
Reserva de lucros.............................  32.229 18.675
Ajuste aval. patrimonial - ativos
 biológicos ........................................  - 13.554
Lucros ou prejuízos acumulados ......  (32) 2.367
Total do patrimônio líquido................  88.703 91.103    _________ _________
Total do Passivo e Patrimônio
 Líquido ...........................................  101.316 104.930    _________ _________    _________ _________

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO - dos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2011 e 2010
(Valores expressos em milhares de Reais,

exceto Lucro por Ações, expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2011 e 2010 -  Método Indireto (Valores expressos em milhares de Reais)

    31.12.2011 31.12.2010    _________ _________
Receita Bruta de Vendas.................  46.340 26.858
Cancelamento de vendas ..................  (340) (29)
Impostos incidentes sobre vendas ....  (3.698) (1.713)
Deduções da Receita Bruta ............  (4.038) (1.742)    _________ _________
Receita Operacional Líquida ..........  42.301 25.116
Custo dos Produtos Vendidos .......  (31.939) (18.153)    _________ _________
Lucro Bruto ......................................  10.362 6.963    _________ _________
Receitas (Despesas) Operacionais
Vendas...............................................  (3.145) (1.684)
Gerais e administrativas ....................  (5.029) (4.344)
Resultado de equivalência
 patrimonial .......................................  - -
Outras receitas (despesas) líquidas ..  (603) 7.851
    (8.778) 1.823    _________ _________
Lucro (Prejuízo) Operacional antes
 do Resultado Financeiro ................  1.584 8.786    _________ _________
Resultado Financeiro
Receitas  nanceiras ..........................  549 305
Despesas  nanceiras ........................  (823) (1.115)
Lucro (Prejuízo) Operacional .........  1.310 7.976    _________ _________
Lucro (Prejuízo) antes do IR e CS ..  1.310 7.976
Imposto de Renda e Contribuição
 Social ..............................................  (1.343) (1.615)
Lucro Líquido (Prejuízo) do
 Exercício .........................................  (32) 6.361    _________ _________    _________ _________
Lucro Líquido (Prejuízo) do
 Exercício por Ação ........................  (0,00) 0,26    _________ _________    _________ _________

As notas explicativas são parte integrante
das demonstrações financeiras

    31.12.2011 31.12.2010    _________ _________
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e da contribuição social
 (operações continuadas) ..................................................................  1.311 7.976
 Ajustes para reconciliar o lucro líquido (prejuízo) antes do imposto
 de renda e da contribuição social
 Depreciação e amortização ..............................................................  11.466 11.823
 Exaustão de ativo biológico ..............................................................  8.001 -
 Encargos  nanceiros e variação cambial sobre  nanciamentos
  e empréstimos .................................................................................  433 772
 Perda (ganho) na alienção de investimentos ...................................  1.439 -
 Ganho com ativos biológicos ............................................................  (1.642) (21.455)
 Provisão para crédito de liquidação duvidosa ..................................  7 56
 Provisão para contingências.............................................................  481 71    _________ _________
 (Aumento) redução nos ativos operacionais:
 Contas a receber de clientes ............................................................  2.094 (1.408)
 Estoques ...........................................................................................  (256) 32
 Impostos a recuperar ........................................................................  (121) (0)
 Outras contas a receber ...................................................................  (52) 53
 Despesas antecipadas .....................................................................  15 (27)
 Aumento (redução) nos passivos
 operacionais:
 Fornecedores....................................................................................  264 (230)
 Obrigações tributárias e sociais........................................................  (440) (642)
 Imposto de renda e contribuição social pagos .................................  (1.436) (1.047)

    31.12.2011 31.12.2010    _________ _________
 Adiantamento de clientes .................................................................  34 42
 Juros sobre empréstimos pagos - terceiros......................................  (5) (49)
 Transações com partes relacionadas ...............................................  (9.154) 2.876
 Outras contas a pagar ......................................................................  448 (291)
 Dividendos a pagar ...........................................................................  (737) -    _________ _________
 Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades
  operacionais ...................................................................................  12.149 (1.446)    _________ _________
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
 (Integralização) redução de capital em controladas .........................  - 31.089
 Aquisição de ativo imobilizado..........................................................  (8.573) (27.827)
 Alienação de ativo imobilizado .........................................................  3 106    _________ _________
 Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades
  de investimento .............................................................................  (8.570) 3.368    _________ _________
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
 Captação de empréstimos e  nanciamentos - terceiros...................  621 28
 Pagamento de empréstimos e  nanciamentos - terceiros................  (1.857) (2.091)
 Dividendos pagos .............................................................................  (2.367) -    _________ _________
 Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades
  de  nanciamento ...........................................................................  (3.603) (2.063)    _________ _________
Aumento Líquido do Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa ......  (23) (140)    _________ _________    _________ _________
 Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa..................................  124 264
 Saldo  nal de caixa e equivalentes de caixa ....................................  101 124    _________ _________
    (23) (140)    _________ _________

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
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DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2011 e 2010 (Valores expressos em milhares de Reais)
  Ajuste Reservas de Capital Lucros a   ________________________________________

 Capital Avaliação Reserva Reservas Reservas Disposição 
   Social Patrimonial Legal de Lucros Estatutárias da AGO Total ________ ___________ _________ ____________ ____________ ___________ ________

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009................................................  36.305 - 2.415 - 15.119 - 53.839 ________ ___________ _________ ____________ ____________ ___________ ________
Dividendos Prescritos AGE 50ª ...................................................................       603 603
Lucro líquido (prejuízo) do exercício ...........................................................       6.361 6.361
Incorporação................................................................................................  20.201  974   (3.640) 17.535
Ativos Biológicos .........................................................................................   13.555     13.555
Destinação Proposta
Reservas de Lucros.....................................................................................    166   (166) -
Dividendos (R$ 0,03 por ação) ....................................................................       (789) (789)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010................................................  56.506 13.555 3.555 - 15.119 2.369 91.104 ________ ___________ _________ ____________ ____________ ___________ ________ ________ ___________ _________ ____________ ____________ ___________ ________
Dividendos Prescritos AGE 50ª ...................................................................       - -
Lucro líquido (prejuízo) do exercício ...........................................................       (32) (32)
Incorporação................................................................................................  -  -   - -
Ativos Biológicos .........................................................................................  - - -
Destinação Proposta .................................................................................  -
Reservas de Lucros.....................................................................................   (13.555) 678 12.877 - - -
Dividendos (R$ 0,10 por ação) ....................................................................       (2.369) (2.369)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 ................................................  56.506 - 4.233 12.877 15.119 (32) 88.703 ________ ___________ _________ ____________ ____________ ___________ ________ ________ ___________ _________ ____________ ____________ ___________ ________

As Notas explicativas são parte integrante das demonstrações  nanceiras

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS encerradas em 31 de dezembro de 2011 (Em milhares de Reais)

1. Contexto Operacional: A Companhia tem por objeto social a exploração de atividades 
agrícolas, especialmente as relacionadas a produção, extração, bene ciamento e 
comercialização de insumos  orestais, tais como sementes, mudas, madeira e seus derivados, 
a prestação de serviços voltados a atividades de silvicultura, a gestão das atividades 
de silvicultura, bem como a importação e exportação de madeira em toras, em bruto e ou 
bene ciadas e qualquer outro tipo ou espécie de madeira, podendo também participar de 
outras sociedades e empreendimentos.
2. Apresentação das Demonstrações Financeiras e Principais Práticas Contábeis: 2.1. 
Declaração de conformidade: As demonstrações  nanceiras da Companhia compreendem: 
As demonstrações  nanceiras foram preparadas de acordo com as Normas Internacionais 
de Relatório Financeiro (“IFRSs”) emitidas pelo International Accounting Standards Board - 
IASB e as práticas contábeis adotadas no Brasil. As práticas contábeis adotadas no Brasil 
compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os Pronunciamentos, as 
Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e 
aprovados pela CVM. 2.2. Moeda funcional: As demonstrações  nanceiras são apresentadas 
em reais (R$ ), sendo esta a moeda funcional adotada e de apresentação da Companhia. 2.3. 
Base de elaboração das demonstrações  nanceiras: As demonstrações  nanceiras foram 
elaboradas com base no custo histórico, exceto por determinados instrumentos  nanceiros 
mensurados pelos seus valores justos, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo 
histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 
Essas demonstrações  nanceiras consolidadas estão de acordo com as Normas Internacionais 
de Relatório Financeiro (“IFRSs”). A Companhia adota as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. O resumo das principais políticas contábeis adotadas pela Companhia é como segue: 
Reconhecimento de receita: A receita é mensurada pelo valor justo da contrapartida recebida 
ou a receber, deduzida de quaisquer estimativas de devoluções, descontos comerciais e/ou 
boni cações concedidos ao comprador e outras deduções similares. Contas a receber: São 
registradas e mantidas pelo valor nominal dos títulos decorrentes das vendas de produtos. A 
Companhia efetua o cálculo do ajuste a valor presente do saldo de contas a receber, sobre 
as operações de longo e curto prazo, quando houver efeito relevante. A taxa de desconto 
utilizada re ete o efeito do dinheiro no tempo e toma como base taxas de mercado. Tributação: 
A despesa com imposto de renda e contribuição social representa a soma dos impostos 
correntes e diferidos. Impostos correntes: A provisão para imposto de renda e contribuição 
social está baseada no lucro presumido. Imobilizado: Terrenos, edi cações, imobilizações 
em andamento, móveis, utensílios, equipamentos e veículos estão demonstrados ao valor de 
custo, deduzidos de depreciação e perda por redução ao valor recuperável acumuladas. Os 
terrenos não sofrem depreciação. A depreciação é reconhecida com base na vida útil estimada 
de cada ativo pelo método linear, de modo que o valor do custo menos o seu valor residual após 
sua vida útil seja integralmente baixado (exceto para terrenos e construções em andamento). 
Na vida útil estimada, os valores residuais e os métodos de depreciação são revisados no 
 nal da data do balanço patrimonial e o efeito de quaisquer mudanças nas estimativas é 
contabilizado prospectivamente. Um item do imobilizado é baixado após alienação ou quando 
não há benefícios econômicos futuros resultantes do uso contínuo do ativo. Quaisquer ganhos 
ou perdas na venda ou baixa de um item do imobilizado são determinados pela diferença entre 
os valores recebidos na venda e o valor contábil do ativo e são reconhecidos no resultado. 
Ativos intangíveis: Ativos intangíveis com vida útil de nida adquiridos separadamente são 

registrados ao custo, deduzido da amortização e das perdas por redução ao valor recuperável 
acumuladas. A amortização é reconhecida linearmente com base na vida útil estimada dos 
ativos. Ativo Biológico: Os ativos biológicos correspondem a  orestas de pinus, as quais 
são destinadas para produção de madeira serrada, além de venda para terceiros, quando 
exauridos. O processo de manejo  orestal, colheita e replantio para plantios novos tem um 
ciclo aproximado de 20 anos, variável com base na cultura e material genético a que se refere. 
Os ativos biológicos são mensurados ao valor justo, deduzidos dos custos estimados de venda 
no momento da colheita. A avaliação dos ativos biológicos é feita semestralmente, desde que 
não haja indicativos ou indícios de mudanças signi cativas, pela Companhia, sendo o ganho 
ou perda na variação do valor justo dos ativos biológicos reconhecidos no resultado no período 
em que ocorrem, em linha especí ca da demonstração do resultado, denominada “variação do 
valor justo dos ativos biológicos”. O aumento ou diminuição no valor justo é determinado pela 
diferença entre os valores justos dos ativos biológicos no início do período e no  nal do período 
avaliado. Estoques: Os estoques são apresentados pelo menor valor entre o valor de custo e o 
valor líquido realizável. Os custos dos estoques são determinados pelo método do custo médio. 
Provisões: As provisões são reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumida) 
resultante de eventos passados, em que seja possível estimar os valores de forma con ável 
e cuja liquidação seja provável. Empréstimos e recebíveis: Os empréstimos e recebíveis 
(inclusive contas a receber de clientes e outras, caixa e equivalentes de caixa, impostos a 
recuperar e adiantamentos diversos) são mensurados pelo valor de custo amortizado utilizando 
o método de juros efetivos, deduzidos de qualquer perda por redução do valor recuperável. 
A receita de juros é reconhecida através da aplicação da taxa de juros efetiva, exceto para 
créditos de curto prazo quando o reconhecimento dos juros seria imaterial. Lucro por ação: 
A Companhia apura o saldo de lucro por ação do período com base na atribuição do resultado 
do exercício a cada classe de ações emitidas pela Companhia, ponderando as quantidades em 
circulação durante o período.
3.Caixa e Equivalentes de Caixa: São constituídos pelos saldos de caixa e bancos.
4. Contas a Receber de Clientes: São registradas e mantidas pelo valor nominal dos títulos 
decorrentes das vendas de produtos. A provisão para crédito de liquidação duvidosa é constituída 
com base em análise do percentual histórico de perda dos valores a receber e em montante 
considerado pela Administração necessário e su ciente para cobrir prováveis perdas na realização 
desses créditos, os quais podem ser modi cados em função da recuperação de créditos junto a 
clientes devedores ou mudança na situação  nanceira de clientes.
Descrição  31.12.2011 31.12.2010__________  _________ _________
Clientes Mercado Interno ...................................................................  4.586 5.343
Provisão p/Créditos de Liq. Duvidosa ................................................  (1.063) (237)    _________ _________
Total ...................................................................................................  3.523 5.106    _________ _________    _________ _________
O critério para constituição da provisão para crédito de liquidação duvidosa baseou-se na 
perda histórica dos últimos três exercícios. A Administração considera o montante da provisão 
su ciente para cobrir eventuais perdas.
5. Transações com Partes Relacionadas: Referem-se, basicamente, a operações de mútuo 
pactuadas com sociedades ligadas e operações de compartilhamento de despesas.
Descrição  31.12.2011 31.12.2010__________  _________ _________
Battistella Ind. e Comércio Ltda.......................................................... 9.140 313    _________ _________
Total ................................................................................................... 9.140 313    _________ _________    _________ _________
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continuação
6. Imobilizado  Custo de Depreciação
Descrição  Aquisição Amortização 31.12.2011 31.12.2010__________  _________ ___________ _________  _________ 
Terrenos para Re orestamento ..............  21.880 - 21.880 21.798
Edifícios e Construções ..........................  810 (319) 491 372
Maq. Inst. e Equip. Industriais ................  399 (306) 93 101
Veículos, Tratores e Equipamentos ........  13.871 (11.361) 2.510 4.059
Móveis, Utensílios e Instalações ............  324 (248) 76 74
Ferramentas ...........................................  119 (65) 54 54
Computadores e periféricos ...................  176 (129) 47 32
Outras Imobilizações ..............................  759 (532) 227 267
Imobilizações em Andamento.................  8 - 8 130
Re orestamento Próprio.........................  100.969 (52.939) 48.030 49.419  _________ ___________ _________  _________ 
  139.315 (65.899) 73.416 76.306  _________ ___________ _________  _________   _________ ___________ _________  _________ 
A Companhia efetua anualmente a revisão da vida útil dos imobilizados em atendimento ao 
ICPC 10 - Interpretação sobre a aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à Propriedade para 
Investimento dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27,28,37 e 43, o qual exige que a vida útil 
e o valor residual do imobilizado seja revisada no mínimo a cada exercício, sendo a primeira 
delas no saldo de abertura do exercício social iniciado a partir de 1º de Janeiro de 2010.
7. Ativo Biológico: Os ativos biológicos da Companhia compreendem o cultivo de  orestas 
de pinus implantadas até 31.12.2011 para abastecimento de matéria-prima na produção de 
madeira serrada e vendas de toras de madeira para terceiros. O saldo dos ativos biológicos 
da Companhia é composto pelo custo de formação das  orestas e do diferencial do valor justo 
sobre o custo de formação, para que o saldo de ativos biológicos como um todo seja registrado 
a valor justo, menos os custos necessários para colocação dos ativos em condição de uso ou 
venda, da seguinte forma:
Descrição  31.12.2011 31.12.2010__________  _________ _________
Custo de formação dos ativos biológicos ............................................  48.030 49.419
Movimentação líquida entre o valor justo e custo de formação ..........  13.657 21.455    _________ _________
Valor justo dos ativos biológicos .................................................... 61.687 70.874    _________ _________    _________ _________
A avaliação dos ativos biológicos por seu valor justo considera certas estimativas, tais como: 
preço de madeira, taxa de desconto, plano de colheita das  orestas e volume de produtividade, 
as quais estão sujeitas a incertezas, podendo gerar efeitos nos resultados futuros em 
decorrência de suas variações. Os ativos biológicos estão registrados substancialmente em 
empresas cujo regime de tributação é o lucro presumido, portanto os ajustes gerados pela 
mensuração dos ativos biológicos a valor justo, resultaram no reconhecimento de imposto de 
renda e contribuição social diferida passiva considerando a realização desse ativo por esse 
regime de tributação. a) Premissas para o reconhecimento do valor justo dos ativos 
biológicos: Com base no CPC 29 (IAS 41) - Ativo Biológico e Produto Agrícola, a Companhia 
reconhece seus ativos biológicos a valor justo seguindo as seguintes premissas em sua 
apuração: a.1) As  orestas a partir do ano de plantio, são valorizadas por seu valor justo, o 
qual re ete o preço de venda do ativo menos os custos necessários para colocação do produto 
em condições de venda ou consumo; a.2) A metodologia utilizada na mensuração do valor 
justo dos ativos biológicos corresponde a projeção dos  uxos de caixa futuros de acordo com 
o ciclo de produtividade projetado das  orestas, levando-se em consideração as variações 
de preço e crescimento dos ativos biológicos; a.3) A taxa de desconto utilizada nos  uxos 
de caixa corresponde ao WACC da Companhia (11% a.a), o qual é revisado periodicamente 
pela Administração; a.4) Os volumes de produtividade projetados das  orestas são de nidos 
com base em uma estrati cação em função de cada material genético implantado, solo, clima 
nos locais de plantio. O conjunto dessas características compõe um índice denominado IMA 
(Incremento Médio Anual), expresso em metros cúbicos por hectare/ano utilizado como base 
na projeção de produtividade. a.5) Os preços dos ativos biológicos, denominados em R$ /
metro cúbico são obtidos através de pesquisas de preço de mercado, divulgados por empresas 
especializadas, além dos preços praticados pela Companhia em vendas para terceiros. 
Os preços obtidos são ajustados deduzindo-se os custos de capital referente a terras, em 
decorrência de tratarem-se de ativos contribuintes para o plantio das  orestas e demais custos 
necessários para colocação dos ativos em condição de venda ou consumo; a.6) Os gastos com 

plantio referem-se aos custos de formação dos ativos biológicos; a.7) A apuração da exaustão 
dos ativos biológicos é realizada com base no valor justo dos ativos biológicos colhidos no 
período; a.8) A Companhia de niu por efetuar a reavaliação do valor justo de seus ativos 
biológicos semestralmente, desde que não haja variação signi cativa de preço neste período, 
sob o entendimento de que este intervalo é su ciente para que não tenha defasagem do saldo 
de valor justo dos ativos biológicos registrado em suas demonstrações  nanceiras.
8. Empréstimos e Financiamentos

Taxa
de Juros  Vencimento

Descrição  Anual Modalidade Final 31.12.2011 31.12.2010_____________________ ________ ____________ __________ _________ _________
Banco do Estado do
 Rio Grande do Sul .........  7,44% Capital de Giro 20.12.2012 456 -
União dos Bancos
 Brasileiros S.A ...............  9,40% Finame 15.06.2012 94 283
União dos Bancos
 Brasileiros S.A ...............  9,40% Finame 15.10.2012 104 228
União dos Bancos
 Brasileiros S.A ...............  9,70% Finame 17.12.2012 19 39
Banco de Lage Landen ...  10,75% Finame 15.07.2012 - 36
Banco Safra S.A ..............  22,15% Leasing 20.08.2012 79 180
Banco So sa S.A .............  19,68% Leasing 24.09.2012 11 25
Banco Dibens S.A............  15,00% Leasing 28.11.2012 197 382
Banco Dibens S.A............  13,00% Leasing 06.07.2012 103 228
Banco Dibens S.A............  13,00% Leasing 27.07.2012 62 155
Banco Dibens S.A............  13,00% Leasing 03.12.2012 32 80
Banco Société
 Générale Leasing S.A ....  19,00% Leasing 24.03.2012 789 1.300
Banco Safra S.A ..............  17,40% CDC 04.11.2014 181 -       _________ _________
Total de Empréstimos ...     2.127 2.935       _________ _________
Circulante ........................     1.900 1.764
Não circulante..................     227 1.171
9. Provisões P/Riscos Tributários, Trabalhistas e Cíveis: A Companhia é parte em processos 
judiciais e administrativos de natureza civil e trabalhista. Para aqueles processos nos quais 
há probabilidade de perdas nas discussões, conforme opinião dos consultores jurídicos 
da Companhia, foram constituídas provisões para riscos trabalhistas e cíveis, conforme 
demonstramos. Parte desses processos estão garantidos por depósitos judiciais, registrados 
no ativo não circulante, realizável a longo prazo.
  31/12/2011 31/12/2010  _________________________ _________________________
    Depósitos    Depósitos  

 Provisão Judiciais Saldo Provisão Judiciais Saldo ________ _________ _____ ________ _________ _____
Trabalhistas ......................... (150) - (150) - - -
Cíveis................................... (437) 6 (431) (142) 6 (136) ________ _________ _____ ________ _________ _____
Total .................................... (587) 6 (581) (142) 6 (136) ________ _________ _____ ________ _________ _____ ________ _________ _____ ________ _________ _____
Depósitos judiciais que não
 requerem provisão .............  170
10. Patrimônio Líquido: a) Capital Social: O capital social subscrito e integralizado, é 
composto de 24.843.584 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. b) Reserva legal: 
A Reserva legal é constituída na proporção de 5% do lucro do exercício e limitada a 20% 
do Capital Social ou, quando acrescido das Reservas de Capital limitado a 30% do Capital 
Social. c) Dividendos: Os dividendos obrigatórios são calculados com base no percentual de 
25%, sobre o lucro líquido, após a compensação de prejuízos acumulados e a constituição 
da reserva legal de 5%, limitada a 20% do capital social. No ano de 2011 foram distribuídos 
somente dividendos adicionais ao ano base de 2010.
11. Seguros: A Companhia possui apólices de seguros em valores considerados su cientes 
pela administração para cobrir eventuais sinistros. Em decorrência da diluição dos riscos 
envolvidos pela diversidade da localização dos projetos, o Conglomerado é auto-segurador de 
suas  orestas e projetos de re orestamento.

Rio Negrinho, 01 de março de 2012
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORIA

Alexandre Simão Battistella - Diretor Ulisses Ribas Junior - DiretorMauricio Valente Battistella
Hildo José Battistella

Odelir Battistela
Eriodes João Battistella

Contadora - Márcia da Silva Schroeder - CRC SC 020065/O-0Denise Cristina Marin Battistella
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MONTE CASTELO PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 07.888.686/0001-48 - NIRE 42300030333

BALANÇO PATRIMONIAL  EM  31 DE DEZEMBRO DE
(Valores expessos em Reais)

ATIVO Notas 2011 2010
CIRCULANTE   7.154,90   3.968,91 
 DISPONIBILIDADES   7.154,90   3.968,91 
  Bancos Cta. Movimento   7.154,90   3.968,91 
NÃO CIRCULANTE   1.138.281,64   1.083.361,79 
 IMOBILIZADO   1.138.281,64   1.083.361,79 
  Custo Histórico 04  1.138.281,64   1.083.361,79
 

TOTAL DO ATIVO   1.145.436,54   1.087.330,70 

PASSIVO Notas 2011 2010
CIRCULANTE   468,09   1.301,20 
  Obrigações Trabalhistas 05  -     623,07 
  Obrigações Sociais 05  468,09   678,13 
NÃO CIRCULANTE   144.968,45   86.029,50 
  Empréstimos Acionistas 06  144.968,45   86.029,50 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO   1.000.000,00   1.000.000,00 
  Capital Social Subscrito 07  1.000.000,00   1.000.000,00 

TOTAL DO PASSIVO   1.145.436,54   1.087.330,70 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E 2011

(Valores expressos em Reais)

MUTAÇÕES DAS CONTAS CAPITAL  CAPITAL A RESERVA DE  TOTAIS
 SOCIAL INTEGRALIZAR CAPITAL 
Saldo em 31.12.2009  1.000.000,00   -     32.992,37   1.032.992,37 
Transferência de Saldo de Conta    (32.992,37)  (32.992,37)
Saldo em 31.12.2010  1.000.000,00   -     -     1.000.000,00 
                  -  -     -     -     -   
Saldo em 31.12.2011  1.000.000,00   -     -     1.000.000,00 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA – MÉTODO INDIRETO DO 
EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE

(Valores expessos em Reais)
  2011 2010 
DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS:   
 a) ACRÉSCIMO (DECRÉSCIMO) DO PASSIVO  (833,11)  (2.712,95)
 Obrigações Trabalhistas  (623,07)  (2.174,54)
 Obrigações Social  (210,04)  (538,41)
1 - TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  (833,11)  (2.712,95)
DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS:   
 Cultura Permanente em Formação  (54.919,85)  (48.253,16)
2 - TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS  (54.919,85)  (48.253,16)
DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS:   
 Reserva de Capital  - (32.992,37)
 Emprestimos e Financiamentos  58.938,95   86.029,50 
3 - TOTAL DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS  58.938,95   53.037,13 
4 - AUMENTO DO CAIXA E EQUIVALENTES 
DE CAIXA (1; 2; 3)  3.185,99   2.071,02 
5 -  VARIAÇÃO DO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  3.185,99   2.071,02 
Caixa e equivalentes de caixa no início do período  3.968,91   1.897,89 
Caixa e equivalentes de caixa ao fim do período  7.154,90   3.968,91 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E DE 2010.

Nota 01 - CONTEXTO OPERACIONAL
A empresa MONTE CASTELO PARTICIPAÇÕES S/A é uma 
sociedade por ações, de capital fechado, com sede na Rua 
Dom Jaime Câmara n° 77 Sala 101, Centro - Florianópolis/
SC, tendo por objeto o plantio de florestas renováveis e a 
participações em outras sociedades.
Nota 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSRAÇÕES CON-
TÁBEIS
As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em 
Reais e foram estruturadas de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil. No preparo das demonstrações 
contábeis foram observadas, quando cabível, as diretrizes 
dos Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis – CPC e aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade – CFC. Os ativos e passivos são 
classificados como circulantes quando sua realização ou 
liquidação ocorre no período de até doze meses. Créditos 
e obrigações vincendos posteriormente são demonstrados 
como não circulantes. A autorização para conclusão da pre-
paração destas demonstrações contábeis ocorreu na reunião 
da Diretoria realizada em 20 de março de 2012.
Nota 03 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
Foi observado o regime de competência dos exercícios na 
escrituração das transações realizadas, combinado com as 
seguintes principais diretrizes:

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal da Monte Castelo Participa-
ções S/A, no desempenho de suas atribuições estatutárias, 
tendo examinado o Balanço Patrimonial e Demonstração 
do Resultado e demais documentos integrantes da respec-
tiva prestação de contado do exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2011, recebendo inclusive, por parte da direto-
ria, todos os esclarecimentos julgados necessários, são de 
parecer que as referidas demonstrações financeiras, refle-
tem adequadamente a posição patrimonial e financeira da 
entidade.

Florianópolis, 20 de março de 2012.

a) Ativos Circulantes e Não Circulantes 
Apresentados pelo valor de custo ou de realização, incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos auferidos.
b) Passivos Circulantes e Não Circulantes
Demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
financeiros em base "pro rata die".
Nota 04 - IMOBILIZADO

COMPOSIÇÃO 2011 2010
Terrenos 831.000,00 831.000,00
Máquinas e Equipamentos 1.470,00 1.470,00
Culturas Perman.em Formação 305.811,64 250.891,79
TOTAL           1.138.281,64  1.083.361,79

a) Síntese da Movimentação do Ativo Imobilizado 
 2011 2010
Saldo no Início do Exercício 
(Líquido): 1.083.361,79 1.035.108,63
 - Culturas Perman. em Formação 54.919,85 48.253,16
Saldo no Final do Exercício 
(Líquido): 1.138.281,64 1.083.361,79

Nota 05 - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 

 2011 2010
Trabalhistas:              - 623,07
 - Férias a pagar             - 623,07
Sociais: 468,09 678,13
 - INSS a Recolher 468,09 678,13
Nota 06 - EMPRÉSTIMOS DE PESSOAS LIGADAS/CON-
TROLADAS
Por se tratar de atividades de plantio de florestas renováveis, 
cujo ciclo operacional é de longo prazo, faz-se necessário 
o aporte de capitais, por parte dos acionistas, para que a 
empresa se mantenha.
Nota 07 – CAPITAL SUBSCRITO
O capital social no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de 
reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de ações com valor 
individua-lizado de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e 
integralizado.

Florianópolis - SC, 31 de dezembro de 2011.

 Nilson José Göedert Gislei Hemsing
 Diretor Presidente Contadora CRC/SC 21.230/O-0
 CPF: 083.117.819-15 CPF: 967.195.759-53
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PEDRA BRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ nº 10.845.611/0001-94

Travessa dos Pessegueiros, s/nº, Cidade Universitária Pedra Branca, Palhoça, SC
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - 2011

O ano de 2011 foi um ano de consolidação para o projeto da 
Cidade Sustentável Pedra Branca. Dando sequência à 
estratégia definida em 2010, foi lançada a Torre Comercial, 
denominada Office Green, pertencente ao Pátio da Praça, 
terceira quadra a ser lançada. Deste último empreendimento, 
87% das unidades já haviam sido comercializadas até o mês 
de dezembro, totalizando R$ 40 milhões em VGV. A região 
onde está situado o empreendimento Pedra Branca continua 

apresentando sinais vigorosos de expansão, através de 
iniciativas públicas e privadas, tais como: a ampliação da 
Unisul Pedra Branca; a licitação para construção da Avenida 
das Universidades, que se constituirá em novo acesso ao 
bairro; a implantação da Avenida das Torres, próximo à BR 
101; a consolidação do Celta Pedra Branca (incubadora de 
empresas de tecnologia); as obras do novo Continente Park 
Shopping; a implantação do Residencial Universitário Pedra 

Branca; o projeto do Hospital Pedra Branca e outros 
equipamentos que servirão aos moradores da região. Para 
2012 estão previstos novos lançamentos de edifícios 
residenciais e comerciais, que darão continuidade ao 
planejamento de implantação da Cidade Sustentável Pedra 
Branca.

A Administração
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2011 e 2010 - Em milhares de reais

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2011 e 2010 
Em milhares de reais

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

Capital social Reservas de capital

Notas

Capital 
subs- 
crito

Capital a 
integra- 

lizar
Reserva 
de ágio

Reserva  
de ágio 

a inte- 
gralizar

Pre- 
juízos 

acumu- 
lados

Patri- 
mônio 
líquido  

total
Saldo em 31 de dezembro de 2009 12.700 (2.507) 26.110 (15.269) (702) 20.332
Integralização referente à subscrição de capital classe “B” 11.a – 1.880 – 12.337 – 14.217
Atualização da subscrição de capital - ações classe “B” 11.b – – 885 (885) – –
Prejuízo do exercício – – – – (6.950) (6.950)
Saldo em 31 de dezembro de 2010 12.700 (627) 26.995 (3.817) (7.652) 27.599
Integralização referente à subscrição de capital classe “B” 11.a – 627 – 4.319 – 4.946
Atualização da subscrição de capital - ações classe “B” 11.b – – 502 (502) – –
Prejuízo do exercício – – – – (1.100) (1.100)
Saldo em 31 de dezembro de 2011 12.700 – 27.497 – (8.752) 31.445

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

Demonstração do Resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2011 e 2010

Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
31 de dezembro de 2011 e 2010

Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2011 e 2010 - Em milhares de reais

Ativo Notas 31/12/2011 31/12/2010
Ativo circulante 25.661 13.298
 Caixa e equivalentes de caixa 4 5.836 8.011
 Contas a receber 5 10.501 879
 Imóveis a comercializar 6 7.180 2.317
 Despesas antecipadas 1.904 33
 Outros ativos circulantes 240 2.058
Ativo não circulante 22.737 18.771
 Contas a receber 5 3.939 –
 Imóveis a comercializar 6 14.460 14.028
 Impostos diferidos 7 – 123
 Investimentos 21 20
 Imobilizado 8 4.317 4.600

Total do ativo 48.398 32.069

Passivo e patrimônio 
 líquido Notas 31/12/2011 31/12/2010
Passivo circulante 8.846 4.470
 Empréstimos e 
  financiamentos 10 15 –
Adiantamento de clientes 9 5.501 3.145
Fornecedores de materiais 
 e serviços 2.450 912
Impostos e contribuições 459 238
Salários, encargos sociais 
 e participações 421 175
Passivo não circulante 8.107 –
 Empréstimos e 
  financiamentos 10          7.548 –
 Impostos diferidos 7 559 –
Patrimônio líquido 31.445 27.599
 Capital social 11.a 12.700 12.073
 Reservas de capital 11.b 27.497 23.178
 Prejuízos acumulados (8.752) (7.652)
Total do passivo e 
 patrimônio líquido 48.398 32.069

Operações em continuidade Notas 31/12/2011 31/12/2010
 Receita operacional líquida 12 24.173 4.856
 Custos operacionais na incor-
  poração e venda de imóveis (14.048) (3.587)
Lucro bruto operacional 10.125 1.269
 Despesas com vendas 13 (3.788) (5.167)
 Despesas gerais e 
  administrativas 13 (7.037) (3.215)
 Outras receitas (despesas)
  operacionais, líquidas 13 72 (96)
Resultado antes do 
 resultado financeiro (628) (7.209)
 Receita financeira 14 1.036 644
 Despesa financeira 14 (438) (31)
Prejuízo antes dos impostos (30) (6.596)
 Imposto de renda e 
  contribuição social 15 (1.070) (354)
Prejuízo líquido das 
 operações continuadas (1.100) (6.950)
Resultado básico e diluído,
 por ação (em reais R$) 16 (0,09) (0,55)

As notas explicativas são parte integrante 
 das Demonstrações Financeiras

Fluxo de caixa das atividades 
 operacionais

31/12/ 
2011

31/12/ 
2010

Prejuízo do exercício (1.100) (6.950)
Ajuste para reconciliar o prejuízo do 
 exercício com o caixa gerado pelas 
  atividades operacionais:
 Depreciação 1.115 1.067
 Juros sobre empréstimos 41 –

682 –
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
 Contas a receber (13.561) (879)
 Imóveis a comercializar (5.295) (1.812)
 Outros ativos circulantes (53) (2.201)
Aumento (redução) nos passivos 
 operacionais:
 Adiantamento de clientes 2.356 3.145
 Fornecedores de materiais e serviços 1.538 863
 Impostos e contribuições 221 205
 Salários, encargos sociais e participações 246 63
Caixa gerado aplicado nas 
 atividades operacionais (13.810) (6.499)

Fluxo de caixa das atividades de 
 investimentos

31/12/ 
2011

31/12/ 
2010

 Aquisição de ativos imobilizados (832) (5.624)
 Aquisição de investimentos (1) (20)
Caixa aplicado nas atividades de 
 investimento (833) (5.644)
Fluxo de caixa das atividades 
 de financiamento
 Integralização de capital 627 1.880
 Integralização reserva de ágio 4.319 12.337
 Obtenção de empréstimos de terceiros 7.774 –
 Pagamento de empréstimos a terceiros (252) –
Caixa gerado pelas atividades 
 de financiamento 12.468 14.217
Aumento (redução) do saldo de caixa 
 e equivalente a caixa (2.175) 2.074
Variação de caixa e equivalente a caixa (2.175) 2.074
 Saldo inicial 8.011 5.937
 Saldo final 5.836 8.011

1. Informações sobre a Companhia: A Pedra Branca Empre-
endimentos Imobiliários S.A. (“Pedra Branca” ou “Companhia”) 
é uma sociedade anônima de capital fechado com sede em 
Palhoça, estado de Santa Catarina e tem por objetivo conce-
ber, implantar e desenvolver um empreendimento imobiliário 
nos lotes, de uso misto, de sua propriedade, procedendo a in-
corporação imobiliária em cada um dos referidos lotes, por si, 
por sociedades sob seu controle ou sobre controle comum, 
observados os melhores conceitos de urbanismo sustentável, 
para posterior comercialização. A construção dos empreendi-
mentos são executadas por empresas de engenharia terceiri-
zadas. 2. Apresentação das demonstrações financeiras: As 
demonstrações financeiras dos exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2011 e 2010 foram preparadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem os 
pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), e estão em conformidade 
com as normas internacionais de relatório financeiro (Interna-
tional Financial Reporting Standards - IFRS) aplicáveis a enti-
dades de incorporação imobiliária no Brasil como aprovados 
pelo CPC e CFC. Essas práticas incluem a orientação OCPC 
04 - Aplicação da Interpretação Técnica ICPC 02 às Entidades 
de Incorporação Imobiliária Brasileiras, no que diz respeito ao 
reconhecimento de receitas e respectivos custos e despesas 
decorrentes de operações de incorporação imobiliária durante 
o andamento da obra (método da percentagem completada - 
POC). Determinados assuntos relacionados ao significado e 
aplicação do conceito de transferência contínua de riscos, be-
nefícios e de controle na venda de unidades imobiliárias serão 
analisados pelo International Financial Reporting Interpretation 
Committee (IFRIC). Os resultados dessa análise podem fazer 
com que a Companhia tenha, em exercícios futuros, que revi-
sar suas práticas contábeis relacionadas ao reconhecimento 
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de receitas. A emissão destas demonstrações financeiras foi 
autorizada pela Administração da Companhia em 15 de março 
de 2012. 3. Políticas contábeis: 3.1 Julgamentos, estimati-
vas e premissas contábeis: (i) Julgamentos, estimativas e 
premissas: A preparação das demonstrações financeiras da 
Companhia requer que a administração faça julgamentos e es-
timativas e adote premissas que afetam os valores apresenta-
dos de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como a di-
vulgação de passivos contingentes, na data-base das 
demonstrações financeiras. Ativos e passivos sujeitos a esti-
mativas e premissas incluem vida útil do ativo imobilizado, pro-
visão para redução ao valor recuperável de ativos, impostos 
diferidos ativos, provisão para riscos tributários, trabalhistas e 
cíveis e mensuração do custo orçado de empreendimentos e 
de instrumentos financeiros. As principais premissas relativas 
a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras impor-
tantes fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, 
que podem resultar em valores diferentes quando da liquida-
ção, são discutidas a seguir. a) Perda por redução ao valor 
recuperável de ativos não financeiros: Uma perda por redu-
ção ao valor recuperável existe quando o valor contábil de um 
ativo ou unidade geradora de caixa excede o seu valor recupe-
rável, o qual é o maior entre o valor justo menos custos de 
venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo menos custos 
de vendas é baseado em informações disponíveis de transa-
ções de vendas em ativos similares ou preços de mercado me-
nos custos adicionais para descartar o ativo. O cálculo do valor 
em uso é baseado no modelo de fluxo de caixa descontado. Os 
fluxos de caixa derivam do orçamento para os próximos cinco 
anos e não incluem atividades de reorganização com as quais 
a Companhia ainda não tenha se comprometido ou investi-
mentos futuros significativos que melhorarão a base de ativos 
da unidade geradora de caixa objeto de teste. O valor recupe-
rável é sensível à taxa de desconto utilizada no método de 
fluxo de caixa descontado, bem como aos recebimentos de 
caixa futuro esperados e à taxa de crescimento utilizada para 
fins de extrapolação. b) Provisões para riscos tributários, 
trabalhistas e cíveis: A Companhia reconhece provisão para 
causas tributárias, trabalhistas e cíveis. A avaliação da proba-
bilidade de perda inclui a avaliação das evidencias disponíveis, 
a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as deci-
sões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordena-
mento jurídico, bem como a avaliação dos advogados exter-
nos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em 
conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de pres-
crição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposi-
ções adicionais identificadas com base em novos assuntos ou 
decisões de tribunais. A liquidação das transações envolvendo 
essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos 
estimados em razão de imprecisões inerentes ao processo da 
sua determinação. A Companhia revisa as estimativas e as 
premissas pelo menos anualmente. Não foram identificadas 
causas, litígios, processos e ou atuações envolvendo a Com-
panhia em 31 de dezembro de 2011 e 2010 e, portanto, nenhu-
ma provisão foi contabilizada nessas datas. c) Valor justo de 
instrumentos financeiros: Quando o valor justo de ativos e 
passivos financeiros apresentados no balanço patrimonial não 
puder ser obtido do mercado de ativos, é determinado utilizan-
do técnicas de avaliação, incluindo o método do fluxo de caixa 
descontado. Os dados para esses métodos se baseiam naque-
les praticados no mercado, quando possível, contudo, quando 
isso não for viável, um determinado nível de julgamento é re-
querido para estabelecer o valor justo. O julgamento inclui con-
siderações sobre os dados utilizados como, por exemplo, risco 
de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças nas pre-
missas sobre esses fatores poderiam afetar o valor justo apre-
sentado dos instrumentos financeiros. d) Custos orçados dos 
empreendimentos: Os custos orçados totais, compostos pe-
los custos incorridos e custos previstos a incorrer para o encer-
ramento das obras, são regularmente revisados, conforme a 
evolução das obras, e os ajustes com base nesta revisão são 
refletidos nos resultados da Companhia, os quais são base 
para o cálculo do percentual para o reconhecimento de receita. 
e) Provisão sobre contas a receber: A provisão para distrato 
é constituída para cobrir eventuais perdas com clientes com 

parcelas em atraso, levando em consideração a recuperação 
dos respectivos imóveis dos inadimplentes. Já a provisão para 
créditos de liquidação duvidosa é constituída com base em 
análise individual da carteira de clientes que possuem financia-
mentos diretos com a Companhia ou que tiveram quitação na 
transferência da posse da unidade imobiliária, sendo conside-
rado suficiente pela Administração para cobrir as perdas esti-
madas na realização dos créditos que não possuem garantia 
real. Em 31 de dezembro de 2011 e 2010 não foi identificada a 
necessidade de constituição de qualquer provisão para esse 
assunto. 3.2. Moeda funcional e de apresentação: As de-
monstrações financeiras estão apresentadas em Reais (moe-
da de apresentação), que também é a moeda funcional da 
Companhia. 3.3. Reconhecimento de resultados: (i) Apura-
ção do resultado de incorporação e venda de imóveis: A 
receita, e os custos relativos às unidades vendidas e não con-
cluídas de incorporação imobiliária, são apropriados ao resul-
tado ao longo do período de construção dos empreendimen-
tos, e os seguintes procedimentos são adotados: (a) Nas 
vendas a prazo de unidades concluídas, o resultado é apro-
priado no momento em que a venda é efetivada com a transfe-
rência significativa dos riscos e direitos, independentemente 
do prazo de recebimento do valor contratual. Em 31 de dezem-
bro de 2011 e 2010 não existiam unidades concluídas. (b) Nas 
vendas de unidades não concluídas, são observados os se-
guintes procedimentos: • O custo incorrido (incluindo o custo 
do terreno e demais gastos relacionados diretamente com a 
formação do estoque) correspondente às unidades vendidas é 
apropriado integralmente ao resultado; • É apurado o percentu-
al do custo incorrido das unidades vendidas (incluindo o terre-
no), em relação ao seu custo total orçado, sendo esse percen-
tual aplicado sobre a receita das unidades vendidas, ajustado 
segundo as condições dos contratos de venda, sendo assim 
determinado o montante das receitas a serem reconhecidas de 
forma diretamente proporcional ao custo; • Os montantes das 
receitas de vendas reconhecidos que sejam superiores aos 
valores efetivamente recebidos de clientes, são registrados em 
ativo circulante ou realizável a longo prazo. Os montantes re-
cebidos com relação à venda de unidades que sejam superio-
res aos valores reconhecidos de receitas, são contabilizados 
na rubrica “Adiantamentos de clientes”; • Os tributos incidentes 
sobre a diferença entre a receita incorrida de incorporação 
imobiliária e a receita acumulada submetida à tributação são 
calculados e refletidos contabilmente por ocasião do reconhe-
cimento dessa diferença de receita; • As demais despesas de 
propaganda e publicidade são apropriadas ao resultado quan-
do incorridas - representadas pela veiculação - pelo regime de 
competência. (ii) ICPC 02 - parágrafo 20 e 21: Em atendimen-
to aos requerimentos desse normativo, os valores de receitas 
reconhecidas e dos custos incorridos estão apresentados na 
demonstração de resultados e os adiantamentos recebidos na 
rubrica “Adiantamento de clientes”. 3.4. Instrumentos finan-
ceiros: Os instrumentos financeiros somente são reconheci-
dos a partir da data em que a Companhia se torna parte das 
disposições contratuais dos instrumentos financeiros e incluem 
contas a receber, caixa e equivalentes de caixa, fornecedores 
e outras dívidas. Os instrumentos financeiros que não sejam 
reconhecidos pelo valor justo através de resultado, são acres-
cidos de quaisquer custos de transação diretamente atribuí-
veis. Posteriormente ao reconhecimento inicial, os instrumen-
tos financeiros são mensurados conforme descrito abaixo: (i) 
Instrumentos financeiros ao valor justo através do resulta-
do: Um instrumento é classificado pelo valor justo através do 
resultado se for mantido para negociação, ou seja, designado 
como tal quando do reconhecimento inicial. Os instrumentos 
financeiros são designados pelo valor justo através do resulta-
do se a Companhia gerencia esses investimentos e toma deci-
sões de compra e venda com base em seu valor justo de acor-
do com a estratégia de investimento e gerenciamento de risco. 
Após reconhecimento inicial, custos de transação atribuíveis 
são reconhecidos nos resultados quando incorridos. Instru-
mentos financeiros ao valor justo através do resultado são me-
didos pelo valor justo, e suas flutuações são reconhecidas no 
resultado. (ii) Instrumentos financeiros disponíveis para 
venda: Para instrumentos financeiros classificados como dis-

poníveis para venda, a Companhia avalia se há alguma evi-
dência objetiva de que o investimento é recuperável a cada 
data do balanço. Após mensuração inicial, os ativos financeiros 
disponíveis para venda são mensurados a valor justo, com ga-
nhos e perdas não realizados reconhecidos diretamente dentro 
dos outros resultados abrangentes, quando aplicável; com ex-
ceção das perdas por redução ao valor recuperável dos juros 
calculados utilizando o método de juros efetivos e dos ganhos 
ou perdas com variação cambial sobre ativos monetários que 
são reconhecidos diretamente no resultado do período. (iii) 
Empréstimos e recebíveis: Após reconhecimento inicial, em-
préstimos e financiamentos sujeitos a juros são mensurados 
subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método 
da taxa de juros efetivos, reduzidos por eventuais reduções no 
valor recuperável. (iv) Os instrumentos financeiros encontram-
-se atualizadas em 31 de dezembro de 2011 e 2010. Esses 
valores estão representados substancialmente por contas a 
receber e contas a pagar. A Companhia não possui instrumen-
tos financeiros derivativos. Os principais fatores de risco de 
mercado e as suas influências sobre o negócio da Companhia 
são os seguintes: a) Risco de taxa de câmbio: A Companhia 
não possui riscos cambiais. b) Risco de preço e valor de 
mercado: A Companhia não possui riscos de preço e valor de 
mercado. c) Risco de deterioração dos encargos financei-
ros: A Companhia não possui riscos com deterioração dos en-
cargos financeiros. 3.5. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa 
e equivalentes de caixa incluem substancialmente depósitos a 
vista e certificados de depósitos bancários compromissados, 
denominados em reais, com alto índice de liquidez de mercado 
e vencimentos não superiores a 90 dias, ou para os quais ine-
xistem multas ou quaisquer outras restrições para seu resgate 
imediato, junto ao emissor do instrumento. 3.6. Contas a rece-
ber: São demonstrados ao custo. A provisão para créditos de 
liquidação duvidosa é constituída por valor considerado sufi-
ciente pela Administração para cobrir as perdas estimadas na 
realização dos créditos que não possuem garantia real. 3.7. 
Imóveis a comercializar: Os terrenos são demonstrados ao 
seu custo de aquisição. O registro do terreno é efetuado ape-
nas por ocasião da lavratura da escritura do imóvel, não sendo 
reconhecido nas demonstrações financeiras enquanto em fase 
de negociação, independentemente da probabilidade de su-
cesso ou estágio de andamento das mesmas. Os imóveis são 
demonstrados ao custo de construção, que não excede ao seu 
valor líquido realizável. No caso de imóveis em construção, a 
parcela em estoque corresponde ao custo incorrido das unida-
des ainda não comercializadas. O custo incorrido compreende 
construção (materiais, mão de obra própria ou contratada de 
terceiros e outros relacionados), despesas de legalização do 
terreno e empreendimento, terrenos e encargos financeiros 
aplicados no empreendimento incorridos durante a fase de 
construção. Quando o custo de construção dos imóveis a co-
mercializar exceder o fluxo de caixa esperado das suas ven-
das, concluídas ou em construção, uma perda de redução ao 
valor recuperável é reconhecida no período em que foi deter-
minada que o valor contábil não será recuperável. Os imóveis 
a comercializar são revisados anualmente, na data de encerra-
mento do exercício, para avaliar a recuperação do valor contá-
bil de cada empreendimento imobiliário, independente de ter 
ocorrido eventos ou mudanças nos cenários macroeconômi-
cos que indiquem que o valor contábil não será recuperável. 
Se o valor contábil de um empreendimento imobiliário não for 
recuperável, comparado com o seu valor realizável por meio 
dos fluxos de caixa esperados, uma provisão para perdas é 
contabilizada. A Administração revisou a composição de seus 
estoques e não identificou necessidade de constituição de pro-
visões para estoques obsoletos ou provisão para realização 
em 31 de dezembro de 2011 e 2010. 3.8. Gastos com inter-
mediação das vendas e comissões: Os gastos de correta-
gem são registrados no resultado observando-se o mesmo 
critério adotado para o reconhecimento das receitas das unida-
des vendidas, com base no custo incorrido em relação ao  
custo orçado. Encargos relacionados com a comissão de  
venda pertencente ao adquirente do imóvel, não constitui  
receita ou despesa da Companhia. 3.9. Despesas pagas  
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antecipadamente: São amortizadas ao resultado quando  
incorridas pelo regime de competência de exercícios.  
3.10. Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição, líquido 
de depreciação acumulada e/ou perdas acumuladas por redu-
ção ao valor recuperável, se aplicável. Um item de imobilizado 
é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício eco-
nômico futuro for esperado do seu uso ou venda eventual.  
Ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado como 
sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor con-
tábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado, no 
exercício em que o ativo for baixado. A depreciação é calcula-
da com base no método linear, tomando-se por base a vida útil 
estimada dos bens. O valor residual, vida útil e métodos de 
depreciação são revisados no encerramento de cada exercí-
cio. Os gastos incorridos com a construção dos estandes de 
vendas, apartamentos-modelo e respectivas mobílias, são in-
corporados ao ativo imobilizado da Companhia. Tais ativos são 
depreciados após o lançamento do empreendimento pelo pra-
zo médio de cinco anos. Os ativos imobilizados e estão sujei-
tos a análises periódicas sobre a deterioração de ativos  
(“impairment”). 3.11. Tributação: As receitas de serviços estão 
sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pelas seguin
tes alíquotas básicas: Alíquotas
COFINS - Contribuição para Seguridade Social 3,00%
PIS - Programa de Integração Social 0,65%
Esses encargos são apresentados como deduções da receita 
bruta na demonstração do resultado. O imposto de renda e a 
contribuição social sobre o lucro líquido são computados sobre 
o lucro presumido, reconhecidos pelo regime de competência. 
As antecipações ou valores passíveis de compensação são 
demonstrados no ativo circulante ou não circulante, de acordo 
com a previsão de sua realização. 3.12. Outros passivos cir-
culantes e não circulantes: São demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos 
correspondentes encargos e variações monetárias até a data 
do balanço patrimonial, cuja contrapartida é lançada ao resul-
tado do exercício. Quando aplicável os passivos circulantes e 
não circulantes são registrados ao valor presente com base em 
taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada 
transação. 3.13. Outros benefícios a empregados: Os bene-
fícios concedidos a empregados e administradores da Compa-
nhia incluem, como a remuneração fixa (salários e contribui-
ções para a seguridade social (INSS), férias e 13º salário), 
remunerações variáveis como participações nos lucros e bô-
nus. Esses benefícios são registrados no resultado do exercí-
cio, na rubrica “Despesas gerais e administrativas”, à medida 
que são incorridos. O sistema de bônus opera com metas cor-
porativas individuais, estruturados na eficiência dos objetivos 
corporativos, seguidos por objetivos de negócios e finalmente 
por objetivos individuais. A Companhia não mantêm planos de 
previdência privada e plano de aposentadoria ou outros bene-
fícios pós-emprego. 3.14. Ajuste a valor presente: Os ele-
mentos integrantes do ativo e do passivo, decorrentes de ope-
rações de longo prazo ou de curto prazo quando houver efeito 
relevante, são ajustados a valor presente. Em 31 de dezembro 
de 2011 e 2010 os efeitos do valor presente são considerados 
irrelevantes pela Administração. 3.15. Provisão para redução 
ao valor recuperável de ativos não financeiros: A Adminis-
tração revisa no mínimo anualmente, na data do encerramento 
do balanço, o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo 
de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômi-
cas e operacionais, que possam indicar perda de seu valor re-
cuperável. Quando tais evidências são identificadas, e o valor 
contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída provi-
são para deterioração ajustando o valor contábil líquido ao va-
lor recuperável. 3.16. Demonstração dos fluxos de caixa:  
A demonstração dos fluxos de caixa é preparada e apresenta-
da de acordo com a Deliberação CVM nº 641, de 07 de outubro 
de 2010 que aprovou o pronunciamento contábil CPC 03 (R2) 
- Demonstração dos Fluxos de Caixa, emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). 3.17. Resultado por ação 
básico e diluído: O resultado básico por ação é calculado pela 
divisão do resultado líquido disponível aos acionistas ordiná-
rios pelo número médio de ações em aberto durante o período. 
Resultados por ação diluídos são calculados de maneira  

similar aos resultados por ação básicos, exceto pelo fato de 
que as quantidades de ações em circulação são aumentadas 
para incluir um número de ações adicionais, as quais teriam 
sido consideradas no cálculo dos resultados básicos, caso as 
ações com potencial de diluição, tivessem sido convertidas. 
Em 31 de dezembro de 2011 e 2010, a Companhia não apura 
diferença entre o resultado por ação básico e diluído.  
3.18. Classificação de itens circulantes e não-circulante: 
Ativos e passivos vincendas ou com expectativa de realização 
dentro dos próximos 12 meses são classificados como itens 
circulantes e aqueles com vencimento ou com expectativa de 
realização superior a 12 meses são classificados como itens 
não circulantes. 3.19. Novos pronunciamentos emitidos 
pelo IASB: Até a data de divulgação destas demonstrações 
financeiras os seguintes pronunciamentos e interpretações 
emitidos pelo IASB foram publicados, porém não eram de  
aplicação obrigatória para o exercício de 2011.

Novas Normas

Aplicação 
obrigatória para  

exercícios iniciados 
a partir de

IAS 1 Apresentação das Demonstra-
 ções Financeiras - Apresentação 
  de Itens de Outros Resultados 1º de janeiro de 2012
IAS 12 Imposto de Renda - 
 Recuperação dos Ativos Subjacentes 1º de janeiro de 2012
IAS 19 Benefícios aos 
 Empregados (Emenda) 1º de janeiro de 2013
IAS 27 Demonstrações Financeiras
  Consolidadas e Individuais 
  (revisado em 2011) 1º de janeiro de 2013
IAS 28 Contabilização de Investimentos
  em Associadas e Joint Ventures 
  (revisado em 2011) 1º de janeiro de 2013

IFRS 7 Instrumentos Financeiros: 
 Divulgações - Aumento nas 
  Divulgações Relacionadas a Baixas

1º de julho de 2011, 
e, no Brasil, somente 
após a aprovação do 

CPC
IFRS 9 Instrumentos Financeiros - 
 Classificação e Mensuração 1º de janeiro de 2013
IFRS 10 - Demonstrações Financeiras
  Consolidadas 1º de janeiro de 2013
IFRS 11 - Acordos Conjuntos 1º de janeiro de 2013
IFRS 13 - Mensuração de Valor Justo 1º de janeiro de 2013
A Companhia não realizou a adoção antecipada desses pro-
nunciamentos e entende que os mesmos não terão efeitos sig-
nificativos sobre as demonstrações financeiras da Companhia.
4. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2011 31/12/2010
Caixa e bancos 330 62
Aplicações financeiras 5.506 7.949
Total de caixa e equiv. de caixa 5.836 8.011

As aplicações financeiras referem-se, substancialmente,  
a certificados de depósito bancário, remunerados a taxas  
que variam de 100% a 101% do Certificado de Depósito  
Interbancário - CDI. Ambas as operações são aplicadas junto  
a instituições financeiras avaliadas pela Administração como 
de primeira linha. Os prazos de resgate não ultrapassam  
a 90 dias da data do balanço.
5. Contas a receber: 31/12/2011 31/12/2010
Condomínio Pátio da Pedra 12.055 536
Condomínio Pátio das Flores 1.944 72
Condomínio Pátio da Praça 153 –
Outros 288 271
Total do contas a receber 14.440 879
 Circulante 10.501 879
 Não circulante 3.939 –
6. Imóveis a comercializar: 31/12/2011 31/12/2010
Imóvel em construção Pátio da Pedra 2.854 864
Imóvel em construção Pátio 
 das Flores 3.463 850
Imóvel em construção Pátio da Praça 863 603
Terrenos para futuras incorporações 12.300 12.452
Outros empreendimentos a 
 comercializar 2.160 1.576
Imóveis em construção 
 para revenda 21.640 16.345
 Circulante 7.180 2.317
 Não circulante 14.460 14.028
A classificação dos imóveis a comercializar entre o ativo circu-
lante e o ativo não circulante é realizada por meio de expecta-
tiva de prazo para o lançamento dos empreendimentos  
imobiliários, revisada periodicamente pela Administração.  
7. Impostos diferidos: Refere-se aos tributos decorrentes da 
incorporação imobiliária tributados pelo lucro presumido e regi-
me de caixa e ainda não reconhecidos no resultado pelo crité-
rio societário da Companhia, quando registrados como ativo, 
ou reconhecidos no resultado pelo critério societário da Com-
panhia e não tributados pelo regime de caixa, conforme critério 
Fiscal, quando registrados como passivo.
Impostos diferidos ativos 31/12/2011 31/12/2010
PIS – 20
COFINS – 44
CSLL – 18
IRPJ – 41
Total de impostos diferidos ativos – 123
Impostos diferidos passivos 31/12/2011 31/12/2010
PIS 35 –
COFINS 251 –
CSLL 140 –
IRPJ 133 –
Total de impostos diferidos 
 passivos 559 –

8. Imobilizado: 31/12/2011 31/12/2010
Taxa de deprec. Custo de aquisição Depreciação acumulada Valor líquido Valor líquido

Móveis e Utensílios 10% a.a. 7 (2) 5 6
Máquinas e Equipamentos 10% a.a. 126 (14) 112 80
Veículos 20% a.a. 137 (23) 114 127
Showroom e Show Flat 20% a.a. 5.574 (2.144) 3.430 4.208
Imobilizações em Andamento – 656 – 656 179
Total do imobilizado 6.500 (2.183) 4.317 4.600
a) Síntese da Movimentação do Ativo Imobilizado:
Classe do Imobilizado 31/12/2010 Aquisições Baixas Depreciação 31/12/2011
Móveis e Utensílios 6 – – (1) 5
Máquinas e Equipamentos 80 41 – (9) 112
Veículos 127 – – (13) 114
Showroom e Show Flat 4.208 314 – (1.092) 3.430
Imobilizações em andamento 179 477 – – 656
Total do ativo imobilizado 4.600 832 – (1.115) 4.317
9. Adiantamento de clientes: São contabilizados nessa rubrica os montantes recebidos, relacionados à venda de unidades, 
quando superiores aos valores reconhecidos como contas a receber: 31/12/2011 31/12/2010
Adiantamento de clientes Pátio da Pedra 1.476 2.726
Adiantamento de clientes Pátio das Flores 869 419
Adiantamento de clientes Pátio da Praça 3.156 –
Total de adiantamento de clientes 5.501 3.145
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10. Empréstimos e financiamento: 31/12/2011 31/12/2010
Crédito Imobiliário 
 Banco Bradesco Pátio da Pedra 7.563 –
Total de emprést. e financiamentos 7.563 –
 Circulante 15 –
 Não circulante 7.548 –
Em junho de 2011 foi celebrado contrato de abertura de crédito 
imobiliário junto ao Banco Bradesco para financiamento da 
construção das unidades imobiliárias do empreendimento Pá-
tio da Pedra, sendo as parcelas liberadas de acordo com o 
cronograma de execução da obra e sua liquidação prevista 
para janeiro de 2013. As unidades imobiliárias vendidas deste 
empreendimento ficam vinculadas a este até o término do con-
trato. Foi aplicado as parcelas liberada sem 2011 a taxa de ju-
ros efetiva de 9,9% a.a. 11. Patrimônio líquido: a) Capital 
social: O capital social subscrito é de R$12.700 em 31 de de-
zembro de 2011 (R$12.700 em 2010), representados por 
12.700.500 ações, com valor nominal de R$1,00 cada uma, 
sendo 8.467.000 ações da Classe “A” e 4.233.500 ações da 
classe “B”. Para as ações da classe “A” e da classe “B” são 
conferidos os mesmos direitos, vantagens e obrigações, ca-
bendo a cada uma o direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. Durante o exercício de 2011 o acionista Es-
pírito Santo Properties (Brasil) S.A. integralizou o montante de 
R$627 mil (R$1.880 em 2010) como capital social. b) Reser-
vas de capital: Em outubro de 2009 a Assembleia Geral Extra-
ordinária decidiu aumentar o capital social da Companhia em 
4.233.500 novas ações nominativas ao preço de emissão de 
R$7,09 cada, perfazendo um montante total de R$30.015, as 
quais foram integralmente subscritas pela acionista Espírito 
Santo Properties (Brasil) S.A. Do valor total subscrito, R$4.233 
foram integralizados e destinados à formação do capital social 
e R$25.782 atribuídos à reserva de ágio a integralizar, que re-
presentam a diferença entre o valor nominal da ação em rela-
ção ao preço de emissão. Em dezembro de 2011 a Companhia 
reavaliou o preço de emissão das ações de categoria “B” emi-
tidas em outubro de 2009 e realizou a atualização dos valores 
passando a reserva de ágio para R$502 (R$885 em 2010). Em 
2011, a título de reserva de ágio, foi integralizado pela acionis-
ta Espírito Santo Properties (Brasil) S.A. o montante de 
R$4.319 (R$12.337 até 2010), concluindo a integralização da 
reserva de ágio. 12. Receita operacional líquida: A receita 
líquida de serviços apresenta a seguinte composição:
Categoria da receita bruta 31/12/2011 31/12/2010
Vendas de Imóveis a Terceiros - 
 Pátio das Pedras 18.507 4.383
Vendas de Imóv. a Terc. - Terrenos 2.254 307
Vendas de Imóveis a Terceiros - 
 Pátio das Flores 4.432 358
Vendas de Imóveis a Terceiros - 
 Pátio da Praça 930 –
Total da receita bruta 26.123 5.048
Deduções (Impostos e devoluções) (1.950) (192)
Receita operacional líquida 24.173 4.856

13. Despesas operacionais por função e natureza: 
a) Despesas por função: 31/12/2011 31/12/2010
Despesas com vendas (3.788) (5.167)
Despesas gerais e administrativas (7.037) (3.215)
Outras despesas operac., líquidas 72 (96)
Total das despesas por função (10.753) (8.478)
b) Despesas por natureza: A Companhia optou por apresentar 
a demonstração do resultado por função. Apresenta a seguir, o 
detalhamento da demonstração do resultado por natureza:

31/12/2011 31/12/2010
Marketing (2.137) (3.583)
Serviços de terceiros (2.530) (1.093)
Depreciação (1.140) (1.067)
Remuneração do pessoal (1.446) (795)
Encargos sociais de pessoal (495) (251)
Benefícios a empregados (163) (106)
Conservação e manutenção (235) (22)
Aluguéis e arrendamentos (221) (193)
Comissões sobre vendas (767) (221)
Viagens e estadias (298) (307)
Outras (1.321) (840)
Total das despesas por natureza (10.753) (8.478)
14. Resultado financeiro, líquido: O resultado financeiro lí-
quido, em 31 de dezembro, está assim composto:
Receitas financeiras 31/12/2011 31/12/2010
Juros 38 4
Descontos obtidos 84 3
Juros de aplicações financeiras 914 637
Total receita financeira 1.036 644
Despesas financeiras: Juros (78) (4)
Despesas bancária (289) (17)
Outras (71) (10)
Total despesas financeiras (438) (31)
Resultado financeiro líquido 598 613
15. Imposto de renda e contribuição social:

31/12/2011 31/12/2010
Receita bruta 26.123 5.048
Ajustes para presunção (1.239) –
Base p/presunção do Imp. de renda 24.844 5.048
 Presunção de 8% para Imp. de renda 1.991 403
 Outras receitas 892 584
Base para Imposto de renda 2.883 987
 Imposto de renda (15% + 10% 
  de adicional de alíquota) (721) (247)
Base p/presunção da Contr. Social 24.844 5.048
 Presunção de 12% p/Contrib. Social 2.986 606
 Receitas Financeiras 892 584
Base para Contribuição social 3.878 1.190
 Contribuição social (9%) (349) (107)
Imposto de renda e contrib. social (1.070) (354)
 IR e CS apurados por regime de 
  caixa - Corrente (797) (413)
 IR e CS registrados por regime 
  de competência - Diferido (273) 59

Diretoria
Valério Gomes Neto - Diretor Presidente

Marcelo Consonni Gomes - Diretor Executivo
Gabriel Ribeiro - Diretor Financeiro

Jorge Muller - Contador - CRC/SC 019195/O-1
opinião sobre a eficácia desses controles internos da Compa-
nhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação 
das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estima-
tivas contábeis feitas pela administração, bem como a avalia-
ção da apresentação das demonstrações financeiras tomadas 
em conjunto.Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Opi-
nião sobre as demonstrações financeiras preparadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil: Em 
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira da Pedra Branca Empre-
endimentos Imobiliários S.A. em 31 de dezembro de 2011, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, de acordo com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS) aplicáveis a enti-
dades de incorporação imobiliária no Brasil, como aprovadas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e pelo Con-
selho Federal de Contabilidade (CFC). Ênfase: Conforme des-
crito na Nota 2, as demonstrações financeiras foram elabora-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
consideram adicionalmente a Orientação OCPC 04 editada 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis. Essa orientação 
trata do reconhecimento da receita desse setor e envolve as-
suntos relacionados ao significado e aplicação do conceito de 
transferência contínua de riscos, benefícios e de controle na 
venda de unidades imobiliárias, conforme descrito em maiores 
detalhes na Nota 3. Nossa opinião não está ressalvada em 
função desse assunto.

Blumenau (SC), 15 de março de 2012

Ernst & Young Terco Marcos Antonio Quintanilha
Auditores Independentes S.S. Contador
CRC-2-SC 000.048/F-O CRC-1-SP 132.776/O-3-T-SC

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da  
Pedra Branca Empreendimentos Imobiliários S.A. 
Palhoça, SC - Examinamos as demonstrações financeiras da 
Pedra Branca Empreendimentos Imobiliários S.A., que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2011 e as respectivas demonstrações do resultado, das muta-
ções do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercí-
cio findo naquela data, assim como o resumo das principais 
práticas contábeis e demais notas explicativas. Responsabili-
dade da administração sobre as demonstrações financei-
ras: A administração da Companhia é responsável pela elabo-
ração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e ás normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
aplicáveis a entidades de incorporação imobiliária no Brasil, 
como aprovadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), assim 
como pelos controles internos que a Administração determinou 
como necessários para permitir a elaboração dessas demons-
trações financeiras livres de distorção relevante, independen-

temente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade 
dos auditores independentes: Nossa responsabilidade é a 
de expressar uma opinião sobre essas demonstrações finan-
ceiras com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas nor-
mas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos audi-
tores e que a auditoria seja planejada e executada com o obje-
tivo de obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras estão livres de distorção relevante. Uma auditoria 
envolve a execução de procedimentos selecionados para ob-
tenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções financeiras, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os con-
troles internos relevantes para a elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações financeiras da Companhia para 
planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados 
nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma  

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

16. Resultado por ação: O Prejuízo básico e diluído por ação 
é calculado mediante a divisão do prejuízo atribuível aos acio-
nistas da sociedade, pela quantidade de ações emitidas. A 
Companhia apresenta o mesmo valor do lucro básico e diluído 
por não possuir ações ordinárias potenciais diluidoras:
Numerador 31/12/2011 31/12/2010
Prejuízo líquido do exercício (1.100) (6.950)
Denominador
Média pond. do número de ações 12.700.500 12.700.500
Prejuízo básico e diluído 
 por ação em Reais: (0,09) (0,55)
17. Remuneração dos administradores: Os montantes re-
gistrados na rubrica “Despesas Gerais e Administrativas” no 
exercício de 2011, referentes à remuneração dos membros da 
Administração, estão demonstrados a seguir:

Conselho de 
Administração

Diretoria 
Estatutária Total

2011
Número de membros 7 3 10
Salário, pró-labore – 208 208
Total da remuneração 7 208 208

Conselho de 
Administração

Diretoria 
Estatutária Total

2010
Número de membros 7 3 10
Salário, pró-labore – 159 159
Total da remuneração 7 159 159
18. Cobertura de seguros: Em 31 de dezembro de 2011, a 
Companhia possui seguros empresariais com coberturas con-
tra eventuais sinistros, considerando a natureza da sua ativida-
de e os riscos envolvidos em sua operação. A cobertura foi 
contratada por montante considerado suficiente pela Adminis-
tração para mitigar os riscos por ela identificados. As premis-
sas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte 
do escopo de uma revisão de demonstrações financeiras, con-
sequentemente, não foram examinadas pelos nossos audito-
res independentes. 
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ZEN S.A. Indústria Metalúrgica - CNPJ (MF) 57.006.264/0001-70
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS  EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 2010

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO em 31 de dezembro de 2011 e 2010

Saldos em 31 de dezembro de 2009
   Dividendos Distribuidos 
   Ajuste Avaliacao Patrimonial
   Lucro líquido do exercício  

 Destinações:
   Constituição da reserva legal
   Reserva de Lucros Retidos (Art.196)
   Juros sobre o Capital Próprio  

Saldos em 31 de dezembro de 2010 
   Dividendos Distribuidos
   Realização do Ajuste de avaliação patrimonial
   Reversão de IRPJ e CSLL sobre avaliação patrimonial
   Lucro líquido do exercício
   Ajuste de exercícios anteriores

 Destinações:
   Constituição da reserva legal
   Reserva de Lucros Retidos (Art.196)  
   Juros sobre o Capital Próprio 
 
Saldos em 31 de dezembro de 2011  

Reservas de Lucros

Lucro Líquido do Exercício
Outros resultados abrangentes:
 - Ajuste de avaliação patrimonial - AAP
 - IRPJ diferido s/ AAP
 - CSLL diferida s/ AAP
 - Realização do IRPJ diferido s/ AAP
 - Realização sobre CSLL diferida s/ AAP
Resultado Abrangente total do exercício

notas
 

11
11
11
11
11

2010
7.985.518 

 104.478.803 
 (26.119.701)
 (9.403.092)

 

76.941.528 

2011
8.487.840 

484.795 
 174.526 

 9.147.161

DEMOSTRAÇÕES DE RESULTADOS ABRANGENTE 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2011 e 2010 (em reais)

BALANÇOS PATRIMONIAIS em 31 de dezembro de 2011 e 2010 (em reais)
ATIVO
 Circulante
   Caixa e equivalentes de caixa 
   Aplicações financeiras
   Contas a receber de clientes
   Estoques
   Outras contas a receber
   Despesas do exercício seguinte 
   Impostos a recuperar
   IR e contribuição social diferidos
 Total do ativo circulante
 Não Circulante
   Realizavél a longo prazo
   Investimentos
   Imobilizado
   Intangível
 Total do ativo não circulante
 Total do Ativo

notas
 

3
4
5
6

7
8

9

10 e 11
12

2010

1.269.847
70.373.526
24.182.629
23.365.868

3.296.561
24.722

2.107.125
605.394

125.225.672

 2.260.154  
242.775  

139.414.995  
983.294  

142.901.218  
268.126.890 

2011

 1.011.507 
 55.058.577 
 34.560.362 
 23.354.923 

 5.206.687 
 37.677 

 3.077.960 
 747.279 

123.054.972 

3.106.367 
 242.775 

141.540.896 
 1.196.426  

146.086.464  
269.141.436 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Circulante
   Empréstimos e financiamentos
   Fornecedores
   Salários e encargos sociais a pagar  
   Participações nos lucros a pagar aos empregados
   Impostos e contribuições a recolher
   Juros sobre o capital próprio
   Comissões a pagar
   Outras contas a pagar
 Total do passivo circulante   
Não Circulante
   Empréstimos e financiamentos
   Provisão para contingências
   IRPJ e CSLL sobre AAP
 Total do passivo não circulante  
Patrimônio líquido
   Capital social
   Reserva legal
   Reserva de Lucros Retidos
   Ajuste Avaliacao Patrimonial - AAP
   Impostos Diferidos sobre AAP
 Total do patrimônio líquido
Total do passivo e patrimônio líquido

notas
 

13 

18 

13 
14 
11 

15 a)
15 b)

11 
11 

2010

 47.645.755  
4.843.567  
5.136.167  
1.427.554  

954.328  
1.628.099  
1.819.541  

247.891  
63.702.902  

34.458.285  
1.237.447  

35.522.793  
71.218.525  

35.000.000
 692.026  

28.557.427  
104.478.803  
(35.522.793) 
133.205.463  
268.126.890  

2011

  30.424.881 
 7.096.883 
 5.729.609 
 2.655.876 

 581.402 
 1.818.049 
 2.063.867 

 218.241 
 50.588.808 

44.641.073 
 1.412.130 

 34.863.472 
 80.916.675 

35.000.000 
 1.116.418 

 33.843.383 
102.539.624 
(34.863.472) 
137.635.953 
269.141.436 

Receita operacional bruta   
   Mercado interno
   Mercado externo
      
     Deduções
     Impostos sobre vendas, descontos e devoluções
Receita operacional líquida
Custo dos produtos vendidos

Lucro bruto
(Despesas) receitas operacionais
   Com vendas
   Administrativas e gerais
   Juros sobre o capital próprio   
   Despesas financeiras
   Receitas financeiras
   Outras receitas líquidas
Resultado do exercício antes do Imposto de renda 
e contribuição social
   Imposto de renda
   Contribuição social sobre o lucro
Lucro antes da reversão dos juros sobre o capital 
próprio e participação dos empregados
   Reversão de juros sobre o capital próprio  

Lucro líquido do exercício
Quantidade  de ações ao final do exercício
Lucro líquido por ação  

notas
 

18

18

15 a)

2010

  85.078.759  
56.907.905  

141.986.664  

(27.264.073) 
114.722.591  
(87.037.246) 

27.685.345  

(10.434.026) 
(8.112.269) 
(3.604.000) 

(10.078.625) 
10.022.205  

159.917  

5.638.547
(910.152) 
(346.877) 

4.381.518  
3.604.000  

7.985.518 
13.500.000 

0,59 

2011

  91.664.030 
 65.053.405 
156.717.435 

 
(27.236.375)
129.481.060 

(102.520.299)

26.960.761 

(11.979.715)
 (8.142.268)
 (3.833.000)

 (11.363.818)
 14.661.820 

 383.645 

 6.687.425 
(1.467.648)

 (564.937)

4.654.840 
3.833.000 

8.487.840 
13.500.000

0,63  

DEMOSTRAÇÕES DE RESULTADOS em 31 de dezembro de 2011 e 2010 (em reais)

 60.269.935 
   (402.000)
68.956.010 

7.985.518 

 - 
 - 

(3.604.000)

 133.205.463 
(402.000)

- 
659.321 

8.487.840 
 (481.671)

- 
- 

(3.833.000)

 137.635.953 

Total
- 
-

68.956.010 
-

-
-
-

68.956.010 
-

(1.939.179)
659.321 

- 
-

-
-
-

 67.676.152 

Ajuste avaliação 
patrimonial

- 
- 
- 

7.985.518 

 (399.276)
(3.982.242)
(3.604.000)

 - 
- 
- 
-

8.487.840 
 - 

(424.392)
(4.230.448)
(3.833.000)

-   

Lucros 
acumulados

 - 
-
- 
-

- 
- 
-

- 
-
- 
-
- 
- 

- 
- 
-

- 

Reserva para 
aumento de capital

 292.750 
 - 
 - 
 - 

 399.276 
 - 
 - 

 692.026 
 - 
 - 
 - 
 - 
- 

 424.392 
 - 
 - 

1.116.418 

Reserva legal
 24.977.185 

 (402.000)
 - 
 - 

 - 
3.982.242 
 - 

 28.557.427 
 (402.000)
 1.939.179 

 - 
-

 (481.671)

 - 
 4.230.448 

 - 

 33.843.383 

Reserva de 
lucros retidos

 35.000.000 
 - 
 - 
 - 

 - 
 - 
 - 

 35.000.000 
 - 
 - 
 - 
 - 
 - 

 - 
 -
 - 

 35.000.000 

Capital social

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

11 

15 b)

18 

11 
11 

16 

15 b)

18 

notas
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Srs. Acionistas:

Em cumprimento aos preceitos legais e estatutários vigentes, apresentamos 
e submetemos a apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial, Demonstração 
do Resultado do Exercício, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido e Notas Explicativas, relativas ao exercí-
cio social encerrado em 31 de dezembro de 2011, comparativamente com o 
encerrado em 31 de dezembro de 2010. Permanecemos ao inteiro dispor para 
quaisquer esclarecimentos adicionais.

Expressamos nossos agradecimentos a todos aqueles que tem participado 
ativamente do crescimento e desenvolvimento da Empresa.

Brusque, 07 de fevereiro de 2012.
A ADMINISTRAÇÃO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

1 CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa tem como objetivo social básico, a produção e comercialização 
de peças para veículos automotores.

2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras foram elabora-
das com base nas práticas contábeis emanadas 
pela legislação societária.  

Resumo das principais práticas contábeis
a) Apuração do resultado: O resultado das 

operações é apurado em conformidade com o 
regime  contábil de competência de exercício.

b) Estimativas contábeis: As práticas e as 
estimativas contábeis adotadas pela Entidade 
estão adequadas às exigências das Leis 
6.404/76, 11638/07 e 11.941/09, a partir da data 
de transição de 31 de dezembro de 2007, em 
consonância com as normas do Conselho 
Federal de Contabilidade.

c) Moeda estrangeira: Os ativos e passivos 
monetários denominados em moedas estran-
geiras foram convertidos para reais pela taxa de 
câmbio da data de fechamento do balanço e as 
diferenças decorrentes de conversão de moeda 
foram reconhecidas no resultado do exercício. 

d)  Ativos circulante e não circulantes: Os 
ativos realizáveis e os passivos exigíveis em 
prazos inferiores a 365 dias, estão classificados 
como circulante;

• Aplicações financeiras: As aplicações 
financeiras estão avaliadas ao custo, acrescido 
dos rendimentos auferidos até a data do 
balanço.

• Contas a receber de clientes: Referem-se a 
vendas a prazo com valores efetivamente 
faturados. Os créditos de clientes nacionais 
estão pré-fixados e os créditos de clientes 
internacionais estão indexados pela variação 
cambial e atualizados até a data de encerra-
mento do exercício social. A provisão para 
devedores duvidosos foi constituída em 
montante considerado suficiente pela adminis-
tração para fazer face às eventuais perdas na 
realização dos créditos.

• Estoques: Avaliados ao custo médio de 
aquisição ou de produção, que não excede o 
valor de mercado.

O custo dos estoques inclui gastos incorridos 
na aquisição, transporte e armazenagem dos 
estoques. No caso de estoques acabados e 
estoques em elaboração, o custo inclui as 
despesas gerais de fabricação baseadas na 
capacidade normal de operação.

• Impostos a recuperar: Estão contabilizados 
pelo valor original e classificados de acordo com 
o prazo e expectativa legal de recuperação de 
cada crédito fiscal.

• Imobilizado e Intangível: Avaliados ao custo 
de aquisição e formação, combinado ainda com 
os seguintes aspectos: 

Depreciação dos bens do imobilizado  -  calcu-
lada pelo método linear, a taxas que levam em 
consideração o tempo de vida útil estimada dos 
bens, conforme mencionado na nota explicativa 
nº 10 e 11.

Ajuste de avaliação patrimonial - Em 31 de 
dezembro de 2010 a empresa contabilizou o 
Ajuste de Avaliação Patrimonial – AAP da 
totalidade das contas de terrenos, edificações e 
benfeitorias e de máquinas de grande porte. 

A amortização -  calculada pelo método linear 
às taxas que levam em consideração o período 
provável que estes ativos contribuirão para a 
formação dos resultados.

• Demais ativos circulante e não circulante: 
São apresentados pelo valor líquido de realiza-
ção.

e) Passivos circulante e não circulante: São 
demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos, variações monetá-
rias e ou cambiais incorridas até a data dos 
balanços.

f) Juros sobre capital próprio: Calculados com base 
na variação da taxa de juros de longo prazo – TJLP 
vigente no período. Esses juros são computados tendo 
como base o patrimônio líquido, sendo creditados aos 
acionistas e é inferior ao limite de 50% do lucro do 
exercício ou dos lucros retidos.

g) Provisões: Uma provisão é reconhecida no balanço 
quando a Empresa possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, e é 
provável que um recurso econômico seja requerido para 
saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo 
como base as melhores estimativas do risco envolvido.

h) Imposto de renda e contribuição social: O impos-
to de renda e contribuição social, do exercício corrente e 
diferido, são calculados com base nas alíquotas de 15% 
acrescida de adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente a R$ 240 mil para imposto de renda e 9% 
sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o 
lucro líquido.

i) Recuperabilidade dos ativos: A empresa não tem 
expectativa de perdas, pois os bens estão reconhecidos 
por valores inferiores ao valor em uso ou líquido de 
mercado.

j) Ajuste a valor presente de créditos e de obriga-
ções:  Não há efeitos relevantes que justifiquem 
qualquer ajuste a valor presente de curto e longo prazo, 
dos créditos e das obrigações da empresa.

3 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

As aplicações financeiras referem-se, substancialmen-
te, a certificados de depósitos bancários e fundos de 
renda fixa, remuneradas a taxas que variam entre 100% 
e 103% do Certificado de Depósito Interbancário – CDI.

4 CONTAS A RECEBER DE CLIENTES

Clientes         2011              2010     
  No pais     8.481.572      7.548.713
  No exterior  28.283.688    20.026.205
   36.765.260    27.574.918
Menos
  Saques de exportação 
descontados  (2.167.892)   (3.355.283)
 Provisão para créditos
duvidosos                      (37.006)         (37.006)
Total   34.560.362    24.182.629

5 ESTOQUES                      2011              2010     
Produtos acabados    7.014.376      8.287.074
Produtos em elaboração   9.675.600      7.418.848
Matérias-primas    2.797.108      4.788.214
Materiais de consumo   1.265.657      1.072.371
Materiais de manutenção      754.495         660.941
Materiais de ferramentaria   1.328.693      1.032.867
Outros        588.971         175.530
Provisão para perdas
em estoques      (69.977)         (69.977)
Total   23.354.923    23.365.868

6 OUTRAS CONTAS A RECEBER

As outras contas a receber estão compostas da 
seguinte forma: 

                   2011              2010     
Adiantamento a fornecedores   4.163.738      2.500.963
Adiantamento de férias      803.014         777.686
Outras contas a receber      239.935           17.912
Total      5.206.687      3.296.561

7 IMPOSTOS A RECUPERAR

A Empresa tem registrado no ativo circulante e não 
circulante os seguintes créditos decorrentes das ativida-
des operacionais:
         2011              2010     
ICMS a recuperar    1.083.854         980.696
IPI a recuperar       584.255
Imposto de renda a recuperar   1.288.981         922.719

         2011              2010     
Contribuição social a recuperar   257.723          230.539
COFINS       965.855          776.087
Outros impostos      467.132          363.261

Total     4.647.800       3.273.302
Parcela classificada no
ativo circulante               (3.077.960)      (2.107.125)
Parcela classificada no
ativo não circulante  1.569.840         1.166.177

8 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
DIFERIDOS

Foram constituídos no ativo circulante e no não 
circulante, tendo como base de cálculos as adições 
temporárias efetuadas ao lucro real e base de cálculo da 
contribuição social sobre o lucro, com as alíquotas de 
25% e 9% respectivamente, totalizando:

O imposto de renda e a contribuição social diferidos 
têm a seguinte origem:
Ativo circulante:           2011             2010   
Provisão para créditos duvidosos     37.006         37.006
Provisão para itens obsoletos          69.977         69.977
Passivo circulante:   
Provisão para comissões    2.021.774     1.607.507
Provisão para participação
nos resultados          69.121          66.079
Passivo não circulante:   
Provisão para contingências    1.412.130     1.682.977
Base de cálculo       3.610.008     3.463.546
Imposto de renda        902.502        865.887
Contribuição social sobre o lucro   324.901        311.719
       1.227.403    1.177.606
Parcela classificada no
ativo circulante      (747.279)     (605.394)
Parcela classificada no ativo
não circulante            480.124        572.212

9 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

            2011             2010   
Despesas exercícios seguintes                2.625
Depósitos judiciais      1.056.403       519.140
Impostos a recuperar     1.569.840    1.166.177
Imposto de renda e
contribuição social diferidos        480.124       572.212
Total do realizável a longo prazo  3.106.367    2.260.154

10 IMOBILIZADO 
      
                             2011                                        2010    
       Custo        Depreciação
     Corrigido      Acumulada       Líquido            Líquido   
Terrenos
    52.453.621                          52.453.621     51.853.621
Edifícios (*2 a 4%)
    31.888.646      6.799.059    25.089.587     25.501.190
Máquinas, equipamentos e instalações (*3 a 10%)
  146.594.532   9 4.302.454    52.292.078     51.751.825
Ferramentas (*10%)
    17.649.168      9.619.063      8.030.105       6.817.436
Móveis e utensílios (*10%)  
      3.293.026      2.097.034      1.195.992       1.210.240
Veículos (*20%)   
         212.161         111.017         101.090          186.668  
Processamento de dados (*20%) 
      2.118.451      1.768.585         349.866          303.821    
Imobilizações em andamento 
         933.902                               933.902          867.204    
Importações em andamento
           10.437                                 10.437          290.354                                  
Outros (*10 a 15%) 
      1.810.049        725.831       1.084.218          632.645   
Total 
                                                                                                    
  256.963.993  115.423.097  141.540.896   139.414.995

* Taxa de Depreciação % a.a.

DEMOSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA findos em 31 de
dezembro de 2011 e 2010 (valores expressos em reais)
Natureza das operações
Fluxo de caixa das atividades operacionais  
Lucro liquido do exercicío antes do IRPJ e CSLL
 +(-) Ajustes por:
 Ajuste de exercícios anteriores
 Juros sobre o capital próprio
 Despesas de juros
 (Lucro) ou prejuízo da venda de bens do imobilizado
 Depreciações e amortizações
 Sub-total
Variações nos ativos e passivos:
 (Aumento) ou Diminuição de contas a receber
 (Aumento) ou Diminuição dos estoques
 (Aumento) de outras contas a receber
 Diminuição de impostos a recuperar
 (Aumento) de depositos judiciais - não circulante
 (Aumento) de Investimentos
 Aumento de fornecedores
 Aumento ou (Diminuiçao) de salários e encargos 
sociais
 Aumento ou (Diminuiçao) de participação nos lucros a 
pagar aos empregados
 Aumento de impostos e contribuições a recolher
 (Diminuição) de comissões a pagar
 Aumento ou (Diminuição) de outras contas a pagar
Caixa proveniente das operações
 Imposto de renda e contribuição social pagos
 Juros pagos
Caixa líquido proveniente das atividades
operacionais
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aquisições de ativo imobilizado
 Baixas de ativo imobilizado
 Gastos com  ativos intangíveis
Caixa líquido (usado) nas atividades de investi-
mentos
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
 Juros sobre o capital próprio pagos
 Dividendos pagos
 Aumento de empréstimos e financiamentos
 Amortizações líquidas de empréstimos
 (Diminuição) de adiantamentos de contratos de 
câmbio
Caixa líquido proveniente (usado) das atividades 
de financiamentos
Aumento (Diminuição) líquida de caixa e
equivalente de caixa
Caixa e equivalente de caixa no início do
período
Caixa e equivalente de caixa no fim do período 

2010

   5.638.547

-
3.604.000  

681.443  
117.288  

7.835.112  
17.876.390  

(4.048.773) 
(2.313.668) 

(875.120) 
377.310  

(186.282) 
(2.001) 

617.915  

822.333  

620.053  
264.426  
(23.682) 
141.248  

13.270.149  
(1.257.029) 

(867.489) 

11.145.631  

(17.806.375) 
728.554  

(221.399) 

(17.299.220) 

(4.505.727) 
(402.000) 

55.959.600  
(5.578.072) 

(6.585.653) 

38.888.148  

32.734.559  

38.908.814  
71.643.373 

2011

    6.687.425 

 (481.671)
 3.833.000 
 2.705.681 

 51.323 
 8.344.569 

 21.140.327 

(10.377.733)
 10.945 

 (1.920.456)
 (1.424.295)

 (537.262)
 -   

 2.253.316 
 

593.442 

 1.228.322 
 (372.926)

 244.326 
 145.033 

 10.983.039 
 (2.032.585)
 (2.066.872)

 6.883.582 

(10.498.733)
 1.055.185 
 (493.338)

(9.936.886)

 (3.643.050)
 (402.000)

 38.979.060 
(47.453.995)

 -
   

(12.519.985)

(15.573.289)
 

71.643.373 
 56.070.084 

notas
 

16
18

11 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

Em 31 de dezembro de 2010, com base em Relatório de 
Avaliação Patrimonial, foram efetuados ajustes ao custo 
atribuído (deemed cost) e a revisão da vida útil, bem como a 
definição de eventuais valores residuais, da totalidade das 
contas de: terrenos, edificações e benfeitorias e máquinas e 
equipamentos de grande porte. Os efeitos deste ajuste, 
podem ser assim demonstrados:
                                         2011                                     2010     
     Custo        Depreciação
                Corrigido      Acumulada       Líquido          Líquido   
Terrenos  50.264.322                        50.264.322    50.264.322
Edifícios  19.522.888        476.487   19.046.401    19.522.888
Maquinas e Equipamentos Grande Porte
                34.691.593     1.462.692   33.228.901    34.691.593
Total      104.478.803    1.939.179  102.539.624  104.478.803
Tributos     Saldo        
Diferidos    Inicial      Realização      Líquido             Líquido               
IRPJ         26.119.701       484.795   25.634.906     26.119.701
CSLL    9.403.092       174.526     9.228.566       9.403.092
Total        35.522.793       659.321   34.863.472     35.522.793
Efeito Liquído do AAP no Patrimônio Líquido                            
            67.676.152    68.956.010
12 INTANGÍVEL

                                         2011                                     2010     
     Custo        Depreciação
                Corrigido      Acumulada       Líquido          Líquido                               
Marcas e patentes (*10%) 
                     621.430        173.546        447.884         254.319
Direito de uso telefone    
                      15.095                15.095             15.095
Processamento de dados (*20%) 
                 1.896.369     1.448.653        447.716          332.417
Projetos  
                 1.922.036     1.636.305        285.731          381.463
Total  4.454.930     3.258.504     1.196.426          983.294

* Taxa de Depreciação % a.a.

13 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Venc. Final| Finalidade  |Encargos a.a|     2011     |     2010
Credor: Banco Itaú 
15/01/2011 (Imobilizado) 12,00%             -            6.507
07/08/2012 (Giro)            V.C. + 3,1%   3.794.566    3.369.130
17/06/2013 (Giro)            4,50%            3.731.600    3.731.600
15/12/2011 (Giro)            7,00%             -   11.194.800
17/06/2013  (Giro)           9.00%            9.030.500                   -         
09/03/2014  (Giro)           V.C. + 3,1%   1.325.837                   - 
 Credor: HSBC  
15/09/2015 (Imobilizado) 1,43 a 9,7%       60.104          99.014
15/06/2013 (Giro)            4,50 a 7,0%   3.731.600  14.912.000
Credor: Bradesco  
01/02/2012 (Imobilizado) 17,06%                        -        101.605
15/12/2011 (Giro)            7,0%                  -     4.664.500
17/06/2013 (Giro)            4,5%              2.798.700    2.798.700
Credor: Banco do Brasil  
15/10/2020 (Imobilizado)4,5 a 13,2%   4.485.757     3.537.694
03/10/2011 (Giro)           104,0% do CDI             -        605.280
15/06/2013 (Giro)            7,0%            17.803.000    3.731.600
Credor: Banco Santander  
17/06/2013 (Giro)            4,5%              3.731.600    3.731.600
15/12/2011 (Giro)          7,0%              -   11.194.800
Credor: Finep  
15/09/2013 (Giro)          11,0%            4.572.309    7.185.056
15/05/2017 (Giro)          TJLP + 5,0%  20.016.031  11.250.565
Credor: Outros  (Giro)               -         90.939
Juros contrato de leasing                         (15.650)       (10.411)
              75.065.954   82.104.040
Parcela classificada no circulante    (30.424.881) (47.645.755)
Parcela classificada no
não circulante              44.641.073   34.458.285

Os empréstimos e financiamentos estão garantidos por 
máquinas, equipamentos, avais e aplicações financeiras 
vinculadas.

14 PROVISÃO PARA CONTIGENCIAS

       2011             2010   
Depósito judicial Fator Acidentário 723.757         388.863
Depósito judicial INSS/SESI SENAI
Aviso Prévio                        127.582              9.531
Estoque Sub Judice                            250.000          753.208
Provisão para Honorários Advocatícios  250.000
Outras contingencias                        60.791          85.845 
Total                                                      1.412.130       1.237.477 

15 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a) Capital social: O capital social subscrito e integralizado é 
representado por 13.500.000 (treze milhões e quinhentas mil) 
ações, sendo 12.376.800 (doze milhões, trezentos e setenta e 
seis mil e oitocentas) ações ordinárias e 1.123.200 (hum milhão, 
cento e vinte e três mil e duzentas) ações preferenciais, sem 
valor nominal.

b) Reservas
• Reserva legal: É constituída à razão de 5% do lucro líquido 

apurado em cada exercício social nos termos do art. 193 da Lei 
6.404/76, até o limite de 20% do capital social.

16 AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

O ajuste de exercícios anteriores contabilizado no exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2011 está assim composto:
               2011   
Contingencia tributária sobre ICMS de períodos anteriores
recolhido em 2011 através do programa Revigorar.        481.671

17 AUTORIZAÇÃO E DATA PARA A CONCLUSÃO DA 
ELABORAÇÃO DAS DEMOSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Em 07 de fevereiro de 2012 a Administração da entidade 
concedeu a autorização para a conclusão das demonstrações 
financeiras.

18 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

De acordo com a faculdade prevista na Lei nº 9.249/95, a 
Empresa calculou juros sobre o capital próprio com base na 
Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) vigente no exercício, no 
montante de R$3.833.000 (R$3.604.000 em 2010), os quais 
foram contabilizados em despesas financeiras, conforme reque-
rido pela legislação fiscal. Para efeito destas demonstrações 
financeiras, esses juros foram eliminados das despesas 
financeiras do exercício e estão sendo apresentados na conta 
de lucros acumulados em contrapartida do passivo circulante.

17 COBERTURA DE SEGUROS 

A Empresa adota a política de contratar cobertura de seguros 
para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados 
suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a 
natureza de sua atividade. 

Em 31 de dezembro de 2011, a cobertura de seguros contra 
riscos operacionais era composta por R$ 74.000.000 para danos 
materiais, R$ 10.000.000 para lucros cessantes e R$ 100.000 
para responsabilidade civil.
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Srs. Acionistas:

Em cumprimento aos preceitos legais e estatutários vigentes, apresentamos 
e submetemos a apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial, Demonstração 
do Resultado do Exercício, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido e Notas Explicativas, relativas ao exercí-
cio social encerrado em 31 de dezembro de 2011, comparativamente com o 
encerrado em 31 de dezembro de 2010. Permanecemos ao inteiro dispor para 
quaisquer esclarecimentos adicionais.

Expressamos nossos agradecimentos a todos aqueles que tem participado 
ativamente do crescimento e desenvolvimento da Empresa.

Brusque, 07 de fevereiro de 2012.
A ADMINISTRAÇÃO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

1 CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa tem como objetivo social básico, a produção e comercialização 
de peças para veículos automotores.

2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras foram elabora-
das com base nas práticas contábeis emanadas 
pela legislação societária.  

Resumo das principais práticas contábeis
a) Apuração do resultado: O resultado das 

operações é apurado em conformidade com o 
regime  contábil de competência de exercício.

b) Estimativas contábeis: As práticas e as 
estimativas contábeis adotadas pela Entidade 
estão adequadas às exigências das Leis 
6.404/76, 11638/07 e 11.941/09, a partir da data 
de transição de 31 de dezembro de 2007, em 
consonância com as normas do Conselho 
Federal de Contabilidade.

c) Moeda estrangeira: Os ativos e passivos 
monetários denominados em moedas estran-
geiras foram convertidos para reais pela taxa de 
câmbio da data de fechamento do balanço e as 
diferenças decorrentes de conversão de moeda 
foram reconhecidas no resultado do exercício. 

d)  Ativos circulante e não circulantes: Os 
ativos realizáveis e os passivos exigíveis em 
prazos inferiores a 365 dias, estão classificados 
como circulante;

• Aplicações financeiras: As aplicações 
financeiras estão avaliadas ao custo, acrescido 
dos rendimentos auferidos até a data do 
balanço.

• Contas a receber de clientes: Referem-se a 
vendas a prazo com valores efetivamente 
faturados. Os créditos de clientes nacionais 
estão pré-fixados e os créditos de clientes 
internacionais estão indexados pela variação 
cambial e atualizados até a data de encerra-
mento do exercício social. A provisão para 
devedores duvidosos foi constituída em 
montante considerado suficiente pela adminis-
tração para fazer face às eventuais perdas na 
realização dos créditos.

• Estoques: Avaliados ao custo médio de 
aquisição ou de produção, que não excede o 
valor de mercado.

O custo dos estoques inclui gastos incorridos 
na aquisição, transporte e armazenagem dos 
estoques. No caso de estoques acabados e 
estoques em elaboração, o custo inclui as 
despesas gerais de fabricação baseadas na 
capacidade normal de operação.

• Impostos a recuperar: Estão contabilizados 
pelo valor original e classificados de acordo com 
o prazo e expectativa legal de recuperação de 
cada crédito fiscal.

• Imobilizado e Intangível: Avaliados ao custo 
de aquisição e formação, combinado ainda com 
os seguintes aspectos: 

Depreciação dos bens do imobilizado  -  calcu-
lada pelo método linear, a taxas que levam em 
consideração o tempo de vida útil estimada dos 
bens, conforme mencionado na nota explicativa 
nº 10 e 11.

Ajuste de avaliação patrimonial - Em 31 de 
dezembro de 2010 a empresa contabilizou o 
Ajuste de Avaliação Patrimonial – AAP da 
totalidade das contas de terrenos, edificações e 
benfeitorias e de máquinas de grande porte. 

A amortização -  calculada pelo método linear 
às taxas que levam em consideração o período 
provável que estes ativos contribuirão para a 
formação dos resultados.

• Demais ativos circulante e não circulante: 
São apresentados pelo valor líquido de realiza-
ção.

e) Passivos circulante e não circulante: São 
demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos, variações monetá-
rias e ou cambiais incorridas até a data dos 
balanços.

f) Juros sobre capital próprio: Calculados com base 
na variação da taxa de juros de longo prazo – TJLP 
vigente no período. Esses juros são computados tendo 
como base o patrimônio líquido, sendo creditados aos 
acionistas e é inferior ao limite de 50% do lucro do 
exercício ou dos lucros retidos.

g) Provisões: Uma provisão é reconhecida no balanço 
quando a Empresa possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, e é 
provável que um recurso econômico seja requerido para 
saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo 
como base as melhores estimativas do risco envolvido.

h) Imposto de renda e contribuição social: O impos-
to de renda e contribuição social, do exercício corrente e 
diferido, são calculados com base nas alíquotas de 15% 
acrescida de adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente a R$ 240 mil para imposto de renda e 9% 
sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o 
lucro líquido.

i) Recuperabilidade dos ativos: A empresa não tem 
expectativa de perdas, pois os bens estão reconhecidos 
por valores inferiores ao valor em uso ou líquido de 
mercado.

j) Ajuste a valor presente de créditos e de obriga-
ções:  Não há efeitos relevantes que justifiquem 
qualquer ajuste a valor presente de curto e longo prazo, 
dos créditos e das obrigações da empresa.

3 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

As aplicações financeiras referem-se, substancialmen-
te, a certificados de depósitos bancários e fundos de 
renda fixa, remuneradas a taxas que variam entre 100% 
e 103% do Certificado de Depósito Interbancário – CDI.

4 CONTAS A RECEBER DE CLIENTES

Clientes         2011              2010     
  No pais     8.481.572      7.548.713
  No exterior  28.283.688    20.026.205
   36.765.260    27.574.918
Menos
  Saques de exportação 
descontados  (2.167.892)   (3.355.283)
 Provisão para créditos
duvidosos                      (37.006)         (37.006)
Total   34.560.362    24.182.629

5 ESTOQUES                      2011              2010     
Produtos acabados    7.014.376      8.287.074
Produtos em elaboração   9.675.600      7.418.848
Matérias-primas    2.797.108      4.788.214
Materiais de consumo   1.265.657      1.072.371
Materiais de manutenção      754.495         660.941
Materiais de ferramentaria   1.328.693      1.032.867
Outros        588.971         175.530
Provisão para perdas
em estoques      (69.977)         (69.977)
Total   23.354.923    23.365.868

6 OUTRAS CONTAS A RECEBER

As outras contas a receber estão compostas da 
seguinte forma: 

                   2011              2010     
Adiantamento a fornecedores   4.163.738      2.500.963
Adiantamento de férias      803.014         777.686
Outras contas a receber      239.935           17.912
Total      5.206.687      3.296.561

7 IMPOSTOS A RECUPERAR

A Empresa tem registrado no ativo circulante e não 
circulante os seguintes créditos decorrentes das ativida-
des operacionais:
         2011              2010     
ICMS a recuperar    1.083.854         980.696
IPI a recuperar       584.255
Imposto de renda a recuperar   1.288.981         922.719

         2011              2010     
Contribuição social a recuperar   257.723          230.539
COFINS       965.855          776.087
Outros impostos      467.132          363.261

Total     4.647.800       3.273.302
Parcela classificada no
ativo circulante               (3.077.960)      (2.107.125)
Parcela classificada no
ativo não circulante  1.569.840         1.166.177

8 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
DIFERIDOS

Foram constituídos no ativo circulante e no não 
circulante, tendo como base de cálculos as adições 
temporárias efetuadas ao lucro real e base de cálculo da 
contribuição social sobre o lucro, com as alíquotas de 
25% e 9% respectivamente, totalizando:

O imposto de renda e a contribuição social diferidos 
têm a seguinte origem:
Ativo circulante:           2011             2010   
Provisão para créditos duvidosos     37.006         37.006
Provisão para itens obsoletos          69.977         69.977
Passivo circulante:   
Provisão para comissões    2.021.774     1.607.507
Provisão para participação
nos resultados          69.121          66.079
Passivo não circulante:   
Provisão para contingências    1.412.130     1.682.977
Base de cálculo       3.610.008     3.463.546
Imposto de renda        902.502        865.887
Contribuição social sobre o lucro   324.901        311.719
       1.227.403    1.177.606
Parcela classificada no
ativo circulante      (747.279)     (605.394)
Parcela classificada no ativo
não circulante            480.124        572.212

9 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

            2011             2010   
Despesas exercícios seguintes                2.625
Depósitos judiciais      1.056.403       519.140
Impostos a recuperar     1.569.840    1.166.177
Imposto de renda e
contribuição social diferidos        480.124       572.212
Total do realizável a longo prazo  3.106.367    2.260.154

10 IMOBILIZADO 
      
                             2011                                        2010    
       Custo        Depreciação
     Corrigido      Acumulada       Líquido            Líquido   
Terrenos
    52.453.621                          52.453.621     51.853.621
Edifícios (*2 a 4%)
    31.888.646      6.799.059    25.089.587     25.501.190
Máquinas, equipamentos e instalações (*3 a 10%)
  146.594.532   9 4.302.454    52.292.078     51.751.825
Ferramentas (*10%)
    17.649.168      9.619.063      8.030.105       6.817.436
Móveis e utensílios (*10%)  
      3.293.026      2.097.034      1.195.992       1.210.240
Veículos (*20%)   
         212.161         111.017         101.090          186.668  
Processamento de dados (*20%) 
      2.118.451      1.768.585         349.866          303.821    
Imobilizações em andamento 
         933.902                               933.902          867.204    
Importações em andamento
           10.437                                 10.437          290.354                                  
Outros (*10 a 15%) 
      1.810.049        725.831       1.084.218          632.645   
Total 
                                                                                                    
  256.963.993  115.423.097  141.540.896   139.414.995

* Taxa de Depreciação % a.a.

11 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

Em 31 de dezembro de 2010, com base em Relatório de 
Avaliação Patrimonial, foram efetuados ajustes ao custo 
atribuído (deemed cost) e a revisão da vida útil, bem como a 
definição de eventuais valores residuais, da totalidade das 
contas de: terrenos, edificações e benfeitorias e máquinas e 
equipamentos de grande porte. Os efeitos deste ajuste, 
podem ser assim demonstrados:
                                         2011                                     2010     
     Custo        Depreciação
                Corrigido      Acumulada       Líquido          Líquido   
Terrenos  50.264.322                        50.264.322    50.264.322
Edifícios  19.522.888        476.487   19.046.401    19.522.888
Maquinas e Equipamentos Grande Porte
                34.691.593     1.462.692   33.228.901    34.691.593
Total      104.478.803    1.939.179  102.539.624  104.478.803
Tributos     Saldo        
Diferidos    Inicial      Realização      Líquido             Líquido               
IRPJ         26.119.701       484.795   25.634.906     26.119.701
CSLL    9.403.092       174.526     9.228.566       9.403.092
Total        35.522.793       659.321   34.863.472     35.522.793
Efeito Liquído do AAP no Patrimônio Líquido                            
            67.676.152    68.956.010
12 INTANGÍVEL

                                         2011                                     2010     
     Custo        Depreciação
                Corrigido      Acumulada       Líquido          Líquido                               
Marcas e patentes (*10%) 
                     621.430        173.546        447.884         254.319
Direito de uso telefone    
                      15.095                15.095             15.095
Processamento de dados (*20%) 
                 1.896.369     1.448.653        447.716          332.417
Projetos  
                 1.922.036     1.636.305        285.731          381.463
Total  4.454.930     3.258.504     1.196.426          983.294

* Taxa de Depreciação % a.a.

13 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Venc. Final| Finalidade  |Encargos a.a|     2011     |     2010
Credor: Banco Itaú 
15/01/2011 (Imobilizado) 12,00%             -            6.507
07/08/2012 (Giro)            V.C. + 3,1%   3.794.566    3.369.130
17/06/2013 (Giro)            4,50%            3.731.600    3.731.600
15/12/2011 (Giro)            7,00%             -   11.194.800
17/06/2013  (Giro)           9.00%            9.030.500                   -         
09/03/2014  (Giro)           V.C. + 3,1%   1.325.837                   - 
 Credor: HSBC  
15/09/2015 (Imobilizado) 1,43 a 9,7%       60.104          99.014
15/06/2013 (Giro)            4,50 a 7,0%   3.731.600  14.912.000
Credor: Bradesco  
01/02/2012 (Imobilizado) 17,06%                        -        101.605
15/12/2011 (Giro)            7,0%                  -     4.664.500
17/06/2013 (Giro)            4,5%              2.798.700    2.798.700
Credor: Banco do Brasil  
15/10/2020 (Imobilizado)4,5 a 13,2%   4.485.757     3.537.694
03/10/2011 (Giro)           104,0% do CDI             -        605.280
15/06/2013 (Giro)            7,0%            17.803.000    3.731.600
Credor: Banco Santander  
17/06/2013 (Giro)            4,5%              3.731.600    3.731.600
15/12/2011 (Giro)          7,0%              -   11.194.800
Credor: Finep  
15/09/2013 (Giro)          11,0%            4.572.309    7.185.056
15/05/2017 (Giro)          TJLP + 5,0%  20.016.031  11.250.565
Credor: Outros  (Giro)               -         90.939
Juros contrato de leasing                         (15.650)       (10.411)
              75.065.954   82.104.040
Parcela classificada no circulante    (30.424.881) (47.645.755)
Parcela classificada no
não circulante              44.641.073   34.458.285

Os empréstimos e financiamentos estão garantidos por 
máquinas, equipamentos, avais e aplicações financeiras 
vinculadas.

14 PROVISÃO PARA CONTIGENCIAS

       2011             2010   
Depósito judicial Fator Acidentário 723.757         388.863
Depósito judicial INSS/SESI SENAI
Aviso Prévio                        127.582              9.531
Estoque Sub Judice                            250.000          753.208
Provisão para Honorários Advocatícios  250.000
Outras contingencias                        60.791          85.845 
Total                                                      1.412.130       1.237.477 

15 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a) Capital social: O capital social subscrito e integralizado é 
representado por 13.500.000 (treze milhões e quinhentas mil) 
ações, sendo 12.376.800 (doze milhões, trezentos e setenta e 
seis mil e oitocentas) ações ordinárias e 1.123.200 (hum milhão, 
cento e vinte e três mil e duzentas) ações preferenciais, sem 
valor nominal.

b) Reservas
• Reserva legal: É constituída à razão de 5% do lucro líquido 

apurado em cada exercício social nos termos do art. 193 da Lei 
6.404/76, até o limite de 20% do capital social.

16 AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

O ajuste de exercícios anteriores contabilizado no exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2011 está assim composto:
               2011   
Contingencia tributária sobre ICMS de períodos anteriores
recolhido em 2011 através do programa Revigorar.        481.671

17 AUTORIZAÇÃO E DATA PARA A CONCLUSÃO DA 
ELABORAÇÃO DAS DEMOSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Em 07 de fevereiro de 2012 a Administração da entidade 
concedeu a autorização para a conclusão das demonstrações 
financeiras.

18 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

De acordo com a faculdade prevista na Lei nº 9.249/95, a 
Empresa calculou juros sobre o capital próprio com base na 
Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) vigente no exercício, no 
montante de R$3.833.000 (R$3.604.000 em 2010), os quais 
foram contabilizados em despesas financeiras, conforme reque-
rido pela legislação fiscal. Para efeito destas demonstrações 
financeiras, esses juros foram eliminados das despesas 
financeiras do exercício e estão sendo apresentados na conta 
de lucros acumulados em contrapartida do passivo circulante.

17 COBERTURA DE SEGUROS 

A Empresa adota a política de contratar cobertura de seguros 
para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados 
suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a 
natureza de sua atividade. 

Em 31 de dezembro de 2011, a cobertura de seguros contra 
riscos operacionais era composta por R$ 74.000.000 para danos 
materiais, R$ 10.000.000 para lucros cessantes e R$ 100.000 
para responsabilidade civil.
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